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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0l de setembro de2021.

Protocolo Geral n" 69650
Requerimento no 058/2021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 003/2021- Departamento de Finanças

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - BSPECTFTCAÇAO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contmtação de empresa fomecedora de software de gestão

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços

corelatos clos recursos infonnáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atvalização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades

do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
Item Quantidade Unidade Descrição

23.863,55 23.863,55I Serviço

IMPLANTAÇÃO
TREINAMENTO
REFERENTE
IMPLANTADOS.

DE
DE

AOS

MODULOS E
USUÁzuOS
MÓDULOS1

15.933,34 l9l,200,08LTCENCTAMENTO MENSAL (LOCAÇAO
DE SOFTWARE).

a t2 Mês

3.884,44 46.613,283 12 Mês PROVIMENTO DO DATACENTER.

105,60 26.400,00250 Horas
SUPORTE E ATENDIMENTO POR I]ORA
TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME
TERMO DE REFERENCIA.

4

l0l .71 5,00
cusroMlzAÇÃo E PERSONALTZAÇ^O
DE SOFTWARE CONFORME TERMO DE
REFERENCIA.

203,435 500 Horas

389.791.91Valor Total

Valor MensalDescrição

2.447,62Sistema de Contabilidade, contendo no mínimo: Módulos de Planejamento e Orçamento,

Gestão Contábil. Financeira e Prestações de Contas

2.137,62
Sistema de Gestão de Recursos Humanos, contendo no mínimo: Módulos de Estágio Probatório,
Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e Medicina do Trabalho, e Folha de

Pagamento, e ctue atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.

1.777,62
Sistema de Gestão de Suprimentos, contendo no mínimo: Módulos de Almoxarifado, Cotnpras,

Licitações e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no
termo de referência.

2.447,62
Sistema de Gestão de Arrecadação, contendo no mínimo: Módulos de IPTU, Fatos Geradores

de Transferências Inter vivos, Taxas, ISSQN, Receitas Diversas, Gestão de Arrecadação, e

Dívida Ativa.

3.287,62
Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo: Módulos de NFS-e, Escrita Fiscal, ISSQN
Bancos, e Simples Nacional, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de

referência.

1.802,62
Sistema de Gestão de Atendimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo,
Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.
2.032,62Sistema de Gestão de AdministraÇão Geral, contendo no mínimo; Módulos de Gestão
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Eletrônica de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando, Protocolo e Processo Digital,
e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. '

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 389.791,91(trezentos e oitenta e nove mil e

setecentos e noventa e um reais e noventa e um centavos).

L3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666193.

2 _ JUSTIFICATIVA:

2.1. A Tecnologia da Informação é um dos principais agentes de mudanças organizacionais. Sendo que
sua utilização deve atentar-se para as questões estratégicas de apoio a integração operacional,
organizacional e funcional. A correta utilização dos recursos da tecnologia contribui para um ambiente
institucional moderno integrando as ações de todos os setores, fazendo da informatização um fator crítico
de sucesso institucional. Nos últimos anos vem aumentando nossa preocupação com relação ao uso e
controle das licenças de software em nossa instituição, para melhor desempenho das atividades e

agilidade nos serviços desempenhados pelos servidores.

2.2. Por se tratar de um bem intelectual, a licença de software, diferentemente dos equipamentos, que são
bens materiais e, portanto, mais simples de serem catalogados, como um valor, é muitas vezes
negligenciado e sua utilização pouco percebida, pois são instaladas nos equipamentos e fazem seu
trabalho como se parte deles fosse. Portanto, um não funciona, de forma corretamente e licita, sem o
outro, e as licenças constituem-se como ferramentas essenciais em uso constante na nossa instituição.

2.3. Devem possibilitar a implantação de sistemas sem a obrigatoriedade de instalação de emuladores,
prevenindo eventuais custos futuros, como por exemplo, custos posteriores de uma nova migração "do
emttlado" para Lrm "nativo web", evitando que sejam despendidos recursos humanos e erário público,
quando sabido de antemão, que mais recursos financeiros poderão ser necessários para simplesmente
refazer todo o serviço, tornando tudo mais caro.

2.4. É possível avaliar as vantagens dos sistemas baseados 100% em tecnologia nativa de computação em
nuvem, a exemplo do e-PROC da Justiça Federal do TRF4, e do próprio PROruDI utilizado pela Justiça
Estadual do Paraná. Ainda, importante mencionar que o Poder Executivo do Estado do Paraná utiliza o
sistema e-Protocolo, totalmente em nuvem fazendo com que os cidadãos possam solicitar serviços
púrblicos de qualquer lugar e plataforma e os servidores públicos possam elaborar informações, pareceres,
despachos e decisões em um ritmo mais rápido do que de forma física.

2.5. Nesse panorama, diversas outras entidades púbicas vêm se alinhado com a adoção de sistemas de
úrltima geração, pautados na democratização do acesso por dispositivos móveis (tablets, celulares,
notebooks), alta disponibilidade (24h,7 dias por semana), na facilidade de manutenção e uso (remota, de
qualquer lugar com acesso à internet e qualqr,rer aparelho com Android, Linux, Windows ou Mac/Ios), na
redução de custos (sem necessidade de investimentos locais com CPD) e na segurança da informação
(garantida por robôs de backup e redundância). Atendendo esses quesitos básicos, atualmente vem
despontando como solução mais moderna, a tecnologia de computação em nuvem.

2.6. A União há anos tem adotado sistemas em nuvem (como por ex. SICONV, RADAR, SISCOMEX,
SIGEPE, SIORG, SEI), sendo hoje o padrão de suas contratações, afirmando com veemência, que "d
responsabilidade da administraçäo públicct oferecer ao cidadão a melhor experiência possível de acesso
cto governo eletrônico, respeitando incltnive, as partictilaridades da poptùação atingida". Seguindo
nessa linha, o Governo Federal criou o programa ePWG - Padrões Web em Governo Eletrônico, tendo
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editado diversos instrumentos de orientação para contratação de sistemas em nuvem e desenvolvidos
nativamente para web pelos órgãos que compõe a Administração Federal.

2.7. As escolhas técnicas pelas especificações apresentadas se tratam de exigência que se mostram dentro
do poder discricionário do Município, visando a acompanhar as tendências de modemização tecnológica
não só do serviço púrblico, mas de irreversível evolução na informática.

2.8. Necessidade de o licitante atender obrigatoriamente a 100% (cem por cento) dos requisitos exigidos
na prova de conceito - poc e 90% (noventa por cento) dos requisitos por módulo enumerado, sob pena de
eliminação do certame, permitindo-se que os eventuais requisitos ali não atendidos até o limite de l0o/o
(dez por cento), sejam objeto de customização, sem custos paraa licitante, devendo os mesmos serem
concluídos até o fìm do prazo da implantação. Tal exigência é para que a Administração não pode correr
o risco de contratar sistema de gestão que, sequer disponha do padrão tecnológico buscado por essa
administração.

2.9. A necessidade do cumprimento da respectiva exigência se faz do mesmo modo necessária,
principalmente para que se evite a contratação de sistema que apresente emulação de dados para o
processamento e armazenamento dos dados dessa administração. Ou seja, é a materialização do pleno
exercício do poder discricionário dessa administração em optar pela contratação de fornecedora que
disponha de sistema em ambiente 100Yo WEB.

2.2.DAJUSTIFICATIVA DO VALOR E MÉDIA

2.2.1. A pesquisa de preços para a contratação de serviços no âmbito da administração púrblica municipal
segue, por analogia, o contido nas orientações da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de2020 da
Secretaria de Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e a
Portaria no 804, de 13 de novembro de 2018 do Ministério da Justiça, devendo prevalecer os valores
praticados por contratos f,trmados no âmbito da administração púrblica, de porte e características similares
deste Município.

2.2.2. Neste sentido, para definir o modelo da nova contratação pesquisou-se em outros órgãos púrblicos
as sttas formas de contratação, tendo constatado que atualmente o modelo da utilização de sistemas de
gestão púrblica nativos web permanece largamente utilizado.

r Contrato do Município de Boa Esperança do Iguaçu
o Contrato do Município de Renascença
o Contrato do Município de Santa Izabel do Oeste
o Contrato do Município de Terra Roxa
o Contrato do Município de Santa Helena
o Contrato do Município de Santa Rosa
o Contrato do Município de Mamborê
o Contrato do Município de Guarapuava
o Orçamento com a empresa Equiplano Sistemas LTDA
o Orçamento com a empresa IPM Sistemas LTDA

2.2.3. De forma objetiva, etn razã.o do período pandêmico caracterizado pelo COVID-I9, e todos os
efeitos decorrentes de tal situação, de modo especial seguindo as orientações quanto as restrições de
deslocamentos de pessoas, destacamos qlle os preços do presente certame tiveram como base
contratações similares fonnalizadas por outros órgãos da administração púrblica. Confonne critérios
definidos na PORTARIA N" 804, DE l3 DE NOVEMBRO DE 2018 expedida pelo Ministério da Justiça,
de modo especial no inciso II do artigo 2o, e a recente INSTRUÇAO NORMATIVA N'73, DE 5 DE
AGOSTO DE 2020, cqjos dispositivos indicam como parâmetro de pesquisa, a busca de contratações
similares de outros entes púrblicos.
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3 - DETALHAMENTO DO CONJUNTO DE PROGRAMAS QUE SERÃO CONTRATADOS

3.1. O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não
integração por intermédio de olrtros artifícios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao longo
do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados:

a) Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;
b) Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros;
c) Centros de custo/Organograma;
d) Entidades;
e) Bancos;
f) Agências;
g) Tributos;
h) Moedas;
i) Cidades;
j) Bairros;
k) Logradouros;
l) Produtos;
m) Assinantes de Relatórios Legais;
n) CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações;

3.2. O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do
sistema;

4-COMPRASELTCTTAÇÕES

4.1. Permitir ao usuário a abertura de várias telas, afim de consultar processos de diversos anos
simultaneamente, como por exemplo abertura do Edital 0112020 e 0112021.

4.2. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou subclasse
o material pertence, bem como relacionar Llma ou mais unidades de medida.

4.3. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação, exemplo:
Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não perecível / Estocável/
Combustível.

4.4. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua escolha
desde campos nunéricos, textos oLr listagem pré-definida.

4.5. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas.

4.6. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Governo
Federal).

4.7. Permitir anexar imagens de referênciapara os produtos

4.8. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seLl uso inclevido,
porérn mantendo todo seu histórico de movimentações.

4.9. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.
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4.10. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições, podendo
consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.

4.1 1. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou por e-
mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar notificação ao

solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação deverá ser enviado
notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produto.

4.12. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: perrnanente, especial, pregoeiros, leiloeiros e
cadastro de fornecedor, informando a portaria ou decreto que as designaram, permitindo informar também
os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

4.13. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalidades de
licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de preços, procurando,
assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4.o da Lei de Licitações e

Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos administrativos. No caso de dispensa e
inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei correspondente com o fundamento legal.

4.14. Sugerir o núrmero da licitação sequencial por modalidade ou sequencialanual.

4.15. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

4.16. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos como
Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse fluxo deverá
ser possível iniciar, julgar e concluir qualqr"rer tipo de processo licitatório ou dispensável, sem a

necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompanhar em tempo real o
andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de
etapas deverá ser de fácilvisualizaçã,o, utilização elocalização por parte do usuário dentro do sistema. A
visualização deverá ser identificada por cores específicas para cada etapa do processo. O Workflow
poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha
realizada. Em cada fase do Workflow deverá constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no
caso de dúvidas do seu utilizador. Bem como disponibilizar para acompanhamento.

4.17. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Cópia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt,
pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar.

4.18. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em Lrm úrnico lugar,
agrupados por classifi cação.

4.19. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, parecer
contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses documentos em banco
de dados, possibilitando tambérn o envio de clocumentos adicionais em substituição ao original emitido.

4.20. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão

4.21. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 38
Inciso - VI, da Lei 8.66611993, bem como sua impressão.

4.22. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o seu
julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.
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4.23. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou
parcial pela quantidade ou valor.

4.24' Possuir rotina para classifìcação das propostas do pregão presencial/eletrônico conforme critérios
de classificação determinados pela Lei Federal n" 10.5201200i.

4.25. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances na
tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de desistência/declínio do
lance. Permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregào
ou durante a rodada de lances. Bem como possibilitar qlre o pregoeiro estipule tempo limite paå cãda
rodada de lance por meio de cronômetro.

4.26. Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lances.

4.27. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte e
empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complemeniar 12312006.

4.28. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores participantes da licitação.

4.29. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitário,
valor total' Bem como permitir consultar por fornecedor oJ quadros comparativos depreços, identificando
os vencedores.

4.30. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da
desclassificação.

4.31. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação.
F, nos-casos de pregão presencial, caso o_vencedor doitem seja inabilitado permitir que o pregoeiro já
identifique o remanescente e, possibilite selecion â-lo paranegocìação e indicaiao de novo vencedor.

4.32' Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propòstas, itens do processo, pafticipantes,
dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a hãmologação 

" 
ud.¡udi"ução^do p.ó""rro.

4.33' Permitir o gerenciamento de processos de licitações "multientidade", Onde a Licitação ocorre por
uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e
ordens de compra. E, exista a indicação das entidadei participantes, onde caberia somente a emissão da
ordem de compra.

4.34. Possurir fluxo difercnciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões de
Sbgnylde envelopes não identificados e cadastro e jLrlgamento åu, p.opostas técnicas, de acordo com a
Lei 12.232110.

4'35 ' Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitaçöes com j'lgamento
por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acorâo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

4'36. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os
membros da comissão que irão realizar o julgarne'to da licitaçao.

4.37 ' Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o
veículo de publicação.

4'38' Permitir realizar a indicação do recurso orgamentário a ser utilizado no processo de licitação, bern
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como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser liberado o
valor da reserva de acordo com a compra realizada.

4.39. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata de
registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de quantidades,
preço e fornecedores, quando necessário.

4.40. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referente a
reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da despesa
previsto no processo licitatório olr compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio automático
dos valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da compra.

4.41. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação jârealizados pela entidade, de forma
a evitar arealizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

4'42. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a
defìnição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

4.43. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o
portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documentos
Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, Anexos,
Pareceres, impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura Envelope de
Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo de Adjudicação e
contratos.

4.44. Possibilitar arealização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para novas
aquisições.

4.45: A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o preço
médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar Lrm processo
administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço cotado.

4.46. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores
digitarem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos
automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálculo da
cotação máxima dos itens a serem licitados.

4.47 ' Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da
digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimeniação do
processo entre os setores da entidade.

4.48. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens hornologados da licitação.

4.49. Possibilitar o controle das solicitações cle compra autorizadas, pendentes e canceladas.

4.50. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

4.51. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

4.52' Possuir rotina para cadastro de requisições ao Compras, onde poderá ser realizada uma orclem de
compra oL¡ tlm processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem como
recLlrsos orçamentários.
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4.53. Permitir o cadastro não obrigatório dos reclrrsos orçamentários nas requisições de compras,
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.

4.54. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua
autorização.

4.55. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a
conclusão.

4.56. Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso
VI, do Art. lo da Lei 9755198.

4.57. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, sem a
necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fomecedor vence dor fazer a
readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com isso, o cadastro das
propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos usuários.

4.58. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitando
escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura eletrônica.

4.59. Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. Ex. 8.66611993, 10.52012002, 12312006, etc.

4.60. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões
eletrônicos Compras Púrblicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes,
documentos e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digitação e nem
importação manual de arquivos.

4.61. Permitir exportar os arquivos paÍa a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de
acordo com as regras e sistema vigente.

4.62. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, abefta, anulada (total ou parcial),
cancelada, homologada (parcial ou total), desefta, fracassada, descartada, aguardando julgamento,
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão, Registro de preços,
Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorência Pública.

4.63. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da Lei
8.666/93.

4.64. Registrar e emitir solicitações de compras e serviços para o registro de preço, facilitando assim o
controle de entrega das mercadorias licitadas.

4.65. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para
licitações diferentes.

5 - INCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

5.1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações,
seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos contratos.

5.2. Emitir alefta de término de vigência de contratos.
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5.3. Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor vencido pelo fomecedor e o
valor total estimado, no momento da adjudicação do processo de licitação, disponibilizando assim essa
diferença de saldo para outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o processo para que seja
executada essa liberação da diferença.

5.4. Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, inciso da Lei 8666193,
possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar impeditivo para o fornecedor.

5.5. Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou
outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).

5.6. Registrar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de
acréscimos ou supressões permitidas em Lei ($ 1o do Art. 65 da Lei 8.66611993), deduzidos acréscimos
de atualização monetária (reajustes).

5.7 . Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.

5.8. Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor contratual referente a
reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações financeiras, bem como alterações de
dotações orçamentarias, de acordo com aLei8.666/93.

5.9. Controlar o vencimento dos contratos automaticamente, enviando e-mails aos colaboradores do
setor com a relação dos contratos que estão a vencer em determinado período configurável.

5.10. Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para fiscalizar a execução do contrato
na sLla íntegra.

5. I 1. Possibilitar o cadastro das publicações dos contratos.

5.12. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e termos
aditivos de contratos.

5.13. Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certif icado de Registro Cadastral, controlando a
sequência do certificado, visualizando os dados cadastrais, o objeto social e permitir a consulta das
documentações.

5.14. Possibilitar a realização do julgamento do fornecedor, onde deverá validar se o fornecedor está em
dia com a validade dos documentos obrigatórios definidos no cadastro de documentos, destacando as
irregr.rlaridades no momento da emissão.

5.15. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão/impeditivos do direito de participar de
licitações, controlando a data limite da reabilitação.

5.16. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fornecedor
contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer.

5.17. Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos
dos fornecedores.

5.1 8. Possuir relatório dos documentos vencidos e a vencer do fornecedor.

5.19. Possibilitar o cadastro do responsável legal/sócios do fornecedor da empresa/fornecedor.

5.20. Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo Não circulante, Ativo

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: IicitacaoúDmarmeleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@marrÌleleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



010 ý,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de Solvência e Capital
Social da empresa/fornecedor.

5.21. Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fornecedor, emitindo documento com os
produtos/serviços fornecidos para a entidade.

5.22. Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a emissão de contratos e

ordens de compra.

5.23. Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes a ordens de compra,
licitações, contratos no exercício, consolidado e por processo.

5.24. Permitir a emissão da ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou estimativa, seja por meio
de processo de licitação ou dispensável.

5.25. Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data de emissão e
vencimento, fornecedor, finalidade, recurso orçamentário, para que essas informações sejam utilizadas na
geração dos empenhos com suas parcelas.

5.26. Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou estimativa, possibilitando
empenhamento das parcelas através de subempenhos.

5.27. Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como Finalidade/Histórico, Dados de Entrega,
Condições de Pagamento, caso não exista empenho na contabilidade.

5.28. Permitir a realização do estorno da ordem de compra, realizando o estorno dos itens. Caso a ordem
de compra esteja empenhada, permitir através do estorno do empenho estornar os itens de uma ordem de
compra automaticamente sem a necessidade de estornar manualmente a ordem de compra.

5.29. Permitir informar dados referente retenção na ordem de compra.

5.30. Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra.

5.31. Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão consumo imediato a fins de
fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque já no momento do empenhamento.

5.32. Não permitir efetuar emissão de orclem de compra de licitações de registros de preço, em que ata
esteja com a validade vencida.

5.33. Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, visualizando o saldo
pendente a ser entregue, contendo as quantidades, os valores e o saldo.

5.34. Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de movimentação.

5.35. Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na emissão de ordem de
compra, ou contrato.

5.36. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes aos contratos, de
acordo coln as regras e sistema vigente.

6 - ALMOXARIFADO

6.1' Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo entrada, saída e transferência de
materiais. Realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação realizada.
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6.2. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as

quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

6.3. Permitir informar para controle os limites mínimos de saldo físico de estoque.

6.4. Permitir que seja estipulado limites de materiais mediante controle de cotas de consumo, para poder
delimitar ao departamento a quantidade limite que ele poderá requisitar ao almoxarifado mensalmente.

6.5. Permitir consultar as últimas aquisições, com informaçáo ao preço das últimas compras, para
estimativa de custo.

6.6. Possibilitar consultar e gerenciar a necessidade de reposição de materiais, possibilitando a realização
do pedido ao Compras por meio de requisição ao Compras.

6.7. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais importando
dados oriundos de ordens de compra ou realizar entradas por meio de informações de notas fiscais acesso
ao centro de custos, materiais e fornecedores.

6.8. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais ao responsável do almoxarifado, bem como
realizar o controle de pendências dos respectivos pedidos para fornecimento de materiais.

6.9. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial de
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições.

6.10. Utilizar centros de custo (setores/departamentos) na distribuição de matérias, através das
requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.

6.11. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais, bem como a sua atualização a cada
entrada de produto em estoque.

6.12. Registrar a abertura e o fechamento de inventários. Não permitindo a movimentação, seja de
entrada ou saída de materiais quando o estoque e/ou produto estiverem em inventário. Sua movimentação
somente poderá ocorrer após a conclusão do inventário.

6.13. Possuir rotina que permita qLre o responsável pelo almoxarifado realize bloqueios por depósito,
por produto ou por produto do depósito, a fim de não permitir nenhum tipo de movimentação
(entrada/saída).

6.14. Possuir a possibilidade de consulta rápida dos dados referente ao vencimento do estoque,
possibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30 dias.

6. I 5. Possuir integração com a contabilidade, para disponibilizar os dados referentes a entradas e saídas
de materiais para serem contabilizadas pelo depaftamento de contabilidade.

6.16. Possibilitara emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentações
por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético).

6.17.
setor

Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fìscal e

6.18. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de
entradas, saídas e saldo atual por período.
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6.19. Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por

estoque e o resultado finalno ano.

6.20. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:

almoxarifado/deposito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.

6.21. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados/depósitos.

6.22. Possuir registro do ano e mês, bem rotina de virada mensal para qlle seja realizada a atualização

do mês e ano do almoxarifado.

7 - CONTROLE DE FROTA

7.1. Cadastro de registros de veículos e seus dados relevantes tais como: data de aquisição, descrição,

RENAVAN, espécie do veículo, ano, cor, tipo de combustível, modelo, marca, centro de custo,

capacidade do tanque e dados de seguro.

7.2. Possuir registros de Ocorrências/Avaria do veículo

7.3. Conrrolar os débitos dos veículos, tais como: licenciamento, seguro obrigatório, multas e etc.

7.4. Gerenciar todos os gastos do veículo, por NF, autorização, registros do almoxarifado, ordem de

compra, sendo que quando o serviço for interno o sistema integra-se com o sistema de almoxarifado
quando existir uso de peças.

7.5. Possuir identificação da bateria, marca da bateria, registro de trocas de bateria.

7.6. Permitir lançamento e emissão de autorização de Abastecimento.

7.7. Possuir autorização de Abastecimento e Ordem de Serviço.

7.8. Possuir agenda por veículo, departamento e motorista, registrando no sistema todas as informações

sobre o motivo e a fìnalidade do agendamento.

7.9. Possuir o registro de entrada e saída de veículos do pátio (movimentação da garagem), controlando

horários, quilometragem, e quais Motoristas estão em posse dos veículos.

7.10. Permitir cadastrar bombas de combustíveis para controle da entrada e saída de combustíveis.

7 .11. Permitir o controle de entrada e saída de combustíveis.

7.12. Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos.

7.13. Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos
aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações
efetuadas no cadastro patrimonial, a exemplo da transferência de centro de custo (setor/departamento)

deverão refletir imediatamente nos dados destes.

7.14. Possuir rotina para inclusão de anexos ao cadastro do veículo, onde seja possível anexar, fotos,
documentos do veículo, multas, pagamentos e demais arquivos que sejam pertinentes ao cadastro. Que
seja ao menos nas seguintes extensões: png, bmp, jpg, gif, cloc, docx, txt, ppt, pptx, xls, xlsx, pdf odt,
ods, dwg.
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7.15. Possibilitar a emissão/impressão de autorizações de abastecimento para preenchimento manual,
ou por uma ordem já cadastrada no sistema.

7.16. Permitir o cadastramento das autorizações para serviços ou abastecimento

7.17. Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

7.18, Permitir o lançamento de despesas através de um registro referente a ordem de compra
dispensável ou de licitação.

7.19. Permitir o controle de troca de pneus possibilitando o lançamento automático da despesa

7.20. Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrificações, trocas de óleo e de pneu
e etc., em dependências próprias ou de terceiros.

7.21. No cadastro do veículo, possuir consulta a tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas).

7.22. Permitir o controle das obrigações dos veículos, como seguros e licenciamento.

7 .23. Possuir tabela com todos os tipos de infração, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro).

7.24. Possuir um gerenciador de multas de trânsito, possibilitando informar a cidade da ocorrência da
infração, infração de acordo com CTB (Código de Trânsito Brasileiro), motorista, data de vencimento.

7 .25. Possuir uma consulta de multas, para que seja acessada a qualquer momento pelo usuário.

7.26. Possibilitar o registro de dados referente aos pagamentos da referida multa informada.

7 .27. Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e a
quilometragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

7 .28. Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.

7.29. Permitir o cadastro de rotas para os veículos e máquinas, bem como possibilitar o controle das
rotas fr.xas para de cada veículo.

7.30. Possibilitar consultas para as manutenções e taxas (licenciamento, seguro obrigatório, seguro
facultativo), bem como consultar as manutenções previstas e realizadas.

7.31. Permitir o cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do funcionário
envolvido.

7.32. Oferecer a guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos, bem
como consulta dos respectivos registros.

7 .33. Permitir o controle do seguro facultativo do veículo

7.34. Possuir rotina de validação da cafteira de motorista, não permitir a utilização de motoristas com a

CNH vencida, bem como não permitir a utilização de funcionário como motorista sem que o mesmo
possua CNH registrada no cadastro.

7.35. Possuir cadastro de motoristas, integrado com o setor de recnrsos humanos, possibilitando definir
se o motorista e terceirizado, cadastro da CNH (categoria, nirmero e data cle validade).
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7.36. Possibilitar controlar se o motorista relacionado a saída de um veículo atingiu os 20 pontos

necessários para suspensão da CNH.

7.37. Permitir controlar os veículos por hodômetro, horímetro e sem marcador

7.38. Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios ou

não, conforme a necessidade do maquinário.

7.39. Possibilitar trabalhar com privilégio de visualização de veículos por repartição, onde o usuário
logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.

7.40. Quando o abastecimento for externo, permitir que o próprio frentista do posto através de

privilégios no sistema, efetue o lançamento do abastecimento mediante apresentação da autorização de

abastecimento emitida pelo órgão responsável.

7 .41. Possuir cadastro de destinos, para os veículos e máquinas

7.42. Permitir o cadastro de períodos de utilização do veículo e máquinas, mediante agenda, para

registrar obrigações para os veículos.

7 .43. Possuir consulta ao combustível disponível proveniente de licitação

7.44. Permitir controle de estoque próprio de combustível, identificando as despesas se oriundas de

estoque próprio ou de terceiros.

7 .45. Deverá permitir a consulta dos modelos de veículos.

7.46. Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: repartição, período, veículo e

fornecedor.

7.47 . Possuir um relatório de processos, onde seja possível imprimir todas as informações de um ou
diversos veículos, conforme os filtros selecionados no momento da impressão.

7.48. Permitir controlar o consumo de combustível e média por veículo, emitindo relatório com o status
de consumo: alto, normal, baixo.

7.49. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações e

contratos, de acordo com as regras e sistema vigente.

8 - CONTABILIDADE

8.1. A contabilidade deve ser integrada a todos os sistemas de informação que gerem fatos relevantes a

serem contabilizados em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC, em especial
com o almoxarifado, financeiro, tributos, arrecadação, recnrsos hnmanos, planejamento, compras e

empenhos.

8.2. Deve haver relatórios referentes a todos os fatos que gerarem contabilização e que possibilitem a
conciliação entre os fatos que originaram os lançamentos e os registros realizados na contabilidade.

8.3. A contabilização dos fatos deve ocorrer de forma automatizada, sem necessidade de intervenção
manual, com base em parâmetros pré-definidos, em conformidade com o Manual de Contabilidade
Aplicacla ao Setor Púrblico - MCASP e corn as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. O sistema
deve gerar cle forma automática a depreciação e amortização do ativo imobilizado e intangível.
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8.4. Os registros devem ser feitos tanto em relação aos procedimentos contábeis patrimoniais quanto aos

procedimentos contábeis orçamentários e de controle, todos em conformidade com o MCASP.

8.5. Os parâmetros utilizados para contabilização devem ser passiveis de edição, de modo que a fórmula
de lançamento utilizada, contas débito e crédito, valor, histórico e histórico padrão de cada lançamento,
possam ser definidos a critério da contabilidade.

8.6. O sistema deve gerar todas as demonstrações contábeis obrigatórias exigidas pela NBC TSP 1 1, item
2l e pela Parte V do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Púrblico - MCASP. As demonstrações
devem ser geradas com base nas escriturações registradas no sistema de contabilidade e em conformidade
com todas as exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade.

8.7. O sistema deve gerar os livros diário, razão e balancete em conformidade com os padrões definidos
pela norma de contabilidade.

8.8, Geração dos demonstrativos fiscais Relatório Resumido de Execução Orçamentâria - RREO e

Relatório de Gestão Fiscal - RGF em conformidade com Manual De Demonstrativos Fiscais - MDF da
Secretaria do Tesouro Nacional. Os demonstrativos devem ser gerados com base nas escriturações
registradas no sistema de contabilidade.

8.9. Geração dos arquivos do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal SIM-AM
do TCE/PR, relativos às tabelas cadastrais, aos módulos planejamento e orçamento, contábil, tesouraria,
licitações, contratos, patrimônio, controle interno, tributário, obras pirblicas em conformidade com Layout
SIM-AM disponibilizado pela TCE/PR. Os arquivos devem ser gerados de forma automatizada, com base

nas informações registradas nos sistemas de informações, sem a necessidade de intervenção manual ou
edição manual do arquivos.

8.10. Geração ou preenchimento automático do Relatório Resumido de Execução Orçamentâria -
RREO, Relatório de Gestão Fiscal - RGF e Declaração de Contas Anuais - DCA em extensão ".xls" e

geração daMatriz de Saldo Contábeis - MSC nas extensões ".xbrl" ou ".csv", em conformidade com o
Manual de Procedimentos, Regras Gerais e Instnrções de preenchimento, e Regras de Validação do

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais Do Setor Púrblico Brasileiro - Siconfi da Secretaria do
Tesouro Nacional. Os arquivos devem ser gerados de forma automatizada, com base nas informações
registradas nos sistemas de informações, sem a necessidade de intervenção manual ou edição manual dos
arquivos.

8.11. Geração de arquivos para preenchimento do Sistema de Informações sobre Orçamentos Púrblicos
em Saúrde - SIOPS, na extensão o'.impt" on outro formato que possibilite a importação, com todas as

informações eln conformidade com o layout do SIOPS.

8.12. Geração do arquivo de impostação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Púrblicos em

Educação - SIOPE, na extensão ".csv", contendo as receitas, despesas, remuneração dos profissionais da
educação e demais informações em conformidade com layout do SIOPE.

8.13. Atendimento ao Decreto Federal n'. 10.54012020 (SIAFIC), em conformidade com o cronograma
do município estabelecido pelo Decreto de Marmeleiro no. 3.21112021.

8.14. O sistema deve permitir a utilização de múltiplas fontes de recursos para cada conta bancaria,
gerando os respectivos arquivos do LayOut SIM-AM do TCE/PR, O sisterna deve permitir que a fonte de

recurso do movimento bancário esteja restrita à fonte do lançamento que lhe deu origem, dessa forma, os

movimentos originados por arrecadação de receita, devem conter a mesma fonte da receita que lhe deu
origem, os pagamentos das despesas devem possuir a mesma fonte do empenho que lhe deu origem e a
fonte dos pagamentos extra orçamentários deve estar relacionada ao documento que lhe deu origem,
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sendo o arquivo "MovimentoDiarioContaBancaria.txt" gerado com a referida fonte atrelada a
"idContaFonte". O sistema deve gerar relatório or,r possuir tela de consulta que apresente o saldo das
contas por fonte de recurso.

8.15. Na emissão de empenho, o sistema deve estar integrado com o sistema de compras, carregando os
dados da requisição/autorizaçãolordem na emissão do empenho, com possibilidade de edição da despesa
(dotação orçamentária).

8.16. Emissão de relatório de empenhos/pagamentos por licitação, que permita selecionar o órgão e a
fonte de recursos do empenho.

8.17. Visualização no mesmo relatório/consulta de dados do credor referentes à empenho, liquidação e
pagamento, inclusive no da nota fiscal liquidada.

9 - PLANEJAMENTO PÚBLICO

9.1. Dispor de um cadastro de Classificação Funcional da Despesa demonstrando o código e descrição da
Função e Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a
data de alteração e se o cadastro se encontra ativado ou desativado.

9.2. Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentárias referentes ao
quadriênio do PPA - Plano Plurianual. As estimativas devem ser cadastradas utilizando no mínimo as
seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de Recursos. Permitir que a
entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita será cadastrado a
estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade possa informar para o quadriênio do ppA -
Plano Plurianual a previsão da Receita bruta e a previsão das deduções de Renúncia, Restituição,
Desconto Concedido, FLTNDEB, Compensações, Retificações e Outras Deduções. Impedir que a entidade
altere os valores informados nas estimativas das receitas orçamentárias se o projeto de lei e alteração legal
estiverem aprovadas ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas sitLrações identificadas no
sistema.

9.3' Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentárias referentes ao ano da
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. As estimativas devem ser cadastradas utilizando no mínimo as
seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de Recursos. permitir que a
entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita será cadastrado a
estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade possa informar para o ano da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias a previsão da Receita bruta e a previsão das deduções de Renúlncia, Restituição,
Desconto Concedido, FUNDEB, Compensações, Retificações e Outras Deduções. Permitir qLre a entidade
possa importar as Estimativas das Receitas Orçamentárias que foram cadastradas no ppA - plano
Plurianual para o mesmo ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Impedir qr.re a entidade altere os
valores informados nas estimativas das receitas orçamentárias se o projeto/alteração legal estiver
aprovado otl em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sislema.

9.4. Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referentes ao
quadriênio do PPA - Plano Plurianual. As mesmas devem ser cadastradas utilizando as seguintes
informações: Programa de Governo, Ação de Governo, Classificação Institucional e Classificação
Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa informar para o quadriênio do PpA - plano
Plurianual os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro o detalhamento das metas
fiscais por Natureza da Despesa e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para
definir até qual o nível cla natureza da despesa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os
valores informados nas Metas das Ações dos Programas de Governo se o projeto de lei e alteração legal
estiverem aprovados ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identifiôadas no
sistema.
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9.5. Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referentes ao ano
do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que as metas sejam cadastradas por Programa de
Governo, Ação de Governo, Classificação Institucional e Classificação Funcional da Despesa. Permitir
que a entidade possa informar para o ano do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os valores das Metas
Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro o detalhamento das metas fiscais por Natureza da Despesa
e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade possa importar as Metas das Ações dos Programas de
Governo que foram cadastradas no PPA - Plano Plurianual para o mesmo ano da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da
despesa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados nas Metas das Ações
dos Programas de Governo se o projeto/alteração legal estiver aprovado ou em processo de tramitação no
Iegislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.

9.6. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas
Orçamentárias através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que o
percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar
quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Unidade
Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela
para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos
tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizadaefetivamente ao PPA - Plano Plurianual.

9.7. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas
Orçamentárias através de um percentual para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir
que a entidade possa filtrar quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes
opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projetados
devem fìcar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que
os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

9.8. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de
Governo através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que o percentual
aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas
das Ações dos Programas de Govemo serão projetadas, utilizando as seguintes opções còmo frltro:
Classificação Institucional, Função, Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar
disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores
sejam conigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano
Plurianual.

9.9. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de
Governo através de um percentual para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que o
percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar
quais Metas das Ações dos Programas de Governo serão projetadas, utilizando as seguintes opções como
filtro: Classificação Institucional, Função, Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem
ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo qlle os
valores sejam corrigidos tendo ainda a opção cle aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

9.10. Dispor de um cadastro de alterações legais no PPA - Plano Plurianual. Permitir que as alterações
legais realizadas nas Estimativas das Receitas Orçamentárias e Metas das Ações dos Programas de
Governo no PPA - Plano Plurianr-ral sejam replicadas de igual maneira na LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e sem a necessidade intervenção do usuário. Permitir que a entidade possa definir quais
anos da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias serão alteradas de forma automática através das
alterações legais realizadas no PPA - Plano Plurianual.
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9.11. Disponibilizar um controle das alterações legais no PPA - Plano Plurianual que foram realizadas
pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na fase de
elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadas. Permitir que as alterações
legais que se encontram em fase de elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, sejam arquivadas e
sejam aprovadas. Permitir que as alterações legais que não foram aprovadas sejam arquivadas para
posteriormente serem utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo poder
executivo quanto legislativo. Permitir que a entidade possa revisar as alterações legais, de modo a conigir
qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a entidade tenha a opção
de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração legal os históricos
das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações: Data do Processo, Tipo de
Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.

9.12. Disponibilizar um controle das alterações legais na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que
foram realizadas pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na
fase de elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadas. Permitir que as
alterações legais que se encontram em fase de elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, sejam
arquivadas e sejam aprovadas. Permitir que as alterações legais que não foram aprovadas sejam
arquivadas para posteriormente serem utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto
pelo poder executivo quanto legislativo. Permitir que a entidade possa revisar as alterações legais, de
modo a corrigir qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a
entidade tenha a opção de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada
alteração legal os históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações:
Data do Processo, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.

9.13. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre os Programas de Govemo por
Macro objetivo. Demonstrar no relatório os valores agrupados por Macro objetivo para o quadriênio do
PPA - Plano Plurianual. Permitir que a entidade possa filtrar o relatório por Unidade Gestora e Macro
objetivo. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações que serão
listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações do PPA - Plano Plurianual inicial.
2) rttilizar informações de uma alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a
úrltima alteração legal aprovada.

9.14. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a Identificação dos Programas.
Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Denominação do
Programa, Objetivo do Programa, Público Alvo, Unidade Orçamentária responsável pelo programa,
Horizonte Temporal, Qr.rantidade de Ações vinculadas ao programa e o valor Total do Programa. Permitir
qLle o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora e Programa. Permitir que o usuário possa
escolher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em
consideração: l) as informações do PPA - Plano Plurianual inicial. 2) vtilizar informações de uma
alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a úrltima alteração legal aprovada.

9.15. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a Identificação das Ações de
Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora,
Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bem ou serviço), Ano do PPA, Meta
Física e Meta Fiscal. Permitir que o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora, Ano do PPA,
Classificação Institucional e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão,
se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações do PPA
- Plano Plurianual inicial. 2) utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) considerar as
informações atualizadas até a úrltima alteração legal aprovada.

9.16. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre a Identificação
das Ações de Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade
Gestora, Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bern ou serviço), Meta Física
e Meta Fiscal. Permitir qlre o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora, Classificação
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Institucional e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as
informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações da LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) lutilizar informações de uma alteração legal específica. 3)
considerar as informações atualizadas até a úrltima alteração legal aprovada.

9.17. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as metas fîsicas
e metas fiscais por Programa de Governo listando as suas Ações de Governo. Deverá constar no relatório
no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Programa de Governo, Ação de Governo, Produto
(bem or,r serviço), Unidade de Medida, Ano do PPA, Meta Física e Meta Fiscal. O relatório deverá dispor
também de totais por Ação de Governo e Programa de Governo. Permitir que o usuário possa escolher, no
momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração:
1) as informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) utilizar informações de uma
alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.18. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre as Metas das Ações dos
Programas de Governo para o quadriênio do PPA - Plano Plurianual. Deverá constar no relatório no
mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo,
Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações referentes aos seguintes
cadastros: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção.
Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais informações serão exibidas no relatório, optando
minimamente pelas seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de
Governo, Função e Subfunção. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as
informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações do PPA -
Plano Plurianual inicial. 2) utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) considerar as
informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.19. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as Metas das
Ações dos Programas de Governo para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Deverá constar
no relatório no mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo,
Ação de Governo, Fr"rnção e Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações referentes
aos seguintes cadastros: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e
Subfunção. Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais informações serã.o exibidas no
relatório, optando minimamente pelas seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de
Governo, Ação de Governo, Função e Subftlnção. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da
impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as
informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) utilizar informações de uma alteração
legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a úrltima alteração legal aprovada.

9.20. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual os Órgão e Unidades
Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro dcverá ter um controle de vigência e
deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e
orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária
AnLral), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da
classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e
Departamento/Subunidade gue estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo
as seguintes informações: Orgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação,
Unidade Gestora e Data de Alteração.

9.21. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Órgão e
Unidades Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de
vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser úlnico entre as peças do
planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
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recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Depaftamento/Subunidade
(terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão,
Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas
no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação,
Legislação, Unidade Gestora e Data de Alteração.

9.22. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual os Orgão e Unidades
Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e

deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e
orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária
Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da
classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e
Departamento/Subunidade gue estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo
as seguintes informações: Orgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação,
Unidade Gestora e Data de Alteração.

9.23. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar os Riscos Fiscais do município referente a LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, de modo que a entidade possa relacionar o risco com uma ou mais
providências. Permitir que os Riscos Fiscais sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam
controladas de acordo com a data informada.

9.24. Dispor do relatório Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências de acordo com a estrutura e
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das
informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas
nos Riscos Fiscais também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as
notas explicativas do relatório.

9.25. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Metas Fiscais Consolidadas do município
para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações:
Receita Total, Receita Não-Financeira, Despesa Total, Despesa Não-Financeira, Resultado Nominal,
Dívida Púrblica Consolidada, Receitas Primárias Advindas de PPP, Receitas Primárias Geradas por PPP e
Receita Corrente Líquida. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações
sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual
permita que a entidade importe as informações do PPA - Plano Plurianual vigente e da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.

9.26. Dispor do relatório Demonstrativo 1 - Metas Anuais de acordo com a estrutura e regras definidas
no MDF - Manr.ral de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lçi de Diretrizes
Orçamentárias. Permitir qLle na impressão do relatório seja informada a data de referência das
informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas
nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para qlre a entidade possa
informar as notas explicativas do relatório.

9.27. Dispor do relatório Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
Consolidadas do Exercício Anterior de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na
impressão do relatório seja infonnada a data de referência das informações que deverão ser consideradas
na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também
sejam impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do
relatório.
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9.28. Dispor do relatório Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos
Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do
relatório seja informada a data de referência das informações que deverão ser consideradas na impressão
do relatório, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam
impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.

g.2g, Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Evolução do Patrimônio Líquido do
município para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes
informações: PatrimôniolCapital, Reservas, Resultado Acumulado. Permitir que os valores sejam
alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das
informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações cadastradas
na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.

9.30. Dispor do relatório Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido de acordo com a estrutura
e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das
informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam
impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.

9.31. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Alienação de Ativos do município para a
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações:
Receita Realizada de Alienação de Bens Móveis, Receita Realizada de Alienação de Bens Imóveis,
Despesas de Investimento, Despesas de Inversões Financeiras, Despesas de Amortização da Dívida,
Despesas Decorrentes do RGPS. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas
alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma
opção a qual permita que a entidade importe as informações cadastradas na LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias do ano anterior.

9.32. Dispor do relatório Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação
de Ativos de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para
o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja
informada adata de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais
Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas
explicativas do relatório.

9.33. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Renúncias de Receita paraaLDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações:
Setor/Programa/Beneficiário, Modalidade da Renúrncia, Tipo de Tributo e a Forma de Compensação.
Permitir que a entidade possa cadastrar o Setor/Programa./Beneficiário e o Tributo.

9.34. Dispor do relatório Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúrncia de Receita de
acordo com a estrutttra e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de
vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Pennitir que na impressão do relatório seja
informada adata de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais
Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas
explicativas do relatório.

9'35. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuada para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar
no mínimo as seguintes informações: Aumento Permanente da Receita, (-) Transferências
Constitucionais, (-) Transferências ao FLINDEB, Reeducação Permanente da Despesa, Novas Despesas
Obrigatórias cle Caráter Continuado e Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuaclo geradas por
Parecerias Público-Privada.
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9.36. Dispor do relatório Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais
para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório
seja informada a data de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas
Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar
as notas explicativas do relatório.

9.37 . Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anr.ral os Programas de Governo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e

LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes
informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do Programa,
Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo
Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de
incluir um oll mais indicadores para o mesmo programa,de governo, também deve¡á permitir que a
entidade atualize as informaçöes do indicador, sendo elas: Indice Atual do Indicador, Indice Previsto do
Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e

Abrangência.

9.38. Permitir que sejam cadastrados na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Programas de

Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo
as seguintes informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do
Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa,
Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha
autonomia de incluir Llm ou mais indicadores para o mesmo programa de govemo, também deverá
permitir que a entidade afinlize as informações do indicador, sendo elas: Indice Atual do Indicador,
Indice Previsto do Indicador, Indice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da
Apuração e Abrangência.

9.39. Permitir que sejam cadastrados no PPA - Plano Plurianual os Programas de Governo da entidade.
Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser úrnico entre as peças

do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA -
Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento, Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes
informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do Programa,
Natureza do Programa (Contínr.ro ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo
Setorial, Problema, Justificativa, Púrblico Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de

incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa de governo, também deverá permitir que a
entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do Indicador, Índice Previsto do
Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e

Abrangência.

9.40. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Ações de Governo
da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser úrnico

entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhaclas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição cla Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da
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Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de
Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9.41. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Ações de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compar-tilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da
Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de
Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9.42. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Ações de Governo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e

LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste
cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação
de Governo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o
Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9.43. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Sub-ações de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ação e

Tipo de Sub-ação de Governo. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de
acordo com a sua necessidade.

9.44. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Sub-ações
de Govemo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá
ser útnico entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçarnentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ação e

Tipo de Sub-ação de Governo. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de
acordo com a sua necessidade.

9.45. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Sub-ações de Governo da
entidacle. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser úrnico entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e

LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste
cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ação e. Permitir que a
entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.

9.46. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser útnico entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária AnLral), de modo qlre as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
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9.47. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser úrnico entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.

9.48. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser úlnico entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.

9'49' Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do
município no PPA - Plano PlurianLral. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e Recursos,
Descrição da Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e os valores que serão
programadas para o quadriênio.

9.50. Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do
município na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e
Recursos, Descrição da Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e o valor programada
para o ano. Permitir que as informações cadastradas no PPA - Plano Plurianual referente as
Transferências Financeiras sejam importadas para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

10 - CONTROLE INTERNO

10'1. Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o cadastro de pessoas e servidores da
Contabilidade.

10.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao controle intemo.

10.3. Cadastro de atribuições dos servidores.

10.4. Cadastro de Normas e Procedimentos periódicos com as seguintes definições:

10.5. Periodicidade e a ocasião de atuação do procedimento.

10.6. Embasamento legal.

10.7. Cadastro de questionários, onde os itens de avaliação possuam a opção de estar ativo, não sendo
necessário a exclusão do mesmo em casos específicos de avaliação pelo qual o item não seja aplicado.

10.8. Local e Responsável pelas informações.

10.9. Vinculação de atribuição.

10.1O.Modelo padrão de relatório para o parecer do controlador, sendo possível a confìguração do
relatório pelo o usuário.

I 0. 1 I . Possibilidade cle ativar/desativar Procedimento periódicos já cadastrados.

10.l2.Permitir instaurar vários procedimentos de modo automático.

10.13.Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes características:
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I 0. l4.Descrição das atividades.

10. I 5.Aplicação de questionários de avaliação.

l0.16.Controle do local(secretaria) de aplicação e periodicidade de avaliação.

I 0. 1 T.Anexos de comprovantes/justificativas.

l0.l8.Consulta das pendências: atividades em andamento, questionários em aberto.

10.19,Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do Controle Interno e os responsáveis

nos locais, na própria tela do procedimento instaurado pelo Controle Interno.

l0.20.Registo do relatório conclusivo referente ao retorno do questionário vinculado ao procedimento
instaurado.

I 0.2 I . Status referente ao procedimento instaurado.

l0.22.Possibilidade de imprimir o questionário do procedimento instaurado.

I 0.23.Relatórios gerenciais:

1 0,24.Relação das atividades executadas.

10.25.Estatísticas dos questionários e procedimentos instaurados contendo informações gráfìcas.

10.26.Permite a emissão de relatórios consolidados com todas as informações de diversos setores da

esfera municipal.

11 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

I l.l. Manutenção, migração, suporte e fornecimento de hospedagem.

11.2. Suporte as regras, processos e leis que regem o sistema:

Lei Federal n' 12.52711I - Lei de acesso a informação
Lei Federal n'8.666193
Lei Federal n" 14.13312021
Lei Estadual n" 19.581/18
Lei Federal no 13.709, de 2018 - LeiGeral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
Lei Ordinária n" 975511998
Lei Complementar no l0l/00
Lei Complementar 13112009 - Lei da Transparência
Decreto Federal n' 7. 1 85/10
Decreto Federal n' 1.724112
Decreto Municipal no 2.820, de 07 de dezembro de 2016.
Portaria 275 de 14 de Dezembro de 2000
Instrução Normativa n'28 11999
Instrução Normativa n" 3712009 - TCEPR
Instrução Normativa n' 8912013 - TCEPR
Instrução Normativa n' 12012016 - TCEPR

11.3. O portal Institncional deve possuir padrões e recursos voltados a disponibilizar infonnações,
consultas e solicitações da administração, fundos, órgãos de controle e a sociedade, promovendo
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transparência em seus atos. Deve ser intuitivo e gerenciado através de um painel administrativo que dá
liberdade ao usuário realizar as configurações sem a intervenção de um técnico.

11.4. O software Transparência deverá possibilitar a livre acessibilidade do público em geral, com os
padrões mínimos de qualidade das informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo
real, atendendo as norrnas previstas na legislação vigente e aplicável, e demais atos normativos que
componham o quadro de transparência voltadas aos setores públicos como a devida adequação referente:

11.5. Atender à totalidade dos itens ajustados no referido Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmados
perante o Ministério Público celebrada 1710512015.

I1.6. Atender as Exigências de Transparências contidas no Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais. (SICONF) nos termos do disposto no $ 2o do art. 48 da Lei Complementar no

101, de 2000.

11.7. Adequada ao Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle - SIAFIC. Decreto No 10.540, de 5 De Novembro de 2020, com o objetivo de assegurar a
transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos.

11.8. Adequada as Exigências do Sistema de Informações Municipais - SIM-AM, atendendo as

pLrblicações automáticas em tempo real nos requisitos mínimos especificados na Lei Complementar
13112009, Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n'. 8912013 e demais
alterações.

11.9. Adequado ao parâmetro instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná, Índice de Transparência da
Administração Pública - ITP-TCE/PR no âmbito geral, e específicos como o ITP- COVID e ITP-
VACINAçÃO.

11.10. Atender o padrão mínimo de qualidade, conforme artigo 48, parágrafo úrnico, incisos II e III da
Lei Complementar n" 101/2000, previsto no Decreto Federal no. 7.18512010.

11.11. Para atendimento a Lei de Acesso a Informação (Lei no.12.52712011), deverá constar opção de
cadastro (formLrlário pedido físico e na forma eletrônica) para pedido de informações, de fácil
operacionalização e de acordo com as norrnas vigentes. Deverá conter um módulo para e-SIC - Serviço
eletrônico de Informações ao Cidadão - que obedeça a LAI e todas as instruções fìrmadas pela CGU
(Controladoria Geral da União), com opção de consulta aos relatórios estatísticos e consulta aos usuários
cadastrados.

ll.l2. Implantação com mínimo de impacto no clia a dia quanto a disponibilização das informações já
disponibilizada.

11.13. Treinamento e acompanhamento presencial, tempo de resposta rápido no atendimento remoto,
suporte a dúvidas quanto ao uso do sistema.

1L14. O software deverá conter os seguintes requisitos tecnológicos mínimos, assim especificados:

a) Utilização por meio eletrônico (internet) sern utilização de senha ou cadastramento de usuários.

b) Opção de cadastro de usuários com suas respectivas autorizações para realizar o upload de arquivos
para o portal da transparência.

c) Realizar a atualização de dados de forma automática, mediante parumetrizações de períodos (hora),
demonstrando a data e hora da úrltima atualização na tela do porlal da transparência.
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d) Personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas, caminho percorrido durante utilização

de filtros de pesquisa.

e) As informações deveram estar dentro da compatibilidade e comunicação com os bancos de dados dos

softwares existentes, adotando o modelo integrado de administração financeira e controle.

f) Permitir o arïnazenamento e exportações de dados do Portal da Transparência. Possuir ferramenta de

backup da base de dados e dos arquivos promovendo uma cópia de segurança de todas as informações

existentes no site.

g) Geração de documentos em formatos abertos que possibilitem download, possibilitar a gravação de

relatórios em diversos formatos eletrônicos como o CSV, XLSX e PDF.

h) Permitir inserções não automática de documentos (anexos PDF), por períodos, através de menus e /ou

campos adicionais, a critério da Entidade, podendo informar fonte, corpo, título, data de início e fim de

exibição, se a notícia é destaque e forma de apresentação e possuir a opção de gerenciar estes arquivos

existentes no servidor.

i) Possuir módulo de controle de usuários administrativos e permissões, contendo todas as informações a

respeito das modificações/exclusões/inclusões realizadas pelos usuários administradores no painel

administrativo com ferramentas de consulta e alterações de parâmetros gerais.

j) Mecanismos de acessibilidade como, auto contraste, diminuição e aumento da fonte, Mapa do site, e

complemento com relação às medidas de acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, como

leitor de libras e conversão de texto em áudio, sem a necessidade de baixar aplicativos parafazer uso dos

mesmos

k) Possuir compatibilidade com SSL, e padrões de navegação e exibição conforme acessibilidade Brasil.

l) Possuir módulo de banners, que é uma feramenta de cunho visual e tem intuito de comunicar ou

redirecionar uma informação a partir de um banner que pode estar disposto, tanto nas laterais, quanto na

parte central do site; módulo de banner do cabeçalho, o qual disponibiliza a vinculação de imagens em

formato rotacional e/ou em formato estático.

m) Possuir consulta aos acessos diários com gráfìcos dos horários com maior nÚtmero de acessos.

n) Possr"rir ferramenta de acesso a respostas e perguntas frequentes.

o) Possuir ferramenta de pesquisa que permita o rápido acesso ao tema por meio de indicação de assunto.

1 1 . 1 5 . Exemplos de instrumentos de transparência da gestão fiscal que devem estar inc lusos no Portal da

Transparência, sendo parametrizados a integração com sistemas de origem (gestão pessoal, licitação,

contabilidade, financeiro, tributação, obras, engenharia, patrimônio, compras):

11.16. Contratos: Nesta opção é possível consultar os contratos emitidos em determinado período,

demonstrando seus valores e itens.

11.17. Licitações: Nesta opção é possível consultar os processos homologados no período informado,

além de seus contratos e itens, separadas por modalidades.

11.18. Fornecedores: Nesta opção é possível consultar os produtos e suas requisições e processos, de

acordo com a data de expedição informada.

I 1.19. Produtos: Nesta opção é possível consultar os processos de requisição para os produtos, de acordo
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com a data de expedição informada.

11.20. Estoque: Nesta opção é possível consultar os estoques emitidos em determinado período,

demonstrando seus dados sumarizados e movimentação diária de cada material.

11.21. Patrimônio: Nesta opção é possível consultar os patrimônios emitidos em determinado período,

demonstrando sua situação atual.

11.22. Frotas: Nesta opção é possível consultar os dados da frota municipal, demonstrando sua situação
atual.

11.23. Lançamento das Receitas: O lançamento é um ato administrativo, onde a pessoa jurídica de

direito púrblico constitui o crédito, identificando o fato gerador, matéria tributária, o valor do tributo
devido, o contribuinte e ou responsável e também uma eventual penalidade caso este último não cumpra
com sua obrigação.

11.24. Arrecadação da Receitas por Natureza da Receita: Nesta opção é possível consultar os

movimentos de arrecadação por natureza da receita da entidade, com os valores da previsão anual de

primeiro de janeiro comparado aos de realizaçáo conforme o período informado.

11.25. Arrecadação da Receitas por Fonte de Recurso:Nesta opção é possível consultar os movimentos
mensais de arrecadação municipal da entidade visualizando as informações por Fonte de Recursos.

11.26. Receitas Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários de arrecadação
municipal da entidade.

11.27. Relatório de Renúlncias Fiscais/ Leis: Constar informações, como as hipóteses de concessão e

valores resultantes dessa, sobre as renúncias fiscais realizadas pelo Município (incentivos, isenções e

imunidade) e fundamentação com a Lei em vigência.

11.28. Despesas por Classificação Institucional: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através da Classificação Institucional. A Classificação Institucional
reflete a estrutura organizacional de alocação dos créditos orçamentários da entidade e está estruturada
em dois níveis hierárquicos: órgão e unidade orçamentária.

11.29. Despesas por Função: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução orçamentária
da entidade através das Funções e Subfunções de Govemo. As Funções de Govemo estão relacionadas à

missão institucional da entidade, por exemplo, saúde, educação, cultura. As Subfunções representam um
nível de agregação imediatamente inferior à função e evidenciam cada ârea de atuação governamental da
entidade. As ftrnções são padronizadas nacionalmente através da portaria MPOG 42/99.

11.30. Despesas por Programa de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através dos Programas de Governo. Os Programas de Governo são o
instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem
para a concretização de um objetivo comuÍr preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no
plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de detenninada necessidade ou demanda da
sociedade. Os programas de governo são criados pela própria entidade quando da elaboração do
orçamento, e refletem as promessas de governo dos agentes políticos.

11.31. Despesas por Ação de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através das Ações de Governo. As Ações de Governo são operações das quais

resultam bens ou serviços que contribuem para atender os objetivos de um programa de governo.

11.32. Despesas por Natureza da Despesa: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
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orçamentária da entidade através da Natureza da Despesa. A Natureza da Despesa tem por finalidade
principal dar indicações sobre o efeito que o gasto público tem sobre a economia como um todo e é

dividida em Despesas Correntes e de Capital.

11.33. Despesas por Fonte de Recursos: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através das Fontes de Recursos. As Fontes de Recursos representam a origem
dos recursos que estão sendo aplicados nas diversas políticas púrblicas.

11.34. Ordem Cronológica de Pagamentos/Empenhos a Pagar: Nesta opção é possível consultar a
relação dos empenhos a pagar por fornecedor segundo a ordem cronológica. Consideram-se nesta
consulta os empenhos Orçamentários, Extra orçamentários e de Restos a Pagar cujo valor pago seja
inferior ao valor liquidado.

11.35. Movimentações Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos aPagar da entidade, atos praticados pela unidade gestora no
decorrer da execução das despesas, empenhos, liquidações, pagamentos, informações diárias em tempo
real.

11.36. Compras Diretas: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade.

11.37. Credor: Nesta opção é possível consultar os movimentos mensais da execução orçamentária e
extra orçamentária da entidade através dos seus credores.

11,38. Transferências Recebidas: É a entrega de recursos da União, Estado ou outras entidades para
realizaçáo de objetivos de interesse comum dos participantes.

ll.39. Transferências Concedidas: E a entrega de recursos a outro ente a título de cooperação, auxílio on
assistência financeira, que não decorra da determinação legal ou constitucional visando a consecução de
finalidades de interesse público.

11.40. Convênios Recebidos e Concedidos:

11.41. Transferência Financeira: As Transferências Financeiras representam reclrrsos financeiros extra
orçamentários que são repassados de uma entidade pública para outra dentro da mesma esfera de governo.

11.42. Diário de Bancos: Relação com extratos das contas diversas contas.

11.43. Salários por Colaborador: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos, descontos e valor líqr"rido, de acordo Çom o mês/ano selecionado, demonstrando por
nome do servidor ou cargo.

11.44. Salários por LotaçãolCargo: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionaclo, demonstrando por
lotação ou cargo.

11.45. Quadro de Pessoal: Nesta opção é possível consultar a posição de pessoal (vagas disponíveis e

vagas preenchidas) em cada unidacle.

11.46. Plano de Cargos e Salários: Nesta opção é possível consultar a competência, descrição de cargo,
lei de criação, valor salarial, vinculo, quantidade de fi"rncionários,

11.47. Tabela de Remuneração dos Cargos e Funções: Nesta opção é possível consulta.
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11.48. Servidores/Empregados Ativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores em
atividade cargo, função e lotação em cada unidade, contendo: nome, matrícula, situação funcional (em
atividades ou em licença).

11.49. Servidores Inativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores inativos com
Nome, Matrícula, Cargo/Funçáo,Data Ingresso nos Inativos, Regime de Aposentadoria, Salário.

1 1.50. Diárias/Passagem/Adiantamento de Viagem: Gerar publicação e informações relativas a

concessão de Diárias, reembolsos e passagens Aéreas, contendo os valores totais efetuados no dia, mês e

no período selecionado e, informações de destino e motivo da viagem.

11.51. Servidores Cedidos a outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por ceder servidores.

11.52. Servidores Cedidos de outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por receber servidores de outros órgãos.

11.53. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
(RREO): Publicações bimestrais que tem por objetivo acompanhar e analisar o desempenho da execução
orçamentária evidenciando, por exemplo, a arrecadação das receitas e a execução das despesas em
diversas áreas como saúrde, educação e previdência.

11.54. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios de Gestão Fiscal (RGF): Publicações
semestrais que tem por objetivo demonstrar o equilíbrio das contas através do cumprimento de metas para
receitas e despesas, bem como o respeito aos limites da geração de despesas com pessoal, seguridade,
dívida, entre outros.

11.55. Anexos dalei 4.320164: Ptblicações que tem por objetivo demonstrar os principais instrumentos
utilizados pela administração pública nas atividades de elaboração e controle do orçamento.

12 - PATRIMONIO

12.l. Atendimento a todos os preceitos atinentes as Leis Federais, Estaduais e Municipais

12.2. Possuir cadastramento de itens patrirnoniais adquiridos, recebido em comodato (por cedência) ou
alugados, gerando automaticamente código do bem para o TCE-PR e indicação se o item foi adquirido
para fins de enfrentamento da Covid 19, possuindo no mínimo os seguintes campos descritivos ou por
tabelas:

12.3. Descrição (mínimo 1.000 caracteres), marca, modelo, núrnero de série, locaLização, classificação,
situação, estado de conservação, comissão de recebimento, data de ingresso, tipo de ingresso, fornececlor,
convênio, valor de ingresso, se contábil ou não, se depreciável ou não, método de depreciação, vida úrtil,
valor residual, início da depreciação, processo licitatório, nota fiscal, série da nota fìscal, número da
matrícula, núrmero do cadastro imobiliário.

12.4. Possibilitar a alteração do núrmero de placa

12.5. Possuir rotina para baixa de bens patrimoniais.

12.6. Possuir rotina para registro da devolução cle itens, tanto dos bens recebidos em comodato (por
cedência), quanto dos alugados.

12J. Possuir rotina para a exclusão de itens seja bens patrimoniais, recebidos em comodato (por
cedência) ou alugados, eliminando todos os registros, quer sejam cadastrais ou contábeis, desde que
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efetuado antes da virada mensal

12.8. Possuirrotina ou campo paraagregação de itens, ou seja, criarvínculo entre itens, ex: caminhão e
caçamba adquiridos separadamente, então agregar a caçamba ao caminhão, sendo que quando de uma
transferência de localização seja efetuado em todos os itens agregados. (Transfere o caminhão e
concomitantemente a caçamba), or,r (transfere um lote e concomitantemente as obras sobre ele edificadas),
sem a necessidade de dois procedimentos, deixando todos os movimentos registrados em todos os
cadastros envolvidos.

12.9. Possuir rotina para lançamento de valores complementares, os quais deverão aparecer quando de
consultas ao cadastro e em forma de relatórios, de forma individual e total, com no mínimo os detalhes
das datas de lançamentos, datas dos empenhos, números e anos dos empenhos, valor do item no empenho.

12.10. Possibilitar o Registro de Inventário de Bens, distinguindo-os se tangíveis ou intangíveis, se
Móveis ou Imóveis, se imóveis distingui-los automaticamente se são de uso comum do povo, de uso
especial, dominicais e otttros, e identificando-os se adquiridos, recebidos em doação, comodato, permuta,
ou outras formas de incorporações configuráveis pela instituição.

12.11. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou da
ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos produtos,
fornecedor, valor, conta contábil e outros, porém permitindo editar pelo menos a descrição dos produtos.

12.12. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente)
utilizada no empenho para que não haja diferença nos saldos das contas entre os módulos do patrimônio
com o contábil.

12.13. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
mais de uma vez o mesmo item.

12.14. Permitir o cadastramento de diversos tipos de bens além de móveis e imóveis para ser usado no
cadastramento dos mesmos.

12.15. Permitir automaticamente o cadastramento de bens em quantidade a partir do cadastro contínuo,
isto é, cadastrar uma vez e geraÍ vários itens e placas quando se tratar de cadastros idênticos.

12.16. Permitir o cadastramento de bens mantendo a digitação do cadastro anterior, permitindo a edição
de todos os campos conforme a necessidade da entidade antes da primeira gravação.

12.17. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

12.18. Permitir o controle de localização, estado de conservação, de situação, classificação, comissão de
recebimento e outros.

12.19. Permitir cadastramento em campos individuais para Marca, Modelo, Número de Série e gerando
relatórios utilizando-os como filtro ou vários filtros concomitantemente a outros filtros, EX: relatório
utilizando uma determinada marca e que esteja em uma determinada localização; ou uma marca com uma
determinada situação; ou uma marca com um determinado fornecedor, numa determinada localização,
com determinado estado de conservação, tudo isso que tenha sido dado entracla/adquirido em um
detenninado espaço de ternpo (data inicial e data final) e outros.

12.20. Permitir a visr"ralização de todos os campos cadastrais mesmo em itens que já tenham siclo
baixados, devolvidos ou que foram cedidos a terceiros por qualquer motivo (Ex: comodato, cessão de
clireitos), permitindo também a visualização, inserção mediante justificativa e impressão dos clocumentos
e fotos anexadas, não pennitindo a exclusão de documentos, porém caso seja anexado documento
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erroneamente permitir que seja efetuada justificativa.

12.21. Deverá possuir rotina para cadastramento de comodatários e ou locatários, contendo código,
descrição, CPF/CNPJ, endereço completo, CPF e Nome do responsável em caso de comodatário ou
locatário CNPJ, bem como relatórios gerenciais para controle dos bens cedidos ou alugados, utilizando
um ou diversos filtros, principalmente por comodatário ou locatário.

12.22. O sistema deverá possuir através de consulta e relatório, rotina para que seja possível
visualizar/levantar todos os bens que já atingiram seu valor residual.

12.23. Permitir consulta por critérios como código do item, número da placa, código do bem junto ao
TCE, localização, responsável, pafte da descrição ou completa, no início ou no interior das palavras.

12.24. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõe o patrimônio do município,
permitindo de maneira rápida e preferencialmente automatizada, o cadastramento, localizaçáo,
classificação, situação, estado de conservação.

12.25. Possuir cadastro de comissões para as diversas finalidades (recebimento de bens móveis e
imóveis, avaliações, reavaliações, depreciações, inventários e outras), indicando ao menos o número e

ano do documento que a instituiu, nome dos membros e destaque ao presidente.

12.26. Possibilitar o controle da localização, situação, estado de conservação e outros que se fizerem
necessários, quando da realizaçáo de inventários.

12.27. Efetuar atualizações de inventários através de escolhas em grupos, exemplo: localização,
departamento, divisão, responsável, conta contábil, classificação, situação, estado de conseryação e

outros

12.28. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o
mesmo estiver alocado fisicamente em local errado, bem como atua\ização do estado de conservação,
situação, classificação e outros no momento do inventário.

12.29. Emitir relatórios de inconsistências enquanto o bem estiver com status em inventário, desde que
não esteja em seu lugar de origem.

12.30. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento, geral ou por
localização.

12.31. Registrartodo tipo de movimentação ocorrida em um bem patrimonial, seja física ou financeira,
permitindo sua consulta e relatórios históricos listados por ordem do tipo da movimentação e datas dos
acontecimentos, inclusive permitindo a visualização de documentos anexados (notas, fotos e outros
documentos), com no mínimo os formatos de arquivos tipo: .REL, .BMP, .GIF,.JPG, .XLS, .PDF, .DOC,
mesmo em itens baixados ou devolvidos.

12.32. Permitir vincular, consultar ao cadastro de bens o núrmero e ano do processo licitatório, núlmero e
ano de contrato, número e ano de ata, número e ano da nota fiscal, núrmero e ano da ar-rtorização de
compra ou serviço e nútmero, ano, data, origem e valor do empenho, bem como emitir relatórios
utilizando estes critérios de forma úrnica ou concomitante entre eles.

12.33. Permitir registrar a clepreciação e a reavaliação dos bens individualmente ou em grupo, bem como
demonstrar um histórico coln o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a maior ou a
menor

12.34. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora ou localização
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12.35. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa automática

na entidade de origem e incorporando na entidade de destino, sem necessidade de cadastro manual,

possibilitando o estorno da transferência se necessário.

12.36. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASP -
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

12.37. Permitir a inclusão e motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição

12.38. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos pelo

usuário.

12.39. Possui emissão de etiquetas com padrão da instituição, contendo no mínimo imagem do brasão,

número de identificação do bem em algarismos arábicos e em código de baras.

12.40. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frotas,

Tributário, Portal da Transparência e outros necessários ao perfeito funcionamento da gestão patrimonial.

12.41. Exportar automaticamente todos os dados necessários às publicações junto ao Portal da

Transparência, de acordo com as determinações legais, inclusive com destaque aos itens adquiridos para

f,rns de enfrentamento da Covid 19,

12.42. Deverá possuir rotina para solicitação de transferências de bens patrimoniais, disparando
notificações paraa pessoa responsável, avisando que existem solicitações de transferências pendentes.

12.43. Possibilitar a emissão de relatórios a livre escolha do usuário, utilizando um filtro ou diversos
filtros concomitantemente, utilizando um, alguns ou todos os campos cadastrais, como: marca, modelo,

localização, classifìcação, situação, estado de conservação, data de aquisição/ingresso, fornecedor, tipo de

ingresso, convênio, processo licitatório, número do empenho, data de empenho e outros que já existam ou

que venham a serem implementados.

12.44. Permitir a consulta e emissão de relatórios dos lançamentos contábeis através do gerenciamento
do bem patrimonial.

12.45. Permitir a impressão e registro de termos diversos (de responsabilidade, de transferências, baixas

e outros), dos bens patrimoniais, individualmente ou combinando filtros, por intervalo de nútmero de item

ou placa, por setor, por responsável, por data inicial e final e outros.

12.46. Geração de Termo de Responsabilidade por responsável, indicando qual a pessoa qr.re de fato está

utilizando determinado bem, ou é responsável pela sua gestão, porém na ausência que seja gerado em

nome do responsável vinculado alocalização do bem.

12.47. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, para os

bens que estiverem cadastrados com data cle início da depreciação, dentro do mês corrente, dentro dos

critérios estabelecidos em legislação.

12.48. Permitir o estorno da virada mensal. verificando se o mês contábil ainda está ativo

12.49. Deverá emitir relatórios gerenciais e estatísticos para consultas das infonnações patrimoniais,
pennitindo diversos tipos de agrupamentos das informações. EX: Conta Contábil, Tipo de Bem,

Responsável e Localização (Centro de Custo).

12.50. Possr.lir relatórios das manutençöes previstas e realizadas para os bens patrimontats.
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12.51. Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, podendo
ser editadas pelo próprio usuário.

12.52. Cadastro das garantias dos bens contendo no mínimo: Grid de Sequência, Fornecedor da
Garantia, início e término da garantia, tipo da garantia (se do fornecedor ou fabricante), campo para
descrição de observações.

12.53. Relatórios gerenciais de garantias, contendo no mínimo: Unidade Gestora, Departamento,
localização (centro de custo), classificação, número do item, número da placa, descrição, início e término
da garantia, fornecedor, tipo de garantia, marca, modelo, núrmero de série e outros.

12.54. Permitir relatórios das garantias por diversas formas, sem utilização de filtros, relacionando todos,
vencidos ou a vencer, por um determinado filtro ou ainda pela combinação de diversos filtros, de todos os
campos existentes no cadastro das garantias.

12.55. Cadastro de manutenção de bens, com a periodicidade para a ocorrência, sendo que se fique
registrado pelo menos a última realizada e a previsão da próxima a ser realizada, bem como o seu tipo, se
corretiva ou preventiva.

12'56. Relatórios gerenciais das manutenções, todas, realizadas earcalizar, utilizando um úrnico filtro ou
com a combinação de diversos filtros.

12.57. Todas as funções possíveis deverão ser implementadas com seleção de múltiplos registros, sejam
sequenciais ou não.

12.58. Todos os relatórios deverão ser passíveis de emissão utilizando um único filtro ou ainda com a
combinação de diversos filtros.

13 . TESOURARIA / FINANCEIRO

13.1. O sistema deve possuir total integração com a contabilidade e tributação, permitindo realizar o
pagamento de todos os documentos e registrar a arrecadação das receitas.

13.2. Permitir a informação de uma ou mais fontes de recurso por conta bancária.

13 .3 . Movimentar contas bancárias e realizar conciliação bancária automática.

13.4' Permitir a conciliação de forma parcial, em qlre à medida que os valores vão sendo conciliados
serão ocultados da listagem a conciliar.

13.5. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores e emitir os relatórios de
pendências de conciliação bancária.

13.6. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e
a movimentação bancária numa úrnica tela.

13.7 . Efetuar pagamentos e estornos totais e parciais

13.8. Permitir consultar os lançamentos contábeis de cacla pagamento, permitindo o seLl estorno, bem
como efetuar automaticamente os lançamentos contábeis de estorno.

13.9. Gerar ordens bancárias/borderôs para pagamento de lotes de fornecedores, com baixa automática,
configurando de acordo com o modelo de cada banco.
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13.10. Permitir selecionar vários empenhos para efetuar uma única baixa em determinada conta,
inclusive os extraorçamentários.

13.11. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extraorçamentárias geradas através de retenção
efetuada na liquidação.

13.12. Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancâria, bem como o saldo por
fonte.

13.13. Controlar os saldos das contas bancárias por fonte de recursos no momento das suas
movimentações.

13.14. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária, informando as fontes e destinações de
recursos

13.15. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos20o/o do
FTINDEB na dedução da receita.

13.16. Permitir cadastrar mais de uma conta bancária por fornecedor, podendo optar por uma conta
principal.

13.17. Emitir relatórios gerenciais, como despesas empenhadas a pagar,liquidadas apagar,liquidadas
pagas, despesas totais, por depaftamentos, fontes e unidades orçamentárias, pagamentos por credor,
boletim diário de caixa, boletim de movimentação de caixa, saldos das fontes de recurso por conta,
transferências, dentre outros.

13.18. Permitir a emissão de extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção.

13.19. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento e liquidações, tramitando de forma
automática entre os assinantes até afinalização do processo.

14 - TRTBUTAçÃO

14.1. Arrecadacão

14.2. O Sisterna deverá dispor de cadastro para usuários ilimitados, sendo possível aparametrização da
liberação de acesso para cada usuário ou ainda por grupo de usuários (administradores, usuários),
conforme a necessidade.

14.3. Deve registrar log dos usuários e das atividades.

14.4. Deve ser possível gerenciar várias telas (lançamentos, cadastros, levantamento de débitos)
concomitantes.

14.5. Deverá dispor de mecanismo que permita a visualização dos débitos estando eles exigíveis ou não,
e quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, apresentando o valor principal, mnltas,
juros e atualização monetária. A consulta deve estar disponível para impressão,

14.6. Permitir a emissão de guias de um ou vários débitos. Na guia deve constar os dados do sacado,
cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor a ser pago, bem como: valor principal,
atualização monetária, juros e multas para débitos qLre já tiveram serì prazo legal para pagamento
r"r ltrapassado e a data validade/vencimento.
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14.7. Permitir a emissão do carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão apenas das
parcelas, cota única ou o carnê completo. O carnê deve ser personalizável de acordo com as necessidades
do Município.

14.8. Emitir as Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de bama, padrão
CNAB\FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras,
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conveniadas com o Município.

14.9. As emissões de todas as Guias de Recolhimento de Tributos sejam controladas pelo sistema.

l4.l0.Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados pelo
sistema, tais como: guias de recolhimento, carnês, certidões, notificações, espelhos cadastrais, alvarás,
acordos de parcelamento, permitindo configuração dos campos cadastrais, fìnanceiros e imagens que
serão visualizadas.

l4.ll.Permitir a emissão de certidões negativas, positivas e positivas com efeito de negativa, sobre os
tributos controlados pelo sistema.

14.l2.Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel,
assegurar que também sejam listados os lançamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade, bem
como demais dívidas que existam de outros tipos de cadastro.

14.13.Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente.

14.14.Dispor de editor que permita o fisco personalizar fórmulas para cálculo de todas as naturezas de
receitas. Este mecanismo deverá conter minimamente comandos que recuperem automaticamente
informações constantes no boletim cadastral, cadastro de logradouros, trechos e tabelas de valores pré
cadastradas a serem utilizadas como variáveis para cálculo, também possuir operadores matemáticos que
possibilitem arealização de cálculos de subtração, somatório, divisão, mLrltiplicação e operadores lógicos
que permitam criar condições de execução dos comandos de fórmulas.

14.l5.Permitir a realização de parcelamento, reparcelamento e estorno de parcelamento de débitos de
qualquer natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa, executado ou não, com a criação de regras
parametrtzâveis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guiasde recolhimento
e dos termos cle parcelamento, conforme legislação vigente.

14.16.Permitir a parametrização do termo do reparcelamento para impressão diretamente no sistema

14. 1 T.Possibilitar o estorno do reparcelamento.

1 4. 1 8. Possibilitar o cancelamento do reparcelamento por parcelas em atraso

l4.19.Gerar relatórios dos parcelamentos, com as parcelas, vencimentos e valores restantes.

14.20.Possibilitar gerenciar os débitos que serão objetos do reparcelamento.

l4.2l.Possibilitar a consulta dos pagamentos já efetuados, bem como suas datas, valores devidos e
valores pagos.

l4.22.Possibilitar a consulta das guias emitidas/certidões emitidas por usuário.

l4.23.Possibilitar a emissão de segunda via dos docurnentos oficiais emitidos pelo sistema, tais como:
certidões, notificações, espelhos cadastrais, alvarás, acordos de parcelamento.
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14.24.Deverá possuir cadastro de contribuintes unificado, de modo que ao cadastrar um contribuinte e
vincular o mesmo em qualquer tipo de cadastro, seja atualizado automaticamente os dados básicos de
identificação e endereço de corespondência.

14.25.Deverá possr.rir cadastro de imóveis urbanos com informações específicas a esta gestão, bem como
ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do
boletim cadastral.

l4.26.Deverá possuir cadastro de imóveis rurais com informações específicas a esta gestão, bem como
ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do
boletim cadastral.

14.27.Deverá possuir cadastro de empresas com informações específicas a esta gestão, bem como ser
possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a formação do
boletim cadastral.

l4.28.Deverá possuir cadastro para a gestão de taxas diversas com informações específicas a esta gestão,
bem como ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a
formação do boletim cadastral.

14.29.Deverá ser possível a criação de ao menos 4 (quatro) novos tipos de cadastros, além dos 04 (quatro)
já citados, qlle o Município entenda ser necessário para atender seus interesses, com as informações
específicas, e a criação de novos campos que o próprio fisco definirá, inerentes as suas particularidades
paraa formação do boletim cadastral.

14.30.Deverá dispor de mecanismo que possibilite o cadastramento de qualquer tipo de finalidade de
alvará, a ser utilizado por todos os cadastros.

14.31.Deverá ser possível definir o prazo de validade dos alvarás de acordo com cada finalidade
cadastrada, podendo ser em quantidade de dias após seu deferimento ou sempre no final do ano.

14.32.Permitir o cadastramento dos logradouros do Município, informando minimamente sua descrição,
sua posição de distrito, setor, baimo e segmento, CEP e o Decreto/Lei que o instituiu.

14.33.Permitir o cadastramento dos bairros, planta de valores, loteamentos e zoneamento.

14.34.Exportar dados para empresas de Geo Referenciamento

14.35.Possuir recttrso qtre permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados no
sistema, promover a alteração programada de campos que compõem os referidos cadastros, utilizando
filtros para seleção.

l4.36.Emissão de Espelho do cadastro para todos os tipos de cadastros, devendo listar os dados tais como
estejam no momento da emissão, sendo que na impressão deve aparecer a data da geração.

I 4.3 7. Aj ustar dados cadastrais, quanto a unifi caçãoldesmembramento.

l4.3S.Permitirque os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, podendo alterar
a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a inclusão de inforrnações
alfanuméricas.

14.39.Escolher um cadastro para replicar as infonnações em Llm novo cadastro, copianclo todas as suas
informações.
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l4.40.Possibilitar a digitação de enquadramento das empresas;

l4.41.Permitir a validação do arquivo de CNPJ disponibilizado pela RFB.

l4.42.Possibilitar a consulta do cadastro dos contadores, integrado com a Declaração Eletrônica de ISS.

14.43.Emitir relatórios diversos, sendo possível a sua parametrização conforme necessidade.

14.44.Emitir relatório de empresas por contador.

14.45.Emitir relatório de empresas por atividades.

l4.46.Possibilitar a integração do sistema com o sistema integrador Empresa Fácil.

14.47.Atender integralmente ao contido na resolução IBGE\CONCLA No 01 de 25\06\1998 atualizada
pela resolução CONCLA No 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Código de

Classificação Nacional de Atividades Econômicas), sendo que os códigos das atividades devem seguir
esta estrutura.

l4.48.Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a

atividade principal e as secundárias.

14.49.Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramento dos
integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relacionados aos sócios,
inter-relacionando a situação societária das empresas estabelecidas no Município, bem como a situação
dos débitos referentes aos sócios, enquanto pessoas físicas.

14.50.Na definição do quadro societário da empresa, deverá ser possível definir a condição de sócio da
pessoa física ou jurídica.

14.51.Possuir tabelas parametrizíweis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos,
parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica.

l4.52.Gerenciar o contador responsável por uma empresa.

l4.53.Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional e SIMEI, através de digitação
dos dados de enquadramento

14.54.Possibilitar o acesso aos dados cadastrais do Contribuinte/Empresa sobre o qtradrosocietário

14.55.Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme seja
fixo ou variável.

l4.56.Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais

14.57.Possuir rotinas parametrizâveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores inerentes
à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a qualquer tributo e/ou
receita derivada.

l4.5S.Parametrizar dívidas, tributos, correção, multa e juro.

14.59.Cadastrar várias rnoedas, com possibilidade de atualizações mensais
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l4.60.Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício e as datas de vencimentos de tribr"rtos por
exerclcl0.

14.6 I . Gerenciar as operações:

a) De isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de bases de cálculo, para qualquer
tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível realizar estorno destas operações.

b) Da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: Ativos, inativos, baixados, dentre outras
sitLrações.

c) De Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, remissão, prescrição,
compensação e dação em pagamento.

d) De Suspensão de Créditos Tributários on Não Tributários.

e) Dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer natureza, bem como possibilitar o
estorno das mesmas.

f) De reparcelamento, assim como permitir o estorno do mesmo quando necessário.

14.62. Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras
conveniadas, assim como toda a parametrização necessária para baixa dos arquivos de retorno da
arrecadação.

14.63. Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e

repassados aFazenda Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse.

14.64. Importar arquivos do DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional)

14.65. Importar arquivos DASSENDA.

14.66. Importar arquivos do parcelamento do simples nacional

14.67. Importar arquivos do DAS-SIMEI.

14.68. Importar arquivos da DASN-SIMEI

14.69. Permitir a distinção dos pagamentos do Simples Nacional registrando em codificação distintas as
dívidas do Simples Nacional e SIMEI, bem como para contribuintes eventr.rais.

14.70. O sistema deverá realizar a distribuição dos pagamentos do simples nacional em suas respectivas
competências, seja o pagamento oriundo de uma DAS de parcelamento ou uma DAS normal.

14.71. Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas
situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema.

14.72. Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema
contábil\financeiro do Município, através de arquivos em formato digital, gerando os lançamentos
contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a necessidade de retrabalho.

14.13. Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da
receita do exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu exercício de origem,
situação e também percentual de rateio.
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14.74. Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de acordo

com a natureza do plano de contas da receita do exercício corrente.

14.75. Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes do

exercício anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente.

14,76. Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando de

acordo com o plano de contas da receita do exercício corrente.

14.77. Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.

14.78. Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas.

14.79. Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realizadas.

14.80. Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas.

14.81. Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aqueles

que ainda não possuem sua devida classificação da receita.

14.82. Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível informar o

fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro) que facilite a inserção de tal
informação.

14.83. Deve permitir o pagamento parcial de débitos;

14.84. Deve permitir o pagamento manual de débitos através da guia de recolhimento ou não.

14.85. Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo a

possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento e/ou carnê, incluir valores de outros tributos.

14.86. Gerenciar tabelas paratnetrizëweis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade
com a planta de valores do Município.

14.87. Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o Município ou a
uma região territorial específica.

Possibilitar a configuração do valor mínimo do débito e da parcela.

Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel,

Gerenciar as tabelas parametrizâveis de valores e alíquotas das atividades para cálculo do ISSQN

14.88

t4.89

14.90

14.91. Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas

com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também
descontos parametrizáve is.

14.92. Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de

poder de polícia e serviço.

14.93. Possibilitar o lançamento manual de todos tipos de débitos

14.94. Possuir tabelas parametrizíweis de valores, que pennitam o cálculo automático de qualquer taxa
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controlada pelo sistema.

14.95. Demonstrativo analítico:

a) De valores de débitos lançados.

b) De débitos vencidos e a vencer, por tipo de cadastro.

c) De débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado período.

d) De pagamentos por empresa.

e) De movimento econômico.

f¡ De operações de parcelamentos e reparcelamento em determinado período.

g) Da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados.

h) De retenções de imposto na fonte por empresa.

i) De isenção de débitos.

j) Das guias de recolhimento por situação num determinado período.

k) Dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição.

I 4.96. Demonstrativo sintético:

a) De débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.

b) De débitos prescritos e a prescrever.

c) De previsão da receita.

d) De cadastro sem lançamentos de débito.

e) De resumo da arecadação por período e tipo de tributo.

f) Por atividade e exercício.

g) Das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício,

h) Dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado exercício e
região.

i) De débitos por situação do débito e mês num determinado exercício.

14.97 . Demonstrativo analítico e sintético:

a) De pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de débitos nllm determinado período.

b) Da amecadação, por instituição financeira arecadadora, por atividade, por unidade cadastral, num
determinado período.
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c) Dos maiores devedores por atividade.

d) Dos maiores pagadores por atividade.

14.98. Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos.

14.99. Emissão de relatório de Saldo por Receita e Saldo por Tributo;

14. 1 00. Geração de relatório do diário de Arrecadação - TCE-PR.

14.101. Emitir relatórios estatísticos com possibilidade de comparação entre períodos.

14.102. Deve permitir a realização de estorno/extinções de lançamentos, pagamentos e extinções

14.103. Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de etiquetas

sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros mobiliário e imobiliário,
bem como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e

lançamentos de débitos.

14.1O4.Deve ser possível conter rotina de processamento do arquivo digital (SIAFI) disponibilizado pelo

Banco do Brasil, referente ao ISSQN retido pelas entidades públicas federais e repassado ao Município
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional.

l4,105.Deve ser possível listar os arquivos SIAFI processados, identificando lote, data de importação,

situação, valor total e o nitmero do SERPRO.

14.106.A partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os

pagamentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social do prestador

de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gestora, Número, Série e valor da

nota.

14.107.4 partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os

pagamentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social doprestador

de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gestora, NÚtmero, Série e valor da

nota

l4.108.Possibilitar de forma on-line e sem interação do Mr.rnicípio, o lançamento de valores

relacionados a conclrrsos púrblicos.

14.109. Possibilitar o cadastramento e vinculação de um ou mais concLlrsos pútblicos.

14.110. Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por empresa listando as informações dos sócios e

responsáveis.

14.111.Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por Acordos cle Parcelamento, onde o usuário

deverá informar o ano/acordo inicial e final e o sistema cleverá emitir uma notificação por acordo dentro

do intervalo informado.

14.l12. Permitir o cadastro e manutenção dos valores das taxas e preços pútblicos prestados pela Entidade

Púrblica, bem como: Tipo (Taxa ou Preço Público), fundamentação legal, controle de vigência e índice a
ser utilizado para cálculo.

14.113. Permitir a emissão de Notificação de Cobrança sendo esta parametrizâvel para todos os tipos de

cadastros.
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l4.ll4. Dívida Ativa

I4.ll4.l. Conter recLlrsos para administrar todos os tributos inscritos ou por inscrever em dívida ativa
(IPTU, ISSQN, Taxas e outros), no que se refere à inscrição e cobrança, podendo esta ser administrativa,
judicial ou cartorial.

14.114.2. Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que coffespondam aos
termos de abertura, encerramento e fundamentação legal.

14.114.3. Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a
inscrição em dívida ativa.

14.114.4. Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em
dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento.

14.114.5. Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de
contribuinte inscrito em dívida ativa.

14.114.6. Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos,
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro de
procuradores.

14.114.7. Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada,a
partir das informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a emissão das
notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os seguintes parâmetros: o
montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento.

14.114.8. Permitir o Protesto de
cancelamento/desistência de protestos.

Certidões de Dívida Ativa (Manual), bem como

14.114.9. Pennitir a parametrização dos documentos envolvidos no processo de protesto.

14.114.10. Emissão de relatório listando os valores protestados e valores enviados para protesto em aberto.

14.114.1 1. Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto.

14.114.12. Controle dos valores anecadados, das Certidões Enviadas para Protestos e Protestadas.

14.114.13. Permitir a Inclusão de Anotações nas Certidões de Dívida Ativa, bem como o Cancelamento
de Certidões de Dívida, informando motivo e Processo Administrativo.

14.114.14. Atualização de Cerlidão de Dívida Ativa com possibilidades de atualização completa
(informações cadastrais e financeiras), apenas informações cadastrais ou apenas informações financeiras.

14.114.15. Permitir a manutenção de CDA, possibilitando vincular ou desvincular débitos em
determinada CDA.

14.114.16. Possibilitar a Assinatura Digital na Certidão de Dívida Ativa através de certificado padrão ICP
Brasil, garantindo assim a integridade dos dados constantes no documento.

14.\14.17. Controle da Fundamentação Legal constante na Certidão de Dívida Ativa, controlando o
vínculo entre Fundamento Legal com seus Tributos e srras vigências.
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14.114.18. Controle das informações complementares que serão incluídas na Certidão de Dívida Ativa.

14,l14.l9.No momento do envio de uma Certidão de Dívida Ativa para protesto, deve ser possível
selecionar qual o sujeito passivo que deverá ser considerado no protesto.

14.114.20. Possibilitaraemissão daCartadeAnuênciaparaCertidõesdeDívidaAtivaProtestadas.

14.114.21. Conter rotina para:

14.ll4.22.Identificação dos débitos parcelados que constam em execução fiscal para a emissão da
Petição de Suspensão do processo.

14.ll4.23.Identificação dos processos de execução fiscal que se encontram totalmente qr"ritados para
emissão da Petição de extinção do processo.

14.114.24. Possibilitar a emissão de relatório de todos os débitos inscritos em dívida ativa.

14.114.25. Contabilizar todas as movimentações efetuadas na dívida ativa, como pagamentos, prescrição,
cancelamentos dentre outros.

14.115. rT8r

14.115.1. Lançar processo de transferência de proprietario para imóveis;

14.115.2. Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na
geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, inclusive
aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal.

14.115.3. Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas paramelrizâveis de valores e
alíquotas.

14.115.4. Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.

14.115.5. Realizar cálculo atualizado dos valores venais de cada unidade, no momento que é lançado o
processo de transferência;

14.115.6. Permitir utilizar mais de uma alíquota para apurar o valor do imposto a ser pago pela
transferência do imóvel;

14,115.7. Manterhistóricodetransmissãodepropriedadedosimóveisaomnomínimo:data,comprador,
vendedor e valor da transação.

14.115.8. Cadastrar Imóvel Rural, para emissão de guia de ITBI rural.

14.115.9. Atualizar endereço de entrega para correspondências dos imóveis envolvidos na transferência.

14.115.10. Permitir a emissão de vários tipos de ITBI, sendo parametrizáweis conforme legislação e

necessidade do fisco, tais como transferência de fração ideal, permuta, compra total, etc.

14.1 1 5.1 1 . Possuir tabelas parametrizáveis de alíquotas do ITBI podendo cadastrar alíquotas
diferenciadas para os processos.

14.l15.12.Pennitir a emissão do ITBI on-line pelos tabelionatos para imóveis urbanos e rurais com
opção de adicionar anexos.
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14.115.13. Permitir a emissão de relatórios das transações efetivadas com informação dos valores totais

conforme período selecionado.

1 4.1 1 6. Módulo Cidatlão

14.116.l.Deverá dispor de mecanismo que permita ao contribuinte visualizar seus débitos estando eles

exigíveis ou não, e quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, considerando o valor
principal, multas, juros e atualização monetária. A consulta deve estar disponível para impressão, sendo

que deve ser possível personalizar minimamente o cabeçalho e brasão da entidade.

14.116.2.Permitir ao contribuinte emitir guias com código de barras através da internet, de um ou vários
débitos. Na guia deve constar os dados do sacado, cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor
a ser pago, bem como: valor principal, afisalização monetária, juros e multas para débitos que já tiveram
seu prazo legal para pagamento ultrapassado, e a data de validade.

14.116.3.Permitir ao contribuinte emitir o carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão

apenas das parcelas, cota irnica ou o carnê completo.

l4.116.4.Permitir a emissão de Certidão negativa de débitos (CND).

14.1l6.5.Permitir que o contribuinte consulte seus dados cadastrais por intermédio da internet, sendo

possível também, optar pela impressa do documento Espelho de Cadastro, o qual deverá ser

personalizável.

l4.116.6.Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O Município poderá optar
em liberar o acesso automaticamente, sem intervenção do Município, ou poderá optar que a solicitação de

acesso tenha que ser homologada por um fiscal, onde a autorização poderá ser deferida ou indeferida.

Quando a solicitação de acesso for autorizada, o solicitante deverá receber um e-mail com os dados de

acesso, bem como sua senha. O texto enviado no e-mail deverá ser personalizâvel de acordo com a

necessidade da entidade e quando a solicitação for indeferida, o solicitando deverá também receber um e-

mail comunicando motivo do indeferimento.

14.116.7.Os documentos impressos pelo sistema devem ser similares aos impressos no sistema de

administração de receitas.

14.1 16.8. O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas frequentes
e de ajuda, diferenciando o conteúrdo da área de acesso geral, ârea sem senha, da área restrita por senha.

14.116.9.O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possívcl ao Município optar por
disponibilizar, olr não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões, emissão de comprovante de

quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos.

14.116.10. As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso

deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar
minimamente, núrmero da certidão, ano da certidão e código de autenticidade.

14.116.11. O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem
fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatoriamente ser

alterada acadatentativa de login.

14.117. Móclulo Nota Fiscal trf,letrônica e Declaracão Eletrônica Ile ISS

14.117.1.O sistema deverá proporcionar a emissão de NFSe com duas formas de utilização: A solução
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web, disponibilizada para acesso no sítio oficial da entidade e o acesso via Web Service, permitindo a

integração com os sistemas próprios dos contribuintes.

14.117.2.O acesso ao sistema para emissão de notas seja ele paÍaa solução web ou consumo dos serviços

viawebservice só poderá ocorrer se a pessoa estiver identificada como Prestador de Serviços Emissor de

Notas.

14.117.3.O sistema deverá ser aderente ao modelo conceitLlal e de integração da ABRASF.

14.1,17.4.Obrigar a informação do local da execução do serviço, a data e a exigibilidade do ISS

14.l17.5.Deverá exigir dos emissores exclusivamente o que não pode ser obtido pelo Cadastro Municipal

do Contribuinte, evitando redundância ou redigitação de dados.

1.4.117.6.A solução web do sistema deve possuir um acesso para administrador, onde deve permitir ser

realizadatoda a configuração dos parâmetros e Llm acesso para os prestadores emissores sendo que ambos

devem possuir acesso através de autenticação de usuários.

14.117.7.Deverá permitir que as pessoas solicitem acesso ao sistema, bem como a funcionalidade de

recuperação e alteração de senha de forma inteiramente online.

l4.ll7.8.Para solicitações de acesso de credenciamento de pessoas jurídicas, no ato da solicitação deve

ser informada a pessoa responsável pela empresa, a qual será o usuário master, podendo posteriormente

outorgar a outras pessoas a utilização do sistema em nome da empresa em questão.

14.ll7.9.Para a solicitação de acesso, o sistema deve conter mecanismo de confirmação via e-mail, onde

o solicitante deve receber via e-mail a confirmação do deferimento/indeferimento do cadastro com as

devidas orientações, e o acesso ao sistema só poderá ser liberado após o deferimento da solicitação pelo

fisco.

l4.ll7.l0.Para realizar a autenticação ao sistema deverá possuir mecanismo de proteção do tipo
Captchas,

14.117.11. Enviar qualquer nota já emitida por e-mail.

14.117.12. Permitir os fiscais liberar ou cancelar qualquer autorização para emissão de notas fiscais

eletrônicas.

14.117 .13. Emitir NFS-e utilizando itens da lista de serviços, conforme classificação da Lei

Complementar 116/03.

14.117.14. Permitir a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a autenticidade das

Notas Fiscais eletrônicas emitidas no portal via código de barras ou QR code.

14.117.15. Permitir ao prestador de serviço configurar logo da empresa para ser utilizado no corpo da

NFS-e.

14.117.16. Permitir ao prestador de serviço informar um e-mail na emissão da NFS-e, para o qual as

NFS-e sejam encaminhadas automaticamente.

l4.ll7 .17 . Configurar núrmero de dias após a emissão da NFS-e onde o prestador de serviço está

autorizado a cancelar a NFS-e.

14.117.18. Cancelar a NFS-e desde que esta esteja dentro clo período permitido para o cancelamento;
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Após esse prazo permitir ao usuário emissor de NFS-e que efetue uma solicitação para cancelamento de

determinada nota eletronicamente, informando o motivo e sua respectiva substituta quando houver.

14.117.19. Disponibilizar ao ente, o controle para as solicitações de cancelamentos de NFS-e após o

prazo legal, podendo o mesmo deferir/indeferir as respectivas solicitações, informando o motivo.

14.I17 .20. Enviar e-mail automaticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada.

14.117 .21. Configurar quantos dias após a emissão a nota poderá ser substituída pelo contribuinte.

14.117.22. Para os serviços prestados de construção civil deve ser obrigatório informações referentes a

obra, como Matrícula CEI/CNO da obra e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

14.117 .23. Deve ser possível a liberação ou não para emissão de notas com deduções no ISS.

14.117.24.Imprimir naNFS-e as informações da construção civil com no mínimo número do C.E.I da

obra.

14.117.25. Realizar a recepção e processamento de lote de RPS, bem como a consulta de lote de RPS e a

consulta de NFSe por RPS.

f4Jn.26. Realizar o download do arquivo de retorno (XML) resultado da integração, para cadaNFS-e,
quando esta for feita via integração.

14.117.27. Utitizar Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente,

devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal.

14.117.28. Permitir consulta dos arquivos XMLs de importação de NFS-e. Deverá ser possível

identificar a situação do arquivo, se importado com sucesso ou com erro. Deverá ser discriminado o

motivo para os que apresentarem erro.

14.117.29. Possibilitar a geração de relatórios das notas emitidas com filtros como: tomador,

prestador, período da emissão, por atividades.

14.117.30. Visualizar a prévia da NFS-e antes de sua emissão

14.117.31. Deve ser possível consultar o log de auditoria das operações realizas no sistema,

identificando data, hora, funcionalidade, detalhamento textual do que foi realizado, pessoa que realizou a
operação e empresa.

14.117.32. Deve permitir a emissão de Carta de Correção (CC-e) conforme parâmetros estabelecidos

na legislação Municipal vigente.

14.117.33. Permitir o cancelamento da Carta de Começão (CC-e) dentro do prazo vigente conforme

legislação Municipal, e após o período legal permitir que o contribuinte solicite o cancelamento

eletronicamente que será analisado pelo ente.

14.117.34. Ao consultar Ltma nota fiscal eletrônica que possua cafta de começão o sistema deve

exibir a DANFSE e a cafta de correção com os dados alterados.

14.117.35. O sistema deverá possibilitar a entidacle que edite o modelo da carta correção conforme a

necessidade da entidade.

14.117.36. Após o processamento da carta de correção o tomador e prestador devem ser notificados
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por e-mail da alteração, deve ser possível visualizar a NFSe e aCarla de Correção a partir do e-mail
enviado.

14.117.37. Definir a alíquota do Simples Nacional automaticamente, sem a possibilidade de

intervenção do usuário nessa seleção.

14.117.38. A solução web deverá contar com funcionalidade para recepção e processamento de lotes

de RPS, devendo nessa funcionalidade ter comportamento idêntico ao WebService de recepção e

processamento de lotes de RPS.

14.117.39. O sistema deverá possibilitar a customização de textos de e-mails.

14.117.40. O sistema deverá possibilitar a customização dos seguintes documentos: Termo de

Solicitação de Acesso e DANFSE e Carta de correção.

14.118. Declaracão Eletrônica de ISS

14.1 18.1 . Deverá substituir o processo manual de escrita fiscal.

14.118.2. Deve possuir acessos distintos para o administrador (parametrização do sistema de modo
geral), fiscal (acompanhar todas as declarações realizadas e auditorias) e usuário final (funcionalidades

necessárias para a declaração).

14.118.3. Escriturar livro f,rscal eletrônico para todos os prestadores e tomadores de serviços do

Município, com seleção do período de competência que se deseja lançar.

14.118.4. Declarar serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com regime de

estimativa e regime fixo;

14.118.5. Deverá proporcionar facilidades operacionais para pagamento do ISSQN retido na fonte e a

emissão do recibo de retenção e entrega das empresas prestadoras de serviço.

14.118.6. Deve conter rotina pararealizar a entrega da declaração, a qual irârealizar a consolidação de

todos os serviços prestados e tomados gerando o imposto apagar.

14.118.7. Disponibilizar layout e meios para possibilitar a importação de arquivos gerados pelos

sistemas da escrita fiscal ou contábil utilizados pela empresa prestadora ou tomadora de serviço bem

como meios para validação do layout do arquivo.

14.118.8. Proporcionar a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Próprio ou Retido na Fonte em
documento úrnico, de pessoa jurídica, cadastrada ou não no Mr"rnicípio, de uma determinada referência
(mês e ano), com código de barras utilizando padrão FEBRABAN e o padrão estabelecido através de

convênio da Prefeitura com as instituições bancárias.

14.1 18.9. Para contribuintes na condição de responsável, da retenção na fonte de serviços tomados por
empresas de fora do Município, contribuinte eventual, deverá permitir informar/realizar o cadastro básico
cla empresa, (Razão social, CNPJ, Município de localização da empresa), e a informação de todos os

dados relativos a NFSe bem como emissão da Guia de Recolhimento de ISS atender as mesmas

especificaçöes dos contribuintes residentes no Município.

14.118.10. Viabilizar a impressão do Recibo de Retenção de notas fiscais recebidas com imposto retido
na fonte.

14.118.11. Disponibilizar impressão eletrônica clo livro fiscal
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14.118.12. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo Fisco, habilitando o
solicitante para utilização da ferramenta.

14.118.13. Prover, através da disponibilizaçáo de senhas por contador/contribuinte, sigilo absoluto quanto
às informações particulares de cada contador/contribuinte e das empresas sob sua responsabilidade.

14.118.14. Permitir ao contador/contribuinte acessar somente a lista de empresas sob sua

responsabilidade e realizar a manutenção dos dados das DMSs - Declaração Mensal de Serviço somente
destas empresas.

14.118.15. Permitir ao contador/contribuinte adicionar tantos usuários no sistema quanto for necessário,
sendo o acesso individualizado e todos devem ter acesso a todas as empresas da lista do
contador/contribuinte.

14.118.16. Permitir ao contador/contribuinte realizar uma DMS sem movimento.

14.118.17. Cada DMS deverá ser composta de todas as informações necessárias à completa identificação
dq documento emitido, do prestador, do tomador, dos serviços prestados e do valor da operação.

14.118.18. Possibilitar ao contador/contribuinte a digitação, o recebimento e o processamento de DMSs
retificadoras, após a entrega da declaração.

l4.l18.19. Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de confirmação de recebimento
da DMS.

14.I 1 L20. Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de retenção na fonte

14.118.21. Permitir a declaração pelo prestador da diferença de alíquota para as notas emitidas que
sofreram retenção com alíquota inferior a devida.

14.118.22. Possibilitar consulta da veracidade do protocolo de retenção fornecido pelo prestador.

14.118.23. Possuir canal de Fale Conosco.

14.118.24.Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime
Único Simples Nacional.

14.118.25.Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único
Simples Nacional dc acordo com sua RBT.

14.118.26. Realizar constitnição de créditos para declarações com valores não pagos.

14.118.27. Possibilitar o envio de e-mail informando ao contador referente às constituições de créditos
realizadas das empresas sob sua responsabilidade.

14.1 18.28. Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração de serviços
prestados/tomados, sendo possível selecionar por empresa, competência, enquadramento e tipo de
autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos).

14.118.29. Possibilitar o envio de e-mail informando ao contador referente às autuações realizadas das

empresas sob sua responsabilidade.

14.1 I 8.30. Possibilitar o cadastramento de infrações relacionadas a omissão de declaração, sendo possível
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informar descrição, vigência, legislação, penalidade e valor da penalidade.

14,118.31. Possibilitar o controle de configurações para infração por autuação de omissos, onde deve ser

possível definir uma infração para omissão de declaração dos serviços prestados e para omissão de

declaração de serviços tomados ou uma para cada tipo de omissão das definidas anteriormente.

l4.ll8.32.Possibilitar a consulta de empresas que foram autuadas, sendo possível selecionar por

empresa, competência, auditor, tipo de autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos), número

do auto, data da autuação e situação do débito do auto.

14.118.33. Deve conter relatório de auditoria que informa as operações realizadas, listando minimamente

data, hora, funcionalidade, histórico do que foi realizado, usuário outorgado e empresa outorgante.

l4.ll8.34.Permitir a escrituração dos serviços prestados por planos de contas para empresas não

emissoras de notas, sendo possível informar declarar contas tributadas e não tributadas

14.118.35. Permitir o cadastro do plano de contas, sendo possível desdobramento em contas sintéticas e

analíticas, definindo se a mesma será tributada ou apenas informativa, não tributada.

14.118.36. Possuir lançamento via Plano de contas COSIF e Plano de Contas de cada Instituição
Financeira, sendo que ambas deverão estar correlacionadas com os códigos de serviço pertinentes.

14.118.37. Permitir a manutenção dos planos de contas de caltórios.

14.118.38. Deve ser possível retificar as declarações, mantendo-se todo o histórico de alterações.

14.118.39. Deve ser possível emitir boleto para pagamento do imposto gerado, mesmo após retifìcações

Nesse caso, caso haja saldo devedor, o sistema deverá emitir a guia do valor restante.

14. 1 I 8.40. Deve ser possível consultar as declarações realizadas

14.118.41. Verificar informações enviadas pelos contribuintes através das declarações, tais como:

serviços prestados por empresas de fora do Município, serviços prestados por empresas locais, serviços
prestados fora da cidade por empresas locais, relação dos serviços com maiores arrecadações/declarações.

14.118.42. Escriturar serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário.

15 - MÓDULO RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

15.1. Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de

Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realizaçáo simulada de cálculos e emissão de

relatórios.

15.2. Permitir a gestão de múrltiplas entidades, mantendo a independência de informações de cada uma

delas.

15.3. Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser

cadastradas em sequência útnica, independente da entidade.

15.4. Permitir a criação/clonagem de bases de testes da entidade, paÍa cálculos comparativos e

simulações de cálculos da folha de pagamento e afins,

15.5. Permitir identificardentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo,

sendo possível a contabilização e geração de relatórios por centro de custo.
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15.6. Permitir identificar o servidor em seu localde trabalho de origem, bem como o local de trabalho de

destino, em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá
disponibilizar histórico de informações contendo todos os locais de trabalho em que o servidor já foi
alocado. Da mesma forma, deve permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo
local de origem ou local de destino.

15.7. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como
valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a
entidade optar também por esta forma de complemento.

15.8. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como
valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a
entidade optar também por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um
Fundo de Previdência, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de
Previdência.

15.9. Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários, de forma
que o valor máximo de desconto não ultrapasse a margem legal de desconto, que deve ser definida pela
entidade. Deverá ter opção para qlle seja possível descontar todos os valores consignados dentro da
margem legal, priorizar quais descontos deverão ser realizados em ordem de importância, não permitindo
o desconto dos valores que ultrapassem a margem legal.

15.1O.Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a
forma de restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de
restrição devem ser: Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao
quadro de vagas, demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o
cargo.

15.11.Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão,
do cadastro de servidor e de seus dependentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos,
faltas e programação de férias. Deverá gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo
minimamente as informações de nome do usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído,
alterado e excluído.

15.12.Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a
entidade, vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para
servidores que possuem mais de contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de bases de
encargos para Previdência (RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do
servidor e enaargos patronais da entidade.

l5.l3.Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e

demitido, duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato.
Deve permitir a partir da cópia, realizar as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo
registro de contrato do servidor.

15.14, Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substitnirá de forma temporária
outro servidor.

15.15. Deverâ gerar um novo registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto,
data do período de duração da substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha
mensal deverá ocorrer para o contrato substituto até a data fim deperíodo definido, encerrando de forma
automática ao seu término.
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l5.16.Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram demitidos. No
registro de reintegração do servidor, deverá constar as informações de reintegração solicitadas pelo

eSOCIAL, sendo minimamente o tipo de reintegração, nírmero do processo judicial, lei de anistia e
indicador de remunerações paga em juízo. Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve

constar no sistema da folha de pagamento, para o processo do cálculo mensal.

15.17.Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal,

férias e 13o salário.

l5,18.Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta

última ser configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o

beneficiário, e também a emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial.

l5.lg.Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúrde, flexibilizando a definição das regras de

cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etátria, mensalidade com percentual sobre salário base, e
percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do

ftlncionário devem ser enviados de forma automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos.

15.20.Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de

vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários que terão direito ao benefício.
Deve listar relatório de conferência, com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve
comprar mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de desconto
que compete ao funcionário.

I 5 .2 I . Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes tipos
de movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos, Faltas,
Movimento Fixo e Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, nome do funcionário,
período da movimentação e o tipo de movimentação.

15.22.Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao

usuário administrador parametrizar quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma
que não gere saldo negativo na folha mensal dos funcionários.

15.23,Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo, devem ser
listados na forma de relatório contendo minimamente o código e descrição da verba, matricula e nome do
funcionário, e o valor rejeitado.

15.24.Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas de

lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias,
rescisão e 13o salário. Ofertar opções para alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já
informados. Deverá disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo
classificar e totalizar por verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome
do funcionário, código e descrição da verba, valor da verba, data de início e fim do movimento
informado.

l5.25.Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades, bem
como o período de duração da cedência do servidor, identificando o tipo de cessão(Cedido ou Recebido) e se

a forma de pagamento será com ônus paraa entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá
realizar a baixa automática do movimento de cessão ao término do período determinado.

l5.26.Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos

comissionaclos, permitindo informar o período de duração, cargo e a faixa salarial qlle corresponde ao

cargo comissionado. O cálculo da folha mensal do servidor em cargo comissionado deverá ser com
referência na faixa salarial do cargo ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que
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tem por base o salário do servidor. Deverá cessar de forma automática o cálculo dos valores referentes ao
cargo comissionado quando finalizar o período determinado, voltando o servidor ao cargo de origem.

15.27. Dispor de rotinas que permitamrealizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial, permitindo
realizar este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter opção de reajuste deforma simulada, para
a realizar as conferências dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma
efetiva. Deverá ainda ofertar relatório de conferência listando minimamente os funcionários impactados,
valor anterior, valor reajustado e o percentual.

15.28,Ofertaro registro de servidores qlle possuem vínculo empregatício em outras empresas, permitindo
informar o CNPJ da empresa, o valor da base de contribuição, a categoria de trabalhador para o eSOCIAL
e o período de vigência do vínculo empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do
servidor que possui múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, respeitando
o limite máximo de desconto do INSS de acordo com a tabela oficial do INSS.

l5.29.Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e
afastamentos. Permitir a definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento, que será importado.
Deverá imprimir relatório de importação contendo minimamente a matrícula e nomedo funcionário, o
valor importado ou rejeitado, bem como a totalização dos valores importados e rejeitados.

15.30.Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, Anual e Final,
bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre o DécimoTerceiro Salário,
de forma geral, grupo de ftlncionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos
de direito de Décimo Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.

15.31. Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e
afastamento), por funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, Décimo Terceiro Salário e
Benefícios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quantidade de faltas e afastamentos ocoridos em cada
período de apuração de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço.

15.32.Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias, bem como opção para programar e calcular
os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá
também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando opções
parumetrizâveis para definir a quantidade de meses trabalhados para aquisição, concessão e prescrição,
bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser considerados para perda e suspensão de avos
de férias.

l5.33.Permitir o registro e controle de ferias concedidas e que foram interrompidas em virtude da
concessão do Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve ocorrer de forma automática
quaudo ocorrer a lançamento do Afastamento de Maternidade para o fi.rncionário (a) em gozo de férias. Da
mesma forma, o retomo ao gozo do saldo dos dias de férias do funcionário (a) deverá ocorrer após
finalizado os dias de direito do Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias
interrompidas, contendo minimamente informações da matricula e nome do funcionário (a), período de
férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de início e fim da interrupção, bem como a nova data
de retorno ao gozo das férias interrompidas.

15.34.Dispor de rotina para prograrnação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá
tarnbém dispor de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem
corno a emissão do Termo de Rescisão (HomologNet).

15.35.Permitir o registro e tnanutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e
pensionista, registrando a evolução histórica dos registros e alterações.

15.36.Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação,
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permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades.

15.37.Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os
pagamentos e descontos realizados por competência.

15.38.Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionário.

15.39.Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição

15.40.Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá
ainda dispor destas tabelas e campos criados, para a formatação de arquivos e geração de relatórios.

15.41.Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de
pagamento, referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa automática da relação de
dependência quando atingir o limite de idade configurado pelo usuário.

l5.42.Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a
legislação.

l5.43.Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e

disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria.

15.44.Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores.

l5.45.Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites
configurados pelo usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução do cálculo da folha
mensal, quando ocorrer o limite salarial excedido, listando minimamente a matricula, nome e o valor do
salário que gerou o limite excedido.

l5.46.Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio,
biêniós, quinquênio, licença prêmio, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodos
de apurações referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e

afastamentos configurados pelo usuário.

15.47.OferLar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de
forma automática essas informações para a geração do arquivo SEFIP e DIRF.

15.48.Dispor de rotina para cálculos simulados, pennitindo realizar simulações de reajuste salarial bem
como o cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento. Deverá listar relatório com os valores
simulados calculados.

15.49.Permitir o cálcLrlo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência),
recalculando todos os funcionários que tiveram diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os
ftrncionários que peftencem ao regime de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competência devida.

15.50.Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente
os cliversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais
ou individuais.

l5.51.Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no
mês cujo contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advetência no términodo processamento do
cálculo, listando a matricula, nome e data cle término do contrato.
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15.52.Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar
movimentações que afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá permitir odesbloqueio do cálculo,
somente para o usuário autorizado pelo administrador.

l5.53.Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13o Salário, bem como a emissão do relatório
analítico e sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor
provisionado no mês e o saldo total provisionado.

l5.54.Permitir a paramelrização das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a
emissão do demonstrativo da integração contábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de 13o

Salário.

15.55.Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de
Previdência Mr-rnicipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF,
SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED).

15.56.Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e
pagamento PIS/PASEP.

15.57.Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas, bem como a
emissão dos formulários parametrizados pelo usuário.

15.58.Pennitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário

15.59.Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios.

l5,60.Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto
(Word).

15.61.Permitir a parametrização de múrltiplos organogramas para emissão de relatórios.

15.62.Pennitir o registro dos clocumentos de Atos Legais tais como portarias, decretos, requisições

l5.63.Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações
cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos.

15.64.Pennitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário com
movimento de Ato Legal que attoriza a movimentação.

l5.65.Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, confonne tipo e opções
p ar ametrizadas pela empresa.

l5.66.Permitir ernissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, mesese tipo
efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Ternpo Municipal e Tempo
Efetividade (Tempo Atual mais anterior).

15.67.Pennitir registrar os daclos dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por
período, mantendo histórico atualizado.

15.68.Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros
Ambientais por períoclo, mantendo histórico atualizado.

l5.69.Permitir gerenciar e manter atualtzado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como
alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades
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exercidas pelo funcionário.

15.70.Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos.

I 5 .7 I . Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos.

15.72.Pennitir a emissão do PPP individualou por grupo de funcionários

15.73. Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT):

a) ldentificação do Registrador, Empregador e Trabalhador;
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas antes do
acidente, Tipo da CAT,indicativo de CAT);
c) Local do acidente;
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho;
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho;
f) Atestado médico;
g) Nome do rnédico que emitiu o atestado.

l5.74.Permitir informar o cadastro de EPI - Equipamento de Proteção Individual, o ceftificado de
aprovação (CA), informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a
manutenção de uso como Higienização, Validade e Troca do EPI.

1 5.75 . Permitir parametrização de questionários, tópicos, questões, alternativas e pontuação por
alternativa.

15.76.Permitir parametrizaçáo de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou funcionário, com
identificação do questionário a ser utilizado para avaliação.

15.77.Permitir controle do núrmero de faltas e afastamentos por avaliação

1 5.78. Pennitir revisão da avaliação.

15.79. Permitir histórico das avaliações aplicadas.

15,80.Permitir emissão de relatórios fomataclos pelo usuário.

l5.81.Permitir parametrização clas verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem como as verbas de
consignação por empresa de convênio.

15.82.Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável.

15.83.Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto na Folha de
Pagamento.

15.84. Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor de acesso,
definição do login por funcionário e critérios para geração cla senha inicial, permitindo alteração da senha
após primeiro acesso.

15.85.Perrnitir controle da disponibiliclade das informações para consnlta, por competência e Tipo de
Cálculo.

15.86.Pennitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mecliante identificação do
login e senha, por funcionário.
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15.87.Permitir listar Relação de Acesso ao Contracheque, Login Inválido.

15.88.Permitir o cadastro de Concurso Púrblico por Tipo: Processo Seletivo e/ou Concurso Público.

15.89.Permitir o controle e cadastramento de Tipos de Prova, Classificações do Processo do Concurso e
Requisitos de Seleção (Descrição de Cargo, PerfilProfissional e Atribuições).

l5.90.Permitir importar os dados referente a empresa organizadora do Concurso.

l5.9l.Permitir o acesso ao Porlal do Servidor com login/senha, utilizanclo como padrão de login CPF.

l5.92.Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para
e-mail previamente cadastrado.

15.93.Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do
usuário/adm inistrador.

15.94. Permitir incluir logotipo e marca d'agua da empresa (órgão) no contracheque.

15.95.Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contracheque web.

15.96.Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no
layout da RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor.

15.97.Permitir a validação do contracheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de
autenticação QR code, para comprovação de autenticidade.

15.98.Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e
attalização, permitindo ainda que o RH defina quais "campos" deverá enviar comprovante para validar as
atualizações.

15.99.Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Poftaldo Servidor, e validar
ou rejeitaras mesmas com documentos anexados quando necessário eatualizar as mesmas no cadastro do
funcionário.

15,100. Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao portal [Logins
Divergentes e Logins Disponíveisl.

15.101 . Permitir o servidor consultar e atvalizar ser.rs dados pessoais no Portal do Servidor, por rneio de
Login e Senha.

15.102. Pennitir realizar o diagnóstico da Qualificação Caclastral antes da geração do arquivo, realizar a
geração arquivo de infonnações para envio ao Portal Nacional do eSOCIAL referente a Qualificação
Cadastral e receber arquivo de retorno do eSOCIAL e ernitir relatório com as críticas apurada.

15.103. Permitir o agrupamento cle empresas com o lnesmo CNPJ para envio ao eSOCIAL.

I 5.104. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSOCIAL.

15.105. Perrnitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSOCIAL com todas as informações
exigiclas pelo eSOCIAL Nacional.

15.106. Permitir realizar o relacionamento clos códigos de verbas do sistema com as rubricas do
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eSOCIAL.

15.107. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas,
Horários, e listar as inconsistências encontradas.

15.108. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação,
endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.

15.109. Permitir a paramefrização das rubricas do eSOCIAL com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e
gerar relatórios de divergências.

15.110. Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema de Gestão de
Pessoas, permitindo o acompanhamento do processamento dos Eventos através dos status, listando
minimamente os Eventos com status pendente, agendado, processado e processando, bem como a
quantidade de registros (eventos).

I 5 . I I I . A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de fi ltro por Período, Empregador, CpF
do Empregado, Tipo de Evento e o Tipo de Status do Processamento do Evento.

t5.ttz.
gerados.

Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar o arquivo XML dos Eventos

15'113. Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizáwel a periodicidade de envio dos
eventos para o ambiente do eSOCIAL.

l5.l 14. Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de gestão de
pessoas, com referência nas regras definidas dos layouts do eSOCIAL.

15.115' Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de Cetificado
DigitalAl.

15.116. Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o ambiente do
eSOCIAL.

15'll7' Deverá receber e aÍrnazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do
eSOCIAL.

15.118. Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do processamento dos
eventos, identifìcando o status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá ainda, paraos eventos
rejeitados exibir a mensagem com o motivo pelo qtral o evento foi rejeitado.

15'119. Disporde rotina para reenviar os eventos do eSOCIAL que apresentaram inconsistências.

15.120. ManterocontroledosarquivosenviadosevalidadosparaofechamentodaCompetênciadaFolha
de Pagamento.

15.121. Permitir aparametrização para atender ao Estatuto do Servidores Municipais,

16 - SISTEMA INTEGRADO MULTIENTIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIvA

l6 .1 Da Integração dos Sisternas

16.2' A empresa vencedora do "LOTE 0l" deverá implementar programas necessários a irnportação de
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informações administradas entre os módulos contratados, em todo o necessário a contabilização e
prestações de contas;

16.3. A empresa vencedora do "LOTE 0l" deverá implementar a integração de cadastros de seus sistemas
ao cadastro único do banco de dados de todos os sistemas contratados.

16.4. O sistema do Lote I deverá ser integrado, em atendimento ao art. 48, $ 1o, inciso III da Lei
101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal) e Decreto Federal 10.54012020.

16.5. O nirmero de usuários deverá ser ilimitado, sem a necessidade do Município adquirir licenças
adicionais durante toda a vigência do contrato.

17 QUADRO ESTIMATM DOS CUSTOS DO DATA CENTER

17.1. DA BASE DE CALCULO DOS CUSTOS INICIAIS COM DATA CENTER

17.1.1. Para o funcionamento pleno do sistema será necessário a alocação de recursos de datacenter,
conforme planilha geral de preços a ser proposto pela licitante, podendo este ser próprio ou de terceiros.

17.1.2. A Administração MLrnicipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações
queestas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

17.1.3. A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,
arrnazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data-center para atendimento das
necessidades da Contratante. A previsão e o atendimento das necessidades para funcionamento inicial
pleno do sistema cotado são de responsabilidade da proponente.

17.1.4. O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link contratada pela
administração. Caso após implantado, o sistema não opere satisfatoriamente com o volume de dados e
operações atuais em uso, o fornecedor deverá indenizar a administração púrblica pelos custos de aumento
de link necessário para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham que esperar
longos períodos para realização das atividades e prestação de serviços administrativos e de atendimento, ou
arcar com a rescisão contratual e penalidades previstas no Edital.

17.1.5. Portanto, a proponente deverá apresentarjunto a proposta a memória de cálculo da confïguracão
nrojetacla para o pleno funcionamento do sistema conforme necessidades atuais da CONTRATANTE,
especificando cada um dos recursos abaixo, incluindo alocação mínima de espaço e disco, como
especifìcado:

CUSTOS DO DATA CENTER DC PRINCIPAL IMAGENS - OCR

VALOR VALOR
ITEM UN. DE MEDIDA QTDE

(Rs) QTDE
(Rs)

Link Mb 4 686,67 0 0,00

Processador vCPU l1 1.010,15 0 0,00

Memória GB 13 868,60 0 0,00

HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4 288,87 0 0,00

HD - Backup Pct 100 GB l2 867,83 0 0,00

HD-
Imagens/Arcluivos

Pct 100 GB 2
162,32

0 0,00

SUB TOTAL MENSAL 3.884,44 0.00
VALORTOTAL MENSAL 3.884,44
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t7.2.D^ corAçÃo rARA AMrLTAçÃo un cApAcIDADE Do DATAcENTER

17.2.1. Com o passar do tempo de utilização e efetivo affnazenamento e rotinas da contratante, poderá ser
necessária a ampliação dos recursos do datacenter disponibilizados pela contratada, motivo pelo qual é

necessário que sejam também cotados OS CUSTOS DE EVENTUAIS AUMENTOS dos recursos de

informática disponibilizados, conforme tabela a seguir:

CUSTOS PARA AMPLIAÇAO DE RECURSOSDO DATA CENTER _ DC
PRINCIPAL

ITEM
OTDE

UN. DE
MEDIDA

vALOR(R$)

Link I Mb 171,67

Processador I vCPU 91,83

Memória I Gb 66,82

HD - Banco de Dados I Pct 100 GB 72,22

HD - Backup I Pct 100 GB 72,32

HD - fuquivos Imagens I Pct 100 GB 81,16

18 - DAS ESPECTFTCAÇOES VrÍNrVrAS DOS SERVrÇOS COMUNS

18.1. IMPLANTAçÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do
sistema para uso)

18.1.1. A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e
informações dos sistemas em uso, cqja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será
realizada.

18.1.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitira
utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

18.1.3. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação
efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do
Sistema.

I 8.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

18.1.4.1 Para os Sistemas do Lote 01

a) Informações pertinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira;
b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) Informações históricas cla área de cadastro, arrecadação e dívida ativa, no que tange a
adrninistração do executivo fiscal municipal;
d) Informações históricas acerca da ârea de recursos hnmanos.

18.1.5. A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de
responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.
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18'1.6. A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas
vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dadoi a ser
fornecida.

18.1.7. As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE
com a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração são
situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordó entre as
partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

18.1.8. A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma
base de dados completa, caso seja de seu interesse.

18'1.9. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades de configuração de programas.

18' I ' 10' Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de:

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;
b) Configuração inicial de tabelas e cadastros;
c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
d) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados

CONTRATANTE;
e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

pelo

18.1.11' A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela
CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando faòultado às proponentes
interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do
certame, visando a formatação de sua proposta.

l8'1.12. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos de setores da administração e de áreas afìns para dirimir
dúvidas, para acompanhar e ftscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações
à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.

lB'1.13. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e
que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,
deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

18.1.14. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absolnto sobre os dados e
informações do objeto da prestação de serviços ou quáisqner outras iriformações a que venham a ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades pievistas no contrato, respondendo contratual e
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

18.1.15. A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de
configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções fóitas no sistema péla Contratada
antes de liberação para o Llso.

18' 1.16' O prazo pra implantação clo sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço.

18.1.17. O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a
disponibilização do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3o da Lei Federal no 8.666193.
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19 - CAPACTTAçÃO DOS USUÁRrOS

19'1. A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, pâra dar condições
aos usuários internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o treinamento poderá ser
direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos os casos, a
empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para aplena utilização das diversas funcionalidades de
cada um dos novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá
conter os seguintes requisitos mínimos:

19.2. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;

19.3. Pirblico alvo;

I 9.4. Conteúrdo programático;

19.5. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.;

19.6. Carga horária de cada módulo do treinamento;
19,7. Processo de avaliação de aprendizado;

19.8. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.);

19.9' O treinamento para o níveltécnico compreendendo: capacitação para supofte aos usuários, aspectos
relacionados a configurações, monitoração de uso e permlssões de acesso, permitindo qLle'a Ëquipe
técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar aãberrgra de óhamaaopuìu
suporte pela proponente.

19.10' As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com núrmero de participantes
compatível eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinanàos;

l9.ll' Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores qLre tiverem comparecido a mais
de 85%o (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada cllrso.

19.12. Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação
serão fornecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de
treinamento, para testes e acesso à internet.

19.13. A capacitação cleverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária c com
métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido,

19.14. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela
operacionalizaçã,o de todos os produtos adquiridos.

19.15. Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento Administração e planejamento e
Finanças, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. posterior à
capacitação, será necessário o acompanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar
eventuais dúrvidas dos profissionais que farão uso do sistema.

20 - SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO

20.1. DLlrante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para supofte técnico, no horário
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das 07:30 às 1l:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos

habilitados com o objetivo de:

20.2. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

20.3. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de

energia ou falha de equipamentos;

20.4. Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

20.5. Auxiliar o usuário, em caso de dirvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas
à utilização dos sistemas.

20.6. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo
próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da

CONTRATANTE.

20.7. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido
suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

20.8. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em

que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

20.9. A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos

servidores a frm de não prejudicar o andamento dos serviços pirblicos. Caso ocorra prejuízo na prestação

dos serviços por falta de orientação ou correção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser

responsabili zada atrav és de penalidades previstas no contrato.

2t SERVrÇOS DE DEMANDA VARIÁVEL (RESERVA TÉCNICA)

21.1. Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência.

2I.2. A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os

serviços de demanda variável:

21.3. Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de

pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local
a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota
para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos ttsuários dos softwares da CONTRATANTE, ou

por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido
identificada pe la contratante;

21.4. Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e
conelatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações, novas funcionalidades, e

quaisqr.rer outros necessários para atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da

contratante, pertinentes ao obj eto contratado.

22 SERVIçOS DE MANUTENçÃO CORRETM E LEGAL
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22.1.Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e

corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado

relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão

técnico como "erros de software" . O prazo máximo para reparos e correções em erros de software

é de até 5 (cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra
legais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública

durante a vigência contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças

ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.

22.2. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que

necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de

Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência
contratual.

22.3. Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a

vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE'

23 DO SERVrçO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER

23.1. Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal

no 9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas

objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes

alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização;

compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE;

23.2. A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente

autorizada a terceirização desse item do objeto em caso de contratação;

23.3. A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com f,rltros inadequados, etc.),

possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os

trabalhos internos;

23.4. As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s)

usuário(s) do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando altemativas

para execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor;

23.5, Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão

ocorrer mediante as seguintes características;

23.6. O procedimento de atualizaçäo deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do

usuário, executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja

disporrível imediatamente após os procedimentos de atttalização1,

23.7. As atualizações, assim que executadas cleverão surtir efeito imediato em todas as estações de

trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador, que
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poderão ser atualizados com regras específicas;

23.8. Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente;

23.9. Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada

release lançada/atualizada;

23.l0.Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos

(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,

especialmente quando falhas de segurança forem rèportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou

comunidade (quando software livre);

23.11.A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,

arrnazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das

necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade

da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema;

23.l2.Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo
conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas

com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de internet redundantes;
b)Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de grupo(s) de

gerador(es);
c) Hardwares redundantes;
d) Tecno logia de virtual izaçáo;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

23.13.A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom

funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos;

23.14.8m caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja

realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

23.lS.Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet,

espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade

de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

23.16.O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além daquantidade
j á dispon i b i lizada conforme necessidade do s istema/programas ;

23.17.O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

23.18.O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade

do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

23.19.O aumento de qualqr"rer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE
a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária;

23.20.O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para

acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de
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períodos anteriores serem armazenadas em backups

23.21.O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data

center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela

CONTRATANTE.

23.22.Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais

disponíveis do datacenter no momento.

23.23.A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações
que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

24 DOS PAGAMENTOS E PRAZOS

24.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as segr"rintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuários: os serviços de implantação e treinamento

dos usuários realizados serão pagos em parcela úrnica com vencimento em até l5 (quinze) dias

depois da sua realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços
mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a
primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c) Serviços sob demanda variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão

pagos de acordo com o núrmero de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,

em conjunto com as parcelas mensais.

24.2. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei
Federal no 8.666193, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

24.3. Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)

meses, tendo como marco inicial, a data da assinatura do instrurnento contratual, pelo Indice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substittlí-lo.

25 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE F"ORNECIMENTO

25.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte

aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento a

execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

b) Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação dos

módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de

início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

c) Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e

estadual) inerentes às st¡as funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as
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atr.ralizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças
nas legislações;

d) Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem
observadas ou não pelos usuários;

e) Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

f) Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da
CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

g) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário;

h) Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação,
Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança forem
reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre);

i) Fornecer. mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP
RESTAURAVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com
conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do
contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato qr"re permita a fácil
restauração, em caso de troca de fornecedor'

j) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio
de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

k) Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURAVEL e senhas necessárias para
acesso completo aos dados;

l) Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de propriedade
da Contratante;

m) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
licitação que deu origem a contratação;

n) Não transferir a ontrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

o) Manter o(s) serviclor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do
andamento dos seruiços, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

p) Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir asespecificações
funcionais do mesmo;

q) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando total
sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.70912018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais -
LGPD);

r) Comunicar imediatamente, por escrito, a irnpossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

s) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros ern função do
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desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

t) Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para

redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como

"restart" e recuperação no caso de falha de máquina.

25.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar os pâgamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluìndo as

customizações, acréscimos e apostilamentos;

b) Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a

ocoruência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando
prazo para a sua cofreção ou regularização;

d) Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a
implantação até as demais no deconer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma
vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e
informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

e) Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos de

processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou

carregadas no sistema;

f) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

,A' g) Dispor de eqr"ripamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

h) Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

i) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE
qrlando da visita técnica dos mesmos, bem como assegL¡rar o acesso dos empregados da Contratada,
quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

j) Fica previamente esclarecido qlre os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problernas

causados por:

k) Condições ambientais de instalação on falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização ou

condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade;

l) Problernas relacionados a rede lógica/internet da Contratante;

m) Vírus de computador e/ou assemelhados;

n) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de
gLlerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como,
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transporte inadeqr.rado de equipamentos;

o) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na confìguração de rede, uso de rede

incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador;

p) Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA.

26 . DA NECESSIDADE DE PROVA DE CONCEITO DAS FUNCIONALIDADES DOS

MÓDULOS E DO PADRÃO TECNOLÓGICO, SEGURANÇA E DESEMPENHO

26.1. Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma avaliação de

conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, conforme orientações da Nota
Técnica n" 04l2008lTCU e Prejulgado n' 22 TCEIPR, visando dar segurança mínima a contratação,

conforme preconizado na Lei de Licitações, dado o impacto da contratação em todo os serviços públicos,

administrativos e executivo fiscal, a prodLrtividade e eficiência dos servidores em atividade, bem como os

custos envolvendo terceiros e contratos já vigentes no que tange a serviços de link de internet/rede de

dados.

26.2. Adata, horário e local pararealização da prova de conceito será divulgado pelo Pregoeiro.

26.3. A prova de conceito deverá ser realizada em até 10 (dez) dias uteis após a sagração da empresa

provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designada, formada por servidores

com conhecimento técnico pertinente.

26.4. Ao final da Prova de Conceito - POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada e

designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe de Apoio. A critério da

comissão, poderão ser emitidas atas diárias ao término dos trabalhos, com intuito de registro das

atividades realizadas, porém sem julgamento de resultado.

26.5. A PROPONENTE que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora previamente

agendados paru a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito - POC, será automaticamente

reprovada pela Comissão aval iadora.

26.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui

estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta

adequada ou ser considerada fracassada a licitação.

26.7.Para a POC, a licitadora fornecerá:

a) Mesa ou bancada e cadeiras para ttso na apresentação;

b) Ponto de energia elétrica (220v ou l l0v);
c) Um ponto de acesso à internet por rede cabeado, sem bloqueios ol"l restrições com link de

2MB;

26.8.Para a POC, a licitante ficará responsável por providenciar:

a) Computador (Dekstop ou Laptop) com SO Lintlx;
b) Cornputador (Dekstop ou Laptop) com SO Winclows l0;
c) Computador (Dekstop ou Laptop) com SO MacOs X Catalina;
d) Smartphone com Android;
e) Smaftphone com los;

26.9. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva de todas as
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funcionalidades exigidas neste termo e disponíveis no sistema, sendo que cada função requerida deverá ser

executada e seus resultados demonstrados. Bem como deverâ trazet os equipamentos previamente
configurados para a realização dos testes, não sendo aceitas intervenções de pessoas externas a avaliação
(não presentes na demonstração).

26.10. Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em data
center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito neste termo
de referência.

26.11. A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em equipamento de sua

propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem.

26.12.Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do particular quanto
à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um
representante das demais licitantes por sala de apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação,
resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito.

26.13. Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação e

também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação.

26.14. Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphone, tablete, notebook, gravadores e

outros equipamentos do gênero, para todos os presentes, frcando somente liberados os equipamentos
necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada.

26.15. O representante de licitante que estiver assistindo à apresentação e se comportar de maneira a

prejudicar os trabalhos, poderá ser conduzidapara fora do recinto, bem como incidir nas cominações civis
e criminais aplicáveis.

26.16. Os equipamentos da licitante poderão ser auditados pela Equipe da Licitadora, bem como poderão
ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias.

26.17. É vedado as demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver realizando a

apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da infratora, sem prejuízo as

cominações civis e criminais aplicáveis.

26.18. Será considerada aprovada a solução que atender a todas as exigências contidas neste Edital e

efetuar a demonstração técnica, apresentando as condições mínimas de funcionalidade, performance,
segurança e desempenho previstas neste Termo de Referência.

26.19. A Prova de Conceito - POC consiste na validação dos requisitos mínimos exigidos no Termo de

Referência quanto a três aspectos fundamentais do sistema ofertado: a) Performance; b) Padrão
Tecnológico e de Segurança; c) Requisitos Específicos por Módulo de Programas. Caso a solução
ofeftada não atenda 100% dos requisitos relacionados a Performance, ou ao Padrão Tecnológico e de

Segurança, não se passará aetapa de Avaliação dos Requisitos Específicos por módulos de Programas,
sendo automaticamente desclassificada, por princípio de economicidade, celeridade e utilidade do
procedimento.

26.20. A apresentação dever se dar na ordem em qlle os itens estão relacionados, devendo a EMPRESA
VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e sem contato externo. Não será permitido
desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação;

26.21 . A apresentação dos sistemas poderá ser realizada de forma simultânea on não, conforme acordado
entre as paftes. As empresas que estão participando do ceftame serão comunicadas por e-mail, do(s)
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dia(s), horário(s) e locai(s) em que acontecerão

27 AVALTAÇÃO DE PERFORMANCE

27.1. Para qr.re funcionem, os sistemas de computação em nuvem dependem da infraestrutura de
comunicação externa, que é o link de banda larga contratado com o provedor de serviço local e já
disponibilizado pelo ente púrblico.

27.2. Dada a variedade de sistemas existentes no mercado e tecnologias aplicadas por cada fabricante ou
desenvolvedor, alguns podem consumir mais e outros menos recursos da banda larga, de acordo com o
trafego de rede. O objetivo da avaliação de performance, portanto, é medir o consumo de recursos de rede
(link), obtido através do tráfego de dados entre o servidor e a estação de trabalho/cliente
(download/upload), evitando-se a contratação de um produto que exija recursos muito acima da
capacidadejá disponível, exigindo a repactuação dos contratos de banda larga de internet e infraestrutura
de rede.

27.3. Não há interesse púrblico, nem atende aos princípios da economicidade e da melhor escolha
preconizados na Lei de Licitações, a contratação de sistemas e programas que onerem excessivamente o
ente público, obrigando a expansão exagerada das capacidadesjá disponíveis de links de banda larga para
que o tempo de processamento seja condizente com o que espera de boas práticas de atendimento e

serviços púrblicos.

27.4. É, necessário que o sistema contratado previsto nesta licitação, possa operar satisfatoriamente com a
capacidade de link dedicado disponibilizado atualmente pela entidade licitadora, sem necessidade de

aumento de recursos, justificando-se assim, a realização de avaliação do tempo máximo de
processamento, conforme parâmetros mínimos desejáveis.

27 .5. O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link contratada pela administração.
Caso após implantado, o sistema não opere satisfatoriamente com o volume de dados e operações atr-rais

em uso, o fornecedor deverá indenizar a administração pública pelos cr"rstos de aumento de link necessário
para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham qlre esperar longos períodos para
realização das atividades e prestação de serviços administrativos e de atendimento, ou arcar com a

rescisão contratual e penalidades previstas no Edital. Para estaaferição será disponibilizada internet banda
larga com velocidade máxima de 8mb.

27.6. Nessa etapa da prova de conceito, o objetivo será assegurar que o download de dados realizado
entre a aplicação lado cliente e servidor, transfere apenas o que é necessário para o funcionamento sem
realizar excessivos consumos de recursos de rede.

27 .7 . Considera-se nos cenários que as consultas já estejam abertas, sendo monitorado/computado apenas

a requisição qlre carrega os dados do servidor para o cliente, conforme tabela de parâmetros.

27 .8. O consLlmo será medido com base no retorno de apenas um único registro por consulta.

27 .9. Deve ser medido o tempo de retorno de resposta de dados entre o servidor e o cliente. Com base na
premissa de que, quanto mais lento o sistema, mais tráfego de dados e poftanto, mais consumo de link.

27.10.O tempo será medido com base no retorno de registros conforme descrito na funcionalidade.

27.ll.A coluna "tempo", indica o tempo máximo em segundos esperado entre o comando do cliente e o
retorno da aplicação pelo servidor.

27.12.A coluna firncionalidade, identifica a operação realizada de teste.
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27.l3.Foram selecionadas para fins de testes, apenas algumas amostras de funções básicas, relacionadas

as principais áreas e rotinas da administração púrblica, compondo uma amostra mínima.

27.l4.Serâ aprovada na prova de conceito a solução ofertada que executar todas as operações da tabela

abaixo dentro ou em menor tempo (segundos) que os parâmetros máximos estabelecidos.

27.15.As tabelas possuem apenas funcionalidades extremamente básicas e de rotina, disponíveis em

qualquer software do mercado para atendimento da administração pública.

28 TABELA DE PARÂMETROS DE CONSUMO MÁXIMO DE LINK

ConsumoMáximoSeo Funcionalidade
2KbConsulta de Pessoas.

zKb2 Consulta Plano de Contas.
3Kb3 Consulta de Empenhos
2Kb4 Consulta de Pagamentos (Empenhos Pagos)
3Kb5 Consulta de Movimentos de Entrada de Estoque.
3Kb6 Consulta de Bens Patrimoniais
3Kb7 Consulta de Veículos.
2Kb8 Consulta de Pagamentos de Funcionários.
3Kb9 Consulta de Cadastro Imobiliário.
3Kbl0 Consulta de Lançamentos Tributários.

Cadastro Econômico/Mobil iário 3Kb1l

2Kb12 lonsulta de Alvarás de Empresas Emitidos
9Kb13 lonsulta de Carnês Emitidos.
4Kb14 3onsulta de Protocolos

28.1. No mesmo sentido, para que se observe que o sistema não é exageradamente lento quando em

funcionamento no ambiente da contratante, deve ser medido o tempo de retorno de resposta de dados

entre o servidor e o cliente.

28.2. Igualmente considera-se nos cenários que as consultas e manutenções (telas cadastrais e de

processo) já estejam abertas, sendo monitorado/computado apenas a requisição que carrega os dados do

servidor para o cliente, conforme tabela de parâmetros.

28.3. O tempo será medido com base no retorno de registros conforme descrito na ftrncionalidade

28.4. A coluna "tempo", indica o tempo máximo em segundos esperado entre o comando do cliente e o
retorno da aplicação pelo servidor.

28.5. A coluna funcionalidade, identifica a operação realizadade teste.

28.6. Foram selecionadas para fins de testes, apenas algumas amostras de funções básicas, relacionadas as

principais áreas e rotinas da administração púrblica, compondo uma amostra mínima.

28.7. Será aprovada na prova de conceito a solução ofertada que executar todas as operações da tabela

abaixo dentro on em lnenor tempo (segundos) que os parâmetros máximos estabelecidos.

29 LOTE 01
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29.1. TABELA DE PARÂMETROS DE TEMPO MÁXIMO DE RESPOSTA

Ànn¡, FUNCIONALIDADE A SER TESTADA
TEMPO (s)

MAXIMO DE
EXECUÇÃO

Cadastro de minuta com uma requisição contendo 30 itens 10

5Gerar Ordem de Compra baseado na requisição com 30 itens

lnclusão de um item na minuta 2

lnclusão da proposta do pregão 2

lnclusão de lances do pregão 2

Compras

Estornar totalmente Ordem de Compra 2

Depreciação automática de 3800 bens 60

Visualizar bem patrimonial com suas movimentações t5

Transferência interna com 10 bens 7
Patrimônio

lnclusão Bem patrimonial 2

Cadastro comissão de inventário patrimonial 2

Conclusão de inventário patrimonial com 300 bens 12

Baixa coletiva contendo 10 bens t2

lnclusão de veículos 2

2lnclusão de despesa de veículo com ordem de compra

2lncluir agendamento de veículo

Consulta de despesas dos veículos com 2.000 registros 2

Frota

lncluir ocorrências de veículo 2

Cadastrar entrada no almoxarifado por nota fiscal 2

Concluir inventário de estoque com 100 produtos 7

Cadastrar saídas do almoxarifado 2

5Consultar estoque por depósito contendo 400 produtos

2Gerar requisição ao almoxarifado

2

Almoxarifado

Transferência de produtos do almoxarifado

4lnclusão de CDA Judicial em lote a cada 10 CDA

Emissão de CDAs Judicial em lote a cada 10 CDA (formato PDF) l5
Inclusão de CDAs Cartório a cada l0 CDA 4

5Emissão de uma guia pagamento de divida (formato PDF)

15Inclusão de um parcelamento em 12x

Desfazer um acordo de um parcelamento pelo método de Imputação 5

6Emissão da Notificação de Débitos em Divida Ativa (com guia) de urr
cadastro (formato PDF)

Prescrição de Dividas a cada 100 lançamentos 40

Consulta extrato de débitos de divida ativa do contribuinte (contendc

dividas Adm,Judicial e Cartório)
6

Emissão do extrato de débitos de divida ativa cle um cadastro (formatc
pclf) contendo dividas Adm, Judicial e Cartório

I7

l0lonsulta em tela da Ficha Financeira da divida ativa de um caclastrc

;ontendo dividas Adm, Judicial e Cartório

Dívida Ativa

Emissão da Ficha financeira da divida um cadastro (formato pdl
contendo dividas Adm, Judicial e Cartório

20
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5Consulta em tela do Extrato de débitos de um cadastro

35Emissão do Extrato de débitos de um cadastro (formato pdf)

Consulta em tela da Ficha Financeira de um cadastro 6

35Emissão da Ficha financeira de um cadastro (formato pdf)

27Cálculo IPTU a cada 50 imóvel

4Recálculo IPTU de um imóvel

9Geração de uma Guia de ITBI (formato pdf)

t2Geração de uma Guia IPTU (formato pdf)

t0Geração arquivo de carnês IPTU para terceiros (formato XML) de 5C

cadastros ordenado por imóvel
5Desmembramento de um Lote

5Remembramento de um Lote

30

IPTU e ITBI

Emissão do Relatório de Arrecação IPTU do Exerctcto

PDF)

5Transferência de Propriedade de um cadastro

Emissão do Espelho do Imóvel (formato PDF) de um cadastro 4

6Emissão do Boletim de cadastro Imobiliário -BCI (formato PDF) de

rm cadastro

2lnclusão de Alvara de Localização e Funcionamento de um mobiliario

Emissão de Alvara de Localização e Funcionamento de um cadastrc

iformato PDF)

JSonsulta em tela do extrato de débitos de um cadastro

20Emissão do Extrato de débitos de um cadastro (formato pdf)

Sonsulta em tela da Ficha Financeira de um cadastro 12

22Emissão da Ficha fìnanceira de um cadastro (formato pdf)

2

ISS

Consulta em tela do Histórico da empresa de um cadastro

53onsulta extrato de débitos de um contribuinte contendo: divida ativa,

:xercicio, débitos de mobiliário e imobiliário

Emissão do extrato de débitos de um contribuinte contendo: divid¿
rtiva. exercicio. débitos de mobiliário e imobiliário (formato pdÐ 35

7Consulta ficha financeira de um contribuinte contendo: divida ativa
:xercicio, débitos de mobiliário e imobiliário.

30
Emissão da ficha financeira de um contribuinte contendo: divid¿

ativa,exercicio, débitos de mobiliário e imobiliário(formato pdÐ

7lnclusão de cancelamento de débitos a cada 10 lançamentos

4[nclusão de suspenção de débitos a cada 10 lançamentos

6Processamento da baixa magnética do arquivo retorno bancário
contendo 10 pagamentos

4Emissão da Certidão negativa de débitos (formato pdf)

6Emissão da Certidão positiva de débitos (formato pdf)

Emissão da Certidão positiva com efeito de negativa de débitos

(formato pdf)
6

9

Gerais Tributário

Emissão da Guia Unificada de um contribninte contendo divida ativa e

exercicio.

20Suplementação x anulação de dotação

10

Gestão Orçamentária

Emissão de Empenho ordinario

5nulação de Empenho ordinario
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10Liquidação de Empenho Ordinário

10Empenhar uma ordem de compra

180Empenhar folha de pagamento de 200 funcionarios

7Relatório de Empenhos Emitidos com 100 registros

5Geração de arquivo bancário com l0 itens

35Pagamento de um processo com l0 itens

360

Gestão Financeira

Contabilização de receitas tributárias contendo 100 registros

25Emissão de balancete de verificação de 01 mêsContabilidade Pública

200Realizar o Cálculo de Folha de Pagamento Mensal de 100 funcionários

:om média de 10 verbas cada

10
Emissão de Resumo Sintético da Folha de Pagamento Mensal

incluindo encargos patronais de uma competência para 10C

Funcionários com média de l0 verbas cada

10Emissão de Recibo de Pagamento Mensal de um Funcionário con
relo menos 10 verbas

Folha de Pagamento

JEmissão de Comprovante de Entrega de Atestado Médico de un
Funcionário

3Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional de um Funcionário

20

Emissão de um Prontuário Ocupacional de um Funcionáriocontendc
pelo menos os seus Dados Cadastrais, Dados de Contato, Atestado¡

Médicos (mínimo 20), Acidentes de Trabalho (mínimo 2) e Atestados

Ce Saúde Ocupacional (mínimo 2)

Saúde Ocupacional

6
Emissão de Relatório de Ficha de Avaliação de Estágio Probatório de

um Funcionário com pelo menos 10 critérios de avaliação

40
Emissão de Relatório de Resumo de Resultados de Avaliações de

Estágio Probatório para l0 funcionários com nomínimo l0 critérios de

avaliação e 6 avaliações realizadas por funcionário
Estágio Probatório

6Emissão de Relatório de Ficha de Avaliação de Desempenho de um

Funcionário com pelo menos l0 critérios de avaliação

JCarregar Consulta de Avaliações Realizadas com nota de pelo menos

100 funcionários

Avaliação deDesempenho

t2
Emitir Relatório de Espelho de Ponto de um funcionário com pelc

menos 30 dias de apuração e 10 tipos diferentes de motivos
processados

6
Ponto Eletrônico

Emitir Relatório de Movimentação de Banco de Horas de urr
funcionário com pelo menos 10 movimentos

3Emissão do uma nota

JSolicitacão de Cancelamento de uma nota
2

NFS-e

Cancelamento de uma nota

2Declaração de Serviços Prestados

2Declaração de Serviços Tomados

Escrita Fiscal

2Declaração de Faturamento - Optantes pelo Simples Nacional

5Incluir Processo

t7Encerrar Processo

5

Processo Digital

Reabrir Processo

2Inclusão de um Lote

2Cemitérios Inclusão de uma sepultura do lote
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5Relatório de Inadimplentes a cada 100 contribuintes

30 AVALIAÇÃO DE PADRÃO TECNOLÓGICO E DE SEGURANÇA

30.1. Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico e de

segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, de cada funcionalidade

exigida pelo presente Termo de Referência no item "Padrão Tecnológico e de Segurançaoo.

30.2. A proponente deverá atender 100% (cem por cento) destes requisitos, sob pena de eliminação do

certame.

30.3. A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informação e comunicação ofertado deverá

apresentar plena operacionalidade, no ato da apresentação.

30.4.Paraevitar subjetividade na avaliação, a metodologiautilizada será de afirmação/negação (sim/não).

Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema possui/executa a funcionalidade descrita no item

apreciado tendo-se como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).

30.5. Um item "parcialmente" atendido, será computado como não atendido para fins de computo geral,

já que os requisitos do Padrão Tecnológico e de Segurança são de atendimento integral, ou seja, 100%.

31 AVALTAçÃO DE RBQUISITOS ESPECÍFICOS POR MÓDULO (ÁREA) DE

PROGRAMAS

31.1. Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico e de

segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, de cada funcionalidade

exigida pelo presente Termo de Referência nos sub itens denominados módulos (divididos por área de

aplicação) do item "Requisitos Específicos Por Módulo De Programas".

31.2. A proponente deverá atender no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos por módulo

enumerado, sob pena de eliminação do certame, permitindo-se qlle os eventuais requisitos ali não

atendidos até o limite de 10% (dez por cento), sejam objeto de customização, sem custos parua licitante,

devendo os mesmos serem concluídos até o fim do prazo da implantação.

31.3. Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia Lrtilizada será de afirmação/negação (sim/não).

Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema possui/executa a funcionalidade descrita no item

apreciado, tendo-se como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).

31.4. Um item "parcialmente" atendido, será computado como não atendido para fins de computo geral

g2 DAS ESPECIFICAçOES MÍNIMAS DO PADRÃO TECNOLÓGICO E DE SEGURANçA
DO SISTEMA

32.1. Este procedimento visa prover a CONTRATANTE de sistema de computaçáo l00o/o em nuveffì,

desenvolvido em linguagem nativa web, de úrltima geração, cujo padrão tecnológico e de segurança deve

atender a todos os seguintes requisitos, que poderão ser aferidos na POC, sob pena de desclassificação da

proponente:

32.2. O sistema deverá ser do tipo Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP,
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com as seguintes características:

32.3. Todo o sistema de informações e programas devera rodar nativamente em ambiente web, e
ser mantido em data center de responsabilidade da contratada;

32.4. O sistema deve atender a legislação Federal e Estadual vigente, bem como regulamentos
dos Tribunais de Contas da União, do Estado, INSS e da Fazenda Nacional aplicáveis a Contratante;

32.5. A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta
disponibilidade do sistema, com as seguintes características:

32.6. Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2

operadoras distintas a fim de garantr a alta disponibilidade do seu bloco IP.

32.7. Tráfego de dados entre o cliente e o servidor, deverá ser o mínimo possível para execução das

atividades do usuário, necessário para que consuma menos link de internet possível, procurando transferir
na maior parte dos casos apenas conteúdo no formato JSON, para interpretação e apresentação da camada

Front-End;

32.8. Validações básicas de interface, devem ser realizadas no lado cliente (front-end). Essas validações
incluem a conferência de valores válidos (como CPF/CNPJ), campos obrigatórios preenchidos, entre
outros;

32.9. Fica vedado o uso de aplicações tradicionais, desktop cliente-servidor (2 camadas) emuladas para

serem executadas através de navegador olr por outros meios como área de trabalho remota, cujoprotocolo
RDP é inseguro;

32.10. Desenvolvido em linguagem nativa para Web (por exemplo: Java, PHP, C# ou outra que permita
operação via Internet);

32.11. O sistema deverá operar sob o paradigma de "Multiusuários" (mais de um usuário acessando ao
mesmo tempo a aplicação e um usuário acessando múltiplas sessões ao mesmo tempo), com integração
total entre os módulos, garantindo que os usuários alimentem as informações em cadastro ÚNICO para

todas as áreas, e que sejam integráveis automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados
de outras áreas e ser multientidades (Cãmara, Fundo, Fundação e Prefeitura), buscando exercícios
anteriores constantes do banco de dados, sem que seja necessário sair de um sistema para entrar em outro.

32.12. O sistema deverá apresentar-se ao usuário de forma "transparente", olr seja, que o acesso seja
facilitado e que ele não tenha que ficar alternando entre domínios diferentes, operando o sistema sempre
através de um úrnico domínio ou sub-domínio da contratada, exclusivo para a CONTRATANTE.

32.13. Por questão de usabilidade, performance, segurança da informação e integridade, para operação

do sistema não será permitida a utilização de nenhum recurso tecnológico como runtimes e plugins, exceto em
casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a outros dispositivos (como leitor
biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ) ou integração corn aplicativos da estação cliente (como
Microsoft Office, exibição de documentos PDF). Nesses casos, porém, não é permitida a integração
através de aplicações que utilizem o recurso NPAPI dos navegadores como Applets Java, por questão de

segurança da informação e integridade dos sistemas.

32.14. Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes versões:
Internet Explorer (versão I I ou superior), Firefox (versão 70 ou superior), Chrome (versão 70 ou

superior), Microsoft Eclge (versão 80 ou superior) e Safari (versão 10 ou superior);

32.15. Utilizar na camada cliente apenas recllrsos padrões já amplarnente difundidos, como HTML +
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CSS. + JavaScript, não necessitando de nenhum plugin ou runtime adicional para operação do sistema,
exceto nos casos de restrição de acesso a máqr,rina local pelo navegador, próprios da arquitetura de
aplicações Web;

32.16. Deverá possuir recllrsos próprios internos que permitam a operação através de multi-janelas,
abrindo quantas telas forem necessárias simultaneamente para consulta e desempenho dos serviços,
permitindo alternar entre exercícios e entidades, sem que seja necessário fechar a aplicação e abrir outra,
ou sair de um módulo para entrar em outro;

32.17. Permitir na estrutura multi-janelas que o usuário alterne entre as janelas abertas na mesma sessão,na
mesma aba do navegador e também faça ocultação (minimização) ou fechamento de janelas de forma
geral;

32.18. O sistema deverá fornecer feedback imediato ao usuário sempre que uma ação for realizada,
através de mensagens exclusivas ou alguma indicação visual clara (como mensagem popup). Em casos da
realização de operações transacionais (como inclusão, alteração e/ou exclusão de registros), o sistema
somente deverá fornecer feedback quando elas forem finalizadas, informando se a operação fora
realizada/finalizada por completo com sucesso ou não, imediatamente.

32.19. O sistema deverá oferecer capacidade de responsividade, observando-se os limites/requisitos
mínimos de operação do sistema, de tal modo que permita ser utilizado também por dispositivos móveis
como Tablets.

32.20. Permitir ao administrador local que, através de interface dentro do próprio Sistema,
consulte sessões ativas no servidor de aplicação, disponibilizando informações como:

32.21. Data de Início da Sessão;

32.22. Data da Última requisição;

32.23. Código e nome do usuário (quando sessão logada);

32.24. Tempo total da sessão;

32.25. Endereço IP da estação de trabalho.

32.26. Permitir ainda que:

32.27. A sessão seja finalizada pelo aclministrador;

32.28. O adrninistrador consiga enviar mensagem interna no Sistema para um ou mais usuário(s)
logado(s);

32.29. Possibilitar ao administrador local que este gerencie os acessos (permitir/restringir) aos logs de
auditoria do Sistema.

32.30. O Sistema deverá fornecer múrltiplos meios de auditoria (logs), sendo no mínimo:

32.31. Logs de Ações realizadas no Sistema (operações como consultar, imprimir, por exemplo);

32.32. Logs de Operações realizadas que afetem dados do banco de dados (incluir, exclnir, alterar, etc.);

32.33. Logs de Ar-rtenticação de usuários (toda ação de login/logout, incluindo dados adicionais);
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32.34. Permitir que TODAS as telas de consulta do sistema, incluindo as consultas personalizadas
criadas através do gerador de consultas para a entidade, disponibilizem os seguintes recursos aos usuários:

32.35. Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de
maneira isolada ou combinada;

32.36. Disponibilizar diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém,
Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina com e Entre. Observar logicamente a
aplicação de cada operador conforme tipo do dado relacionado a ser pesquisado;

32.37. Especialmente os operadores de conjunto "Contido em" e "Não Contido em", devem
disponibilizar opção para informar os dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,70-15, ou seja, o valor I e

o valor 2, incluindo ainda os valores de 10 a l5;

32.38. Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas disponíveis
na consulta. Também deverá permitir ocultar ou exibir colunas;

32.39. Realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou descendente
(do maior para o menor), utilizando uma ou várias colunas ao mesmo tempo;

32.40. Recurso para seleção múltipla de registros, para que operações consideradas comuns para todasas
linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por exemplo: excluir, imprimir e selecionar
(quando for o caso);

32.41. Permitir que o usuário selecione o núrmero de registros por página e faça a navegação entre as
páginas;

32.42. Impressão da visualização atual da consulta, com opção de informar: título, formato de saída e
totalizadores de colunas. Além disso deve permitir ainda a defìnição do formato de saída podendo ser no
mínimo: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, HTML, XML, CSV e TXT. Deve-se permitir emitir todos os
registros da consulta ou apenas aqueles selecionados;

32.43. Permitir que o usuário retorne a consulta em seu estado original (default);

32.44. Permitir que o usuário salve múrltiplas preferências da consulta (campos em exibição incluindo
posição e ordenação, informações de filtros em tela, etc.), permitindo definir um nome para cadauma delas
e dispor da capacidade de compartilhar a preferência com todos os demais usuários, que possuam
privilégio paraa mesma consulta.

32.45. Para melhorar a produtividade dos servidores e aumentar a eficiência do serviço público, como
preconiza o art. 37 da Carta da Repúrblica, o sistema deverá conter recurso próprio qr,re permita o usuário
indicar as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de ferramentas para acesso rápido a
partir de qualquer parte do sistema, considerando os privilégios disponíveis para ousuário;

32.46. O recrrso de barra de ferramentas de maior importância (favoritos) deverá permitir conter
ftrncionalidades de módulos distintos eûr um úrnico local, que não obrigue o usuário alternar manualmente
entre sistemas para conseguir acesso a elas, ficando essa barra de ferramentas disponível em qualquer
máquina e navegador que ele for operar o sistema, a partir do seu login, sempre observados os privilégios
de acesso do usuário em cada rotina;

32.47. Nos formulários de preenchimento (telas cadastrais, consultas e relatórios), permitir o acesso às
telas de consulta de dados relacionados, através de telas de manutenção conforme contexto da informação
a ser pesquisada e também pelo recurso de auto completar.
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32.48. Ao acessar a tela de consulta relacionada diretamente pelo campo, caso o usuário possua privilégio
para incluir o cadastro (por exemplo pessoa na seleção de um órgão de regulamentação de profissão da
pessoa, ou no empenho, na seleção de um credor, ou no contrato na seleção do fornecedor, ou no cadastro
mobiliário/econômico na seleção do tipo da empresa e da natureza jurídica), permitir que ele possa incluir
imediatamente um novo registro e selecioná-lo em seguida.

32.49. Possibilitar que o sistema disponibilize recurso para consistência de dados, de múltiplas
áreas/módulos, constantes da base de dados, com o objetivo de coibir eventuais falhas geradas por dados
inconsistentes, sejam esses gerados pela própria aplicação ao longo do tempo ou então migrados de

aplicações legadas, permitindo também:

32.50. A cada execução logs devem ser arnazenados, para verificar se determinada consistência
apresentou alguma falha na última execução;

32.51. Emitir relatório com os apontamentos de inconsistências encontradas nas verificações, indicando a
gravidade de cada uma;

32.52. Executar as consistências em primeiro ou segundo plano (tarefa em background, no servidor). Caso
em segundo plano, o usuário deverá ser alertado quando a mesma encerar;

32.53. Possibilitar configurar as fórmulas de cálculo da aplicação de maneira visual através de fluxos
no estilo de fluxograma, contendo os seguintes recursos:

32.54. Permitir que em cada atividade do fluxo, possam ser realizadas diversas operações, como
atribuição de valores para variáveis ou execução de operações;

32.55. Conter funções de "API" para qlle o usuário possa utilizá-las para configurar os fluxos
conforme necessidade'

32.56. Permitir consultar o histórico de alterações, podendo verificar em cada alteração informações
anteriores e nova para efeito de comparação;

32.57. Possibilitar que o sistema de gestão possa obter arquivos de fontes externas como o Google Drive,
incluindo via link e/ou obter da fonte externa (Google Drive) diretamente para o sistema, não tendo o
usuário que baixar o arquivo manualmente na máquina local para depois "subir" ao mesmo. Também
permitir que sejam enviados arquivos do sistema, diretamente para a fonte externa. Este procedimento
deverá requerer autorização do usuário para acesso a essa fonte externa, através de conta própria.

32.58. Realizar entrada de dados apenas via sistema, não sendo permitido o acesso direto ao Banco de
Dados;

32.59. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. Essa
segurança total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente (front-end),
passado pelo canal de comunicação (HTTPS), aplicando restrições de acesso aos endereços e portas dos
serviços;

32.60. O Sistema deverá exibir em área própria aos usuários da aplicação que o mesmo fora auditado,
permitindo acesso para visualização da data da realizaçáo e o resultado da úrltima auditoria realizada.

32.61. Em hipótese alguma deverá ser possível realizar conexão direta ao serviclor de banco de dados
produção por aplicações clientes de banco de dados através da internet;

32.62. Acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças de
qualquer dos softwares utilizados pelo sistema a ser contratado, incluindo sistemas básicos como sistemas
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operacionais e sistema gerenciador de banco de dados;

32.63. O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não
integração por intermédio de outros artifícios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao longo
do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados:

32.64. Cadastro de Pessoas;

32.65. Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros;

32.66. Centros de custo/Organograma;

32.67. Entidades;

32.68. Bancos;

32.69. Agências;

32.70. Tributos;

32.71. Moedas;

32.72. Cidades;

32.73. Bairros;

32.74. Logradouros;

32.75. Produtos;

32.76. Assinantes de Relatórios Legais;

32.77. CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações;

32.78. O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do
sistema;

32.79. Para dar suporte a outras aplicações, deverá disponibilizar os seguintes Webservices (ao menos),
em um dos protocolos REST ou SOAP:

32.80. Cadastro de Pessoas: Permitir consultar de maneira sintética ou detalhada, pennitir incluir e
alterar;

32.81. Centros de Custo/Organograma: Permitir consultar a estrutura de departarnentos da entidade;

32.82. Serviço de autenticação de usuários para sistemas internos da entidade e outros cle terceiros
conforme privilégios, por meio dos mesmos clados de login do sistema de gestão;

32.83. Garantir integridade referencial entre as tabelas clo Banco de Dados, não perrnitinclo a exclusão
de infonnações qlle tenham vínculo coln outros registros ativos via sistema e pelo banco de dados;

32.E4. Ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é gravado e
nacla é conornpido/cornprornetido), garantinclo a integridade das informações do banco de dados em
casos de queda de energia, falhas de hardware ou software. O usuário sempre deverá ser informado,
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sobre a finalização com sucesso ou não das transações operacionais (inclusão, alteração e/ou exclusão de

registros), antes de liberar o controle da aplicação paraarealização de outras atividades;

32.85. Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados obtenham
êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou cópia. Não será permitido
o acesso do sistema ao SGBD através de do usuário DBA (Superusuário) do Banco de Dados, devendo
existir usuário específico para acesso da aplicação e usuários adicionais para consulta;

32.86. Fornecer em todo o sistema relatórios e consultas com opção de visualização em tela,
possibilitando imprimir, exportar, assinar digitalmente assim que emitido e salvar minimamente para os

formatos: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, HTML, XML, CSV e TXT;

32.87. O sistema deverá dispor de Gerenciador de usuários centralizando em um único local a

administração de todos os usuários, sejam funcionários e cidadãos, permitindo ainda controlar permissões

de acesso, dispondo das seguintes funcionalidades mínimas:

32.88. Relacionar o usuário a um ou mais perfis, utilizando perfis já pré-definidos (como Operacional e
Gerencial, Consulta de Pessoas e Endereços, Manutenção de Pessoas, Processo Digital Gerencial,etc.) otr
personalizados pela administração local;

32.89. Utilizar os privilégios dos perfis para acessar as rotinas e ftrnções do sistema, como consulta,
inclusão, alteração, exclusão e todas as demais ações disponíveis para o usuário nas telas do sistema;

32.90. Gerenciar restriçöes de acesso às funções do sistema através do uso de senhas, bloqueando por
padrão o acesso após 3 (três) tentativas de acesso mal sucedidas, podendo o administrador local configurar
essa condição para mais ou menos tentativas;

32.91. Garantir que as senhas sejam trafegadas pela rede e armazenadas de forma criptografada seja com
algoritmo próprio ou hash padrão como MD5 ou SHA, de forma que nìlnca sejam mostradas em telas de
consulta, manutenção de cadastro de usuários;

32.92. Vincular o usuário em um ou vários centros de custo, atribuindo desta forma liberação/restrição de

acesso aos dados, podendo ser por Centro de Custo, Órgão, Unidade ou Total;

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

32.93. O administrador do sistema deverá poder definir a forma de login do usuário de acordo com os

métodos disponíveis: CPF e Senha, e-CPF/e-CNPJ, Biometria e Login Unico Gov.Br;

32.94. Permitir que o acesso ao sistema seja realtzado por meio de autenticação LDAP. Permitir que
diversos servidores LDAP sejam confignrados, refletindo a estrutura de rede da entidade;

32.95. Permitir que o acesso ao sistema seja realizado por meio do Login Único Gov.Br, plataforma do
Governo Federal;

32.96. Enviar mensagem por e-mail ao usuário assim que o meslno for cadastrado no sistema. O sistema
deverá também permitir definir um texto padrão personalizado da mensagem que será enviada, para os
envios posteriores;

32.97. Enviar mensagem interna ou por e-rnail para um ou vários nsuários de acordo com seleção;

32.98. Permitir que o administrador local (com os devidos privilégios) realize a troca cla senha dos
usuários do sistema. Corn objetivo de que o Administrador não tenha acesso a senha do usuário, o sistema

deverá contar com opção de definição de senha aleatória sendo a mesma enviada para o e-mail clo usuário
assim que alterada;
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32.99. Permitir que o administrador local defina se a senha do usuário está expirada, tendo assim o
usuário que alterá-la em seu próximo login.

32.100. O Gerenciamento de Usuários, tanto dos internos da solução (funcionários, consultores) como
usuários externos (Cidadãos), deverá ser centralizado em um único local permitindo ao administrador
local completa gestão deles, sempre observados os privilégios necessários para tais operações.

32.101. Permitir que seja realizada inclusão de um usuário externo ao sistema (para o cidadão),
diretamente pelo cadastro úrnico de pessoas, quando este ainda não possuir um usuário criado.

32.102.0 sistema deverá dispor de recurso que permita o usuário definir regras individuais de
permissão/restrição de mensagens/notificações internas do sistema. As restrições devem ser impostas por
categoria de mensagens de acordo com os tipos previstos pela aplicação;

32.103.0 sistema deverá ser dotado de recursos que garantam a segurança quanto ao acesso e uso do
sistema pelos usuários, dispondo das seguintes configurações mínimas:

32.l}4.Permitir validar se usuário/filncionário está com contrato ativo no RH durante o seu login,
evitando assim que funcionários afastados ou em férias tenham acesso ao software interno;

32.105. Permitir definir se o horário de trabalho do usuário/funcionário deverá ser considerado conforme
definições de jornada de trabalho atribuídas pelo RH;

32.106. Permitir definir as regras de composição e tratamento de senhas;

32.107. Permitir definir o intervalo de tempo para expiração automática de senhas;

32'108'Permitir o controle de expiração de senhas, defìnindo individualmente por usuário se expira ou
não a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específica;

32.I09. Permitir defìnir se utiliza servidor LDAP para autenticação;

32.ll0.Permitir disponibilizar acesso para concessão de privilégios para diretores de áreas e que eles
possam apenas conceder privilégios para seus subordinados diretos, através da hierarquia de
organograma;

32.lll' Toda vez que o usuário realizar acesso ao sistema, sendo que da úrttima vez que seu login foi
utilizado ocorrell alguma falha de autenticação, o sistema deverá alertar o usuário exibindo uma listagem
com os úrltimos acessos realizados, ficando ele informado que houve uma tentativa de acesso "o. .",_,
usuário.

32.112.Permitir que sejam confìguradas restrições de acesso para qualquer formulário do sistema,
contendo os seguintes recrlrsos:

32.ll3.Definir para que o usuário seja obrigado a informar uma descrição/averbação sempre que uma
determinada ação for realizada;

32'114. Exigir que o usuário possa prosseguir apenas ao realizar nova autenticação, no ato da ação;

32.115. Solicitar para que um supervisor realize liberação em tela, para poder prosseguir;

32'116' Limitar e Liberar acesso temporário para determinadas ações do sistema, podendo configurar
dia(s) do mês e horários do dia;
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32.117. Permitir definir determinados usuários onde as regras não se aplicam (exceção);

32.ll8.Permiiir definir regras para desativar ou ativar campos das telas cadastrais do sistema, defìnindo
valor inicial (default) para um determinado campo, verificar se um campo (ou mais) foram alterados, a
fim de determinar de forma condicional esses comportamentos podendo emitir mensagens de aviso, inibir
a execução de uma ação como incluir, alterar ou excluir, enviar uma mensagem de e-mail para outro
usuário, de acordo com regras da entidade sem depender de customização do sistema.

32.119. Manter histórico de acessos por usuário, rotina e ação, registrando a data, hora e o nome do
usuário, IP local do usuário no momento da operação;

32.120. Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas do
sistema, registrando:

32.121. O tipo da operação realizada:

32.122. A partir de qual rotina do sistema ela fora executada;

32.123. A partir de qual estação de trabalho ela fora executada (ip da máquina local);

32.124. Identifi cação do usuário;

32.125. Tabela alterada;

32.126. Operação realizada (inc lusão, alteração ou exc lusão) ;

32.127. Os dados incluídos, alterados ou excluídos;

32.128.Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, novos
dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões.

32.129. Permitir cruzamento de informações entre os módulos da sorução;

32.130. Estruturar o sistema para que seja evitado a redundância de tabelas, exceto quanto a replicação de
informações em outros ambientes (como integrações com outras aplicações externasj;

32'l3l.Integrar com o Diretório Nacional de Endereços (DNE) dos Correios. A base de endereçamento
deve ser atvalizada mensalmente e Llm serviço de consulta de endereços deve ser disponibilizadointegrado
a aplicação, desta forma quando configurado para integrar com o DNE, toda vez que um enderãço é
informaclo no sistema o mesmo deve ser validado conforme o DNE e inconformidadesalertadas ao ,,r,.iá.io
podendo ajr-rstar o endereço;

32.132. As tabelas de cidade, estado e país, incluindo seus relacionamentos devem ser disponibilizadas
pela ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente de maneira automática sem que haja necessidade
de manutenção desses dados pelos usuários, salvo quando o endereço for estrangeiro;

32.133. Consultar cidades disponibilizando pesquisa através no mínimo das seguintes chaves de acesso:
Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Código Receita Federal e
Código IBGE' Essas chaves de acesso são importantes pois permitirão o cruzamento d. dador com outras
bases de governo em esferas diferentes, cuja codificação de cidades é diversa, normalmente utilizando
uma dessas.

32.134. Disponibilizar as funcionalidades mínimas a seguir no cadastro de pessoas
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32.135. Permitir a definição do tipo da pessoa: Física ou Jurídica;

32.136. Permitir endereços: Comercial, Residencial e para Correspondência. Estes endereços devem ser
vinculados ao cadastro de logradouros, evitando assim a redundância de informações;

32.137. Cadastrar vários Contatos tais como: Telefone Residencial, Telefone Celular, E- mail, podendo
cadastrar mais de um tipo de telefone do mesmo tipo;

32.138. Possuir opção de cadastrar dependentes (únicas), onde um dependente é cadastrado como pessoa,
sendo que estas informações podem ser utilizadas por funcionalidades diversas do sistema;

32.139.Possuir opção de cadastrar os dados das contas bancárias, podendo estes serem utilizados por
funcionalidades e módulos do sistema. As contas relacionadas devem ser tipificadas para uso pelas rotinas
do sistema;

32.140. Permitir que seja informado um nome social exclusivo para a pessoa, conforme prevê o Decreto n.
8'72712016. Deverá manter registro de log com observação exclusiva, indicando a alterâção realizada e os
motivos. Quando definido um nome social, em toclos os locais do sistema onde a pessoa é exibida, deve-
se apresentar o novo nome social informado, excetuando-se apenas a consulta de pessoas que poderá
exibir também o nome civil;

32.141. Permitir o enquadramento de uma pessoa em um ou mais órgãos de regulamentação de profissão,
ex. CRC, CRM, OAB;

32.142. Permitir que sejam adicionados ao cadastro, campos auxiliares conforme necessidade, apenas por
configuração, sem que haja necessidade de customização;

32'143.Possuir consulta de histórico de alterações específico demonstrando todos os dados novos olt
alterados de cada cadastro, incluindo o usuário que o fez, d,ata/hora da alteração e tipo da alteração
realizada. A consulta poderá ser tabular (colunas e linhas) ou através de interface qu. upu."nte Llma ,.linha
do tempo";

32.144.Permitir que diversas certidões sejam relacionadas a pessoa, incluindo o documento digital
relacionado, definição de tipos bem como informar se encontra vigente/ativo ou não;

32'145. Permitir anexar diversos arquivos digitais pertencentes a pessoa, respeitando os limites de 
'ploadimpostos pela aplicação. os arquivos digitais podem ser obtidos âtravés de ripload de arquivoda máquina

local, digitalização direta do scanner, obtenção de câmera ou compartilhamento de um documenio já
existente no banco de dados;

32'146'Permitir vincular ao cadastro da pessoa as informações de biometria através da captura das
digitais, pela impressão digital da pessoa. O acesso aos dados de biometria deverá ser realizado deforma
privilegiada, apenas para os operadores do sistema;

32'147. Disponibilizar estrutura que permita configurar campos adicionais para determinadas rotinas, com
as seguintes características:

32.148.Pennitir que através de configurações simples, sem necessidade de customização, personalize a
adição de novos campos;

32.149' Permitir criar agrupamentos de campos, para serem exibidos em conjunto em área específica nas
janelas de entrada de dados já existentes no sistema, como área complementai;

32.150. Pennitir que seja definida uma ordem de exibição dos campos adicionais;
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32.151. Permitir definir o tipo do campo, podendo ser no mínimo: Texto, Numérico, Data, Valor, Lista,
Hora, Booleano e Campo Texto Formatado.

32.152. A opção lista deverá permitir a definição de listas estáticas e/ou dinâmicas sendo carregadas, por
exemplo via SQL;

32.153.4 opção Texto, deverá permitir selecionar um formato de entrada, podendo ser no mínimo CpF,
CNPJ, CEP, Telefone e E-Mail;

32.154. Permitir definir um valor padrão para o campo bem como a obrigatoriedade do mesmo;

3z.lss.Permitir definir regras, como exemplo: exibir uma mensagem caso determinado valor seja
informado no campo, ou então desabilitar um campo caso determinado valor seja informado em outro;

32.l56.Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo aceitarâ a entrada de arquivo digital
relacionado, como uma imagem, arquivo PDF ou outro, podendo selecionar quais as extensões permitidas
para entrada;

32.157. Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo utilizarâ o conceito de consulta relacionada,
podendo consultar os dados de qualquer outra tabela do sistema e retornando determinados valores para
armazenar no campo adicionaljunto ao registro relacionado.

32.158. Permitir definir de forma simples através de uma ação própria, um valor inicial ou reiniciar todos
os valores para o campo adicional, quando o mesmo é vinculado em um cadastro que já possua registros
pré-existentes, aplicando para todos os registros o novo valor.

32.159. O sistema deverá dispor de recurso de Repositório de Certificados digitais, que garanta segurança
contendo as seguintes funcionalidades:

32.l60.Permitir vincular certificados digitais do tipo Al, de propriedade do usuário, neste caso
permitindo uso exclusivo dele para assinahrras digitais, ou seja, apenas quando ele estiver logado no
sistema;

32.161. Permitir vincular certificados digitais do tipo A1 para a entidade, neste caso permitindo uso
compartilhado do certificado, mediante concessão de privilégio de uso;

32.162.Permitir que o usuário crie um certificado digital auto-assinado, para uso em assinaturas digitais do
tipo Avançada, conforme Lei 14.06312020. Este tipo de certificado deverá ser utilizado apeñas pelo
usuário;

32.163. Realizar controle de vencimento de certificados no repositório, cientificando o usuário toda vez
que ele acessar a aplicação quanto a necessidacle de renovação;

32.164. Registrar em log exclusivo (auditoria) toda vez que o certificado é r-rtilizado, indicando data/hora
de ttso, informações sobre o procedimento realizado e qual usuário estava logado no sistema no instante
do uso;

32.165.Permitir o uso de Assinatura Digital, exclusivamente na modalidade Qualificada (conforme Lei
14.063 12020) nos segu intes procedimentos:

32.166. Login do Sistema;

32.1 67 . No Peticionamento Eletrônico;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: licitacao@nlarmeleiro, pr. eov. br / licitacao02úDmarmeleiro. or. eov. br - Telefone: (46) 3 525-g I 07 / g I 05



087 R

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

32.168. Escrituração Fiscal (Declaração de Serviços prestados e tomados);

32.169. Permitir o uso de Assinatura Digital, nas modalidades Básica, Avançada e Qualificada (conforme
Lei 14.063/2020) nos seguintes procedimentos:

32.110. Assinatura de Documentos Digitais Diversos;

32.171. Após a emissão de relatórios, permitindo assinar o documento emitido;

32.172. Pareceres do Processo Digital;

32.173. Recebimento/Envio de Processos por meio digital;

32.l74.Permitir que o cidadão também realize assinatura digital de documentos diretamente pela
aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas oll recursos, exceto aqueles necessários para acesso
ao dispositivo de leitura do certificado digital na máquina local do próprio r"rsuário;

32.175. Permitir o uso de Solicitações de Assinatura, onde um usuário realiza a solicitação de assinatura
de um ou mais documentos, para que outro(s) usuário(s) o façam, contendo os seguintes recursos:

32.176. Permitir definir se a execução das assinaturas será de forma sequencial (um após o outro) ou não
(todos ao mesmo tempo);

32.177.Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um documento
enviado para sua assinatura;

32.178. O procedimento de assinatura digital deverá ser simples e prático para o usuário, contendo os
seguintes recursos/facil itadores :

32.179. Permitir que sejam configurados carimbos/estampas de assinatura, por usuário ou para a entidade
toda, com possibilidade de configurar o conteúdo a ser colocado como "estampa" sobre o documento
PDF assinado;

32.180. Exibir alerta para o usuário quando o mesmo jâfez assinatura digital de um docnmento, podendo
ele optar por cancelar a nova assinatura;

32.181. Permitir realizar assinatura digital com certificados do repositório e/ou instalados localmente na
rnáquina do usuário sejam nos modelos A1 ou A3;

32.182. Os certificados devem ser listados para o usuário antes da assinatura para que ele possa escolher
Deverá listar apenas ceftificados do próprio usuário;

32.183. o usuário deverá ver claramente quando um certificado está vencido;

32.184. A ação de assinatura digital deverá ser transparente para o usuário, sendo operada diretarnente do
próprio sistema, através de interface padronizada (comum a todo o sistema), dentro da própria aplicação
web, sem que haja necessidade de trocar de aplicação para executar o procedimento;

32.185.4 ação de assinatura digital, deverá exibir o documento que o usuário está realizando assinaturano
ato da meslna (quando individual) ou pennitir a visualização dos documentos relacionados (quando
assinafura em lote). Desta forma o usuário/assinante saberá exatamente do que se trata e o que ele está
assinando;
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32.l86.Permitir o uso de carimbos/estampas de assinaflrra, posicionando-os de forma automática e
permitindo também que o usuário o faça de forma manual, diretamente no documento que ele está
visualizando no ato da assinatura;

32.187. Todo documento PDF assinado digitalmente, deverá conter estampa automática com informações
sobre a consulta de autenticidade do mesmo incluindo endereço de consulta em QRCODE para poder
fazê-lo através de leitura pelo Smartphone;

32.188. Integrar com outros sistemas, preferencialmente através de web-services, com as seguintes
características:

32.189. Os protocolos a serem adotados devem ser SOAP ou REST;

32.l90.Cabe ao administrador do sistema local, gerenciar permissões de acesso aos web-services,
através da definição de usuários e/ou tokens de acesso;

32.l9l.Um usuário de Web-Service, também deverá estar ligado ao cadastro de pessoas e portanto
deverá primeiro ser cadastrado neste para depois ser "liberado" como usuário;

32.192. Permitir visualizar logs de execução para auditoria;

32.193. Permitir ao administrador local, ativar/desativar web-services;

3z.lg4.Possuir um completo gerenciamento do envio/recebimento de e-mails, com no mínimo as
seguintes características :

32.195. Permitir configurar diversas contas para envio/recebimento de e-mails, em Llm único local estando
disponíveis para todos os demais módulos do sistema, setores/departamentos;

32.196. Permitir configurar por tipo de mensagem/comunicação enviada pelo sistema, qual conta de e-
mail deve-se utilizar para tal finalidade;

32.197. Dispor de recurso que permita configurar um texto padrão para cada tipo de mensagem de e-mail
a ser enviada;

32.198. Permitir que no momento do envio do e-mail o usuário possa selecionar uma conta específica
para envio, dentre aquelas configuradas e disponíveis. O administrador poderá optar por permitir ou não a
troca da conta de e-mail para envio da mensagem conforme categoria/tipo. Por r*.-plo, ao enviar um
empenho emitido para o credor, o administrador pode ter definido para r,rtilizar sempre uma mesma conta
não podendo alterá-la;

32.199. Permitir realizar o acompanhamento dos e-mails, através do monitoramento do status de cada
mensagem enviacla, collìo uma caixa de saída global do sistema;

32.200. Permitir monitorar a caixa de e-mail das contas de e-mail configuraclas para identificar possíveis
retornos com falha, seja de servidor oLr mesmo retornos realizados pelos respectivos destinatários;

32.201. Notificar o usuário que fez o envio da mensagem via e-mail, quando alguma falha no envio for
identifi cada pelo rnon itoramento;

32.202. controlar a emissão de relatórios, dispondo dos seguintes recursos:

32.203. Emitir vários relatórios ao mesmo tempo, pelo mesmo usuário;
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32.204. Permitir qr.re relatórios sejam colocados em execução através de fila de impressão e caso o usuário
finalize a aplicação, mesmo assim o relatório continue em execução. Ao finalizar, deve-se enviar uma
notificação ao usuário de que o mesmo está concluído;

32.205. Controlar para que um relatório em emissão para o usuário não possa ser colocado em execução
novamente até que o primeiro ftnalize, quando os parâmetros de emissão forem iguais;

32.206. Conter recurso que liste os relatórios em emissão e notifique o usuário quando os relatórios
estiverem concluídos;

32.207.Permitir que ao final da emissão seja enviado relatório por e-mail para um ou vários destinatários
buscados através do cadastro único;

32.208. Permitir que no envio de e-mail seja definido datalhora em que o e-mail deverá ser enviado ao(s)
destinatário(s);

32.209. Possuir opção para emitir e assinar digitalmente qualquer relatório impresso;

32.210. Manter uma cópia do relatório emitido, armazenada no banco de dados, identificando cada
emissão por um código único que deverá ser impresso junto com o relatório em todas as páginas, com
informações de: fìltros utilizados, r.rsuário que emitiu, data e hora de emissão e ID do relatório emitido;

32.211. Permitir através de um serviço no portal de serviços, que o relatório emitido, seja consultado e
verificado, desta forma pode-se validar a autenticidade de qualquer relatório emitido;

32.212. Consultar relatórios emitidos, filtrando pelo ID da emissão do relatório ou por outros dados como
modelo/layout, ttsuário que fez a emissão, data/hora da emissão, visualizando os detalhes da emissão
como os parâmetros informados, bem como a opção de imprimir;

32.213.Permitir realizar a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel (smartphone
e/ou tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais acessíveis), por meio de
impressoras Térmicas Bluetooth. Deverá o fornecedor informar quais são os requisìtos mínimos
necessários, incluindo os equipamentos homologados.

32.214. Possuir gerador de relatórios, com as seguintes características mínimas:

32.215.Possuir um cadastro de "Formatos de Relatórios" sendo reutilizáveis por diversos relatórios e
configuráveis: Tamanho de página, Margens do Documento, Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão,
nútmero da página, filtros utilizados, nome da entidade e Configurar marca d'ágLra através do upload de
imagem;

32.216. Editar relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, contendo recursos como
formatação de campos, adição de imagens ao corpo do relatório, configuração de agrupamentos, uso de
códigos de baras/QR codes, etc. A edição avançada de relatórios poderá ser realizadà por ferramenta
externa a aplicação, desde que não haja custo adicional a contratante;

32'217. Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no sistema,
podendo esses layouts novos serem criados com base em cópia de layoutsjá existentes, sejarn eles padrões
ou não;

32.218. Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme modelagem do
sistema ou então através de instruções SQL, definindo as características dos campos como nome,
tamanho e opções de fìltro;
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32.219. Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de acesso rápido às
funções do usuário;

32.220.Definir privilégios para os relatórios e consultas gerados a partir do gerador de relatórios e

consultas;

32.221. Permitir gerenciar os relatórios por versões, permitindo que uma nova versão do relatório seja
criada e esta não afete o uso da aplicação pelos usuários enquanto não estiver totalmente fìnalizada.
Permitir restaurar uma versão anterior se necessário.

32.222. Possuir gerador de consultas, com as seguintes características mínimas

32.223. Definir privilégios para as consultas geradas a partir do gerador de consultas;

32.224. Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme modelagem do
sistema ou então através de instruções SQL, definindo as características dos campos como nome,
tamanho e opções de filtro;

32.225. Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de acesso rápido às
funções do usuário;

32.226.Permitir definir para as opções de filtro, valores defaulVpadrão podendo ser constantes do
sistema, parâmetros e também permitindo definição através de script SQL;

32.227. A visualização das consultas geradas, deverá utilizar-se dos mesmos recursos das consultas
padrões do sistema, como definir preferências, impressão, opções de filtros e operadores, etc;

32.228. Permitir que o usuário defina uma consulta como sendo favorita, desta forma fazendo parte do
menu personalizado do usuário.

32.229.Permitir agendar a execução de determinadas tarefas no sistema, disponibilizando os seguintes
recLrrsos mínimos:

32.230.Permitir que sejam configuradas ações de maneira visual através de fluxos, no estilo de
fluxogramas para realização de atividades comuns, como emitir certos relatórios, verificar situações de
determinados registros/cadastros do banco de dados, enviar notificações por e-mail, entre outros;

32.231. Permitir agendar a execução dessas atividades previamente configuradas, através de um assistente
qLre simplifrque a ação, podendo executar diariamente, mensalmente, anualmente, em determinados
horários, entrç outros;

32.232. Pennitir que seja possível consultar o histórico de execuções já realizadas, incluindo informações
sobre status da execução e registros de logs adicionais;

32.233.0 sistema deve possuir recllrso de desenho, configuração e execnção de workflow, com as
seguintes características:

32.234. Deverá fazer parte do sistema de gestão, no mesmo SGBD, sem necessidade de acesso ou
integração com outro sistema;

32.235. Perrnitir a realização de documentação, manual e/ou através do relacionamento de documentos
digitais e textos jurídicos constantes no cadastro único;

32.236.Permitir execução automática de funções e carregamento de formulário/telas integrantes da
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solução através de um gerenciador único

32.237. A fenamenta de Workflow, deverá permitir desenho de processos utilizando-se da metodologia
BPMN (Business Process Model and Notatiore), incluindo Raias (horizontal e vertical), Eventos,
Atividades, etc.

32.238.Permitir o controle de ativação/desativação/homologação e versionamento de processos,
possibilitando a evolução natural dos processos;

32.239.Registrar a cada alteração histórico de alterações realizadas no Work-Flow, permitindo também
visualizar em histórico cada manutenção realizada, contendo recursos para de comparar e restaurar entre
uma alteração e outra;

32.240. Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os seguintes
recursos são necessários na aplicação:

32.241. O sistema deverá conter mecanismo que permita a configuração e o gerenciamento de "Termos e
Condições de LJso", tanto para usuários internos (funcionários) como para usuários externos (cidadãos). A
entidade poderá configurar os termos conforme necessidade, individualmente por perfil de usuário e por
serviço disponível no portal;

32.242.Possuir inventário dos Tratamentos de Dados Pessoais realizados em processos/operações do
sistema de gestão, incluindo a(s) hipótese(s) previstas em lei em que eles estão relacionados, cadastrados
no próprio sistema;

32.243.Permitir que a entidade mapeie e cadastre outros Tratamentos de Dados Pessoais que a mesma
realiza seja por meio digital, através de outros sistemas de gestão (de or.rtras áreas) ou por meio físico;

32.244. Deverá dispor de área exclusiva para que o cidadão possa visualizar todos os tratamentos de
dados pessoais realizados pela entidade, incluindo aqueles que não são realizados no software de gestão
(Transparência Ativa) e permitir que ele solicite relatório dos usos realizados (Transparência passivaj;

32.245. Permitir emitir relatório automático dos relacionamentos do cidadão com a entidade, com base nos
dados do sistema de gestão, informando quais são os vínculos que ele possui;

32.246. O tratamento de dado pessoal poderá exigir o consentimento do usuário, nos casos em que não
forem de interesse público. Nessa situação sempre que o tratamento for realizado deve-se verificár se há
consentimento realizado e ativo do titular;

32.247.Permitir definir quem é o Controlador local e indicar sçus dados de acesso/contato em área
exclusiva no portal da transparência;

32.248. Permitir definir quem são o(s) Encamegado(s) de tratamento de dados pessoais indicados pelo
controlador e disponibilizar seus dados de acesso/contato em área exclusiva no portal da transparência;

32.249.No prirneiro acesso do usuário a aplicação, seja usuário funcionário (interno) ou cidadão (portal),
deve-se solicitar que o mesmo visualize as políticas de uso do sistema incluindo política de tratamènto de
cookies e realize o aceite deles, devendo este ficar registrado para posterior consulta e auditoria;

32.250.Deverá dispor de web-service para que outras aplicações autorizadas possam verificar se há
consentimento realizado pelo titular em determinado Tratamento de Dados mapeado;

32'251. Permitir realizar a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel(smartphone e/ou
tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais acessíveis), por meio de impressoras
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Térmicas Bluetooth. Deverá o fornecedor informar quais são os requisitos mínimos necessários, incluindo
os equipamentos homologados.

33 DAs EspEcrrrc.lçÕns rÉcNrcns vrÍNrmAs Dos nnóour.os Do srsrEMA

33.1. Para atender as áreas de aplicação da CONTRATANTE, o Sistema de administração e gestão
fornecido/ofertado, será subdivido em Módulos de Programas, cqjas principais especificações de
funcionamento encontram-se a seguir descritas e deverão estar plenamente disponíveis aos usuários após a
sua implantação.

33.2. Não é obrigatório que o sistema ofertado pela proponente utilize a mesma nomenclatura ou divisão
por módulos. No entanto, é necessário que atenda as especificações de funcionamentos constantes neste
termo de referência, sob pena de não se prestar aos objetivos da Contratante.

33.3. Visando ampliar a disputa, para classificação da proponente, durante a POC é necessário que o
sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por cento) dos requisitos por Móclulo de Programas.
Ou seja, o não atendimento, de pelo menos 90% dos reqr,risitos em qualquer dos módulos (e não geral),
ensejará a desclassificação da proponente.

34 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

34.1. Plano Plurianual - PP.A.

34.1'1. Possibilitar o registro darealização das audiências públicas com campo para: todas as solicitações
feitas pela comunidade, baino a ser atendido, com informações de contato do solicitante, órgão responsável
por sua análise e status da mesma;

34.1.2. Anexar atas da audiência púrblica e permitir a baixa dos arquivos anexados;

34.1.3' No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado para a infonnação das
receitas;

34'l'4. Cadastrar os vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;

34.1.5. Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cadanovo PPA elaborado;

34'1 .6. Cadastrar os programas de governo, com as seguintes inforrnações: origem, objetivo,
diretrizes, púrblico alvo, fonte de financiamento e gerente responsável;

34.1.7 . Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PPA elaborado;

34.1.8. Permitir a criação automática de códigos redr-rzidos para despesa do PPA composto de órgão,
unidade, função, sub função, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução orçamentária;

34.1.9. Permitir importar as receitas e despesas de PpA anterior e da LoA;

34' I .l0.Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de recurso;

gú1L Pennitir infonnar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita e
suas respectivas fontes de recursos;
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34.l.l2.Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a ser gasto
paracada ano do PPA;

34.1.13.Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como a consulta de
todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

34.l.14.Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor orçado atualizado até a
data selecionada;

34,1.l5.Informar as metas físicas e frnanceiras da despesa do PPA, com a indicação da destinação de
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e permitir atualizar essas metas durante a
execução orçamentária do PPA;

34.l.16.Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a entidade a que se destinam;

34.1 .l7.Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34.1.l8.Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa,
transferênc ia fi nanceira e alteração orçamentária;

34.1.19.Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, consolidando uma
ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até a data selecionada;

34.l.20.Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das transferências
financeiras;

34.l.21.Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do
orçamento até a data selecionada:

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Demonstrativo das Receitas;
Demonstrativo das Despesas;
Meta Financeira por Órgão e Unidade;
Meta Física por Programa e Ação;
Programas;
Programas Detalhados;
Anexo PPA Analítico;
Anexo PPA Sintético;
Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro;
Receita por Ano;
Receita Global.

a)
b)
c)
d)
e)

Ð
s)
h)
i)
i)
k)

34.2. Enitir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posição
atualizada afé a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre
PPA/LD O/LOA c om po s i ção atualizada até a data se I ec i onada;

34.3. Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas e emissão de relatórios por
versão;

34.4. Emitir relatório possibilitando a avaliação dos resultados dos programas (Art. 4o, inciso I, "e" da
LRF). O relatório deverá conter a programação e execução física e financeira por programa e ação,
permitindo selecionar os quatro anos do PPA ou apenas um ano desejado;

34.5. Ernitir os demonstrativos de aplicação em saúrde, pessoal e educação com os respectivos percentuais
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de aplicação;

34.6. Lei De Diretrizes Orçamentárias - LDO

34.6.1' No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa a ser utilizado;

34.6.2. Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;

34.6.3. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como a consulta de
todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

34.6.4' Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor orçado atualizado até a
data selecionada;

34.6.5. Permitir cadastrar programas e ações na LDo e importar do ppA e LoA;

34.6.6. Permitir importar previsão da despesa do ppA, da LoA ou de LDo anterior;

34.6.7. Permitir importar previsão da receita do ppA, da LoA ou de LDo anterior;

34'6'8. Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas;

34.6.9. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34'6.1O.Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência
financeira e alteração orçamentária da despesa;

34.6.ll.Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, consolidando 
'maou mais entidades e trazendo valor orçado atualizado até a d,ataselecionada;

34.6.l2.Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com valor orçado atualizado
até a data selecionada:

34.6.13. Demonstrativo das Receitas;
34.6.14. Demonstrativo das Despesas;
34.6.15. Programas de Trabalho.

34.6.l6.Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade
responsável pela obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conservação, o
valor em novos projetos e o valor do ano da LDO;

34.6.l7.Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do patrimônio;

34.6.l8.Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e relatórios por versão;

34.6.l9.Emitir, sobre os valores orçados, Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE, Demonstrativo das Receitas de ImpostoÅ e das Despesas próprias
com Saúrcle e Demonstrativo da Despesa com pessoal

34.6'20.Emitir o demonstrativo de aplicação de recursos em educação, saúrde e pessoal com o respectivo
%o de aplicaçã,o;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Cenrro-Cx. postal 24_CEp g5.615_000
E-*uil' li.itu.oo@ntott.l.ito.ot.tou.b, / li. itu.oo02a)ror*.l.iro.pr.*ou,b, - Telefone: (46) 3 525 -g I 07 / g l0S



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
095r

ESTADo oo peneNÁ

34.6.2l.Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN - Secretaria
do Tesouro Nacional;

34.6.22.Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional;

34.7.Lei Orçamentária Anual - LOA

34.7.1. Cadastrar os vínculos para a LOA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;

34.7.2. Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a identificação de cada fonte
e destinação de recurso;

34.7 .3. Permitir importar as receitas e despesas da LoA anterior e da LDo;

34'7.4. Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para cada conta de receita e
suas respectivas fontes de recursos;

34.7.5' Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões;

34.7.6. Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LoA;

34.7.7. Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita automaticamente na
contabilidade;

34.7.8. Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado atualizado até a data
selecionada, consolidando uma ou mais entidades;

34.7.9. Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a elaboração da LOA,
permitindo incluir as alterações e emendas por lote e possibilitar a consulta dos lotes de alteração por
data.

34.7.10' Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identificação do elemento de
despesa, destinação de recursos e valores;

34.7.11. Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a elabração da LOA, permitindo
incluir as alterações e emendas por lote e possibilitar a consulta dos lotes de alteração por data.

34'7.12. Permitir nas alterações orçamentárias adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes
para uma mesma Lei ou Decreto.

34'7 '13. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34.7.14. Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de seus respectivos
lançamentos contábeis;

34.7 .15. Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorentes de créditos adicionais
especiais e extraordinários;

34.7.16. Permitir nas alterações orçanentárias adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes
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para uma mesma Lei ou decreto;

34.7 .17. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução;

34.7.18. Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, despesa, transferência
financeira e os dados da Lei que o aprovolu

34.7'19. Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e
consignação;

34.7.20' Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são informados os dados da
alteração para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a
necessidade de redigitação;

34.7.21. Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis
inconsistências na elaboração dos mesmos;

34.7.22. Cadastrar cronograma mensal de desembolso por entidade;

34.7.23. Cadastrar valor mensal das metas de arrecadação por entidade, informando os valores mês a
mês por modalidade e fonte de recursos;

HA Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e
consignação;

34.7'25. Solicitar alteração orçamentária onde são informados os dados da alteração para envio ao
legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a necessidade de iedigìtação;

34.7.26. Efetuar solicitação de alterações orçamentárias durante o exercício:

34.7.27. Bloqueando o valor, na dotação a ser anulada, ao lançar a alteração no sistema, possibilitando
copiar os dados para o documento legal, evitando redigitação: Desbloqueando automaticamente ao
efetivar os lançamentos de suplementação e anulação, quando da efetivação àa alteração;

34.7.28' Consistir dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistências na
elaboração dos mesmos;

34.7.29. Possuir cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com geração de relatório;

34.7.30- Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de
relatório;

34.7 .31. Permitir a impressão do decreto para suplementação;

34.7.32. Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste momento, não seja rnais
possível incluir, exclui ou alterar previsões cle receita e despesa;

34.7'33' Permitir a e emissão dos relatórios da Lei 4320164 com opção de publicação simultânea no
portal da transparênc ia;

34.7.34. Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;

34.7'35. Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: bimestral,
trimestral e semestral:
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34.7.36. Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas automaticamente;

34.7.37. Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando valor previsto e valor
realizado;

34.7.38. Permitir contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de redução sobre todo o
orçamento ou sobre uma dotação específica;

34.7.39. Permitir liberação dos valores contingenciados;

34.7.40. Permitir remover os valores de quotas não utilizadas em meses já fechados e distribuilas em
meses abertos;

34.7.41. Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e
configurações da base do cliente para que ele não tenha necessidade de redigitar os dados no novo ano;

34.7.42. Possuir rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo assim que as peças
orçamentárias fiquem iguais;

34.7.43. Possibilitar o registro e acompanhamento dos projetos e despesas com conservação do
patrimônio público;

34.7.44. Possuir cadastro de renúncia de receita e respectiva compensação com emissão de relatório de
renúncias objetivando o atendimento a LRF, art 5o, inciso II.

3s ESCRTTURAÇÃO CONrÁnrr, E EXECUçÃO HN¡.NCETRA

35.1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada às exigências do
Tribunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federalno 4.32011964,à Lei Complementar Federal no
10112000, bem como às demais normas regulamentadoras da escrituração púrblica;

35.2. A escrituração contábil deve ser completamente vinculada aos registros que lhe suportam, não se
admitindo, em nenhuma fase do processo, o registro contábil independente dos cadastros que lhe
originaram;

35.3. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilizaçáo
distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

35.4. Nos atos cla execução orçamentária e financeira, permitir qLre sejam usadas as três fases da
despesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática;

35.5. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o usuário
de qualqr"rer alteração, inclusão ou exclusão nos registros;

35.6. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e ordinário;

35.7. Pennitir que seja efetuado o registro de sub-empenho sobre o empenho global e estimado;

35.8. Permitir a liquidação tanto de empenhos globais como de subempenhos, não permitindo que seja
gerado um subempenho sobre um empenho global que já possua liquidação.
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35.9. Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto livre no empenho;

3 5. 10. Possuir facilitador, para que na emissão do empenho seja informada qualquer parte da dotação, e

o sistema filtre as dotações com aquela informação;

35.11. Permitir que no empenho possa visualizar saldo da dotação atualizado até a data de emissão do
empenho e também até a data atual, não permitindo em nenhuma das duas situações que o valor do
empenho seja superior ao saldo da dotação;

35.12. Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte da dotação, o sistema consiga
filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação;

35.13. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou
empenhar sem que exista saldo disponível;

35.14. Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração da SEFIP e e-Social;

35.15. Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com assinatllras e seguros, mantendo
controle das mesmas;

35.16. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de controle dos empenhos que
gerem adiantamento de valores, e o lançamento de baixa respectivo quando as prestações de contas;

35.17. Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da anulação e permitir
emissão da nota de estorno;

35.18. Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;

35.19. O sistema de folha de pagamento deve ser totalmente integrado ao sistema de contabilidade,
permitindo a geração automática de empenhos da folha. Deve ser possível empenhar por tipo de folha
(mensal, ferias, 13o salário, etc);

35.20. A consulta dos empenhos da folha deverá demonstrar possíveis irregularidades, como dotação
sem saldo, relacionamentos não cadastrados, etc, e não permitir empenhar até que as irregularidades
sejam resolvidas;

35.21. Integrar com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e de 13o salário, bem
como de sells encargos, fazendo a baixa dos valores quando do pagamento;

35.22. Pennitir liquidar automaticamente os empenhos da foll-ra, gerando automaticamente as notas
extras orçamentárias das retenções;

35.23. Permitir desmovimentar uma competência da folha, estornando os empenhos para nova geração.
O sistema deverá consistir a desmovimentação, e não permiti-la caso os empenhos estejam liquidãdos ou
pagos;

35.24.
área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os empenhos da folha forem pagos
e que todo o processo seja feito de forma digital;

35.25. Possuir total integração com os sistemas de compras e licitações, permitindo empenhar
automaticamente as ordens de compras emitidas pelo sistema de compras e lìcitações. Permitir coniultar a
partir da ordem a ser empenhada, a ordem completa, o contrato e a licitação
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35.26. Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo departamento de
compras;

35.27. Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão de requisição de
compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser baixado automaticamente quando da emissão do
empenho;

35.28. Estornar os itens da ordem de compras quando o empenho for estornado, mantendo assim
a integridade das informações;

35.29. Permitir consulta inter-relacionada de empenhos. A partir do empenho, consultar a ordem de
compras, o contrato, a licitação, as liquidações, estorno de liquidações, retenções, pagamentos, estorno de
pagamentos, nota de despesa extra orçamentária, processo digital, anexos relacionados ao empenho, os
assinantes da nota de empenho e os lançamentos contábeis;

35.30. Permitir a configuração das notas de empenho, liquidação e estorno de modo a compatibilizar
com os modelos utilizados pela entidade;

35.31. Possuir gerenciamento dos restos a pagar, possibilitando consultar os valores empenhados,
liquidados e pagos;

35.32. Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o
valor processado e não processado;

35.33. Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são passiveis
de recolhimento na liquidação do empenho da despesa;

35.34. Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era uma despesa sem
empenho prévio;

35.35. Permitir informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;

35.36. Validar na liquidação, documento fiscal duplicado para mesrno fomecedor;

35.37 . Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação, quanto do saldo das
retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais;

35.38. Possuir na liquidação ao informar no docnmento fiscaluma nota Danfe-e a consulta da nota no site
da Receita Federal;

35.39. Efetuarautomaticamente os lançamentos contábeis naemissão e estorno de empenho, liquidação
e estorno de liquidação e cancelamento cle restos;

35.40. Validar existência de débitos com o credor nas rotinas de emissão do empenho, liquidação e

pagamento;

35.41. Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja possível inclLrir
clocumentos cli gitalizados;

35.42. Pennitir na emissão do empenho, liqLridação e pagamento, a validação da existência de débitos
com o credor;

35.43. Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo cle modaliclade de licitação e a consulta
dos bloqueios que visam a limitação de empenho;
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ffiPossuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e controlando para que todos os
assinantes possam assinar digitalmente;

35.45. Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos consolidado;

35.46. Bloquear e desbloquear dotações por valor e por percentual, efetuando os respectivos
lançamentos contábeis;

35.47. Consultar bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta dos bloqueios
que visam a limitação de empenho;

35.48. Gerenciar multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa, bem como os lançamentos
de controle;

35.49. Possuir consulta de superávit financeiro que demonstre o valor do superávit, os valores já
suplementados e o saldo a suplementar;

35.50. Emitir relatório de empenhos e restos com a situação "em liquidação". O relatório deve
possibilitar a listagem de empenhos e restos com verificação de materiais e os empenhos e restos que por
sua natureza possuem lançamentos em contas orçamentárias "em liquidação";

35.51. Possuir relatório analítico que detalhe as dotações e sua movimentação com possibilidade de
filtrar por qualquer campo da dotação e de considerar as reservas de dotação;

35.52. Possuir relatório de bens demonstrando os bens que foram e não foram incorporados. Permitir a
emissão consolidada, filtrando por qualquer campo da dotação e filtrar pelo tipo do bem, conta contábil e
data de incorporação. O relatório deve demonstrar ainda os bens que estão a incorporar listando o
respectivo empenho;

35.53. Emitir relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado, possuindo filtros compostos
por todos os campos da dotação. Possuir opção filtro por credor, obra, licitação e possibilitar totalizar por
todos os campos da dotação com opção de listar ou não os empenhos e restos;

35.54. Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação simultânea no portal da
transparência:

. Anexo 01 - Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;

. Alínea 1 - Receita (fonte) despesa (função);
o Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (elemento);
o Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (ação);
. Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (órgão);
o Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);
o Anexo 02 - Desp, por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;
o Anexo 06 - Programa de trabalho por órgão e unidade;
o Anexo 07 - Prog. De trabalho (Func./Sub./Pro./Ativ.);
o Anexo 08 - Desp. Por função/Sub/prog e vínculo;
o Anexo 09 - Despesa por órgão e função.

35.55. Possuir, no mínimo os seguintes relatórios com gráficos comparativos para apresentação em
audiências púrblicas:

a) Amortização da dívida;
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b) Ata da Audiência Púrblica;
c) Avaliação das Metas de Resultado Nominal;
d) Avaliação das Metas de Resultado primário;
e) Avaliação dos Gastos com pessoal;

Ð Comparativo da Receita e Despesa;
g) Avaliação das Metas de Arrecadação;
h) Confronto Arrecadação e Desembolso;
i) DemonstrativodasTransferênciasfinanceiras;
j) Demonstrativo das metas de investimento;
k) Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;
l) Indicadores de Gastos com Saúde;
m) Indicadores de Gastos com Educação;
n) Renúncia de Receita;

35.56. Possuir solicitação de diárias a adiantamentos, mediante fluxo de processos, configurado de
acordo com a necessidade da entidade, que permita tramitar para os responsáveis pela liberação e que
permita realizar a emissão do empenho assim que liberadas pelos responsáveis;

35'57. Permitir a prestação de contas de diária, e adiantamentos, fazendo os lançamentos contábeis
automáticos tanto na concessão quanto na prestação de contas;

35'58. O sistema deve possttir um cadastro de convênios de repasse que permita a vinculação dos
mesmos aos empenhos correspondentes de forma automática;

35.59. Deve ser possível incluir anexos no cadastro de convênios de repasse;

35.60' O sistema deve possuir rotina para prestação de contas dos convênios de repasse realizando os
lançamentos contábeis de forma automática;

35'61. Possuir controle das prestações de contas em atraso demonstrando através de consulta o
responsável pela prestação de contas, a data limite, o prazo para prestação e a situação (prazo normal,
prazo próximo ao limite, prazo expirado);

35'62. Possuir configuração para controle de prazo de prestação de contas, não permitindo que se façam
novos adiantamentos a beneficiários com prestação de contas em atraso;

35.63. Possuir rotina no Portal de Serviços, que possibilite a prestação de contas diretamente no portal
das entidades beneficiadas com recursos, mediante usuário e senha. Essa rotina deve demonstrar os
valores passiveis de prestação de contas e permitir a inclusão dos documentos fìscais digitalizados;

35'64. Todas as informações inseridas pelo portal, ficarn disponíveis para serem analisadas e caso haja
alguma discrepância nas informações deve haver possibilidade de solicitação de revisão;

35.65. Permitir controlar o cadastro de contas em fonnato de plano de contas irnico, onde alterações,
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades;

35'66. Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a vis¡alização
dos lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada evento utilizado;

35.67' Assegurar qlle as contas só recebam lançamentos contábeis no úrltimo nível de desdobramento do
Plano de Contas;

35.68. Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, orçamentário e de controle em
partidas dobradas, em confonnidade com os art. 83 a 106 cla Lei 4.320164, inclusive com registro em livro
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diário;

35.69. Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos seus estornos;

35.70. Possuir cadastro de despesas extraorçamentárias, de modo a emitir um documento para

recolhimento dos valores retidos dos credores. Este cadastro deve ter consistência com os parâmetros do
TCE, exigindo o um empenho de origem, se a rubrica assim o exigir;

35.71. Gerenciar notas de despesas extraorçamentárias e dos seus estornos; No gerenciador deve ser
possível visualizar as notas extras manuais ou originárias de empenhos e receitas extras. No gerenciador
deve ser possível efetuar e consultar dados do pagamento das extras, bem como seus lançamentos
contábeis;

35.72. Permitir assinar digitalmente as notas extraorçamentárias;

35.73. Permitir a inclusão de um ou mais documentos fiscais para notas extraorçamentárias;

35.74. Possuir cadastro de consórcios. No cadastro deverão ser informados os dados do consórcio e sLla

área de atuação. Deve ser possível realizar a prestação de contas com seus respectivos lançamentos
contábeis, incluir anexos e consultar os empenhos relacionados ao consórcio;

35.75. Possuir cadastro de precatórios. No cadastro deve ser possível informar o tipo de precatório, slta
origem, beneficiário e a respectiva dotação orçamentária;

35.76. Deve ser possível realizar movimentações de acréscimo de juros, cancelamentos e baixa dos
valores pagos pelo TJ, se precatório de emenda especial. O sistema deve fazer os lançamentos contábeis
das movimentações de forrna simultânea ao registro;

35.77 . Deve ser possível consultar os empenhos relacionados aos precatórios, ao selecionar o precatório
cadastrado;

35.78. Possuir relatório das movimentações dos precatórios, demonstrando o saldo inicial, as

movimentações e o saldo atual;

35.79. Permitir o cadastramento e incorporações posteriores (correção monetária, juros, encargos) de
todas as Dívidas Fundadas com todos os campos exigidos pelo TCE. Também deve gravar em seu
cadastro, para fins gerenciais, um histórico da movimentação das dívidas, a informação do núrmero de
parcelas da dívida e o comparativo anual entre o previsto e o realizado dos valores;

35.80. Possuir rotina gerencial da dívida, onde sejam demonstradas as dividas cadastradas e sltas contas
contábeis para lançamento. Deve ser possível consultar os empenhos relacionados a dívida e as receitas já
recebidas;

35.81, Permitir incluir anexos no cadastro da dívida fundada;

35.82. Possuir relatório gerencial de uma dívida especifica e de todas as dividas fundadas;

35.83. Possuir cadastro das Parcerias Pú¡blicos Privadas que o poder púrblico tem firmadas com outros
entes púrblicos ou privaclos. O cadastro deve ter no mínimo o tipo da parceria, a situação, a empresa
parceira, objeto da parceria e o valor. No cadastro ainda deve ser possível informar as parcelas da parceria
objetivando o preenchimento do anexo 13 - Dem. das Parcerias Pirblico Privadas;

35.84. Deve ser possível incluir anexos na parceria púrblico privada;
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35.85. O sistema deve possuir mecanismo para relacionar os empenhos à Parceria Público Privada, de
modo que seja possível consultar pela parceria cadastrada os empenhos relacionados;

35.86. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos e que
após o encerramento não seja alterado os lançamentos contábeis;

35.87. Integrar com o sistema de Patrimônio, efetuando automaticamente na contabilidade os
lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentos de depreciação, exaustão e
amortização;

35.88. Integrar com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade os lançamentos de
movimentação dos estoques;

35.89. Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na rotina o
total a ser lançado de receita e de despesa;

35.90. Efetuar os lançamentos de abertura do exercício, de forma automática, realizando os lançamentos
contábeis de abertura bem como gravando no próprio lançamento as contas correntes necessárias a geração
da MSC;

35.91. Iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja
encerrado;

35.92. Permitir refazer os lançamentos de abertura do exercício, gravando os novos saldos após o
enceffamento do exercício anterior;

35.93. Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso
correta, para cada conta bancária;

35.94. Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de
inconsistências objetivando a integridade das informações para o encerramento;

35.95. Encerrar exercício em etapas, permitinclo ao usuário o acompanhamento e a conferência dos
valores e lançamentos contábeis em cada etapa;

35.96. Permitir copiar as programações de pagamento em aberto ou aguardando retorno do banco, para o
ano seguinte na rotina de encerramento do exercício. O sistema deverá fazet a baixa das programações no
exercício atual e copiá-las para o próximo exercício;

35.97. Permitir no ençerrarnento do exercício anular empenhos estimativos para que os mesmos não
sejam inscritos em restos a pagar; Caso os empenhos estimativos não sejam anulados o sistema deve
inscreve-los em restos a pagar;

35.98. Inscrever em restos apagar, individualmente no encerramento do exercício, os empenhos a pagar,
demonstrando quais os valores processados e não processados;

35.99. Efetuar lançamentos contábeis de encerramento clo exercício automaticamente;

35.100. Permitir cópia das notas extraorçamentárias a pagar para o exercício seguinte;

35.l0l.Permitir desmovimentação do encerramento do exercício, da inscrição dos restos a pagar e das
notasextraorçamentárias separadamente ;

35.102. Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nos sistemas integrados;
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35.103.Consultar saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada conta,
demonstrando os valores mês a mês;

35.104. Possuir ferramenta de soma, onde ao consultar os lançamentos contábeis de determinada conta, ao
seleciona-los o sistema demonstre em tela o número de registros selecionados, o valor a débito, o valor a
crédito e a diferença;

35.105.Consolidar balancete da administração direta e indireta; O balancete de verificação deve ser
emitido das contas de receita, despesa e das contas contábeis. Deve ser possível a emissão por indicador
de superávit, por mês ou diário e com possibilidade de paginação;

35.106. Emitir Livro Diário com termo de abertura e encerramento;

35.107. Emitir Livro Razão com termo de abertura e encerramento. Deve ser possível a emissão do Razão
agrupando por data, tipo de lançamento e com opção de resumir por fonte de recursos;

35.108.Emitir Balancete Analítico por Fonte de Recursos. Devem ser emitidas as contas de receita,
despesa e contas contábeis, com possibilidade de listar e resumido por fonte de recursos e resumir por
especificação. Deve ser possível listar uma ou mais contas e uma ou mais fontes de recursos.

35,l09.Emitir relatório de saldo de disponibilidade de recursos. Possibilitar a seleção de uma ou mais
fontes de recursos. O relatório deve demonstrar por fonte de recursos: o saldo disponível, empenhos a
pagar, restos a pagar, extras a pagar e o déficivsuperávit por fonte;

35.110. Emitir DARF/PASEP/GPS e imprimir recibo de IRRF e ISSQN;

35.lll.Emitir relatório das notas extraorçamentárias emitidas, estornadas e pagas, consolidando por
entidade. Deve ser possível filtrar por credor, conta, fonte de recursos e núrmero do empenho. Deve
permitir totalizar por fonte de recursos, conta contábil e credor;

36 Financeiro

36.1. Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização automática dos
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria;

36.2. O sistema deve permitir a gestão das contas bancárias em rotina especifìca, permitindo a
vinculação de uma ou mais fontes de recurso à conta bancária. Esta definição deve ser observada em
qualquer movimentaçã,o realizada no sistema;

36.3. Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultanearnente tendo como contrapartida
uma irnica conta bancária;

36.4. Permitir o lançamento das receitas de acordo com a Portaria vigente relacionada a receita púrblica.
O sistema deve consistir a receita com sua fonte de recurso x conta bancária, não pennitindo salvar
arrecadação que estej a divergente;

36.5. Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da receita, para os casos
em que não há rateio de percentual entre as fontes;

36.6, Permitir o cadastro de dedução cle receita, utilizadas rubricas redutoras, conforme Manual de
Procedimentos Contábeis da STN (Secretaria do Tesouro Nacional);
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36.7. Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo como contrapartida uma
úlnica conta bancária;

36.8. Permitir a inclusão de receitas extraorçamentárias;

36.9. Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar automaticamente as

notas extraorçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros;

36.10. Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir
oregistro;

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

36.11. Todas as movimentações relacionadas a contas bancárias e aplicações devem
imediatamente reproduzidas em registros contábeis, não se admitindo lapso de tempo;

ser

36.12. Pemitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e receita
extra os lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos
contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;

36.13. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do
FLTNDEB na dedução da receita;

36.14. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, transferências, resgates e
aplicações), informando as fontes e destinações de recursos;

36.15. Permitir a inclusão de anexos nos registros de movimento bancário;

36.16. Permitir a geração de borderô dos registros de movimento bancário;

36.17. Controlar os saldos das contas bancárias por fonte de recLlrsos no momento das suas
movimentações(depósitos, transferências, resgates e aplicações);

36,18. Consultar saldo da conta bancária, saldo por fonte/destinação de recursos, na Inclusão de
pagamentos;

36.19. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação bancária os
lançamentos contábeis, permitindo estomá-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do
estorno, mantendo o registro da sitr"ração;

36.20. Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e Indireta,
indicando o tipo da transferência (Concedida/Recebida) e a entidade recebedora;

36.21. Permitir consultar, para cacla transferência financeira, os lançamentos contábeis, permitinclo
estorná- los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o registro cla
situação;

36.22. Controlar as diárias perrnitindo inclr"rir o funcionário/servidor, objetivo, destino, período, valor
concediclo, empenho da despesa e a Lei que autoriza a concessão de diárias;

36.23. Permitirque os dados clas diárias estejam disponíveis no portal datransparênciaassim que forenr
incluídos;

36.24. Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para pagamento posterior,
clefinindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de pagamento on envio/baixa de
borderô;
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36.25. Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo por
fonte/destinação de recursos;

36.26. Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extra
orçamentárias;

36.27. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica;

36.28. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores contra o
mesmo banco da entidade. Efetuar o mesmo tratamento para os pagamentos individuais;

36.29. Permitir a integração com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa de pagamento automática
pelo software;

36.30. Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do banco;

36.31. Permitir por conftguração, efetuar a baixa dos registros no envio do borderô;

36.32. Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados,
permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas contas
contábeis;

36.33. Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/fonte de
recursos e com possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados;

36.34. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas através de retenção efetuada
na liquidação;

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Permitir no momento do pagamento informar o núrmero da parcela do convênio que está sendo36.35
paga;

36.36. Permitir efetuar pagamentos pré-autorizados filtrando por data de vencimento;

36.37. Permitir efetuar pagamentos totais or.r parciais bem como estornos totais oLr parciais de
pagamentos;

36.38. Pennitir consultar para cada pagarnento incluído os lançamentos contábeis realizados, permitir o
seu estorno, fazendo automaticalnentç os lançamentos cor-rtábeis de estorno;

36.39. Permitir que sejam ernitidas ordens de pagarnento de restos a pagar, despesa extra orçamentária e
de empenhos;

36.40. Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos numa úrnica consulta;

36.41. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e
movimentação bancária numa única tela;

36.42. Pennitir importar arquivos de extrato bancário nas extensões OFC e OFX para a conciliação
bancária;

36.43. Pennitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto para
os registros do extrato;
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36.44. Permitir a criação automática
lançamentos contábeis;

de pendências tanto para o extrato quanto para os

36.45. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permitindo
conciliar com um ou vários registros do extrato;

36.46. Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo conciliados deverão
ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores que ainda não
foram conciliados;

36.47. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;

36.48. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos
valores: data, descrição, valor, controle de lançamento;

36.49. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis quanto
no lado do extrato bancário;

36.50. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;

36.51. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;

36'52. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis, e para cada
lançamento permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

36.53. Permitir a consulta da despesa empenhada apagar por unidade orçamentária;

36.54. Emitir atttorização bancária para envio ao banco após assinatura do ordenador da despesa;

36.55. Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as autorizações necessárias o
sistema bloqueia a geração e envio do borderô ao banco;

36.56. Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;

36'57. Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção;

36.58. Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática os lançamentos
contábeisde arrecadação de receitas:

36.59.Movimentações de Lançamento, Arrecadação e Recolhimento conforme classificação da receita
orçamentária e contábil ;

36,60.Movimentações de renirncia de receita (cancelamento, prescrição, anistia, isenção, etc.);

36.6l.Movimentações da Dívicla Ativa (Inclusão, Manutenção, Exclusão) conforme classificação da
receita orçamentária e contábil.

36.62. Pennitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar a
integração bem como a emissão cle relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de
configurações nas receitas;

36.63' Pennitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o sistema
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tributário;

36.64. Nos casos em qlle houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permitir ao

usuário gerâr um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução de receita se a

restituição ocorrer no ano corrente da receita;

36.65. Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;

36.66. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita tramitar as ordens entre

os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os responsáveis tiverem incluído
sua assinatura;

36.67. Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de transito e as

respectivas despesas, com publicação automática no portal da transparência;

36.68. Consultar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/fonte de recursos e com
possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados.

36.69. Permitir incluir anexos no registro de pagamento;

36.70. Permitir a assinatura digital na ordem de pagamento e no comprovante de pagamento. O sistema

deve transferir automaticamente o documento para que mais pessoas possam realizar a assinatura digital.

36.71. O sistema deve permitir a conhguração das pessoas a quem o documento será transferido para

assinar digitalmente.

36.72. Possuir consulta no Portal, para que os fornecedores, mediante usuário e senha, possam consultar
os valores a receber e recebidos, sem ter necessidade de entrar em contato com o Município para receber
informações.

37 Prestação de Contas

37.1. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo com a Portaria da STN
vigente para o período de emissão:
r Anexo I - Balanço Orçamentário;
o Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
o Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
o Anexo IV - Demonstrativo do Resultado Prirnário e Nominal;
. Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao;
o Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE;
o Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
o Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores;
o Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
¡ Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com Ações de

Saúrde;

o Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Púrblico Privadas;
o Anexo XIV - Demonstrativo Sirnplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

37.2. Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo com a Portaria da STN vigente para o período
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de emissão:

¡ Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
o Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL;

' Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores;
r Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;
o Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
o Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.

37.3. Emitir os relatórios Anuais obrigatórios consolidando por entidade:

Anexo 10 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada (Lei a320l6e;
Anexo I 1- Comp. Desp. Autorizada clRealizada;
Anexo l2 - Balanço Orçamentário (Lei 4320164);
Anexo 13 - Balanço Financeiro (Lei 4320164art.103);
Anexo 14 - Balanço Patrimonial (Lei4320164 art.l05);
Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 4320164);
Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Lei 4320164);
Anexo l7 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 4320164);
Anexo 18 - Demonstrativo de Fluxos de Caixa.

37 .4. Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negativa;

37'5. Emitir relatórios de acompanhamento da programação fìnanceira em atendimento aos Artigos 8o
aol3o da LRF:

a) Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;
b) Cronograma de Desembolso - por órgão e Unidade;
c) Meta do Resultado Primário;
d) Metas Arrecadação de Receita;
e) Programação Financeira da Receita;
Ð Receitas por Destinação de Recursos.
g) Emitir os relatórios com as informações para SIOpS;
h) Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a L1I9452197;
i) Gerar os arquivos conforme o MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria
da Receita da Previdência;
j) Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no software
antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado;
k) Possuir os relatórios abaixo para atrxiliar o preenchimento do sICONFI:
l) BalançoPatrirnonial;
m) Receitas Orçamentárias;
n) Despesa Orçamentária - Por Elemento;
o) Despesa Orçamentária - Por Função/Subfunção;
p) Restos aPagar - Desp. Orç. Por Elemento;
q) Restos a Pagar - Desp. Orç. Por Função/Subfunção;
r) Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro;
s) Possuir Balancete de Verificação do SICONFI, como possibiliclade de filtrar por entidade e período;
Ð Gerar arquivos para o SICONFI da RREO, RGF e DCA
u) Gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC);
v) Permitir importar arquivo XBRL de entidades externas em formato XBRL para envio dos arquivos
da MSC consolidada;
w) Possuir rotina para relacionar as contas de receita do plano cla entidade com o plano de contas do
SloPE. No caso das despesas o relacionamento deve ser feito por conta e sr.rbfunção de governo. Deve ser
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permitido o rateio de valores;
x) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE Na geração deve ser possível verificar se há
inconsistências na base e emitir o relatório dessas inconsistências antes de efetuar a geração dos arquivos;
y) Possuir relatórios auxiliares para conferência dos valores do SIOPE no mesmo formato deste;
z) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;
aa) Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;
bb) Emitir relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no software antes de gerar os
arquivos para o TCE do Estado;
cc) Possuir rotina para prestação de contas de forma eletrônica no formato exigido pelo Tribunal de Contas
do estado;
dd) Gerar arquivos para a Dirf;
ee) Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da transparência.

38 ESTÁGIO PROBATÓRIO

38.1. Possuir cadastro e rotina de geração de períodos de estágio probatório e períodos de avaliação.

38.2. Permitir realizar configuração de avaliação para estágio probatório, podendo informar: tipo,
critérios, fatores, alternativas, comissão que efetuarâ a avaliação, modelos e regimes de trabalho que
possuem estágio probatório.

38.3. Realizar o cadastro dos períodos de estágio probatório automaticamente no momento do cadastro
do contrato do funcionário, quando se enquadrar no regime configurado.

38.4. Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de determinado centro de
cnsto, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

38.5. Permitir relacionar várias comissões de avaliação de estágio probatório para um úlnico funcionário.

38.6. Realizar o relacionamento dos períodos de estágio probatório com os modelos de avaliação
correspondente a cada regime automaticamente.

38.7. Possuir geração automática de avaliadores para cada avaliação de estágio probatório de acordo com
o tipo de avaliador informado e qLIe corresponda ao período de permanência do fi.rncionário no local de
trabalho ou no centro de custo.

38,8, Gerar avaliação subsidiária de estágio probatório por troca de local de trabalho e por cadastro de
afastamentos.

38.9. Permitir a configr"rração de pesos diferentes para cada fator da avaliação de estágio probatório e que
a pontuação seja configurada como do tipo somatória ou média.

38.10'Permitir efetuar liberação dos períodos de estágio probatório individualmente, coletivamente e de forma
automática através do ajuste de períodos.

38.11.Permitir configurar a quantidade de anos do estágio probatório e ainda poder classificar quantas
avaliações devem ocorrer para cada ano de avaliação.

38.12.Permitir confìgurar um avaliador padrão de estágio probatório, sendo que este será o responsável
pelo módulo e poderá efetuar manutenções nas avaliações já realizadas ou mesmo realizar a inclusão cle
resultados.

38.13'Possrtir consulta das avaliações de estágio probatório já realizadas e pendentes para um detenninado
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avaliador

38.14.Possuir impressão da ficha de avaliação de estágio probatório para preenchimento manual, e
permitir impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadastradas
para cada alternativa no sistema.

38'l5.Possttir relatório para impressão dos resultados das avaliações de estágio probatório onde demonstre
o resumo de todas as avaliações para um funcionário.

38.16.Possuir rotina que demonstre o período de estágio probatório do funcionário, contendo data início e
fim do período, sua situação e nota final.

38.17'Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensaldo f¡ncionário
se o período de estágio probatório foi finalizado, porém as avaliações ainda não foram totalmente
realizadas, gerando aviso durante o processo de cálculo.

38.18.Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do funcionário
se o mesmo foi reprovado no estágio probatório.

38.19.Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos de
estágio probatório.

38.20'Permitir configurar quais relacionamentos do funcionário com função gratif,rcada e cargo
comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de estágio probatório.

39 PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO

39.1' Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: regime,
cargo, salário base, data de nomeação, data de posse, data de admissão, data de término de coñtrato
temporário, lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a inserção de novos campos
para cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, não podendo ,*irti.
limite de quantidade de funcionários cadastrados na entidade.

39.2' Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao registro do ftrncionário, on
especificamente a um de seus contratos.

39.3. Posstlir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro úrnico do sistema, evitando redundância de
informações pessoais.

39.4. Permitir cadastrar ftlncionários para diversos regimes jurídicos, tais como: celetista, estatutário,
contrato temporário, emprego púrblico, estagiário, cargo comissionado, agente político, e ainda os
conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas.

39.5. Posstlir rotina com informações funcionais que permita filtrar o caclastro funcional por no mínimo:
nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo sangiríneo/fator RH,
sexo, estado civil, cor clos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, mês dã admissão, data
de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários e teiefone; clevendo dispoi das
mesmas informações como colunas.

39.6. Posstlir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, pennitindo alteração de fonna
coletiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificaçao, grupo de empenho, local
de trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de contraio. 

-
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39.7. Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto de renda,
realizando a sua baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para cada
dependente.

39.8. Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando pelo menos matrícula
previdenciária e a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha de pagamento
e contribuições patronais devidas pela entidade.

39.9. Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como data inicial e final,
supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando existente), permitindo ainda a emissão do
Termo de Compromisso de Estágio.

39.l0.Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: descrição, enquadramento,
grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei de criação
e lei de extinção.

39.11.Possuir controle de qr"rantidades de vagas disponíveis por cargo e por local de lotação, emitindo
alertas no cadastro de contratos de funcionário caso exceda o limite.

39.l2.Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos valores
salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final.

3 9. 1 3 . Possuir validação de núrmero do CPF e núrmero do PIS

39.14.Possuir rotina para registro de todos os atos legais do filncionário, permitindo registro manual ou de
forma automática conforme respectiva movimentação (como por exemplo, ao realizar o lançamento de
um afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente relacionada na rotina de atos
legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salarialde níveis onde foi informada
uma leicomplementar).

39.15.Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como advertências, elogios ou ainda
suspensões, bem como permitir converter a suspensão em multa com lançamento automático em folha de
pagamento do respectivo desconto.

39.16.Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando os
respectivos campos em relação à receita federal e tributação , para gerar as informações automaticamente
na DIRF.

39.l7.Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionários, contendo no mínimo: dados
da documentação pessoal, dependentes, endereço, çontatos, relacionalnento com as previdências, cargos,
atestados médicos, afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de férias, atos legãis,
empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, proventos e descontos
fixos, cttrsos prestados, conselho de classe, sindicato, vale-transporte, vale-alimentação, avaliações de
estágio probatório, ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, diárias, benef,rciários de pensão,
planos de saírde, histórico de alterações salariais e banco de horas.

39.18.Posstlir rotina para controlar a transferência de funcionários, iclentificanclo (local cle trabalho, centro
cle custo, local de origern) indicando o destino e se a solicitação foi deferida ou indeferida, com o
respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e histórico do
funcionário a partir do deferimento.

39.19.Pen¡itir confìguração de férias especiais para funcionários, indicando núrmero de dias de direito de
gozo de férias para o núlnero de meses trabalhado, relacionando automaticamente por cargo e regime, e
ainda se necessário individualmente por funcionário.
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39.20.Permitir confìgurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de férias, licença prêmio e
adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime.

39.21.Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: dias de
direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, identificação dos
afastamentos/faltas que geram as perdas e prorrogações, bem como apresentar os períodos de cálculo e
gozo jâ relacionados ao aquisitivo.

39.22.Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando
automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo permitir que um úrnico cálculo utilize dias de dois
períodos aquisitivos diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período de gozo e
pecúrnia para o mesmo período aquisitivo de férias.

39.23.Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os períodos vencidos, a
vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e períodos
proporcionais, permitindo ainda relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos de gozo
e pecúnia.

39.24.Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar o recibo de férias em
arquivo texto para impressão em gráfìca,

39.25.Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de licença prêmio e adicionais
de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo comissionado.

39.26.Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades e/ou empresas,
permitindo indicar separadamente a averbação para fins de adicional de tempo de serviço e licença piê-io.

39.27.Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, indicando no mínimo:
dias de direito, dias de perda, dias de prorogação, dias averbados, dias já gozados, dias já pagos em
pecúrnia e dias de saldo.

39.28.Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de licença
prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúrnia para o mesmo períoáo
aquisitivo.

39.29.Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de Tempo de Serviço
Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário com a entidade) e Certidão de Tempo de Serviço
para fins de aposentadoria.

39.30.Posstlir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido pelo
INSS.

39.3 1. Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das maiores
remunerações, devendo também permitir imporlar os índices de atualização disponibilizados pela
Previdência Social.

39.32.Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada de determinados
proventos e descontos, permitindo infonnar o período de médias, devendo utilizar os índices de atualização
importados da Previdência Social;

39.33.Posstlir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a
determinado funcionário.
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39.34.Possuir rotina pararealizar reajuste salarialdos níveis salariais, salário base dos funcionários, valor
ou referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do COMPREV e

valor do relacionamento de cargos comissionados.

39.35.Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que sejam realizados reajustes
negativos.

39.36.Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados em
folha de pagamento.

39.37.Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento,
conforme layout próprio da contratada.

39.38.Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, sem a
necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout próprio da contratada.

39.39.Possuir rotina para cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte com código da verba de
desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como possuir cadastro dos roteiros/linhas para
os quais serão utilizados o vale-transporte.

39.40. Possuii rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados pelo
funcionário no percurso de ida e volta ao local de trabalho, permitindo informar se deverá ser descontado
ou não vale-transporte do funcionário, deve permitir também, ao informar uma quantidade diária de
vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado automaticamente conforme o
horário de trabalho do funcionário.

39.4l.Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para determinada
competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deverá ficar registrado este
lançamento.

39. 2.Permitir configurar se o vale-transporte deverá ser pago como provento na folha de pagamento do
funcionário.

39.43.PossLrir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade
indicada para o funcionário por roteiro/linha, controlando o valor máximo de desconto conforme
percentual legal, deduzindo a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda o custo
total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade.

39.44.Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha de pagamento

39.45.Possr-rir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no mínimo: motivo
(como por exemp[o: falTa, auxílio doença, licença maternidade, licença sern vencimentos, etc.), data início
e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação.

39.46,Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, pennitindo informar o
mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de fonna automática em folha de pagamento.

39.47.Calctlar automaticarnente o adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, permitindo
configurar se o benefício será pago no dia clo vencimento, no dia posterior ou no mês posterior; devendo
ainda dispor de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de percentual no respectivo
mês/ano.

39.48.Possttir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal complementar, rescisão, rescisão
complementar, férias, adiantamento de l3o salário (1o parcela), 13o salário, diferença de l3o salário e
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adiantamentos salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma úrnica tela, permitindo filtrar os
filncionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de trabalho, centro de custo, função e
data de admissão.

39.49.Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, onde seja possível visualizar
detalhadamente o pagamento do funcionário, sem a necessidade de impressão de relatórios.

39'50.Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, hora,
usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências calculadas.

39.51.Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que compõe
o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo, no mínimo e folhas
de pagamento mensal, férias, rescisão e de l3o salário.

39.52'Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e descontos que sofreram
incidência para previdência e imposto de renda.

39'53.Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e permitindo filtrar por data
de término de contrato, devendo ser realizados os cálculos de férias indeniiadas, proporcionaìs e l3o
salário automaticamente.

39.54.Permitir a emissão do Termo de Rescisão de contrato de Trabalho.

39.55.Possuir rotina que permita reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judicial ou
administrativa, reutilizando a mesma matrícula.

39.56.Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-família dos dependentes em
folha de pagamento.

39'57.Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por regime,
adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidaàe, indicando ainda a existênc-ia de
incidência de IRRF.

39-58.Permitir configurar incidências como base de previdência de cada provento e desconto de forma
diferenciada para cada previdência e regime.

39.59.Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e patronal de previdência.

39'60.Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e funcionário,
com qttebra no mínimo por: regime, gmpo de ernpenho, centro de custo e local de trabalho, exibindo o
total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líqtrido, bem como os encargos
patronais (previdências, plano de saúrde e FGTS).

39.6l.Possuir rotina que pennita lançar proventos/descontos variáveis na folha (corno por exemplo: horas
extras, adicional noturno, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionário, permitindo ainda
indicar observações.

39'62.Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para determinado período de tempo
(como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coleiivo ou individúal
por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal.

39'63.Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos acumuladamente pelos
funcionários, contenclo nútmero do processo e período c1e referência, para posterior geração na DIRF.
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39.64.Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresentando
no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, CPF e núrmero da conta.

39.65.Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com opções do no mínimo os
seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível salarial, banco, centro de custo e local de trabalho.

39.66.Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou apenas no recibo de
pagamento para determinados funcionários.

39.67.Possuir rotina para gerar empenhamento automático para a contabilidade conforme as configurações
realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a exportação/importação de
arquivos.

39.68.Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos
respectivos encargos patronais.

39.69.Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhirnento da Previdência Social) e Guia para Recolhimento
de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios auxiliares que detalhem por funcionário o valor
recolhido e o valor patronal.

39.70.PossLrir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário instituidor,
dependente da pensão, data de início, data f,rnal, dados bancários do beneficiário, e detalhes para desconto
em folha de pagamento, devendo o desconto ocorier de forma automática na folha de pagamento do
funcionário, cessando automaticamente na data frnal.

39.1l.Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo
funcionário.

39.72.Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.

39.73.Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários.

39.74.Conlrolar cálculo do INSS e do IR dos funcionários que acumulam dois cargos permitidos em Lei,
para o correto enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

39.75.Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo de IR, bem como os
valores descontados de previdência e base de cálculo de previdênciajá descontados e apurados em outras
empresas para compor o cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadramento nas faixas de
desconto dos impostos.

39.76. Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS

39.77.Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um cargo comissionado e um
cargo efetivo quando um funcionário efetivo assume avaga.

39.78.Pennitir configurar e calcular médias para férias, 13o salário e licença prêmio, e que estas médias
possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando uma tabela
específica.

39.79.Permitir configr.rrar o cálculo clo desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado) na ocorrência
de afastamentos em virtude de faltas.

39.B0.Posstrir rotina que permita calcular o valor clisponível da margem consignável, clevendo descontar os
empréstimos já existentes e configurar quais outras verbas devem deduzir do valor disponível, podendo ser
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calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, olr ainda considerando algumas verbas
específicas por meio de uma base de cálculo.

39.81.Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco de forma
que o funcionário consigarealizar a emissão para outro banco somente depois de determinado período ou
mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos humanos.

39'82.Possuir rotina para calcular a provisão de ferias, l3o salário e licença prêmio, permitindo ainda
disponibilizar os valores provisionados automaticamente para contabilidade por meio da òontabilização.

39.83'Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a contabilidade juntamente com o
empenhamento automático da respectiva folha.

39.84.Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que compõe
o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo.

39.85.Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível automaticamente gerar estorno
ou ajustes de saldos de provisão do funcionário.

39.86.Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, 13o salário e
licença prêmio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionadoi e baixados, bem como
eventuais ajustes e estornos realizados.

39.87.Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade de geração de arquivo
texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento e geração para DIRF,

39.88.Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma notificação
informando que foi cálculo de férias para o funcionário subordinado.

39.89.Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos.

39'90.Possttir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout próprio
da contratada.

39.9l.Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, conforme layout próprio da
contratada.

39.92.Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários durante o seu período
de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos ou conforme o seu horário de tràbalho,
impossibilitando autolnaticamente o acesso dele ao sistema.

39.93.Possuir relatório dos filncionários cedidos e recebidos, qlre apresente no mínimo: seu período de
cessão, local cle cessão e núrmero do ato legal.

39.94.Posstlir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada f¡nção gratifìcada,
pennitindo indicar uma referência ou percentual e períoclo de recebimento, devendo ainda calcúlar o valor
automaticamente em folha de pagamento.

39'95.Possuir rotina que permita cadastrar funcionários recebidos por disposição que não possuem contrato
com a entidade, gerando tambérn as informações para o portal da transparência.

39'96'Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, conforme configuração e
relacionalnento dos fr¡ncionários com direito.
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39.97.Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de pagamento dos funcionários para
impressão em gráfica.

39.98.Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda não existente
na entidade.

39.99.Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao funcionário para

o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, dentre outros) quando
realizar seu cadastro como funcionário.

39.100. Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função gratifìcada, para determinados
cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionário.

39.101.Permitir configurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando realizado o
cadastro do contrato do funcionário.

3g.lÙz.Permitir configurar para qlle no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta
informando se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado.

39.103. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta se

o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada.

39.104. Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de dependentes para direito ao
recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade indicada.

39.105.Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas necessárias ao CAGED para
importação no software do Ministério do Trabalho.

39.106. Permitir gerar arquivos para crédito em conta corente da rede bancária, emitindo ainda relatório
com relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado.

39.107 . Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para RAIS.

39. 108. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF.

39.109.Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de imposto
de renda.

39.110.Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando
os dados necessários diretamente dos empenhamentos realizados no sistelna de contabilidade.

39.1 I 1. Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.

39.I12. Possuir rotina para gerar o arquivo para GRRF.

39.113. Permitir a geração de arquivos para o tribunal de contas do estado.

39.114.Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e pensionistas) de avaliação
atuarial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da Previdência.

39.115.Possuir rotina cle importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se algum funcionário que
esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.

39.116. Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD
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39.117 ' Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda possnir um relatório que
auxilie na conferência das informações.

39.118'Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de qualifìcação cadastral do
eSocial.

39'1\9.Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar problemas ou faltas de
informações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistênclas apontadas deve ser
descrito uma sugestão de correção.

3g.l2).Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos paru a
produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

39.121.Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a
produção restrita do eSocial, de forma totalmente independente da produção.

39'l22.Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSocial
em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema
terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

39.123'Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do sistema, assinando e
enviando eventos do eSocial através de qr-ralquer .ompJtador por usuário autorizado.

39.124. Possuir processo automático que verifique e processe os retornos dos lotes dos eventos enviados
ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efehrar requisições manualmente.

39'125.Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos
últimos anos e nos úrltimos meses, exibindo total bruto, total de descontoi e total líquido;

39'126.Possuir indicadores gráf,rcos qr.re permitam verificar os gastos com horas extras, gratificações,
insalubridade, etc. por secretaria, configr-rrando quais verbas irão còmpor os indicadores do grafico.

39'127.Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas extras,
gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, configr.rrando quais verbas ião compor os indicadores
do gráfico.

3g.l29.Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários,
contendo percentual de ftlncionários por: centro de custo, grau de instmção, ,Ë*o, .urgo, classifìcação
frrncional, regime, estaclo civil, faixa etâria e faixa salarial br'ta.

40 SAÚDE OCUPACIONAL

40.1- Possuir cadastro de atestados médicos com informações mínirnas de: profissional de saúde
emitente, múrltiplos CIDs relacionados, motivo clo atestado, datá início e fìnal, hora início e final, data de
apresentação/entrega, núlmero do protocolo, situação, permitindo ainda incluir anexos.

40.2' Posstlir relatório de comprovante de entrega de atestado médico, permitindo ainda configurar se
deve ser impresso automaticamente após o cadastro do atestado médico.

40.3. Pennitir confìgurar se a data de apresentação/entrega e núunero do protocolo do atestado médico serão
gerados automaticamente ou devem ser informados manialmente.
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40.4. Permitir configurar se deve ser realizado o cadastro de afastamento a partir do cadastro de atestado
médico, abrindo automaticamente a rotina de afastamentos da folha de pagamento para confirmar as
informações.

40.5. Permitir configurar por motivo de atestado restrições de lançamento para determinados regimes de
trabalho e cargos, impedindo o cadastro do atestado caso o funcionário selecionado se enquadre nas
restrições.

40.6. Permitir configurar por motivo de atestado se o campo para informar o dependente estará não
habilitado, habilitado obrigatório ou habilitado opcional.

40.7. Possuir cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos profissionais de
saúde que a compõem.

40.8. Possuir cadastro de laudo médico e parecer de junta médica relacionados a atestados médicos.

40.9. Possuir relatório de atestados médicos, permitindo filtrar por período, ftlncionário, cargo, regime,
motivo, médico, regime, local de trabalho, centro de custo e CID.

40'l0.Possuir rotina para agendamento de consultas e exames médicos para determinados profissionais
ou unidades de saúde, montando agenda, indicando os horários disponíveis para atendimento e cadastro
de restrição temporária de agenda em virtude de férias ou outros compromissos do profissional/unidade.

40.1 l.Possuir relatório de comprovante de agendamento de consultas ou exames médicos, indicando pelo
menos os dados do profissionalde saúrde, unidade, nome do funcionário, data e hora do agendamento.

40.l2.Possuir rotina para cadastro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) contendo
no mínimo período de vigência, membros e suas funções, com a possibilidade de relacionar as atas
emitidas pela respectiva comissão.

40'13.Possuir rotina que permita registrar o plano de trabalho da CIPA, contendo para cada atividade as
ações, objetivos, local de realização, estratégia de ação, data início e final e os membros responsáveis pela
execução.

40.14.Possuir rotina para registro de inspeções de segurança, permitindo indicar data, horário,
responsável pela inspeção, e permitindo ainda cadastrar os detalhes da inspeção por meio de um
formulário personalizado.

40.15.Posstlir rotina para construir formulários personalizados de ir,speção de segurança, permitindo a
impressão do formulário em branco para preenchimento manual, e também co* opção para preenchimento
conforme os dados já registrados no sistema.

40.16.Possuir rotina para cadastro e controle das reuniões da CiPA, indicando o tipo de reunião (ordinária
ou extraordinária) data, hora, local e participantes gerados automaticamente conforme a comissão
selecionada, devendo permitir ainda acliar a reunião registrando justificativa e nova data, registro da ata da
reunião e lançamento das presenças dos participantes.

40.17.Possr"rir relatório para emissão do calendário anual de reuniões da CIpA.

40.18.Possuir rotina para cadastro de eventos da SIPAT, permitindo registrar a equipe organizadora,
atividades previstas, local, data, horário e custos envolvidos, possuindo ainda relatórìo para ãmissão da
programação da SIPAT.
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40.19.Possuir rotinas para cadastro e controle do processo eleitoral da CIPA, permitindo cadastro da

comissão eleitoral, registro de interessados em se candidatar a membro da CIPA e registros de votação

nos candidatos, com controle do percentual de participação e resultado da votação.

40.20.Possuir rotina para cadastro do Exame Toxicológico realizado por funcionários, com dados do

exame como laboratório, número, data e profissional de saúde'

40.21.Possuir rotina para cadastro dos grupos homogêneos de exposição, permitindo criar os grupos a

partir de locais de trabalho, cargo e função, não sendo necessária a identificação individual por

funcionário do grupo ao qual está exposto.

40.22.Possuir rotina de consulta de funcionários por grupos homogêneos de exposição, permitindo

verificar para cada funcionário qual grupo está exposto, bem como, sendo possível identificar quais

funcionários ainda não possuem grupo.

40.23.Possuir rotina para cadastro de ordens de serviço específicas ou por grupo homogêneo de exposição,

permitindo identificai na ordem de serviço os fatores de risco, EPIs obrigatórios, treinamentos necessários,

medidas preventivas, nornas internas e procedimentos em caso de acidente de trabalho.

40.24.Permitir a emissão e controle das emissões de ordens de serviço específicas para funcionários ott

por grupo homogêneo de exposição.

40.25.Possuir rotina para cadastro de Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo (EPI e EPC),

contendo no mínimo: dias de validade, dias para revisão e certificado de aprovação.

40.26.Possuir rotina para lançamento de entregas e baixas de EPI e EPC para funcionários, permitindo

ainda emissão de termo de responsabilidade de EPI e EPC conforme a entrega.

4}.27.Permitir configurar para que as entregas de EPI e EPC serão integradas com estoque do

almoxarifado, efetuando automaticamente a baixa do estoque conforme o cadastro da entrega.

40.28.Possuir rotina para cadastro dos responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica,

com dados do cadastro útnico, tipo de responsabilidade e período de vigência.

40.29.Possuir rotina para cadastro do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho),

com período de vigência, registrando detalhadamente as condições ambientes de trabalho de cada grupo

homogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saútde, meios de

propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicável EPI e

quais EPIs seriam.

40.30.Possuir rotina para cadastro do PPRA (Prograrna de Prevenção de Riscos Ambientais), conl
período de vigência, registrando detalhadamente os reconhecimentos dos riscos de cada grupo

homogêneo de exposição confìgurado, corn seLls respectivos riscos, possíveis danos à saúde, meios de

propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicável EPI e
quais EPIs seriam.

40.3l.Possuir relatório de necessidade de entregas de EPI baseado no PPRA, com opções de emissão por

grupo homogêneo de exposição e por funcionário, a indicação dos EPIs necessários e com opção para

emissão com as entregas já efetuadas.

40.32.Possuir rotina para cadastro do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúrde Ocupacional),

com período de vigência, detalhes sobre o programa (com no mínimo objetivos, responsâbilidades,

procedimentos para exames médicos ocupacionais, registro e arquivo de inforrnações, primeiros socorros

e campanhas de saúrde), registrando detalhadamente por grupo homogêneo de exposição os exames
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médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho, monitoração pontual
e demissão.

40.33.Permitir cadastro de PCMSO específico por funcionário, com período de vigência registrando
detalhadamente os exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao

trabalho, monitoração pontual e demissão.

40.34.Possuir rotina para cadastro do Atestado de Saúrde Ocupacional (ASO) relacionando os exames
realizados/apresentados com o seu respectivo resultado, data de realização e data de validade, permitindo
ainda a emissão do ASO já preenchido com os dados do sistema ou em branco para preenchimento manual.

40.35.Permitir cadastrar junto ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) um questionário médico/social
com respostas Sim e Não, e observações, podendo o questionário ser impresso juntamente com a emissão
do ASO.

40.36.Possuir relatório com as informações sobre os vencimentos do Atestado de Saúde Ocupacional
(ASO), permitindo filtrar por período de vencimento.

40.37.Possuir rotina para cadastro da CAT (Comunicação Acidente de Trabalho), incluindo detalhes do
acidente como no mínimo: agente causador, partes atingidas, situação geradora, depoimento do acidentado e

dados de testemunhas, permitindo ainda registrar eventuais despesas e reembolsos pagos ao funcionário
acidentado.

40,38.Possuir serviço no portal que permita o cadastro da CAT pelo próprio funcionário.

40.39.Permitir emissão da CAT conforme layout padronizado no INSS.

40.40.Permitir a emissão do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme as informações já
cadastradas para o respectivo funcionário (cargos, locais de trabalho, ASO, CAT, etc.) e riscos indicados
no LTCAT.

40.41.Possuir rotina para cadastro de restrição médica de funcionários, informando o tipo de restrição
(por exemplo: readequação e reabilitação), período, profissional de saúrde, múrltiplos CIDs, e registro de

acompanhamentos com data.

4}.42.Permitir configurar envio de e-mail automático ao responsável pelo departamento de recursos
humanos quando uma determinada restrição médica estiver próxima ao seu prazo final.

40.43.Possuir rotina para cadastro de visitas técnicas realizadas pelos profissionais do departarnento de
segurança e medicina do trabalho, indicando pelo menos o tipo de visita, responsável e detalhes.

40.44.Possuir rotina para cadastro e controle os extintores, relacionando no mínimo o responsável,
fornecedor, localização, data de instalação e data de validade.

40.45.Possuir rotina de solicitações médicas, permitindo aos profrssionais de saúrde o registro de
solicitações diversas aos funcionários (corno por exemplo, encaminhamento para especialistas, prescrição
de medicamentos, solicitação de exames complementares, etc.), permitindo ainda a emissão da
respectiva solicitação.

40.46.Permitir a emissão de prontuário em segurança e medicina do trabalho do funcionário, permitido
emitirem Lrm mesmo relatório no mínimo informações sobre: atestados médicos, acidentes de trabalho,
EPI/EPCentregues, atestados de saúde ocupacional, laudos médicos, pareceres de junta médica, restrições
médicas e solicitações médicas.
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40.47.Possuir rotina para cadastro de planos de saúrde, permitindo indicar o número ANS do plano, e as

verbas para descontos de mensalidades e despesas extraordinárias em folha de pagamento.

40.48.Permitir relacionar funcionários aos planos de saúde, permitindo indicar no mínimo: data de

adesão, número do contrato (carteirinha), valor da mensalidade do titular, dependentes, data início e final
de cada dependente, valor da mensalidade de cada dependente, número do contrato (carteirinha) de cada

dependente, bem como, as despesas extraordinárias (consultas, exames médicos, etc.) e devoluções
separadamente por titular e dependente.

40.49.Gerar de forma automática as informações dos planos de saúde, como mensalidades e despesas

mensais, separadamente entre titulares e dependentes na geração das informações da DIRF e na emissão do

comprovante de rendimentos.

40.50.Permitir calcular um valor patronal do plano de saúde da mensalidade do titular conforme a faixa
salarial do funcionário, de forma que a entidade seja responsável pelo pagamento de um percentual do

plano de saúrde do titular.

40.51.Permitir identificar separadamente as informações dos valores patronais dos planos de saúde nos

relatórios de resumo mensal da folha de pagamento e no processo de empenhamento automático para

contabilidade.

40.52.Possuir relatório detalhado das mensalidades e despesas dos planos de saúde, podendo ser emitido
por funcionário com quebra por período, apresentando mensalmente os valores de mensalidade de titulares
e dependentes, bem como todas as despesas e devoluções relacionadas.

40.53.Possuir indicadores gráficos que apresentem os motivos de atestado com maior quantidade total de

dias.

40.54.Possuir indicadores gráficos que apresentem as doenças (conforme CID) que mais geram dias

atestados.

4t PONTO ELETRÔNICO

41.1. Permitir importar marcações de ponto via arquivo texto no padrão AFD do Ministério do

Trabalho/INMETRO.

41.2. Permitir realizar configuração do horário noturno padrão (com exceção por regime), minutos de

tolerância para considerar como falta na entrada e saída (com exceção por regime), mintrtos de tolerância
diária para desconto de faltas (com exceção por regime), minutos mínimos para considerar como horas

extras na entrada e saída (com exceção por regime), minutos mínimos diários para considerar como hora
extra (com exceção por regime) e quantidade de minutos para desconsiderar registros de ponto

duplicados.

41.3. Posst¡ir cadastro de feriados e pontos facultativos, identificando de forma diferenciada nos

lançamentos de ponto e computando as jornadas na forma respectiva estabelecida. Ainda, possibilitar o
lançamento de dias de jornada atípicos para determinados departamentos/lotações, funcionários, etc.

41.4. Possuir rotina de controle de banco de horas dos funcionários, permitindo lançamentos manuais
de valores positivos (banco de horas), negativos (folgas/faltas), bem como baixas para folha de

pagamento (pagamentos e descontos), permitindo ainda relacionar anexos ao respectivo lançamento.
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41.5. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de horas distintos, permitindo o controle dos

saldos de cada tipo de banco de horas de forma separada.

41.6. Permitir configuração para estorno automático de saldo positivo de banco de horas, permitindo

indicar tipo, regime e dias de validade, realizando automaticamente o estomo conforme configurado.

41.7. Possuir relatório de banco de horas por funcionário com totalizador por tipo de hora.

41.8. Possuir rotina de controle de banco de dias dos funcionários, permitindo lançamentos manuais de

valores positivos (banco de dias), negativos (folgas/faltas), permitindo ainda relacionar anexos ao

respectivo lançamento.

4l .g. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de dias distintos, permitindo o controle dos saldos

de cada tipo de banco de dias de forma separada.

41.10. Permitir configurar se as horas extras realizadas devem ser restringidas, dispondo de rotina de

autorização de realização de horas extras e banco de horas, efetuando o lançamento de ponto conforme

configuração e considerando se existe autorização lançada.

4l.ll. Permitir criar escalas de sobreaviso e permitir relacionar funcionários a determinadas escalas e

dias da semana, de forma que no processamento do ponto sejam calculadas as horas mensais de

sobreaviso que o funcionário terá direito a receber, devendo dispor de configuração se as horas

efetivamente trabalhadas dentro da escala de sobreaviso deduzem ou não do sobreaviso calculado'

41.12. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto um

registro nos respectivos dias com batidas ímpares.

41.13. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto indicando

o total de horas trabalhadas esperadas no respectivo dia.

41,.14. Permitir registrar aos funcionários períodos de hora atividade para abono automático durante o

processamento do ponto, indicando data início e fim, quantidade de horas e dias da semana'

41.I5. Possuir relatório de hora atividade por funcionário, permitindo verificar a quantidade de horas e

os dias em que possui hora atividade prevista em determinado período de tempo,

41.16. Permitir realizar configr.rração por motivo de lançamento de ponto para gerar lançamentos em

folha de pagamento, como horas extras, faltas, adicional noturno, sobreaviso e banco de horas (positivo e

negativo),

41.17. Possuir rotina para processamento dos lançamentos de ponto, de forma que os registros de ponto

e demais configurações realizadas sejam verificadas e as ocomências sejam apuradas, dispondo na tela de

geração de filtros por data inicial e final do período de apuração, por funcionário, por regime, por centro

de custo, por local de trabalho, por lotação, por cargo e por lote.

41.18. Realizar abono automático, durante o processamento do ponto, de informações já cadastradas em

outros módulos como férias, afastamentos, licenças prêmio em gozo, licença maternidade, atestados,

feriados, pontos facultatìvos, folgas lançadas no banco de horas e banco de dias, mediante a configuração

de motivos de lançamento de ponto.
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4I.19. Permitir realizar configuração se o horário de trabalho do funcionário permite compensação diária
automática, ou seja, apesar do funcionário possuir horário fixo de trabalho esperado é permitido que o
mesmo realize compensações no próprio dia, devendo o sistema controlar automaticamente esta

compensação.

41.20. Permitir cadastro e configuração de vários tipos de horários para serem relacionados aos

funcionários, devendo dispor no mínimo de horários: semanais (indicando hora de início e finalpara cada

turno nos dias da semana), turno (permitindo indicar hora de início, quantidade de horas trabalhadas e

horas de folga) e livre (permitindo indicar a quantidade de horas de trabalho esperada por dia da semana).

41.21. Permitir o cadastro de jornadas diárias, semanais e mensais. E essas, processando horários fixos e
flexíveis.

41.22. Permitir relacionar aos funcionários o horário de trabalho esperado em determinado período,
indicando data inicial e final do relacionamento.

41.23. Permitir ativar serviço no portal para registros de ponto manuais mediante login, permitindo
relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como deve permitir restringir o
registro de ponto por configuração de IP.

41.24. Permitir ativar serviço no portal para registros de ponto com a utilização de leitor biométrico,
permitindo relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como deve permitir
restringir o registro de ponto por configuração de IP.

41.25. Possuir serviço que possibilite a coleta de registros de ponto em áreas remotas ou em regiões sem
comunicação com dispositivos como tablets, notebooks e celulares; e respectivas geolocalizações.

41.26. Possuir consulta dos registros de ponto efetuados (espelho) via portal de forma manual mediante
login/senha e por leitura biométrica.

41.27. Possuir consulta dos registros de ponto importados e permitir arealização da manutenção destes
registros, porém sem possibilitar a exclusão da marcação originalmente importada. Ao realizar a alteração
de um registro de ponto importado, este deve ser marcado como alterado e deve manter a informação
original registrada separadamente.

41.28. Possuir relatório para controle dos lançamentos de ponto apurados em determinado período.

41.29. Possuir relatório em formato gráfico para controle dos lançamentos de ponto apurados em
determinado período, permitindo ainda a comparação com outros períodos.

41.30. Possuir rotina que permita fechar o processamento de ponto de um determinado funcionário, de
um determinado dia ou de um determinado dia de um funcionário, evitando que o processo de atualização
de lançamentos de ponto altere qualquer registro já fechado, impedindo também que novos registros de
ponto sejam importados.

41.31. Possuir rotina para ajustes e conferências do ponto permitindo acessar o dia para inserir a
marcação faltante, desconsiderar uma marcação equivocada, efetuar lançamentos de abono e ao confirmar
possibilitar procossar novamente o dia.
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41.32. Permitir emitir o espelho de ponto do funcionário, contendo os registros de ponto esperados e

efetuados, bem como o detalhamento de todos os lançamentos de ponto apurados em cada dia, devendo
ainda identificar os registros de ponto que foram ajustados ou inseridos pelo empregador.

41.33. Permitir enviar e-mail com os registros esperados e efetuados do ponto para os funcionários

41.34. Possuir indicador gráfìco de absenteísmo nos últimos 12 meses, permitindo configurar os motivos
de lançamento de ponto que devem compor o índice.

41.35. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os lançamentos de ponto apurados por
motivo no período atual.

41.36. Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar o saldo de banco de horas negativo e

positivo nos úrltimos 12 meses.

41.37 . Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários com faltas
nos últimos 12 meses.

41.38. Possuir relatórios de faltas diárias, horas devedoras, horas extraordinárias, horas realizadas, horas
com adicional noturno. E esses, possibilitarem a exportação para arquivos do tipo txt, xls e pdf.

41.39. Possuir relatório de funcionários cadastrados

42 AVALTAÇÃO DE DESEMPENHO

42.1. Possuir rotina para cadastro de grupo de cargo podendo relacionar os cargos correspondentes ao
grupo para uso em configr-rrações das avaliações de desempenho.

42.2. Permitir configurar para cada grupo de cargo os tipos de avaliação desempenho como: progressão
vertical, progressão horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de capacitação,
separadamente.

423. Efetuar o relacionamento dos períodos de desempenho com os modelos de avaliação de desempenho
correspondente a cada grupo de cargo automaticamente.

42.4. Permitir realizar configurações de avaliações para desempenho, podendo informar: tipo, critérios,
fatores, alternativas, comissão que efetuará a avaliação e modelos.

42.5. Permitir realizar configuração da frequência da avaliação de desempenho para a geração dos períodos
de avaliação, se annal ou por interstício.

42.6. Permitir realizar configr.rração de peso para cada fator da avaliação de desempenho e permitir que a
pontuação seja configurada como do tipo somatória e média.

42.7. Possuir cadastro e rotina de geração de interstícios, períodos de desempenho e de avaliações, visando
progressão vertical e horizontal, adicionais de titr"rlação, desempenho e capacitação.

42.8. Gerar automaticamente os períodos de desempenho e de avaliação no momento da abertura de um
novo período folha.
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42.9. Possuir relacionamento automático de avaliadores para cada avaliação de desempenho de acordo
com o tipo de avaliador informado e que corresponda ao período de permanência do funcionário no local
de trabalho ou no centro de custo.

42.l}.Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de desempenho de
determinado centro de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

42.ll.Permitir gerar avaliação de desempenho subsidiária por troca de local de trabalho e por cadastro de
afastamentos.

42.l2.Permitir efetuar liberação dos períodos de avaliação de desempenho de forma individual, coletiva e
automática.

42.13.Permitir a configuração de avaliador padrão, sendo que este será o responsável pelo módulo e
poderá efetuar manutenções nas avaliações de desempenho jâ realizadas ou mesmo realizar a inclusão de
resultados.

42.l4.Possuir rotina para consulta das avaliações de desempenho já realizadas e pendentes para um
determinado avaliador.

42.1S.Possuir impressão da ficha de avaliação de desempenho para preenchimento manual e permitir
impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadastradas para cada
alternativa no sistema.

42.16.Possuir relatório para impressão do resultado da avaliação onde demonstre o resultado de todas as
avaliações de desempenho e períodos para um funcionário em forma de gráfico.

42.17.Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos de
avaliação de desempenho, inclusive por tipo com regras distintas: progressão vertical, progressão
horizontal, adicional de desempenho, adicionalde formação e adicional de capacitação.

42.l8.Permitir configurar quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e cargo
comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de avaliação de desempenho.

42.l9.Possuir rotina pararealizar a progressão salarial automática, alterando o nível salarial no contrato
do ñrncionário, conforme os resultados de suas avaliações de desempenho.

43 COMPRAS E LTCTTAÇÕES

43.1. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo paraa descrição sucinta e detalhada sem
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou subclasse
o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

43.2. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação,
exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não perecível /
Estocável / Combustível.

43.3. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua
escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-definida.

43.4. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas

43.5. Possibilitaro relacionarnento do produto com seLr CATMAT (Catálogo de Materiais do Governo
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Federal).

43 .6. Permitir anexar imagens de referênci a para os produtos

43.7. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido,
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

43.8. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

43.9. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições,
podendo consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.

43.10. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou por
e- mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar notificação ao
solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação deverá ser enviado
notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produto.

43.11. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloeiros e

cadastro de fornecedor, informando a portarias ou decreto que as designaram, permitindo informar também
os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

43.12. Registrar os processos licitatórios, identifìcando núrmero e ano do processo, objeto, modalidades
de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de preços,
procurando, assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 43 da Lei de
Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos administrativos. No caso de
dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei conespondente com o fundamento
legal.

43.13. Sr.rgerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual.

43.14. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a
modalidadeposteriormente após emissão do parecer jurídico.

43.15. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos
como Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse fluxo
deverá ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispensável, sem a
necessidadede abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompanhar em tempo real o
andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de
etapas deverá ser de fácil visr,ralizaçã"o, trtilização e localizaçáo por parte do usuário dentro do sistema. A
visualização deverá ser identificada por cores específicas para cada etapa do processo. O Workflow poderá
apresentar as possíveis decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha realizada.
Em cada fase do Workflow deverá constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no caso de dúrvidas
do seu utilizador. Bem como disponibilizar para acompanhamento.

43.16. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Cópia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, b*p, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt,
pptx,xls, xlsx, pdf,, zip, rar.

43.17 . Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em urì úrnico lugar, agrupados
por classificação.

43.18. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso cle licitação, termo de homologação e adjudicação, parecer
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contábil, jr-rrídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses documentos em banco
de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substituição ao original emitido.

43.19. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão.

43.20. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art.38.
Inciso -VI, da Lei 8.66611993, bem como sua impressão.

43.21. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o
seu julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

43.22. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou
parcial pela quantidade ou valor.

43.23. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios cle
classificação determinados pela Lei Federal no 10.52012002.

43.24. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances na
tela, de forma préúica e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de desistência/declínio do
lance.

43.25. Permitir qLle o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão ou
durantea rodada de lances.

43.26. Bem como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada rodada de lancepor meio de
cronometro.

43.27 . Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lances.

43.28. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno pofte e
empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 12312006.

43.29. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores participantes da licitação.

43.30. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitário,
valor total. Bem como permitir consultar por fornecedor os quadros comparativos de preços, identificando
os vencedores.

43.31. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da
desclassificação.

43.32. Possibilitaro caclastro da inabilitação do participante, indicando adatae o motivo da inabilitação.
E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já
identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de novo vencedòr.

43.33. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, participantes,
dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudicação do processo.

43.34. Permitir o gerenciamento de processos de licitações "multientidade". Onde a Licitação ocorre por
uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e
ordens de compra. E, exista a indicação das entidacles participantes, onde caberia somente a emissão da
ordem de compra.
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43.35. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões de

abertura de envelopes não identificados e cadastro ejulgamento das propostas técnicas, de acordo com a

Lei 12.232110.

43.36. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento

por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação

efetuada na soma dos critérios de pontuação.

43.37. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os

membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação'

43.38. Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o

veículo de publicação.

43 .39. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no processo de licitação, bem

como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser liberado o valor da

reserva de acordo com a compra realizada.

43.40. Nos casos de ticitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente aatade
registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alleraçáo de quantidades,

preço e fornecedores, quando necessário.

43.41. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referente a

reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da despesa

previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio automático dos

valores reservados e não utilizados após afinalizaçáo do processo ou da compra'

43.42. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação jârealizados pela entidade, de forma
a evitar arealizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

43.43. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a
definição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

43.44. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o
portal de serviços, podendo escolher o qlle deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Docttmentos

Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, Anexos,

Pareceres, Impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura Envelope de

Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo de Adjudicação e

Contratos.

43.45. Possibilitar a realizaçáo de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para novas

aqr"risições.

43.46. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o preço

médio, maior preço olt menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar um processo

administrativo ou permitir a emissão de ordem de cornpra, com base no menor preço cotado.

43.47 . Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores digitarem
os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos

automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálculo da

cotação máxima dos itens a serem licitados.

43.48. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da

digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação do
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processo entre os setores da entidade.

43.49. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação

43.50. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas

43.51. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários

acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

43.52. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

43.53. Possuir rotina para cadastro de requisições ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem de

compra oll um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem como
recursos orçamentários.

43.54. Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras, permitindo
assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.

43.55. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos

recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua autorização.

43.56. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a

conclusão.

43.57 . Permitir gerar a relação mensal de todas âs compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso
VI, do Art. lo daLei9755198.

43.58. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, sem a
necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fornecedor vencedor fazer a

readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com isso, o cadastro das
propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos usuários.

43.59. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitando
escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), qr"rantidades de cópias e assinatura eletrônica.

43.60. Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. E x. 8.6661 1993, I0.520 12002, 123 12006, etc.

43.61. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões
eletrônicos Compras Púrblicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes, docunentos
e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a cligitação e nem importação manual
de arqr"rivos.

43.62. Permitir expoftar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de

acordo com as regras e sistema vigente.

43.63. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial),
cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamento,
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes rnodalidades: Pregão Presencial, Registro de

Preços,Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública.

43.64. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 daLei8.666193
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43.65. Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o registro de preço,

facilitando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas.

43.66. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para

licitações diferentes.

44 INCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

44.1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como

publicações, seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos contratos.

44.2. Emitir alerta de término de vigência de contratos.

44.3. Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor vencido pelo fornecedor e o

valor total estimado, no momento da adjudicação do processo de licitação, disponibilizando assim essa

diferença de saldo para outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o processo para que seja

executada essa liberação da diferença.

44.4. Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, inciso da Lei 8666193,

possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar impeditivo para o fornecedor.

44.5. Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, dirninuição, equilíbrio, rescisão ou

outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).

44.6. Registrar os aditivos ou supressões contraflrais, realizando o bloqr,reio caso ultrapasse os limites

de acréscimos on supressões permitidas em Lei ($ 1o do Art. 65 da Lei 8.66611993), deduzidos acréscimos

de atualização monetária (reajustes).

44.7. Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.

44.8. Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor contratual referente a

reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações ftnanceiras, bem como alterações de

dotações orçamentarias, de acordo com aLei8.666193.

44.9. Controlar o vencimento dos contratos automaticamente, enviando e-mails aos colaboradores do

setor com a relação dos contratos que estão a vencer em determinado período configurável.

44.10. Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para frscalizar a execução do contrato
na sua íntegra.

44.11. Possibilitar o cadastro das publicações dos contratos

44.12. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e

termos aditivos de contratos.

44.13. Permitir registro de fornecedores, com emissão do Cenificado de Registro Cadastral, controlando

a sequência do certificado, visualizando os dados cadastrais, o objeto social e permitir a consulta das

documentações.

44,14. Possibilitar arealizaçáo do julgamento do fornecedor, onde deverá validar se o fornecedor está em

dia com a validade dos documentos obrigatórios definidos no cadastro de documentos, destacando as

irregularidades no momento da emissão.
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44,15. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão/impeditivos do direito de participar de
licitações, controlando a data limite da reabilitação.

44.16. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fomecedor
contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer.

44.17. Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos
dos fornecedores.

44.18. Possuir relatório dos documentos vencidos e a vencer do fomecedor.

44.19. Possibilitar o cadastro do responsável legal/sócios do fornecedor da empresa./fornecedor

44.20. Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo Não circulante, Ativo
Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de Solvência e Capital
Social da empresa/fomecedor.

44.21. Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fornecedor, emitindo documento com os
produtos/serviços fornec idos para a entidade.

44.22. Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a emissão de contratos e
ordens de compra.

44.23. Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes a ordens de compra,
licitações, contratos no exercício, consolidado e por processo,

44'24. Permitir a emissão da ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou estimativa, seja por meio
de processo de licitação ou dispensável.

44.25. Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data de emissão e
vencimento, fomecedor, fìnalidade, recurso orçamentário, para que essas informações sejam utilizadas na
geração dos empenhos com suas parcelas.

44.26. Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou estimativa, possibilitando
empenhamento das parcelas através de subempenhos.

44.27. Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como Finalidade/Histórico, Dados de
Entrega, condições de Pagamento, caso não exista empenho na contabilidade.

44.28. Permitir a realização do estorno da ordem de compra, realizando o estorno dos itens. Caso a
ordem de compra esteja empenhada, permitir através do estorno do empenho estornar os itens de uma
ordem decompra automaticamente sem a necessidade de estornar manualmente a ordem de compra.

44.29. Permitir informar dados referente retenção na ordem de compra.

44.30. Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra.

44.31 . Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão consumo imediato a fins de
fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque já no momento do empenhamento.

44.32. Não permitir efetuar emissão de ordem de compra de licitações de registros de preço, em que
ata esteja com a validade vencida.
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44.33. Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, visualizando o
saldo pendente a ser entregue, contendo as quantidades, os valores e o saldo.

44.34. Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de movimentação.

44.35. Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na emissão de ordem
de compra, ou contrato.

44.36. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes aos contratos,
de acordo com as regras e sistema vigente.

45 PATRIMÔNIO

45.1. Possibilitar o Registros de inventários de bens.

45.2. Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras.

45.3. Cadastrar bens da instituição classificando o selr tipo ao menos em: móveis e imóveis, com a
identificação do bem se adquirido, recebido em doação, comodato, permuta e outras incorporações
configuráveis pela instituição.

45.4. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou de
ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos produtos,
fornecedor, valor e conta contábil.

45.5. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente)
utilizada no empenhamento para que não tenha diferença nos saldos das contas entre os módulos do
patrimônio com o contábil.

45.6. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
mais de uma vez o mesmo item.

45.7. Permitir o cadastramento de diversos tipos de bens além do moveis e dos imóveis para ser usado
no cadastramento dos mesmos.

45.8. Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa
modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidâdes ãa instituição.

45.9. Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também disponíveis as informações
geridasnesta base cadastral.

45.1 0. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro contínuo.

45.1 1. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

45.12. Visualizar no cadastro e pennitir o controle do estado de conservação, exemplo: bom, ótimo,
regular.

45.13. Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação ao
seu estado, exemplo: ernpréstimo, locação, manutenções preventivas e corretivas.

45.14. O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, Lrma rotina onde seja
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possível visualizartodos os bens quejá atingiram o valor residual.

45.15. Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, localização, responsável,
código do produto, descrição.

45.16. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio da
instituição, permitindo de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e
baixa.

45.17. Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que designou, indicação dos
membros responsáveis, com o objetivo de realizar registros de reavaliação, depreciação, inventário.

45.18. Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem patrimonial através do
registro dos inventários realizados.

45.19, Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, exemplo: repartição,
responsável, conta contábil, grupo, classe.

45.20. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o
mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.

45.21. Possibilitar a alirnentação do sistema com as informações dos inventários dos bens
patrimoniais, informando seu estado e localização atual (no momento do inventário).

45.22. Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status em inventário, desde
que não esteja em seu lugar de origem.

45.23. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento.

45.24. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, seja física, por
exemplo: transferência ou financeira: agregação, reavaliação, depreciação.

45'25. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas as
movimentações, físicas e financeiras, inventário, anexos (fotos e/ou documentos).

45.26' Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o núrmero do empenho ou da ordem de compra.

45.27. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens inclividualmente bem como, demonstrar
um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a menor ou a maior.

45.28. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

45.29. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa automática
na entidade de origem e incorporação na entidade de destino, sem a necessidade de cadastro manual,
possibilitando fazer o estorno da transferência entre entidades.

45.30. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASp -
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor púrblico.

45.31. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acorclo com a necessidade da instituição.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos pelo4s.32.
usuário
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45.33. Possuir emissão de etiqr.retas com brasão da instituição, núrmero de identificação do bem em
código de barras, que são utilizadas na gestão patrimonial.

45.34. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frota,
Tributário.

45.35. Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens patrimoniais, disparando
notificações paraa pessoa responsável, para avisar que existem solicitações de transferências pendentes.

45.36. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, localização e data de
aquisição.

45.37 . Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento do bem patrimonial

45.38. Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens patrimoniais, individuais,
setoriais ou por responsável.

45.39. Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.

45.40. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, para os
bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corrente.

45.41. Permitir o estomo da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo,

45.42. Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das informações patrimoniais,
permitindo diversos tipos de agrupamento das informações. Ex: Conta Contábil, Tipo do Bem,
Responsável e Centro de Custo.

45.43. Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

45.44. Permitir realizar avaiiações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, podendo
ser editadas pelo próprio usuário.

46 ALMOXARIF'ADO

46.1. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo entrada, saída e transferência de
materiais. Realizando a atvalização do estoque de acordo com cada movimentação realizada.

46.2. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisiçöes ao almoxarifado, anulando as
quantidades que não posstti estoqlle e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

46.3. Pennitir informar para controle os limites mínimos de saldo físico de estoque.

46.4. Permitir que seja estipulado limites de materiais mediante controle de cotas de consumo, para
poder delimitar ao departamento a quantidade limite que ele poderá requisitar ao almoxariiado
mensalmente.

46.5. Permitir consultar as úrltimas aquisições, com informação ao preço das úrltimas compras, para
estimativa de custo.

46.6. Possibilitar consultar e gerenciar a necessidade de reposição de materiais, possibilitando a
realização do pedido ao Compras por meio de requisição ao Compras.
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46.7. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais
importando dados oriundos de ordens de compra ou realizar entradas por meio de informações de notas
frscais acesso ao centro de custos, materiais e fornecedores.

46.8. Permitir realizar reqLrisições/pedidos de materiais ao responsável do almoxarifado, bem como
realizar o controle de pendências dos respectivos pedidos 'lara fornecimento de materiais.

46.9. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial
de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições.

46.10. Utilizar centros de custo (setores/departamentos) na distribuição de matérias, através das
requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.

46.11. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais, bem como a sua atualização a cada
entrada de produto em estoque.

46.12. Registrar a abertura e o fechamento de inventários. Não permitindo a movimentação, seja de
entrada ou saída de materiais quando o estoque e/ou produto estiverem em inventário. Sua movimentação
somente poderá ocoffer após a conclusão do inventário.

46.13. Possuir rotina que permita qlle o responsável pelo almoxarifado realize bloqueios por depósito,
por produto olr por produto do depósito, a fim de não permitir nenhum tipo de movimentação
(entrada/saída).

46.14' Possuir a possibilidade de consulta rápida dos dados referente ao vencimento do estoque,
possibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30 dias.

46.15. Possuir integração com a contabilidade, para disponibilizar os dados referentes a entradas e saídas
de materiais para serem contabilizadas pelo departamento de contabilidade.

46.16. Possibilitara emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentações
por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético).

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e46.17
setor.

46'18' Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de
entradas, saídas e saldo atual por período.

46'19. Emitir um resulno anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por
estoque e o resultado fìnal no ano.

46.20. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:
almoxarifado/deposito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.

46.21. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxari fados/depósitos.

46.22. Possuirregistrodoanoemês,bemrotinadeviradamensal paraquesejarealizadaaatualização
do mês e ano do almoxarifado.

47 CONTROLE DE FROTA
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47.1. Cadastro de registros de veículos e seus dados relevantes tais como: data de aquisição, descrição,
RENAVAN, espécie do veículo, ano, cor, tipo de combustível, modelo, marca, centro de custo,
capacidade do tanque e dados de seguro.

47.2. Possuir registros de Ocorrências/Avaria do veículo.

47.3. Controlar os débitos dos veículos, tais como: licenciamento, seguro obrigatório, multas e etc

47.4. Gerenciar todos os gastos do veículo, por NF, autorização, registros do almoxarifado, ordem de
compra, sendo que quando o serviço for intemo o sistema integra-se com o sistema de almoxarifado quando
existir uso de peças.

47.5. Possuir identificação da bateria, marca da bateria, registro de trocas de bateria.

47.6. Permitir lançamento e emissão de autorização de Abastecimento.

47.7. Possuir autorização de Abastecimento e Ordem de Serviço.

47.8. Possuir agenda por veículo, departamento e motorista, registrando no sistema todas as informações
sobre o motivo e a finalidade do agendamento.

47.9. Posstlir o registro de entrada e saída de veículos do pátio (movimentação da garagem), controlando
horários, quilometragem, e quais Motoristas estão em posse dos veículos.

47,l0.Permitir cadastrar bombas de combustíveis para controle da entrada e saída de combustíveis.

47.1 1 . Permitir o controle de entrada e saída de combustíveis.

47.l2.Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos.

47 .13 'Manler integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos aos
veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações efetuadas
no cadastro patrimonial, a exemplo da transferência de centro de custo (setor/departamento) deverão refletir
imediatamente nos dados destes.

47.l4.Possuir rotina para inclusão de anexos ao cadastro do veículo, onde seja possível anexar, fotos,
documentos do veículo, multas, pagamentos e demais arquivos que sejam pertinentes ao cadastro. eue
seja ao menos nas seguintes extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, odt,
ods, dwg.

4T.l5.Possibilitar a emissão/impressão de autorizações de abastecimento para preenchimento manual, ou
por Lrma ordem já cadastrada no sistema.

47.l6.Pernitir o cadastramento das autorizações para serviços ou abastecimento.

47.17.Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

47.18.Permitir o lançamento de despesas através de um registro referente a ordem de compra dispensável
ou de licitação.

47. 19. Pennitir o controle de troca de pneus possibilitando o lançamento automático da despesa.

47.20.Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrificações, trocas de óleo e de pneu e
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etc., em dependências próprias ou de terceiros

47.21.No cadastro do veículo, possuir consulta a tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas).

47.22.Permitir o controle das obrigações dos veículos, como seguros e licenciamento

47.23.Possuir tabela com todos os tipos de infração, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro).

47 '24.Possuir um gerenciador de multas de trânsito, possibilitando informar a cidade da ocorrência da
infração, infração de acordo com CTB (Código de Trânsito Brasileiro), motorista, data de vencimento.

47.25.Possuir uma consulta de multas, para que seja acessada a qualquer momento pelo usuário.

47 .26.Possibilitar o registro de dados referente aos pagamentos da referida multa informada.

47.27.Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e a
quilometragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

47 '28.Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.

47'29.Permitir o cadastro de rotas para os veículos e máquinas, bern como possibilitar o controle das
rotas fixas para de cada veículo

47.30.Possibilitar consultas para as manutenções e taxas (licenciamento, seguro obrigatório, seguro
facultativo), bem como consultar as manutenções previstas e realizadas.

47.3l.Permitir o cadastro e a consulta de ocorências por veículo, informando os dados do
funcionário envolvido.

47 '3Z.Oferecer a guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos, bem
como consulta dos respectivos registros.

47 .33.Permitir o controle do seguro facultativo do veículo.

47'34.Possuir rotina de validação da carteira de motorista, não permitir a utilização de motoristas com a
CNH vencida, bem como não permitir a utilização de funcionário como motorista sem que o mesmo
possua CNH registrada no cadastro.

47.35.Possttir cadastro de motoristas, integrado com o setor de recltrsos humanos, possibilitando definir
se o motorista e terceirizado, cadastro da CNH (categoria, nírmero e data de validadej.

47.36.Possibilitar controlar se o motorista relacionado a saída de um veículo atingiu os 20 pontos
necessáriospara suspensão da CNH.

47.37.Permitir controlar os veículos por hodômetro, horímetro e sem marcador.

47.38.Pennitir confìgurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciaclos, sendo obrigatórios ou
não, conforme a necessidade do maquinário.

47'39'Possibilitar trabalhar com privilégio de visualização de veículos por repartição, oncle o 
'suáriologaclo poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.

47.40.Quando o abastecimento for externo, permitir que o próprio frentista do posto através de privilégios
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no sistema, efetue o lançamento do abastecimento mediante apresentação da autorização de
abastecimento emitida pelo órgão responsável.

47.4 1 . Possuir cadastro de destinos, para os veículos e máquinas

41.42.Permitir o cadastro de períodos de utilização do veículo e máquinas, mediante agenda, para
registrar obrigações para os veículos.

47.43.Possuir consulta ao combustível disponível proveniente de licitação

47. L.Permitir controle de estoque próprio de combustível, identificando as despesas se oriundas de
estoque próprio ou de terceiros.

47.45.Deverá permitir a consulta dos modelos de veículos.

47.46.Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: repartição, período, veículo e fornecedor

47.47.Possuir um relatório de processos, onde seja possível imprimir todas as informações de um ou diversos
veículos, conforme os filtros selecionados no momento da impressão.

47.48.Permitir controlar o consumo de combustível e média por veículo, emitindo relatório com o status
de consumo: alto, normal, baixo.

47 .49 .Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações e contratos,
de acordo com as regras e sistema vigente.

48 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

48.1. Manutenção, migração, suporte e fornecimento de hospedagem.

48.2. Suporte as regrâs, processos e leis que regem o sistema:

Lei Federal n' 12.527111 - Lei de acesso a informação
Lei Federal n" 8.666193

Lei Fecleral n" 14.13312021
Lei Estadual n" 19.581/18
LeiFederal no 13.709, de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
Lei Ordinária n" 97 551 1998
Lei Complementar n" 101/00
Lei Complementar 13112009 - Lei da Transparência
Decreto Federal n" 7. I 85/10
Decreto Federal n" 7.724112
Decreto Municipal no 2.820, de 07 de dezembro de 2016
Portaria 275 de 14 de Dezembro de 2000
Instrução Normativa n'28 11999

Instrr-rção Normativa n" 3712009 - TCEPR
Instrução Normativa n" 8912013 - TCEPR
Instrução Normativa n" 12012016 - TCEPR

48.3. O portal Institucional deve possr.rir padrões e recursos voltados a disponibilizar informações,
consultas e solicitações da administração, fundos, órgãos de controle e a sociedade, promovendo
transparência eln seus atos. Deve ser intuitivo e gerenciado através de um painel administrativo que dá
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liberdade ao usuário realizar as configurações sem a intervenção de um técnico

48.4. O software Transparência deverá possibilitar a livre acessibilidade do público em geral, com os
padrões mínimos de qualidade das informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo
real, atendendo as norrnas previstas na legislação vigente e aplicável, e demais atos normativos que
componham o quadro de transparência voltadas aos setores púrblicos como a devida adequação referente:

48.5. Atender à totalidade dos itens ajustados no referido Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmados
perante o Ministério Púrblico celebrada 1710512015.

48.6. Atender as Exigências de Transparências contidas no Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais. (SICONF) nos termos do disposto no $ 2o do art. 48 da Lei Complementar no

101, de 2000.

48.7. Adequada ao Sisterna Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e

Controle - SIAFIC. Decreto No 10.540, de 5 De Novembro de 2020, com o objetivo de assegurar a
transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos.

48..8. Adequada as Exigências do Sistema de Informações Municipais - SIM-AM, atendendo as
publicações automáticas em tempo real nos requisitos mínimos especificados na Lei Complementar
13112009, Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n". 8912013 e demais
alterações.

48.9. Adequado ao parâmetro instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná, Índice de Transparência da
Administração Púrblica - ITP-TCE/PR no âmbito geral, e específicos como o ITP- COVID e ITP-
vACTNAçÃO.

48.10. Atender o padrão mínirno de qualidade, conforme artigo 48, parágrafo úrnico, incisos II e III da Lei
Complementar no 10112000, previsto no Decreto Federal n'.7 .18512010.

48.11. Para atendimento a Lei de Acesso a Informação (Lei n". 12.52712011), deverá constar opção de
cadastro (formulário pedido físico e na forma eletrônica) para pedido de informações, de fácil
operacionalização e de acordo com as norrnas vigentes. Deverá conter um módulo para e-SIC - Serviço
eletrônico de Informações ao Cidadão - que obedeça a LAI e todas as instruções firmadas pela CGU
(Controladoria Geral da União), com opção cle consulta aos relatórios estatísticos e consulta aos usuários
cadastrados.

48.12. Lnplantação com mínimo de impacto no dia a dia quanto a disponibilização das infon¡ações já
disponibilizada.

48.13. Treinamento e acompanhamento presencial, tempo cle resposta rápido no atendimento remoto,
supofte a dúrvidas quanto ao uso do sistema.

48.14. O software deverá conter os seguintes requisitos tecnológicos mínimos, assirn especificaclos:

a)Utihzação por meio eletrônico (internet) sem utilização de senha ou caclastramento do cidadão.
Podendo possuir validação de TeCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das
consultas, tendo o intuito de garantir a segurança clo acesso das informações.

b) Possuir módulo de controle de usuários administrativos e permissões, contendo todas as informações a
respeito das rnodificações/exclusões/inclusões realizadas pelos usuários administradores no painel
administrativo coln ferramentas de consulta e alterações de parâmetros gerais, com local para visualizar
os formatos utilizados para estruturação da inforrnação; Perrnitir que as consultas sejam gerenciadas pelos
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usuários, por opção de cadastro destes com suas respectivas aurtorizações para realizar o upload de

arquivos para o portal da transparência, podendo definir quais consultas serão disponibilizadas no Portal e
realizando as devidas parametrizações com utilização de agrupadores para organizar os arquivos que

serão adicionados em uma nova consulta que será disponibilizada no Portal e também ordenando a
exibição dos anexos que estão atrelados em consultas específicas no portal da transparência.

c) Realizar a atualizaçáo de dados de forma automática, mediante parametrizações de períodos (hora),
demonstrando a data e hora da úrltima atualização na tela do portal da transparência. As informações
deveram estar dentro da compatibilidade e comunicação com os bancos de dados dos softwares
existentes, adotando o modelo integrado de administração financeira e controle. Podendo assim
disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exportação ou
importação de dados de acordo com módulos instalados;

d) Possuir consulta aos acessos diários com gráficos e relatórios dos horários e quantidade de acessos
externos.

e) Mecanismos de acessibilidade como, auto contraste, diminuição e aumento da fonte, e complemento
com relação às medidas de acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, como leitor de libras
e conversão de texto em áudio, sem a necessidade de baixar aplicativos parafazer uso dos mesmos.

f) Permitir o arrnazenamento e exportações de dados do Portal da Transparência. Possnir ferramenta de
backup da base de dados e dos arquivos promovendo uma cópia de segurança de todas as informações
existentes no site.

g) Geração de documentos em formatos abertos que possibilitem download, possibilitar a gravação de
relatórios em diversos formatos eletrônicos como o PDF, Excel, CVC, ODT e ODS.

h) Permitir inserções não automática, com possibilidade de realizar upload de arquivos de documentos em
vários formatos (anexos PDF) ou relacionar links externos, por períodos, através de menus e /ou campos
adicionais, a critério da Entidade, podendo informar fonte, corpo, título, data de início e fim de exibição,
se a notícia é destaque e forma de apresentação e possuir a opção de gerenciar estes arquivos existentes
no servidor.E com possibilidades de criar rotinas para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar
pdf das informações geradas no sistema de gestão e adicionar como anexo do registro cadastradÒ.

i) Possuir compatibilidade com SSL, e padrões de navegação e exibição conforme acessibilidade Brasil

j) Consultar informações com possibilidade de utilização de filtros na pesquisa: períodos, códigos,
valores, entidade gestora ou forma consolidada e demais filtros a serem habilitados conforme
necessidade.

k) Personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas, caminho percorrido durante utilização
de filtros de pesquisa.

l) Possuir módulo de banners, que é uma ferramenta de cunho visual e tem intuito de comunicar ou
redirecionar uma informação a partir de um banner que pode estar disposto, tanto nas laterais, quanto na
parte central do site; módulo de banner do cabeçalho, o qual disponibiliza a vinculação de imagens em
formato rotacional e/ou em formato estático, modulo cadastro de aviso que será exibido no Portal em
fonna de pop up, com possibilidade de adicionar imagem; e ou criar modçlos de arquivos (Templates),
para vincular ern novas consultas, permitindo o download dos documentos pelo Portal da Transparência;

m) Pararnetrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas, mantenclo no sistema toda a
alimentação conforme o padrão estabelecido em lei que preconiza os itltimos 5 anos.

n) Disponibilizar ârea para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacional
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permitindo configurar as entidades relacionadas e possibilitando cadastrar horário e demais dados
pertinentes a esta, além do organograma e mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma
facilitada todas as consultas disponibilizadas.

o) Possuir ferramenta de pesquisa que permita o rápido acesso ao tema por meio de indicação de assunto,
e também ferramenta de acesso a respostas de perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade canal
fale conosco.

p) Permitir publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com data de
início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra;

q) Disponibilizar link para acesso direto a informações necessárias e atreladas ao site oficial do
município como exemplo o portal do Diário Oficialdo Município;

r) Acessar as legislações municipais (Decretos, leis, portarias), permitindo filtrar por categoria;

s) Permitir publicar atos referentes a concursos púrblicos e processos seletivos;

48.15' Exemplos de instrumentos de transparência da gestão fiscal que devem estar inclusos no Portal da
Transparência, sendo parametrizados a integração com sistemas de origem (gestão pessoal, licitação,
contabilidade, financeiro, tributação, obras, engenharia, patrimônio, compras), permitindo ao usuário todo
o processo de filtragem da pesquisa, com todos filtros necessários e recomendados para ampla
transparência dos atos administrativos:

48.16. Contratos: Nesta opção é possível consultar os contratos emitidos em determinado período (e
demais filtros necessários), demonstrando seus valores e itens.

48.17. Licitações: Nesta opção é possível consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão,
chamamento púrblico, tomada de preços; os processos conforme expedição julgamento e homologâçaõ no
período informado conforme a situação, além de seus contratos e itens, separadas por modalidades e
finalidades e podendo selecionar busca com filtros como data, unidade gestora, órgão, bU¡"to.

48.18. Fornecedores: Nesta opção é possível consultar os produtos e suas reqr"risições e processos, de
acordo com a data de expedição informada.

48.19. Produtos: Nesta opção é possível consultar os processos de requisição para os produtos, de acordo
com a data de expedição informada.

48-20. Estoque: Nesta opção é possível consultar os estoqùres ernitidos em dctonninado período,
demonstrando seus daclos sumarizados e movimentação diária de cada material.

48.21. Patrimônio: Nesta opção é possível consultar os patrimônios emitidos em determinado período,
demonstrando sua situação atual.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Frotas: Nesta opção é possível consultar os dados da frota municipal, demonstrando sua situação48.22
atual.

48'23. Lançamento das Receitas: O lançamento é um ato administrativo, onde a pessoa jurídica de
direito púrblico constitui o crédito, identificando o fato gerador, matéria tributária, o valor do trib'to
devido, o contribuinte e ou responsável e também uma eventual penalidade caso este úlltimo não cumpra
com slla obrigaçã0.

48'24. Arrecadação da Receitas por Natureza da Receita: Nesta opção é possível consultar os
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movimentos de arrecadação por natureza da receita da entidade, com os valores da previsão anual de
primeiro de janeiro comparado aos de realização conforme o período informado.

48.25. Arrecadação da Receitas por Fonte de Recurso: Nesta opção é possível consultar os movimentos
mensais de arrecadação municipal da entidade visualizando as informações por Fonte de Recursos.

48.26. Receitas Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários de arrecadação
municipal da entidade.

48.27. Relatório de Renúncias Fiscais/ Leis: Constar informações, como as hipóteses de concessão e
valores resultantes dessa, sobre as renúncias fiscais realizadas pelo Município (incentivos, isenções e
imunidade) e fundamentação com a Lei em vigência.

48.28. Despesas por Classificação Institucional: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através da Classificação Institucional. A Classificação Institucional
reflete a estrutura organizacional de alocação dos créditos orçamentários da entidade e está estruturada
em dois níveis hierárquicos: órgão e unidade orçamentária.

48.29. Despesas por Função: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução orçamentária
da entidade através das Funções e Subfunções de Governo. As Funções de Governo estão relacionadas à
missão institucional da entidade, por exemplo, saúde, educação, cultura. As Subfunções representam um
nível de agregação imediatamente inferior à função e evidenciam cada ârea de atuação govèrnamental da
entidade. As funções são padronizadas nacionalmente através da portaria MPOG 42lgg.

48.30. Despesas por Programa de Govemo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através dos Programas de Governo. Os Programas de Governo são o
instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem
para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no
plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da
sociedade. Os programas de governo são criados pela própria entidade quando da elaboração do
orçameRto, e refletem as promessas de governo dos agentes políticos.

48.31. Despesas por Ação de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através das Ações de Governo. As Ações de Governo são operações das quais
resultam bens ou serviços que contribuem para atender os objetivos de um programa de governo.

48'32. Despesas por Natureza da Despesa: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através da Natureza da Despesa. A Natureza da Despesa tem por finalidáde
principal dar indicações sobre o efeito que o gasto púrblico tem sobre a economia como um todo e é
dividida em Despesas Correntes e de Capital.

48.33' Despesas por Fonte de Recursos: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através das Fontes de Recursos. As Fontes de Recursos representam a origem
dos recursos que estão sendo aplicados nas diversas políticas púrblicas.

48'34. Ordem Cronológica de Pagamentos/Empenhos a Pagar: Nesta opção é possível consultar a
relação dos empenhos a pagar por fornecedor segundo a ordem cronológica. Òonsideram-se nesta
consulta os empenhos Orçamentários, Extra orçamentários e de Restos a Pagar cujo valor pago seja
inferior ao valor liquidado.

48.35' Movimentações Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade, atos praticados pela unidade gestora no
decorer da execução das despesas, empenhos, liquidações, pugamenfos, informàções diárias ãm tempo
real.
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48.36. Compras Diretas: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade.

48.37. Credor: Nesta opção é possível consultar os movimentos mensais da execução orçamentária e
extra orçamentária da entidade através dos seus credores.

48.38. Transferências Recebidas: É a entrega de recursos da União, Estado ou outras entidades para
realização de objetivos de interesse comum dos participantes. Permitir consultar dados dos programas
estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos entes federativos responsáveis (União e
Estado);

48.39. Transferências Concedidas: É a entrega de recursos a outro ente a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, que não decorra da determinação legal ou constitucional visando a consecllção de
finalidades de interesse público.

48.40. Convênios Recebidos e Concedidos: O convênio é o instrumento que disciplina os compromissos
que devem reger as relações de dois ou mais participantes (Governo Federal e prefeitura, por exemplo)
que tenham interesse em atingir um objetivo comum, mediante a formação de uma parceria.

48.41' Transferência Financeira: As Transferências Financeiras representam recursos financeiros extra
orçamentários que são repassados de uma entidade pública para outra dentro da mesma esfera de governo.

48.42. Diário de Bancos: Relação com extratos das contas diversas contas.

48.43. Salários por Colaborador: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos, descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
nome do servidor olt cargo.

48'44. Salários por LotaçãolCargo: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
lotação ou cargo.

48'45. Quadro de Pessoal: Nesta opção é possível consultar a posição de pessoal (vagas disponíveis e
vagas preenchidas por tipo de cargo: efetivo, comissionado, emprego púrblico, etc;) em cada unidade.

!8A6. Plano de Cargos e Salários: Nesta opção é possível consultar a competência, descrição de cargo,
lei de criação, valor salarial, vinculo, quantidade de funcionários.

48.47. Tabelade Remttneração dos Cargos e Fr.rnções: Nestaopção é possível consultarfi;ncionários por
tipo de contrato;

48.48. Estagiários: Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato;

48.49. Servidores/Empregados Ativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos serviclores em
atividade cargo, função e lotação em cada unidade, contendo: norre, matrícula, situação ftrncional (em
atividades ou em licença).

48.50. Servidores Inativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores inativos com
Nome, Matrícula, Cargo/Função, Data Ingresso nos Inativos, Regime de Aposentadoria, Salário,

48'51. Diárias/Passagem/Adiantamento de Viagem: Gerar publicação e informações relativas a
concessão de Diárias, reembolsos e passagens Aéreas, contendo os valores totais efetuados no dia, mês e
no período selecionado e, informações de destino e motivo da viagem.
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48.52. Servidores Cedidos a outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por ceder servidores.

48.53. Servidores Cedidos de outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por receber servidores de outros órgãos.

48.54. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
(RREO): Publicações bimestrais que tem por objetivo acompanhar e analisar o desempenho da execução
orçamentária evidenciando, por exemplo, a arrecadação das receitas e a execução das despesas em
diversas áreas como saúrde, educação e previdência.

48.55. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios de Gestão Fiscal (RGF): Publicações
semestrais que tem por objetivo demonstrar o equilíbrio das contas através do cumprimento de metas para
receitas e despesas, bem como o respeito aos limites da geração de despesas com pessoal, seguridade,
dívida, entre outros.

48.56. Anexos dalei 4.320164:Publicações que tem por objetivo demonstrar os principais instrumentos
utilizados pela administração pública nas atividades de elaboração e controle do orçamento.

49 - PORTAL DE SERVIÇOS E AUTOATENDTMENTO

49.1. Dispor de serviço para emissão de processo digital, com possibilidade de integração com os
cadastros imobiliários e de atividades, disponíveis no sistema Tributário.

49.2. Possibilitar que na emissão de processos digitais, através do autoatendimento, seja opcional ou
obrigatória a utilização de assinatura digital com e-CPF ou e-CNPJ, padrão ICP-Brasil.

49.3. Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao Portal, com possibilidade de integração com
o sistema de processo digital, podendo ser configurado roteiro de tramitação de acordo com o assunto e
subassunto informado.

49.4. Dispor de serviço de Acesso à Informação, possibilitando a protocolização de requerimentos de
informação, além de disponibilizar para consulta os seguintes dados: obras e ações, estrutura
organizacional e perguntas frequentes de acordo com a Lei 12.52712011.

49'5. Possibilitar que em serviços de emissão de processo digital possa ser configurada a emissão de guia
para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário, permitindo definir para cada assunto sua
correspondente sub-receita.

49.6. O portal de autoatendimento deverá dispor de layoLrt responsivo, se adaptando a dispositivos
rnóveis.

49.7. Possuir serviço para consulta clo andamento dos processos digitais e processos de fluxo dinâmico,
sendo necessário informar o nútmero do processo e seu código verificador ou CPF/CNPJ do requerente,
inclusive com a possibilidade de informar novos anexos e lançar novas informações através de
complementos ou readequações ao processo.

49.8. Pennitir que as liberações de acesso ao sistema possam ser efetuadas com base em solicitações de
acesso realizadas pelo contribuinte através de serviço disponibilizaclo no portal de autoatendimento e
aplicativo.

49'9. Possibilitar que os usuários e contribuintes possam alterar olr recllperar sua senha de acesso ao
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sistema, validando seus dados cadastrais, como e-mail, conforme parametrização.

49.10.Posstrir serviço pararealização de autenticidade do Certificado de Registro Cadastral emitido pela
entidade.

49.ll.Possuir serviço para que o fornecedor vencedor da licitação realizada em lotes, possa fazer a
readequação dos valores dos itens pertencentes aos lotes nas suas dependências. Indicando o valor
unitário de cada item totalizando o valor ofertado no lote.

49.12.Possuir serviço para preenchimento online da proposta comercial, sem a necessidade de exportação
e importação de arquivos, possibilitando o preenchimento da proposta comercial pelo próprio fornecedor
em suas dependências.

49.13.Os dados devem ficar criptografados na base de dados sendo necessária senha para descriptografar
e importar as propostas ao sistema, sem necessidade de redigitação.

49.l4.Permitir realizar digitação de cotação de preços referentes a planilhas, para fins de cálculos médios
de preços praticados entre os fornecedores.

49.15.Permitir disponibilizar informações sobre licitações, possibilitando configurar quais informações
serão exibidas no serviço como: edital, anexos, pareceres, impugnação, ata de abertura envelope,
proposta, ata do pregão, ata de registro de preço, termo de homologação, termo de adjudicação, contraìo,
certidões, documentos exigidos, quadro comparativo preços, vencedores e ordem de compra.

49'16.Posstlir serviço onde os fornecedores da Entidade poderão consultar os valores retidos de seus
empenhos.

49.17.Possibilitar aos credores da Entidade verificar o saldo dos valores a receber, podendo filtrar pelo
núrmero de ernpenho e data.

49.1 B. Possibilitar aos fornecedores da Entidade consultar todos os empenhos emitidos, sendo
demonstrados os empenhos que já foram pagos, estão apagar, as retenções dos empenhos e os saldos.

49.l9.Possuir consulta do comprovante de retenção de IRRF pela entidade, para posterior declaração do
imposto de renda de PF ou PJ.

49.20.Disponibilizar a emissão da folha de pagamento através de serviço de autoatendimento, devendo
possibilitar que a Enticlade defìna previamente o layout que será utilizado na emissão.

49.21 .Permitir ao ft¡ncionário realizar a emissão dos sens períodos aquisitivos e de saldos de férias
através de serviço de emissão de relatório gerencial de férias.

49.22.Possibilitar ao servidor realizar a impressão da ficha financeira com os valores dos pagamentos em
determinados períodos.

49'23.Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão clo espelho de ponto com opção de
filtrar por período, e cle configurar previaménte quais totalizaclores serão exibidos.

49'24.Possibilitar ao ftlncionário emitir o cornprovante de imposto de renda retido na fonte para posterior
declaração do irnposto de rencla.

49.25.Disponibilizar ao servidor a emissão de relatório de tempo de serviço através de serviço de
autoatenclimento, devenclo possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizaclo ¡a
emissão.
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49.26.Permitir ao funcionârio realizar a emissão da declaração sobre o período de trabalho no magistério.

49.2T.Disponibilizar ao funcionário realizar a alteraçãolatualização de seus dados pessoais através de
servrço

49,28.Possibilitar ao servidor a emissão de relatório onde constem as informações de seus empréstimos
bancários.

49.29.Permitir ao funcionário realizar qualquer tipo de solicitação ao RH, através de serviço com essa
finalidade, possibilitando que o RH defina assuntos específicos, como por exemplo: Férias, Inscrição para
Cursos, etc.

49.30.Dispor de serviço onde qualquer pessoa/entidade possaverificar, através de chave de verificação, a
autenticidade do recibo de pagamento.

49.3 1 . Permitir que empresas externas, através de convênio, olr departamentos internos realizem
lançamentos para desconto em folha de pagamento dos funcionários.

49.3Z.Permitir que a Entidade realize a publicação de editais de concursos, possibilitando que a inscrição
no certame possa ocorrer através de serviço de autoatendimento.

49.33.Dispor de serviço de avaliação de desempenho, permitindo que o avaliado (através da
autoavaliação) e a comissão designada procedam com a avaliação de estágio probatório.

49.34.Permitir que os depaftamentos realizem os lançamentos de atestados médicos de seus funcionários.

49.35.Permitir ao servidor realizar a emissão do relatório anual de contribuições para a previdência.

49.36.Permitir ao funcionário realizar a Emissão da Margem Consignável pelo Portal de Serviços com a
opção de seleção dentre os bancos conveniados da entidade.

49.37.Possuir serviço específìco para solicitação de férias, de forma que o departamento de recursos
humanos possa fazer a análise do pedido, bem como realizar a programação de férias a partir do
requerimento efetuado.

49.38.Permitir a emissão de guias em atraso ou não, realizando atualizados dos cálculos: ISSeN, ISSRF,
ITBI, Dívida Ativa, ISS/Alvará, Fiscalização, Obras, Guia Única ou Receitas Diversas.

49.39.Permitir a emissão de Extratos de Débitos: Geral, através do cadastro Econômico ou por Imóvel.

49.40.Permitir a emissão de consulta e verifìcação de autenticidade da Certidão Negativa de Débito.

49.41 . Permitir efetuar pedidos à Prefeitura para exercer atividades econômicas no município.

49.42.Permitir a emissão do comprovante de retenção do imposto sobre serviços.

49.43.Permitir solicitar a emissão de nota fiscal de serviço eletrônica avulsa.

49. [.Permitir aos Bancos/Instituições Financeiras do Município cadastrar o plano de contas para
ser utilizado na declaração de serviços prestaclos.

49.45.Permitir aos contabilistas cadastrados emitir Certidões Negativas de Débito (CND), guias
tributárias, atualização de informações cadastrais para seus clientes.
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49.46.Permitir realizar a solicitação para a emissão de alvarâ de construção e habite-se

49.47.Possuir serviço que permita consultar os documentos necessários e obrigatórios para que seja possível
realizar as sol ic itações.

49.48.Possuir gadget para acompanhar as solicitações de acesso, com a possibilidade de liberar, indeferir
e notificar os solicitantes pela própria tela de Gerenciamento.

49.49.Permitir a solicitação de licenças, e demais benefícios ou documentos pertinentes ao servidor
via portal.

49.50.Permitir registrar a transferência de imóveis entre proprietários, incluindo nome do proprietário
adquirente, transmitente e tabelionato. Com posterior liberação da entidade e pagamento de guia.

49.5l.Possuir serviço para cadastrar solicitação de reserva de espaços públicos pararealização de evento
no CONTRATANTE, sendo integrado com o sistema de Processo Digital.

49.52.Disponibilizar serviço que permita consultar as legislações municipais, com possibilidade de
definir quais categorias podem ser exibidas para consulta externa.

49.53.Permitir declarar serviços prestados e tomados.

49.54.Permitir realizar vídeo conferência pelo portal, sendo o serviço integrado com a feramenta de
vídeo atendimento da entidade.

49.55.Permitir cadastrar recados no portal, parametrizando a sua exibição com ou sem login.

49.56.Possibilitar a exibição de boxes indicativas para os contribuintes, permitindo retornar dados de
débitos e quantidade de processos digitais.

49.57.Permitir cadastrar boxes que ao acessar podem carregar serviços ou somente texto informativo.

49.58.Dispor de opção para definir os serviços que serão disponibilizados em destaque para facilitar o
acesso.

49.59.Permitir os cidadãos favoritar seus serviços mais acessados, quando estão logados no portal.

49.60.Exibir dados de endereço e contato da entidade.

49.61.Possuir campo de pesqLrisa que retorne os serviços.

49.62.Dispor de área especifica para localizar infonnações de acessibilidade, como: alto contraste,
aumento e diminuição de fonte e Vlibras.

49.63.Permitir cadastro aviso, sendo exibido no portal em forma de pop-up.

49.64.Possuir validação de TeCAPTCHA para os serviços quando acessaclos sem login, garantindo a
segurança das informações.

49.65.Disponibilizar serviços de Carta de Serviços, carregando todos os registros indicando quais
necessitam de login e com a possibilidade de acesso direto por esse meio, baseado na Lei 13.460 de 2017 .

49.66.Permitir o cidadão avaliar os serviços disponíveis a ele, baseado na Lei 13.460 de 2017, onde
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deverá indicar sua satisfação para os seguintes itens:

49.67. Satisfação com o serviço prestado.

49.68. Qualidade do atendimento.

49.69.Cumprimento de prazos e compromissos.

49.70. Adicionando uma descrição na avaliação.

49.7l.Possibilitar que os cidadãos tenham acesso aos resultados das avaliações, sendo exibida a informação
por serviço, mediante acesso aCarta de Serviços.

50 PROCESSODIGITAL

50.1. Permitir o trâmite de todo o processo em ambiente digital com dispensa do trâmite em papéis.

50.2. Permitir qlle a numeração de processo siga sequência numérica e não possibilite o cadastro de
dois processos com numeração igual. Sendo reiniciada a numeração a cadanovo exercício.

50.3. Possibilitar a configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto,
inclusive com a definição de prazo para que cada etapa seja realizada.

50.4. Notificar o requerente e demais responsáveis por envio de e-mail e notificação push, a cada trâmite
do processo, conforme configuração estabelecida.

50.5. Dispor de controle de prazos, de acordo com o definido em roteiro, possibilitando que processos
pendentes sejam classificados através de cores e ícones indicativos, sendo prazo expirado pu.á o pro."r.o .
prazo expirado para análise do processo.

50'6. Possibilitar a emissão de guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário,
possibilitando configurar para cada assunto sLra correspondente sub-receita.

50.7. Impossibilitar a tramitação de processo com taxa em aberto.

50.8. Permitir a aberhtra de processos através de acesso externo via site da entidade, dispositivos
móveis e cadastro de atendimento por operador do sistema.

50'9. Permitir que vários setores administrativos possam realizar a abertura de processos digitais via
sisterna, seguindo a mesma numeração do exercicio corrente.

50.10. Permitir ao reqllerente no momento da abertura de processo, utilizando o autoatendimento, a
visualização dos documentos obrigatórios para cada assunto. '

50.11. Permitir assinatura das movimentações, com a utilização de certificado digital no padrão ICp-
Brasil ou eletrônico, nos trâmites, complementos e no encerramento dos processos.

50'12' Dispor de relatórios de gerenciamento por processos, centro de custo, assunto, subassunto,
gráficos e etiquetas.

50.13' Controlar as fases de um processo, desde seu registro até seu arquivamento, passando por todos
os trâmites necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuários cadastradòs.

50.14. Controlar a vincLrlação de processos por apensamento, considerando as regras: mesmo
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assunto, mesma localização, mesmo requerente, mesmo endereço e mesmo cadastro imobiliário.

50.15. Permitir anexar os seguintes tipos de arquivos aos processos: cópia de documentações do
reqLlerente, pareceres, plantas de projetos, e outros que auxiliem na tramitação e análise, considerando os
formatos pdf, png, doc, entre outros.

50.16. Na tramitação de processos, enviar notificação ao usuário de destino do processo, avisando da
ocorrência da movimentação.

50.17 . Pennitir a movimentação de processos por centro de custos ou por usuário.

50' 18. Permitir a transferência entre arquivos, após o processo estar arquivado.

50.19. Permitir emissão de relatórios a partir das telas de Consulta de: Assunto, subassunto,
Documento e Processo.

50'20' Emitir relatório estatístico com no mínimo os seguintes filtros: Assunto, subassunto, Centro de
Custo Atual, Requerente, Parecer, Situação, data de abeftura, núlmero do processo e usuário de abertura.

50.21. Permitir emissão de comprovante de abertura, trâmites, encerramento e arquivamento.

50'22. Permitir o cadastro de processos com Requerente anônimo, com a possibilidade de informar
telefone e/ou e-mail para contato, desde que configurado.

50'23. Permitir emissão de etiquetas personalizadas contendo informações do processo, através dos
filtros: Número, Ano, Assunto, subassnnto, Data e Situação do processo.

50'24. Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um a um.

50.25' Permitir movimentar vários processos em lote, com a possibilidade de informar pareceres
diferentes para cada um dos processos.

50'26. Permitir relacionar anexo durante a inserção de movimento e complemento do processo.

50.27 . Permitir arquivar vários processos de uma úrnica vez.

50.28. Na abertura do processo, permitir especificar a fìnalidade do processo: atendimento ao público ou
processo interno da Entidade.

50'29. Possibilitar a emissão de gráficos dos processos por assunto, subassunto, centro de custos e
situação.

50'30. No momento da abertura de um processo, possibilitar que o usuário seja notificado da
existência débitos em nome do requerente, através de integração com o sistema Tributário.

50.3 1 . Dispor de notifìcação, durante a abertura de um processo, da existência de outros processos para
o requerente informado.

50.32. Permitir relacionar Requerentes Adicionais a Lrm processo, tanto no momento da abertura quanto
em eventuais alterações.

50'33 ' Dispor de opção para paralisar processos que estão com limite de prazo atingido.

50.34. Permitir a inserção dos textos, de abertura e movimentações dos processos, sem limite de
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caracteres.

50.35. Permitir ao gestor do sistema a visualização de todos os processos, independente do centro de
custos em qlle o processo esteja localizado.

50.36. Possuir rotina específica onde o usuário visualize apenas os processos da sua repartição.

50.37. Nas rotinas de gerenciamento de processos, dispor dos seguintes filtros: situação (aberto,
tramitando, em análise, paralisado, cancelado e arquivado), núrmero, ano, requerente, responsável,
endereço do requerente, data de abertura, data de previsão, assunto, subassunto, centro de custo atual,
usuário do último trâmite e data da úrltima movimentação.

50'38. Manter um histórico de tudo que foirealizado com o processo, com as informações de data de abertura,
trâtnites e recebimentos, além de quais movimentos foram assinados digitalmente.

50.39. Possuir cadastro de documento, onde será utilizado para relacionar aos anexos da solicitação.

50'40. Possuir validação no cadastro de assuntos e documentos não permitindo a inserção de registros
com descrição a duplicada.

50.41. Possibilitar a criação de repositório de modelos (Templates), que poderão ser utilizados como
base para a criação de novos documentos dentro dos processos digitais.

50.42. Deverá conter rotina para gerenciamento dos documentos, salvando o arquivo editado como anexo
do processo.

50.43' Possuir histórico de alterações efetuadas principalmente de requerente, assunto, subassunto, cadastro
imobiliário e endereço do processo.

50.44. Permitir excluir o úrltimo trârnite do processo, desde que ainda não tenha sido recebido, por
usuário com privilégio, gravando log da operação.

50.45. Na rotina de gerenciamento do processo, permitir que os processos sejam ordenados pela data
da Úrltima movimentação, possibilitando visualizar os úrltimos processos movimentados.

50.46. Permitir configurar o envio de e-mail e notificação push, ao requerente do processo, nas sitr"rações
de: Abertura, Cancelamento, Trâmites e Encerramento.

50.47. Defìnir os centros de custos qlre o usuário possuirá acesso, retornando na slra caixa de
processos somente os registros relacionaclos às perrnissões pré-definidas.

50.48. Pennitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que estão em atraso sob
aresponsabilidade do usuário logado.

50'49. Permitir verificar via sistema às notifrcações referente aos processos que foram enviados para
análise do setor repartição ou do usuário logado.

50.50. Definir por assunto os documentos necessários e obrigatórios, que serão solicitaclos clurante a
abertura do processo via autoatendimento.

50.51. Definir por solicitação texto de orientação para facilitar o entendimento do cidadão durante a
realização da abertura do processo.

50'52. Permitir realizar as seguintes parametrizações por solicitações: relacionamento de cadastro
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imobiliário, atividades, texto jurídico, emissão de taxa automática, fluxo de processo e termo de aceite

50.53. Permitir que no momento da abertura do processo, seja via sistema ou autoatendimento, que no
cadastro úrnico do requerente sejam verificados o preenchimento e validade dos campos CPF/CNPJ, RG,
contato e endereço.

50.54. Possibilitar a tramitação de processos de fluxo ao requerente ou responsável legal, caso seja
necessária alguma intervenção, por exemplo, inserção de novos anexos.

50.55. Parametrizar configuração de e-mail que será enviado de forma automática aos usuários, responsáveis
de centro de custo e/ou destinatários adicionais, quando os processos estão com prazo deanálise expirado.

50.56. Permitir que o requerente e responsável legal do processo acompanhe sr.ra solicitação via web,
sendo necessário informar o nútmero do processo e o código verificador ou CPF/CNPJ, visualizando todos
os trâmites do processo, situação, data e horário da tramitação, local que se encontra e parecer, podendo
incluir novos anexos e complementos ao processo.

50.57. Permitir relacionar responsável a um processo, tanto no momento da abertura quanto em
eventuais alterações.

50.58' Possibilitar o usuário logado ao sistema, visualizar apenas processos que foram tramitados para
ele e para o seu setor.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Permitir reimprimir as taxas dos processos, caso solicitado pelo requerente ou responsável do50.59.
mesmo.

50.60' Possibilitar a impressão em arquivo único de todos os movimentos do processo, para que seja
possível realizar alguma análise detalhada da solicitação.

50.61. Emitir relatório padrão referente aos processos de Acesso à Informação, podendo exibir
gráfico, requerente, último trâmite e filtrar por data de abertura, situação e requerente.

50.62. Cadastrar termo de aceite para relacionar ao assunto, onde o usuário deverá aceitar as condições
para conclLrir a abertura do processo.

50'63' Permitir cadastrar organograma de acordo com a estrutura administrativa do Município.

50'64. Permitir encerrar processos em lote, informando o parecer e motivo do encerramento.

50.65' Possibilitar a visualização de processos através de indicador, contendo totalizadores em formato
degráfico por situação.

50.66. Permitir informar se o processo possui documentação física e/ou digital.

50.67 . Permitir baixar todos os anexos de um processo de uma só vez.

50.68. Permitir a visualização dos anexos do mesmo formato em um processo, de foma agrupada, como
se fosse um úrnico arquivo.

50.69. Pennitir reabertura de processos, possibilitando selecionar mais de um processo paraareabeftura.

50.70. O sistema de processo digital deverá Integrar com o cadastro único e cadastros dos demais
módulos, como por exemplo: arrecadação, recursos hurnanos, contabilidade.
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50.71. Permitir que um processo seja sigiloso, sendo visualizados somente pelos r"rsuários envolvidos,
conforme parametrização.

50.72. Possuir gadget para facilitar o gerenciamento dos processos, retornando informações relevantes
paraagilizar as análises do dia a dia, sendo: número/ano do processo, data de abertura, data do úrltimo

trâmite, requerente, assunto, subassunto, situação, se possui fluxo e ícones indicativos de prazo, origem,
finalidade, sigiloso, anexo e taxa relacionada ao processo.

5CI.73. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações primordiais
para análise, como: situação, data de previsão, quantidade de dias da última atividade realizada, centro de

custo atual, usuário atual, descrição do úlltimo trâmite e observação de abertura.

50.74. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações relacionadas
aos processos, como: anexos, linha do tempo, informações de análise, atividades, processos relacionados,
processos apensados e solicitação de assinatura. Somente sendo habilitadas as opções se possuir dados

vinculados ao processo.

50.75. Permitir visualizar o histórico do processo em linha do tempo, carregando todos os movimentos,
como: abertura, trâmite, complemento, recebimento, encerramento, arquivamento, cancelamento,
paralisação e reabertura, indicando o usuário e/ou centro de custo e data./hora de execução do
procedimento.

50.76. Possibilitar que em consulta única de gerenciamento de processo sejam listados os que estão sob
responsabilidade do usuário logado ou do seu setor.

50.77 . Permitir indicar usuários que possam ser gestores de processos, possibilitando gerenciar todos os
registros cadastrados no sistema de processo digital.

50.78. Permitir na ârea de gerenciamento de processos, identificar os registros por meio de ícones indicativos,
como: prazo expirado para conclusão do processo,prazo expirado para análise do centro de custo, origem
do processo, finalidade do processo, sigilo, workflow, taxa e anexo.

50.79. Possibilitar naârea de gerenciamento dos processos, identificação de forma clara do tempo desde

a irltima atividade realizada ao processo.

50.80. Permitir gerenciar o processo a partir da tela de visualização, sendo possível adicionar novos
anexos, receber, tramitar e complementar o processo, alterando a situação conforme a execução realizada.

50.81. Dispor as informações relacionadas ao processo por meio de ícones na tela de visualização,
possibilitando identifrcar se existern r€querentes adicionais, informações adicionais, suspensão de
cobrança, viabilidade comercial, atividades comerciais, termo de aceite, processos relacionados ou
apensados, legislação, dados de contato e dados do endereço do processo ou do solicitante.

50.82. Permitir imprimir todo o histórico do processo pela tela de visualização do mesmo, sendo
possível realizar a impressão individual dos movimentos ou completa.

50.83. Permitir realizar execução de exclusão de trâmite ou complemento do processo pela própria tela
de visualização do registro.

50.84. Exibir na listagem do histórico do processo, ícones que indicam de forma objetiva informações
relacionadas ao registro, como: anexo, atividade e assinatura digital/eletrônica.

50.85. Permitir por meio do gerenciador de processos, abrir novas solicitações, retornando somente os
assuntos mais acessados e que o usuário logado tenha privilégio atrelado.
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50.86. Possibilitar que via gadget de gerenciamento de processos, o usuário possa despachar as
demandas do dia a dia, sem a necessidade de acessar a consulta global dos seus processos.

50.87. Permitir que os processos digitais sejam gerenciados por meio de uma ferramenta de fluxo,
integrada ao SGBD, sem necessidade de acesso ou integração com outros sistemas.

50.88. Permitir qlle o requerente e/ou servidor público, realizem readequações ao processo, adicionando
novos anexos e informações faltantes. Registrando o procedimento como histórico do registro.

50.89. Dispor de parametrizaçáo por solicitação, para definir se processos com fluxo relacionado podem
ser tramitados ao requerente ou responsável, caso seja necessário alguma readequação do pedido.

50.90, Possibilitar que processos que possuam fluxo relacionado possam ser acessados pelo requerente
e/ou responsável do processo a qualquer momento no portal de autoatendimento e aplicativo, para
acompanharo andamento da solicitação e intervir caso demandado pela entidade.

50.91. Permitir que o requerente e/ou responsável do processo possam executar atividades configuradas
no fluxo do processo, como: adicionar novos documentos e responder informações adicionais.

50.92. Possuir painéis "indicadores" que permitam a visualização dos segr.rintes dados de processos
digitais:

50.93. Estatísticas dos processos abertos em quantidade e percentual;

50.94. Quantidade dos processos abertos na linha do tempo (ano/mês);

50.95. comparação da quantidade de processos dos últimos dois exercícios;

50.96. Comparação da quantidade de processos mensais dos úrltimos exercícios;

50.97. Ranking no núlmero de processos;

50.98. Análise do crescimento da abertura de processos e os encerramentos na linha do tempo;

50.99. Percentual de processos pendentes e encerrados sobre o total de processos abertos;

50.100. Percentual do prazo excedido dos processos digitais gerenciados por workflow e quantidade de
processos digitais gerenciados por workflow em atraso, agrupados por centro de custo e usuário.

51 GESTÃO ELETRôNICA DE DOCIIMENTOS

51.1. Integrar aos Módulos do Sistema de Gestão permitindo que diferentes tipos de documentos possam
ser gerenciados, de acordo com sua origem, vinculando os documentos diretamente com as rotinas do
sistema, ex: Tipo Empenho (vincular ao documento o núrmero/ano do empenho lançado na contabilidade),
Tipo Pessoa (vincular o documento diretamente a pessoa), Tipo Processo Digital (vincular o documento
diretamente ao processo digital), etc.

51.2. Classificar os documentos cle acorclo com seu tipo, realizando vínculo ao menos com as seguintes
ftlncionalidades do sistema: Processo Digital, Empenho, Liquidação, Pagamento, Veículos (Frotas),
Funcionário (RH), Documentos do Fornecedor (Cornpras/Contratos), Requisição ao Compras, Solicitação
de Compras, Contratos, Anexos da Minuta, Anexos do Concurso Púlblico, Cadastro Imobiliário(IPTU),
Cadastro Econômico e Ordem de Compra;
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51.3. Visualizar informações da rotina de origem do arquivo, por exemplo, um arquivo vinculado a uma
pessoa, deverá exibir a qual pessoa está vinculado, bem como para um processo, deverá apresentar seu
núlmero e ano;

51.4. Permitir acesso aos dados do documento bem como ao próprio documento diretamente das
funcionalidades onde ele está vinculado;

51.5. Dispor de recurso que permita a vinculação de documento já existente na base em outras rotinas de
acordo com o tipo do documento (evitando duplicação de documentos), ex: Permitir adicionar a um
processo digital a cópia do RG de uma pessoa que tenha sido previamente vinculada ao seu cadastro de
pessoa;

51.6. Toda vez que um documento é adicionado ao sistema, deve-se realizar busca e validação por HASH
individLralizado e informar o usuário nos casos onde o documento já existir na base de dados -
independentemente do local onde o mesmo é adicionado. O usuário deverá ter opção de não prosseguir ou
então adicionar um compartilhamento com documento já existente;

5 1.7. Conter recLlrsos que permitam o cadastro, manLltenção e gerenciamento do Plano de Classificação e
Temporalidade de Documentos:

5 1 .8. Organizar o plano de classifìcação de forma hierárquica em formato de árvore (existência de níveis
em formato pai e filho), sendo customizável e permitindo ser adequado às necessidades do arquivo
municipalcomo um todo;
51.9. Confìgurar os níveis da hierarquia, permitindo ao menos identifrcar Classes, Sub-Classe, Subclasse,
Grupo e Subgrupo. Poderá a administração optar em cada departamento por criar outros níveis conforme
necessidade;

5l.10.Definir um plano de temporalidade de documentos. As defînições de temporalidades devem estar
associadas diretamente às classes do plano de classificação;

51.1 l.Na definição da temporalidade ao menos um período de tempo deverá ser definido para as três fases
previstas no ciclo de vida dos documentos: Corrente, Intermediário e Permanente. Os prazos podem ser
definidos em meses;

5l.l2.A troca da definição de temporalidade para uma classe/sub-classe/grupo ou sub-grupo, deverá
desencadear o recalculo dos prazos dos documentos vinculados aos níveis diretamente e também aos
subníveis;

51.l3.Perrnitir a definição da classificação quanto ao sigilo das informações, de acordo com a lei dc
acesso à informação no 12.527 de 201 1;

5 1 .14. Permitir reaLizar a inclusão/captura de documentos por diferentes meios:

51.15.Upload por arquivo (múrltiplo ou individual), possibilitando'arrastar'os arquivos para uma
determinada área ou clicar sobre a mesrna e realizar sua seleção;

51.16.Através de Digitalização, neste caso podendo buscar diretamente de um scanner conectado ao
computador local ou de rede;

51 .l7.Obter de uma câmera disponível localmente no computador;

51 .18. Vincttlar documentos ao banco de clados através de links púrblicos externos;
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51.l9.Através de modelos de documentos previamente configurados;

5 1.20.Controlar o versionamento de documentos:

5l.2l.A cada substituição do documento, deve-se criar uma nova versão do arquivo digital, no
mínimo l0 versões diferentes de um mesmo documento e consultar as versões anteriores, permitindo o
download e pré-visualização,com informação de: data/horae quem foi a pessoa responsável pela criação;

5l.22.Cadastro e gerenciamento das localizações físicas dos documentos:

5 1 .23. Controlar locais físicos de armazenamento para relacionar os documentos;

51.24.0 cadastro de localizações físicas deve ser hierárquico, ou seja, permitir a definição de uma
estrutura composta por níveis;

51.25.Permitir vincular a localização fisica um setor/deparlamento/centro de custo, permitindo vincular
endereço físico e localização geográfica;

5l.26.Criar categorias específicas de documentos conforme necessidade do município. Deverá dispor
também de categorias padrões;

57.27 .Controlar o Acondicionamento de Documentos:

51.28.Definir em quais acondicionamentos cada documento já esteve ou está vinculado, como caixas
(documentos fTsicos), pendrives (documentos digitais), entre outros;

51.29.Conter um conjunto de tipos de acondicionamento padrão, sendo no mínimo: Caixa, Container,
Pasta Suspensa, Envelope, Capa, Pen-Drive e Fita DAT;

51.30.Configurar para cada tipo de acondicionamento uma numeração sequencial exclusiva, de formageral
ou por ano;

51.3l.Quando um acondicionamento físico é criado, como nma caixa por exemplo, deve-se permitir
definir uma localização física específica, que pode ser o arquivo geral oLr um arquivo específico;

5l.32.Integrar com WorkFlow / Processo Digital, permitindo consultar e gerenciar arquivos relacionados
aogerenciamento eletrônico de documentos e a execução do workflow;

5l.33.Permitir as seguintes movimentações, com total personalização pela entidade de como elas devem
ser realizadas:

5l '34.Empréstimo de Documentos: Gerenciar solicitações de empréstirno de documentos que
normalmente são realizadas ao setor de arquivo geral, fazendo o controle de separação, vinculação e
disponibilização bem como o controle de prazos e notifìcações aos solicitantes;

5l.35.Descarte de Documentos: Detectar documentos que já cumpriram todos os prazos de guarcla e
podern ser descaftados fisicamente, de acordo com as configurações do plano de classif,rcação e
definições de temporalidade e Arquivamento Intermediário de Documentos: Arquivos corentes (nas
secretarias) possam prolnover o arquivamento de documentos, esses que normahnente já cumpriram seus
objetivos no arquivo corrente e podem ser enviados ao arquivo geral, de acordo com as especificações clo
plano de classificação e temporalidade de clocumentos; Compartilhar documentos geranclo um link ou
QRCode, podendo definir um prazo máximo de acessocompartilhado;

5l.36.Controlar acesso aos clocumentos através das defiriições padrões de privilégio já existentes no
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sistema (de forma geral) ou através do relacionamento do centro de custo originador do documento
diretamente a ele, onde desta forma usuários de determinadas repartições devem ter acesso apenas aos

documentos que lhes são permitidos;

5l.37.Documentos incluídos/carregados na aplicação devem passar por processo de leitura chamado OCR
(Optical Character Recognition). Os dados textuais processados devem ser arrnazenados vinculados ao
documento podendo ser manipulados para melhoria da qualidade e fidelidade do conteúdo. Com isso na
pesquisa global de documentos deve pesquisar também por palavras chave existentes no seu conteúdo;

5l.38.Permitir definir alocalização física da origem do documento, com a seleção da mesma através de
mapa. Ex: para uma imagem de um imóvel vinculado ao cadastro imobiliário, o sistema deve permitir
apontar no mapa onde o imóvel daquela imagem está localizada fisicamente. Na inclusão de um arquivo
relacionar à posição atual ou mais próxima possível ao dispositivo, de acordo com disponibilidade da
localidade e recurso;

51.39.Realizar o download do(s) arquivo(s). Quando download múltiplo, o sistema deve realizar a
compactação dos documentos no servidor e enviar para o usuário um ú¡nico arquivo, reduzindo o tráfego
gerado na rede;

51.40.Abrir arquivos cadastrados como link, para visualização;

51.41.Permitir a pré-visualização dos arquivos sem que haja necessidade de download para os principais
formatos de imagem, planilha, editor de documentos, apresentação de slides, arquivos de texto e PDF;

51.42.Permitir o envio de arquivo(s) por e-mail para um ou vários destinatários definindo o assunto e

texto da mensagem, podendo enviar e-mail de confirmação e cópia do mesmo ao remetente ou enviar
como anexos do e-mail oll como links acessados no corpo da mensagem;

51.43.Permitir qr-re na pré-visualizaçáo de documentos no formato PDF, que não estejam assinados
digitalmente seja possível realizar manipulações como adição de anotações, comentários, ajuste de layout
(vertical/horizontal) e reposicionamento (pra frente ou para trás) de páginas, permitindo que seja
substituído o documento armazenando-o diretamente no servidor, sem que para isso seja necessária a
instalação de qualqr.rer plugin ou recurso na máquina local do usuário.

5l.44.Permitir realizar a manipulação de arquivos no formato PDF, com os seguintes recursos:

51.45.Adicionar a numeração de páginas, definindo a página inicial e formato de apresentação;

5l.46.Adição de "carimbos" ao documento. Deve ser possível selecionar se o carimbo será adicionado na
primeira, írltima ou todas as páginas;

5l.47.Adicionar uma marca D'água definida através de um texto ou grifar palavras contidas no
documento e

5l.48.Permitir que seja substituído o arqr-rivo atual, ou seja criado um novo com as mesmas informações;

5 1 .49. Consultar atividades realizadas no docnmento, tais como, inclusão, alteração, sr.rbstituição,
visualização, download, duplicar, assinatura, envio por e-mail, entre outros, exibinclo ao menos data e
trsuário responsável por cada atividade realizada;

51.50.Dispor de recursos no GED que permitam a Assinatura Digital de documentos, contenclo no
mínimo as seguintes funcionalidades:

5l.5l.Arquivos no formato PDF possam ser assinados digitahnente, através de certificado digital
instalado localmente (Al ou A3) ou conectado ao dispositivo (Token);
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51.52.Consultar assinatnras digitais realizadas no sistema, consultando o proprietário do certificado,
usuário logado (no instante da assinatura) e data da assinatura e conter recurso que permita ao operador
solicitar a assinatura digital de um ou vários documentos para uma ou várias pessoas ao mesmo tempo. A
solicitação de assinatura deverá disparar um alerta para o(s) assinante(s) assim que criado. O(s)
assinante(s) poderão realizar a assinatura em momentos distintos, tendo também como opção a rejeição
da assinatura, descrevendo os motivos;

51.53.Emitir relatório completo dos documentos por tipo de acondicionamento, como por exemplo caixas;

51.54.Emitir relatório de documentos, agrupados por centro de custo (secretaria originadora do
documento), selecionando por classe, centro de custo, plano de classificagão, localizaçáo física,
bloqueados para edição ou não, por situação (Ativo, Descartado, Em Criação, Em Homologação,
Arquivado e Descartado Físico), podendo realizar a emissão de documentos emprestados;

s2 ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA

52.1. Possr¡ir cadastro Mobiliário Único;

52.2. Escriturar Prestadores de Serviços;

52.3. Escriturar livro fiscal eletrônico paratodos os prestadores de serviços do município, com seleção
do período de competência que se deseja lançar;

52.4. Escriturar Serviços de Construção Civil para prestadores de serviços;

52.5. Permitir escrituração via digitação, de notas fiscais, identificando núrmero da nota, data de
emissão, série e subsérie, natttreza dos serviços (código do serviço);

52.6. Calcular automaticamente o tributo com base nas informações lançadas na declaração de serviços;

52.7. Permitir alterar/cancelar qualquer lançamento, exceto para lançamentos gerados pela emissão de
NFS-e, no encerramento da escrituração;

52.8. Escriturarserviçostomados;

52.9. Escriturar livro fiscal eletrônico para todos os tomadores de serviços do município, com seleção
do período de competência;

52.10. Escriturar livro fiscal eletrônico para todos os prestadores de serviços do município, com seleção
do período de competência;

52.11. Possuir escrituração exclusiva para contadores, para que possam realizar seu pré-cadastramento e
utilizá-lo após liberação por intermédio de um funcionário da prefeitura com privilégios para esta
atividade (tipo de acesso que permita esta operação);

52.12. Verificar informações enviaclas pelos contribuintes através das declarações, tais conìo: serviços
prestados por empresas de fora do MLrnicípio, serviços prestados por empresas locais, serviços prestaclos
fora da cidade por empresas locais, relação dos serviços com maiores arrecadações/declarações;

52.13. Incluir Ficha de Alteração Cadastral (FAC), com as opções de Novo Cadastro, Alteração de
Cadastro, Vínculo de Responsabilidade, Baixa de Responsabilidade;
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52.14. Permitir na Ficha de Alteração Cadastral (FAC) com tipo Novo, Incluir usuário de forma
automática no momento da liberação;

52.15. Para Ficha de Alteração Cadastral (FAC) com tipo Novo, Incluir autorização para utilização de
NFS-e, de forma automática, no momento da liberação;

52.16. Lançar automaticamente valores declarados;

52.17. Cadastrar, alterar e alterar a situação cadastral de inscrições municipais;

52.18. Emitir recibo de declaração de ISS e de ISS retido;

52.19. Escriturar através de acesso seguro (assinatura digital) os documentos fiscais e ou cupons
fiscais emitidos e recebidos, contendo:

52.20. Razãosocialdodeclarante/contribuinte;

52,21, CNPJ/CPF;

52.22. Endereço completo;

52.23. Núrmero do Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver;

52.24. NÍtmero e data de emissão do documento fiscal e Valor dos serviços prestados e/ou tomados;

52.25. Escriturar serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário;

52.26. Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de acesso aos selrs
colaboradores;

52.27. Permitir que o escritório contábil, através de seu usuário e senha, faça a escrituração de
serviços prestados e tomados de todos os seus clientes.

52.28. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo Fisco, habilitando o
solicitante para utilização da ferramenta;

52.29. Permitir declarações retificadoras com emissão da guia de pagamento;

52.30. Aceitar múrltiplas atividades enumeradas na Lista de Serviços (LC 116103) ern um mesmo
documento fiscal;
52.31. Impoftar arquivos das administradoras de cartão, contendo as informações de débito e crédito;

52.32. Consultar os logs de importação dos arquivos das adrninistradoras de cartão, podendo efetuar
o download do arquivo importado;

52.33. Visualizar erros de importações dos arquivos das administradoras de cartão;

52.34. Gerar protocolo de entrega, corn a data e hora de entrega e os valores de débito e crédito, com o
CPF/CNPJ e nome do responsável pela impoftação, após o término da importação do arquivo das
adm inistradoras de cartão;

52.35. Possuir relatório de importação dos arquivos das administradoras de cartão, contendo o CPF/CNPJ
daadministradora, a competência e os valores de débito e crédito que foram importados por arquivo e qr-ral
o tipo de importação (Normal ou Retiflrcadora);
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52.36. Emitir relatório de confronto do que foi declarado e o qlle foi informado pelas administradoras de
cartão;

52.37. Enquadrar/desenquadrar relacionamentos entre categorias personalizadas de declaração e cadastros
mobiliários;

52.38. Configurar campos a serem listados para as declarações de despesa;

52.39. Configurar se uma determinada despesa será de preenchirnento obrigatório ou não;

52.40. Cadastrar novos tomadores de serviço pelos próprios declarantes, no momento da declaração de
serviços prestados;

52.41. Declarar serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com regime de
estimativa e regime fixo;

52.42. Declarar serviços prestados dos contribuintes do regime de homologação por: documento fìscal;
base de cálculo; categorias configuráveis ou planos de contas, conforme configurações predefinidas;

52.43. Retificar declarações de serviços prestados já entregues e não pagas;

52.44. Retificar declarações de serviços prestados jâ realizadas e não pagas, por categoria, composto
pelos campos definidos nas configurações de categoria, com as fórmulas definidas também no -àr,r,o
cadastro;

52.45. Retificar parcelas já pagas, desde que não exclua notas fiscais eletrônicas e não altere o valor
do ISSQN;

52.46. Escriturar contribuintes de fora do município (Declarantes sem cadastro mobiliário) tanto de
documentos fiscais prestados como tomados, emitindo guia para pagamento do imposto;

52'41. Gerar parcelas complementares sem intervenção do Município e sem percler a referência e a
competência a qual ela complementa;

52.48' Disponibilizar rotina para cadastramento de requisição de compensação (valor pago a maior),
após deferido pelo Município, este valor será abatido do valor devido de competências futurag

52.49. Enquadrar incentivos fiscais por cadastro mobiliário;

52.50. Configurar multa por atraso de declaração, separaclamente por serviços prestados, serviços
tomaclos e contribuintes do simples nacional;

52.51. Lançar multa por atraso na declaração de forrna geral;

52.52. Confìgurar quais itens da lista cle serviço (LCl16/03) poderão sofrer cledução na base de cálculo,
podendo ainda determinar qual o percentual máximo para dedução;

52.53. Permitir mais cle uma cleclaração por competência.

52.54. Atender aLC 123/2006 referente ao Simples Nacional, quanto às alíquotas diferenciadas;

52.55. Efetuar declaração sem movimento;
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52.56. Gerar recibo de retenção de ISSQN, podendo agrupar todas as notas de um mesmo prestador no
mesmo recibo;

52.57. Permitir que empresas exploradoras das atividades de leasing realizem as declarações de

tomadores domiciliados no município, devendo informar os documentos/contratos de forma individual ou
através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou ainda contábil (em layout definido pelo Município) com
todos os documentos a serem declarados;

52.58. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de Plano de Saúde realizem as

declarações de tomadores domiciliados no Município, devendo informar os documentos/contratos de forma
individual ou através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou contábil (em layout definido pelo
Município) com todos os documentos a serem declarados;

52.59. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de leasing processem as declarações
simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações simplificadas deverão
conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Município;

52.60. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de plano de saúrde processem as

declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações simplificadas
deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Município;

52.61. Conter rotina para qlre empresas exploradoras das atividades de administração de cartão de
crédito/débito processem as declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao município. As
declarações simplificadas deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao
Município;

s3 - NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERVrÇOS

53.1. Possuir aplicativo a ser instalado em disponível móvel compatível pelo menos com os
sistemas operacionais IOS e Android;

53.2. EmitirNFS-e;

53.3. Enviar qualquer nota já emitida por e-mail;

53.4. Cancelar a NFS-e desde que esta esteja dentro do período permitido para o cancelamento;

53.5. Visualizar as NFS-e já emitidas do prestador do serviço;

53.6. Pennitir os fiscais liberar ou cancçlar qualqr-rer autorização para emissão de notas fiscais
eletrônicas;

53.7. Emitir NFS-e utilizando vários itens da lista de serviços, conforme classificação da Lei
Complementarll6l03, inclusive na mesma nota;

53.8. Permitir a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a antenticidade das
Notas Fiscais eletrônicas emitidas via QR code;

53.9. Permitir que o fisco defina se o contador do contribuinte terá permissão pararealizar a emissão
da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;

53.10. Permitir ao prestador de serviço confrgurar logo da empresa para ser utilizado no corpo da NFS-e;

53.11. Permitir ao prestador de serviço configurar observação paclrão a ser sugerida em toda a emissão
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de NFS-e;

53.12. Permitir ao prestador de serviço configurar informação complementar padrão, em momento
anterior a emissão da NFS-e, a ser sugerida em toda a emissão de NFSe;

53.13. Permitir o uso de tabelas (linhas x colunas) personalizadas na configuração e na emissão da NFS-
e para as informações complementares, escolhendo número de linhas e colunas, o software deve permitir
que sejam digitadas informação nas células da tabela;

53.14. Permitir ao prestador de serviço configurar um e-mail, em momento anterior a emissão da NFS-e,
para o qual todas as NFS-e sejam encaminhadas automaticamente, independente do tomador do serviço;

53 . 1 5. Configurar nútmero de dias após a emissão da NFS-e onde o prestador de serviço está autorizado a
cancelar a NFS-e;

53.16. Configurar quantidade de horas que a NFS- e poderá ser cancelada pelo prestador após sua
emissão;

53.17' Permitir ao usuário emissor de NFS-e que efetue uma solicitação para cancelamento de
determinada nota, informando o motivo e sua respectiva substituta quando houver;

53.18. Disponibilizar ao usuário fiscal, o controle para as solicitações de cancelamentos de NFS-e,
podendo o mesmo deferir/indeferir as respectivas solicitações, informando o motivo;

53' 19' Enviar e-mail automaticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada;

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Configurar se o nome fantasia dos prestadores de serviço usuários da NFS-e sairá no corpo da

53.25.
IPTU;

53.21' Permitir ao usuário emissor de NFS-e, copiar os dados de um documento já emitido para emissão
de nova nota;

53.22. Configurar quantos dias após a emissão a nota poderá ser substituída pelo contribuinte;

53'23. Realizar o download do arquivo de retorno (XML) resultado da integração, para cada NFS-e,
quando esta for feita via integração;

53.24. Utilizar Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente, devendo
ser converlido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal;

Configr'rrar se o tomador do serviço receberá créditos para serem utilizados no abatimento do

53.26. Configurar percentual individual de créditos para abatimento de IPTU por tipo do tomador de
serviço: Pessoa Física ou Jurídica;

53.27' Selecionar para quais itens da lista de serviço deverão ser informados dados referente a
construção civil no momento de emissão da NFS-e;

53.28. Imprimir naNFS-e as infonnações da construção civil com no mínimo: núrmero da obra, ano da
obra, tipo da obra e núlmero do C.E.I da obra;

53-29. Cadastrar obra e emitir NFS-e Informando: nome da obra, o responsável pela obra, C.E.I cla
obra, Logradouro, Bairro e CEp;
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53.30. Permitir configurar se irá ser utilizada unidade de serviço na emissão da NFS-e e se seu
preenchimento será obrigatório;

53.31. Permitir consulta dos arquivos XMLs de importação de NFS-e. Deverá ser possível identificar a
situação do arquivo, se importado com sucesso ou com erro. Deverá ser discriminado o motivo para os
que apresentarem erro;

53.32. Gerar relatório dos maiores emissores de NFS-e selecionando o serviço e período de data de
emissão;

53.33. Gerar relatório de contribuintes autorizados a emitirem NFS-e, mas que não emitiram nenhuma
nota, com filtros de: cadastro mobiliário e competência;

53.34. Gerar relatório de créditos de IPTU, com filtros de: data inicial e final e pela situação do crédito
(Pendentes, Pagos e Cancelados);

53.35. Visualizar a prévia da NFS-e antes de sua emissão, podendo imprimir;

53.36. Emitir notas fiscais eletrônicas, informando vários municípios onde os serviços foram prestados,
bem como o local de recolhimento do [SS, inclusive na mesma nota, conforme Lei complementar 116103;

54 - rSSQN BANCOS

54.1. Permitir a manutenção dos planos de contas das instituições financeiras, que deverão estar disponíveis
para os funcionários do município e para os responsáveis pelas declarações das instituições financeiras,
podendo os funcionários do município acessar todos os planos de contas das instituições financeiras, e os
responsáveis pela declaração das mesmas somente deverão ter acesso ao plano da respectiva instituição.

54.2. Permitir que instituições financeiras possam cadastrar as contas colocando os dados como:
nÚtmero da conta, nome da conta, descrição da conta, código COSIF da qual a conta está vinculada,
código da atividade da qr"ral a mesma está correlacionada.

54.3. Possuir sistemática onde o banco possa cadastrar as contas através da importação de arquivos,
através de layout disponibilizado pela licitante.

54.4. Possuir lançamento via Plano de contas COSIF e Plano de Contas de cada Instituição Financeira,
sendo que ambas deverão estar correlacionadas com os códigos de serviço pertinentes.

54.5. Possibilitar a importação de declaração de Institnições Financeiras (DESIF), com obrigatoriedade
do grupo contábil 7.0.0.00.00-9, e também se for o caso, para o grlrpo contábil 8.0.0,00.00-6, nos termos
da respectiva legislação municipal atual ou implantada durante a vigência deste contrato, no padrão
ABRASF.

54.6. Possibilitar a importação de arquivos de Informações Comuns aos Municípios, com as
informações do Plano Geral de Contas Comentado (PGCC), bem como a Tabela de Tarifal da Instituição
Financeira quando obrigatório, no padrão ABRASF.

54.7. Possibilitar a irnportação de arquivos de apr"rração mensal do ISSQN, discriminando a
identificação da dependência, demonstrativo da apuração cla receita tributável e do ISSQN mensal devido
por subtítulo e demonstrativo do lssQN mensala recolher, no padrão ABRASF.

54.8. Possibilitar o cruzamento entre as contas declaradas pela Instituição Financeira com os demonstrativos
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contábeis (Balancete Analítico) da Instituição, apontando as divergências entre os valores.

54.9. Possibilitar verificar a arrecadação mensal e anual por conta COSIF das Instituições
Financeiras sediadas no município.

54.10. Possibilitar a consulta do Plano Geral de Contas Comentado de atual utilização e de
utilizações anteriores.

54.11. Possibilitar a importação de arquivo com as informações do demonstrativo das partidas
contábeis (Paftidas Dobradas).

54.12. Possibilitar a consulta do Balancete Analítico por cadastro econômico, CPF/CNPJ da
instituiçãofinanceira e pela data da importação.

55 SIMPLES NACIONAL

55.1. Importar arquivos de períodos dos contribuintes do simples nacional;

55.2. Importar arquivos contendo os eventos dos contribuintes do simples nacional;

55.3. Visualizar períodos e eventos dos contribuintes enquadrados no simples nacional;

55 '4' Importar arquivos do DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional);

55.5. Importar arquivos da DASN (Declaração Anual do simples Nacional);

55.6. Importar arquivos de períodos dos contribuintes enquadrados como Microempreendedor
Individual;

55.7 ' Importar arquivos contendo os eventos dos contribuintes enquadrados como
Microempreendedor Individual;

55.8. Importar arquivos DASSENDA;

55.9. Impoftar arquivos do parcelamento do simples nacional;

55.10. VisLralizar períodos e eventos dos contribuintes enquadrados como Microempreendedor Individual;

f 5r1 1. Importar arquivos do DAS-SIMEI (Documento de Arrecadação do Microempreendedor
Individual);

55.12. Impoftar arquivos da DASN-SIMEI (Declaração Anr"ral do Microempreendedor Individual);

55 l3 Consultar registros de importação do DAS (Documento de Arrecaclação do Simples Nacional) por
dia, podendo ser adicionado comentário, como também listar os dias de pendências de irnporlação;

55.14. Consultar registros de importação do DASN (Documento de Arecadação do Simples Nacional)
por dia, poclendo ser adicionado comentário, como tarnbém listar os dias pendências de importação;

55.15. lmportar contribuintes do Simples Nacional que estejam err débitos com a Receita Fecleral
para posterior inscrição em Dívida Ativa no sistema de tributos do Município;

55.16. Gerenciar quais contribLrintes enquaclrados no simples nacional com débitos, que serão inscritos
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em Dívida Ativa;

55,17 . Consultar as inconsistências de pagamento dos arquivos importados do DASN com as baixas
de pagamento do Município;

55.18. Emitir relatório de confronto de informações entre as declarações DAS e as declarações de

escrituração fiscal, listando as inconsistências; Permitindo filtrar por tipo de inconsistência e valor;

55.19. Emitir relatório de todas as informações importadas do DAS (Documento de Arrecadação do
Simples Nacional);

55.20. Emitir relatório de todas as informações importadas no DASN (Declaração Anual do Simples
Nacional);

55.21. Emitir relatório de empresas do Município que declararam receita para outros municípios;

55.22. Emitir relatório de empresas de outros Municípios que declararam receita para o Município;

55.23. Emitir relatório de contribuintes enquadrados no simples nacional sem pagamento e que não
foram inscritos em Dívida Ativa;

55.24. Emitir relatório de empresas do simples nacional que declaram receita isenta no DAS;

55.25. Emitir relatório de empresas do simples nacional que declaram sem recolhimento no DAS;

s6 GESTÃO DE ARRXCADAÇÃO

56.1, Trabalhar com Cadastro Único de Contribuintes Municipais, relacionando todas as propriedades
que o mesmo posslla (imóvel urbano, rural, sociedades em atividades comerciais, serviços, atividades
profissionais, etc.);

56.2. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico, sem a dependência de
alterações nos programas de cálculo e ainda permitir cálculo individual ou geral;

56.3. Configurarjuros (simples, composto, Price, Selic,y'xo) no financiamento de todos os tributos;

56.4. Definir forma de cálculo de correção, multa e juros, informando a data de início para a regra de
cálculo bem como, definir a forma de cálculo antecessora;

56.5. Cadastrar e gerenciar: bancos, tributos, moedas, mensagens de carnês;

56.6. Conf,tgurar parâmetros: valor da moeda de coreção, multa e juros de mora pelo atraso de
pagamentos;

56.7. Classificar receitas tributárias, informando as movimentações executadas (lançamento,
pagamento, remissão, restituição, cancelamento, imunidade, isenção, descontos) disponibilizando as

informações para a contabilidade;

56.8. Inscrever em dívida ativa dos débitos vencidos e não pagos;

56.9. Imprimir carnê com código de baras padrão FEBRABAN;
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56.10. Emitir Guia Única de pelo menos: IPTU, ISS e taxas, com os devidos descontos conforme a
legislação municipal;

56.11. Possuir nas guias de pagamento: Data Limite válida, acréscimos legais (Juros, Multa e

CorreçãoMonetária), Desconto, associando a um código único de baixa;

56.12. Emitir 2o via de guias de recolhimentos de tributos/taxas;

56.13. Emitir guia de recolhimento com diversos tipos de modelos, obedecendo às regras exigidas no
convênio bancário;

56.14. Cadastrar várias moedas, tendo a facilidade de cadastramento de valores de indexadores para
intervalos de datas;

56,15. Cadastrar dias não úteis para fins de cálculo de atualização monetária;

56.16. Habilitar a verificação de autenticidade de certidões emitidas on-line;

56.17. Permitir a digitação manual ou através de leitura de código de baras de carnes
recebidos/devolvidos, informando o motivo da devolução;

56.18. Consultar documentos devolvidos e entregues;

56.19. Consultar todos os lançamentos na Conta- Corrente e na Razão da Conta-Corrente,
disponibilizando consultas totalizadas por: data, contribuinte e tributos;

56.20. Dispor de Cadastro Único de Contribuinte de pessoas físicas e jurídicas, campos para
cadastramento de documentos de estrangeiros, considerando tabela de código de rua do município e sem
restrições para residentes fora do Município;

56.21. Emitir Certidão Negativa, Positiva e Positiva com Efeito de Negativa de tributos municipais;

56.22. Emitir Certidão Positiva com efeito Negativa, para contribuintes que possuir débitos parcelados,
com situação a vencer, sendo débitos em exercício ou em dívida ativa;

56.23. Realizar cálculo de restituição parcial do débito;

56.24. Deverá unificar em um útnico lançamento todos os tributos (impostos e taxas);

56.25. Realizar baixas de pagamento dos débitos de qualqr.rer origem tributária automaticatnente e de
forma centralizada, através dos movimentos de arrecadação fornecidos pelos Bancos, realizando
diferenciação entre data de pagamento e data de baixa;

56.26. Controlar cliferenças de pagamento de fonna automática e ceniralizada, podendo realizar
lançamento complementar da diferença (quando recolhimento a menor), para o contribuinte ou para o
banco responsável pelo recolhimento,

56.27. Baixar pagamentos por lote e impossibilitar qualquer alteração no lote de pagamento a partir do
momento que a contabilidade tiver realizado os devidos lançamentos de receita;

56.28. Propiciar que na consulta de extrato de débitos seja pesquisado de forma individual por
contribuinte, por cadastros (imobiliário e econômico), com ações de: emitir a guia de recolhimento,
parcelar, cancelar parcelamentos, bem como a impressão do relatório em layout totalmente configurável;
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56.29. Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos;

56.30. Gerar relatórios com as parcelas arrecadadas por tributo, com no mínimo os filtros de: data de

pagamento, data de crédito, lote, receita, banco e agência;

56.31. Configurartotalmente o layout dos modelos de carnes, inclusive quanto ao tamanho do papel a
ser utilizado;

56.32. Relacionar com um protocolo: cancelamento, estorno, suspensão, remissão de qualquer receita,
com inclusão do motivo e observação;

56.33. Simular lançamentos de qualquer receita, não interferindo nos lançamentos que estão ativos, a
partir da simulação pode-se efetivar os lançamentos;

56.34. Gerenclar tipos de isenções, bem como a identificação da receita que poderá ser isenta;

56.35. Registrar e/ou alterar informações cadastrais com base em julgamento de processos de isenção;

56.36. Realizar recálculos de lançamentos;

56.37. Gerar arquivos contendo informações de boletos bancários para pagamentos;

56.38. Definir a quantidade de tributos necessários para o cálculo de qualquer taxa ou imposto realizada
pelo município;

56.39. Lançar um crédito tributário optando entre qual a forma de pagamento deseja para pagamento;

56.40. Inscrever débitos de IPTU e Taxas em Dívida Ativa transferindo os demais proprietários do
imóvel como coproprietários do débito;

56.41. Propiciar que a inscrição em dívida ativa seja realizada por tributo do lançamento ou até mesmo
agrupada em apenas um útnico lançamento em dívida, várias parcelas vencidas do exercício, configurando
de acordo com a classificação do débito;

56.42. Propiciar que na transferência para dívida seja cobrada uma taxa por Inscrição na dívida ativa,
podendo ser Percentual ou valor;

56.43. Lançar crédito tributário considerando o desconto diferenciado, on seja, um desconto reduzido
para contribuintes que possuírem débitos vencidos;

56.44. Configurar um valor mínimo para o lançamento de um crédito tributário de acordo com cada
classificação, informando um valor mínimo para o total do débito e também por parcela;

56.45. Classifìcar o tributo entre imposto, contribuição de melhoria e taxa;

56.46. Conter histórico de todo o processamento de arquivos magnéticos que contém informações dos
pagamentos realizados, habilitando o download clo arquivo e consulta das críticas geradas;

56.47. Calcular créditos tributários como IPTU e ISS de forma simulada, ou seja, enquanto estiver
simulado não está disponível para o contribuinte, sendo necessária a efetivação do processo de cálculo
para ser liberado ao contribuinte;

56.48. Disponibilizar consulta cla movimentação tributária para confrontar com os valores
contabilizados, filtrando por período e mostrando valores de forma detalhada para conferência, entre
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reconhecimento de receita, valores pagos, pagos a maior, pago a menor, pagos duplicados, descontos,
cancelamentos, isenções, remissões, prescrições, dação em pagamento, restituições e compensações;

56.49. Prorogar vencimento de um débito de forma individual, por receita e suas classificações ou por
período de vencimento;

56.50. Efetivar isenção de taxa de expediente de forma geral, bem como deverá enviar e-mail a cada um
dos contribuintes informando-os que o processo foi deferido e o camê já está disponívelpara impressão;

56.51. Realizar compensação de valores, sendo que os créditos pagos a maior, pagos duplicados ou até
pagos de forma equivocadas possam ser compensados com outros créditos do mesmo contribuinte que
estejam em aberto, podendo compensar o crédito em aberto em sua totalidade ou não;

56.52. Permitir que os carnês impressos para determinado convênio estejam disponíveis para envio do
arquivo com o registro do boleto impresso ao banco que o boleto foi gerado, estando disponível o envio
por arquivo ".txt" e por WebService;

56.53. Permitir a integração automática dos registros bancários de carnês por integração via webservice,
registrando automáticamente uma guia emitida junto ao Banco conveniado. Não gerar novo registro
bancário para emissão de nova guia, caso a parcela selecionada possua um registro bancario Registrado
com vencimento igual ou superior ao da segunda emissão, com a finalidade de evitar gastos com taxas de
registros bancários.

56.54. Permitir a prorrogação geral de débitos com a opção de prorogar de forma automática os carnês
existentes a vencer com situação Registrado. Sistema devera permitir enviar o registro de prorrogação
junto ao Banco convêniado.

56.55. Permitir a consulta dos carnês emitidos, contendo os seguintes dados: codigo de barras, linha
digitavel, emissor, vencimento, banco, convênio, agência, valor da guia, descontos e permitir a
reeimpressão do documento. Nesta mesma consulta permitir acompanhar e visualizar a situação do
registro bancário contendo: Aguardando envio, registro enviado, registrado, não registrado, cancelado,
pago, pedido de baixa, baixa solicitado e prorrogação.

56.56. Definir desconto para emissão de guia unificada, podendo conceder desconto na multa ou juros na
emissão via portal do cidadão e na emissão interna;

56.57. Exigir agrupamento na emissão de guia unificada para créditos em aberto;

56.58. Validar na emissão de Certidão Negativa de Débitos, considerando os sócios quando for empresa,
os responsáveis do cadastro quando for imóvel e o corresponsávcl do clébito quando for divida ativa;

56.59. Inicializar exercício de forma automática no dia 01/01 de cada ano de: processos, parâmetros de
cálculos e parâmetros de planilhamento;

56.60. Consultar Débitos em aberto do contribuinte por cadastro imobiliário ou mobiliário, exibir
separadamente os débitos que estão em cobrança administrativa, judicial, cartório, bem como débitos
parcelados administrativo, parcelados judiciais e parcelados em cartório;

56.61. Realizar automaticamente: suspensão, cancelamento e prescrição de débitos, com prazos e
parâlnetros configurados, onde o sistema irá executar os procedimentos de tempo em tempo, enviando
notificação e e-mail a usuários configurados;

56.62. Exibir qual parâmetro foi utilizado para cálculo de correção, multa e juros ao calcular o valor
atualizado de um débito;
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56.63. Listar Receita Própria, agrupada por Ano e Receita mês a mês;

56.64. Emitir posição financeira dos débitos em aberto em determinado mês, estes valores devem levar
em consideração os valores abertos no final do mês informado;

56.65. Integrar todos os tributos com a contabilidade, registrando todas as movimentações;

56.66. Integrar saldos de tributos em aberto com as respectivas contas contábeis de reconhecimento de
receita, no final de cada mês;

56.67. Emitir Controle dos Parcelamentos, Dívida Ativa e Execução Fiscal com criação de Executivos
Fiscais em formato PDF;

56.68. Possibilitar a realização de Integração total diária com a Contabilidade;

56.69. Relacionar no cadastramento do tributo a Fundamentação Legal, bem como se está vigente ou não
esta fundamentação;

56.70. Notificar débitos com possibilidade de adicionar guia de pagamento para contribuinte com
créditos vencidos, com filtros mínimos de: baino, contribuinte, período de vencimento dos créditos,
quantidade de parcelas em atraso, valor mínimo e máximo do débito;

56.71. Gerar aviso de débitos para contribuinte com créditos vencidos, com filtros mínimos de: bairro,
contribuinte, período de vencimento dos créditos, quantidade de parcelas em atraso, valor mínimo e
máximo do débito;

56.72. Exportar dados de avisos/notificação de débitos para impressão em empresas terceirizadas;

56'73. Possibilitar o cadastramento de Restrição de contribuintes, permitindo relacionar os usuários que
poderão ter acesso a restrição. Quando cadastrado a restrição de um determinado contribuinte o sistema
devera dar um alerta em tela para o usuário na rotina de extrato de débitos e ficha financeira.

56.74. Permitir o cálculo Geral de qualquer receita em segundo plano. Ex: O usuário poderá calcular o
IPTU de forma geral, habilitar a opção segundo plano, fechar o sistema que o calculo ira ser processado
normalmente.

56.75. Permitir o registro e controle de entrega e devolução de documentos emitidos podendo
registrar/devolver: Carnês, Notificações, aviso de débitos, certidão, termo de parcelamento. Permitir
registrar a entrega e devolução de forma Individual e/or.r geral. No registro de Entrega/Devoh"rção poder
ad icionar arqu ivos/imagens.

56.76. Possibilitar configurar privilégio de realização do cálculo tributário de cada receita por usuários,
não permitindo que usuário de outro setor ou deparlamento possam calcular débitos de outro.

56.77. Obter configuração para não permitir efetuar calculo tributário com CPF/CNPJ inválido. Ex.:
CPF/CNPJ zerado bloquear o cálculo.

56.78. A consulta de Extrato de débitos cleve possuir em uma mesma tela rotinas para: Parcelar débitos,
Gerar notificação e aviso de débito, cancelar clébitos, efetuar remissão de débitos, suspender e proffogar
parcelas.

56.79. Permitir a geração do arquivo de lista de débitos conforme padrão bancário conveniado
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56.80. Permitir o cidadao emitir seus débitos como de IPTU, ITBI Taxas entre outros na modalidade
PIX. Podendo ele mesmo ler o QRCode, copiar e/ou salvar a chave PIX.

56.81. Permitir emitir guias para Pagamento com codigo de Barras e no mesmo layout o QRCode para

pagamento na modalidade PIX.

57 GESTAO DE IPTU E TAXAS

57.1 . Cadastrar bairros, logradouros, planta de valores, loteamentos, condomínios, contribuintes,
ed ifícios ezoneamentos;

57,2. Relacionar logradouros com todos os bairros por onde passam e qlre esta informação seja
utilizada para consistência de entrada de dados cadastrais no cadastro imobiliário;

57 .3. Possuir filtros por: nome, parte do nome, cadastro, inscrição, logradouros e CPF/CNPJ;

57.4. Manter histórico de alterações e emitir espelho das informações do cadastro imobiliário com
datalhora retroativa;

57.5. Permitir cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de acordo com sua respectiva fração
ideal ou percentual;

57.6. Manter histórico dos valores calculados de cada exercício'

57.7. Permitir cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade imobiliária, de acordo
com autilização da edificação;

57.8. Permitir que a planta de valores seja configurável, baseada no boletim de cadastro e na localização
do imóvel;

57 .9. Confìgurar valor mínimo do débito e da parcela;

57.10. Gerenciar Entrega e Devolução dos carnês de IPTU;

51 .11. Configurar desconto de pagamento à vista do IPTU de modo diferenciado para os
contribuintes inscritos em dívida ativa;

57.12. Prorrogar os vencimentos sem cobrança de multa e juros individualizada por caclastro, receita ou
fonnade pagamento;

57.13. Controlar as vistorias executadas nos imóveis bem como identificar o grupo de fiscal que
realizor.r a vistoria;

57.14. Informar endereço de correspondência corn as seguintes opções: no imóvel, responsável,
contribuinte, irnobiliárias ou endereço alternativo;

57.15. Não permitir cadastrar endereço do imóvel sem relacionamento entre o logradouro e bairro e

caso necessário pennitir o relacionamento clo mesmo durante o cadastramento clo endereço do irnóvel;

57.16. Configurar novas informações cadastrais imobiliárias sem necessidade cle contratação de serviços
cle customização;
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Sj.l7 . Configurar novas informações no cadastro de seções, adicionando novos serviços ao trecho

de logradouro, sem necessidade de contratação de serviço de customização;

57.18. Emitir mensagem de erro se o servidor incluir ou alterar cadastro imobiliário, cadastro de

seções incompatível com o cadastro de logradouros;

57 .lg. Acessar informações sobre logradouros/trechos e bairros existentes no ato de inclusão do cadastro

ou sua alteração;

57.20. Desabilitar determinadas informações do cadastro imobiliário conforme a necessidade do cliente;

5i .21. Relacionar qualquer arquivo ao cadastro imobiliário de forma individual e geral;

57,22. Mostrar no cadastro imobiliário a dafa e o nome do usuário que realizou a última alteração no

respectivo cadastro;

57.23. Permitir visualizar em tela o espelho do imóvel, sendo necessário informar a da data do

espelho. Sistema deve listar os dados do imóvel exatamente na data informada.

57.24. Possibilitar consultar todos processos relacionado ao cadastro do imóvel selecionado, coln o

recurso de visualizar detalhes do processo tais como: tramites, assunto, anexos do processo, pareceres,

etc;

57.25. Desmembrar ou Remembrar imóveis;

57.26. Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, poclendo

alterar a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a inclusão de

informações alfanuméricas;

57.27. Alterar a situação cadastral do imóvel para no mínimo as seguintes sitr-rações: Ativo, Desativado e

Suspenso, desmembrado, remembrado, baixado com débito, baixado para cálculo e inativo para Construir;

57.28. Escolher um cadastro para replicar as informações em um novo cadastro, copiando todas as suas

informações, optando entre quais informações da inscrição imobiliária deve ser replicado e a quantidade de

cadastros para criação;

57.29. Permitir Vincular protocolo de solicitação para alteração de qualquer dado cadastral relacionado

ao cadastro imobiliário após concluir as alterações;

57.30. Permitir que sejam configurados os tipos de débitos que serão transferidos no momento da

transferência manual de proprietário do imóvel;

57.31

57.32

57.33

5',7.34

Permitir privilégios para usuário alterar cadastros que possuem débitos vencidos;

Visualizar alvarás com data de validade expirada para os cadastros imobiliários ativos;

Permitir privilégios para usuário alterar dados cadastrais de imóveis bloqr.reados;

Relacionar zoneamentos com o imóvel;

57.35. Gerar notificação de débitos para cadastros imobiliários com créditos vencidos, com no mínimo

os filtros: Bairro, Responsável pelo cadastro, Período de vencimento dos créditos, Quantidade de parcelas

em atraso, Valor mínimo e máximo do débito;
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57.36. Exportar dados para impressão de aviso de débitos e notificação de débitos;

57 .37 . Gerar notificação cadastral para imóveis que estiverem com iregularidades cadastrais;

57.38. Gerar aviso e/ou notificação de débitos e notifìcação cadastral enviando para a imobiliária
responsável pelo imóvel;

57'39. Emitir comparativo de valores calculados entre exercícios diferentes, contendo no mínimo filtro
por: percentual de diferença através dos valores venais e algum dos tributos lançados;

57.40' Gerar arquivo para cobrança dos créditos tributários relacionados ao imóvel para cobrança na
modalidade débito em conta;

57.41. Unificar registros duplicados do cadastro de seção;

57.42. Definir valor mínimo em cada tributo ao calcular Ipru e Taxas;

57 .43. Realizar manutenção nos cadastros imobiliários conforme privilégio;

57.44. Realizar manutenção nos cadastros de seções conforme privilégios;

57 .45. Exportar dados para empresas de Geo Referenciamento;

57 '46' Permitir inserir a numeração predial individualizada para cada testada do imóvel.

57.41' Informar posicionamento geográfico do endereço do cadastro irnobiliário. buscando e
visualizando as coordenadas geográficas através de mapa;

57.48. Permitir a alteração geral cle qualquer dado cadastral do imóvel, possibilitando filtrar quais
cadastros serão alterados com filtro de: Faixa de inscrição imobiliária, cádastro imobiliário, baìrro,
logradouro e por situação cadastral,

57.49' Possibilitar a.alteração geral de qLralquer infonnação cadastral da planta genérica de valores,
podendo filtrar por bairro, logradouro.

58 GESTÃO DO ISS E TAXAS

58.1. GerenciarempresasoptantespeloSimplesNacional,ondeocontroleéfeitonaempresa matrize
sLras respectivas fi liais;

58.2. Cadastrar e gerenciar os estabelecimentos vistoriados, contendo além dos daclos existentes a
data de vistoria;

58'3. Emitir Ceftidão: inscrição, baixa e atividade referentes ao cadastro mobiliário;

58.4. Gerenciar o cadastro de pessoas juríclicas e físicas que exercem ativiclades no município;

58.5' Referenciar o cadastro mobiliário (econômico) com o cadastro imobiliário;

58.6. Gerenciar o cadastro de sócios cle acordo com suas cotas e ações, controlando o
percentual correspondente a cada um;

58.7. Manter histórico do cadastro econômico-fiscal conì todas as informações lançadas por
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alteração, desde a data de início da atividade;

58.8. Configurar o valor mínimo do débito e da parcela no cálculo dos lançamentos para o mobiliário;

58.9. Gerenciar a entrega dos carnês de ISS e taxas mobiliárias (inclusão e devolução);

58.10. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício;

58.1 1. Gerenciar os alvarás de localização e de vigilância sanitária e seus pagamentos;

58.12. Realizar consultas através de: nome, parte do nome, cadastro, endereço, CPF/CNPJ e
atividade (principal e secundária);

58.13. Adequar o sistema a Leicomplementar n' 116/03;

58.14. Diferenciar microempresas e empresas de pequeno porte, conforme lei;

58.15. Gerir cadastro econômico-fiscal, cálculo e lançamento do ISSQN, EI
Individual) e Taxas de Licença;

(Empreendedor

58.16. Calcular e lançar o ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estirnativa Fiscal, ISSQN sujeito à
homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventual e de utilização de
logradouros públicos;

58.17. Gerar automáticamente os lançamentos do ISS e Taxas;

58.18' Configurar desconto de pagamento à vista dos lançamentos de ISS e taxas de modo
diferenciado para os contribuintes inscritos ern dívida ativa;

58.19. Gerenciar diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, destacando a atividade principal
das secundárias;

58.20. Controlar as vistorias executadas nas empresas (econômico) bem como identificar o grupo de
fiscal que realizoLr a vistoria;

58.21. Relacionar o cadastro de atividades com a tabela de CBO para identificação dos autônomos;

58.22. Infonnar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço alternativo,
contribuinte, domicílio fiscal (empresa) e contador;

58.23. Gerenciar situação cadastral mobiliária: ativos, baixados, desativados, suspensos e ainda realizar
a inclusão de novos tipos de situação cadastral;

58'24. Verificar existência de débitos anteriores na inclusão dos integrantes do quadro societário
das empresas estabelecidas no município;

58.25. Configurar infonnações referentes a caclastro de atividades que é vinculado ao cadastro
mobiliário;

58.26. Desabilitar inforrnações do cadastro mobiliário quando não se deseja mais adrninistrá-las;

58.27. Permitir o cadastro automático/importado do IBGE das atividades no padrão CNAE, atendenclo
ao padrão nacional de codificação cle atividades econômicas;
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5 8.28. Visr"ralizar no cadastro mobiliário a data e o nome do usuário que realizou a última alteração;

58.29. Emitir alvarás de funcionamento de forma individual ou geral, escolhendo o período de
vigência, podendo ser prorrogada e derrogada a qualquer momento;

58.30. Emitir Alvarás de Funcionamento através do Portal de Auto-Atendimento, podendo fazer a
verifi cação de autenticidade;

58.31. Informar alerta de débitos vencidos relacionados ao cadastro mobiliário ou aos seus sócios
no momento de manutenção no cadastro;

58.32. Relacionar o cadastro mobiliário com apenas o contador cqjo prazo de validade do CRC esteja
dentro do prazo parautilização;

58'33. Gerarnotificação e aviso de débitos paracadastros mobiliários que possuam débitos vencidos ou
a vencer, filtrando no mínimo por: data de vencimento, número de parcelas em atraso, valor mínimo do
débito e valor máximo do débito;

58.34. Gerar notificação e aviso de débitos para serem impressos/entregues por empresa terceirizadas;

58.35. Permitir que as empresas que são obrigadas a efetuar declaração de serviço mensal, caso não
efetuem a declaração no prazo, seja alterado a situação cadastral para sitLração específica definida pelo
município;

58.36. Gerar a partir do arquivo da relação de empresas do município que é fornecido pela Receita
Federal, um arquivo com as empresas que possuem débitos no município;

58.37. Informar responsáveis técnicos de cada empresa;

58.38. Permitir que o contador responsável pela empresa possa solicitar protocolos, emitir segunda via
de boletos em nome da empresa que ele seja responsável;

58.39. Permitir alteração das características das atividades;

58.40' Relacionar no cadastro de atividades a utilização correspondente previstas na lei do zoneamento
do município;

58.41. Permitir a visualização em tela do espelho do mobiliário através de uma data informacla. Sistema
cleve listar exatamente os dados da empresa na data informada.

58.42- Possibilitar consultar todos processos relacionado ao imobiliario selecionado, com o recurso de
visualizar detalhes do processo tais como: tramites, assunto, anexos do processo, pareceres etc.

58.43 . Permitir o cadastro de veículos com a possibilidade de cadastrar Marca, Modelo, prefixo, tipo de
placa brasileira/padrão Mercosul e placa. Podendo relacionar a um cadastro mobiliario, a um ponto dè táxi
e a motoristas com a possibilidacle de cadastrar mais de um motorista ao veículo. A informaçãodo motorista
cleve conter dados relacionado ao cadastro de pessoas, permitir inserir numero da CNH, categoria, e data
de validade.

58.44. Pemitir o cadastro de Eventos, contendo as seguintes infonnações: Nome, Responsável,
Mobiliário, tipo de evento (possibilitar o cadastro de tipo de eventos), data hora inicio, data hora fim e
endereço do evento.

58.45. Permitir a solicitação de forma on-line pelo cicladão a solicitação cle viabilidade cle abertura de

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 95.615_000
Enuoil: li.ito.ooúDntntnt.l.ito.pt.sou.b, / li. ito.uoO2Øn'tnr,r.l. iro.lrr.enu.b, - Telet'one: (46) 3 525 -g I 07 / g t 05



176u.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

59.2.
terreno;

ESTADO DO PARANA

empresa.

58.46. Possibilitar controlar e gerenciar as solicitações de viabilidade de abertura de empresa, com
ferramentas de deferimento/indeferimento do processo deforma manual e/ou automático, geração do
documento do resultado da análise de viabilidade. Envio de e mailautomático do resultado da análise para
o contribuinte solicitante.

59 GESTÃO DO ITBI E TAXAS

59. r Lançar processo de transferência de proprietário para imóveis;

Permitir transferir em apenas um processo o terreno e todas as unidades que pertencem ao mesmo

59.3. Realizar cálculo atualizado dos valores venais de cada unidade, no momento que é lançado
o processo de transferência;

59.4.

imóvel;

59.5.

Utilizar mais de uma alíquota para apurar o valor do imposto a ser pago pela transferência do

Manter histórico de transmissão de propriedade dos imóveis com no mínimo: data,
comprador, vendedor e valor da transação;

59.6. Cadastrar Imóvel Rural, para emissão de guia de ITBI rural;

59.7 . Permitir transferir de um proprietário para vários adquirentes;

59.8. Atualizar endereço de entrega para corespondências dos imóveis envolvidos na transferência;

59.9. Configurar índice de reajuste sob o valor venal predial e valor venal territorial, tendo em vista
cálculo de planta de valores que estejam desatualizados;

59.10. Emitir no mesmo documento o laudo do processo de transferência e o código de barras
para pagamento do imposto;

59.11. Imprimir declaração de quitação do ITBI para processos cuja situação do lançamento tributário
estiver pago;

59.12. Bloquear lançamento de um novo processo de transferência cujo, imóvel esteja inadimplente
com o município;

59.13. Transferir parcialmente, onde qrre um proprietário pode transferir apenas um percentual cla
sr"ra propriedade para outros proprietários;

59.14. Perrnitir o cadastro de tabelionatos e relacionar usuários do sistema ao tabelionado, poclendo um
tabelionato possuir vários usuários;

59.15. Posstri cadastro de aliquitas do ITBI podendo cadastrar aliquotas diferenciadas para os processos
de ITBI on-line;

59.16. Permitir a inclusão do ITBI on-line pelostabelionatos para imóveis urbanos e rurais com opção
de adicionar anexos;
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59.17. Permitir configurar o método de inclusão do ITBI on-line, ter a configuraração da inclusão pelo
valor venal automático existente na base de dados e/ou inclusão do ITBI do tipo prévia onde será
necesário análise de algum servidor para liberar o processo de ITBI originado de forma on-line;

59.18. Permitir impugnar o ITBI on-line com campo para informar o novo valor, campo de justificativa
e anexos;

59.19. A consulta interna dos ITBIs deverá ter a opção de frltrar e diferenciar os on-line dos internos;

59.20. O usuário tabelionato poderá consultar os processos de ITBIs apenas do tabelionato em que esta
relacionado, com possibilidade de impressão dos processos incluidos;

59.21. Possibilitar retificar o ITBI com situação transferido, deverá gerar um novo ITBI e permitir a
emissão da guia retificadora;

59.22. Possl¡ir Gadgets dos processos de ITBI on-line, um tipo de fila dos processos de ITBI para
facilitar na análise e liberação;

59.23. Permitir configurar a quantidade de dias para o cancelamento automático dos ITBIs vencidos.
Permitir relacionar um motivo padrão de cancelamento;

59.24. Na inclusão do ITBI permitir selecionar no ato da inclusão se o débito será gerado para o
comprador oll para o vendedor;

59.25. Permitir a emissão da certidão de Isenção e certidão de Imunidade.

60 GESTÃO DE RECEITAS DIVERSAS

60.1. Configurar fórmula de cálculo de cada tarifa ou taxa a ser cobrada;

60.2. Possuir tabelas parametrizâveis de valores, que permitam realizar o cálculo automaticamente de
qualquer taxa previstos na legislação municipal, sem digitação manual do valor final;

60.3. Vincular qualquer receita ao cadastro imobiliário ou cadastro econômico;

60.4. Extingr.rir débitos por serviços não realizados;

60.5. Emitir Nota Avulsa através da lista de serviço ou atividade econômica;

60.6. Possibilitar a cópia de uma nota fìscal Avulsa, respeitando o sequencial das notas existentes.

60.7. Emitir guias de recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de acréscimos quando
em atraso, permitindo a configuração e emissão de diversos layouts;

60.8. Gerar notificação e aviso de débitos para contribuintes que estejam em atraso com determinado
serviço, filtrando por: qLrantidade cle parcelas em atraso, tipo de atraso (consecutivo ou alternado) e a faixa
de valor para geração;

60.9. Exportar dados para impressão de aviso de clébitos e notificação de débitos;

60.10. Gerar Nota Avulsa veriftcando os débitos do prestador e tomaclor de serviço;

60.1 L Permitir que o cidadão efetue a inclusão da Nota Fiscal Avuls a on line;

CNPJ : 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6 l5-000
E-mail: lic itacao@namteleiro. pr. gov. br / licitacaoO2ømarr¡eleiro. pr. sov.br - Telef'one: (46) 3525-B I 07 / g I 05



178 n

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peRe¡¡Á

60.12. Permitir adicionar anexos na Nota Fiscal Avulsa

60. 13. Permitir gerenciar todas as notas avulsas emitidas diferenciando as notas emitidas pelo cidadão e
emitidas pela prefeitura.

6I GESTÃO DE DÍVIDA ATIVA

61.1. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos em dívida ativa (IPTU, ISSQN, Taxas
e outros), no que se refere à inscrição e cobrança, administrativa, judicial e cartório;

61.2. Controlar e emitir livros de registro de dívida ativa (termos de abertura e encerramento e
fundamentação legal) controlando, no registro das inscrições, o núrmero e a folha em que a mesma se
encontra no livro de registros;

6l'3. Gerenciar parcelamentos em atraso, selecionando as parcelas atrasadas para o cancelamento do
parcelamento, conforme legislação municipal;

6l.4. Informar o contribuinte responsável pelo parcelamento;

61.5' Gerenciar a emissão das notificações de diversos tipos e modelos de petições para cobrança
judicial, de certidões em texto e layout definido pelo usuário;

61.6. Cadastrar os corresponsáveis da dívida ativa, listando os mesmos nas notificações, CDA,s, carnês
e qualquer texto em que seja necessário;

61.7 . Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre e no ato da inscrição (livro, folha,
data enúrmero da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais;

61.8. Gerenciar processos de cobrança judicial, inclusive com relação a suas fases: notificação,
certidão, petição, ajuizamento;

61.9. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não
pagas, registradas na conta corrente fiscal, de acordo com a legislação;

61 .10. Configurar parcelamento de dívida ativa, podendo parcelar várias receitas, conceder
descontos através de leis municipais, estabelecendo um valor mínimo por parcela e período de vigência da
lei;

61.11. Demonstrar analiticamente os parcelamentos e reparcelamentos num determinado período ou
contribuintes;

61.12. Demonstrar analiticamente os débitos inscritos em dívicra ativa;

6l'13. Demonstrar débitos ajuizados, pagos, abertos, cancelados, emitidos por contribuinte, imóvel ou
econômico;

61.14. Demonstrar débitos prescritos e a prescrever;

61.15. Criar e gerenciar diversos programas de recuperação de dívida ativa, com controle de
descontos diferenciados;
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61.16. Parcelar débitos do contribuinte de diversas origens e exercícios, mantendo informações sobre a
origem dos créditos fiscais;

61.17 . Cancelar parcelamento de forma geral e individual, mesmo quando com parcelas pagas,
descontando-se o valor proporcionalmente nas inscrições com a opção de configurar o abatimento pelo
método de imputação;

61.18. Contabilizar todas as movimentações efetuadas na dívida ativa, como pagamentos, prescrição,
cancelamentos dentre outros;

61.19. Agrupar nas consultas e relatórios gerenciais os débitos entre Administrativo, Judicial, ou
Cartório, dependendo da fase de cobrança em que cada um se encontra inclusive parcelamentos;

61.20. Permitir junção de dívidas para cobrança administrativa/judicial/cartório com no mínimo as
seguintes informações: Contribuinte, Classificação da Receita, Ano de Lançamento, Cadastro Imobiliário
e Cadastro Econômico; Gerar petições para mais de um processo de dívida ativa;

61.21. Permitir que no momento de um parcelamento de débitos em dívida ativa possaln ser
selecionados também débitos que estão em cobrança no exercício e estes ao efetivar o pàrcelamento
sejam inscritos em dívida automaticamente;

61.22. Estornar inscrição em dívida ativa caso identificado qLre a inscrição foi realizada de forma
indevida e que ainda não tenha sido efetuado nenhuma movimentação com a inscrição na dívida ativa;

61.23. Alertar no momento do cancelamento do parcelamento caso contenha débitos judiciais envolvidos
no parcelamento;

61.24. Imprimir documento previamente configurado no momento do cancelamento do parcelamento;

61.25. Cancelar parcelamento pennanecendo juros de parcelamentos nas novas parcelas criadas;

61.26. Permitir que ao cancelar o parcelamento, a data de vencimento das novas parcelas seja
considerada adata do cancelamento do parcelamento, atualizando os valores até esta data;

6l'27. Definir privilégios de acesso por usuário para dívidas administrativas ejudiciais;

61.28. Permitir que seja efetuado o cancelamento apenas de uma úrnica parcela quando uma dívida
estiver parcelada;

61.29, Gerenciar parcelas que estão eln Lun processo de cobrança administrativa, judicial e caftório,
poclendo incluir e excluir uma parcela após processo gerado;

61.30. Gerenciar parcelas que estão em urta CDA e Petição, sendo ela, administrativa, judicial e
caftório, podendo incluir e excluir uma parcela após certidão e petição gerada;

61.31. Permitir qtte antes de efetivar a abeftura de processos administrativos seja efetuada geração em
formato prévio, podendo visualizar os snpostos processos que serão criados;

61.32. Enviar Ceftidão de Dívida Ativa para cobrança em cartórios de maneira automática através cle
WebService;

6l'33. Permitir que a inscrição em dívida ativa de débitos de exercício que estiverem em atraso, seja
feita todos os meses de forma automática, sem a necessidade de algurn nsuário efetuar o procedirnento rnensáI.
Deverá ainda enviar e-mail aos responsáveis a cada nova execução;
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61.34. Permitir que os parcelamentos de dívida ativa que estiverem com três ou mais parcelas vencidas,
sendo elas consecutivas ou não, sejam cancelados de forma automática, serr a necessidade de algum
usuário efetuar o procedimento, enviando e- mail aos responsáveis sobre a execução dos cancelamentos;

61.35. Possibilitar a antecipação de pagamento de parcelamento.

61.36. Permitir que ao cancelar algum parcelamento, seja realizada a imputação dos débitos, respeitando
a ordem de primeiro os débitos com fato gerador mais antigo, após as taxas, após os impostos;

61.3'7 . Permitir a impressão de prévia de cancelamento de parcelamento, demonstrando as inscrições em
dívida ativa que estão relacionadas ao parcelamento e serão retornadas para aberto;

61.38. Gerar o demonstrativo de cálculo com todas as informações necessárias para o correto
ajuizamento da execução judicial;

61.39. Possuir integração com o SCPC-Serviço Centralde Proteção ao Crédito;

61.40. Possibilitar confìgurar o Bloqueio de emissão de guias em situação protesto

61.41. Possibilitar o contribuinte realizar o parcelamento de divida pelo portal do cidadão. Possuir
configurações para liberação do serviço de parcelamento online, podendo configurar: se ira permitir
parcelamento de dividas Judiciais e cartório, parametrizar texto de "li e concordo" para confirmar e efetivar
o acordo.

61.42. Permitir a emissão de guias de divida ativa não parcelada pelo portal do cidadão, podendo
configurar o serviço para não permitir a emissão de dividas cartório e judicial com a possibilidade de
parametrizar mensagem quando o cidadão selecionar a divida cartório e judicial.

6l.43 . Permitir a abertura dos processos individuais e/ou em lote, com a possibilidade de gerar processo
para um determinado valor mínimo, ano base, apenas para contribuintes com CPF/CNPJ válidos, apenas
com endereço válido, para determinadas receitas, vencimento e data de inscrição. Com a opção de gerar
uma prévia.

62 GESTAO DE CEMITERIOS

a)
b)
c)
cl)

Permitir realizar cadastros de cemitérios.
Permitir realizar cadastros de lotes.
Permitir realizar cadastros de seprrlturas.
Permitir realizar cadastros de capelas moftuárias.
Permitir realizar cadastros de causas das moftes.
Permitir realizar cadastros de funerárias.
Permitir realizar cadastros de ossuários.
Permitir realizar cadastros de coveiros.
Permitir realizar cadastros de horário de trabalho para cada coveiro.
Permitir realizar cadastros de declarantes responsáveis pelos falecidos.
Permitir realizar cadastros de médicos responsáveis pelos falecidos.
Permitir realizar cadastros de falecidos.
Permitir agendar e registrar sepultamentos.
Permitir registrar exumações.
Permitir registrar transferências para ossuários.
Permitir registrar mudanças cle cemitérios.
Permitir registrar mudanças de cidacles.

e)

Ð
s)
h)
i)
i)
k)
r)

m)
n)
o)
p)
q)
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r) Permitir registrar transferências para outros lotes.

s) Permitir registrar outras transferências.

Ð Permitir registrar desapropriações.

u) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de cemitérios.

v) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de lotes.

w) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de sepulturas.

x) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de capelas mortuárias.
y) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de funerárias,
z) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de agendamentos.

aa) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de sepultamentos.
bb) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de exumações.
cc) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de transferências.
dd) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de desapropriações e mudanças de

cidade/cemitério.
ee) Possibilitar emissão de relatório contendo qr-rantidade de sepultamentos para cada funerária, de

acordo com o mês solicitado pelo usuário.
fÐ Possibilitar emissão de relatório contendo nome do falecido, funerária e dia do falecimento, de

acordo com o mês solicitado pelo usuário.
gg) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes ao agendamento de sepultamento.
hh) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes ao sepultamento.
ii) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às exumações.
jj) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às transferências.
kk) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às desapropriações.

ll) Possibilitar emissão de título de aforamento perpétr.ro e boleto para pagamento.

mm) Possibilitar emissão de termo de isenção para taxa de abertura de uma sepultura.
nn) Possibilitar emissão de dados de localização de sepultados.
oo) Possibilitar emissão de relatórios personalizados.
pp) Permitir rotinas de auditoria de utilização do sistema para a realização de agendamento de
sepultamentos, sepultamentos, exumações, transferências, desapropriações e mudanças de

cidade/cemitério.

63 APP (APLICATIVO MOBILE ANDROID E iOS)

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Disponibilizar gratuitamente o Aplicativo Nativo para download nas lojas: Google Play e Apple63.1.
Store;

63.2. Integrar o aplicativo ao sistema de gestão com acesso aos mesmos dados de maneira
compartilhada, sem bancos de dados intermediários;

63.3. Solicitar acesso aos serviços pelo aplicativo, sendo esse acesso também considerado para

consultar os serviços no portal do mr"rnicípio;

63.4. O login tanto no Aplicativo quanto no Poftal de serviços/autoatendimento deverá ser um só,

através do CPF e senha do usuário;

63.5. Alterar senha de acesso do usuário via aplicativo. A nova senha definida via aplicativo deverá
ser válida também para o acesso ao porlal de serviços e para o sistema de gestão;

63.6. Disponibilizar serviço de recuperação de senha de acesso, sendo a nova senha considerada para

acessar o sistema/porlal do município;

63.1. O App deverá estar acessível e ser nm só, tanto para servidores/filncionários da entidade como
para o cidadão comum e também para empresas;
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63.8. Possuir gerenciamento de retaguarda, sendo possíveladministrar serviços, indicadores de gestão e

rotinas relacionadas a aplicação para serem disponibilizadas ao r"rsuário final;

63.9. Gerenciar os dados cadastrais consultados pelos usuários a partir do aplicativo pelo sistema de
gestão/retaguarda;

63.10. Disponibilizar serviços por contexto/grupo de tal forma que o usuário mesmo sem treinamento
consiga acessá-los no aplicativo;

63.11. Permitir que o mLrnicípio defina a ordem de exibição dos agrupadores de serviços no
aplicativo, conforme prioridade de cada agrupador;

63.12. Criar/desativar agrupadores de serviços/indicadores, podendo definir ícone exclusivo para cada
um;

63.13. Possuir uma galeria interna de ícones para serem vinculados durante a criação dos grupos de
consulta para serem exibidos no aplicativo;

63.14. Permitir, via sistema de retaguarda visualização prévia da disposição dos grupos/serviços/indicadores
disponíveis para os usuários, podendo verificar como eles ficarão dispostos para o usuário final,
diretamente no software de gestão;
63.15. Informar na visualização prévia um usuário, através da seleção do cadastro irnico de pessoas, a
fim de verificar quais funções estarão disponíveis para o mesmo visualizar no App;

63.16. Disponibilizar os serviços no App, conforme padrão definido pelo sistema;

63.17. Disponibilizar acessos no App de forma automática por Perfil, onde o usuário tenha vinculado às

informações filtradas de acordo com o(s) perfil dele, podendo também possuir várias contas vinculadas no
mesmo dispositivo. Por exemplo: Permitir que duas pessoas utilizem um mesmo dispositivo, para acesso
a suas contas, na mesma instalação do App;

63.18. Permitir que o CONTRATANTE defina a cor do tema do aplicativo e dos ícones de grupo,
conforme cores pré-estabelecidas pelo sistema;

63.19. Permitir que o CONTRATANTE defina o brasão/logo ou marca d'água do órgão púrblico que será
exibido no aplicativo;

63.20. Disponibilizar no aplicativo, área para consultar as notificações enviadas para o usuário logado,
marcando como lido e/ou excluir o registro;

63.21. Disponibilizar no aplicativo, pesquisa de termos que retornem os serviços e indicadores
disponíveis;

63.22. Visualizar os úrltimos serviços acessados, para facilitar o dia a dia do usuário;

63.23. Visualizar grupos cle serviços/indicadores por lista ou por ícones;

63.24. Permitir que o usuário defìna no aplicativo as configurações para o dispositivo, contendo:
recebimento de notificação push, visualização do menu em lista, exibição de serviços mais acessados,
limpar dados do aplicativo e exclusão de conta;

63.25. Disponibilizar serviço de consulta de processos/protocolos, contendo a visualização de todos os
processos, independentemente da situação que estejam relacionados ao usuário logado com a
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possibilidade de visualizar todos os históricos dos processos. Permitir ainda que o usuário possa visualizar
de forma simples e objetiva o andamento do processo, através das etapas configuradas para o mesmo;

63.26. Disponibilizar serviço para a abertura, acompanhamento e tramitação de processos

digitais/protocolos, sendo realizado através de um assistente que oriente o usuário, durante as etapas de

abertura.

63.27. Possuir serviço para assinar documentos, contendo a visualização de todas as solicitações de

assinaturas pendentes e efetivadas, podendo fazer o download do arquivo e consultar dados básicos,
como: nome, situação, solicitado por e data da solicitação. Permitir assinar apenas os arquivos se o usuário
logado no aplicativo possuir certificado digital do tipo A1 no padrão ICP-Brasil e/ou Auto-Assinado (para
assinatura Eletrônica Básica e/ou Avançada) já disponível no repositório de ceftificados;

63.28. Consultar documentos com e sem autenticação no aplicativo. O objetivo visualizar quais
documentos são necessários para solicitar processos digitais, bem como, identifrcar a legislação
relacionada, quais setores irão analisar o pedido e a previsão de resposta;

63.29. Consultarnotícias cadastradas no portal do CONTRATANTE, visualizando o conteúrdo, imagens
e arquivos relacionados;

63.30. Enviar notificação push do sistema de Gestão para o aplicativo, conforme configurações gerais,
sendoque ao visualizar a notificação e acessá-la, caso tenha algum serviço relacionado, o mesmo deverá
ser carregado diretamente. No caso do serviço necessitar de login e o usuário estiver desconectado no
momento, deverá solicitar ao mesmo que proceda com novo login;

63.3 l. Disponibilizar envio de notificação push dos serviços para as seguintes situações:

63.32. Nas movimentações de processos digitais como: trâmites, complementos, encerramento,
arquivamento, paralisação, reabertura e abeftura de processo;

63.33. Ao finalizar o pedido de solicitação de acesso, ao usnário ser notificado por email, e

quando a solicitação for liberada ou indeferida pelo município;

63.34. Após concluir a solicitação de recuperação de senha, sendo informada qr"re foi enviado
por email a confirmação;
63.35. No cadastro de recados diversos, considerando o perfìl configurado para envio da
notificação;

63.36. Após geração da folha de pagamento, permitir realizar o envio da notificação para os
servidores púrblicos, informando a liberação do recibo de pagarnento da competência em exercício;

63.37 . Confìgurar notificações de cálculos tributários, débito a vencer, pagamento de
parcelas e transferência cle dívida ativa;

63.38. Configurar notificações de liquidação de pagamento de empenhos para usuários
cadastrados como fornecedores;

63.39. Configurar notificações das licitações publicadas para os usuários que identificarn-se
como interessados nas licitações visualizadas pelo aplicativo e

63.40. No momento de caclastrar comunicados diversos para os usuários, permitir configurar
destinatários específicos; Ao disponibilizar documentos parâ o usuário/servidor assinar digitalmente;

63.41. Permitir qlle os Gestores Pírblicos consultem os indicadores de gestão das determinadas

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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situações:

63.42. Estatísticas de processos digitais, com estimativa de quantos processos foram gerados no
ano, ranking dos assuntos mais solicitados e análise dos processos pendentes e encerados nos úrltimos
exercícios;

63.43 Maiores credores do município, demonstrando os principais credores do município com
saldo a pagar;

63.44. Comparativo da receita e despesa, visualizando comparativo entre Receita Prevista x
Despesa Fixada e Receita Arrecadada x Despesa Realizada;

63.45 Principais receitas do município;

63.46. Controles legais, visualizando aplicação dos recursos em pessoal, saúrde e educação,
apresentando o controle entre o percentual executado e o percentual legal;

63.47 . Consumo de materiais, apresentando o valor total de consumo dos materiais, indicando-o
pela classificação do produto, mês a mês e com um comparativo dos úlltimos 5 anos;

63.48. Comparativo de compras empenhadas, indicado pela classifìcação do produto, órgão e

unidade dos úrltimos 5 anos, também o ranking dos produtos;

63.49. Quadro de funcionários, visualizar a quantidade de funcionários por faixa etâria, por sexo e
graude instrução;

63.50. Saúrde ocupacional, pennitindo visualizar os motivos e CIDs que geraram mais atestados
para os firncionários e tempo médio de atestado;

63.51. Consolidação anual de funcionário, exibinclo total de funcionários, total de funcionários admitidos
e demitidos;

63.52. Bairros com maior lançamento de IPTU, pennitindo visualizar os lançamentos tributários de
IPTU realizaclos por baino;

63.53. Visualizar índice de inadirnplência registrado no município;

63.54. Visualizar quantidade cle NF-e emitidas;

63.55. Vistralizar valores declarados de ISS;

63.56. Visualizar estatística de pagamento de IPTU;

63.57 . Arrecadação anual apresentar um comparativo da arrecadação dos úlltimos anos,
podendo filtrar por clébitos em exercício e dívida, bem como por receita;

63.58. Consultar empresas ativas no município, por segmento de atuação, contendo informações
cletallradas corno: razão social, endereço, contato e caso queira, visualizar a localização da empresa pelo
mapa;

63.59. Consultar notas fiscais cle serviços tomados pelo cidaclão logado;

63.60. Emitir notas fiscais eletrônicas, no caso do usuário logaclo ser um prestador de serviços. A Nota
fiscal tambérn cleverá perrnitir emissão além do seu lançamento, através de impressora Térmica Bluetooh,

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
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compatível;

63.61. Permitir ao funcionário acesso ao seu recibo de pagamento, podendo fazer o download do

relatório;

63.62. Possuir serviço para qLle os fornecedores possam consultar os valores a receber do município;

63.63. Consultar de forma resumida os relacionamentos que o cidadão tem com a administração pública,
considerando: processos digitais, débitos, ernpenhos, ordens de compra e folha de pagamento;

63 ,64. Visualizar débitos em aberto, bem como a emissão de boleto para pagamento, podendo realizar a
cópia do código de barras para pagamento direto via internet banking e aplicativo do banco;

63.65. Permitir consultar a autenticidade de recibo de pagamento dos servidores pirblicos;

63.66. Consultar as licitações cadastradas pelo município, podendo realizar o download dos editais
disponíveis;

63.67. Permitirao gestorvisualizaro relatório de extrato do cidadão, contendo informações relacionadas
a pessoas vinculadas ao cadastro úrnico, com a seleção de pessoas através de consulta ao cadastro único;

63.68. Permitir ao funcionário visualização dos dados de rendimentos para o IRRF;

63.69. Permitir que o usuário possa realizar requisições de acesso a dados pessoais, bem como acompanhar
as respostas das mesmas. Conforme prevê a Lei 13.70912018 (LeiGeral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD).

63.70. Ter a possibilidade de consultar informações sobre o tratamento de dados pessoais realizado pelo
ente púrblico, compreendendo a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a
execução do tratamento, cumprindo ao ordenamento juríridico Lei 13.70912018 (Lei Geralde Proteção de

Dados Pessoais - LGPD).

63.71. Quando for disponibilizado um serviço novo, ter a indicação visual permitindo que o usuário
logado identifique qual(ais) o(s) serviço(s) foi(ram) disponibilizado rescentemente para seu uso.

64 ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO

64.1. Em um primeiro momento a proponente deverá prever as necessidades de capacidade de
processamento, tráfego de dados, armazenamento, estabilidade e segurança para o provimerrto de data-
center, apresentando planilha de preços dos recursos alocados imediatamente e os cr.rstos unitários em
caso de ampliação.

64.2. A previsão de necessidade da CONTRATANTE quanto a espaço em disco paraarrnazenamento de
imagens (OCR) e backup, que correrão por conta desta, está disposta no quadro que acompanha o Termo
de Referência e deverá ser o mínimo disponibilizadolofertado inicialmente pelas proponentes/licitantes.

64.3. Ern caso de aumento das demandas e necessidades, os parâmetros poderão ser objeto de revisão e
novo termo de ajuste com a contratada de acordo com os valores unitários cotados.

64.4. A previsão e o atendirnento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotaclo
são de responsabilidade da proponente.

65 _ QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA, DEVERÁ APRESENTAR:
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65.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito púrblico ou privado,
EM NOME DA PROPONENTE, comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de
serviços pertinente ao objeto licitado, pelo menos nas seguintes áreas de maior relevância: Planejamento e

Orçamento; Escrihrração Contábil e Execução Financeira; Estágio Probatório; Pessoal e Folha de
pagamento; Saúde Ocupacional; Ponto Eletrônico; Avaliação de Desempenho; Compras e Licitações;
Inclusão e Controle de Contratos Administrativos; Patrimônio; Almoxarifado; Controle de Frota; Portal da
Transparência; Portal de Serviços e Autoatendimento; Processo Digital; Gestão Eletrônica de
Documentos; Escrita Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; ISSQN Bancos; Simples
Nacional; Gestão de Arrecadação; Gestão de IPTU e Taxas; Gestão do ISS e Taxas; Gestão de ITBI e

Taxas; Gestão de Receitas Diversas; Gestão da Dívida Ativa; Gestão de Cemitérios; APP (aplicativo
Android e iOS).

65.2 Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, ou autorização expressa deste,
comprovando que tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando aptaa realizar os
serviços de implantação, conf,rguração, suporte, customização e manutenção dos programas ofertados.

65.3 Declaração de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade Operativa (art. 30, caput,
inciso II e $ 6o todos da Lei 8.666193) - Declaração de que a licitante disporá, por ocasião da futura
contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional necessários à execução dos serviços,
incluindo qlre o fornecedor disponibilizarâ data center (próprio ou terceirizado) com capacidade de
processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de
virtualização, segurança, sistema de climatização), para alocação dos sistemas objeto desta licitação,
conforme orientações do termo de referência, garantindo ainda quenão haverá qualquer tipo de paralisação
dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoal.

65.4 Considerada aceitávela proposta e habilitada a empresa, será realizado a Prova de Conceito (PoC),
visando avaliar a conformidade do produto ofertado pela melhor classificada, conforme regras
estabelecidas no ANEXO I, sendo suspensa a sessão;

65.5 Após realização da PoC, do licitante classificado em primeiro lugar, e aprovado na PoC
procedendo-se à verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

65.6 Caso o licitante não seja aprovado na PoC, será convocado o segundo colocado e assim
sucessivamente, até que se verifique um que atenda aos requisitos definidos no ANEXO I.

66 - DO PAGAMENTO

66.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (qurinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

66.2. A vencedora do certame deverá apresentar as cerlidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E ML|NICIPAL) em validade para o pagamento.

66.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problerna seja
definitivamente sanado.

66.4. O valor dos serviços objeto da licitação será pago em parcelas mensais e sucessivas ou conforme
solicitação, desde que a fatura esteja de acordo com os créditos consignados, além cla taxa
administrativa/emissão constante da proposta de preços.

66.5. Em caso de divergência entre o objeto e a fatura, todas as responsabilidades e possíveis custos
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gerados com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para pagamento
será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data da apresentação da fatura correta, caso em
que não será devida nenhuma atualização financeira.

66.6. A CONTRATANTE estará eximida de cumprir os itens relativos a compensações financeiras nos
casos em que a CONTRATADA houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso.

66.7. Os tributos, contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à
execução dos serviços são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir,
a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

66.8. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras

a. Serviços de Implantação e Treinamento dos Usuários: os serviços de implantação e treinamento dos
usuários necessários que forem realizados serão pagos em parcela única com vencimento em até 15
(quinze) dias depois da sua realização

b. Provimento de Data center e locação dos Sistemas, suporte técnico e demais serwiços mensais:
serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com
vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos
de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto
com as parcelas mensais.

67 -DAFTSCALTZaÇÃO:

67.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos, os
quais irão proceder com o registro das ocorências, para que sejam adotas as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratllal que será
firmado entre as partes.

67.2A fiscalização de que trata este item não exclLrinem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

67.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados
acima, procederão ao registro das ocorrências e aclotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previsto s no instrumento contratual que será firmaclo
entre as paftes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das istrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento cle outros atos ilícitos

Silmara
Diretora do De raçao Planejamento

Signori
Diretor do D de Finanças
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Prefeíturu M unícíp øl de Mørmeleíro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bsirro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo cle Entrega:

Nome do Requerente:

69650 Data do Pedìdo: 01t09t2021

Tipo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Silmara Terezinha Brambill

Prefeiturø Municip ul de Mørmeleiro

DEPARTAMENTO DE ADMIN E PLANEJAMENTO E FINA

autorização para Contrataçåo de empresa
de software de gestäo administrativa, para
de licença de uso por tempo determinado

e prestaçáo dos serviços de customizaçáo e
dos sistemas, caso solicitado, atendimento

e serviços conelatos dos recursos informáticos, bem
a realizaçâo de assistência técnica e a atualização das

dos sistemas que seräo contratados, com vistas ao
nto da legislação e das necessidades do Poder

lde MarmeleiroMun

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

696s0 Dsta do Pedido: 01t09t202'l

Tipo cle Pessoa; E

Marmeleiro

856r 5-000

Requer autorizaçäo para Contrataçåo de empresa
ora de software de gestäo administrativa, para

de licença de uso por tempo determinado

E PLANEJAMENDE

F*"',á ì
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e prestaçåo dos serviços de customizaçåo e

ização dos sistemas, caso solicitado, atendimento
e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem

a realizaçäo de assistência técnica e a atualizaçåo das
com vistas aodos sistemas que seråo contratados,

da legislação e das necessidades do Poder
Mu de Marmeleiro

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill

^
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Atenclendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

Valor Máximo
Unitário

Valor Máximo
TotalItem Quantidade Unidade f)escrição

IMPLANTAÇÃO DE MÔDULOS E

TREINAMENTO DE USUÁRIOS REFERENTE
AOS MÓDULOS IMPLANTADOS.

R$s0.000,00 R$s0.000,00

I 1 Serviço

R$ 17.s00,00 R$210.000,00
2 12 Môs

LICENCIAMENTO MENSAL (LOCAÇÃO DE
SOFTWARE).

R$s.800.00 R$69.600,003 12 Môs PROVIMENTO DO DATACENTER.
R$85,00 R$21.250,00

4 250 Horas
SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORA
TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.

R$ 100,00 R$50.000,00
5 s00 Horas

cusroMrzAÇÃo E PERSONALTZAÇ.ÃO DE
SOFTWARE CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Valor MensalDescrição
R$2.000,00Sisterna de Contabilidade, contendo no rnínirno: Módulos de Planejamento e Orçamento, Gestão Contábil,

Financeira e PrestaÇões de Contas
R$2.640,00Sisterna de Gestão de Recursos I-Itrmanos, contendo no mínillo: Módulos de Estágio Plobatório, Avaliação

de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e Medicina do Trabalho, e Folha de Pagatnento, e que atenda

aos requisitos rníninros clescritos no teffno de referência.
R$2.340,00Sistema de Gestão de Suprinentos, contendo no mínimo: Módulos cle Ahnoxarifado, Compras, Licitações

e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no tenno de referêncja.
R$2.600,00Sistema de Gestão de Arrecadação, contendo no mínimo: Módulos de IPTU, Fatos Geradores de

Transferências Inter vivos, Taxas. ISSQN, Receitas Diversas, Gestão cle ArrecadaÇão, e Dívicla Ativa.
R$5.505,00Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo; Móduios de NFS-e, Esclita Fiscal, ISSQN Bancos, e

Simples Nacional, e que atenda aos requisiios mínimos descritos no temo de referência.
R$3500,00Sistema de Gestão de Atenclimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo,

Autoatendimento, Portai da Transparência, e que atenda aos reqr.risitos mínimos descritos no termo de

referência.
R$2.120,00Sisterna cle Gestão de Administração Geral, contendo no mínimo: Módulos de Gestão Elehônica de

Docurnentos, Gestão de Cernitérios, e Mernorando, Protocolo e Processo Digital, e que atenda aos

reouisitos mínirlos descritos no termo de referência.

DC PRINCIPAL IMAGENS - OCRCUSTOS DO DATA CENTER
VÄLOR VALORQTDE

ßs)
QTDE

(R$)
ITEM UN. DE MEDIDA

Link Mb 4 0

0Processador vCPU 11 R$5.200,00
13 0Memória GB
4 RS250.00 0[-ID - Banco de Dados Pct 100 GB

0FID - Backup Pct 100 GB t2 R$300,00
0FID - Imagens/Arquivos Pct 100 GB t R$50,00

RS 5.800.00SUB TOTAL MENSAL
ÿALOR TOTAL MENSAL R$ s.800.00

Matriz: Rua Santo Campagnolo , 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzefta,194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 Supofte: 41 3351-5010
comercial@equ¡plano.com. br - www,equiplano.com.br
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CUSTOS PARA DE RECURSOSDO DATA CENTER - DC PRINCIPAL
vALOR(R$)QTDE UN. DE MEDIDAITEM

I MbLink
R$472.721 vCPUProcessador

MIernória 1 Gb
R$62,s0FID - Banco de Dados 1 Pct 100 GB
R$25,001 Pct 100 GBHD - Backup

Pct 100 GB R$2s,00HD - Arouivos Imasens 1

RAZAO SOCIAL: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ/MF: 7 6.030.7 l7 1000 I -48

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SANTO CAMPGNOLO, No 1200, SALA 202,VILA INDUSTRIAL,

TOLEDO -PR

TELEFONE: (41) 335 1-5000

E-MAIL : cornercial@equiplano.com.br

NOME DO RESPONSÁVBT PELA EMPRESA: JOÃO LIJTZDE MACEDO JTINIOR

CPF No: 857.230.619-68

RG No: 5.406.041-6

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Toledo,12 de agosto 2021

eTTelra

Consul egócios

ECUIPLANO SISTEMAS LTDA.
Rua Santo Campagnolo, 12OO

LoJa 2O2 - V. lndustrlal

LCEP 8s.eos-o3o - roLEDo - pR-l

w

ll ø. o 3 0. 7 17 / OO 01 -48-l

Matriz: Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 Suporte: 41 3351-5010
comercial@equiplano.com.br - www.equiplano.com.br



12t08t2021 Webmail :: Re: Orçamento - Software - Prefeitura de Marmeleiro

Wagner Ferreira <wagner.ferreira@equiplano.com.br>

liciracao02@marmeleiro,pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro,pr, g0v,br>

12-08-202111 44
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Remover todos os anexos

Bom dia

Atendendo sua solicitação, segue anexo nossa proposta de trabalho.

Favor acusar o recebimen'to.

Desde já agradecemos.

,A,tenc¡osamente,

192 
a

Re: Orçamento - Software - Prefeitura de Marmeleiro

De

Para

Data

rÔr
rwlÞ¡ûño

Em seg., 9 de ago. de 2021 às 10:12, licitac.acú?.@-marnrelsir¿nl,gc¡uþr.licilacasCI2@m3-rmeleirc.f¿rgov,hr> escreveu:

: Bom dia !

; A Pnefeituna de Manmeleino faná nova licitação pana Contratação de Software para Prefeitura
Pana isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de onçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR

Atenciosamente,

Ricando Fiori
Seton Licitações
Pnefeituna de Marmeleino-PR

(46) 3525-8]-øø

fì UIAGNEff FERREIRA
consultor Comercl¿l
l wagnclf errelraOcqulÞlänô.cóm.br

ç 141) 3351-5000

www,rqr r¡pliìno.com br

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.briroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=9853&_mbox=INBOX&_¿ç1is¡=print&_extwin=1 1t1
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Florianópolis-SC
sistemas Sioclo Aclnr itr is;trativa
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orçamento 132 I 202L Florianópolis - SC, L6 de agosto de 2021,

Pa ra

Município de Marmeleiro
Sr. Thais V, Biava
DD, Licitacoes
MARMELEIRO - PR

llmo(a). Sr(a).,

Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, apresentamos proposta para provimento de "sistema nuvem" e

serviços para as áreas adiante informadas.

Neste novo modelo tecnológico os clientes não necessitam investir em servidores de banco de dados,

servidores de aplicativos, licenças de softwares e outros ativos necessários nos sistemas desktop, bem como na

administração e backups destes ambientes.

A computaçåo em nuvem, permite acesso ao sistema de qualquer lugar, por qualquer equipamento

conectado à internet. Também possibilita que nossos clientes tenham uma gestão eficaz, com aumento da

receita, diminuição de custos operacionais, propiciando o autoatendimento do cidadã0. 0 sistema é multi-

entidade, o que facilita o envio das informações contábeis, a prestaçäo de contas e o atendimento à Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Com atuação consolidada no mercado, a IPM mantém boas referências em todo o País que podem ser

comprovadas citando alguns usuários nos seguintes Estados:

' Santa Catarina: Tribunal de Contas, Brusque, Concórdia, lndaial, Palhoça, Rio do Sul, Rio Negrinho, Säo

Bento do Sul, Timbó, entre outros.

. Paraná: Arapongas, Araucária, Campo Largo, Campo Mourã0, Castro, Cascavel, Colombo, Marechal

Cândido Rondon, Paranaguá, Pinhais, entre outros.

. Rio Grande do Sul: Alvorada, Bento Gonçalves, Candelária, Cruz Alta, Gravataí, lgrejinha, Novo

Hamburgo, Panambi, Santa Rosa, Cachoeirinha, Sapucaia do Sul entre outros.

. Minas Gerais; Pouso Alegre, Campo Belo, Bom Despacho, Oliveira entre outros.

. Outros Estados: Sumaré (SP), Câmara de Serra (ES) entre outros.

Os sistemas IPM são compatíveis com as regras dos Tribunais de Contas do RS, SC, PR, SP, MG e ES

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA
ALDO LUIZ MEES
Diretor-presidente
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v./wv/, iË)r'lì.cof lt , bt'C)Éìr ì ir'¿-ìl r-iê AlerìL1ir'ì'ren i"c
fiío tJ,r Sìt-rl - $O
47 ai531 15CC) MHEffi



194 (

sistemas
Florianópolis-SC

Siocit¡ Acinrlrristratlva
48 31131 7500

7. OBJETO

A presente proposta tem por objeto o provimento de "sistema nuvem" e serviços para as áreas adiante

informadas

2, AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO

Nos termos ora propostos, as informações e programas ficaråo hospedados em datacenter lPM, o qual dispõe

de estrutura para funcionamento ininterrupto inclusive com links de comunicação alternados, grupo gerador de

energia, hardwares redundantes, virtualizaçã0, SGBDs, softwares básicos e de seguranç4, robot de backup,

administração 24xl , em todos os dias do ano, dentre outros,

3. SERVTçO' lNtCtAIs

pm

3.r..4

3.1. lmplantação:

3.1.1.

a

3.L.2.

I

Diagnóstico:

Levantamento de normas/leis, em especial as regras funcionais internas, para configuração do sistema.

Migração das informaçöes:

Migração de informaçöes disponíveis nos computadores das entidades, para as áreas adiante informadas,
que forem necessárias ao normal funcionamento do sistema.

Configuraçãor

Configuraçäo das rotinas necessárias ao funcionamento do sistema,

Customizaçöes:

Normalmente, o sistema não necessita de customizaçöes. Se necessários, esses serviços serão cotados e

cobrados separadamente.

Habilitaçäo para uso:

lnstalação dos aplicativos web;

Definiçäo de permissöes e acessos - individuais para cada usuário.

Treinamento e acompanhamento operacional aos usuários internos:

Avaliação de conhecimento web;

Treinamento será efetivado com carga horária padrão IPM;

Acompanhamento inicial de operação necessário para o esclarecimento de dúvidas aos usuários e

aderência do software de gestä0.

3.1,3

o

a

3.1.5.

a

a

3,1,6,

I

a

a

Secje Acirn in istrertivei
f 
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3,2, Licenciamento e suporte técnico:

3.2.L. Licenciamento:

. Compreende a licença de uso do software aplicativo durante a vigência contratual e atualização legal para

atendimento de novas normas ou leis,

3.2.2. Suporte técnico remoto:

. A IPM dispõe de uma equipe especializada para esclarecerdúvidas dos usuários do sistema, por meio da

Central de Atendimento. O atendimento é oferecido via telefone, VOIP e chat. Também dispöe de técnicos
que atendem diretamente os municípios clientes.

4, ESTTMATTVA E PREçOS

pm

4,1. lmplantaçåo:

Especifi caçäo de Serviços Valor Total (R$)

Diagnostico, migração, configuraçäo, habilitaçã0, trelnamento e acompanhamento
operacional do sistema Þara uso.

26.500,00

4,2, Mensais:

c o ro
Mensais rMódulos

Contabilidade
- Planeiamento e 0rcamento 610,00

es Contas
',00

Con nan raeP
Recursos Humanos

r,00- Recrutamento e S

io Pro no 55,00
a e Desem en s0,00

- Ponto Eletrônico 645,00
n Tra ;,00

- Folha de Paqamento L,120,00
Suprimentos
- Almoxarifado 65,00

ra 00
- Frota 330,00

4E0,00- Patrimônio
ArrecadaÇão

lnter-v Taxas 625,00
- ISSQN e Taxas 455,00
- Receitas Diversas 115,00

00- Gestão de Arrecadacão
- Dívida Ativa 660,00
Fisca I

),00- NFS-e

- Escrita Fiscal 685,00
650,00- ISSQN Bancos
190.00- Simples Nacional

n ao 0

S elcJe Acl'Yl irì is'r r aì [ iv Ét

f 
:lnrianópr:rlis - Í:ì(-)
48 í30:11 7500
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4.3. Da lnfraestrutura de datacenter: Para o funcionamento do sistema será necessária a alocação de

datacenter com a seguinte configuração:

Com o passar do tempo e o efetivo armazenamento de imagens, talvez sejam necessárias algumas ampliações
em especial nos seguintes recursos:

Observaçöes:

a. Não se considerou nos cálculos os custos para replicação de imagens em ambiente do cliente;
b. Aumento dos requisitos será realizado de comum acordo entre as partes, se necessário,

4,4, Serviços adicionais(opcionais):

. Serviços de configuração, consultoria, migraçã0, unificação de cadastros, treinamentos e atendimento

Sexl e Â.cj rrt i n ilrtrnt iva
Floriarrópolis - f:ì(-)
48 3031 75CC

Cen trr-l cje l ec nr:loç";i r:r

Ërio cjc¡ [ìr-rl - 5C
47 35:11 15OC

Cen "al r,jc Al:enc.JirrretnLcr
[-ìkr cltr Sìr-rl - ÍiC)
47 Cj€;31 15CC)

v.ný\r\^/, iËt'ì'1.()()f Yì. Ðr

- App
460,00- Autoatendimento

- Portal da Transparência s90,00
Adm 0 ral

715,00- Gestão de Cemitérios
515,00Eletrônica de Documentos
5 10,00- Memorando, Protocolo e Processo Digital

Data Center
3.590,71- Gestão do Data Center

Pla neia mento
- Obras e Posturas 210,00

7

DC - Principal lmagens - OCR Replicaçåo
Item

Qtde Preço Qrde Preço Qtde Preço

Link(M B)

vCPU

Memória

HD - pct 100(GB)

BKP - pct 100(GB)

HD imagens - pct 100(GB)

L+

6

6

4

t2
2

R$ 637,72

R$ 961,20

R$ 819,6s

R$ 239,92

R$ 818,88

R$ 113,34

0

3

4

1

10

4

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

0

0

0

0

0

0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,oo R$ 0,00Custo . sub.total R$ 3.590,71

Custo total R$ 3.590,71

Item Medida Preço em Reais (R$)

Link

Processador

Memória

HD - Bando de Dados

HD - Backup

HD - Arquivos lmagens

1MB

L vCPU

1GB

1OO GB

1OO GB

1OO GB

159.43

160.20

63.05

59,98

68.24

56,67

ME¡MM

pt:}nsc)E
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local pós implantação, valor de R$ 160,00 por hora técnica,

. Serviços de customização e/ou personalizaçã0, valor de R$ 280,00 por hora técnica.

¡ Serviços de mapeamento de processos para implantação de tecnologia Workflow: R$ 160,00 por hora

técnica.

. 0 Sistema contém módulo "indicadores de gestã0". Suas visöes podem ser customizadas para

atendimento das necessidades de cada executivo com pagamento por hora técnica.

5. COND|çöES DE PAGAMENTO

5,1. Serviços de lmplantação: pagamento em cota única, em até L5 dias da instalaçäo dos aplicativos com

informaçöes migradas;

5.2. Provimento do sistema e serviços de suporte técnico:

. Pagamento em parcelas mensais e sucessivas, a primeira aos 30 dias da instalação do sistema;

. Customização de rotinas, personalização de relatórios, consultorias e atendimento técnico local, se
necessários: valor por hora técnica autorizada e efetivada, a ser pago em conjunto com as parcelas

mensais, sempre considerando o realizado no mês anterior.

6. VALIDADE DO ORçAMENTO

Esse orçamento tem validade de 45 (quarenta e cinco) dias.

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA
ALDO LUIZ MEES
Diretor-presidente

p,,n$ì,,@
Sede Acirnirr isìtrertiv¿+
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26t08t2021 Webmail :: Re: Orçamento - Software - Prefeitura de Marmeleiro 198(
Re: Orçamento - Software - Prefeitura de Marmeleiro

Vilmar.Alves <vilmar,alves@ipm.com.br>

< licitacao02@marmelei ro.pr,g0v,br>

26-08-202116:07

þ orcamento.pdf (-217 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, segue anexo orçamento, conforme solicitado.

abraços

De

Para

Data

H Vilmar
Alves

Consultor

Venda

48

3031.7500

n

IPM Sistemas I Facebook I Twitter I lnstagram I Linkodin I Youtube

De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br

Para: "Ediana da Silva" <ediana.silva@ipm.com.br>, "Vilmar alves" <vilmar.alves@ipm.com.br>

Enviadas: Segunda-feira,9 de agosto de2021 10:11:16

Assunto: Orçamento - Software - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dia !

A Pnefeituna de Manmeleiro faná nova licitação para Contratação de Software para Prefeitura.

Att lsto, peço a sua gentileza de nos fonnecen onçamento.

>egue em anexo a solicitação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

RÍcando FionÍ
Seton Licítações
Pnefeituna de Marmelelro-PR
(46) 352s-81øø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uid=9994&_mbox=INBOX&_aç1ie¡=print&_extwin=1 1t1
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CONTRATO DE PRESTAÇ.ÃO DE SERVIÇOS N'

0s3D02r.

(Pregão Elctrônico N'033/2021 - PMR)

Pelo presente ìnstrumento dc Cont¡ato de Fornecinlento. de um lado o l'fUNICipfO le
RENÅSCENÇA. Estado do Pamná. neste ato representado pclo Sr. ID.A.LIR JOÃO ZANEL,LA,

portador do RG no 1.339.755-4/PR e CPF sob n" 283.822-189-20. Prefeito lvlunicipal, de ora ern

diante denominado simplesmente de COììTRATAi\TE e de outro lado a emprcsa

GO\ZEFNANÇA BR,{^SIL SA TEC:\OLOGI.A E GESI'ÃO Eì\'I SDRVIçOS, CNPJIANF NO

00.165.960/0001-01, cour sede à Rua. João Pessoa, no I I 83, Baino Velha. Cidade cle Blu¡nenau.

Esiado de Santa Caørina. neste ato represenøda pelo Sr- Tiaqo Rubens Busatta, portador do RG

n" 7.578.840-1 e CPF n" 043.576.889-14, aqui denominada sirnplesnente de CONTRATAD.{

estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 2l de junJro de 1993. e subsequentes

alærações. obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidadc PREGÃO

ELETRÔìilCO ¡i" 033/202I. medianre as seguirrtes cláusulas e condições:

CLÁUSULÂ PRIII{EIRA - DO OBJETO

l.l O objeto do presente contrato é a CObiTRATÁÇAO DE Eì\ÍPRESA ESPECIALIZAD. .
pAR-a CoNCESSÃO DE LTCENçÀ DE USO DE SOFI\I.'ARES DE GESTÃO PÚBLICA,
PAR-A DIVERSOS SETORËS DÀ ¡TDNIII{ISTRAÇAO i\'fLrtl-ICIPAL DE FORMA
TNTEGRADÁ, DEVENDO ATENDER TODAS AS LEGISL.{çOES VTçEXTES ¿
óncÃos oe nrscAlrzAÇÃo E coNTRoLE, cotvrPREEÌ{DE\=Do.A IìL.{BoRAç.Ão,
tr,r pl,*\'rÁÇÃo, i\flGRÄÇ-¡.o, CoNÝ:ERSÃO DE BASE DE DADOS E. TRJINAMENTO
DOS USU.{RIOS, CONFOIIMDDESCRTTO EI{EDIT,AL ETERI{O DE REFERÊNCT{
sendo:

vALOR
TOTAL

r8.6r 1.00

6239,00

l].l t9,00t.009,92

VALOR
UNIT.

MESES

UNID.

I

I

[4ESES iI.5s0,92

QTDE

l2

t2 oo?lÝIESES 5

t?

DESCRIçÃO

ÞIÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA,
RESPONSABILIDADE FISCAL, NFORM.{ÇÃO
AIJTOI'{ATIZAD.{ E TESOURARIA }',ILl,¡ICiPIO
DE REN.ASCEìiÇA
N4ODULO DE CONT,ABILIDÂDE PUBLICA E

RESPONS,{BILJD.A,DE FISCAL FUNDO
FINANCEIRO DO MUNÍCIPrc
MODI.JLO PLANEI¡\MEN-TO PUBLICO,

ORÇ-AIVíENTO ANU.{L, PLAN"O PLURIANU^ L
r4tn¡ìcÍPlo DE RENASCEIiÇ.{

ITE}f

0t

02

03

MUNICíPIO DE RENASGENçA - PR

cö7û

PARÁGRAFO Ú¡¡tCO - e Prestação de Seniços deverá ser execrrLlda em estrita obediência ao

preænte Contrato. assim como ao edital n" 0332021 - Pregão Elebônico.

t.2 DA CONCEITL:,c.ÇÃO:

- SISTEÌvíA: conjunto de PROGRA\,fAS (todas as seqnencias de instruções em linguagem
intcligível por computador. coln a finalidade de realizar processo especiñco e quc são gravadas cm
meio magnético também legivel por computador), usado como ferrarnenta que. agregada ao

ambiente de HÁRDIVÀRË (equipamento). nétodos, docunreniação e procedimentos opcYacìonais

é uijlizada para realizar um complexo de funções específica-s:

- LICE¡(CIAùIENTO: é a cessão de direito de uso concedida pela CONTR-A.Tr1DA para a

CONTRATAì,i-TEparauriliz:tção de seus SISTE\44S. Considerar-se-á o início do Licenciamento.
para fins de vigência e faturamenlo. quardo os sistemas estiverem efetivamcnte disponíveis para

utilização pela CONTRÂTANTE;
- INSTALACÃO: procedimento execui¿do pela CONTRA,TADA nos computadores da

CONTRAT,c.NTE para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS;

a

O

ilTUNICiPIO DE RENASCENÇA - PR
cNPJ 76.205.68 1/0001-96
Rua Getúlio Vilgas,90l - Fone/Fax (46) 3550-8300
CF,P 85.6 10-000 - Renascença - PR
*rs'.rcnænapr.gov.br

I{UNICÍPIO DE RENASCENçA - PR
CNPJ 76.205.68 l/0001-96
Rua Getúlio Vugas, 901 - FondFa¡ (4O 355C8300
CEP 85.61G.(ì00 - Renascença -PR
rrrtq.renæcenca.pr.gov.br

(o
Þ

7.799.00

5.999,00

19.559,00

28.799,00

37.559-00

44. I 59.00

28.799.00

3.559,00

7. r 99,00

8.1 59,00

5.399,00

8.999,00

3.359.00

r 9.799.00t.649,92

619,92

499,92

1.6?9-9?

2.399.9?

J.129,92

229,99

149,99

599.91

HORAS

HORAS

:T,ESES 279,92

TIESES

IVfESES

MESES

MESESt2

I93

l9l

12 : I\.íESES

t: ¡\4 ESES i9.92

l?:ì\,IESES:449-92

l2 i :\4ESES ' 749,92

t2

i

ì2 ìrrESES

12 I T'ESES

t2

l2

t2

lÝ{ODlJl-O PATRIN4ONIO PUBLICO

NIODULO LICITAÇOES E CONTRA'I-OS
IúUNICIPAIS
TÝlODULO COìTIPRAS E IV{ATERIAIS

T,1ÔDULO TRAìiSPARENCI,A.
T{IAÌICÍPIO DE RENASCENÇ¡\

PIJBLIC,A.

MODULO TRAì{SP¡\RENCIÀ PUBLIC¡\ FUNDO
FINANCEIRO DO MI-JNÍCIPIO

N4ODULO RECURSOS HUI\.í¡\NOS E FOI-HA DE
PAGAMEì{TO
N,IODULO CONI'ROLE DE FRO'|AS

MODULO TRA\,IITAÇÃO DE PROCESSOS E

PROTOCOLO
MODULO TRIBUTAçÃO E CIDADÃO

MODULO}{OTA FISCAL ELETRONIC.A E
DE]SS

HORAS CONSUI-TORIA

HORAS TECNICAS

N,ÍÓDULO PL¡\NEI^ìvIFITO PÚBLICO,
ORÇAN,IENTO ANUAL. PL,q.NO PLURIANUAI-
FU¡* DO DE APOSE¡i TADOR I.A

t2 N4ESES 219 ,92

l5
z\COMPA^\HAì\{ENTO
PER\4ANE¡NTE, 5 VISIT,,\S
:VIEì\SAIS DE U\.I CONSUL'I.OR

TEC¡ilCO
PRESFNCIAIS

l6

l7

04

05

06

0i

08

09

l0

tl

t2

l3

l4

.Æ Æ
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rvrvl'-renæenø. pr.gov-br
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MUNTC|PIO DE RENASCENçA - PR

tiblr
- INIPLAT"TACÃO: entende-se configu¡ar no SISTEI,I,\ pafâmeÌros iniciais conro controle de

acesso de operâdores e liberação de senhas;

- TREIN.{ÌVIENTO: signifìca orienmr o usuário rlnsl a usar corretanlente o SlsTElvlA. Não

caberá à CONTRATADA o treinalììento na operação de equipamentos. sistenras operacionais e

utililários;
- SLÍPORTE: signifrca atender ao operador do sistemaatravés de lelefone, ir)temet. pa¡a soìucionar

dúvidas de opera$o, exclusivamente no SISTEMA.

- \'[SITAS PRESENCI-¡ùS MENS.{S ûTEì\f 1$: Entendc-se Por unìa (l) visita o

deslocamento do técnico (ftncionário da empresa). alé a sede da prefeilura- pemânccendo ncsla,

ao menos. 7 horas devida:nente comprovada po¡ relatório com descriçâo das atividades realizadas,

alént de estar impresso. assinado e c¡rimbado pclo funcion:írio responÿável Pelo sistema

solícitante.

-HOR {S CONSTLTORIÀ (ITEIvl 16): Entende-se por uma hora. o desloca¡rento do Consultor

aré a sede da prefèitura e este realiz¿ni o afendinlento voltâdo a orientâcão dos funcioná¡ios qtunto
a melhor forma de proceder quanfo a ¡eera dc ncsócio a qlte foi solicitado e que tetu notório

conhecimento. Esta cobrança deverá se¡ comprovada pgr lelatório impresso. Nele con¡er a

descrição das a¡ividades realizadas. Dever¿ ainda ser assinado e ca¡imbado pelo fincionário
solicilante e vistado pelo secrerário rcsponÿåvel.

- HORA,S TÉCNICAS IITEM l7): Entende-sc por urna hora, o deslocamento do Técnico.
quando exauridas todas as visitas mensais. ató a sede da pretèitura e este re¿liz¡¡á o atendimento

voltado a orienração dos funcionários quanto a lnelhor forma de utilizacão dos sistemas a que foi
solicitado e que tem conhecimento para fazê-lo. Esta cobrança deverá ser comprovadapor relatório

impresso. Nelc conær a descrição das aiividades realizadas. Devera ajnda ser assinado e ca¡imbado

pelo füncionário solicitante e vistado pelo secretírio resporr*ível.

CLÁUSULÄ SEGU¡ÌDA - D,I LEGISI-¡\çÃO 
^PLICÁ\¡EL 

E DA Ý-INCULAÇ.{O DO
coN'tRAro

A legislação aplicár,el a este Contrâto é a corìstârìle da Lei Federal n' I 0.520i2002 e a Lei Federal

n" 8.6ó611993 e suas alterações e demais disposições apliciveis a Licilação e Contratos

Adrninisrrativos, bem como as Cláusulas deste instrumcnlo e. srpletivamente. os princípios da

leoria geral dos contratos e as disposições de direito privado-

$ 1o - Os casos omissos que se Ìorrìarem cont¡overtidos em face das cláusulas do presente contrato

serão resoh'idos segundo os princípios jurídicos aplicavcis. por despacho fundamentado por

assessor jurídico desta rnunicipalidade.

$ 2. - Integram ele conrrato. o Edirat de Pregão Eletrônico n" XX202l e seus A¡exos. Proposta

de Preços Escrita" de cujo inteiro teor as partes declararn ter conhecilnento e aceitam.

$ 3' - .A,þs a assinatura deste Contrato, toda courunicação enÛe o CONTRATANTE e a

CONTRATADA será feita atrarés de corrcspondência devidantenLe prolocolada.

MUNIGíPIO DE RENASGENçA - PR

vrr'iL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO

3. I . O valor global deste contrato é de RS 265.91 5,00 (duzentos e sessenta e cirìco mil novcccnios

e quinze reais).

3. ¡ .1. Eslá incluso no valor global além do licenciamen¡o de uso dos sistemas, os segui ntes

scrviços:
3.t.l.l A instalaçào do soltrvare a ser execuhdo por técnicos da proponente

para realiz.açãO das conexões e acìonatnentQ dos comandos necessários para

ãeixar os progÉnlas funcionaldo nos equìpamcntos da Prefeitura ìvlunicipal'

3.1.1.2 Sen'iços de implantação e sen'iços de conversão de dados a serem

executados por técnicos da proponelìte pala confìguração dos Programas nos

equipamentos da Prefeitura lÝ{unicipaj. com prcparação de bases de dados. testes,

cadastro de dados iniciais e valores de parânetros conhecidos Pelos prograrìla-s.

3.1.1-i Treinarnento por årea de utili7-ação dos programas conforme carga

horária prevista no item 5 do Termo de Referôncia.

3.1-1.4 Suporte Técnico Operacional fomecido pelos técnicos da proponente

para solução de dúr'ìdas de operação e/ou saneamcnto de incorreções nos

progr¿ìrnas a1¡avés de telcfone, i¡tenei' acesso remoto e com atendimento
presenciaJ quando solicitado.
3,1.1.5 Atualiza ções de versão garanrindo que a versão instalada scja sempre

a mais comPlcta e aiualizada que a próponente tenha dispouível no mercado¡

3.1 .l .6 A proposra deverá prever de fomra englobar.la a cobrança de toclas as

despesas adicionais (deslocanento, quilometragem, passagens. combustível e

hom-s técnicas. hospedagem e alimcntação. rneslno as extraordínárias) para o

cumprimento do objeto desta ìicitação.
3.1.1,.7 NÃO HA\æRÁ QUALQUER TIPO DE PÄGAMENTO
(MENSALIDADES OU IMPLANTAÇÃO) ATÉ QUE TODOS OS

SISTEMAS ESTEJATI ETI PERFEITO FUIÝCIONÁMENI'O.

$1" - O pagamcnto individual dos módulos será feito somente após irrlplantação do nesnro,
conl'orme a emissão da ordem de sen'iço.

$2. - Os módulos de uso comunr com mais de uma Secretaria. poderâo ser pagos fracionados.

$3" - Os preços ajusmdos para a execução do objeto deste Pregão se¡ão fixos e passíveis de

recomposição.

CL.A.USULA QUÄRTA . DO PAGA]\{ENTO
4.1. O pagamento se¡á efetuado através dc transferência eletrônico para a contã ba¡lca¡ia da

Conuafada indicada pcla mesm4 no prazo miximo de 30 (trinta) dia-s contados da aprcsentação da

Nt¡ø Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

t
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4.2. A Nota Fiscaì deverá obrigatoriamente ser ernitida ern nome da:

MUNICIÌÌ tO DE RÊr-ASCENÇA
CIiPJ n' 76.205.681/0001-96
Rua Getulio Vargas, no 901

Renascença - PR
CEP: 85.610-000

r1,3 Após emissão da Nota Fisc¡l elelrônica a empresa deverá pa-ssar cópia do nìesmo na data de

emissã.o no seguinte endereço eletrônico almoraúfadorârenascenca.lx.qov-br.

4.4. A farura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitacão e da Ata de

RegisÍo de Preços.

4.5. .4 nota fiscal dever¿i estar acompanhada das certidões negativas devidan¡ente válidas.
para que seja eferuado o pâganretìto, sendo quc é dc responsabilidade do fornecedor, manter
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadc com as obrigaçõcs por clc
assurnidas, todas âs condiçôes cxigidas na licitaç5o (rcgularidadc fiscal)'

4-6. Quaisquer cnos ou emissão oconido na documentâção fiscal será lltotivo de coneção po¡ parte

da adjudicariria e lravení em decor¡ência- suspensão do prazo de pagamento aÉ que o problenu
seja definitivamente sanado.

:1.7 - Os recursos orçalnentá¡ios estão previstos nas contas:

0 Recurso Ordinários Lìvrcs
0300 ýECRETARIA !ÿ|UNTCIPAL DE /IDMINISTL4Ç,7O E PL4NEI.4T4ENTO

O3.O 1 DEPARTAMEAITO DE AD]Ih"TS7'K4ÇÃO
0412200032.003 \løwenção das ativ[dadcs c scn'iços adninistroliýos
3. 3.90.10-08.0(i ltlotut e nção de SoÍ\çares
Desclobre:12571
3.3-90.10.1 1.00 Locação de SoftÊtes
Desdobre:12586

03,02 DEPARTAMEAITO DE RECUR,'iOS HU'ýI,ÍNOS
0412800072.004 ¡Vøillenção das ath'idades de Rccursos Huntmos
3. 3.90.40.08.00 Manutençõo de Sofn'ares
Desdobre:12575
3.3.90.40.1 1.00 Locação de Sofrwtres
Desdobre:12587

0 Recurso Ordirui¡ios Livræ
O4OO SECRETARU ìIAMCIPÁL DE FNA]ÝÇAS
04.0r DEPARTA"Iÿ'ENnO DE TNBWAÇ.4O E FISCAL4Z,\çÃO

I

û ii'7 4

0412900091.007 Ìvtanul¿ttça¡o dtts oth'idodes de Trihutttçõo' Cadastro e Fiscalizaçãtt

3. 3. 9 0. 4 0. 08. 0 0 Ltmut e n ção d e Sqfh-øc s
Dcsdoàre: 12576
j. ì -90.40. 1 L 00 Læoçõo de SoJivares
Dcsdobre: 12588

01.03 DEP/IRT/1^IENTO DE CONTABILI DADE
04 I 24001 02.008 Manulenção das øtit'idades de Contabilidade
3. 3.90.40. 08. 00 Ìvlanule nçõo d e Solr*'ores
Desdobre: I 2590
3.3.90.40.1 1.00 Locaçùo àe Sofiwares
Desdobre:12578

511 TüLç Preslação de Sen'iços
OIOO SECRET.4NA IIL'NICIP/4L DE FT:\:ÁNÇAS
A4.01 DEPART/L|'IE tTO DE TRIBLTAÇtO E FISCAI.IZ/1Ç.4O

04 I 2900092.007 Manutcnção das atbidades de Trihuloção' Cadastro c Fiscolizctçùo

3. 3.90.40.08.00 Manutenção dc SoJnrures
De.sdobre: 12577

3.3.90.40. Ì 1.00 Læoçäo de Sofvares
Desdobre: 12589

CLÁUSULA QUINTA - I]\I.PL..TNTAÇ,ÃO, CONVERSÃO DE DADOS E
II\IPLANTÂÇÃO

POS

5.1 Da lrnplanlação:

5.,I . l. P¿ra cada um dos sistemas'módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas
as atividades de: instalação. configuração. migração dc dados e paranlcirização de tabelas e

cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e

babilitações dos usuários; adequação da-s formulas de cálculo aplicável simultallearnente.
5. I .2. .4, contatada terá a responsabilidade de migrar os dados já existentes para o sistema
que poderão estar salvas ern ouEo banco de dados conro também cln fornìatos 'l'X'f, DOC.
DOC:í, XLS, XLSX, entre outros. disponibilizando fename¡rtas de importação ou equipe

Para digiração.
5.1.3. A conb-atada deverá disponibilizar funciorui¡ios p¿ua acompardranento dos usuários
no prédio da sede da Prefeitu¡a do À'lunicipio de Renascença. duranie toda fase de

implantaSo do objeto.
5.1.4. ;\ contraada deverá auriliar os ftmcionários da sede do À4turicípio de Renascença- ìá
der.idamente treinados, a realizar a implantação do objeto em unidades exfemas, caso seja

necesÿário. instrução essa que poderá ser realizâda amvés dos meios de slporte técnico
(telefone, acesso re¡nolo):

-<.1.5. Os requisitos míninros obrigatórios do anrbicnte e dos sistelnas- serâo analisados pela

conmtante mediantc proÝ'â tócnica, após a apresentação da proposta de preços.

a
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5.1.6. Seni designa<la urna comìssão para acompanhar a apresentação das especificações

minimas do sistema dua¡te a prova tócnica.
5.1.7- O descurnprimento de qulquer dos ìtens a seguir- e a impossibilidade de fomecer a

soluçâo no ato da prova técnica, ensejará na desclassificação da concorrenle.

5.1.d. e implanuso do mód'to se¡á aulorizada por meio de ordem de serviço indiv'idual

para cada módulo.
5. L9. A conràtada terá 60 (sessenla) dias após a emissâo da ordem de sen'iço para inrplantar,

homologar e integrar o módulo.
5.1.10. Os prazos mínimos para irnplanta$o, homologação e integração dos módulos

deverão ser atendidos rigorosanrente após emissào da ordem de sen'iço.

5.1.1 1. O pagamento individual dos módulos será feito somente aPós impla¡tação do mesmo.

conforme a emissão da ordem de scrviço.
5.1.12- A entega da implantação. homologação e integração do módulo podeni ser

prorrogada por 30 (trinø) di:rs com a devida jusificativa té4nica e aceite da contraiadÀ

5.1.1 3. A empresa conrratada que não conseguir implantar os rnódulos conforme as emissões

das o¡dens de sen'iço, será notificada para em I 5 dias conidos implantar a solução, caso não

consiga implantar nesse r¡I¡imo pñtzo- a empresa será multada no valor equivalente a 100/o

(dez por canto) do lzlor do conlrato fi¡mado e o contrato será rescindido sem ônus para a

contrata¡te.
5. L14. Caso a eurpresa contratada necessite nrais praz-o para a inrplartação de algum nródulo.

derera justificar tccnicamenie a prorrogação.

MUNIGÍPIO DE RENASGENçA - PR
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5.3.2. Definida a data de início de utiliza$o dos soft*'ares. a conratada deveni acompanhar

presencialtnente 02 (dois) dias úteis da urilizaçâo dos sisteDtas no município. palzl sârìar

ãírvidas ou resolver problemas provenicntes da implanfação, devendo possuir pelo menos

1 (um) técnico ou consultor por área de atuação.

cLÁTIsULA SEXT.I\ - ESPECIFICAçOES MÍNINIÄS GERAIS OBRTGATóRIAS DOS
SISTEMAS

6. l. Deve disponibiliza¡ acesso aos produtos com sisteura de gerenciantcnto de ba¡co de dados em
versões suportadas pela Microsoft.
6.2. Deve àisponibilizar acesso aos produtos com Sistema Operacional MS rÃ indorvs em versões

supoíadas pela Microsoft.
6.i- Prove¡ recurso parautilização da senha do usuário, dispondo de nír'eis de segurança- divididos
nos níveis Fraca (contendo apenas ca¡ac[eres a.lfanurnéricos), N{édia (nrimero total de caracteres

da senha maior que 8, conlendo caractcrcs especiais, alfanuméricos e números) e Forte (número

total de ca¡acteres da senlra superior a I 0, contendo nrais do que I caractere especial, alfanuméricos

e nírmems). Também deve impor uma quantidade mínilna de caracteres da senha. sendo esta

configuração íIexível em termos de rtso e da quantidade de caracteres.

6.4- Às aplicações devem disponibilizar ao usuário acesso fácil a uma luncionalidade de ajuda
online. acsssivel a pafiû de qualquer tela da aplicaçåo. O n¡esmo deve apresentar informações e
orientações sobre o uso d¿s funcionalidades existentes na tela exibicla.

6.5- Ga¡a¡tir a integridade referencial da ba-se de dados, isto é. garantir que o valor de unta chave

estrangeira em uma øbela destino- dete ser a chave prirniiLria de algurn regisro na tabela origem.
6.6. Prover o bloqueio do acesso de urn usuário a aplicação. após deternrinado número de tentativas
de ações inválidas. corn a definição de período detenninado para bloqueio do acesso, por usuário.

Ta¡lbém deverá prover recurso exigindo a troca da senha, no próxirno accsso dO usuário, a

aplicação-
6.7. Prover a definiçã6 dc um período detenninado, sendo cste a definìção dos dias da sema¡ra e

períodos de horários para acesso a aplicação por usuário. bloqueando seu acesso ao sistema nos

dernais períodos.

6.8. Prover recurso de agrupamenßo de usuá¡ios- no qual seja possivcl gcrenciar de fomra única as

pemrissões vinculadas a unr detenninado usuáío. ou um grupo deles-

6.9. Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma detcrminada funcionalidade ou ações

de exclusão, inclusão e alteração. dentro dela necessitam da arrtorização de ouûeÌn- utilizando o

conceil,o de usuário ou gmpo aulorizador'
6.10. Pmrer atribuição, para urn usuirio intfiridualnìente ou grupo de usuários. um coniunto de

pennissões específicas pala execulaf as açôes de gravar, consultar c excluir dados, configurações

de dupla cusødi4 para todas as funções que contemplem entrada de dados.

6.1 1. Registrar em arquivo dc auditoria as tentativas de login efetrudas com sucesso. bem como as

qrre não obriveram sucesso. registrando um conjunto de informações sobre data, hora e o usuário-

6.12. Realiza¡ a validação dos dados digitados em um câmpo de um formulário, no momento da

inclusão ou alteração de dados, no mesmo instante em que os mesm.os estiverenr sendo infomlados.

o

o

5.2. f)a Convenão:

e
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5.2-l Tod¿s os dados e informações disponíveis na base de dados arual do municipio deverâo

ser deridamente convertidas e disponibilizada-s no sistenla fomecido'

5.2.2 A conversão sení r'alidada aû-aÿés do conf¡ontamenio de infonnações dos sistemas

existeffes na entidade. conrparando-as as informações no sistema r.lisponibilizado através de

consultas e relatórios-
5.2.3 Além da conversão. todos os modelos de docunrentos e relarórios personalizados

deverão ser formaudos pcla cOntratada. sendo os documentos aprOvados mediante analisc

da contratante.
5.2.4 o praza de conversão das informações é de 60 (sessenta) dias apos assinatua do

conrato-
5.2.5 O lfunicípio emitirá documento aprovando a conversão. bem conro apontândo

possíveis divergéncias, sendO que a conversão será concluida através de termo de aceite a

ser enritido pelo lv{unicípio de Renascença.

5.2.6 A não entrega da conversão de dados no prazo estabelecido no ilcn¡ 3.2.4 do temro de

referência- ocasionará multa diá¡ia de RS 100'00.

5.3 Pós Implantação:
s.s.l. apos homologada a conÿersão, irnplatrtação e treinamento, será iniciado o uso do

sistema em modo Produção.
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CLÁUSÜLA SÉTII\IA _ TREINÁMENTO

5. L Os t¡einamentos de utilização dos sistcmas implantados dcvcrão ocorer Èm datas e horários a

serem definidas pelo lvlunicípio, abrangendo todas as funcionalidades dos sisfemas, podendo o
cliente indica¡ a ênfase nas funcionalidades de maior interesse, com base na. regra cle negócio de

cada s¿tor.

5-2. Os neina¡¡enios serão realizados cle fomra presencial nas dependèncias da Preleitura de

Renascença, sendo que cada área recebcrá l¡cinamento dos respectivos sistemas quc utilizâ, com a

segui¡te câga honi¡ia mínirna:

40 HORAS

40 HORÄS

25 HOR{S

25 HORÀS

80 HOR.{S

25 HOR.\S

20 HOR*AS

TEìVIPO DE
TREINAIVÍENT

o

40 HORAS

40 HORÁS

¡10 HOR.A.S

1O HOR.AS

N4ÓDÜLO PL.+\EIAMENTO PÚBLTCO, ORÇAÀ,fENTO
AI{U.A,L. PLA}ìO PLURL.\Ì\UAI lIfu}¡ICiPIO DE

RENASCENCA

ìvfÓDULO PL.A,NLTAMENTO PUBLICO. ORÇ.{MF.I.ÌTO
ANLÍ..\L, PLANO PLURIAì.¡UAL FUNDO DE

APOSENTADORIA

ÌÝIODULO P.ATRIÌVION IO PUBLICO

t'loouro l-lclTAÇÖES E coNTR.ATOS MLf¡ilCIP.r\lS

TUÓOUTO COVPRÄS E ìVIATERI.A.IS

N,IODULO,TRfu\SP.ARENCIAPUBLIC.q'MUN-ICIPIODE
RE¡ùASCENÇA
IVIODULO TRÁNSPARENCIA PL'BLICA FI-INDO

FNANCEIRO DO ì!,[NÍCIPÍ O

MÓDULO RECL*RSOS HI-JM{¡.:OS E FOLHA DE

PAGAMENTO
À,ÍODL;LO CONTROLE DE FROT.A.S

},fÓDULO TRANflTAÇ,ÃO DE PROCESSOS Ë,

PROTOCOLO

MÓDULO/SISTEMA

T'IÓDULO DE COTNT.ABILIDADE PUBLICA.
RESPO¡*S.ABILIDADE FISCAL E TESOT'RARIÂ

\,ÍUNICÍPIO DE REN.ASCFNÇ.A

60 HOR-{S

MODULO DE COI{TABILIDADE PUtsLICA E
RESPOI{SABILIDADE FISC.{L FI.JNDO FII'ì-ANCEIRO

DOì!,ÍLNÍCIPIO

09

10

1l

12

TTElvf

0l

02

U)

04

05

06

07

08
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CLÅUSULA SÉTT*TA _ DAS DENÍONSTRÄÇÕES IOS SOF'TWARE,S OFERTADOS

7.1 - Será solicitado do liciunte classificado em primeiro lugar, DEìr{ONSTRAÇOES DOS

À,1óDLILOS eUE COÀ,IPOE AS SOLUÇÕES APRESENTADÀS PAR-A.,r GESTAO PUBLICA,
que deveÉ sJr apresentada no prazo nrírimo de 05 (cineo) dias úreis, a con'tar da_ data da

;licitação. junto ào departamento compcrente acompanharlo de, pclo menos, 0l (um) técnico da

área dc infórmáric¿ ináicado pclo licitanre. para conferência do produto com as especiftcações

técnicas solicitada-s no fermo de Referência. fica¡do vinculada a adjndicaçâo do item à aprovação

por equipe técnica responsár'el, registrada em termo próprio.

7.2 - O <lescumprime¡to de qualquer dos itens do Termo de Referênci", e a impossibilidade de

fornecer a solução no ato da prova técnica- ensejará na desclassilicação da concOrrente, e será

solicitado demonsrração da proposta do segundo classificado. para análise de sua aceitabilidade e

negociação, para obtcr nt"lhor pt ço. Seguir-se-á com a Yerificação da amostra e, assitn,

sucessi','amenre, æé a verihcação de urna que atenda às especificações do Termo de Referência.

7.3 - Os licitanres proponenres deverâo coloca¡ à disposição da Adminisiração lodas as condições

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônÌ¡s. os manuais impressos em língua

potugùcsa. necessários ao seu perfeito manuseio. quando for o caso.

o
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CLÁUSL-LA OITAVA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
8.1 RecelæroobjetonoprazoccondiçõesestabeleciilasnoEditaleseusattexos;
8.2. \te¡ificar rninuciosarnente. no prazo fixado, a conformidade dos bers recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta- para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
8-l Col¡rmica¡ à Conlratada. por escriúû. sobre imperfeições. falhas ou inegularidades veritìcadas

no objeto fomecido, para quc seja substituído, reparado ou corrigido:

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpritrrento das obrigações da Contratada. atrar'és de

comissão/sen'idor especialmente clesignado:

8.5. Efetuar o pagamento à Cont¡atada ¡6 valor correspondente ao fomecilnento do objeto, no

prazo e lorma esøbelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. .{ A<tmínisiração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pela Coniratada coDì

terceiros. ainda que vinculados åexecnção do presente Termo de ConüaÎo, bem como por qualqucr

dano causado a tercei¡os em dccorrôncia de ato da Contratada- de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

t\)
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8.7. CONTRATANTE deveni ntanter pessoal habilitado para operaøo dos sistemas. ben¡ co¡no

rcalizar atualizzções e cópia de segl¡ranças do banco e arquivo de dados. conforme orientações da

CONTRATADA
8.8. Cabe ao CON'rRATANTE o fomecimento do Sisterna Operacional e outros utilitários

necessá¡ios ao funcionamento dos cornputadores para que os Sistemas possam ser executados, e¡ìl

conformidade com a LicilaÉo. F,stes pro,Qramas detem corresponder a versões ofìciais e

atualìz¿das-

8.9. O CONTRATANTE obriga-se a maDter a CONTRAT.A,DA infonnada quanto às pessoas

autorizadas e recebcr Supofe ou senha dos sistemas contratados. bem como indicar quem são as

pessoas que deve¡ào realizar as atualiz¿ções e backups. Setnpre que houver srtbstituições estas

deve¡n ser informadas à CONTRATADA.
8.10. o CoNTRATANTE esta¡á cienre que o presen"Le conirato é apenas dè LIcENcIAÀ,lEliTo
de uso de Sistemas, permaaecendo a propriedade dos mesmos à CON'[RATAD-A'. O

CONTRATANTE será plenamente respons:ivel pelo necessário rcsguafdo dos direitos da

CONTRATADA sobre cada silema- cujo u,so lhe é concedido. O CON:IR4'T'LNTE não poderá

ceder a terceiros, em todo ou em pafle. qualquer SISTE\4A' è/ou docunlentação fomecidos pela

CONTÎ,{TAD¡L comprometendo-se por seus fu¡ìcionários ou prepostos a manler sob sua guarda

cada cópia e document¡ção recebida-

8- t l. O COIçTRATANTE poderá fazer um 8.4'CKL? (cópia de segurançâ) dos sistemas' para a

sua seguraDça e guarda contra acidentes. sendo expressarnente vedada a cópia pa¡a fins de cessão-

sublocação. empréstimo ou venda.

8.12. O CONTRATA:\TE disponibilizaÌá à CONTRATADA acesso remoto ao sen'idor de banco

de dados e aplicarivos para possibilitar o supoÍe operacional remoio sem límite de solicitações.

Por suporte operacional entende-se auxilio na inslalação e atualizâção de versão. auxilio nas lolinas

de backup. aurilio na op€ração do sistema.

CLÀÛSULA NONÀ- OBRIGAÇOES O¡r COxTR-A.T.ADÀ

9.1 Para cada um dos sistemas,imódulos lici¡ados. quardo couber. deverão ser cumpridas as

atiç'idades de: instalação, configur¿ção. migração de dados e parametrização de tabelas e cadastros:

adequação de relatórios e logotipos; estrururação dos níveis de acesso e habilitações dos usuá¡ios:

adequaçào das fomrulas de qilculo aplicável simulta¡eamente.

9.2. Ä connatada terå a responsabilidade de migrar os dados já exislentcs para o sistema que

poderão estar salvas cm on¡ro ba¡co de dados como t¿mbém em formatos TXT. DOC. DOCX,

xLS. XLSX. eot . ourros, dísponibilizando ferramentas de impofação ou cquipe para dicttaÉ".
9.3. A con¡ratada deveni disponibiliza¡ funcíonários pam acompanhamento dos usuários no prédio

da sede da P¡efeitura do N4unicípio de Renascenç4 dura¡te toda fase de implanøçäo do objeto.

9.4, A contratada deveÉ au¡iilia¡ os funcion¡ários da sede do N{wicípio de Renascença- já

deviclarnente treinados, a rcaliza¡ a inrplantação do objeto em unidades extemas. caso seja

MUNTCIPIO DE RENASCENçA - PR
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necessário. instrução essa q¡e poderá se¡ realiz¿da através dos nreios de supolte técnico (telefone,

acesso rell)oto)i

9.5. A implantação do módulo será autorizada por meio de ordem de sen'iço individual para cada

móddo, á contr¿ra<.la cleveriá executar em no má,rimo 60 (sessenta) dias após a emissão da orclem

de sen'iço para implantar. homologar e integrar o módulo.
9.7. Os prazos mínimos para implantação. homologação e íntegração dos nródulos <Jevc¡ão scr

atcndidol rigorosamente após emissão da ordem de sen'iço. que poderá ser pronogada por 30

(trinla) dias com a devida justifìcativa récnica e aceite da contratada.

9.8. A empresa contratada que não conseguir implantar os rnódulos conforme as emissões das

ordens de ien'iço. será notificada para em l5 dias corridos implanør a solução, ca-so não consiga

implantar nesse último prazo. a empresa será mu'hada no valor equivalente a I 0% (dez por ccnto)

do valor do contraûo firmado e o contrato serå rescindido sen ônt¡s para a contratante.

9.9. Sempre que a proponcnfe tìve¡ dúridas de operação e ou saneameilo de incorreções nos

progEmas os ntesmos deverão ser atcndidos atavés de chamado em aæ 06 (seis) horas após

solicitaçâo.
9.9.1 Os acessos remotos para dirimir as dúvidas e ou sanetr as incorreçõcs nos programas

será sem limite de acessos e set:r cobranças adicionais.

9.10. A empresa contratada deverá lomecer softrvare para geÌação de backups. Este deverá ter

opção de realizar o procedimenO de forma imediata ou programada(agendamento). Os arquivos
dã backup devenr ser disponibìlizados de forma a permitir o salvarncnto dos arquivos
indivi duai s(por sistema).

cLAusuL-{ DÉcrMA - Do co¡ìTRoLE E FISCALTZ.A.ÇÁO nA EXøCUÇÃO

10.1. Nos rennos do art. 67 Lei nc 8.666, de 1993, se¡á designado representantc para acornpanhar

e liscalizar a cnt¡ega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e dete¡minando o que for necessário à regularização de falhas ou defeit<ls obsen'ados.

I 0.2. A fscalizzaSo dc c¡uc trara esæ ircm não exclui netn rcduz a responsabilidade da Contratada.

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularìdade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou r,ícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Adminisrração ou de seus agenles c prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei nn 8.666, de

ì993.
10.3. O represenBnte dr Adminìstração anotará em tegistro próprio todas as ocorÉncias

¡elaciOnadas com a execução dO contrato, indicando dia. mês e ato, bem como o nome dos

funcioná¡ios eventualmente envolvidos- determinando o que for necessá¡io à regularizaçäo das

falhas ou defei(os obsen'ados e encalninhando os apontamentos à autoridade competente para as

providÊncias cabívcis.

ct.Ausul.A DÉcIl\lA PRlI\IEIRA - DAS SANçÕES ADIvfINISTRATI\'AS

:
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ll.t.DeconformidadecotìtoarL86,daI-cin".8.666¡g3esuasalterações.oatrasoinjustitìcado
na realiz,ação do fomccimento objeto deste certame sujeitaní a emprcsâ. a juízo da Administração,
à muln nroratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso. até o limìte de I 0% (dez por cento)l

I l. l. l. A rnuha prevista ro item l l t, senl descontada dos créditos que a conlratada possuir

com o rnunicípio de Rena-scença - PR, e poderá cumular cont as demais sanções

adminisnadvas.

MUNTCIPIO DE RENASCENçA - PR
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I L6. Nenhuma sangão será aplicada sern o devitlo processo adrttinistrativo. que prevê defesa prévía

do intercssado e recurso Dos prazos definidos em lei-

CLÁUSTJL.A. DÉC|JVIA SEGUNDA - DARESCIS.Á.O
o presente contrato poderá ser rescindido dc pleno direito. pelo CONTR{-|ANTE.
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA" nas seguintcs hipóteses;

a) infügência de qualquer obrigação ajustada:

b) Iiquidação amigável ou judicial. concordala ou falência da CONTRATÂD.'\.
e) sè a CONTRATAD.{. sern prévia autorização do CON1'R-¿\T.'\N1'8, transferir.
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente destc coilra¡o.
d) e os dernais rnencionados no .A.rtigo 78 da Lei n" 8'666.93.

PARÁGRA.FO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTR,ATANTE por todos os

pre-iuízos que esta vier a sçfier em decorrència da rescisão por ínadimplemenm de suas obrigações

contratuais.

CLÁUSL.-I.A DÉCINf,A TERCEIRA. _ DO PRAZO DE \¡IGÊ}ÍCIA E DA ATUAI,IZTTÇ.Ã.O
DEPREÇOS
l:ì.1 - O prazo de vigência da conrratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatìrra do

contrato, sendo prorrogável na forma do art. 57. inciso IV- da Lei n" 8.666/93-

13.2 - Se houv-er prorrogação do prazo da contrafa$o, conforme iteln 13.1, o valor fndení ser

atuâli2ado. mediante requerimênto por escrito da cont¡atada. com base na variação do INPC -
Índice Nacional de Preço ao Consumidor, dos úlijmos 12 (doze) mcses.

CL.å.USULA DÉCIM.A. QUARTA- DO GESTOR, FISCÂL Ð CONTROLADOR
SeÉ responsável pelo contrato o Sr. .fora¡i Luiz Cenat¡i

Conuolador: Robson de Oliveira
Fiscal: Ivan Roberio Stein

CLÁUSULA DÉCUVIA QUIN:TA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitante-s e o conùalado devem obse¡var e fazer obsen'ar, por seus fontecedores e

subcontratùdos. se admitida subcont-aração. o mais alto padrão de ética dura¡te lodo o processo de

licitação, de contratação e de execuçào do objeto côntratual.

l-s.l.l. Qualquer atitude tonuda pelo licitante, fomecedor. ernpreiteiro ou subempreiteiro coln o

objedvo de i¡rfluenciar o processo de aquisição ou a execução do cont¡ato para obter vantagens

indevidas.

15.2. Fica definido, pa¡a os fius desta disposigão. os lemos indic¿dos a seguir:

a) "pnitica corrupta" significa oferecer, dar, rccebct ou solicitar. direta ou indiretamente-

I L I .2. Caso a Iicitante não substiÍra o objeø considerado irregular
Edital. serão aplicadas as penalidades do item I LI., sem. prejuízo
contidas no item I L2.

no prazo prcvisto neste

da aplicação daquelas

Io

o

Ìut'NIcÍPIO DE REN-A.SCENÇA - PR
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Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (J6) 355f)-8300
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1 1.2. Nos termos do afigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou Parcial
do objeto conE-¿tado- a Administração poderá aplicar à vencedora- media¡te publicação no Dirírio
Oficial do Ente Fcderado. as seguintes penalidades:

o) adverrôncia por escrito:

b) nuÌta adminìrtroliÿa com nature=a de perdas e danos da ordem de I 0% (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato:

c) stLspensão lempor¿riø de partícipação em licítação e impedinenio de conlraldr com o

Municipío de Renascença, por ptazo não superior a 02 (doß¡ anos. sendo que em caso dc

inerecuÇão total, scnrjustificatita aceito pelo -4dminisnação do Municípío, será aplicado o

Iimile mãímo temporal pretisto para a penalidade 02 (dois) onos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar iunto à Adnúnistração Pública, enquanlo

perdurarem os notit'os ¡Ieter¡ninanles da punição, ou até que seia Pronnvida a reabîlilação

peranle a própria auloridade que aplicott a penalidade, de acordo cont o inciso l[/ do ort-

67 da Leí 8.666/93 e suas aÙerações.

I 1.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados da intjmação por parte do lvfunícípio, o respectivo rzlor será descontado dos créditos que

â coniratada possuir com esta Prel'eitu¡a e. se cstcs não forem suflcientes, o valor que sobe-iar scrá

encarninhado para inscrição ern Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Ger¿l do

lvf unicípio de Renascença/PR.

1 L4- Em se tratando de adjudicarária que nâo comparecer para retira¡ a Nora de Ertrpenho,. o valor

da multa ¡ão recolhida sení encaminhado para inscrição ern Dív'ida .A,tiva e posterior exccução pela

Procuradoria Geral do \lunicípio de Renascença.

I L5. Do aio que aplicar a penalidade cabcrá ¡ecurso- no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da

ciência da intimação, podendo a Admínistração ¡econsider¿r sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente intbrmado para a apreciaso e decisão superior, dentro do mesmo

ptÀ7.D-

a
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qualquer coisa de I'alor eonr o objerivo de influenciar a ação de sen'idor pÍrblico no processo de

licitação ou na execução de corrtrato;
b) 'Þrát¡ce frsudulcnta" significa a falsificação ou omissão dos falos a fim de influencia¡ o

processo de licitação ou de execut'o de contralo;
c) "prâtica colusiva" significa esquema(izff ou estabclecer um acordo ent¡c dois ou nais
conconentes, com ou sem o conhecimento do tfutuário ou de seus Prepostos. risa¡do estabelecær

preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d)'=prática cocrcitiva" signilìca causar dano ou Íìmeaçar catsar da¡o. direta ou indiretarnente, às

pessoas ou sua propriedade visando inlluencjar zua participação em um proce-sso licitatório ou
afetar a execução do contrato:
e) "práfica obstrutiva" significa: (i) destruir. falsifica¡, allera¡ ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçöes falsas a investigadores corn o objeiivo de impedir materialmente uma inspeção

do Banco ou alegações de prática corrupta fraudulenta. coercitiva ou colusiva ou ameaçar.

persegrir ou iniimida¡ quaþer parte intcressada- para impedi-la de mostra¡ seu conhecimento

sobre ¿ssr¡il,os relevantes à invcstiga$o ou ao seu prosseguimento; ou (ii) alos cuja intenção seja

impcdir maærialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspção ou auditoria.
f) "terceiros'refere-se a um fi:ncioná¡io público que atua em ùm Processo de aquisição ou na

execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcion¿í¡ios de

outras organizações què tomam decisões ¡elacionadas a aquisições ou as revisam;
g) 'parfe" rcfere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do conbato- incluindo
funcionarios públicos, que tenlåm estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-

competitivos:
h) 'beneficio" e 'obrigaçåo' estão rclacionados ao processo de aquisição ou à execução do

confrato;
i) 'ato ou omissão" todo aquele cuja fìnalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a
execução do contrato.

15.3. Havendo comproraso de que o licitante praticou alguma conduta desc¡ifa no item anærior,

o Ìr{unicipio:

a - rejeitará proposø de adjudicaçâo se concluir que o Concorente indicado para adjudicação ou

seus agcntes- ou seus subconsultores. subcontratados. prestadores de sen'iços, fornecedores ou

seus empregados. tenham. di¡eta ou indiretamente. se enrolvido em práticas coruptas,

fraudulentas, colusirus ou coe¡citivas ao competir pelo contralo enr questão;

b - decla¡ani Processo de Aquisiçao Viciado e cancelaní a parcela do pagamento relaliva ao

con¡rafo sc. a qualquer momenlo, comprorzr a práiica comrpta. fraudulenta- colusiva ou coercitiva;
c - garantida a previa defesa- aplicaní as sanções administrativas pertinentes e Previstas rì:l

legislação brasileira, se cornprovaro envolvimento derepresentanfe da empresa ou da pessoa fìsica
cont-¿tada em pníticas coÍupü$. fiaudulenras. colusivas ou coercitivas, no decor¡er da licita$o
ou na execução do contraro, sem preju2o das demais medidas administrativas- crininais e civeis.

15.4- .A,s partes declaram c.onbecer as norm¿¡s de prevenção à corrupção prcristas na legislação

brasileira, denae elas. a Lei de Improbidade Adrninisfatira (Iæi Federal n.' 8.42911992), a Lei

))

Teslrrunhas:

i l,,uri*, St,-rt *
Veridiana Safizdego

MUNrCíPIO DE RENASCENçA - PR
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Federal n' 12.84612013 e s¿us regulamenlos. se comprometeln que Para a execução deste conrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se coÌnpromeler a dar, a quem quer que seja, aceitar
ou se comprometer a aceitar. de quem quer quc scja. uìnto por conta própria quanto por intermédio
dc oulrsn- qualquer paganreilo. doação. compensação, \'anlagerls financeiras ou beneficios
indev'idos de qualquer espécie. de modo fraudulenro que constituam Prádca ilcgal ou de comrpção,
bem cono de malipular ou fi'¿uda¡ o equilíbrio econônico financeiro do presente contrato, seja
de foma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrafo, devendo Sarantir. ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajau da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCL\fA SEXTÄ - SUCESSÃO E FORO
As pafes fimam o presenle inshtmento cm 02 (duas) vias de igual teor e forma na prcsença das
02 (duâs) testemunbas abalxo. obrigaudo-se por si e sens succssores, ao fiel curnprilnento do qr¡e

ora ficou ajutado, clegendo para Foro do nesmo. a Coma¡c¿ de ![urneleiro, estâdo do Paraná,

não obstante qualquer mudanga de domicílio da COliTRrlT.A'Dd que em razão disso é obrigada
a Eü¡nter um represcntaffe com plenos poderes para receber notificaçõcs. citação inicial e ou¡¡-a.s

em direito permitidas nesle rcferido foro.

Renascença" 09 de -iunho de 202 1

ZAi\ELLA

GOVERN,A.NÇA EMSERÝ'IçOS
Contratada
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Detalhes - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurisdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

CON5ÓRCO INTERMUNICIPAL DE sAÚDE DO NÔRTE DO PARANÁ
Entldade da Admlnlstracão Públlca lvlunlcio¿l de Dlrelto Públ¡co lnteprante da Adm¡nisrracão tndlret¿ . consórcio
sede: coRNÉuo PRocÕPro Gestor: GtMEhsoN oEJESUS SUBTtL (ExËrcfclo 2021 )

33t2020
No Llcitação

81 t2020 (25/11 /2020)
Ed¡ta¡ da Llc¡tação (Publlcação)

'i

I

10t12t2020
Data da Abertura

R$4s.000,00
Valor

Pregão
lVodalidade

Homologada
Em 1811212020

I

Objcto

Poftal dâTranspa¡Ên(lðê iupone récnl(o operaclon¡|, pa¡a utlllr¿ção no CONSÖROO TNTERMUNTCTPALSAúDE Do NORTE OO PARÀNÁ

Tlpo de Aval¡ação Menor Preço - Lote

Cl¿ssiflcação do Objeto Compras é Serulços

Reglme de Execuçåo Servlços

Natureza da Llc¡tação Nomal

Cláuru¡¿ de Proro8¡ção

As ¡nfomações desta l¡cltação foram cddastrcdds dla l0/12/2020, su¿ últ¡ma ¿tudllzdção fol d¡a 04/03/2021, com lnformações rcferentes a l/2021

ac¡o Pilllsjp3ots convidâdo Comissão Publi(¡(ão Êditål obrês pi&OS!þ¡ Convên¡o Contrsto

Lote Item Quantldade'Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor

790,96

i

o ¿or qtoL 12

Outras
Unidades e

Medid¿s

túÓDULO DE CONTABTLIDADE tntegram o referido modulo de
Contabilid¿de Pública: Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA.

LDO, LOA) e Prestaçåo de cont¿s ao TCE/PR,

] EQUIPLANO

SISTEMAS

' LTDA. e

serylcos.tce.plgoubr/TCEPR.fTrlbunal/R€lacon/Llc¡tacao/Llc¡to@oDetalh€s/Dstalher?ldLlclla€o='f 591 720&ldEnl¡dade=9637&NrAnoLlclt6cso=2020

Detalhes - TCE-PR

'l12

19t0u2021

Lote i ltem .

1,.,..,,, ,,i

aE

E

Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

12

12

76:?o, 12

:

''.i

Oulras
Unidades e

lvled¡das

Ouvas

MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS MódUIO dE CONITOIE dE FTOIAS

fýÓDULO DE CONTROLE TNTERNO N4ódulo de Conrrole lnrerno

EQUIPLANO

SISTEMAS

LTDA. O
73299, 3.596,

12

EQUIPLANO

SISTEMAS 299,73

oTDA.

3.596,

3.596,76

76

É EI

EQU¡PLANO

SISTEMAS

LTDA. O

tôo ?" :

, EQUIPLANO i l

1'slsTEMAS isss,46
LTDA. e i

SISTEMAS

LTDA. O

EQUIPLANO

SISTEMAS

LTDA. O

291 ,4

ì

t,o"arl
I

3.496,92 :

7ê

I g

hlormaçöes declaradas pelas entldadesjurlsdlclonddas são de sua tntetra responsabtttdade,

seryicos.tca.pngovbr/TcÊPR/Tribunsl/Relacon/Licitacao/Lic¡lacaooehlhes/Oetalhes?ldLicita€o= 
1 59 1 720&ldEntìdade=9637&NrAnoLicttacao=2020 Ztz
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologaçäo
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 3023 Ano - Minuta - Licitação: 2020 Número -

Minuta - Licitação: 97 codigoCliente: 3023 anoMinula:2020 cotaCredenciamento: 0

Pág 111

TERMO DE HOMO
Pregão

o

Para Compras e Outros Serviços
66t2020

Processo Administrativo: 97 12020

O Sr Prefeito Municipal NORBERTO PINZ tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela

Portaria no 40812020,

Homologo

Nesta data a referida dec¡são e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão no. 66/2020, o(s)
participante(s)vencedores:

Lote: 1 . CONTRATAçÃO DE SOFTWARE TNTEGRADO DE GESTAO ADM|N|STRATIVA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL.

Item Valor

Nova Santa Rosa, 28 de dezembro de 2020

NORBERTO PINZ
Prefeito

PM 1 R$9.872,0C R$9.872,0CLOS E TREINAMENTODE
AOS MÓDREFERENTE

sERVrÇO

12 6.9062 iAO DE SOFTWARE) MÊS PM
10c R$130,0C R$13.000,0c3

SOFTWARE
NCIA

CONFORME TERMO
HORAS PM

R$23.200,0tRAS PM 10c R$232,0C4

Atende.Nel - WCO v:20'l5.04
por:
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10t0u2021 D€lalhos - TCE-PR

As lnformações såo declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

0blet9

AMBTENTE wEq, coNFoRME soLtcll çÃo DAsEcnErARtA MUNToPAL DE ADMtNtslR ç1o

Tlpo de Avallaçåo Menor Pßço - Lote

Classlflcação do Objeto Compras e Serulços

Retlmede Execução Servlços

Natureza da Llcltação Re8lstro de Preços

Oáusub de Prcro&ção

As lnformações desta llcltação foãm câdêstãdas dla 22/12/2020, sua últlma atuallzação fol dla 27/05/2021, com lnformações tefercntes a 4/202r.

R',487.127,48
Valor

MUNICfPþ DE 5ANTA HETENA
Dlr€ta. Poder Executlvo - o MunlcfploEntldade da Admlnlsvåção de

eStes

f t1a2020
Data da Abertura

128t2020
N" Licltação

Em 1410112021

Homologada

Modal¡dade

Pregão 335 t202O (26t',t 1 t 2O2O)

Edltal da (Publlcação)

E¡r¡islR¡[¡s Convldedo ç9r!l¡rþ Publl.¿c5o Edltal obaas P!8rEllÂrgt lervêdg g9!lr¡¡!¡!I9Eea¡¡ Aç¡g

Quantldade ¡ Unldade Descrlção Classlflcação Panlclpante Valor Quantldade
J

i
¡

Total (R$)Lote Item

1 12

Outras
Unldades

Medldas

Provlmento de Slstema CLOUO COMPUTING e servlços

para:PlaneJamento (PPA" LDO e LOA)Geståo ContábllGestão de
Pessoal - RHControle lnternoProcuradorlaNota Flscal Eletrônlca de

ServlçoEscrlta FlscalFlscallzação e lntellgencla

FiscallPTU/faxas/lTBllSSÆa

IPM

SISTEMAS

LTDAE
33.58400 12 403.008,001ll

10loano21 Ostslhs¡ - TCE-PR

Lote Unldade Valor QuantldadeItem

Outras
Unldades
e
Med¡das

¡mplantação dos seguintes servlços do Slstema CLOUD

COMPUTING:Dlagnóstlco / mlgração /confìguração /
habllltaçåoTreinamento e acompanhamento operaclonals

Descrlção

IPM

SISTEMAS

LTDAE

Classlflcação Partlclpante

13.240,00 11 2tr

Quantldade

1

200 0,00

IPM

SISTEMAS

LTDAE

IPM

SISTEMAS

LTDA E

130,00

220,00 120 26.400,001

3O

4O 120

200 Horas

Horas

Servlço de atendlmento técnlco local pós lmplantação com:

confìguração, consultorla, mlgração, unlflcação de cadastros e

trelnamento.

Servlços de customização em softn/ares.

Total (RS)

0,00

lnfomações declaradas pelas entldades Juilsdlclonadas s'o de sua lntelra responsabllldade.

8€rvloos,tcs.pr,govbr/TCEPR/Trlþunal/Relsoonruclþcao/LlcltacaoDotalhes/Ostalhes?ldLlcltacao.lS9095TEldEnlldado:12499&NrAnoLlcltEcao'2020 212



10t08t2021 Portal da Transparência - MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Lotc

Porcen.-vlr Totalvlr Unít
Líc¡tada

Quantidådes

Prcgo-
Posíç-ModeloMaËSrClaUnid¡dePrcdutoItem

CPFlCNPINome/Razão

Fornftedor

c-De*.|çåo

Antsior

Lote

Deta¡hâr U(iração

Gêt"l Î*:¡ilscs 3{ðffìÐiáii6 :tE 5 ?rcÞgsi¿s L¡Kes Vfficedoæs Ccnttìrùs Ort€itr de CoãÞra €nìænÌìÕs iiqrid<,jàç¡:nùegês ?rÞ¡:<éião FufrlåiÈriâ*ìo iêÊ¿l

M€d. cãÉb:

Fbo:

Tod6 v

LOTE 01

LO-TE 01

LOTE 01

LOTE O1

324- IPM SISIEMÂS LTDA

324- IPM SISTEMAS LTDA

324- IPM S|SÍEMAS LTDA

324- IPM S¡STEMAS LTDA

01.258.02710@1._

01.258.027tOOOr-.

01.258.02710001-

01.258.027toær...

MENSA

GL

HORA

HORA

marep.-

mreP.-

maGP--

maGP-

12

1

200

120

O,O0 Não

0,0O Não

0,q) Não

0,00 Não

Conrhar 
I

1 P@¡mento de Siste.- MENSAL

2 implant¿çãod6*- GLOBAL

3 S€rv¡ço de aÞndim- HORA

4 S€rv¡ços de customi-. IIORA

12 33584,0-

13.24¡,O-

130,0000

220,0000

¡103.0O8,0O

132¿t0,00

26.000,(D

26.400,(X)

Lei 12ÿ2006

Tobl4

r

0

o

120

i pash: r derl

MUNICIPIO DE SANTA HELENA
RUA PARAGUAI, N.1¿IOI. CENTRO. SANTA HELENA/PR

PAçO MUNIcIPAL CEP: 8s.892{00

V¡gia:Lar Endereçc nc llÉ¿Ða

Email: gabinete@santahelena.pr.gov.br
Tel/Fax (45) 3268-8200

0

f\)
l-
cfv

https://santahelena.atende.neV?pg=¡¿¡rO"t"ncia#Ugrupo/1/¡tem/1/tipo/1 111
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As lnformações são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

COLOMBÔ PREVIDENCIÄ - PREVIDENCIA DÓS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DË COLÓMBÓ
Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dlre¡to Prlvado lntegrante da Adm¡nlstraçåo Indlret¿ . Órtåo Prevldenclárlo
Sede: COLOMBO Gestor: WILTON LUIZ CARRAO (Éxer(fclo 2021 )

1t2021
No Licitação

R$1 I L000.00
Valor

Pregão
Modalldade

01t04/2021
Data da Abertura

9t2021 (15103t2021)

Edltal da Llcltação (Publlcação)
Homologada
Em 19t0412021

0bjcto

Tipo de Avallação Menor preço - ltem

Classlfìcação do Objeto Compras Ê Serulços

Reglme de Execução Serulços

Natureza da L¡c¡tação Normal

qôurul¿ de Protrog¿çåo

As informações destd l¡c¡tdção forcm cadastrad¿s d¡a 06/05/2021, sua últlma atualização fol d¡a 29/06/2021, com lnformações referentes a 5/2021,

¿!ç¡9 SedjSlp¡flß Convldado Comlssåo Publicacão Edhal Contrato

, Lote ltem ì Quantldade , Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante

1 I Unldade

12 Unidade

ì lmplantação de Slsremas

I

I

i Licenciamento/Manutenção

ì

1

I

i

I

BETHA SISTEIVAS LTDA 1.640,00

LTDA 6.500,00

LTDA 98,00

Valor Quantldade Total (R$)
..i

1.640,00 l

12 78.000,00

l o 32O Un¡dade
... ...,.,..,.,,...-, i.__ .-...-._.......

320 31.360,00

s€rylcos.tce.pr.goubr/TCEPR/Trlbunâl/Relscon/Llcllacac/LlcltacooD€talh€s/D€talh€s?ldLlcila€o=1647554EldEnildade-14034&NrAnoLtc¡tacao=202.1

19t08t202'l Detalh€s - TCE-PR

1t2

lnformações declaradas pelas entldadesjurlsdtclonadas são de sua tntelra responsablildðde,

2t2
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Munícípìo de

Boe Ësperançä do igueçu
Ëstado do P¡raná

EXTRATO DE CONTRATO

Givanildo Trumi, Prefeito de Boa Esperança do lguaçu.

Boa Esperança do lguaçu/Pr, 28 de julho de 2021

prefeitura@boaesperancadoiguacu,pr.gov.br - CNPJ 95,589.255/0001 -48

Rua Demétrio Pinzon, 16 - Fone: (46) 3537-1208 - CEP 85680-000 - Boa Esperança do lguaçu - Paraná

BOA ESPERATVCA

-DO lG"U,.4çU#-*

14012021Número do Contrato
Preqão Presencial No/Ano 65t2021Modalidade

Contratante MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
IPM SISTEMAS LTDAContratado

CNPJ 01 .258.02710001-41
a Trompowsky, no 354, Complemento Andar 7 Centro na cidade

Florian IS Estado de Santa Catarina
Endereço
Contratado

do

Contratação de empresa especializada para locação de Sistema
lnformatizado Específico para Gestão Pública Municipal e de Saúde em
AMBIENTE WEB, com acesso multiusuários em banco de dados único,
contemplando no mínimo instalação, configuração, implantação,
conversação e migração de dados, customização, testes, treinamento e

serviços de manutenção mensal, documentação, alterações legais,
corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte, conforme as
características, quantidades e prazos estabelecidos no presente Termo de
Referência.

Objeto

Valor Total R$ 210.920,00 (duzentos e dez mil e novecentos e vinte reais)
12 ßoze\ meses partir da data de assinatura do contratoPrazo de Vigência

Data de Assinatura 2810712021

lomarca de Dois Vizinhos, Estado do ParanáForo



09t08t2021 Portal da Transparência - MUNICIPIO DE BOA ESPERANçA DO IGUAçU

Lote

Porcen...Vlr TotalVlr Un¡t
Llc¡tada

Quant¡dades

Prcpo.-
Posiç..,ModeloMarcaSiglaUn¡dadePtudutoItem

CPF/CNPI

Eechar

Nome/Razão

Fornecedor

c...
Descrição

Anterior

Lote

1 ec¡t

consultar i

1 EsPEcrFrc çÃoDE...

2 LICENCIAMENTO M...

3 ÀsstsfÊNcnTÉcNt...

4 SERVTçOS DE PERS...

1 ESPECTFTCAøO DE...

2 LICENCIAMENTO M...

3 AssrsrÊNcATÉcNr...

4 SERVTçOS DE PERs...

r]- FA Y I
Detalhar Liciracão

t¡lùo:

1 SIÍEMA INTÉG...

1 SIsTEMA INTEG...

1 SISTEMA INTEG...

1 SISTEMA INTEG...

2 SISTEMA DE 5A-.

2 SIsTEMA DE 5Â..

2 SISTEMA DE SA..

2 SISTEMA DE 5A...

12,I.. IPM SISTEMAS LTDA

'I21.. IPM SISTEMAS LTDA

12I - IPM SISTEMAS I-TDA

121.. IPM SISTEMAS LTDA

121.. IPM SISTEMAS LTDA

121.. IPM SISIEMAS; LTDA

121.. IPM SISTÊMAS; LTDA

121.. IPM SISTEMAS LTDA

01.258.02710001 -...

01.258.02710001 -...

01.258.02710001 -...

01.258.0271000',1 -...

0 t.258.027/0001-...

01.258.02710001 -...

01.258.02710001 -...

01.2s8.02710001 --..

SERVTCOS

MÊN5AL

HORAS

HORÀS

SERVtCOS

MENSAL

HORAS

HORAS

SERV

MENSAL

HORAS

HORAS

SERV

MENSAL

HORAS

HORAS

7-652,00

1 30.440,00

6.500,00

1 1.000,00

10.900,00

26.928,0O

6.500,00

1 1.000,00

tPM StST...

tPM StsT...

tPM 5t5T...

rPM S|ST...

tPM S|ST...

IPM S|ST...

tPM stf...

tPM Stf...

1 7.652,û..

't2 10.870,0..

50 130,0000

50 22q0000

1 10.900,0..

12 2.244,OO.

50 130,0000

50 220.0000

o,00

0,00

o,(x)

o,00

o,00

o,00

o,00

0,00

Le¡ 12ÿ2006

Não

Não

Não

Não

NãO

Não

Não

NãO

Total Ii ragim: r Oe r I

MUNtCTPTO DE BOA ESPERANçA DO IGUAçU
Rua Demétr¡o Pinzon, No 1 6, Centro - Boa Esperança do lguaçu/PR

CEP:85.680-000

Vßt¿.1:izar rriiiereçc r'ìÇ illâij¿

t\)
(-^.)
_^https://boaesperancado¡guacu.atende.neU?pg=transparencia#!/grupo/1/item l1ftipol1 1t1
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I Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

60t20?i
No Llcltação

MUNKÍPIO DE QUITANDINHA
0lrêta. Pod€r Þ(ecutlvo . o Munlcþlo

f ß1n021
Datâ da Abertura

R$147499 92
Valor

Pregão
Modalldade

99t2O20 (O1t1U2020)
Edltal da Llcltação (Publlcação) EñOSl05l20Z1

Homologada

Obþro

coNTRATAgoDEEMpnrsApAR pRE'f çÃoDEsERvtçosDELoc øoDEsoFTw REPARAADMTNTSTRAç{oprlBLrcA

Tlpo de Avallação Menor Preço - Lote

Classlflcação do objeto Compras ô SeMçot

Retlmc de Execução Compras

Natureza da Llcltação Rêglstro dê Preços

Cláusulâ de ProroÊ¿ç¡o

As lnformsções desta llchação foram cadastradas dla 29/01/2021, sua últlma atuallzação fol dla 23/07/2021, com lnforñações refetentes a 6/2021.

8r9p9â¡!¡ Aç¡9 P¡4lripi!¡s conv¡dado geEl¡Se Publl.acão Edkal obras !¡&Esþ¡ çerye!þ Contraþ

Lote

8€rulco!.toe.pr.9oubr/fcÉPRtftlbunal/Rsl6cln/Llcltaeo/LlcltaeoDetElho€/Oot6lhcs?ldLlcltaæo=1807053&ldEnlldade=12470&NrAnoLlcltscso=2020

19tOAl202'l Dslslhes - TCE-PR

36,91

1n

Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Pärtlclpante Valor Quantldade Total (R$)

1 1E 't2 Un¡dade

PRESTACAO OE sERV. DE LICENC,E MANUT.DE

PROG.INFORMATICA CONFORME TERMO DE REFERENCIA

DO EDITAL

EQUIPLANO

SISTEMAS

LTDA. E
9.1 59,50 12 1 09.914,00

1 ¿E 300
outras
Unldades e

Medldas
sERV|çO TÉCNrcq SUpORTE TÉCNtCO NO LOCAL

I

1

EQUIPLANO

SISTEMAS

LTDA, O
300 1 1.073,00

lnformaçdes declaradas pelas entldadesludsdlclonadas são de sua Intelrâ responsabllldacle,

n

2t2
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Ða
o Oestetu

cNPJ 76.205.71 5/0001 42

Tel.: (46) 3542-1360 - prefsio@gmail.com

Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - Paraná

PORTARIA NO 13.353

Data:06 de agosto de2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO

oESTE, ESTADo oó pÁnnNÁ, no uso de suas atribuiçöes legais e com base

no lnciso ll, Art. 88, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO, a homologação do procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônicono 4512021, de 14dejunho de2021'

cujo objeto é: Contrataçäo te empresa fornecedora de software de gestão

adm¡nisirativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado

(locação) e prestação dos serviços de customizaçâo e personalização dos

òistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos

informáticos, bem como a realizaçâo de assistência técnica e a atualização das

versões dos sistemas que seräo contratados, com vistas ao atendimento da

legislaçäo e das necessidades do Poder Executivo municipal, para um período

¿õ Z+ (vinte quatro) meses, com recursos próprios, estadual e federal., e a
adjudicação em favor da seguinte empresa:

R$ TOTALEMPRESA

763.726,88IPM SISTEMAS LTDA

Pnefeltura do hilunicípio

Santa lzabel d

R$ 763.726,88TOTAL HOMOLOGADO

Gabinete do Prefeito de Santa lza , em 06 de agosto de2021

n pal
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,ó

VENCEDORES DE PROCESSO LlCITATÓRO
PROCESSO 9412021

DATA ABERTURA: 29 de junho de 2021
DATA HOMOLOGAÇAO:

OBJETO:Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa'

õ*Jorn""¡mento oã l¡cencå de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

!ã*¡Co" de customiiaçao å personalização dos s¡stemas' caso solicitado, atendimento

técnico e serviços corielatos dos recursos informáticos, bem como a reatizaçäo de

assistêncla técnica e a aiual¡zação das versões dos sistemas que serão-contratados'

ããt u¡"t.. ao atendimento da lägislaçäo e das necessidades do Poder Executivo

municipal, para um feríodo Ae Zi lvinie quatro) meses' com recursos próprios, estadual

e federal.

FORNECEDORTOTALQT
D.

UN. UNIT.ITE
M

LO
TE

DESCRTçÃO

IPM SISTEMAS
LTDA

ser 54.417,2800 54.417,2811 1 TMPLANTAçÃO Oe
MÓDULOS E

TREINAMENTO DE
USUÁRIOS REFERENTE
AOS MÓDULOS
IMPLANTADOS.

IPM SISTEMAS
LTDA

mes 18.228,0000 437.472,00LICENCIAMENTO
MENSAL (LOCAçÄO DE
SoFTWARE).

242 1

mes 4.534,9000 108.837,601 PROVIMENTO DO
DATACENTER.

243 IPM SISTEMAS
LTDA

IPM SISTEMAS
LTDA

400 Hrs 103,0000 41.200,004 1 SUPORTE E
ATENDIMENTO POR
HORA TÉCNICA PARA
SOFTWARE CONFORME
TERMO DE
REFERENCIA.

700 Hrs 174,0000 121.800,005 1 cusToMrzAçAo-E
PERSONALTZAçAO DE
SOFTWARE CONFORME
TERMO DE
REFERENCIA.

IPM SISTEMAS
LTDA

VALOR

763.726,88

FORNECEDOR

IPM SISTEMAS LTDA

TOTAL ADJ U DICADO: 763.726, 8800
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217 
KO€lålhes - TCE.PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonädas e são de sua lntelra responsabllldade,

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIÔ GRANDE
Ent¡dade da Admlnlstraçåo Públlca Munlclpal de Direito Prlvado lntegrante da Admlnlstração lndlreta . Órgão Previdenclár¡o
Sede: FAZENDA RIO GMNDE Gestor: ANOERSON GABRIEL HOSHINO (Exercfcio 2021 )

1t2021
No Licltação

Pregão
Modalldade

13t04/2021
Data da Abertura

2t2021 (22t13t2021)

Edltal da Llc¡tação (Publlcação)

Ri120.227,41
Valor

Homologada
Em 14/0412021

ObJuo

CORRETÍVÀ

Tlpo de Avallêção

Classif¡cação do Objeto

Reg¡me de Execução

Natureza da Llcltação

Cllusula de Proro8¿ç¡o

Menor Preço - ltem

Compras e Serulços

Compras

Reglstro de Preços

As informações desta lic¡tação foãm cddastradas d¡a 23/04/2021, sua última atualizaþo foi dia 2l/06/2021, com ¡nformações referentes ð 5/2021.

erepg$r¡ AJlg

't--
e¡4jdpølg Convldådo

Lote i ltem Quantldade Unldade

Comlssåo Publlcå(åo Edltal obr¡s Pl8¡.trg$qr Convonlo Conr¿to

Descrlção Classlflcação : Partlclpante

BETHA SISTEMAS i

LTDA

Valor Quantldade

11l¡

o

Unldade Locåção de Software - Contabilidade Pública :

Locaçëo de Software . Compras 1 BETHA S|STEMAS

LTDA

800,00

43',t,22 t

9.600,00

'12 i Unidade 12 ¡ 5.174É4 ,

.,,.-.... .,.,. ..:...,..,,..",.... i

Dstalh€s - TCE-PR

Locaçåo

Lo(ação

Software

Software

't9t08t2021

Total
(R$)QuantldadeValorPartlclpante

MASSISTE

SISTEMASBETHA

STEMAS

STEMAS

ClasslflcaçåoDescrlçãonldadeUQuantldadeLote Item

4.440,00370,00
SISTEMASBETHA

LTDA
5oftware

SISTEMAS

30,00
MASSISTEBETHA

LTDA

STEMASBETHA

LTDA

l,/igraçãoserv. lmpantação
Tre¡nemenro

1

I

I

!

I

BETHA SISTEMAS
1 LTDA i

I---i -..*---' " ---- --'-'.-"i-
BETHA SISTEMA5 ;

1i LTDA ;

de

de

Unidade

4.320,00360,00
BEfHA

LTDA

BETHA

LTDA

SI

SI

LTDA
;.. ..

.BETHA

. LTDA

i
, BETHA

i LTDA

Softwareo Frotas

Transparencla

lnternetvtaProtocoloLocaçåo

EstoqueLocaçåo

E.Socìel5ofrruareLocação

HoleriteSofwareLocaçãoUnidade

RHFolhaSistemaSofr'vaLocaçåo

PontoRegistro5oñ,vareLocação

Un¡dade

Unidade

Unidade

SoftwaredeLocaçãoUnidade

"'"' -i-'

<o

2 I Un¡dade
l

.200,00

3.360,00

60,002.

3,240,00

3.600,00

2,040,00

7600,00

280,00

300,00LineOnRec¡bo

70,00Tesourar¡aSofw¿reLocaçåo

783,00

22

o

þ

z

12

I
I

1 80,00

270,002o

o

I

2de

de

de

de

I

I

re-

i

Unidade

Unldade

Unidade

Unidadeo

2
1 3.560,00

9,396,00
SISTEMAS

EletronicoPonto
2

3.832,94

..,,,,,...1

D¿dos €

sedicos.tco. pigoubr/TcEPR/Tr¡bunal/Relo@n/Llc¡la@o/L¡ÇitacaoDetalhes/D€talhss?ldLtc¡ta€o=1 639g93&tdEnildado=1 1 737 I &NrAnoLicltacao=202 1 213
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O€talh.s - TCE-PR

Lote Item Unldede Descrlção Classlf,cação Partlclpante Valor Quantldade
lotal
(R$)

1 go

Quantldade

30
Outras Unldades e

Medidas
Suporte Técnico LOCAL Pós lmplantäção 1

BETHA SISTEMAS

LTDA
147þ1 30 4,419,30

,| go 30
Outras'Unldades e

Medldas
Suporte Técnìco Por Acesso Remoto 1

BETHA SISTEMAS

LTDA
94,52 30 2.835,60

lnfomações declaradds pelas entldadÉ lurlsdlctonadas são de sua lnteha rcsponsabiltdade,

^

3/3

rì
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE GUARAPUAVA

SEcRETARTA MUNIc¡pAL DE ADMIN¡srnnçÃo
Departamento de Licitaçöes e Formalização de Contratos

PREGÃO ELETRONICO N.O 77 12021

COM BENEFíCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.o:12712021

HOMOLOGAçÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuiçöes que lhe

são conferidas, através do Decreto n.o 843712021, com base na Lei 10.52012002 e demais

legislaçöes pertinentes, considerando a adjudicaçáo do objeto, HOMOLOGA, o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

VATORLOTESnotuorcntÁntn
t. Rs 1.366.977,70tpu truroa¡¡ÁlcA LTDA

Guarapuava, 01 de julho de 2021

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitaçöes e Contratos

Município de Guarapuava
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

sECRETARIA M U N TCIPAL DE ADM lN ISTRAçÃO

Departamento de Licitações e Contratos

RESULTADO DE JU LGAMENTO

Pregão Ne77l2O27
PROCESSO Ne.t27/202t

oBJETO: CONTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE INFORMÁTICA, PARA

FORNECTMENTO DE LICENçA DE USO PERMANENTE, SEM LIMITES DE USUÁRIOS, INSTALAÇÃO, Vte RnçÃO O¡

DADOS, TRETNAMENTO, SUPORTE TÉCN|CO, MANUTENÇÃO, TNTEGRAçÃO E CUSTOMIZAçÃO OO SISTEMA

INTEGRADo DE GEsTÃo MUNIcIPAL, EM AMBIENTE WEB E COM PROVIMENTO DE DATACENTER, PARA USO

DA ADMrNrsrnnçÃo DTRETA E TNDTRETA oo vluucípto DE GUARAPUAVA

IPM INFORMATICA LTDA, RS 1.366.977,70 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e sete reais e

setenta centavos)

Guarapuava, le dejulho de 2021

DIEGO VOLF].

Diretor de Licitações e Contratos
Decreto n.e 8ß7/2021

Valor
Unitário

Valor totalLote Item Qnt Und DescriçãoLicita nte

L SRV SERVIçOS DE IMPLANTAçÃO, CONF,

TERMo o¡ RErrnÊ¡lcl¡
94.893,70 94.893,70IPM INFORMATICA LTDA. 1

94.882,00 1.138.584,00rpv lruroRvÁrcA LTDA. 1 2 t2 MES rocnçÃo DE soFTwARE, coNF. TERMo
oe neprnÊrucrn

T 3 1.000 HR sERVrços DE custorutznçÃo DE

SOFTWARE, CONFORME TR.

66,75 66.750,00rpv rruroRvrÁlcA LTDA.

66,75 66.7s0,00rpv turonvÁlcA LTDA. 1 4 1.000 HR suPoRTE rÉcuco PARA soFTwARE,
CONFORME TR.
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NOVA SANTA ROSA
PREFÊITURA DO MUNIC¡PIO

No dia 28 de dezembro de2O2O, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de d¡reito
públìco interno, com sede à Av. Tucunduva, 833, inscr¡ta no CNPJ/MF np 77.IL6.66310001-09, devidamente
representado pelo Prefeito Mun¡cipal, em pleno exercÍcio de seu mandato e funções, NORBERTO PINZ, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade/RG. nç 395.777, e ¡nscr¡to no CPFIMF sob o ne 283.368.879-20,
abrangendo todas as unidades da administração pública municipal direta do Poder Execut¡vo, fo¡ registrado o preço
das empresas abaixo identificadas, para futures e eventuais: Contretação de empresa fornecedora de software
integrado de gestão adm¡nistrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e
prestação dos serviços de customização e personalização dos s¡stemas, caso sol¡c¡tado, atendimento técnico e

serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das
versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder
Executivo mun¡cipal de Nova Santa Rosa-PR, resultante do Processo Licitatório Pregão ne 66/2O2OpaÊ S¡stema de
Eletrônico.

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do aft. 62, caput e 5 4' da Lei n" 8.556/93,
indicará o(s) local (is) de entrega dos produtos.

O presente registro terá a vigência até: 04 IOL/ZOZZ.

Fornecedor: IPM SISTEMAS LTDA

NOVA SANTA ROSA, 20 de novembro de 2020.

Av. Trcunduva,833 - ForE/Fu (45) 32531144 - Cenùo- CEP 65930{@ - Nova Sanùa RÉ - PR

)

NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICIPIO

ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

ALDO LUIZ MEES
Representante do Fornecedor

NORBERTO PINZ
Prefeito

Av. T@nduva,833 - FoneJFd (45) 325$11,r4 - CenlrD - CEP 85930S0 - Nova Santå Rñ - PR

ffi .mvâ9nlar@pr.gd.br Éft ¡l: rcvasnbfw@rcva$nbr@.pr.gov.br

t-\ I
f'\)

2027æ7

DE

IMPI-ANTAÇAO DE MODULOS E TREINAMENTO DE
USUÁRIOS RETERENTE AOS MÓDULOS IMPLANTADOS

MENSAL

SUPOR'TE E ATENDIMENTO POR HORA TÉCNICA PARA
SOFTWARE CONFORME TERMO DE REFERENCIA

CUÿOM¡ZAçÃO E PERSONAUZAÇÃO OE SOFTWARE
CONFORM€ TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAçAO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTAO
ADMINIÍRATIVA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDrTAI.. SISTEMA SAUDE.

CONTRATAçAO DE SOTTWARE INTEGRADO DE GESTAO
ADMINISTRATIVA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL- SISTEMA ADMINISTRÂTIVO.

CONTRATAçÃO DE SOTTWAR€ INTEGRADO DE GE5TÃO
ADMINISTRATIVA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE
REFERENCIA DO EDITAL SISTEMA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

l'¡¡E
IPM

IPM

IPM

IPM

Preco Tlt¡
9.872,O(

202.878,0(

13.000,0(

23.200,0(

2.955,0t

13.496,5t

455,0t

265.856,5(

Preço Unfl

9872

16906,5

130

232

2955

13496,5

455

un¡d
sERVrçO

MES

HORAS

HORAS

MES

MÉS

MÊS

qtd€

I

72

100

100

1

1

1

ltm
1

2

3

4

5

5

7

Preço Total

ffi .@æñùarñ.p¡.gov.br Efi ail: rcyasnla@@noyasnlãros.pr.goÝ.br

-7-)



NOVA SANTA ROSA
FREFEITURA ÐÛ MUf'IICiPIg
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coNTRATO Ne 001-2021

Contrato de Fornecimento que entre si

celebram o MuNlcfPlo DE NOVA SANTA ROSA

e a empresa IPM SISTEMAS LÏDA, nos termos

da Lei Federal n" 8.665/93 e suas alterações

posteriorese na forma abaixo:

")
-æ NOVA SANTA ROSA
æ 

*F=¡iËï-"ffi;=¿.ãËu-n¡' ciËF

1.1 12 Meses

1.28

r-.33

1.36

1.41

e

pRocEsso rtcrrerónto N.e 097/2020.
pneeÃo ErETRÕNrco N.e 056/2020.

- sc cEP 88.015-620;

CONTRATANTE: IVIUIVICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, EStAdO dO PATANá,

pessoa lurídica de d¡reito público, com sede à Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob

oN.977.116.563/0001-0g,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefe¡to
Municipal, Sr. NORBERTO PINZ, em pleno exercício do seu mandato e funções' residente

e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de ¡dentidade RG N e395'717 e ìnscrito

no cPF sob ne283.368.879-20, e

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob ne 01.258.027/0001-41, estabelec¡da na Avenida Trompowsky'

ne354,Teandar,centro,Flor¡anópolis-sccEP88.O15-300nesteatorepresentadapelo
seusócioadministradorsr.AldoLuizMees,brasileiro,casado'admin¡strador'portador
doRGn9.7Rl855'793-scenoCPF/MFne.292.867'519-15,residenleedomiciliadona
RUaDesembargadorArnoHoeschl,n936l,Aptol-30l,centronacidadedeFlorianópolis

Acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei Federal ng

8.566/93, de 21 de iunho de 1993, suas alteraçõessubsequentes' da Lei ne 10 520' de

lTdejulho dezÑ2,Decreto10.02412019,naLeine8'078,de1990-CódìgodeDefesa
do Consumidor e deme¡s legislação aplicável, e pelas cláusulas a seguir expressas'

definidoras dos dire¡tos, observações e responsabilidades das partes'

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1,1. Contratação de empresa fornecedora de software integrado de gestão

adm¡n¡strativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação)

e prestação dos serviços de customização e personal¡zação dos s¡stemas' caso

solicitado, atend¡mento técnico e seruiços correlatos dos recursos informáticos' bem

como a realização de essistênc¡a técn¡ca e a atualiuação das versões dos sistemas que

serão contratâdos, com v¡stas ao atend¡mento da legislação e das necessidades do

Poder Executivo municipal de Nova Santa Rosa-PR, destineda a atender demanda da

Prefeìtura Mun¡cipal e Un¡dedes Gestoras, conforme segue:

21

¡'\)(\)
t\)

_ã

Prontuário Médico

Sanitária

Prontuário

Me¡o Ambiente

Gestão de Públicos

de DocumentosGestão Eletrônica

Cadâstros Nac¡ona¡s

mento

Ambulatór¡o

Farmácia

fTBl e taxas

ISS e taxas

Receitas d¡versas

de melhoria

obras e

ât¡va

And

fazendáriaFisca

nacional

Escrìta fiscal eletrônica
Nota fiscal eletrônìca de

Arrecâ

IPTU e taxâs

dê frota e combustíve¡sControle
Procurador¡a

Portal da rência

e autoatendimentoPortal de

Processo

Ouvidoria

Ponto Eletrônìco

Tre¡namento e Desenvolvimento

e

lnclusão e controle de contratos

Patr¡mônio

Almoxãrifado

Contas

Prestação deEscrituração contábil, execução financeira e

Controle interno
Pessoal e Folha de

nhodeAva

Recrutamento e

Saúde Ocu

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses
Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

T2

72

72

LZ

72

72

L2

72

72

12

t2
\2
rz
72

t2
12

12

t2

12

tz
LZ

12

t2
12

t2
lz
12

12

12

lz

12

72

72

T2

1.43

1.35

r.37
1.38 t2

LZ1.39

1.40

1.30

1.31

1-32

1.34

1.23
12L.74

L.25 72

r.26
L.27

1.29

L.!7 21

1.L8

1.19

1.20

7-2t
r.22

1_.11

1.12

1.13

1.L4

1.15

1.15

1.3

1.4

1.5

t21.6

t27.7

1.8

1.9

1.10

r.2

mrnrmasUn,Qtd
TICENCIAMENTO MENSAI. MODT

Item
1

eINTEGRAOOLOÏE
t.42 12
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NOVA SANTA ROSA

PREFEIîURA DO MUI.IICiPIT

7.44 12 Meses Faturâmento

3.1

1.1.1. Fica a GoNTRATANTE cìente que os softwares¿ objeto deste contrato são de

propriedade únìca e exclusiva da CONTF'ATADA, ficando pro¡b¡do qualquer

desenvolvimento dos programas ou eventual sublocação dos mesmos por parte da

CoNTF.ATANTE, sendo os direítos da coNTRATANTE restr¡tos ao uso de tais programas'

1.1.2. Este instrumento contratual está v¡nculado ao edital de licitação e à proposta

vencedon do certame.

CTAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:

CLAUSUI.A SEGUNDA - DA EXECUçãO:

2.1. Os serviços de responsabilidade da Contratada, menc¡onados na Cláusula Primeira

deste contrato, serão desenvolvidos, de acordo com a or¡entação técnica e

metodológica, que possam, caso necessário, ìnte8rar o presente contrãto'

2.2. Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada global, o

pagamento ierá conforme abaixo descriminado, não podendo ser cedido ou sublocado'

LxJetuado aquele mot¡vo por força maior ou caso fortuìto, o que dependerá de prévìa

anuência da CONTRATADA'

NOVA SANTA ROSA
i-.:::::::::: 

-i:l::--_::

PREFEiI'URIi PT F4UNICiFiO

{Quatrocentos e c¡nquenta e cinco reais), totalizando um valor global de RS 5.460,00

licìtação a este contrato v¡nculado-

5.2. A CONTRATANTE é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dos softwares'

ob.¡etos deste contrato cessa no momento do término do mesmo, o seu uso, posterior

sem a devida prorrogação ou contratação, constitui ofensa à Lei 9.059/98.

5.3. O prazo ass¡nalado poderá ser prorrogado

Leì de Lic¡tações - 8.666/93.

conforme prevê o artigo 57, inciso lV

CI.AUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES OA CONTRATADA:

6.1. lnstalar o sistema de sua proprìedade, autorizados formalmente pela

CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no

4

(Cinco mil, quatrocentos e sessenta reais).

3.4. RS 36,ZOO,OO {Trinta e seis m¡l e duzentos reeisl valores pertinentes a âtendimento

técnico local, atendimento v¡e conexão remota, customizações'

3.5. Havendo prorrogação de prazo contratual. os valores acima mencionados sofrerão

reajuste baseado no índice do INPC - IBGE.

CLAUSUIA QUARTA - DAs CONOIçÕEs or p¡eauer'¡ro:

4.1. O valor do contrato aiustado entre as partes será liquidável da seguinte forma:

al lmplantação do sistema: o Pagamento será efetuado em moeda corrente nacional'

em 03 (très) parcelas mensais mediante apresentação da resPectiva Nota Fiscal' com

venc¡mento da primeira aos 10 (dez) dias após a capac¡tação e treinamento dos

usuários, a segunda aos 10 (dez) dias da realização migração de dados e configuração

inicial dos sistemas, e a terceira aos 10 (de¿) dias do início do acompanhamento ¡nic¡al

de operação dos sistemas;

b) L¡cenciamento de uso de programas, suporte técnico operacional e provimento de

datacenter: pagamentos em parcelas mensais e sucessivas' com vencimento da 1?

(primeira) parcela em 30 (tr¡ntal dias da instalação do s¡stema;

i) Customlzações, atendimento técnico local, atend¡mento v¡a conexão remota:

pagamento em até 15 (quinze) dias da sol¡citação dos seruiços'

4.2- Em caso de atraso nos pagamentos supracitados, incidirão sobre os mesmos' multa

Ce 2% (dois por cento), maisjuros de 1% (um porcento) ao mês' a título de compensação

f¡nanceifa, desde o dia subsequente ao do vencìmento até o do seu efet¡vo pagamento'

CI.AUSUIA QUINTA- DO PRAZO E UGÊNC¡A DO CONTRATO:

5-1. O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses' iniciando-se em

04101/2021, com térm¡no em 04101/2022. Os dema¡s prazos para instalação de

t¡tt".* e programas, bem como de treinamento, são os estabelecidos no edital de

à
fffi,¡
æÉÈ

3.1, Conforme proposta apresentada e adjudicada, o valor global do contrato é de Bii
,^-l- ô ^i+^ ñìl ñôýê.cntô< c cinouenta reais),

subdividindo-se em:

3.2. R9 9,872,(x) (Nove mil, o¡tocentos e setenta e do¡s reaís) valores pert¡nentes a

implantação dos soft wares.

l.\J
l\)
(/.)

7

lmplantação de módulos e treinamento de usuários

referente aos módulos imOlantados

Serviços de suporte e atend¡mento técn¡co e outros

incluídas ativ¡dades de personalização e custom¡zação de

softwares-

nao

E-SUS AB

lmunizações

Resulacão

Acesso Móvel Pac¡ente

Acesso Móvel ACS

Vigilância Epidemiológica

Atendimento Social

Prov¡mento de datacenter (hospedagem, processamento,

e

ETREINAMENTO

correlatos.
Hora

custom¡zação de softwares e5eruiços de personalização e

Meses

Serviço

Hota

Meges

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

Meses

72

72

TZ

PROVIMENTO DO DATA CENTER DO SISTEMA

1

RESERVAsoB

t2
L2

12

1004.2

2

2.1

IM3

4

1004-1

7.45

1.46

7.47

1.48 , tZ
r.49
1.50

1.51

3
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8,2. A contratada fornecerá serviços somente para a versão corrente contratada e

instalada-
8.3. A CONTRATAOA publicará a atual¡zação e ¿ release dos programas

a utomatica me nte.
8.4. lnstalação de novas versões, atual¡zações ou releases serão cobrados

separadamente.

CI.AUSUI.A NONA - DA DOTAçÃO ORçEMENTÁRIA:

9.1. Os pagamentos decorrentes dos seruiços contratados com execução no atual

exercício, correrão pol conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento

vigente da Prefeitura Municipal de NovA sANTA ROSA, conforme abaixo dÌscriminado:

órsão: 04- Secretaria de Administração e Planejamento

Unidade
002 - Mânutencão do Deoartamento Adm¡n¡stGt¡vo

P¡oieto/atlvidede: (N.122,æ03.2009- Manutencão do Depertamento Adm¡nistÊt¡vo

desDesa: 33.90.30.40.08- Mânulencão de Software

Fonte de Recursos (X)0 - Recursos ordinár¡os llivresì - Exerc. Corrente

órsão: 07- Secretaria de Saúde

FREFã¡TU ft Ã ÐO MUT.¡Iç!PiO

presente contrato.
6.2. Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar
o sistema locado, na versão adqu¡rida, de forma a atender a legislação vigente, de

acordo com as melhores técnicas e com pessoal capac¡tado, nos casos que não exijam

cu5tomização do sistema contratado.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato,
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

6-4. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serv¡ço

ajustado nos termos da cláusula prìmeira-

6.5. Utilizar na execução do serviço contratado pessoal qualificado para o exercício das

ativ¡dades que lhe forem confiadas.
6.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatib¡l¡dade com as obrígações

por si assumidas, todas as condições, obrigações e prazos firmados na proposta

comercial.
6.7. Manter o(s) serv¡do(es) de CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os

trabalhos, a par do andamento do pro¡eto, Prestando-lhe(s) as informações necessár¡as.

6.8. Responder pelos encãrgos trabãlhistas, previdenc¡ár¡os, fiscais resultantes da

execução deste contrato.
6.9. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como segu¡r as

espec¡ficações funcionais do mesmo.

6.10. Prestar suporte técnico na forma e nos prazos estabelec¡dos no Edital.

6.11. Tratar como confidenciais ¡nformações e dados contidos nos sistemas da

Administração Municipal, guardando total sig¡lo perante terce¡ros.

6.12 Manter um SLA (Serv¡ce Level Agreement - acordo de nível de serviços ou garantia

de desempenho) nos sistemas contratados igual ou superior a 99,5%de disponibilidade

mensal, sendo penalizado no seu descumprimento da segu¡nte forma:

a, de 99,4% a 98% - 3,6% do valor mensal contratado

b. de 979% a 97% - 7,2ÿ" do valor mensal contratado

c. abaixo de 96,9% - 14,4% do valor mensal contratado

6.12.1 Problemas ocasionados na ¡nfraestrutura ìnterna do CONTRATANTE não são

considerados para fins de cálculo de S[4.

CLÁU5UI.A 5ÛIMA - DAs OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

7.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação

dos serviços, assim como dispor de equipamentos de informática adequados para

¡nstalação do s¡stema.

7.2. Cumprir todas as orientações e procedimentos técnicos especificados pela

CONTRATADA.

7.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, qua¡squer irregularidades que venham

ocorrer, em função da prestação dos serviços.

7-4. Efetuar os pagamentos devidos à CoNTRATADA, na forma estabelec¡da na Cláusula

q u¡nta.
7.5. Fornecertodo o mater¡al necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando

solicitado pela CONTRATADA.

7.6. Fac¡l¡ter o acesso dos técnicos da CoNTRATADA às áreas de trabalho, feg¡stros,

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções'

5

o01 - Fundo Municioal de Saúde

Þroi¿to/Atividade: 10.301.0Cþ9.2028-Acõese

Elemento de despesa:

tonte de RecuEos

orsåo:

Unidade
ôÿ.ãmêñtáriâa

Unidade
ar¡emcntária:

33.90.30.40.08- Manutencão de softwere

OOO - Recursos Ordinários (livres! - Exerc. Corrente

303- Saúde Recußos V¡nc.

10- secretarie de Assistênc¡a Social

001 -Fundo Municinal de Assistência Social

scruicos Públ¡c6 de Saúde-15% IMPOSTOS

üDE.O2/¡4.0018-205tr

Assistência Social

33.90.30.iú.08- Manutenção de Software

- R*ursos Ord¡náríos (livres) - Exerc. Corrente

Manut€nção do Fundo MuniciPal de

Þ¡oi¿xo I

Elemento de despesa:

Fonte de Recußos 0O0

9.2 - Havendo a prorrogação do contrato advindo da presente liciiação, os pagamentos

decorrentes da prestação de serviços obieto da plesente l¡c¡tação, nos períodos

subsequentes, correrão por conta das conespondentes dotações orçamentárias

N)
N)
,1[\
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aprovadas na Lei Orçamentár¡a respectiva, sendo que as alterações se processarão por

me¡o de simples proced¡mento administrativo.

cLÁU5UtA oÉCIMA - DAS ALTERAçöES CONTRATUAIS E LEGISI.AçÃO APLICÁVEL NOS

cA505 0Ml550S:
10.1. Em conformidade com o art. 65, ll da Lei 8.666/93, caso seiam necessárias

alterações no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as

partes e poderão ser realizadas mediante termo adit¡vo.

1o.2- Nos casos om¡ssos no plesente instrumento e no edital, serão aplicadas as

disposições da Lei 8.566/93. e da Le¡ 10.520/02 e decreto ns 10.024/2019'

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA HIPóTESE DE RE5CISÃO DO CONTRATO:

11.1. São mot¡vos ensejadores da rescisão contfatual, sem preluízo dos dema¡s mot¡vos

previstos em lei e neste instrumento.

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das espec¡ficações que norteiam a

execução do objeto do contrato.
b) O desatendimento às determ¡nações necessár¡as a execução contratual-

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos. os qua¡s devem ser

devidamente enotados, nos termo5 dq $le do art' 76 da lei federal 8'665/93'

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa

desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual.

e) Razões de ¡nteresse público, devidamente just¡ficados'

f) A sub-contfatação pafciðl ou total, cessão ou transferència da execução do objeto do

contrato.
g) Descumprimento do nível de SLA estabelecido nesse contrato para os sistemas

hospedados nas ¡nstalações da CONTRÁTADA.

11.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art'

78, ¡nciso I a Xll, da lei 8.666/93.

11.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objet¡vos da

adminìstração promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de

destrato.
ll.4.Ficaacordadoentfeaspartesquesearescisãocontratualocorferporinteresse
da coNTRATANTE, f¡ca esta obfigada a comunicar por escr¡to com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias.

11.5. A contratada declara que reconhece os d¡re¡tos da Administração em relação à

rescisão administrat¡va, conforme previsto na tei de Lic¡taçöes'

CI-AUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO REAIUSTE DE PREçOS:

12.1. Os preços dos serviços e produtos ãqu¡ contratados são fixos e irreaiustáveìs

durante os pi¡meiros 12 (doze) meses a execução deste contrato, exceto em caso de

aditamento do ob¡eto, quando se reajustará conforme disposto no item 3'5 da Cláusula

Terceira-
12.2. Havendo o desequìlíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser

obseruados o estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8'566/93'

NOVA SANTA ROSA
FREFË¡TIJR¿l ÐT MUNTCiFiT

13.1 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos produtos, bem

como por ¡nadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada

multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento), sobre o valor do produto não

entregue, por dia de atraso, lim¡tado até o 1Oe (déc¡mo) dia. O atraso superior a 10 (dez)

dias, configurará inadimplência da Contratada.

13,2 - Pela inexecução total ou parc¡al do contrato ou instrumento equivalente e pelo

descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura de Nova

Santa Rosa, poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratðda as

sanções prev¡stas no art. 87 da Lei n.q 8.666/93, sendo que em caso de Eg!!ê esta

corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato'
13.4 - Poderão ser apllcadas ainda as penas de advertêncía e, conforme o caso,

declaracão de inidoneidade prev¡stas no art. 87 da tei 8.666/93, atendidas as

formalidades legais.

13.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui e responsabilidade do lic¡tante

por eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura do MunicÍpio de Nova Santa Rosa'

13,5 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório

e à ampla defesa.
13.7 - Se o valor da multa não for pago no orazo máximo de 15 (ouinze) dias. contados

da data de sua not¡ficação, será automaticamente descontado do pagamento a que a

contratada fizer jus. Em caso de inexistênc¡a ou insuficiência de crédito da contratada,

o valor devido será cobrado administralivamente ou ¡nscrito na dívida at¡va do

mun¡cípio, e cobrado na forma da Lei.

CTAU5ULA DÉclMA QUARTA - DAS DISPOSIçöEs GERAIs:

14.1 - O presente contrato obedecerá à lei 8'666/93 e suas alterações posteriores,

aplicando-se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as obr¡gações

assum¡das em decorrência do presente ìnstrumento'

O atraso no pagamento de qua¡squer notas f¡sca¡s apresentadas' em prazo superior a 10

(dez) dias, implicarå na suspensão dos serviços e das garant¡as conced¡das'

CIAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO:

15.1. Para dir¡m¡r questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro de MARECHAL

CANDIDO RONDON/PR com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem ass¡m justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual

teor e forma, diante de duas testemunhas pare um só efe¡to.

Nova Santa Rosa,04 de JaneÎro de 2021.

)
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

15t2021
No Llcltação

MUNICíPIO DE TERRA ROXA

6t2021e

ExecutlvoPoder Munlcfp¡oo0lreta

esteS

06n4n021
oata da Abertur¿

R$425.300,00
valor

Pregão
Modalldade

46t2021 (17rc3n021'
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçãol 8m2610412021

Homologada

Ob¡cro

oo âtendlm€nto dâ l€ûlsl¡ç¡o e drs nrcersldlds do Poder EGUüW munlclprl

Tlpo deAvallação MenotPteço-lþte

C¡asslflcâção do ObJeto Compras ê Servlços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação Reglstro de Pnços

qáBúlå d€ Proro&ção

As lnforñações desta llcltação foram cadastradas dta 1¿UO/t/2021, sua úhtma atualtzação lot dta 14/07/202t, com lnformações refetentes a 6/2021.

ergeg¡lr¡

^
¿iç¡C erdsleede Se¡vtdÀle çe0l¡se Publlcacão Edltâl 9Þc¡ 8n8i&$&i¡ Conv!nlo ggllfils

Lote Item Unldade Descrlção Classlflcação Total (Rf)Quantldade Partlclpante Valor Quantldade

1 E
Outras
Unldades e

Medldes

IMPLANTAçÃO DE MÓDULOS E TREINAMENTO DE

USUÁRIO5 REFERENTE AO5 ¡/ÓDUtOS IMPI¡NTADOS
1

IPM

SISTEMAS

LTDAE
20.'t42,00 1 20.142,00

1n

1U081202',1 Dôlalhes - TCE-PR

Lote Quantldade Classlflcação Partlclpante

1

Item

7é 12

Unldade i oescrtçao

Ouffas
Unldades e

Medldas
LICENCIAMENTO MENSAL (LOCAçÃO DE SOFTWARE) 1

IPM

SISTEMAS

LTDAE

Valor

22.02',t,50

3o 200 Hores
SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORATÉCNICA PARA

SOFTWARE CONFORME TERMO DE REFERENCIA
1

IPM

SISTEMAS

LTDA E
1 20,00 200

Quantldade Total (RS)

264.258,00

24.000,00

1 E 200 Horas
CU5TOMIZAçÃO E PERSONALIZAçÃO DE SOFTWARE

CONFORME TERMO DE REFERENCIA
1

IPM

SISTEMAS

LTDAO

1 98,00 200 39.600,00

lnfomações declaradâs pelas entldsdes lutlsdlclonadas são de su lntelra responsabllldade

212
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CONTRATO PREGÃO

CONTRATO ADM¡NISTRATIVO NO 1 4612021

Contrato que entre si celebram a MUNIGíPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, com endereço na AVENIDA
PRESIDENTE COSTA E SILVA - 95 - Terra Roxa ¡nscrita no CNPJ sob no 75.587.204IOOO1-70, neste ato
representado Pelo PREFEITO MUNICIPAL, IVAN REIS DA SILVA, doravante denominada s¡mplesmente de
CONTRATANTE, e a Empresa IPM SISTEMAS LTDA, com sede na cidade de Florianópolis - SC, sito à AVENIDA
TROMPOWSKY no , 354, bairro CENTRO, sob o CNPJ no 01.258.02710001-41 neste ato representada por seu
rePresentante legal, senhorALDO LUIZ MEES, inscrito no RG no e CPF no 292.867.519-15 residente na cidade
Rio do Sul - SC sito à RUA CHILE, no , 300 - , baiÍo SUMARE, doravante denom¡nadâ s¡mplesmente de
CONTRATADA, em deconência do processo L¡citatório no 4612021, Pregão Eletrônico no 3512021, homologado
em 26 de ablil de 2021, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei no 8.666 de 2110611993 e
legislaÉo pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as segu¡ntes cláusulas contratua¡s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 O ob¡eto do presente contrato é: Contratação de empresa fornecedora de sofürare integrado de
gestäo adm¡n¡strativa, desenvolvido em àmbiente WEB, para fomecimento de licença de uso por tempo
determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personal¡zação dos sistemas, caso
sol¡citado, atend¡mento técn¡co e serviços correlatos dos recursos ¡nformát¡cos, bem como a realização de
assistênc¡a técn¡ca e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao
atend¡mento da legislação e das necess¡dades do Poder Execut¡vo munic¡pal.

1.2 Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza objeto
do presente Contralo. Não será cons¡derada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou re¡v¡nd¡câÉo por
parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhec¡mento dessas condições.

CLÁUSULA sEGUNDA. DA DocUMENTAçÃo CoNTRATUAL

2.1 Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcr¡ção, os seguintes documentos,
de conhecimento das partes æntratantes: Proposta da CONTRATADA, especifieçöes complementares,
normas e ¡nstruçóes lega¡s vigentes no País, que lhe forem atinentes.

cujo teor,
além das

CLÁUSULA TERGEIRA - Do REGIME DE ExÊcuçÃo

3.1 O Objeto do presente @ntrato será realizado sob a Forma/Regime: SERVIçOS

CLÁUSULA ouARTA. Do PREço E coNDIçÕES DE PAGAMENTo

4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 0,00 (zero), referente ao(s)
item(ens) îo 1, 2, 3,4. Após a entrega do objeto licitado, med¡ante Notas F¡scais, devidamente atestadas, que
serão pagâs no prazo máximo de 30 (trinta) d¡as.

4.2 Fica expressamente estabelec¡do que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem
todos os custos d¡retos e indiretos para a execução do Objeto contratado, const¡tuindo-se na única remuneração
dev¡da.

Bancária.

CLAUSULA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO

5.1 O custo apresentado caracterizando o preço un¡tário e global para a Execução dos serv¡ços e/ou
aqu¡s¡ção de materia¡s ou fornecimento será rea.¡ustado de acordo com o seguinte critério: SEM REAJUSTE.

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUçÃO E V|GÊNCIA

6.1 O prazo de execução / fornecimento do objeto lic¡tado, terá vigência de à , podendo s€r prorogado,
mediante termo Ad¡tivo, desde que se¡a acordado entre as partes através de declaração por escrito com
antecedência mín¡ma de 10 dias antes do término do contrato, e de conform¡dade com o estabelec¡do nas Leis no
8666/93 e 8883/94.

6.2 O iníc¡o deve se dar em 05 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento.

6.3 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de ¡nício e ¡nclu¡r-se-á o do vencimento. Os objetos l¡citados
deverão ser entregues pelo vencedor tão logo seia entregue a ordem de compra.

6.4 Os prazos serão em d¡as consecutivos, exceto quando for explic¡tamente disposto de forma diferente.

6.5 Os prazos se ¡n¡c¡am e vencem em dia de expediente normal.

CLAUSULA SETIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vìgente, cuja(s)
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

t\)
¡\)

e
Adm¡nistretivo

)escrição

de

a

201C
3 339 040 000 000 000 00c

c

Jñdica

de
iecretaria de Saúde

eda

€

1

2034
3.339.040.000.000 000 00c

0

1

de
iecretaria de Saúde

e

Códiqo Dotacá(

1

203t
3.339_040_000 000 000 00(

30Í4.3 O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem

2æ
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GLAUSULA OTTAVA - DA ACETTACAO, FISCAL|ZAçÃO E DO CONTROLE DE QUALTOADE

8.1 O objeto licitado somente será cons¡derado devidamente aceito após analisâdo, fi*alizado e
aprovado pelo órgão competente da CONTRATANTE.

8.2 Para exercer responsab¡lidade pela f¡scal¡zaçáo, receb¡mento parcial e definitivo do objeto do
presente contrato, fica responsável o seguinte órgão gestor: .

8.3 No caso de nào aceitação do objeto licitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera
prov¡denc¡ar, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze)
dias conidos, contados da notifcação recebida.

CLÁUSULA NoNA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

9.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.'l Un¡lateralmente pela CONTRATANTE:

a. Quando houver modificação do projeto ou das especificâções para melhor adequaÉo técn¡ca
aos seus objetivos;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quant¡tativa de seu objeto, nos l¡mites perm¡tidos no Parágrafo 1" do Artigo 65 da Lei 8666/93;

9.1.2 Por acordo das partes:

a. Quando conveniente a substitu¡ção da garantia de execuÉo;
' b. Quando necessária a mod¡f¡caçäo do regime de execução de serv¡ço, bem como, do modo de

fornecimento, em face de verificaÉo técnica da inaplicabilidade dos termos contratua¡s orig¡nários;
c. Quando necessár¡a a modif¡caçáo da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

superven¡entes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antec¡paÉo do pagamento com relação ao
cronograma financeiro f¡xado sem a correspondente contraprestaÉo de fornecimento de bens ou execuÉo do
sefv¡ço.

9.2 A CONTRATADA f¡ca obrigada a aceitar, nas mesmas cond¡çóes contratuais os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessárias, respeitados os termos do parágrafo 1" do Artigo 65 da Lei N.o 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS

10.1 Pela inexecuçáo total ou parc¡al do contrato, caberá ænforme a gravidade da falla a prévia defesa, a
aplicação das seguintes sançöes, de acordo com o prev¡sto na Seção ll do Capítulo lV da Lei Nô 8.666/93.

10.1.1 Multa de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do Ob¡eto
licitado com atraso, até o limite de 6% (seis por centro);

10.1.2 Em caso de tolerânc¡a, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não rescindido o contrato,
se este atraso for repetido, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA poderá aplicar a multa em dobro na

3

forma do ¡tem 10.1-1.:

10.'1.3 Advertência por escrito;

10.1.4 Suspensão do direito de l¡citar, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA;

10.1.5 Declaração de idoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para l¡c¡tar ou contratar æm a
Administração Pública, enquanto pendurar os motivos da pun¡Éo.

10.2 O atraso para efeito de úlculo da multa prevista nos itens 10.'1.1. e 1o.1.2. será contado em dias
corridos, a partir do venc¡mento do prazo est¡pulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente
Licitação.

10.3 Nenhum pagamento será processado a Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou
lhe seja relevada a multa imposta.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA REscrsÃo

11.1 Resc¡são unilateral desie Contrato pela CONTRATANTE.

11.1.1 A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescind¡r de pleno direito esle Contrato,
independente de not¡ficaÉo judicial ou e)rtra¡udic¡al, desde que ocorrâ qualquer um dos fatos ad¡anle enunc¡ados,
bastando para isso comuniær à CONTRATADA sua intençåo, com antecedênc¡a mínima de 5 (cinco) dias:

a. O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especif¡caçöes, projetos
ou pfazos;

b. O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contralua¡s, especificações,
Projetos ou pfazos;

c. O desatendimenlo pela CONTRATADA das determ¡nações regulares da autorizada des¡gnada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

d. razões de interesse do serviço público.

1'1.1.2 A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato,
independentemente de notif¡caÉo judicial ou extrajudicial, caso ocora qualquer um dos fatos a seguir
enunciados:

a. o atraso injustif¡ædo no ¡n¡c¡o dos serviços;
b. suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrênc¡a

de violação de d¡spos¡çöes legais vigentes;
c. a paral¡sação dos s€rviços sem justa câusa e prévia comunicação à CONTRATANTE:
d. a subcontrataÉo total ou parc¡al do seu objelo, a associação com outrem, a sessão ou

transferência, total ou parcial, bem como, a fusão, c¡sáo ou incorporação, que afetem a boa execução deste:
e. o cometimento reiterâdo de faltas na sua execuÉo;
f. a decrelaÉo de falência, o p€dido de concordata ou a instauraçáo de insolvência civil;
g. a d¡ssolução da sociedade ou o falec¡mento do proprietário, em se tratando de firma individual;
h. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contr:¡to:
i. o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a

t\)
t\)
c-o
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¡nsolvênc¡a do contrato.

11.1.3 No caso de o presente Conlrato ser resc¡ndido por culpa da CONTRATADA, será observado as
segu¡ntes cond¡ções:

a. a CONTRATADA não terá d¡reito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será
responsável pelos danos ocâsionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sançóes contratuais e legais
pertinentes:

b. a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que
aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATANTE;

c. em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o d¡reito de dar continuidade aos serviços
através de outras empresas, ou da forma que julgar mais conveniente;

d- caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclus¡vo
critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra ¡ntegralmente a condição contratual ¡nfring¡da.

11.2 Rescisão deste Contrato porAcordo entre as Partes ou Jud¡cial:

11.2.1 O presente Contrato também podeÉ ser rescindido quando oconer

a. a supressáo, por parie da CONTRATANTE. de obras, serviços ou fornec¡mento, aænetando
modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Hab¡litaÉo Lic¡tação e
Contratação, em seu artigo 79 da Le¡ N' 8.666/93:

b. a suspensão de sua execuçäo, por ordem escr¡ta da CONTRATANTE, por prazo superior a
30(trinta) dias, salvo em eso de ølam¡dade pública, grave perturbaÉo da ordem intema ou guena;

c. o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes
de serviços já prestados, sålvo em caso de ælamidade pública, grave perturbação da ordem ¡ntema ou guera;

d. a näo liberaÉo, por parle da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos
serv¡ços, nos prazos contratuais.

11.2.2 Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de
acordo com os termos deste Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - NovAçÃo

12.1 A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela asseguEdos neste
Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de qua¡squer sanções nelas prev¡stas, não ¡mporta em novaçáo
quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúnc¡a ou desistência de apl¡cação ou de
ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados
como cumulat¡vos, e não alternativos, inclusive em relaÉo a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. Do sEGURo

13.1 A CONTRATADA é responsável pelos seguros do material até o locâl de destino definido pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

14.'l Pa'a as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o FoÍo da Comarca de TERRA ROXA-PR,
com renúnc¡a expressa de qualquer outro, por mais privileg¡ado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das parles contratantes, juntamente
com as testemunhas abaixo.

TERRA ROXA, 26 de abnl de 2021

)
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PAULO CESAR FARIAS

IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANA FLAVIA BASSO MARTINS

IPM SISTEMAS LTDA
ALDO LUIZ MEES

Representante Legal

Testemunhas:
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1'U08t2021 D6tãlhÊs - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdiclonadas e são de sua intelra responsabllldade.

MUNICIPIO DE MAMBORÊ
Enfldade da Admlnlstração Pública N4un¡cipal de Direlto Públi(o tntegrante da Admlnlstrâção Dlreta . Poder Executlvo - o lVunlclplo
MAMBoRÊ. oooulacåo ðe 13.014 habltantcs RICARDO nADOMSKI (Éxe¡cfclo 202'l)
O últ¡mo enüio be lríforma(ðes desta entldade 1o12610712021, dados estes referentes a 612021

t"

I

I

1

I

.i

ì

i
122t2020
No Llcitação

Modalldade

24t11/2020
Data da Abertura

R$387.503,80
Valor

Homologada
EmO3l'1212020

Pregão 226t2O2O (19/1O|2O2O)

Edltal da Llcitação (Publ¡cação)

Objc(o

PREFEIIURA MUNIOPAI, FUNDO MUNICIPAL OÊASSßTENCIASOCIALE FUNDO MUN¡CIPAL DÉ SAIJDE

Tlpo de Avallação Menor Preço - Lote

classincação do Objeto Compras e Serulços

Retlme de Execução Serv¡ços

N¿tureza d¡ L¡citãçåo Nomal

Cláusulô deProrog¡ç¡o

prorrcgáwl poa lgual pclodo <onforme âd, 57 e 65 d âle¡ 8.666

As hfomações desta lìc¡tação foßm cadastadds d¡a 2i/l r/2020, sua última aludl¡zação fo¡ dia 28/06/2021, com ínfomações referentes ð 5/2021.

8r9pEt¡¡5 AJ& lfgjslQlllg Convldado Comlssão &þ!r¿ç¡e.l$el obr¿s

Lote ltem Quantldade 'Unldade r Descrlção

Efæl9$gf i Convênlo Contrato

classlflcação Partlclpante Valor I

ì

i r s.or o,oo j

Quantldade Total (R$)

1ro Unidade

IIVlPLANTAçÃO DO SISTEIVlA COIVPREENDE, SERVIçOS DE

OI¡CI'¡ÓSTICO SCRVIçO5 DE CONFIGURAçÃO, SERVIçOS DE

IVIGR,AçÃO DE INFORMAçÕEs,sERVIçOs DE HABTLITAçÃO DO

stsTEfvrA PARA USO E SERVTçO5 DE TRETNAN4ENTO DOs U5UÁRIOS

,1 
:

IPM

SISTEMAS

LTDA E
0,009.01

serylcos,tce. prgoÝbr/TCEPR/Trlbunal/Relacon/L¡cllacao/LlcltacaoDelalhelDetalhes?ldL¡citacao='l 584564&ldEntldade='1 2372&NrAnoLlc¡lacao=2020

11t08t2021 Detalhss - TCE-PR

112

Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante

i IPM

, 5I5TEMA5

I LTDAO

I IPM
1 i SISTEMAS

LTDA E

Valor

9.724,00

750,00

Total (R$)

2O

3tr

12 unidade

Unldade

FORNECIMENTO MENSAL DE 515TEMAs DE GESTÃO

INTEGRADOS/MÓDULO5, CONTABILIDADE PÚBLICA, RECURsO5,

HU|VANOS, SUPRTN¡ENTO5, PORTA|S E SERVTçO5 E OUTROS.

FORNECIMENTO N,IENSAL DE SISTEMAS DE GESTÃO

INTEGRAOOS/NIÓDULOS, SOCIAL

236,688,00

9.000,0012 12 
1

",i

2o!

50

o

o

1:s

l

19

Unidade
FORNECIMENTO IVIENSAL DE SISTEMAS DE GESTÃO

I NTEGRADOS/MÓDULOs 5AÚDE

ARIVIAZENAMENÏO E DATA CENTER

¡PM

SISTEMAS

LTDA O

SISTEMAS'1.612,
LTDAE i

IPM

SISTEMAS

LTDA O

755,004. 57.060,00

i IPIV

2

ì Horas

Unidade
1

5 9.34s,80

3.500,00
SERVrçO5 DE CONSULTORTA, CONFTGURAçÃO, UNTFTCAçÃO,

TREINAMENTO E ATENDI ¡.4ENTO

Horas SERV|çO5 DE CUSTOtvltZAçÃO E PERSONALTZAçÂO

IPM

SISTEMAS

LTDA O

lnformações declaradas pelas entldddesJuilsdlc¡onadas são de sua ¡ntelra responsabllldade.

50

80

90,00

45,00oZ 80 1.600,00

s0fllcos.tce,prgouÞr/TCEPR"¿Tnbunal/Relaæn/Licìtacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLlcitacao:1 584564&ldEntidado=1 2372&NrAnoLlcitacao'2020 212
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,0l de setembro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

Z - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov. br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8l 05
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MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l7 de setembro de 2021

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 01 de setembro de 2021,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decoruentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 17 10912021

r8312021Número do processo/Ano:

0U091202rData do Processo:

Modalidade Eletrônico n'11412021
Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa,
para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas,

caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos

informáticos, bem como a realizaçáo de assistência técnica e a atualização

das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento

da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de

Marmeleiro.

Objeto do processo:

R$ 389.791,91Valor Máximo:

Fonte Saldo
Orçamentário

Elemento de DespesaConta Orgão/
Unidade

Funcional
Programática

0 25.061,3104.r22 0003 2.006 3.3.90.40.1 1.00.00s88
0 2s.061.3t3.3.90.40.s7.00.0004.r22 0003 2.006823
0 56.000,003.3.90.40.1 1.00.0004.122 0003 2.0061959
0 56.000"003.3.90.40.s7 002582

03.01

04j22 0003 2.006
0 27.896,4104.122 0003 2.008 3.3.90.40.11.00.008r9
0 27.896,4r3.3.90.40.57.00.00

03.02
04.122 0003 2.0081554

24.725.77004.tzt 0004 2.010 3.3.90.40.1 1.00.00821
0 24.725,773.3.90.40.57.00.00

04.01
04.12r 0004 2.010I 178

VI- dos Recursos Financelros

Respeitosamente, _a. t" (-L,Lri ,1,."/Ci¡y-t r--
Wa Id i r Luiz- n*lnzmeye r Ju n i o r

Contador
cRc/PR 0711s21O-8

0 - Recursos Ordinários

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro.nr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU NICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no paneNÁ

Marmeleiro,lT de setembro de202l.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 01 de setembro de 2021,

informamos a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, que consta nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoômarmeleiro.¡r.eov.br / licitacao02@marmeleiro.p¡,gO:ehr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIP IO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,lT de setembro de202l.

De: Pregoeira
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." it4l20Z| e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho d,e2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de-2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; daLei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto n 8.538, de 06 de outubro de 2015;o

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8'666, de2I unho de 1993

de26 de outubro de 2006, bem

Respeitosamente,

como as vigentes
;Decreto Municipal n" 1.519/2006,

ao objeto da presente licitação.

Pregoeira

CNPJ: 76.205.6651000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.pr. sov.br / licitacao02@marmeleiro. nr.sov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO II4/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 183i2021

DATA DA REALI ZAÇ rto : 2ll l0 /2021
HORÁRIO DE INÍcIo DA DISPUTA: às O9:OO horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqevernamentais.gov.br "Acesso IdentifÌcado"

O MTINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, toma público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO LOTE, objetivando a contratação de
empresa fomecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo
determinado (locação) e prestação dos serviços de customizaçáo e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realizaçáo de
assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao
atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, conforme as
descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/I4p n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I1.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de26 de outubro de 2006, bem
como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA, DE PREGÃO
ELETRôNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 21 de outubro de
2021 às 09h00min, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, a contratação de empresa fornecedora de software de gestão
administrativa, paÍa fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação
dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico
e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realízação de assistência técnica e a
atualizaçáo das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da
legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao@r¡anneleirQ.n¡-grU.brllçj_la-c_A_S02@luauleþrro,p:-g0.y-hl.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITIIRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESS.Ã.O

21 de outubro de202l às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

3.1

J.¿

J.J

4.1

4.2

3

ESTADO DO PARANÁ

Edital e selts Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.Dr.gov.br.

A licitação será dividida em lotes, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Etlitat poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3 525-8 I 05 I 3525'8107 .

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Adrninistração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMDNTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio f,rnal de um lance fechado pelos

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

Justifica-se o julgarnento MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, devido a discricionariedade

do objeto licitado, devendo a mesma empresa realizar a prestação de todos os serviços, afim de

obter maior controle e não prejudicar o andamento dos trabalhos.

DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítirna para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada pata a abertura da sessão pública do

certame

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias

úrteis, das 08h3Qmin às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-rnail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Caberá a Pregoeira, auxitiada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGAO.

4

4.1.t

4.1.2

4.r.3

4.t.4

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoã fîsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

qLÌe comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúldo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçado ao e-mail:

Iicitacao@marmeleiro.nr.gov.br.

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçOES PARA PARTICIPAçÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cnjo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTIiMPOG n"

3, de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 , para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar no 723, de 2006, alterada pela Lei Complementar no

14712014, de 07 de agosto de2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitagão de acordo com as

orientações que seguem no link https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, até o
terceiro dia irtil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a parlicipação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não ftincionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

púrblico qlle exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

a)
b)
c)
d)

e)

Ð
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5.6

5.7

6.3

6.4

6.5

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

ESTADO DO PARANÁ

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" otl "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando aptà a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a49;

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.6.3 Qué inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIIL da Constituição Federal;

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante on

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos ser¡s dados cadastrais no SICAF e

ma¡tê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com

os documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a elapa de envio dessa documentação.

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01
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7.6

7.2

t.5

7.4

7.5

8.2

ESTADO DO PARANÁ

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lo da LC no 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÂ,O PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 21 de outubro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do lote, sendo que se consagrará vencedor o
Iicitante cujo valor GLOBAL DO LOTE for menor.

CNPJ: 7ó,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@llnnçlçir_t¡p_t:.gùu*_t2r__1_-li_c-itsç,a-e.Q-2(l0r_rra!_¡_r_rclç.:irc.p.r'.go_v_._b1. - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



24rr,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

8.6

8.7

ESTADO DO PARANA

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de RS

1,00 (um real).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.I O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao irltimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances'

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofeftas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encemamento

deste prazo.

8.t2 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.1 2.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fecl,ado atender às exigências de

habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacaolâ)nranneleiro.nr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pagov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



I 2l'zv

c P ODE MARMELEIRO
ESTADo oo penaNÁ

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

B.l7 Durante o transcurso da sessão púrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico pala a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão púrblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

MUN

8.20

8.2r

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá lraver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no aú. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1No país.

8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.25 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.26 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
òaso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapade negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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9.3

9.2

9.4

9.5
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no

$ 9" do aft.26 do Decreto n.'10.02412019'

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualqner interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

9.6 Será adjudicado o LOTE para a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e

horário para a sua continuidade.

g.g Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

Iicitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF'

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certitloes- afrf.apps.tcu.gov.hr A
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n.z A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Púlblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa

habilitação jurídica
qualificação econômico-financeira
regularidade fiscal e trabalhista
regularidade técnica

À
À
À
À

10.5.1

r0.5.2
10.5.3
10.5.4

10.5.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO "fUnÍ¡fC¿. consistirá em

10.5.5.1 No caso de empresário individual: iruf¿i@
Í'.mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.5.5.3 Em se tratando de Microernpreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão tle Microempreendedor Individual - CCìV[F.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verifi cação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em

10.5.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*trajurlicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matriz e, quando for o oaso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no .

r0.5.7.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

l0.s.7 .3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de is-e¡
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frívida Ativa da Irnião, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

r0.5.7 .4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado'

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a S¡zerulå-ùaJ¡¡liçipl relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o E¡¡¡¡lo-¡lS.-C¡alafüe
de Temno de Serviço IFGTS).

t0.5.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Déhitos
Trahalhistas (CNTTT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

20rt.

10.5.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceftidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à conhatação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a :10.5.8

10.5.8.1 Declaração Unifrcada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

10.5.9Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a
Porte (AN['.VO IV).

10.5.9.2 Certitlão Simnlificatla de Microemnresa ou Empresa de Pequeno Porte
expedida nela .funta Comercial do l',stado da sede da f .icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.10 Quanto à REGULARIDADE TECNICA, deverá apresentar:

10.5.10.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de

direito público ou privado, EM NOME DA PROPONENTE,
comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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serviços peftinente ao objeto licitado, pelo menos nas seguintes áreas de

maior relevância: Planejarnento e Orçamento; Escrituração Contábil e

Execução Financeira; Estágio Probatório; Pessoal e Folha de pagamento;

Saúde Ocupacional; Ponto Eletrônico; Avaliação de Desempenho;

Compras e Licitações; Inclusão e Controle de Contratos Administrativos;
Patrimônio; Almoxarifado; Controle de Frota; Portal da Transparência;

Portal de Serviços e Autoatendimerito; Processo Digital; Gestão

Eletrônica de Documentos; Escrita Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal

Eletrônica de Serviços; ISSQN Bancos; Simples Nacional; Gestão de

Arrecadação; Gestão de IPTU e Taxas; Gestão do ISS e Taxas; Gestão de

ITBI e Taxas; Gestão de Receitas Diversas; Gestão da Dívida Ativa;
Gestão de Cemitérios; APP (aplicativo Android e iOS).

10.5.10.2 Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, ou autorização

expressa deste, comprovando que tem acesso e total conhecimento sobre

os programas fontes, estando apta a realizar os serviços de implantação,
configuração, suporte, customização e manutenção dos programas

ofertados.

10.5.10.3 Declaração de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade
Operativa (art. 30, caput, inciso II e $ 6o todos da Lei 8.666193) -
Declaração de que a licitante disporá, por ocasião da futura contratação,
de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional necessários à

execução dos serviços, incluindo que o fomecedor disponibilizarâ data
center (próprio ou terceirizado) com capacidade de processamento (links,
servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador),

softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização), para
alocação dos sistemas objeto desta licitação, conforme orientações do

termo de referência, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de

paralisação dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoal.

10.6 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto
aqueles de validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as

contratações através de filial, deverá apresentar, também, os documentos previstos para

habilitação desta, e vice-versa.

10.7 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG NO 3, dE 26 dE Abril dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habititação Jurídica, 10.5.6 - Qualificação econômico-
fïnanceira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8

10.9 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas olt empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar no | 47 I 201 4.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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10.10 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscale
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

l0.l2.l O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

r0.t2

t0.t2.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro
Iote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

t0.t2.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

r0.t2.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor

11 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

I l.l Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote a
lote ou um lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira

fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

lI.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prâzo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.nr.eov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizaút por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emlssor
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11.5

I 1.6

tl.7

l l.8

I l.l0

ESTADO DO PARANÁ

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoìerão consideiaclos, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo'

É facultado a Pregoeira ou à autoriclade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior cle documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização

da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital'

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassifTcação.

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejarn claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta aprcsentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia cle suaapresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (hinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

fonnuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser rnodificada.

CNPJ: 76.205.665i0001-0 I
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1 1.9 A proposta deveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

tt.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, ern algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"

cornbinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto, se for o caso.

I 1.9.6 'O preço proposto deverá ser expresso em moeda coffente nacional (Real), com até eluas

casas decimais (0,00).
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11.11

12

t2.t

13

13.2

13.3

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

- SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Cornpras Governamentais a inexistência de fato superveniente

irnpeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obrainfantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

ESTADO DO PARANÁ

Qnando do valor total estimado da proposta ftnal, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no pI3Z0-Uá-lmo de 03 (trêsì

¡fu¡gþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida

Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,

Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os

documentos deve estar lacrado e informar o nofire da empresa ou empresário individtral, nÍtmero

do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadasho de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame'

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classifìcado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará

vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'
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I3.4 Considerada aceitável a proposta e habilitada a empresa, serâ realizado a Prova de Conceito
(PoC), visando avaliar a conformidade do produto ofertado pela melhor classificada, conforme
regras estabelecidas no ANEXO I, sendo suspensa a sessão.

13.5 Após realização da PoC, do licitante classificado em primeiro lugar, e aprovado na PoC

procedendo-se à verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

13.6 Caso o licitante não seja aprovado na PoC, será convocado o segundo colocado e assim

sucessivamente, até que se verifique um que atenda aos requisitos definidos no ANEXO I.

t4 DOS RECURSOS

t4.l Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer irnportará na decadência desse

direito.

14.3 IJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decomidos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior para homolo gaçáo.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
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púrblica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, $1o da LC no

I2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os proceclimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGÄÇÃO16

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

l7.I O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

17.4 O valor dos serviços objeto da licitação será pago em parcelas mensais e sucessivas ou conforme
solicitação, desde que a fatura esteja de acordo com os créditos consignados, além da taxa
administrativa./emissão constante da proposta de preços.

17.5 Em caso de divergência entre o objeto e a fatura, todas as responsabilidades e possíveis custos
gerados com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para
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pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data da apresentação da fatura

correta, caso em que não será devida nenhuma atualização financeira'

A CONTRATANTE estará eximida de cumprir os itens relativos a compensações financeiras nos

casos em que a CONTRATADA houver concorrido direta ou indiretarnente para a ocorrência do

atraso.

17.7 Os tributos, contribuições frscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à

execução dos serviços são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE
exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

17.8 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras

a. Serviços de Implantação e Treinamento dos Usuários: os serviços de implantação e

treinamento dos usuários necessários que forem realizados serão pagos em parcela única com

vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua realização;

b. Provimento de Data center e locação dos Sistemas, suporte técnico e demais serviços
mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a
primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão

pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do

pagamento, em conjunto com as parcelas mensais.

18 DA DOTAçÃO OnÇaMENrÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários coruerão por conta das seguintes

dotações:

Elemento de Despesa FonteConta Orgáol
Unidade

Funcional Programática

0s88 04.r22 0003 2.006 3.3.90.40.I I.00.00
0823

03.01
04.122 0003 2.006 3.3.90.40.57.00.00
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19 DAS CONDIÇOES PARÀ ASSINATTIRA DO CONTRATO

As obrigações decorrentes deste PREGÃ.O consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital'

19.1

19.2 A Contrato Administrativo será encaminhado através do correio e/ou correio eletrônico para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo corueio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, oll para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5

20

20.r

20.2

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

DAS CONDrÇOES DE RECEBIMENTOÆXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes'

}O.Ll O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.t Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em pafte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarnreleiro.nr. eov. br / licitacao02@marmeleiro.p¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105

03.3.90.40.1r.00.0004.r22 0003 2.0061959
03.3.90.40.57.00.0004.r22 0003 2.0062582
03.3.90.40.1 l .00.0004.122 0003 2.008819
03.3.90.40.57.00,0004.r22 0003 2.0081554

03,02

03.3.90.40.1 1.00.0004.t2t 0004 2.010821
03 .3 .90 .40.57.00.0004.01

04.1210004 2.010I 178



254K

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO oO P¡rReNÁ

2I DAS PENALIDADES

2l.r De conformidade com o ar1. 86, da Lei n".8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na

entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória

de2o/o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento)'

21.1.I A multa prevista no item 27.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir

com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular coln as demais sanções

administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas

contidas no itern21.3,

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de I\Yo (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão ternporária de participação em licitação e irnpedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
lirnite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, on até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do arI.87 da Lei
8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da rnulta no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem sufrcientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR,

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21,.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intirnação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 Nenhuma sangão será aplicada sern o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DAREVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleilo o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
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virtude de vício insanável

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestencle.

22.4 A nulidade clo procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE B DA CORRUPÇAO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de rnodo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇOES GERATS

24.1 O resultaclo e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http:i/www.marmeleiro.pr.gov.br/sitio/diario-
oficial.php, e no Portal de Transparência do Município através do enderoço eletrônioo
http://portal.marmeleiro.pr, gov. br/pronirntb/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Corn fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
irrformação que deveria constar no processo desde a realização da sessão púrblica.
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24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada oll em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo adrninistrativo pertinente a esta
licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maftiz. Se for
frlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.I3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os clocumentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados om qualquer faso da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enhe os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde qLre não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

24.19

24.20
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qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 0l de outubro de 202I.

Pilati

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
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EDITAL nn pnncao N" 11412021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 83/2021

MODALIDADE: PRPCÃO PIBTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para
fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customiza'çio e personalização dos sistemas, câso solicitado, atendimento
técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de

assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com
vistas ao atendimento da Iegislação e das necessitlades do Poder Executivo Municipal
de Marmeleiro

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS B CONDrÇOES nn F','ORNECIMENTO

1-DESCRTÇÃO:

l.i Constitui objeto deste certame a contratação de empresa fornecedora de software de gestão

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços
correlatos dos recursos informáticos, bem como a rcalizaçáo de assistência técnica e a atualização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades

do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento de Administragão e Planejamento, informar à Comissão se o
objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
Item Quantidade Unidade Descrição

23.863,55 23.863,551 1 Serviço

IMPLANTAÇAO
TREINAMENTO
REFERENTE
IMPLANTADOS.

DE MODULOS E
DE USUÁRIOS

AOS MÓDULOS

15.933,34 191.200,08a 72 Mês
LTCENCTAMENTO MENSAL (LOCAÇAO
DE SOFTV/ARE).

t2 Mês PROVIMENTO DO DATACENTER. 3.884,44 46.613,283

105,60 26.400,004 250 Horas
SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORA
TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME
TERMO DE REFERENCIA.

203,43 t 0l.715,005 s00 Horas
cusToMrzAÇÃo E PERSONALTZ^çÃ\O
DE SOFTWARE CONFORME TERMO DE
REFERENCIA.

389.791.91Valor Total

Valor
Mensal

Descrição

2.447,62Sistema de Contabilidade, contendo no mínimo: Módulos de Planejamento e Orçamento, Gestão

Contábil, Financeira e Prestações de Contas
Sistema de Gestão de Recursos Humanos, contendo no mínimo: Módulos de Estágio Probatório,
Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e Medicina do Trabalho, e Folha de

Pasamento. e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.

2.137,62

t.777.62Sistema de Gestão de Suprimentos, contendo no mínimo: Módulos de Almoxarifado, Compras,

CNPJ: 76.205.66510001 -01
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OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Editat.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de RS 389.791,91(trezentos e oitenta e nove mil e
setecentos e noventa e um reais e noventa e um centavos).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8.666193.

2 - JUSTTFICATIVA:

2'1. A Tecnologia da lnformação é um dos principais agentes de mudanças organizacionais. Sendo que
sua utilização deve atentar-se para as questões estratégicas de apoio a integração operacional,
organizacional e funcional. A correta utilização dos recursos da tecnologia contribui para um ambiente
institucional modemo integrando as ações de todos os setores, fazendo da informatização um fator crítico
de sucesso institucional. Nos últimos anos vem aumentando nossa preocupação com relação ao uso e
controle das licenças de software em nossa instituição, para melhor desempenho das atividades e
agilidade nos serviços desempenhados pelos servidores.

2.2. Pot se tratar de um bem intelectual, a licença de software, diferentemente dos equipamentos, que são
bens materiais e, portanto, mais simples de serem catalogados, como um valor, é muitas vezes
negligenciado e sua utilização pouco percebida, pois são instaladas nos equipamentos e fazem seu
trabalho como se parte deles fosse. Portanto, um não funciona, de forma corretamente e licita, sem o
outro, e as licenças constituem-se como ferramentas essenciais em uso constante na nossa instituição,

2'3. Devem possibilitar a implantação de sistemas sem a obrigatoriedade de instalação de emuladores,
prevenindo eventuais custos futuros, como por exemplo, custos posteriores de uma nova migração "do
emulado" para um "nativo web", evitando que sejam despendidos recursos humanos e erário público,
quando sabido de antemão, que mais recursos financeiros poderão ser necessários para simplesmente
refazer todo o serviço, tomando tudo mais caro.

2.4. É possível avaliar as vantagens dos sistemas baseados 100% em tecnologia nativa de computação em
nuvem, a exemplo do e-PROC da Justiça Federal do TRF4, e do próprio PROJUDI utilizado pela Justiça
Estadual do Paraná. Ainda, importante mencionar que o Poder Executivo do Estado do Paraná utiliza o
sistema e-Protocolo, totalmente em nuvem fazendo com que os cidadãos possam solicitar serviços
públicos de qualquer lugar e plataforma e os servidores públicos possam elaborar informações, pareceres,
despachos e decisões em um ritmo mais rápido do que de forma fisica.

2.5. Nesse panorama, diversas outras entidades púbicas vêm se alinhado com a adoção de sistemas de
última geração, pautados na democratização do acesso por dispositivos móveis (tablets, celulares,
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Liciøções e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no
termo de referência.
Sistema de Gestão de Arrecadação, contendo no mínimo: Módulos de IPTU, Fatos Geradores de
Transferências Inter vivos, Taxas, ISSQN, Receitas Diversas, Gestão de Arrecadação, e Dívida
Ativa.

2,447,62

Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo: Módulos de NFS-e, Escrita Fiscal, ISSQN
Bancos, e Simples Nacional, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de
referência.

3.287,62

Sistema de Gestão de Atendimento ao cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo,
Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no
termo de referência.

1.802,62

Sistema de Gestão de Administração Geral, contendo no mínimo: Módulos de Gestão Eletrônica
de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando, Protocolo e Processo Digital, e que atenda
aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.

2.032,62
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notebooks), alta disponibilidade (24h,7 dias por semana), na facilidade de manutenção e uso (remota, de
qualquer lugar com acesso à internet e qualquer aparelho com Android, Linux, Windows ou Mac/Ios), na
redução de custos (sem necessidade de investimentos locais com CPD) e na segurança da informação
(garantida por robôs de backup e redundância). Atendendo esses quesitos básicos, atualmente vem
despontando como solução mais moderna, a tecnologia de computação em nuvem.

2'6. A União há anos tem adotado sistemas em nuvem (como por ex. SICONV, RADAR, SISCOMEX,
SIGEPE, SIORG, SEI), sendo hoje o padrão de suas contratações, afirmando com veemência, que,'é
responsabilidade da administração pública oferecer ao cidadão a melhor experiência possível de acesso
ao governo eletrônico, respeitando inclusive, as particularidades da população atingida". Seguindo
nessa linha, o Governo Federal criou o programa ePWG - Padrões Web em Governo Eletrônico, tendo
editado diversos instrumentos de orientação para contratação de sistemas em nuvem e desenvolvidos
nativamente para web pelos órgãos que compõe a Administração Federal.

2.7 . As escolhas técnicas pelas especificações apresentadas se tratam de exigência que se mostram dentro
do poder discricionario do Município, visando a acompanhar as tendências de modemização tecnológica
não só do serviço público, mas de irreversível evolução na informática.

2.8. Necessidade de o licitante atender obrigatoriamente a 100% (cem por cento) dos requisitos exigidos
na prova de conceito - poc e 90% (noventa por cento) dos requisitos por módulo enumerado, sob pena de
eliminação do certame, permitindo-se que os eventuais requisitos ali não atendidos até o limite de l0%
(dezpor cento), sejam objeto de customizaçáo, sem custos para a licitante, devendo os mesmos serem
concluídos até o fim do prazo da implantação. Tal exigência é para que a Administração não pode coffer
o risco de contratar sistema de gestão que, sequer disponha do padrão tecnológico buscado por essa
administração.

2.9. A necessidade do cumprimento da respectiva exigência se faz do mesmo modo necessária,
principalmente para que se evite a contratação de sistema que apresente emulação de dados para o
processamento e armazenamento dos dados dessa administração. Ou seja, é a materialização do pleno
exercício do poder discricionário dessa administração em optar pela contratação de fomecedorã q,r"
disponha de sistema em ambiente 100% WEB.

2.2,DAJUSTIF'ICATIVA DO VALOR E MÉDIA

2.2.1. A pesquisa de preços para a contratação de serviços no âmbito da administração pública municipal
segue, por analogia, o contido nas orientações da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 da
Secretaria de Especial de DesburocraTização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da Economia e a
Portaria no 804, de 13 de novembro de 2018 do Ministério da Justiça, devendo prevalecer os valores
praticados por contratos firmados no âmbito da administração pública, de porte e características similares
deste Município.

2.2.2. Neste sentido, para definir o modelo da nova contratação pesquisou-se em outros órgãos públicos
as suas formas de contratação, tendo constatado que atualmente o modelo da utilização de sistemas de
gestão pública nativos web permanece largamente utilizado.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

do Município de Boa Esperança do Iguaçu
do Município de Renascença
do Município de Santa Izabel do Oeste
do Município de Terra Roxa
do Município de Santa Helena
do Município de Santa Rosa

do Município de Manborê
do Município de Guarapuava

r Contrato
o Contrato
¡ Contrato
r Contrato
¡ Contrato
o Contrato
o Contrato
r Contrato
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. Orçamento com a empresa Equiplano Sistemas LTDA
o Orçamento com a empresa IPM Sistemas LTDA

2.2.3. De forma objetiva, em razão do período pandêmico caractenzado pelo COVID-I9, e todos os
efeitos decorrentes de tal situação, de modo especial seguindo as orientações quanto as restrições de
deslocamentos de pessoas, destacamos que os preços do presente certame tiveram como base
contratações similares formalizadas por outros órgãos da administração pública. Conforme critérios
definidos na PORTARLA N'804, DE l3 DE NOVEMBRO DE 2018 expedida pelo Ministério da Justiça,
de modo especial no inciso II do artigo 2o, e a recente INSTRUÇAO NORMATIVA No 73, DE 5 DE
AGOSTO DE 2020, cujos dispositivos indicam como parâmetro de pesquisa, a busca de contratações
similares de outros entes públicos.

3 - DETALHAMENTO DO CONJIINTO DE PROGRAMAS QUE SERÃO CONTRATADOS

3.1. O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não
integração por intermédio de outros artificios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao longo
do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados:

a) Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;
b) Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros;
c) Centros de custo/Organograma;
d) Entidades;
e) Bancos;
f) Agências;
g) Tributos;
h) Moedas;
i) Cidades;
j) Bainos;
k) Logradouros;
l) Produtos;
m) Assinantes de Relatórios Legais;
n) CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações;

3'2. O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do
sistema.

4-COMPRASELTCTTAÇOES

4'1. Permitir ao usuário a abertura de várias telas, afim de consultar processos de diversos anos
simultaneamente, como por exemplo abertura do Edital 0llzoz0 e0l/2021.

4'2. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou subclasse
o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

4.3. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especifrcações de classificação, exemplo:
Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não perecível / Estocável /
Combustível.

4.4. Possibilitar que o usuario possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua escolha
desde campos numéricos, textos ou listagem pré-definida.

4.5. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré-aprovadas.
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4.6. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Governo
Federal).

4.7.Permitir anexar imagens de referênciapara os produtos

4.8. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido,
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

4.9. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

4.10. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições, podendo
consultar dados como as ordens de compras, fomecedor e valor unitário.

4.1 l. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou por e-
mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar notificação ao
solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação deverá ser enviado
notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produto.

4.12. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloeiros e
cadastro de fornecedor, informando a portaria ou decreto que as designaram, permitindo informar também
os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

4.13. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalidades de
licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de preços, procurando,
assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4Î da Lei de Licitações e
Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos administrativos. No caso de dispensa e
inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei correspondente com o fundamento legai.

4.14. Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual.

4.15. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

4.16. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos como
Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse fluxo deverá
ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispensável, sem a
necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompanhar em tempo real o
andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de
etapas deverá ser de fácil visualização, utilização elocalização por parte do usuário dentro do sistema. A
visualização deverá ser identificada por cores específicas para cada etapa do processo. O Workflow
poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha
realizada. Em cada fase do Workflow deverá constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no
caso de dúvidas do seu utilizador. Bem como disponibilizar para acompanhamento.

4.17. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Cópia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt,
pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar.

4.18. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um único lugar,
agrupados por classifi cação.

4.19. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, parecer
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contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como atmazenar esses documentos em banco
de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substituição ao original emitido.

4.20. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão

4.21. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 38
lnciso - VI, da Lei8.66611993, bem como sua impressão.

4.22. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o seu
julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

4.23. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou
parcial pela quantidade ou valor.

4.24. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial/eletrônico conforme critérios
de classificação determinados pela Lei Federal n" 10.52012002.

4.25' Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances na
tela, de forma prâtica e âgil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de desistência/declínio do
lance. Permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão
ou durante a rodada de lances. Bem como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada
rodada de lance por meio de cronômetro.

4.26. Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lances.

4.27. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte e
empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 12312006.

4.28. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fomecedores participantes da licitação.

4.29. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitário,
valor total. Bem como permitir consultar por fornecedor os quadros comparativos de preços, identificando
os vencedores.

4.30. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da
desclassificação.

4.3 1 . Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação.
E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já
identifique o remanescente e, possibilite selecionâ-lo para negociação e indicação de novo vencedor.

4.32. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, participantes,
dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudicação do processo.

4.33. Permitir o gerenciamento de processos de licitações "multientidade". Onde a Licitação ocorre por
uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e
ordens de compra. E, exista a indicação das entidades participantes, onde caberia somente a emissão da
ordem de compra.

4.34. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões de
abertura de envelopes não identificados e cadastro e julgamento das propostas técnicas, de acordo com a
Lei 12.232/10.
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4.35. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento
por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

4.36. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os
membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação.

4.37' Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o
veículo de publicação.

4.38. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentario a ser utilizado no processo de licitação, bem
como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser liberado o
valor da reserva de acordo com a compra realizada.

4'39. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata de
registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de quantidades,
preço e fornecedores, quando necessário.

4.40. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referente a
reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da despesa
previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio automático
dos valores reservados e não utilizados após afrnalização do processo ou da compra.

4.41. Permitir realizar duplicidadelcípia de processos de licitação jârealizados pela entidade, de forma a
evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

4'42' Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a definição
de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

4.43. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o portal
de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documentos Exigidos,
Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, Anexos, Pareðeres,
impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura Envelope de Proposta, Ata do
Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo de Adjudicação e contratos.

4.44. Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para novas
aquisições.

4.45. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o preço
médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar um processo
administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço cotado.

4.46. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores digitarem
os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos
automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálculo da
cotação máxima dos itens a serem licitados.

4.47. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da
digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação do
processo entre os setores da entidade.

4.48. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação.

4.49. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas.
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4.50. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

4.51. Possuir rotina para avisar através de notifrcações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

4.52' Possuir rotina para cadastro de requisições ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem de
compra ou um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem como
recursos orçamentários.

4.53' Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras,
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.

4.54. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua
autorização.

4.55' Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a
conclusão.

4'56. Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso
VI, do Art. lo da Lei 9755198.

4'57. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, sem a
necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fornecedor vencedor fazer a
readequação dos valores dos subitens online nas suas dependências. Agilizando, com isso, o cadastro das
propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos usuários.

4'58. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitando
escolher os formatos de geração (pd[ htnrl, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura eletrônica.

4.59' Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. Ex. 8.666 I I 993, I 0.520 I 2002, t23 I 2006, etc.

4.60. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões
eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes,
documentos e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digiiação L n"-
importação manual de arquivos.

4.61. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de
acordo com as regras e sistema vigente.

4.62. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial),
cancelada, homologada þarcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamento,
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão, Registro de preços,
Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública.

4.63. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. l5 da Lei 8.666193.

4.64. Registrar e emitir solicitações de compras e serviços para o registro de preço, facilitando assim o
controle de entrega das mercadorias licitadas.

4.65. Cnar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para
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licitações diferentes.

5 - INcLUSÃo n coNTRoLE DE coNTRATos ADMTNISTRATIVos

5.1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações,
seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos contratos.

5.2. Emitir alerta de término de vigência de contratos.

5.3. Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor vencido pelo fornecedor e o
valor total estimado, no momento da adjudicação do processo de licitação, disponibilizando assim essa
diferença de saldo para outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o processo para que seja
executada essa liberação da diferença.

5.4. Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, inciso da Lei 8666193,
possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar impeditivo para o fornecedor.

5.5. Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou
outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).

5'6. Registrar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de
acréscimos ou supressões permitidas em Lei ($ 1o do fut. 65 da Lei 8.66611993). deduzidos acréscimos
de atualização monetária (reajustes).

5.7. Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.

5.8. Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor contratual referente a
reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações financeiras, bem como alterações de
dotações orçamentarias, de acordo com aLei 8.666193.

5.9. Controlar o vencimento dos contratos automaticamente, enviando e-mails aos colaboradores do setor
com a relação dos contratos que estão a vencer em determinado período configurável.

5.10. Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para fiscalizar a execução do contrato
na sua íntegra.

5.1 l. Possibilitar o cadastro das publicações dos contratos,

5.12. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e termos
aditivos de contratos.

5.13. Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, controlando a
sequência do certificado, visualizando os dados cadastrais, o objeto social e permitir a consulta das
documentações.

5.14. Possibilitar a realização do julgamento do fomecedor, onde deverá validar se o fomecedor está em
dia com a validade dos documentos obrigatórios definidos no cadastro de documentos, destacando as
irregularidades no momento da emissão.

5.15. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão/impeditivos do direito de participar de
licitações, controlando a data limite da reabilitação.

5.16. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fomecedor
contendo arelação dos documentos vencidos e a vencer.
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5.17. Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos
dos fomecedores.

5.18. Possuirrelatório dos documentos vencidos e a vencerdo fornecedor.

5.19. Possibilitar o cadastro do responsável legaVsócios do fomecedor da empresa/fomecedor.

5.20. Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo Não circulante, Ativo
Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de Solvência e Capital
Social da empresa/fornecedor.

5.21. Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fomecedor, emitindo documento com os
produtos/serviços fomecidos para a entidade.

5.22. Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a emissão de contratos e
ordens de compra.

5.23. Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes a ordens de compra,
licitações, contratos no exercício, consolidado e por processo,

5.24. Permitir a emissão da ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou estimativa, seja por meio
de processo de licitação ou dispensável.

5'25. Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data de emissão e
vencimento, fornecedor, frnalidade, recurso orçamentário, para que essas informações sejam utilizadas na
geração dos empenhos com suas parcelas.

5.26. Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou estimativa, possibilitando
empenhamento das parcelas através de subempenhos.

5.27. Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como Finalidade/Histórico, Dados de Entrega,
Condições de Pagamento, caso não exista empenho na contabilidade.

5.28. Permitir a realização do estorno da ordem de compra, realizando o estorno dos itens. Caso a ordem
de compra esteja empenhada, permitir através do estomo do empenho estomar os itens de uma ordem de
compra automaticamente sem a necessidade de estornar manualmente a ordem de compra.

5.29. Permitir informar dados referente retenção na ordem de compra.

5.30. Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra.

5.31. Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão consumo imediato a fins de
fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque já no momento do empenhamento.

5.32. Não permitir efetuar emissão de ordem de compra de licitações de registros de preço, em que ata
esteja com a validade vencida.

5.33. Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, visualizando o saldo
pendente a ser entregue, contendo as quantidades, os valores e o saldo.

5.34. Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de movimentação.

5.35. Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na emissão de ordem de
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compra, ou contrato.

5.36. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes aos contratos, de
acordo com as regras e sistema vigente.

6 - ALMOXARIFADO

6'1. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo entrada, saída e transferência de
materiais. Realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação realizada.

6.2. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as
quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

6.3. Permitir informar para controle os limites mínimos de saldo fisico de estoque.

6.4. Permitir que seja estipulado limites de materiais mediante controle de cotas de consumo, para poder
delimitar ao departamento a quantidade limite que ele poderá requisitar ao almoxarifado mensalmente.

6.5. Permitir consultar as últimas aquisições, com informação ao preço das últimas compras, para
estimativa de custo.

6.6. Possibilitar consultar e gerenciar a necessidade de reposição de materiais, possibilitando a realização
do pedido ao Compras por meio de requisição ao Compras.

6.7' Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais importando
dados oriundos de ordens de compra ou realizar entradas por meio de informações de notas fiscais acesso
ao centro de custos, materiais e fornecedores.

6'8. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais ao responsável do almoxarifado, bem como
realizar o controle de pendências dos respectivos pedidos para fornecimento de materiais.

6.9' Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial de
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições.

6.10. Utilizar centros de custo (setores/departamentos) na distribuição de matérias, através das
requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.

6.11. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais, bem como a sua atualização a cada
entrada de produto em estoque.

6.12. Registrar a abertura e o fechamento de inventários. Não permitindo a movimentação, seja de
entrada ou saída de materiais quando o estoque e/ou produto estiverem em inventario. Sua movimentação
somente poderá ocorrer após a conclusão do inventário.

6.13. Possuir rotina que permita que o responsável pelo almoxarifado realize bloqueios por depósito, por
produto ou por produto do depósito, a fim de não permitir nenhum tipo de movimentação (entrada/saída).

6.14. Possuir a possibilidade de consulta ráryida dos dados referente ao vencimento do estoque,
possibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30 dias.

6.15. Possuir integração com a contabilidade, para disponibilizar os dados referentes a entradas e saídas
de materiais para serem contabilizadas pelo departamento de contabilidade.

6.16. Possibilitar a emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentações

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: þilac-illl(ù¡¿trn-e-lstrç-.n.r-gey,l2r / lirìi!aoae02Ø)n:a-mrç.!-cirq"pl:.gqy-.t¡: - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8 t05



26Sf,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético).

6.17. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e setor.

6'18. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de
entradas, saídas e saldo atual por período.

6.19. Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por estoque
e o resultado final no ano.

6.20' Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:
almoxarifado/depósito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.

6.21. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados/depósitos.

6.22' Possuir registro do ano e mês, bem rotina de virada mensal para que seja realizada a atualização do
mês e ano do almoxarifado.

7 - CONTROLE DE FROTA

7.1. Cadastro de registros de veículos e seus dados relevantes tais como: data de aquisição, descrição,
RENAVAN, espécie do veículo, ano, cor, tipo de combustível, modelo, marca, centro de custo,
capacidade do tanque e dados de seguro.

7.2. Possuir registros de Ocorrências/Avaria do veículo

7.3' Controlar os débitos dos veículos, tais como: licenciamento, seguro obrigatório, multas e etc.

7.4. Getenciar todos os gastos do veículo, por NF, autorização, registros do almoxarifado, ordem de
compra, sendo que quando o serviço for interno o sistema integra-se com o sistema de almoxarifado
quando existir uso de peças.

7.5' Possuir identificação da bateria, marca da bateria, registro de trocas de bateria.

7.6. Permitir lançamento e emissão de autorização de Abastecimento.

7.7. Possuir autorização de Abastecimento e Ordem de Serviço.

7.8. Possuir agenda por veículo, departamento e motorista, registrando no sistema todas as informações
sobre o motivo e a finalidade do agendamento.

7'9. Possuir o registro de entrada e saída de veículos do pátio (movimentação da garagem), controlando
horarios, quilometragem, e quais Motoristas estão em posse dos veículos.

7.10. Permitir cadastrar bombas de combustíveis para controle da entrada e saída de combustíveis.

7.1l. Permitir o controle de entrada e saída de combustíveis.

7.12. Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos.

7.13. Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos aos
veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações efetuadas
no cadastro patrimonial, a exemplo da transferência de centro de custo (setor/departamento) deverão
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refletir imediatamente nos dados destes

7.14. Possuir rotina para inclusão de anexos ao cadastro do veículo, onde seja possível anexar, fotos,
documentos do veículo, multas, pagamentos e demais arquivos que sejam pertinentes ao cadastro. Que
seja ao menos nas seguintes extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, odt,
ods, dwg.

7.15. Possibilitar a emissão/impressão de autorizações de abastecimento para preenchimento manual, ou
por uma ordem já cadastrada no sistema.

7.16. Permitir o cadastramento das autorizações para serviços ou abastecimento.

7.17. Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

7.18. Permitir o lançamento de despesas através de um registro referente a ordem de compra dispensável
ou de licitação.

7.19. Permitir o controle de troca de pneus possibilitando o lançamento automático da despesa.

7.20. Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrificações, trocas de óleo e de pneu e
etc., em dependências próprias ou de terceiros,

7.21. No cadastro do veículo, possuir consulta a tabela FIPE (Fundação lnstituto de Pesquisas
Econômicas).

7.22. Permitir o controle das obrigações dos veículos, como seguros e licenciamento.

7.23. Possuir tabela com todos os tipos de infração, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro).

7.24. Possuir um gerenciador de multas de trânsito, possibilitando informar a cidade da ocorrência da
infração, infração de acordo com CTB (Código de Trânsito Brasileiro), motorista, data de vencimento.

7.25. Possuir uma consulta de multas, para que seja acessada a qualquer momento pelo usuário

7.26. Possibilitar o registro de dados referente aos pagamentos da referida multa informada.

7.27. Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e a
quilometragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

7.28. Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.

7.29. Permitir o cadastro de rotas para os veículos e máquinas, bem como possibilitar o controle das rotas
fixas para de cada veículo.

7.30. Possibilitar consultas para as manutenções e taxas (licenciamento, seguro obrigatório, seguro
facultativo), bem como consultar as manutenções previstas e realizadas.

7.31. Permitir o cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do funcionário
envolvido.

7.32. Oferecer a guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos, bem
como consulta dos respectivos registros.

7.33. Permitir o controle do segwo facultativo do veículo.
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7.34. Possuir rotina de validação da carteira de motorista, não permitir a utilização de motoristas com a
CNH vencida, bem como não permitir a utilização de funcionário como motorista sem que o mesmo
possua CNH registrada no cadastro.

7.35. Possuir cadastro de motoristas, integrado com o setor de recursos humanos, possibilitando definir
se o motorista e terceirizado, cadastro da CNH (categoria, número e data de validade).

7'36. Possibilitar controlar se o motorista relacionado a saída de um veículo atingiu os 20 pontos
necessários para suspensão da CNH.

7.37. Permitir controlar os veículos por hodômetro, horímetro e sem marcador.

7.38. Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios ou
não, conforme a necessidade do maquinario.

7.39. Possibilitar trabalhar com privilégio de visualização de veículos por repartição, onde o usuário
logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.

7.40' Quando o abastecimento for externo, permitir que o próprio frentista do posto através de privilégios
no sistema, efetue o lançamento do abastecimento mediante apresentação da autorização de
abastecimento emitida pelo órgão responsável.

7.41. Possuir cadastro de destinos, para os veículos e máquinas.

7 '42. Permitir o cadastro de períodos de utilização do veículo e máquinas, mediante agenda, para
registrar obrigações para os veículos.

7.43. Possuir consulta ao combustível disponível proveniente de licitação.

7 '44' Permitir controle de estoque próprio de combustível, identificando as despesas se oriundas de
estoque próprio ou de terceiros.

7.45. Deverá permitir a consulta dos modelos de veículos.

7.46. Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: repartição, período, veículo e fornecedor.

7'47. Possuir um relatório de processos, onde seja possível imprimir todas as informações de um ou
diversos veículos, conforme os filtros selecionados no momento da impressão.

7.48. Permitir controlar o consumo de combustível e média por veículo, emitindo relatório com o status
de consumo: alto, normal, baixo.

7.49. Permltir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações e
contratos, de acordo com as regras e sistema vigente.

8 - CONTABILIDADE

8.1. A contabilidade deve ser integrada a todos os sistemas de informação que gerem fatos relevantes a
serem contabilizados em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC, em especial
com o almoxarifado, financeiro, tributos, arrecadação, recursos humanos, planejamento, compras e
empenhos.

8.2. Deve haver relatórios referentes a todos os fatos que gerarem contabilização e que possibilitem a
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conciliação entre os fatos que originaram os lançamentos e os registros realizados na contabilidade.

8.3. A contabilização dos fatos deve ocorrer de forma automatizada, sem necessidade de intervenção
manual, com base em parâmetros pré-definidos, em conformidade com o Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público - MCASP e com as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. O sistema
deve gerar de forma automática a depreciação e amortização do ativo imobilizado e intangível.

8'4. Os registros devem ser feitos tanto em relação aos procedimentos contábeis patrimoniais quanto aos
procedimentos contábeis orçamentários e de controle, todos em conformidade com o MCASP.

8'5. Os parâmetros utilizados para contabilização devem ser passiveis de edição, de modo que a fórmula
de lançamento utilizada, contas débito e crédito, valor, histórico e histórico padrão de cada lançamento,
possam ser definidos a critério da contabilidade.

8.6. O sistema deve gerar todas as demonstrações contábeis obrigatórias exigidas pela NBC TSP I 1, item
2l e pela Parte V do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP. As demonstrações
devem ser geradas com base nas escriturações registradas no sistema de contabilidade e em conformidade
com todas as exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade.

8.7' O sistema deve gerar os liwos diário, razão e balancete em conformidade com os padrões definidos
pela norma de contabilidade.

8.8. Geração dos demonstrativos fiscais Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO e
Relatório de Gestão Fiscal - RGF em conformidade com Manual De Demonstrativos Fiscais - MDF da
Secretaria do Tesouro Nacional. Os demonstrativos devem ser gerados com base nas escriturações
registradas no sistema de contabilidade.

8.9. Geração dos arquivos do Sistema de lnformações Municipais - Acompanhamento Mensal SIM-AM
do TCE/PR, relativos às tabelas cadastrais, aos módulos planejamento e orçamento, contábil, tesouraria,
licitações, contratos, patrimônio, controle interno, tributário, obras públicas em conformidade com Layout
SM-AM disponibilizado pela TCE/PR. Os arquivos devem ser gerados de forma automatizada, com base
nas informações registradas nos sistemas de informações, sem a necessidade de intervenção manual ou
edição manual do arquivos.

8.10. Geração ou preenchimento automático do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO,
Relatório de Gestão Fiscal - RGF e Declaração de Contas Anuais - DCA em extensão ".xls" e geração da
Matnz de Saldo Contábeis - MSC nas extensões ".xbrl" ou ".csv", em conformidade com o Manual de
Procedimentos, Regras Gerais e lnstruções de preenchimento, e Regras de Validação do Sistema de
lnformações Contábeis e Fiscais Do Setor Público Brasileiro - Siconfi da Secretaria do Tesouro Nacional.
Os arquivos devem ser gerados de forma automatizada, com base nas informações registradas nos
sistemas de informações, sem a necessidade de intervenção manual ou edição manual dos arquivos.

8.11. Geração de arquivos para preenchimento do Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos
em Saúde - SIOPS, na extensão ".impt" ou outro formato que possibilite a importação, com todas as
informações em conformidade com o layout do SIOPS.

8.12. Geração do arquivo de impostação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação - SIOPE, na extensão ".csv", contendo as receitas, despesas, remuneração dos profissionais da
educação e demais informações em conformidade com layout do SIOPE.

8.13. Atendimento ao Decreto Federal n'. 10.54012020 (SIAFIC), em conformidade com o cronograma
do município estabelecido pelo Decreto de Marmeleiro no. 3.21112021.

8.14. O sistema deve permitir a utilização de múltiplas fontes de recursos para cada conta bancaria,
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gerando os respectivos arquivos do LayOut SM-AM do TCE/PR. O sistema deve permitir que a fonte de
recurso do movimento bancário esteja restrita à fonte do lançamento que lhe deu origem, dessa forma, os
movimentos originados por anecadação de receita, devem conter a mesma fonte da receita que lhe deu
origem, os pagamentos das despesas devem possuir a mesma fonte do empenho que lhe deu origem e a
fonte dos pagamentos extra orçamentários deve estar relacionada ao documento que lhe deu origem,
sendo o arquivo "MovimentoDiarioContaBancaria.txt" gerado com a referida fonte atrelada a
"idContaFonte". O sistema deve gerar relatório ou possuir tela de consulta que apresente o saldo das
contas por fonte de recu¡so.

8.15. Na emissão de empenho, o sistema deve estar integrado com o sistema de compras, carregando os
dados da requisição/autorizaçãolordem na emissão do empenho, com possibilidade de edição da despesa
(dotação orçamentária).

8.16. Emissão de relatório de empenhos/pagamentos por licitação, que permita selecionar o órgão e a
fonte de recursos do empenho.

8'17. Visualizaçáo no mesmo relatório/consulta de dados do credor referentes à empenho, liquidação e
pagamento, inclusive no da nota fiscal liquidada.

9 - PLANEJAMENTO PÚNr,rCO

9' 1. Dispor de um cadastro de Classificação Funcional da Despesa demonstrando o código e descrição da
Função e Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a
data de alteração e se o cadastro se encontra ativado ou desativado.

9.2. Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentárias referentes ao
quadriênio do PPA - Plano Plurianual. As estimativas devem ser cadastradas utilizando no mínimo as
seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de Recursos. Permitir que a
entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita será cadastrado a
estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade possa informar para o quadriênio do PPA -
Plano Plurianual a previsão da Receita bruta e a previsão das deduções de Renúncia, Restituição,
Desconto Concedido, FUNDEB, Compensações, Retificações e Outras Deduções. Impedir que a entidade
altere os valores informados nas estimativas das receitas orçamentárias se o projeto de lei e álteração legal
estiverem aprovadas ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no
sistema.

9.3. Dispor de uma rotina para informar as Estimativas das Receitas Orçamentarias referentes ao ano da
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. As estimativas devem ser cadastradas utilizando no mínimo as
seguintes informações: Unidade Gestora, Natureza de Receita e Fonte de Recursos. Permitir que a
entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita será cadastrado a
estimativa da receita orçamentária. Permitir que a entidade possa informar para o ano da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentarias a previsão da Receita bruta e a previsão das deduções de Renúncia, Restituição,
Desconto Concedido, FUNDEB, Compensações, Retificações e Outras Deduções. Permitir que a entidade
possa importar as Estimativas das Receitas Orçamentárias que foram cadastradas no PPA - Plano
Plurianual p¿¡ra o mesmo ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Impedir que a entidade altere os
valores informados nas estimativas das receitas orçamentárias se o projeto/alteração legal estiver
aprovado ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.

9.4. Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referentes ao
quadriênio do PPA - Plano Plurianual. As mesmas devem ser cadastradas utilizando as seguintes
informações: Programa de Govemo, Ação de Govemo, Classificação lnstitucional e Classificação
Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa informar para o quadriênio do PPA - Plano
Plurianual os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro o detalhamento das metas
fiscais por Natureza da Despesa e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para
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definir até qual o nível da nafureza da despesa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os
valores informados nas Metas das Ações dos Programas de Govemo se o projeto de lei e alteração legal
estiverem aprovados ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no
sistema.

9.5. Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Govemo referentes ao ano
do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que as metas sejam cadastradas por Programa de
Governo, Ação de Governo, Classificação lnstitucional e Classificação Funcional da Despesa. permitir
que a entidade possa informar para o ano do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os valores das Metas
Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste cadastro o detalhamento das metas fiscais por Natureza da Despesa
e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade possa importar as Metas das Ações dos programai de
Govemo que foram cadastradas no PPA - Plano Plurianual para o mesmo ano da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da
despesa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados nas Metas das Ações
dos Programas de Govemo se o projeto/alteração legal estiver aprovado ou em processo de tramitação no
legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.

9.6. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas
Orçamentárias através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que o
percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade porru filtru.
quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Unidade
Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela
para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos
tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual.

9.7' Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas
Orçamentárias através de um percentual para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. permitir
que a entidade possa filtrar quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes
opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projetados
devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que
os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

9'8. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de
Governo através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que o percentual
aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas
das Ações dos Programas de Governo serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro:
Classificação lnstitucional, Função, Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar
disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores
sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano
Plurianual.

9'9. Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de
Governo através de um percentual para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que o
percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar
quais Metas das Ações dos Programas de Governo serão projetadas, utilizando as seguintes opções como
filtro: Classif,rcação lnstitucional, Função, Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem
ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os
valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

9.10. Dispor de um cadastro de alterações legais no PPA - Plano Plurianual. Permitir que as alterações
legais realizadas nas Estimativas das Receitas Orçamentárias e Metas das Ações dos Programas de
Governo no PPA - Plano Plurianual sejam replicadas de igual maneira na LDO - Lei de Diretrizes
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Orçamentárias e sem a necessidade intervenção do usuário. Permitir que a entidade possa definir quais
anos da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias serão alteradas de forma automática através das
alterações legais realizadas no PPA - Plano Plurianual.

9.11. Disponibilizar um controle das alterações legais no PPA - Plano Plurianual que foram realizadas
pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na fase de
elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadas. Permitir que as alterações
legais que se encontram em fase de elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, seþm arquivadas e
sejam aprovadas. Permitir que as alterações legais que não foram aprovadas sejarn- arquivãdas para
posteriormente serem utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo pðd"t
executivo quanto legislativo. Permitir que a entidade possa revisar as alterações legais, de modo a cónigir
qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que aintidade tenha u opção
de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração legal os históricos
das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações: Data do Processo, Tipo de
Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.

9.12. Disponibilizar um controle das alterações legais na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que
foram realizadas pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na
fase de elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadàs. permitir que as
alterações legais que se encontram em fase de elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, ìejam
arquivadas e sejam aprovadas. Permitir que as alterações legais que não foram aprovadas r.ju-
arquivadas para posteriormente serem utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tánto
pelo poder executivo quanto legislativo. Permitir que a entidade possa revisar as álterações legais, de
modo a corrigir qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. permitii que a
entidade tenha a opção de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada
alteração legal os históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes infôrmações:
Data do Processo, Tipo de Processo, Nome do usuário e Data da operação.

9.13. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre os Programas de Governo por
Macro objetivo. Demonstrar no relatório os valores agrupados por Macro objetivo para o quadriênio do
PPA - Plano Plurianual. Permitir que a entidade possa filtrar o relatório por Unidade Gestora e Macro
objetivo. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações que serão
listadas no relatório devem levar em consideração: l) as informações do PPA - Plano plurianui inicial.
2) úrlizat informações de uma alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a
última alteração legal aprovada.

9'14. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a ldentifîcação dos programas.
Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Denominação do
Programa, Objetivo do Programa, Público Alvo, Unidade Orçamentária responsável pelo programa,
Horizonte Temporal, Quantidade de Ações vinculadas ao programa e o valor Total do programã, pèrmitir
que o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora e Programa, Permitir que o usuário possa
escolher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levár em
consideração: l) as informações do PPA - Plano Plurianual inicial. 2) utilizar informações de uma
alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.15. Dispor de um relatório no PPA - Plano Plurianual que demonstre a Identificação das Ações de
Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora,
Classif,rcação lnstitucional, Programa de Govemo, Ação, Produto (bem ou serviço), Ano do PPA, Meta
Física e Meta Fiscal. Permitir que o relatório seja filtrado através da Unidade Gestora, Ano do PPA,
Classificação lnstitucional e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão,
se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: l) as informações do PPA
- Plano Plurianual inicial. 2) utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) considerar as
informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.
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9.16. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias que demonstre a Identificação
das Ações de Govemo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade
Gestora, Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bem ou serviço), Meta Física
e Meta Fiscal. Permitir que o relatório seja frltrado através da Unidade Gestora, Classificação
lnstitucional e Programa. Permitir que o usuiirio possa escolher, no momento da impressão, se as
informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações da LDO -Lei de Diretrizes orçamentárias inicial. 2) uïilízar informações de uma alteração legal específica. 3)
considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9'17. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as metas físicas e
metas fiscais por Programa de Govemo listando as suas Ações de Govemo. Deverá constar no relatório
no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Programa de Govemo, Ação de Governo, Produto
(bem ou serviço), Unidade de Medida, Ano do PPA, Meta Física e Meta Fiscal. O relatório deverá dispor
também de totais por Ação de Governo e Programa de Govemo. Permitir que o usuário possa escolherf no
momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração:
l) as informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) utilizar informações de uma
alteração legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.18. Dispor de um relató¡io no PPA - Plano Plurianual que demonstre as Metas das Ações dos
Programas de Govemo para o quadriênio do PPA - Plano Plurianual. Deverá constar no relatório no
mínimo as seguintes informações: Classificação lnstitucional, Programa de Governo, Ação de Govemo,
Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações referentes aos seguintes
cadastros: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção.
Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais informações serão exibidas no relatório, optando
minimamente pelas seguintes informações: Classifrcação lnstitucional, Programa de Governo, Ação de
Governo, Função e Subfunção. Permitir que o usuario possa escolher, no momento da impressão, se as
informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as informações do PPA -
Plano Plurianual inicial. 2) utilizar informações de uma alteração legal específ,rca. 3) considerar as
informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.19. Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as Metas das
Ações dos Programas de Governo para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Deverá constar
no relatório no mínimo as seguintes informações: Classificação lnstitucional, Programa de Govemo,
Ação de Govemo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações referentes
aos seguintes cadastros: Classificação lnstitucional, Programa de Govemo, Ação de Govemo, Função e
Subfunção. Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais informações serão exibidas no
relatório, optando minimamente pelas seguintes informações: Classificação lnstitucional, Programa de
Governo, Ação de Govemo, Função e Subfunção. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da
impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) as
informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) utilizar informações de uma alteração
legal específica. 3) considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.

9.20. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual os Órgão e Unidades
Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e
deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e
orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária
Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da
classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e
Departamento/Subunidade gue estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo
as seguintes informações: Orgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação,
Unidade Gestora e Data de Alteração.
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9.21. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os órgão e
Unidades Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de
vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do
planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade
(terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os órgão,
Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas
no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Cãmpo de Atuação,
Legislação, Unidade Gestora e Data de Alteração.

9.22. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentaria Anual os órgão e Unidades
Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e
deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e
orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Léi Orçamentária
Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da
classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre todos os órgão, Unidade e
Departamento/Subunidade gue estão ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo
as seguintes informações: Orgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação,
Unidade Gestora e Data de Alteração.

9.23' Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar os Riscos Fiscais do município referente a LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, de modo que a entidade possa relacionar o riscò com uma ou mais
providências. Permitir que os Riscos Fiscais sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam
controladas de acordo com a data informada.

9'24. Dispor do relatório Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências de acordo com a estrutura e
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a datade referência das
informações que deverão ser conside¡adas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas
nos Riscos Fiscais também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a èntidade possa informar as
notas explicativas do relatório.

9.25. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Metas Fiscais Consolidadas do município para
a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informaç-ões:
Receita Total, Receita Não-Financeira, Despesa Total, Despesa Não-Financeira, Resultado Nominal,
Dívida Pública Consolidada, Receitas Primárias Advindas de PPP, Receitas Primárias Geradas por ppp e
Receita Corrente Líquida. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas älterações
sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual
permita que a entidade importe as informações do PPA - Plano Plurianual vigente e da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.

9'26. Dispor do relatório Demonstrativo I - Metas Anuais de acordo com a estrutura e regras definidas
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das
informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas
nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa
informar as notas explicativas do relatório.

9.27. Dispor do relatório Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Consolidadas
do Exercício Anterior de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos
Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiírias. Permitir que na impressão do
relatório seja informada a daïa de referência das informações que deverão ser consideradas na impressão
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do relatório, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam
impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.

9.28. Dispor do relatório Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos
Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do
relatório seja informada a data de referência das informações que deverão ser consideradas na impressão
do relatório, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam
impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.

9.29' Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Evolução do Patrimônio Líquido do município
para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informaçõis:
Patrimônio/Capital, Reservas, Resultado Acumulado. Permitir que os valores sejam alterados pela
entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das informaç-ões.
Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações cadastradas na LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.

9.30. Dispor do relatório Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido de acordo com a estrutura e
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das
informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam
impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.

9.31. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Alienação de Ativos do município para a LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informaçées: Receita
Realizada de Alienação de Bens Móveis, Receita Realizada de Alienação de Bens Imóveis, Despesas de
lnvestimento, Despesas de lnversões Financeiras, Despesas de Amortização da Dívida, óespesu.
Decorrentes do RGPS. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam
controladas de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita
que a entidade importe as informações cadastradas na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano
anterior.

9.32. Dispor do relatório Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de
Ativos de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o
ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatóri,o seja
informada a data de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais
Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas
explicativas do relatório.

9'33. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Renúncias de Receita para a LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações:
SetorÆrogramalBeneficiário, Modalidade da Renúncia, Tipo de Tributo e a Forma de Compensação.
Permitir que a entidade possa cadastrar o Setor/Programa/Beneficiário e o Tributo.

9'34. Dispor do relatório Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita de
acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de
vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja
informada a data de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais
Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas
explicativas do relatório.

9.35. Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias d,e Carâter Continuada para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar
no mínimo as seguintes informações: Aumento Permanente da Receita, C) Transferências

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licit¡cao@¡a¡¡ç!.e-tlulcev-br¿Li-c-itaç.ìoO?(ùttuxr¡-rçte_irq,p_Lgov.fu - Telefone: (46) 3525-B 107 / 8 105



279R

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Constitucionais, (-) Transferências ao FLINDEB, Reeducação Permanente da Despesa, Novas Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado e Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado geradas por
Parecerias Público-Privada.

9'36. Dispor do relatório Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carâter
Continuado de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais
para o ano de vigência da LDO - Lei de Di¡etrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório
seja informada a dar.a de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas
Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar
as notas explicativas do relatório.

9.37. Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anual os Programas de Govemo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e
LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes
informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do Programa,
Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo
Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de
incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa.de govemo, também deverá permitir que a
entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do lndicador, Índice previsio do
Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e
Abrangência.

9.38. Permitir que sejam cadastrados na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Programas de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do piograma no mínimo
as seguintes informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do
Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa,
Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e lndicadores, Permitir que a entidadJ tenha
autonomia de incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa de govemo, também deverá
permitir que a entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do lndicador,
i¡dice Previsto do lndicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da
Apuração e Abrangência.

9.39. Permitir que sejam cadastrados no PPA - Plano Plurianual os Programas de Govemo da entidade.
Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças
do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA -
Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento. Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes
informações: Descrição do Programa, Tipo de Programa, Macro objetivo, Objetivo do Programa,
Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo
Setorial, Problema, Justifrcativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de
incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa de govemo, também deverá permitir que a
entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do lndicador, Índice Previsto do
lndicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e
Abrangência.

9.40. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Ações de Govemo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e
LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
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de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste
cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação
de Govemo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o
Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9'41. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Ações de
Govemo da entidade. Este cadast¡o deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentiiria Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, produto da
Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de
Ação de Govemo e o Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9.42. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Ações de Governo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias e
LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste
cadastro: Descrição da Ação, Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação
de Govemo e a Situação da Ação. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o
Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.

9.43. Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Sub-ações de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ação e
Tipo de Sub-ação de Govemo. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de
acordo com a sua necessidade.

9'44. Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Sub-ações de
Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser
único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas
sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo ai seguintes
informações neste cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ãção e
Tipo de Sub-ação de Govemo. Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Govemo de
acordo com a sua necessidade.

9.45. Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Sub-ações de Governo da
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre
as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e
LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade
de recadastramento. Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste
cadastro: Descrição da Sub-ação, Objetivo da Sub-ação, Detalhamento da Sub-ação e. Permitir que a
entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.

9.46. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.
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9.47. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.

9.48. Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade
deverá ter autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro
deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento.

9.49' Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do
município no PPA - Plano Plurianual. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e Recursos,
Descrição da Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e os valores que serão
programadas para o quadriênio.

9.50. Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do
município na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e
Recursos, Descrição da Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e o valor programada
para o ano. Permitir que as informações cadastradas no PPA - Plano Plurianual referente as
Transferências Financeiras sejam importadas para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

10 - CONTROLE INTERNO

10'l' Cadastro dos servidores do controle intemo, integrado com o cadastro de pessoas e servidores da
Contabilidade.

10.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao controle intemo.

10.3. Cadastro de atribuições dos servido¡es.

10.4. Cadastro de Normas e Procedimentos periódicos com as seguintes definições:

10.5. Periodicidade e a ocasião de atuação do procedimento.

10.6. Embasamento legal.

10.7. Cadastro de questionários, onde os itens de avaliação possuam a opção de estar ativo, não sendo
necessario a exclusão do mesmo em casos específicos de avaliação pelo qual o item não seja aplicado.

10.8. Local e Responsável pelas informações.

10.9. Vinculação de atribuição.

10.10. Modelo padrão de relatório para o parecer do controlador, sendo possível a configuração do
relatório pelo o usuário.

10.1 1. Possibilidade de ativarldesativar Procedimento periódicos já cadastrados.

10.12. Permitir instaurar vários procedimentos de modo automático.

10.13. Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes
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características:

10.14. Descrição das atividades.

10.15. Aplicação de questionários de avaliação.

1 0.1 6. Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade de avaliação.

10.17. Anexos de comprovantes/justificativas.

10.18. Consulta das pendências: atividades em andamento, questionários em aberto.

l0'19. Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do Controle lntemo e os responsáveis
nos locais, na própria tela do procedimento instaurado pelo controle lntemo.

10'20. Registo do relatório conclusivo referente ao retorno do questionário vinculado ao procedimento
instaurado.

10.21. Status referente ao procedimento instaurado.

10.22. Possibilidade de imprimir o questionário do procedimento instaurado.

10,23. Relatórios gerenciais:

10.24. Relação das atividades executadas.

10.25. Estatísticas dos questionários e procedimentos instawados contendo informações gráficas.

10.26' Permite a emissão de relatórios consolidados com todas as informações de diversos setores da
esfera municipal.

11 - PORTAL DA TRANSPARÉNCIA

I I .1. Manutenção, migração, suporte e fomecimento de hospedagem

11.2. Suporte as regras, processos e leis que regem o sistema:

a) Lei Federal n" 12.527/ll - Lei de acesso a informação
b) Lei Federal n" 8.666193
c) Lei Federal \* 14.133/2021
d) Lei Estadual n" 19.581/18
e)

Ð
s)
h)

Ð

i)
k)
l)
m)
n)
o)
p)

Lei Federal no 13.709, de 2018 - Lei Geral de proteção de Dados pessoais (LGPD)
Lei Ordinária n' 97 551 1998
Lei Complementar n" 101/00
Lei Complementar 131/2009 - Lei da Transparência
Decreto Federal n" 7.185/10
Decreto Federal n" 7.724172
Decreto Municipal no 2.820, de 07 de dezembro de2el6.
Portaria 275 de 14 de Dezembro de 2000
lnstrução Normativa n'28 11999
lnstrução Normativa n" 37/2009 - TCEPR
lnstrução Normativa n" 8912013 - TCEPR
Instrução Normativa n" 120/2016 -TCEPR
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11.3. O portal lnstitucional deve possuir padrões e recursos voltados a disponibilizar informações,
consultas e solicitagões da administração, fundos, órgãos de controle e a sociedade, promovêndo
transparência em seus atos. Deve ser intuitivo e gerenciado através de um painel administrãtivo que dá
liberdade ao usuário realizar as configurações sem a intervenção de um técnico.

ll.4' O software Transparência deverá possibilitar a liwe acessibilidade do público em geral, com os
padrões mínimos de qualidade das informações sobre a execução orçamentária e financeiia, em tempo
real, atendendo as norrnas previstas na legislação vigente e aplicável, e demais atos normativos que
componham o quadro de transparência voltadas aos setores públicos como a devida adequação referentå:

I 1.5' Atender à totalidade dos itens ajustados no referido Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmados
perante o Ministério Público celebrada 17105/2015.

11.6. Atender as Exigências de Transparências contidas no Plano de Implantação dos procedimentos
Contábeis Patrimoniais. (SICONF) nos termos do disposto no g 2" do art. 48 dá rci Complementar no
l0l, de 2000.

11.7' Adequada ao Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle - SIAFIC. Decreto N" 10.540, de 5 De Novembro de2020, com o objetivo de assegurar a
transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos.

l1'8. Adequada as Exigências do Sistema de Informações Municipais - SIM-AM, atendendo as
publicações automáticas em tempo real nos requisitos mínimos especificados na Lei Complementar
13112009, lnstrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ n". 8912013 e demais
alterações.

I l -9. Adequado ao parâmetro instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná, Índice de Transparência da
Administraç-ão Pública - ITP-TCE/PR no âmbito geral, e específicos como o ITP- COVID e ITp-
VACINAçÃO.

Jl:19. Atender o padrão mínimo de qualidade, conforme artigo 48, parágrafo único, incisos II e III da
Lei complementar n" 101/2000, previsto no Decreto Federal no. 7.1 gsnuo.

ll'll. Para atendimento a Lei de Acesso a lnformação (Lei n". 12.52712011), deverá constar opção de
cadastro (formulário pedido físico e na forma eletrônica) para pedido de informações, áe fácil
operacionalização e de acordo com as noÍnas vigentes. Deverá conteium módulo para e-SIC - Serviço
eletrônico de Informações ao Cidadão - que obedeça a LAI e todas as instruções firmadas pela CG'U
(Controladoria Geral da União), com opção de consulta aos relatórios estatísticos e consulta aoi usuários
cadastrados.

ll.l2. Implantação com mínimo de impacto no dia a dia quanto a disponibilização das informações já
disponibilizada.

11.13. Treinamento e acompanhamento presencial, tempo de resposta rápido no atendimento remoto,
suporte a dúvidas quanto ao uso do sistema.

ll.l4. O software deverá conter os seguintes requisitos tecnológicos mínimos, assim especificados:

a) Utilizaçáo por meio eletrônico (internet) sem utilização de senha ou cadastramento de usuários.

b) Opção de cadastro de usuários com suas respectivas autorizações para realizar o upload de
arquivos para o portal da transparência.

c) Realizar a atualização de dados de forma automática, mediante parametnzações de períodos
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(hora), demonstrando a data e hora da última atualização na tela do portal da transparência.

d) Personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas, caminho percorrido durante
utilização de filtros de pesquisa.

e) As informações deveram estar dentro da compatibilidade e comunicação com os bancos de
dados dos softwares existentes, adotando o modelo integrado de administração financeira e
controle.

f) Permitir o aÍmazenamento e exportações de dados do Portal da Transparência. possuir
ferramenta de backup da base de dados e dos arquivos promovendo uma cópiá de segurança de
todas as informações existentes no site.

g) Geração de documentos em formatos abertos que possibilitem download, possibilitar a gravação
de relatórios em diversos formatos eletrônicos como o csv, XLSX e pDF.

h) Permitir inserções não automática de documentos (anexos PDF), por períodos, através de menus
e /ou campos adicionais, a critério da Entidade, podendo informar fonte, corpo, título, data de início
e fim de exibição, se a notícia é destaque e forma de apresentação e possuir a opção de gerenciar
estes arquivos existentes no servidor.

i) Possuir módulo de controle de usuários administrativos e permissões, contendo todas as
informações a respeito das modificações/exclusões/inclusõeì realizadas pelos usuários
administradores no painel administrativo com ferramentas de consulta e alterações de parâmetros
gerais.

j) Mecanismos de acessibilidade como, auto contraste, diminuição e aumento da fonte, Mapa do
site, e complemento com relação às medidas de acessibilidade de conteúdo para pessoas com
deficiência, como leitor de libras e conversão de texto em áudio, sem a neceìsidade de baixar
aplicativos parafazer uso dos mesmos.

k) Possuir compatibilidade com SSL, e padrões de navegação e exibição conforme acessibilidade
Brasil.

l) Possuir módulo de banners, que é uma ferramenta de cunho visual e tem intuito de comunica¡ ou
redirecionar uma informação a partir de um banner que pode estar disposto, tanto nas laterais,
quanto na parte central do site; módulo de banner do cabeçalho, o qual disponibiliza a vinculação
de imagens em formato rotacional e/ou em formato estático.

m) Possuir consulta aos acessos diários com gráficos dos horários com maior número de acessos.

n) Possuir ferramenta de acesso a respostas e perguntas frequentes.

o) Possuir ferramenta de pesquisa que permita o rápido acesso ao tema por meio de indicação de
assunto.

I I . I 5 ' Exemplos de instrumentos de transparência da gestão fiscal que devem estar inclusos no portal da
Transparência, sendo pararnetnzados a integração com sistemas de origem (gestão pessoal, licitação,
contabilidade, financeiro, tributação, obras, engenharia, patrimônio, comprãs):

ll'16. Contratos: Nesta opção é possível consultar os contratos emitidos em determinado período,
demonstrando seus valores e itens.

ll'17. Licitações: Nesta opção é possível consultar os processos homologados no período informado,
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além de seus contratos e itens, separadas por modalidades.

ll.l8' Fornecedores: Nesta opção é possível consultar os produtos e suas requisições e processos, de
acordo com a data de expedição informada.

I l. I 9' Produtos: Nesta opção é possível consultar os processos de requisição para os produtos, de acordo
com a data de expedição informada.

11.20' Estoque: Nesta opção é possível consultar os estoques emitidos em determinado período,
demonstrando seus dados sumarizados e movimentação diária de cada material.

ll.2l' Patrimônio: Nesta opção é possível consultar os patrimônios emitidos em determinado período,
demonstrando sua situação atual.

MUNICIPIO DE MARMELEIRo

Frotas: Nesta opção é possível consultar os dados da frota municipal, demonstrando sua situaçãotI.22
atual.

11.23. Lançamento das Receitas: O lançamento é um ato administrativo, onde a pessoa jurídica de
direito público constitui o crédito, identificando o fato gerador, matéria tributária, o valor do tributo
devido, o contribuinte e ou responsável e também uma eventual penalidade caso este último não cumpra
com sua obrigação.

11.24. Arrecadação da Receitas por Natureza da Receita: Nesta opção é possível consultar os
movimentos de arrecadação por nalureza da receita da entidade, com os valores da previsão anual de
primeiro de janeiro comparado aos de realização conforme o período informado.

11.25' Arrecadação da Receitas por Fonte de Recurso: Nesta opção é possÍvel consultar os movimentos
mensais de arrecadação municipal da entidade visualizando as informações por Fonte de Recursos.

ll'26' Receitas Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários de arrecadação
municipal da entidade.

ll'27. Relatório de Renúncias Fiscais/ Leis: Constar informações, como as hipóteses de concessão e
valores resultantes dessa, sobre as renúncias fiscais realizadas pelo Município (incentivos, isenções e
imunidade) e fundamentação com a Lei em vigência.

ll'28. Despesas por Classificação lnstitucional: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através da Classificação lnstitucional. A Classif,rcação lnstitucional
reflete a estrutura orgarjzacional de alocação dos créditos orçamentários da entidade e está estruturada
em dois níveis hierárquicos: órgão e unidade orçamentária.

1I.29. Despesas por Função: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução orçamentária
da entidade através das Funções e Subfunções de Govemo. As Funções de Governo estão relacionadas à
missão institucional da entidade, por exemplo, saúde, educação, cultura. As Subfunções representam um
nível de agregação imediatamente inferior à função e evidenciam cada ârea de atuação governamental da
entidade. As funções são padronizadas nacionalmente através da portaria MPOG 42lgg.

I 1.30. Despesas por Programa de Govemo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através dos Programas de Govemo. Os Programas de Governo são o
instrumento de orgarização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concoffem
para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no
plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da
sociedade' Os programas de governo são criados pela própria entidade quando da elaboração do
orçamento, e refletem as promessas de governo dos agentes políticos.
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ll.3l' Despesas por Ação de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentiiria da entidade através das Ações de Govemo. As Ações de Governo são operações das quais
resultam bens ou serviços que contribuem para atender os objetivos de um programa de governo.

11.32' Despesas por Natureza da Despesa: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através da Natureza da Despesa. A Natureza da Despesa tem por finalidáde
principal dar indicações sobre o efeito que o gasto público tem sobre a economia como um todo e é
dividida em Despesas Correntes e de Capital.

11.33. Despesas por Fonte de Recursos: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentaria da entidade através das Fontes de Recursos. As Fontes de Recursos representam a origem
dos recursos que estão sendo aplicados nas diversas políticas públicas.

I 1.34. Ordem Cronológica de Pagamentos/Empenhos a Pagar: Nesta opção é possível consultar a
relação dos empenhos a pagar por fomecedor segundo a órdem 

"ronoiógi"u. 
òonsideram-se nesta

consulta os empenhos Orçamentários, Extra orçamentários e de Restos a Pãgar cujo valor pago seja
inferior ao valor liquidado.

11.35' Movimentaçõ_es Diarias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade, atos praticados pela unidade gestora no
decorrer da execução das despesas, empenhos, liquidações, pagamentos, informåções diárias ãm tempo
real.

11.36' Compras Diretas: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a pagar da entidade.

11.37. Credor: Nesta opção é possível consultar os movimentos mensais da execução orçamentilria e
extra orçamentiâria da entidade através dos seus credores.

11.38. Transferências Recebidas: É a entrega de recursos da União, Estado ou outras entidades para
realização de objetivos de interesse comum dos participantes.

I 1.39. Transferências Concedidas: É a entrega de recursos a outro ente a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, que não decorra da determinação legal ou constitucional visand-o a óonsecução de
finalidades de interesse público.

11.40. Convênios Recebidos e Concedidos:

ll,4l' Transferência Financeira: As Transferências Financeiras representam recursos financeiros extra
orçamentários que são repassados de uma entidade pública para outra dentro da mesma esfera de governo.

11.42. Diário de Bancos: Relação com extratos das contas diversas contas.

1l'43. Salarios por Colaborador: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos, descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
nome do servidor ou cargo.

11.44' Salários por LotaçãolCargo: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
lotação ou cargo.

ll'45. Quadro de Pessoal: Nesta opção é possível consultar a posição de pessoal (vagas disponíveis e
vagas preenchidas) em cada unidade.
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11.46' Plano de Cargos e Sal¿irios: Nesta opção é possível consultar a competência, descrição de cargo,
lei de criação, valor salarial, vinculo, quantidade de funcionários.

11.47. Tabela de Remuneração dos Cargos e Funções: Nesta opção é possível consulta.

11.48. Servidores/Empregados Ativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores em
atividade cargo, função e lotação em cada unidade, contendo: nome, matrícula, iituação funcional (em
atividades ou em licença).

ll'49. Servidores l¡ativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores inativos com
Nome, Matrícula, CargoiFunção, Data lngresso nos lnativos, Regime de Aposentadoria, Salário.

11.50. DiáriasÆassagem/Adiantamento de Viagem: Gerar publicação e informações relativas a
concessão de Diárias, reembolsos e passagens Aéreas, contendo os valores totais efetuados no dia, mês e
no período selecionado e, informações de destino e motivo da viagem.

ll.5l. Servidores Cedidos a outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por ceder servidores.

11.52. Servidores Cedidos de outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por receber servidores de outros órgãos.

llt53. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
(RREO): Publicações bimestrais que tem por objetivo acompanhar e analisar o desempenho dá execução
orçamentária evidenciando, por exemplo, a arrecadação das receitas e a execuçao das despesas bm
diversas áreas como saúde, educação e previdência.

11.54' Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios de Gestão Fiscal (RGF): publicações
semestrais que tem por objetivo demonstrar o equilíbrio das contas através do cumprimento de metas para
receitas e despesas, bem como o respeito aos limites da geração de despesas com pessoal, seguridàde,
dívida, entre outros.

I 1.55' Anexos da lei 4.320/64: Publicações que tem por objetivo demonstrar os principais instrumentos
utilizados pela administração pública nas atividades de elaboração e controle do orçamento.

12 -PATRIVTÔNrO

12.1. Atendimento a todos os preceitos atinentes as Leis Federais, Estaduais e Municipais.

l2'2. Possuir cadastramento de itens patrimoniais adquiridos, recebido em comodato þor cedência) ou
alugados, gerando automaticamente código do bem para o TCE-PR e indicação se o item foi adquírido
para fins de enfrentamento da Covid 19, possuindo no mínimo os seguintes campos descritivos ou po.
tabelas:

l2'3. Descrição (mínimo 1.000 caracteres), marca, modelo, número de série, localização, classificação,
situação, estado de conservação, comissão de recebimento, data de ingresso, tipo de ingresso, fomecedor,
convênio, valor de ingresso, se contábil ou não, se depreciável ou não, método de depreciação, vida útil,
valor residual, início da depreciação, processo licitatório, nota fiscal, série da notá fiscal, número da
matrícula, número do cadastro imobiliário.

12.4. Possibilitar a alteração do número de placa.

12.5. Possuir rotina para baixa de bens patrimoniais.
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12.6' Possuir rotina para registro da devolução de itens, tanto dos bens recebidos em comodato (por
cedência), quanto dos alugados.

12.7. Possuir rotina para a exclusão de itens seja bens patrimoniais, recebidos em comodato (por
cedência) ou alugados, eliminando todos os registros, quer sejam cadastrais ou contábeis, desde que
efetuado antes da virada mensal.

12.8. Possuir rotina ou campo para agregação de itens, ou seja, criar vínculo entre itens, ex.: caminhão e
caçamba adquiridos separadamente, então agregar a caçamba ao caminhão, sendo que quando de uma
transferência de localização seja efetuado em todos os itens agregados. (Transfere o caminhão e
concomitantemente a caçamba), ou (transfere um lote e concomitantemente as obras sobre ele edificadas),
sem a necessidade de dois procedimentos, deixando todos os movimentos registrados em todos os
cadastros envolvidos.

12.9' Possuir rotina para lançamento de valores complementares, os quais deverão aparecer quando de
consultas ao cadastro e em forma de relatórios, de forma individual e iotal, com no mínimo os d"talh"s
das datas de lançamentos, datas dos empenhos, números e anos dos empenhos, valor do item no empenho.

12'10. Possibilitar o Registro de lnventário de Bens, distinguindo-os se tangíveis ou intangíveis, se
Móveis ou Imóveis, se imóveis distingui-los automaticamente se são de .rso õomu- do povó, de uso
especial, dominicais e outros, e identificando-os se adquiridos, recebidos em doação, comodato, permuta,
ou outras formas de incorporações conf,rguráveis pela instituição.

l2.ll' Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou da
ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos produtos,
fornecedor, valor, conta contábil e outros, porém permitindo editar pelo menos a aescriçâo dos produtos. 

'

12.12' Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente)
utilizada no empenho para que não haja diferença nos saldos das contas entre os módulos do patrimônió
com o contábil.

12.13. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
mais de uma vez o mesmo item.

12.14. Permitir o cadastramento de diversos tipos de bens além de móveis e imóveis para ser usado no
cadastramento dos mesmos.

12'15. Permitir automaticamente o cadastramento de bens em quantidade a partir do cadastro contínuo,
isto é, cadastrar uma vez e gerar vários itens e placas quando se tratar de cadasiros idênticos.

12.16. Permitir o cadastramento de bens mantendo a digitação do cadastro anterior, permitindo a edição
de todos os campos conforme a necessidade da entidade antes da primeira gravação.

12'17. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

12.18. Permitir o controle de localização, estado de conservação, de situação, classificação, comissão de
recebimento e outros.

12.19. Permitir cadastramento em campos individuais para Marca, Modelo, Número de Série e gerando
relatórios utilizando-os como filtro ou vários filtros concomitantemente a outros filtros, EX.: relatório
utilizando uma determinada marca e que esteja em uma determinada localização; ou uma marca com uma
determinada situação; ou uma marca com um determinado fomecedor, numa determinada localização,
com determinado estado de conservação, tudo isso que tenha sido dado entrada/adquirido em um
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determinado espaço de tempo (data inicial e data final) e outros.

12.20. Permitir a visualização de todos os campos cadastrais mesmo em itens que já tenham sido
baixados, devolvidos ou que foram cedidos a terceiros por qualquer motivo (Ex.: comodato, cessão de
direitos), permitindo também a visualização, inserção mediante juitificativa e impressão dos documentos
e fotos anexadas, não permitindo a exclusão de documentos, porém curo rèiu anexado documento
effoneamente permitir que seja efetuada justificativa.

12.21' Deverá possuir rotina para cadastramento de comodatários e ou locatários, contendo código,
descrição, CPF/CNPJ, endereço completo, CPF e Nome do responsável em caso de comodatário ou
locatário CNPJ, bem como relatórios gerenciais para controle dos bens cedidos ou alugados, utilizando
um ou diversos filtros, principalmente por comodatário ou locatário.

12.22' O sistema deverá possuir através de consulta e relatório, rotina para que seja possível
visualizar/levantar todos os bens quejá atingiram seu valor residual.

12'23. Permitir consulta por critérios como código do item, número da placa, código do bem junto ao
TCE, localização, responsável, parte da descrição ou completa, no início ou no interioidas palawãs.

12.24. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõe o patrimônio do município,
permitindo de maneira rápida e preferencialmente automatizada, o cadãstramento, localização,
classificação, situação, estado de conservação.

12.25' Possuir cadastro de comissões para as diversas finalidades (recebimento de bens móveis e
imóveis, avaliações, reavaliações, depreciações, inventários e outras), indicando ao menos o número e
ano do documento que a instituiu, nome dos membros e destaque ao presidente.

12.26' Possibilitar o controle da localização, situação, estado de conservação e outros que se fizerem
necessários, quando da realização de inventários.

12'27. Efetuar atualizações de inventários através de escolhas em grupos, exemplo: localização,
departamento, divisão, responsável, conta contábil, classificação, situaçao, estado dè conservação e
outros.

12'28' Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o
mesmo estiver alocado fisicamente em local errado, bem como atualizaçáo do estado de conservação,
situação, classificação e outros no momento do inventario.

12.29. Emitir relatórios de inconsistências enquanto o bem estiver com status em inventário, desde que
não esteja em seu lugar de origem.

12.30. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento, geral ou por
localização.

12'31. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida em um bem patrimonial, seja fisica ou financeira,
permitindo sua consulta e relatórios históricos listados por ordem do tipo da movimentação e datas dos
acontecimentos, inclusive permitindo a visualização de documentos anexados (notas, fotos e outros
documentos), com no mínimo os formatos de arquivos tipo: .REL, .BMP, .GIF,.JPG, .XLS, .PDF, .DOC,
mesmo em itens baixados ou devolvidos.

12'32. Permitir vincular, consultar ao cadastro de bens o número e ano do processo licitatório, número e
ano de contrato, número e ano de ata, número e ano da nota fiscal, número e ano da autorização de
compra ou serviço e número, ano, data, origem e valor do empenho, bem como emitir relatórios
utilizando estes critérios de forma única ou concomitante entre eles.
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12.33. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente ou em grupo, bem como
demonstrar um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a maior ou a
menor.

12.34' Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora ou localização.

12'35. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa automática
na entidade de origem e incorporando na entidade de destino, sem necessidade de cadastro manual,
possibilitando o estorno da transferência se necessário.

12'36' Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASp -Normas Brasileiras de contabilidade Aplicadas ao setor púbrico.

12.37. Permitir a inclusão e motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição.

12.38. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos pelo
usuário.

12'39. Possui emissão de etiquetas com padrão da instituição, contendo no mínimo imagem do brasão,
número de identificação do bem em algarismos arábicos e em código de barras.

ÿ:!0. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frotas,
Tributário, Portal da Transparência e outros necessários ao perfeito funcionamento da gestão patrimonial.

12.41' Exportar automaticamente todos os dados necessários às publicações junto ao portal da
Transparência, de acordo com as determinações legais, inclusive com destaqué uo. it.n, adquiridos para
fins de enfrentamento da Covid 19.

12.42. Deverá possuir rotina para solicitação de transferências de bens patrimoniais, disparando
notificações para a pessoa responsável, avisando que existem solicitações de transferências pendentes.

12.43' Possibilitar a emissão de relatórios a liwe escolha do usuário, utilizando um filtro ou diversos
filtros concomitantemente, utilizando um, alguns ou todos os campos cadastrais, como: marca, modelo,
localização, classificação, situação, estado de conservação, data de ãquisição/ingresso, fornecedor, tipo de
ingresso, convênio, processo licitatório, número do empenho, data daempenhoã outros que já existam ou
que venham a serem implementados.

12'44' Permitir a consulta e emissão de relatórios dos lançamentos contábeis através do gerenciamento
do bem patrimonial.

12'45. Permitir a impressão e registro de termos diversos (de responsabilidade, de transferências, baixas
e outros), dos bens patrimoniais, individualmente ou combinando filtros, por intervalo de número de item
ou placa, por setor, por responsável, por data inicial e final e outros.

12.46. Geração de Termo de Responsabilidade por responsável, indicando qual a pessoa que de fato está
utilizando determinado bem, ou é responsável pela sua gestão, porém na ausência que seja gerado em
nome do responsável vinculado alocalização do bem.

12.47. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, para os
bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corrente, deniro dos
critérios estabelecidos em legislação.

12'48. Permitir o estomo da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo.
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12.49. Deverá emitir relatórios gerenciais e estatísticos para consultas das informações patrimoniais,
permitindo diversos tipos de agrupamentos das informações. EX: Conta Contábil, Tipo de Bem,
Responsável eLocalização (Centro de Custo).

12.50' Possuir relatórios das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

12.51' Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, podendo
ser editadas pelo próprio usuário.

12.52. Cadastro das garantias dos bens contendo no mínimo: Grid de Sequência, Fornecedor da
Garantia, início e término da garantia, tipo da garantia (se do fornecedor ou iabricante), campo para
descrição de observações.

12'53. Relatórios gerenciais de garantias, contendo no mínimo: Unidade Gestora, Departamento,
localização (centro de custo), classificação, número do item, número da placa, descrição, início e término
da garantia, fornecedor, tipo de garantia, marca, modelo, número de série e outros.

12.54. Permitir relatórios das garantias por diversas formas, sem utilização de filtros, relacionando todos,
vencidos ou a vencer, por um determinado filtro ou ainda pela combinação de diversos filtros, de todos os
campos existentes no cadastro das garantias.

12.55. Cadastro de manutenção de bens, com a periodicidade para a ocorrência, sendo que se frque
registrado pelo menos a última realizada e a previsão da próxima a ser realizada, bem co-o o seu tipof se
corretiva ou preventiva.

12.56. Relatórios gerenciais das manutenções, todas, realizadas e a realizar, utilizando um único filtro ou
com a combinação de diversos filtros.

12.57. Todas as funções possíveis deverão ser implementadas com seleção de múltiplos registros, sejam
sequenciais ou não.

12'58. Todos os relatórios deverão ser passíveis de emissão utilizando um único filtro ou ainda com a
combinação de diversos filtros.

13 - TESOT]RARIA / FINANCEIRO

l3.l' O sistema deve possuir total integração com a contabilidade e tributação, permitindo realizar o
pagamento de todos os documentos e registrar a anecadação das receitas.

l3'2' Permitir a informação de uma ou mais fontes de recurso por conta bancária.

I 3.3. Movimentar contas bancárias e realizar conciliação bancária automática.

13'4. Permitir a conciliação de forma parcial, em que à medida que os valores vão sendo conciliados
serão ocultados da listagem a conciliar,

13'5' Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores e emitir os relatórios de
pendências de conciliação bancária.

13.6. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e a
movimentaç ão bancâna numa única tela.

13.7. Efetuar pagamentos e estomos totais e parciais.
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13.8. Permitir consultar os lançamentos contábeis de cada pagamento, permitindo o seu estorno, bem
como efetuar automaticamente os lançamentos contábeis de estomo.

13.9' Gerar ordens bancárias/borderôs para pagamento de lotes de fornecedores, com baixa automática,
configurando de acordo com o modelo de cada banco.

13.10. Permitir selecionar vários empenhos para efetuar uma única baixa em determinada conta,
inclusive os extraorçamentarios.

13.11. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extraorçamentarias geradas através de retenção
efetuada na liquidação.

13.12. Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo por
fonte.

13.13. Controlar
movimentações.

os saldos das contas bancarias por fonte de recursos no momento das suas

13'14. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancaria, informando as fontes e destinações de
recursos

13.15. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do
FLJNDEB na dedução da receita.

13.16. Permitir cadastrar mais de uma conta bancária por fomecedor, podendo optar por uma conta
principal.

13.17. Emitir relatórios gerenciais, como despesas empenhadas a pagar,liquidadas apagar,liquidadas
pagas' despesas totais, por departamentos, fontes e unidades orçärnentáriås, p"gu-rrrtos por credor,
boletim diário de caixa, boletim de movimentação de caixa, saldos das fontes ã" ,".rr.o por conta,
transferências, dentre outros.

13.18. Permitir a emissão de extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção.

13.19' Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento e liquidações, tramitando de forma
automática entre os assinantes até a finalização do processo.

14 -TRTBUTAçÃO

14.1. Arrecadacão

14.2' O Sistema deverá dispor de cadastro para usuários ilimitados, sendo possível a parametnzação da
liberação de acesso para cada usuário ou ainda por grupo de usuários (administrãdores, usuarios),
conforme a necessidade.

14.3. Deve registrar log dos usuários e das atividades.

l4'4. Deve ser possível gerenciar várias telas (lançamentos, cadastros, levantamento de débitos)
concomitantes.

l4'5. Deverá dispor de mecanismo que permita a visualização dos débitos estando eles exigíveis ou não,
e quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, apresentando o valor principal, multas,
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juros e atualização monetária. A consulta deve estar disponível para impressão.

14.6' Permitir a emissão de guias de um ou vários débitos. Na guia deve constar os dados do sacado,
cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor a ser pago, bem como: valor principal,
atualização monetária, juros e multas para débitos que já tiveram seu prazo legal para pàgamørto
ultrapassado e a data validade/vencimento.

l4'7' Permitir a emissão do carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão apenas das
parcelas, cota única ou o camê completo. O carnê deve ser personalizável de acordo com as necessidades
do Município.

14.8. Emitir as Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de
CNAB\F'EBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras
integrantes do sistema Financeiro Nacional, conveniadas com o Município.

barra, padrão
arrecadadoras,

14.9' As emissões de todas as Guias de Recolhimento de Tributos sejam controladas pelo sistema.

14'10. Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados
pelo sistema, tais como: guias de recolhimento, carnês, certidões, notif,rcações, espelhos cad-astrais,
alvarás, acordos de parcelamento, permitindo configuração dos campos cadastrais, financeiros e imagens
que serão visualizadas.

14.1 1. Permitir a emissão de certidões negativas, positivas e positivas com efeito de negativa, sobre os
tributos controlados pelo sistema.

14.12' Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel,
assegr¡rar que também sejam listados os lançamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade, bem
como demais dívidas que existam de outros tipos de cadastro.

14.13. Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente.

14.14. Dispor de editor que permita o fisco personalizar fórmulas para cálculo de todas as naturezas de
receitas. Este mecanismo deverá conter minimamente comandos que recuperem automaticamente
informações constantes no boletim cadastral, cadastro de logradouros, trechos . tub.lu, de valores pré
cadastradas a serem utilizadas como variáveis para cálculo, também possuir operadores matemáticos que
possibilitem a tealização de cálculos de subtração, somatório, divisão, multiplicação e operadores lógióos
que permitam criar condições de execução dos comandos de fórmulas.

14.15' Permitir arealização de parcelamento, reparcelamento e estorno de parcelamento de débitos de
qualquer natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa, executado ou nãõ, com a criação de regras
parametnzáweis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guiasde recolhimãnto
e dos termos de parcelamento, conforme legislação vigente.

14'16. Permitir aparametnzação do termo do reparcelamento para impressão diretamente no sistema.

14.17. Possibilitar o estorno do reparcelamento.

14. I 8. Possibilitar o cancelamento do reparcelamento por parcelas em atraso.

14.19. Gerar relatórios dos parcelamentos, com as parcelas, vencimentos e valores restantes.

14.20. Possibilitar gerenciar os débitos que serão objetos do reparcelamento.

14'21. Possibilitar a consulta dos pagamentos já efetuados, bem como suas datas, valores devidos e
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valores pagos.

14.22. Possibilitar a consulta das guias emitidas/certidões emitidas por usuário.

14.23. Possibilitar a emissão de segunda via dos documentos oficiais emitidos pelo sistema, tais como:
certidões, notificações, espelhos cadastrais, alvarás, acordos de parcelamento.

14.24. Deverá possuir cadastro de contribuintes unificado, de modo que ao cadastrar um contribuinte e
vincular o mesmo em qualquer tipo de cadastro, seja atualizado automaticamente os dados básicos de
identificação e endereço de correspondência.

14.25. Deverá possuir cadastro de imóveis urbanos com informações específicas a esta gestão, bem
como ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades para a
formação do boletim cadastral.

14.26. Deverá possuir cadastro de imóveis rurais com informações específicas a esta gestão, bem como
ser possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidades pãra a formação do
boletim cadastral.

14.27. Deverá possuir cadastro de empresas com informações específicas a esta gestão, bem como ser
possível que o próprio fisco crie novos campos inerentes as suas particularidadei para a formação do
boletim cadastral.

14'28. Deverá possuir cadastro para a gestão de taxas diversas com informações específicas a esta
gestão, bem como ser possível que o próprio frsco crie novos campos inerentes as suas particularidades
para a formação do boletim cadastral.

14.29. Deverá ser possível a criação de ao menos 4 (quatro) novos tipos de cadastros, além dos 04
(quatro) já citados, que o Município entenda ser necessário para atender seus interesses, com as
informações específicas, e a criação de novos campos que o proprio fisco definirá, inerentes as suas
particularidades para a formação do boletim cadastral.

14'30. Deverá dispor de mecanismo que possibilite o cadastramento de qualquer tipo de finalidade de
alvarâ, a ser utilizado por todos os cadastros.

14.31. Deverá ser possível defrnir o plazo de validade dos alvarás de acordo com cada finalidade
cadastrada, podendo ser em quantidade de dias após seu deferimento ou sempre no final do ano.

14'32. Permitir o cadastramento dos logradouros do Município, informando minimamente sua descrição,
sua posição de distrito, setor, bairro e segmento, CEP e o Decreto/Lei que o instituiu.

14'33' Permitir o cadastramento dos bairros, planta de valores, loteamentos e zoneamento.

14.34. Exportar dados para empresas de Geo Referenciamento

14.35. Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados no
sistema, promover a alteração programada de campos que compõem os referidos cadastros, utilizando
filtros para seleção.

14.36. Emissão de Espelho do cadastro para todos os tipos de cadastros, devendo listar os dados tais
como estejam no momento da emissão, sendo que na impressão deve aparecer a data da geração.

1 4.37 . Ajustar dados cadastrais, quanto a unificação/desmembramento
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14'38. Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam confrguráveis, podendo
alterar a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a inclusão de
informações alfanuméricas.

14.39. Escolher um cadastro para replicar as informações em um novo cadastro, copiando todas as suas
informações.

14.40. Possibilitar a digitação de enquadramento das empresas;

14.41. Permitir a validação do arquivo de cNpJ disponibilizado pela RFB.

14'42- Possibilitar a consulta do cadastro dos contadores, integrado com a Declaração Eletrônica de ISS.

14.43. Emitir relatórios diversos, sendo possível a sua parametnzação conforme necessidade.

14.44. Emitir relatório de empresas por contador.

14.45. Emitir relatório de empresas por atividades.

14.46. Possibilitar a integração do sistema com o sistema integrador Empresa Fácil.

14.47. Atender integralmente ao contido na resolução IBGE\CONCLA No 0l de 25\06\1998 atualizada
pela resolução CONCLA No 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamenro do CNAE (Código de
Classificação Nacional de Atividades Econômicas), sendo que os códigos das atividades deìem ãeguir
esta estrutura.

14.48. Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a
atividade principal e as secundárias.

14.49. Permitir identificar a partir das consultas financeiras e inclusive no momento do cadastramento
dos integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos anteriores, relacionados aos
sócios, inter-relacionando a situação societária das empresas estabelecidas no Município, bem como a
situação dos débitos referentes aos sócios, enquanto pessoas fìsicas.

14.50. Na defrnição do quadro societário da empresa, deverá ser possível definir a condição de sócio da
pessoa fisica ou jurídica.

14.51. Possuir tabelas parametirzëweis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos,
parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica,

14.52. Gerenciar o contador responsável por uma empresa.

14.53. Realizar enquadramento de empresas optantes do Simples Nacional e SMEI, através de digitação
dos dados de enquadramento

14.54' Possibilitar o acesso aos dados cadastrais do Contribuinte/Empresa sobre o quadrosocietário.

14.55. Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme
seja fixo ou variável.

14.56. Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais.

14'57 ' Possuir rotinas parametnzâveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores
inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a qualquer
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tributo e/ou receita derivada.

14.58. Parametnzar dívidas, tributos, correção, multa e juro.

14.59. cadastrar várias moedas, com possibilidade de atualizações mensais.

14.60. Gerenciar o calendario de dias úteis por exercício e as datas de vencimentos de tributos por
exercício.

14.61. Gerenciar as operações:

a) De isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de bases de cálculo, para
qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível realizar estomo destas
operações.

b) Da situação cadastral mobiliária e imobili¿íria, tais como: Ativos, inativos, baixados , dentre
outras situações

c) De Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão judicial, remissão, prescrição,
compensação e dação em pagamento.

d) De Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários.

e) Dos lançamentos de créditos a receber, sejam eles de qualquer nafireza,bem como possibilitar o
estorno das mesmas.

f) De reparcelamento, assim como permitir o estorno do mesmo quando necessário.

14.62. Gerenciar os arquivos digitais de troca de dados com as instituições financeiras arrecadadoras
conveniadas, assim como toda a parametrização necessária para baixa dos arquivos de retorno da
arrecadação.

14'63. Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e
repassados aFazenda Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse.

14.64. Importar arquivos do DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional).

14.65. Importar arquivos DASSENDA.

14.66. Importar arquivos do parcelamento do simples nacional.

14.67. Importar arquivos do DAS-SIMEI.

14.68. Importar arquivos da DASN-SMEI.

14.69. Permitir a distinção dos pagamentos do Simples Nacional registrando em codifrcação distintas as
dívidas do Simples Nacional e SMEI, bem como para contribuintes eventuais.

14.70. O sistema deverá realizar a distribuição dos pagamentos do simples nacional em suas respectivas
competências, seja o pagamento oriundo de uma DAS de parcelamento ou uma DAS normal.

14.71. Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas
situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema.
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14.72. Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema
contábil\financeiro do Município, através de arquivos em formato digital, gerando os lançamentos
contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a necessidade de retrabalho.

14.73. Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de contas da
receita do exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu eiercício de origem,
situação e também percentual de rateio.

14.74. Toda operação fltnanceira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de acordo
com a natureza do plano de contas da receita do exercício corrente.

14.75. Possuir mecanismo de implantação de saldos dos créditos a receber que ficaram pendentes do
exercício anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício corrente.

14.76' Possuir mecanismo de atualização de acréscimo do saldo dos créditos a receber, classificando de
acordo com o plano de contas da receita do exercício corrente.

14.77. Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.

14.78' Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras jétrealizadas.

14.79. Possuir relatório demonstrativo (analítico/sintético) de todas as operações financeiras realizadas.

14.80. Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas.

14.81' Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como aqueles
que ainda não possuem sua devida classificação da receita.

14.82. Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível informar o
fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetró) que faciliie a inserção de tal
informação.

14.83. Deve permitir o pagamento parcial de débitos;

14'84. Deve permitir o pagamento manual de débitos através da guia de recolhimento ou não.

14'85. Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IpTU, prevendo a
possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento e/ou carnê, incluir valores de outros tribuios.

14.86. Gerenciar tabelas parametnzâveis de valores e alíquotas para cálculo do IpTU, em conformidade
com a planta de valores do Município.

14.87. Permitir simulações parametnzadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o Município ou a
uma região territorial específica.

14.88. Possibilitar a configuração do valor mínimo do débito e da parcela.

14.89. Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel.

14.90' Gerenciar as tabelas parametnzâveis de valores e alíquotas das atividades para cálculo do ISSQN.

14.91. Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas
com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natweza, prevendo também
descontos par ametnzâv eis.
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14.92. Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de
poder de polícia e serviço.

14.93. Possibilitar o lançamento manual de todos tipos de débitos.

14.94. Possuir tabelas parametnzâveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer taxa
controlada pelo sistema.

14.95. Demonstrativo analítico:

a) De valores de débitos lançados.

b) De débitos vencidos e a vencer, por tipo de cadastro.

c) De débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado período.

d) De pagamentos por empresa.

e) De movimento econômico.

f) De operações de parcelamentos e reparcelamento em determinado período.

g) Da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados.

h) De retenções de imposto na fonte por empresa.

i) De isenção de débitos.

i) Das guias de recolhimento por situação num determinado período.

k) Dos débitos inscritos e\ou ajuizados por liwo de inscrição.

14.96. Demonstrativo sintético:

a) De débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.

b) De débitos prescritos e a prescrever.

c) De previsão da receita.

d) De cadastro sem lançamentos de débito.

e) De resumo da arrecadação por período e tipo de tributo.

f) Por atividade e exercício.

g) Das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício.

h) Dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado
exercício e região.

i) De débitos por situação do débito e mês num determinado exercício.
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14.97. Demonstrativo analítico e sintético:

a) De pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de débitos num determinado
período.

b) Da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, por atividade, por unidade cadastral,
num determinado período.

c) Dos maiores devedores por atividade.

d) Dos maiores pagadores por atividade.

14.98. Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos.

14.99. Emissão de relatório de saldo por Receita e Saldo por Tributo;

14.100. Geração de relatório do diário de Arrecadação - TCE-pR.

l4'101. Emitir relatórios estatísticos com possibilidade de comparação entre períodos.

14'102. Deve permitir a realização de estomo/extinções de lançamentos, pagamentos e extinções.

14'103. Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de
etiquetas sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem oì cadastros r*Uiii¿¡o 

"imobiliário, bem como a geração das mesmas, poder estar vinculaàa às roiinas de notificação de cobrança
e lançamentos de débitos.

14'104. Deve ser possível conter rotina de processamento do arquivo digital (SIAFI) disponibilizado
pelo Banco do Brasil, referente ao ISSQN retido pelas entidadès públióas federais e råpassado ao
Município pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional.

14.105. Deve ser possível listar os arquivos SIAFI processados, identificando lote, data de importação,
situação, valor total e o número do SERpRO.

14.106. A partir da lista de arquivos STAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os
pagamentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social do prestador
de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gestora, Número, Série qvalor da
nota.

14.107. A partir da lista de arquivos SIAFI já processados, deve ser possível visualizar todos os
pagamentos realizados, visualizando minimamente os seguintes dados: CNPJ e Razão Social doprestador
de serviços, dados da nota (Data de emissão, competência, Unidade Gestora, Número, Série e valor da
nota.

14.108. Possibilitar de forma on-line e sem interação do Município, o lançamento de valores
relacionados a concursos públicos.

14.109' Possibilitar o cadastramento e vinculação de um ou mais concursos públicos.

14.l l0' Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por empresa listando as informações dos sócios
e responsáveis.

l4.1ll. Permitir a emissão de Notificação de Cobrança por Acordos de Parcelamento, onde o usuário
deverá informar o ano/acordo inicial e final e o sistema deverá emitir uma notificação por acordo dentro
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do intervalo informado.

l4.ll2' Permitir o cadastro e manutenção dos valores das taxas e preços públicos prestados pela
Entidade Pública, bem como: Tipo (Taxa ou Preço Público), fundamentação legal, controlè de vigênóia e
índice a ser utilizado para cálculo.

14.113. Permitir a emissão de Notificação de Cobrança sendo esta parametrizâvelpara todos os tipos de
cadastros.

14.114. Dívida Ativa

l4'll4.l. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos ou por inscrever em dívida ativa
(IPTU, ISSQN, Taxas e outros), no que se refere à inscrição e cobrança, podendo esta ser administrativa,
judicial ou cartorial.

14.114.2. Permitir a emissão do liwo de dívida ativa, contendo os documentos que corespondam aos
termos de abertura, enceffamento e fundamentação legal.

14'114.3. Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a
inscrição em dívida ativa.

14.114.4' Permitir a emissão parametnzada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em
dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento.

14.114.5. Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de
contribuinte inscrito em dívida ativa.

14'114'6. Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos,
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no cadastro de
procuradores.

14'114.7. Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada,a
partir das informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a emissão das
notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os sèguintes parâmetros: o
montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento.

14.114.8. Permitir o Protesto de
cancelamento/desistência de protestos.

Certidões de Dívida Ativa (Manual), bem como

14.114.9' Permitir aparametrízação dos documentos envolvidos no processo de protesto.

l4'l l4'10. Emissão de relatório listando os valores protestados e valores enviados para protesto em aberto.

14.114.11. Permitir consultar as Certidões de Dívida Ativa protestada ou enviada para protesto.

14.114.12. Controle dos valores arrecadados, das Certidões Enviadas para Protestos e Protestadas.

14'114.13. Permitir a lnclusão de Anotações nas Certidões de Dívida Ativa, bem como o Cancelamento
de Certidões de Dívida, informando motivo e Processo Administrativo.

14.114.14. Atualização de Certidão de Dívida Ativa com possibilidades de afialização completa
(informações cadastrais e financeiras), apenas informações cadastrais ou apenas informações financeiras.

14.ll4.l5.Permitir a manutenção de CDA, possibilitando vincular ou desvincular débitos em
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determinada CDA.

14'll4'16. Possibilitar a Assinatura Digital na Certidão de Dívida Ativa através de certificado padrão ICp
Brasil, garantindo assim a integridade dos dados constantes no documento.

l4'll4.L7'Controle da Fundamentação Legal constante na Certidão de Dívida Ativa, controlando o
vínculo entre Fundamento Legal com seus Tributos e suas vigências.

14'll4.l8' Controle das informações complementares que serão incluídas na Certidão de Dívida Ativa.

l4'll4'lg.No momento do envio de uma Certidão de Dívida Ativa para protesto, deve ser possível
selecionar qual o sujeito passivo que deverá ser considerado no protesto.

14.114.20. Possibilitar a emissão da Carta de Anuência para Certidões de Dívida Ativa protestadas.

14.114.21. Conter rotina para:

l4.ll4.22.Identificação dos débitos parcelados que constam em execução fiscal para a emissão da
Petição de Suspensão do processo.

l4,ll4.23.Identificação dos processos de execução fiscal que se encontram totalmente quitados para
emissão da Petição de extinção do processo.

l4.ll4'24' Possibilitar a emissão de relatório de todos os débitos inscritos em dívida ativa.

14.114.25' Contabilizar todas as movimentações efetuadas na dívida ativa, como pagamentos, prescrição,
cancelamentos dentre outros.

14.115. ITBI

14.115.1. Lançar processo de transferência de proprietiírio para imóveis;

l4,ll5'2. Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na
geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de-débito do imóvel, inclusive
aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal.

14.115.3
alíquotas

Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizâveis de valores e

I 4.1 I 5.4, Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.

14.115.5. Realizar cálculo atualizado dos valores venais de cada unidade, no momento que é lançado o
processo de transferência;

14.115.6' Permitir utilizar mais de uma alíquota para apurar o valor do imposto a ser pago pela
transferência do imóvel;

l4.ll5'7. Manter histórico de transmissão de propriedade dos imóveis com no mínimo: data, comprador,
vendedor e valor da transação.

l4.l15.8. Cadastrar Imóvel Rural, para emissão de guia de ITBI rural.

l4.ll5'9. Atualizar endereço de entrega para conespondências dos imóveis envolvidos na transferência.
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14'll5.l0.Permitir a emissão de vários tipos de ITBI, sendo parametnzéweis conforme legislação e
necessidade do fisco, tais como transferência de fração ideal, permuta, compra total, etc.

l4' I 15.1 l. Possuir tabelas parametrizáveis de alíquotas do ITBI podendo cadastrar alíquotas
diferenciadas para os processos.

14.115.12. Permitir a emissão do ITBI on-line pelos tabelionatos para imóveis urbanos e rurais com
opção de adicionar anexos.

14'115.13. Permitir a emissão de relatórios das transações efetivadas com informação dos valores totais
conforme período selecionado.

14.116. Módulo Cidadão

14.116.1. Deverá dispor de mecanismo que permita ao contribuinte visualizar seus débitos estando eles
exigíveis ou não, e quando vencidos deve demonstrar o valor devido atualizado, considerando o valor
principal, multas, juros e atualização monetaria. A consulta deve estar disponível para impressão, sendo
que deve ser possível personalizar minimamente o cabeçalho e brasão da entidade.

14'116.2' Permitir ao contribuinte emitir guias com código de barras através da internet, de um ou vários
débitos. Na guia deve constar os dados do sacado, cedente, descrição dos tributos e o detalhamento do valor
a ser pago, bem como: valor principal, atualização monetaria, juros e multas para débitos que já tiveram
seu prazo legalpara pagamento ultrapassado, e a data de validade.

14.116.3. Permitir ao contribuinte emitir o carnê de qualquer tributo, sendo possível escolher a emissão
apenas das parcelas, cota única ou o camê completo.

14.116.4. Permitir a emissão de Cerridão negativa de débitos (CND).

14'116'5. Permitir que o contribuinte consulte seus dados cadastrais por intermédio da intemet, sendo
possível também, optar pela impressa do documento Espelho de Cadastro, o qual deverá ser
personalizável.

14.116'6. Permitir que o contribuinte solicite via intemet o acesso ao sistema. O Município poderá optar
em liberar o acesso automaticamente, sem intervenção do Município, ou poderâ optar que a .õticitaçaó de
acesso tenha que ser homologada por um fiscal, onde a autonzação poderá sei defetidu ou indeferida.
Quando a solicitação de acesso for autorizada, o solicitante deverá receber um e-mail com os dados de
acesso, bem como sua senha. O texto enviado no e-mail deverá ser personalizáwel de acordo com a
necessidade da entidade e quando a solicitação for indeferida, o solicitando deverá também receber um e-
mail oomunioando motivo do indeferimento.

14.116.7. Os documentos impressos pelo sistema devem ser similares aos impressos no sistema de
administração de receitas.

14'116.8' O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas
frequentes e de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso geral, ârea sem senha, da âràarestrita
por senha.

14.116.9. O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rapido, sendo possível ao Município optar
por disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidõìs, emissão de comprovånte
de quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos.

14.116'10. As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso
deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário informar
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minimamente, número da certidão, ano da certidão e código de autenticidade.

14.116.11. O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares tentem
fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá obrigatoriamente ser
alterada a cada tentativa de login.

l4'll7.l. O sistema deverá proporcionar a emissão de NFSe com duas formas de utilização: A solução
web, disponibilizada para acesso no sítio oficial da entidade e o acesso via Web Service, permitindo a
integração com os sistemas próprios dos contribuintes,

l4.ll7 '2. O acesso ao sistema para emissão de notas seja ele para asolução web ou consumo dos serviços
viawebservice só poderá ocorrer se a pessoa estiver identificada como Prestador de Serviços Emissor de
Notas.

14.117.3. O sistema deverá ser aderente ao modelo conceitual e de integração da ABRASF.

14.117.4. Obrigar a informação do local da execução do serviço, a datae a exigibilidade do ISS.

14'117.5. Deverá exigir dos emissores exclusivamente o que não pode ser obtido pelo Cadastro
Municipal do contribuinte, evitando redundância ou redigitação de dados.

l4.ll7 '6' A solução web do sistema deve possuir um acesso para administrador, onde deve permitir ser
realizada toda a configuração dos parâmetros e um acesso para os prestadores emissores sendoque ambos
devem possuir acesso através de autenticação de usuários.

l4.ll7 '7. Deverá permitir que as pessoas solicitem acesso ao sistema, bem como a funcionalidade de
recuperação e alteração de senha de forma inteiramente online.

l4'1I7.8. Para solicitações de acesso de credenciamento depessoas jurídicas, no ato da solicitação deve
ser informada a pessoa responsável pela empresa, a qual será o usuário máster, podendo posteriormente
outorgar a outras pessoas autilizaçäo do sistema em nome da empresa em questão.

l4.ll7'9. Para a solicitação de acesso, o sistema deve conter mecanismo de confirmação via e-mail,
onde o solicitante deve receber via e-mail a confirmação do deferimento/indeferimento do cadastro com
as devidas orientações, e o acesso ao sistema só poderá ser liberado após o deferimento da solicitação
pelo fisco.

l4'll7.l0,Para realizar a autenticação ao sistema deverá possuir mecanismo de proteção do tipo
Captchas.

l4.Il7.l l. Enviar qualquer nota já emitida por e-mail.

l4.ll7 '12. Permitir os fiscais liberar ou cancelar qualquer autorização para emissão de notas fiscais
eletrônicas.

14.117.13. Emitir NFS-e utilizando itens da lista de serviços, conforme classificação da Lei
Complementar 116103.

14.117.I4. Permitir a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a autenticidade das
Notas Fiscais eletrônicas emitidas no portal via código de barras ou eR code.

l4'll7.l5' Permitir ao prestador de serviço configurar logo da empresa para ser utilizado no corpo da
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NFS-e.

14.117,16. Permitir ao prestador de serviço informar um e-mail na emissão da NFS-e, para o qual as
NFS-e sej am encaminhadas automaticamente.

14.117.17. Configurar número de dias após a emissão da NFS-e onde o prestador de serviço está
autorizado a cancelar a NFS-e.

l4'll7 '18' Cancelar a NFS-e desde que esta esteja dentro do período permitido para o cancelamento;
Após esse prazo permitir ao usuário emissor de NFS-e que efetue uma solicitação para cancelamento de
determinada nota eletronicamente, informando o motivo e sua respectiva substituta quando houver.

14.117.19. Disponibilizar ao ente, o controle para as solicitações de cancelamentos de NFS-e após o
prazo legal, podendo o mesmo deferir/indeferir as respectivas solicitações, informando o motivo.

14'117.20. Enviar e-mail automaticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada.

l4'll7 '21' Configurar quantos dias após a emissão a nota poderá ser substituída pelo contribuinte.

l4'll7 '22. Para os serviços prestados de construção civil deve ser obrigatório informações referentes a
obra, como Matrícula CEVCNO da obra e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

14'117.23. Deve ser possível a liberação ou não para emissão de notas com deduções no ISS.

l4.ll7.24.Imprimir na NFS-e as informações da construção civil com no mínimo número do C.E.I da
obra.

l4.Il7 '25. Realizar a recepção e processamento de lote de RPS, bem como a consulta de lote de RpS e a
consulta de NFSe por RPS.

l4'll7'26' Realizar o download do arquivo de retorno (XML) resultado da integração, para cada NFS-e,
quando esta for feita via integração.

14.117.27. Utilizar Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente, devendo
ser convertido em NFS-e no pÍazo estipulado pela legislação tributária municipal.

14.117.28. Permitir consulta dos arquivos XMLs de importação de NFS-e. Deverá ser possível identificar
a situação do arquivo, se importado com sucesso ou com erro. Deverá ser discriminado o motivo para os
que apresentarem erro.

14.117.29. Possibilitar a geração de relatórios das notas emitidas com filtros como: tomador, prestador,
período da emissão, por atividades.

14.117.30. Visualizar a prévia da NFS-e antes de sua emissão.

l4.ll7.3l' Deve ser possível consultar o log de auditoria das operações realizas no sistema, identificando
data, hora, funcionalidade, detalhamento textual do que foi realizado, pessoa que realizou a operação e
empresa,

14'117.32. Deve permitir a emissão de Carta de Correção (CC-e) conforme parâmetros estabelecidos na
legislação Municipal vigente.

l4.ll7.33.Permitir o cancelamento da Carta de Correção (CC-e) dentro do prazo vigente conforme
legislação Municipal, e após o período legal permitir que o contribuinte Àolicite o cancelamento
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eletronicamente que será analisado pelo ente.

14'117.34' Ao consultar uma nota fiscal eletrônica que possua carta de correção o sistema deve exibir a
DANFSE e a carta de correção com os dados alterados.

14.117.35' o sistema deverá possibilitar a entidade que edite o modelo da carta correção conforme a
necessidade da entidade.

14.117.36. Após o processamento da carta de coneção o tomador e prestador devem ser notificados por e-
mail da alteração, deve ser possível visualizar a NFSe e a Carta de Coneção a partir do e-mail enviado.

l4.ll7 '37. Definir a alíquota do Simples Nacional automaticamente, sem a possibilidadede intervenção do
usuário nessa seleção.

14'117.38. A solução web deverá contar com funcionalidade para recepção e processamento de lotes de
RPS, devendo nessa funcionalidade ter comportamento idêntico ao Webservice de recepção e
processamento de lotes de RPS.

l4.rl7.39. o sistema deverá possibilitar a customização de textos de e-mails.

l4'll7 '40. O sistema deverá possibilitar a customização dos seguintes documentos: Termo de Solicitação
de Acesso e DANFSE eCartade correção.

14.118. Declaracão Eletrônica de ISS

l4.l 18.1. Deverá substituir o processo manual de escrita fiscal.

14'118.2. Deve possuir acessos distintos para o administrador (parametnzação do sistema de modo
geral), fiscal (acompanhar todas as declarações realizadas e auditorias) e usuário final (funcionalidades
necessárias para a declaração).

14'118.3' Escriturar liwo fiscal eletrônico para todos os prestadores e tomadores de serviços do
Município, com seleção do período de competência que se deseja lançar.

14.118.4. Declarar serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com regime de
estimativa e regime fixo;

14.118.5. Deverá proporcionar facilidades operacionais para pagamento do ISSQN retido na fonte e a
emissão do recibo de retenção e entrega das empresas prestadoras de serviço

l4'118.6. Deve conter rotina pararealizar a entrega da declaração, a qual irârealizar a consolidação de
todos os serviços prestados e tomados gerando o imposto a pagar.

14.118.7. Disponibilizar layout e meios para possibilitar a importação de arquivos gerados pelos
sistemas da escrita fiscal ou contábil utilizados pela empresa prestadora ou tomaãora dã serviço-bem
como meios para validação do layout do arquivo.

l4'118.8. Proporcionar a impressão da Guia de pagamento de ISSQN Próprio ou Retido na Fonte em
documento único, de pessoa jurídica, cadastrada ou não no Município, de uma determinada referência
(mês e ano), com código de barras utilizando padrão FEBRABAN e o padrão estabelecido através de
convênio da Prefeitura com as instituições bancárias.

l4.l 18.9. Para contribuintes na condição de responsável, da retenção na fonte de serviços tomados por
empresas de fora do Município, contribuinte eventual, deverá permitir informar/realizar o cadastro báslco
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da empresa, (Razão social, CNPJ, Município de localização da empresa), e a informação de todos os
dados relativos a NFSe bem como emissão da Guia de Recolhimento de ISS atender as mesmas
especificações dos contribuintes residentes no Município.

14.118.10. Viabilizar a impressão do Recibo de Retenção de notas fiscais recebidas com imposto retido
na fonte.

14.118.11. Disponibilizar impressão eletrônica do livro fiscal,

l4.ll8.l2' Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo Fisco, habilitando o
solicitante para utilização da ferramenta.

l4'l18.13' Prover, através da disponibilização de senhas por contador/contribuinte, sigilo absoluto quanto
às informações particulares de cada contador/contribuinte e das empresas sob sua responsabilidade.

14.118.14. Permitfu ao contador/contribuinte acessar somente a lista de empresas sob sua
responsabilidade e realizar a manutenção dos dados das DMSs - Declaração Mensal de Serviço somente
destas empresas.

14.118.15. Permitir ao contador/contribuinte adicionar tantos usuários no sistema quanto for necessário,
sendo o acesso individualizado e todos devem ter acesso a todas as empresas da lista do
contador/contribuinte.

14.118.16. Permitir ao contador/contribuinte realizar uma DMS sem movimento.

L4.ll8.l7' Cada DMS deverá ser composta de todas as informações necessárias à completa identificação
do documento emitido, do prestador, do tomador, dos serviços prestados e do valor da operação

l4'118.18. Possibilitar ao contador/contribuinte a digitação, o recebimento e o processamento de DMSs
retifrcadoras, após a entrega da declaração.

14.1 18.19. Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de confirmação de recebimento
da DMS.

l4.l 18.20. Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de retenção na fonte.

l4'll8.2l.Permitir a declaração pelo prestador da diferença de alíquota para as notas emitidas que
sofreram retenção com alíquota inferior a devida.

14.118.22. Possibilitar consulta da veracidade do protocolo de retenção fornecido pelo prestador.

14.118.23. Possuir canal de Fale Conosco.

14.118.24. Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime
Único Simples Nacional.

14.118.25. Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime único
Simples Nacional de acordo com sua RBT.

14.118.26. Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos.

l4.ll8.27.Possibilitar o envio de e-mail informando ao contador referente às constituições de créditos
realizadas das empresas sob sua responsabilidade.
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14.118.28. Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração de serviços
prestados/tomados, sendo possível selecionar por empresa, competência, enquadramento e tipo de
autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos).

14.118.29. Possibilitar o envio de e-mail informando ao contador referente às autuações realizadas das
empresas sob sua responsabilidade.

14.118.30. Possibilitar o cadastramento de infrações relacionadas a omissão de declaração, sendo possível
informar descrição, vigência, legislação, penalidade e varor da penalidade.

14.118.31. Possibilitar o controle de configurações para infração por autuação de omissos, onde deve ser
possível definir uma infração para omissão de declaração dos serviços prestados e para omissão de
declaração de serviços tomados ou uma para cada tipo de omissão das definidas anteriormente.

14.118.32'Possibilitar a consulta de empresas que foram autuadas, sendo possível selecionar por
empresa, competência, auditor, tipo de autuação (Serviço Prestado, Serviço Tomado ou Ambos), númèro
do auto, data da autuação e situação do débito do auto.

14.118.33. Deve conter relatório de auditoria que informa as operações realizadas, listando minimamente
data, hora, funcionalidade, histórico do que foi realizado, usuario outorgado e empresa outorgante.

14.118.34. Permitir a escrituração dos serviços prestados por planos de contas para empresas não
emisso¡as de notas, sendo possível informar declarar contas tributadas e não tributadas

l4'118.35. Permitir o cadastro do plano de contas, sendo possível desdobramento em contas sintéticas e
analíticas, definindo se a mesma será tributada ou apenas informativa, não tributada.

14.118.36'Possuir lançamento via Plano de contas COSIF e Plano de Contas de cada lnstituição
Financeira, sendo que ambas deverão estar correlacionadas com os códigos de serviço pertinentes.

14.118.37. Permitir a manutenção dos planos de contas de cartórios.

l4'l 18.38' Deve ser possível retificar as declarações, mantendo-se todo o histórico de alterações.

14.118.39. Deve ser possível emitir boleto para pagamento do imposto gerado, mesmo após retificações.
Nesse caso, caso haja saldo devedor, o sistema deverá emitir a guia do valor restante.

14.1 18.40. Deve ser possível consultar as declarações realizadas.

14.ll8.4l.Verificar informações enviadas pelos contribuintes através das declarações, tais como:
serviços prestados por empresas de fora do Município, serviços prestados por empresas locais, serviços
prestados fora da cidade por empresas locais, relação dos serviços com maioies anecadações/declaraçõês.

14.118.42. Escritwar serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário.

15 _ MÓDULO RECURSOS HI]MANOS E F'OLHA DE PAGAMENTO

15'l' Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de
Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização simulada de cálculos e emissão de
relatórios.

15.2. Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações de cada uma
delas.
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l5'3' Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser
cadastradas em sequência única, independente da entidade.

15.4. Permitir a criação/clonagem de bases de testes da entidade, para cálculos comparativos e
simulações de cálculos da folha de pagamento e afins.

15.5' Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo,
sendo possível a contabilização e geração de relatórios por centro de custo.

15'6. Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de trabalho de
destino, em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá
disponibilizar histórico de informações contendo todos os locais de tiabalho em que o servidor já foi
alocado' Da mesma forma, deve permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo
local de origem ou local de destino.

15.7. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPpS) da entidade, como
valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a
entidade optar também por esta forma de complemento.

l5'8. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como
valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a
entidade optar também por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálcujo para mais de um
Fundo de Previdência, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de
Previdência.

15.9' Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários, de forma
que o valor máximo de desconto não ultrapasse a margem legal de desconto, que deve ser definida pela
entidade. Deverá ter opção para que seja possível dðscontar todos os valorès consignados dentró da
margem legal, priorizar quais descontos deverão ser realizados em ordem de importância, não permitindo
o desconto dos valores que ultrapassem a margem legal.

15.10. Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a
forma de restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de
restrição devem ser: Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao
quadro de vagas, demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o
cargo.

l5.l I . Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão,
do cadastro de servidor e de seus dependentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos,
faltas e programação de férias. Deverá gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo
minimamente as informações de nome do usuário, data, horario e a informação do óonteúdo incluído,
alterado e excluído.

15.12' Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a
entidade, vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deveiá ainda, para
servidores que possuem mais de contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de basei de
encargos para Previdência (RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do
servidor e encargos patronais da entidade.

15.13. Disponibilizar mecanismo pararealização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e
demitido, duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato.
Deve permitir a partir da cópia, realizar as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo
registro de contrato do servidor.
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15.14. Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de forma
temporária outro servidor.

15.15' Deverá gerar um novo registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto,
data do período de duração da substituição e qual servidor está sendosubstituído. O cálculo da folha
mensal deverá ocolrer para o contrato substituto até, a data fim deperíodo definido, encerrando de forma
automática ao seu término.

15.16. Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram demitidos. No
registro de reintegração do servidor, deverá constar as informações de reintègração solicitadas pelo
eSOCIAL, sendo minimamente o tipo de reintegração, número do processo judicial, lei de anistia e
indicador de remunerações paga em juízo. Após efetuado o registro de reintègração, o servidor deve
constar no sistema da folha de pagamento, para o processo do cálculo mensal.

15.17. Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal,
férias e l3'salario.

15.18. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta
última ser configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o
beneficiario, e também a emissão de recibo de pagamento da pensão Judicial.

l5'19. Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição das regras
de cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etâna, mensalidade com percentual sobre salário base, e
percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do
funcionário devem ser enviados de forma automática parc IDIRF e Comprovante de Rendimentos.

15.20' Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de
vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários que terão direito ao beneficio.
Deve listar relatório de conferência, com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve
comprar mensalmente, bem como o valor que corresponde a parle legal da entidade e o valor de desconto
que compete ao funcionário.

15.21. Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes
tipos de movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos,
Faltas, Movimento Fixo e Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, nome do
funcionário, período da movimentação e o tipo de movimentação.

15.22. Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao
usuário administrador parametrizar quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma
que não gere saldo negativo na folha mensal dos funcionários.

15.23. Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo, devem ser
listados na forma de relatório contendo minimamente o código e descrição da verba, matricula e nome do
funcionario, e o valor rejeitado.

15.24. Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas
de lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias,
rescisão e 13' salario. Ofertar opções para alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já
informados. Deverá disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo
classificar e totalizar por verba/funcionario e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome
do funcionario, código e descrição da verba, valor da verba, data de início e fim do movimento
informado.

15.25. Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades,
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bem como o período de duração da cedência do servidor, identificando o tipo de cessão (Cedido ou
Recebido) e se a forma de pagamento será com ônus paÍa a entidade que está cedendo ou recebendo o
servidor' Deverá realizar a baixa automática do movimento de cessão ao término do período determinado.

15'26. Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos
comissionados, permitindo informar o período de duração, cargo e a faixa salarial que conésponde ao
cargo comissionado. O cálculo da folha mensal do servidor em cargo comissionaào deveá ser com
referência na faixa salarial do cargo ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que
tem por base o salário do servidor. Deverá cessar de forma automática o cálculo dos valores refeientes-ao
cargo comissionado quando finalizar o período determinado, voltando o servidor ao cargo de origem.

15.27' Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial,
permitindo realizar este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter opção de reajuste deforma
simulada, para a realizar as conferências dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o
reajuste de forma efetiva. Deverá ainda ofertar relatório de conferência listando minimamente os
funcionários impactados, valor anterior, valor reajustado e o percentual.

15.28. ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras empresas,
permitindo informar o CNPJ da empresa, o valor da base de contribuiçãò, i categoria de trabalhador para
o eSOCIAL e o período de vigência do vínculo empregatício na outra empresa. ñeverá realizar o cálõulo
mensal do servidor que possui múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos,
respeitando o limite máximo de desconto do INSS de acordo com a tabela oficial do INSS.

15'29. Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e
afastamentos. Permitir a definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento, que será importado.
Deverá imprimir relatório de importação contendo minimamente a matrícula e nomèdo funcionario, o
valor importado ou rejeitado, bem como atotalização dos valores importados e rejeitados.

15'30. Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, Anual e Final,
bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre o DécimoTerceiro Salário,
{e forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos
de direito de Décimo Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.

15.31. Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e
afastamento), por fi¡ncionário, para a apuração dos períodos de Èérias, Décimo Terceiro Salário e
Beneficios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quantidade de faltas e afastamentos ocorridos em cada
período de apuração de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço.

15.32. Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias, bem como opção para programar e
caloular os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma geral, grupo de funcionários è individual.
Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando
opções patametnzileis para definir a quantidade de meses trabalhados para áquisição, concessão e
prescrição, bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser consiáerados para perda e
suspensão de avos de férias.

15.33' Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude da
concessão do Afastamento de Matemidade. A intemrpção de férias deve ocorrer de forma automática
quando ocorrer a lançamento do Afastamento de Matemidade para o funcionario (a) em gozo de férias. Da
mesma forma, o retorno ao gozo do saldo dos dias de férias do funcionário (a) deverá ocorrer após
finalizado os dias de direito do Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias
interrompidas, contendo minimamente informações da matricula e nome do funcionário (a), período de
férias aquisitivo, período de férias concedido, a datade início e fim da intemrpção, bem como á nova data
de retomo ao gozo das férias interrompidas.
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15.34. Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá
também dispor de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem
como a emissão do Termo de Rescisão (HomologNet).

l5'35. Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e
pensionista, registrando a evolução histórica dos registros e alterações.

15.36. Permitir liberação das funcionalidades por usuario e com controle de acesso restrito por lotação,
permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das ãtividades.

15.37. Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os
pagamentos e descontos realizados por competência.

15.38. ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionário.

15.39. Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição.

15.40. Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá
ainda dispor destas tabelas e campos criados, paraaformatação de arquivos e geração ãe relatórios.

15.41. Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de
pagamento, referentes a beneficios e encargos. Deverá realizar a baixa automática da relação de
dependência quando atingir o limite de idade configurado pelo usuário.

l5'42' Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a
legislação.

15.43' Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria.

15'44. Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores.

15.45. Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites
configurados pelo usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução do cálculo da folha
mensal, quando ocorer o limite salarial excedido, listando minimamente a matricula, nome e o valor do
salário que gerou o limite excedido.

15.46. Dispor de rotina de apuração de beneficios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio,
biênios, quinquênio, lioença prêmio, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodoé
de apurações referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos dé faltas e
afastamentos configurados pelo usuário.

15.47. Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de
forma automática essas informações para a geração do arquivo sEFIp e DIRF.

l5'48. Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste salarial bem
como o cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento. Deverá listar relatório com os valores
simulados calculados.

15'49. Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência),
recalculando todos os funcionários que tiveram diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os
funcionários que pertencem ao regime de RGPS, gerar a SEFIP retificadora parc a competência devida,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: [çilapap(âr_rannc_!l¿ir-,_r,p]:,gru,.br..L-li-c_it¡lç_i¡_,,02-f¿ìlxl_ulclç,tur_r,n¡1g1y,þr - Telefone: (46) 3525-81 07 / gtls



312f,

MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRRRNÁ

15.50. Permitir o cálculo paîa pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos
gerais, parciais ou individuais.

15.51. Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no
mês cujo contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência no términodo processamento do
cálculo, listando a matricula, nome e data de término do contrato.

15'52. Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar
movimentações que afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá permitir odesbloqueio do cálculo,
somente para o usuário autorizado pelo administrador.

15.53. Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13o Salario, bem como a emissão do relatório
analítico e sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor
provisionado no mês e o saldo total provisionado.

15.54. Permitir a parametnzação das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a
emissão do demonstrativo da integração contábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de l3o
Salário.

15.55. Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de
Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF,
SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED).

15'56. Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e
pagamento PISÆASEP.

15.57. Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas, bem como
a emissão dos formulários parametrizados pelo usuario.

15.58. Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário

15.60. Permitir aparametnzação de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto
(Word).

15.61. Permitir aparametnzação de múltiplos organogramas para emissão de relatórios

15,62. Permitir o registro dos documentos de Atos Legais tais como portarias, decretos, requisições.

15.63. Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações
cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos.

15.64. Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionario
com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação.

15.65. Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções
p ar ametnzadas pela empresa.

15.66. Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, mesese tipo
efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo
Efetividade (Tempo Atual mais anterior).
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15.67. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por
período, mantendo histórico atualizado.

15.68. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros
Ambientais por período, mantendo histórico atualizado.

15.69' Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao ppp, como
alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades
exercidas pelo funcionário.

15.70. Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos.

15.71. Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de
riscos.

15.72. Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários.

15.73. Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT):

a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador;
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas

antes do acidente, Tipo da CAT,indicativo de CAT);
c) Local do acidente;
d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho;
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho;
Ð Atestado médico;
g) Nome do médico que emitiu o atestado.

15.74. Permitir informar o cadastro de EPI - Equipamento de Proteção lndividual, o certificado de
aprovação (CA), informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a
manutenção de uso como Higienização, Validade e Troca do EpI.

15.75. Permitir parametnzação de questionários, tópicos, questões, alternativas e pontuação por
altemativa.

15'76. Permitir parametnzação de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou funcionário, com
identificação do questionário a ser utilizado para avaliação.

15.77. Permitir controle do número de faltas e afastamentos por avaliação.

15.78. Permitir revisão da avaliação.

15.79. Permitir histórico das avaliações aplicadas.

15.80. Permitir emissão de relatórios formatados pelo usuário.

15.81. Permitir parametrização das verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem como as verbas
de consignação por empresa de convênio.

15.82. Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável.

15.83. Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto na Folha de
Pagamento.
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15.84. Permitir consulta e emissão do contracheque via intemet, com parametnzação do servidor de
acesso, definição do login por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo alteração da
senha após primeiro acesso.

15.85. Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo de
Cálculo.

15.86. Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mediante identificação do
login e senha, por funcionário.

15.87. Permitir listar Relação de Acesso ao contracheque, Login Inválido.

15.88. Permitir o cadastro de Concurso Público por Tipo: Processo Seletivo e/ou Concurso Público.

15.89. Permitir o controle e cadastramento de Tipos de Prova, Classificações do Processo do Concurso e
Requisitos de seleção (Descrição de cargo, Perfil profissional e Atribuições).

15.90. Permitir importar os dados referente a empresa organizadora do Concurso.

15.91. Permitir o acesso ao Portal do Servidor com login/senha, utilizando como padrão de login CpF.

15'92' Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha
para e-mail previamente cadastrado.

15.93. Permitir a parametnzação dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição
do usuário/administrador.

15.94. Permitir incluir logotipo e marca d'agua da empresa (órgão) no contracheque.

15'95. Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contracheque web.

15.96' Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no
layout da RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor.

15.97. Permitir a validação do contracheque impresso via web pelo servidor, utilizando a formade
autenticação QR code, para comprovação de autenticidade.

15'98' Permitir parametrrzar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e
atualização, permitindo ainda que o RH defina quais "campos" deverá enviar comprovante para validar as
atualizaçõos.

15'99. Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do Servidor, e validar
ou rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizar as mesmas no cadastro do
funcionário.

15.100. Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins
Divergentes e Logins Disponíveis].

l5.l0l. Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de
Login e Senha.

15.102. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a
geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSOCIAL referente a Qualificação
Cadastral e receber arquivo de retomo do eSOCIAL e emitir relatório com as críticas apurada.
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15.103. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao 9SOCLAL.

I 5. I 04. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSOCIAL.

15.105. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSOCIAL com todas as informações
exigidas pelo eSOCIAL Nacional.

15.106. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do
eSOCIAL.

15.107. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas,
Horários, e listar as inconsistências encontradas.

15.108. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação,
endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.

15.109' Permitir aparametnzação das rubricas do eSOCIAL com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e
gerar relatórios de divergências.

l5'l10. Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema de Gestão de
Pessoas, permitindo o acompanhamento do processamento dos Eventos através dos status, listando
minimamente os Eventos com status pendente, agendado, processado e processando, bem como a
quantidade de registros (eventos).

15.I I L A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período, Empregador, CpF
do Empregado, Tipo de Evento e o Tipo de Status do Processamento do Evènto.

l5.t12.
gerados

Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar o arquivo XML dos Eventos

15.1 13. Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametnzëwel a periodicidade de envio dos
eventos para o ambiente do eSOCIAL,

15'114. Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de gestão de
pessoas, com referência nas regras definidas dos layouts do eSOCIAL.

15.115. Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de Certificado
Digital Al.

15 ' I 16. Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o ambiente do
eSOCIAL.

l5.ll7. Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do
eSOCIAL.

15.118. Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do processamento dos
eventos, identificando o status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá ainda, paraos eventos
rejeitados exibir a mensagem com o motivo pelo qual o evento foi rejeitado.

15.119. Disporde rotina para reenviar oseventosdoeSOCIAL queapresentaraminconsistências

15.120. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha
de Pagamento.
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15.l2l. Permitir aparametrização para atender ao Estatuto do Servidores Municipais.

16 - SISTEMA INTEGRADO MIJLTIENTIDADES nn cnslÃo ADMINISTRATIVA

16.I . Da Integração dos Sistemas:

16'2. A empresa vencedora do "LOTE 01" deverá implementar programas necessários a importação de
informações administradas entre os módulos contratados, em todo o necessário a contab ilização e
prestações de contas.

16.3. A empresa vencedora do "LOTE 01" deverá implementar a integração de cadastros de seus sistemas
ao cadastro único do banco de dados de todos os sistemas contratados-

16.4. O sistema do Lote I deverá ser integrado, em atendimento ao art.48, $ 1o, inciso III da Lei
10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Decrero Federal lo.s40lzoz0

16.5. O número de usuários deverá ser ilimitado, sem a necessidade do Município adquirir licenças
adicionais durante toda a vigência do contrato.

17 - QUADRO ESTTMATTVO DOS CUSTOS DO DATA CENTER

I7.1. DA BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INICIAIS COM DATA CENTER

17 '1.1. Para o funcionamento pleno do sistema será necessário a alocação de recursos de datacenter,
conforme planilha geral de preços a ser proposto pela licitante, podendo este ser próprio ou de terceiros.

17.1.2. A Administração Municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações
que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

17.1.3' A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,
arrnazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data-center para atendimento das
necessidades da Contratante. A previsão e o atendimento das necessidades puri funcionamento inicial
pleno do sistema cotado são de responsabilidade da proponente.

17.1.4' O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link contratada pela
administração. Caso após implantado, o sistema não opere satisfatoriamente com o volume de dadäs e
operações atuais em uso, o fornecedor deverá indenizar a administração pública pelos custos de aumento
de link necessário para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham que esperar
longos períodos para realização das atividades e prestação de serviços administrativos e de atendimento, ou
arcar com a rescisão contratual e penalidades previstas no Edital.

17.1.5. Portanto, a proponente deverá apresentar junto a proposta a memória de cálculo da Sp¡lig¡gçåg
nroietada para o pleno funcionamento do sistema conforme necessidades atuais da CONTRATÁNTE,
especificando cada um dos recursos abaixo, incluindo alocação mínima de espaço e disco, como
especificado:

CUSTOS DO DATACENTER DC PRINCIPAL IMAGENS . OCR

VALOR VALORITEM UN. DE MEDIDA QTDE
(R$) QTDE

(R$)
Link Mb 4 686,67 0 0,00
Processador vCPU ll I .0 10,1 5 0 0,00
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Memória GB 13 868,60 0 0,00
HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4 288,97 0 0,00
FID - Backup Pct 100 GB l2 867,83 0 0,00
FID -
lmagens/Arquivos

Pct 100 GB t
162,32

0 0,00

SUB TOTAL MENSAL 3.8 0,00
TOTAL MENSAL 3.884,44

I7.2.DACOTAçÃO PARA AMPLIAÇÃO N¿. CAPACIDADE DO DATACENTER

17.2.1' Com o passar do tempo de utilização e efetivo arïnazenamento e rotinas da contratante, poderá ser
necessária a ampliação dos recursos do datacenter disponibilizados pela contratada, motivo pèlo qual é
necessário que sejam também cotados os cusTos DE EVENTUAIS AIJMENTos dos iecursos de
informática disponibilizados, conforme tabela a seguir:

18 -DAS ESPECIFICAÇÕES VrÍNrPrAS DOS SERVIÇOS COMTINS

18.1. IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do
sistema para uso)

l8.l.l. A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso, conversão I migração e o apróveitamento de todós os dados cadãstrais e
informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade seráda empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e paramit iração será
realizada.

l8.l .2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a
utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

1q.1.3' O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação
efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do
Sistema.

18.1.4. considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

1 R I 4 1 Þqrq nc Qicfamao r{n T a+^ Â1

a)
b)
c)

d)

Informações pertinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira;
lnformações pertinentes acerca de licitações e contratos;
Informações históricas da área de cadastro, anecadação e dívida ativa, no que tange a
administração do executivo fiscal municipal;
lnformações históricas acetca da ârea de recursos humanos.

DE RECURSOSDO DATA CENTER - DC PRINCIPALCUSTOS PARA

ITEM QTDE UN. DE MEDIDA vALOR(R$)

Link 1 Mb 171,67
Processador I vCPU 91,83
Memória I Gb 66,92
FID - Banco de Dados I Pct 100 GB 72,22
HD - Backup I Pct 100 GB 72,32
HD - Arquivos Imagens I Pct 100 GB 81,16
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18.1.5' A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de
responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.

18.1.6' A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas
vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dadoi a ser
fomecida.

18.1.7. As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE
com a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. lnconsistências e erros na
migração são situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo
entre as partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

18.f.8. A CONTRATA¡ITE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma
base de dados completa, caso seja de seu interesse.

18.1.9. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades de configuração de programas.

18.1.10. Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de:

MUNICIPIO DE MARMELEIRo

Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;
Configuração inicial de tabelas e cadastros;
Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo
CONTRATANTE;
Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

a)
b)
c)
d)

e)

l8.l'11' A conf,rguração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela
CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes
interessadas rcalizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do
certame, visando a formatação de sua proposta.

18.1'12. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir
dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações
à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.

18.1.13. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e
que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,
deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

18'1.14' A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

18.1.15. A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de
configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada
antes de liberação para o uso.

18'1.16' O prazo pra implantação do sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço.
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18.1.17. O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a
disponibilização do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3o da Lei Federal n, 8.666/93.

19 - cAPAcrr.LçÃo nos usuÁnros

19.1. A contratada deverá tealizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições
aos usuários internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o ireinãmento poderá ser
direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos ô, .uror, u
empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de
cada um dos novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá
conter os seguintes requisitos mínimos:

19.2. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento.

19.3. Público alvo.

I 9.4. Conteúdo programático.

l9'5. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.

19.6, Carga horaria de cada módulo do treinamento.

19,7. Processo de avaliação de aprendizado.

19.8. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc,).

19.9' O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos
relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de-acesso, permitindo que a åquipe
técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar aãbertura de óhamadopara
suporte pela proponente.

19.10. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes
compatível eftcaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinanàos.

19.11. Deverá ser fomecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais
d,e85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

19.12. Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação
serão fomecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de
treinamento, para testes e acesso à internet.

19.13' A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária e com
métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

19'14' Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela
operacionalização de todos os produtos adquiridos.

19.15. Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento Administração e planejamento e
Finanças, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. pósterior à
capacitação, será necessário o acompanhamento e disponibilização de técniòo capacitado para sanar
eventuais dúvidas dos profissionais que farão uso do sistema.
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20 - SERVrçOS DE SUPORTE TÉCNICO

20.1. Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário
das 07:30 às ll:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos
habilitados com o objetivo de:

20.2' Esclatecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.

20'3. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de
energia ou falha de equipamentos.

20.4. Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de
pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

20.5. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas
à utilização dos sistemas.

20'6' O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VO1p, e-mail, internet, pelo
próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último 

"uro, 
nu, dependências da

CONTRATANTE.

20'7. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido
suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

20'8. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em
que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE.

20'9. A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos
servidores a fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. ôuro o"o*u prejuízo na prestação
dos serviços por falta de orientação ou correção de probl"^ãr po, parte da Contråtaãa esta päderá ser
responsabilizada através de penalidades previstas no contrato.

21 - SERVrÇOS DE DEMANDA VARrÁVEL (RESERVA TÉCNTCA)

21'l' Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no iniðio do termo de referência.

21.2' A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os
serviços de demanda variável:

21'3. Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de
pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local
a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota
para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou
por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido
identifi cada pela contratante.

21.4. Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e
correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações, novas funcionaliãades, e
quaisquer outros necessários para atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da
contratante, pertinentes ao obj eto contratado.

22 - SERVrçOS DE MANUTENçÃO CORRETTVA E LEGAL
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22.1. Durante a vigência do contrato, a Contratada deverâ executar os serviços contínuos de manutenção
legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo iom o que foi
especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias
conhecidas no jargão técnico como "erros de software". O prazo máximo para reparos e
correções em enos de software é de até 5 (cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra
legais dos órgãos de controle extemo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública
durante a vigência contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças
ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.

22.2' A empresa Contratada deverá disponibiliz ar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que
necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de
Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRAtA¡ITE, durante a vigência
contratual.

22.3. Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidoi), que coincidirá em prazos com a
vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

23 - DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER

23'1. Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal
n" 9.609 de l9 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas
objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes
alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climaiização;
compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operaçOes da CONTRATANTE.

23.2. A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente
autorizadaaterceinzação desse item do objeto em caso de contratação.

23.3' A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações
onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com filtros inadequadôs, etc.),
possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os
trabalhos internos.

23,4. As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s)
usuário(s) do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando
alternativas para execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor.

23.5. Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizaçiies deverão
ocoffer mediante as seguintes características:

23.6' O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do
usuário, executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja
disponível imediatamente após os procedimentos de atualização.

23.7. As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de
trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador,
que poderão ser atualizados com regras específicas.
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23.8. Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente.

23.9. Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada
release lançada/ atualizada.

23'10' Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA flica responsável por manter os sistemas básicos
(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciadosj ou
comunidade (quando software livre).

23'll' A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,
arTnazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atenãimento das
necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade
da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema.

23.12' Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo
conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas
com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de internet redundantes;
b) Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de

gnrpo(s) de gerador(es);
c) Hardwaresredundantes;
d) Tecnologia de virtualização;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

23.13. A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares paru garantir o bom
funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos.

23.14. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja
realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de
funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

23.15. Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet,
espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade
de memória RAM por servidor, quantidade de vCpUs por servidor.

23.16' O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além da
quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.

23'17 ' O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.

23.18. O aumento de memória RAM deverâ ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade
do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizaãa.

MUNICIPIO DE MARMELEI RO

23'19. O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado
CONTRATANTE a CONTRATADA mediante ofîcio e será passível de aprovação orçamentária.

pela

23'20. O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para
acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de
períodos anteriores serem armazenadas em backups.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEp 85.615-000
E-mail: lieilaç¿e@marr¡çlci¡¡¡nl:.goy.,.hr"lliç_itaç"ir_o0?(2uaur¡clçir-r:.pr..s<L-v_-br.- Telefone: (46) 3525-g l 07 / Bl}s



I 323

MUNICIPIO DE MARMELEIRo
ESTADO DO PARANÁ

23.21. O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data
center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela
CONTRATANTE.

23.22' Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais
disponíveis do datacenter no momento.

23'23. A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações
que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

24 _ DOS PAGAMENTOS E PRAZOS

24.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuórios: os serviços de implantação e
treinamento dos usuários realizados serão pagos em parcela única com vencimento em até l5
(quinze) dias depois da sua realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais
serviços mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do
contrato,sendo a primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para
uso;

c) Serviços sob demanda varirivel: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão
pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do
pagamento,em conjunto com as parcelas mensais.

24.2. O ptazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar dadatade sua assinatura, podendo ser
prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, incisò [V, da Lei
Federal no 8.666193, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

24'3.8m caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)
meses, tendo como marco inicial, a data da assinatura do instrumento contratual, pelo Índice Nacional de
Preços ao consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

25 - DAS OBRIGAÇÕNS N¡.S PARTES E CONDIçÕNS ON F'ORNECIMENTO

25.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros
afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência
contratual;

b) Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessarias à
implantação dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela
CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, îo prazo máximo declarado no
contrato;

c) Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e
estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo
executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e
enquadramento as mudanças nas legislações;
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d) Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de
serem observadas ou não pelos usuarios;

e) Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

Ð Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da
CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

g) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso
seja necessario;

h) Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de
Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando
falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade
(quando software liwe);

i) Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP
RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da
CONTRATANTE com conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário
tendo em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município,
em formato que permita a facil restauração, em caso de troca de fomèceãor;

j) Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso
seja necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados
obtidos por meio de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

k) Após a rescisão do contrato, fomecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias
para acesso completo aos dados;

l) Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de
propriedade da Contratante;

m) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação que deu origem a contratação;

n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

o) Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a
par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

p) Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as
especificações funcionais do mesmo;

q) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante,
guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.7O9l2Ol8 (Lei Geral da Proteção
de Dados Pessoais - LGPD);

Ð Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

s) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em
função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos
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termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

Ð Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para
redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridaàe e
guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de
segurança, assim como o'restart" 

e recuperação no caso de falha de máquina.

25.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as
customizações, acréscimos e apostilamentos;

b) Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao
desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à
Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de
execução dos serviços, fixando prazoparaa sua coffeção ou regulanzação;

d) Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a
implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções
feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis
etÏos ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e
responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da
Contratada pararealização de seus serviços;

e) Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas,
informadas, lançadas ou carregadas no sistema;

Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo mÍtximo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA parao
bom funcionamento e operacionalidade do sistema;

Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos
empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em
que devam executar os serviços;

Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de
problemas causados por:

k) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na
climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua
responsabilidade;

l) Problemas relacionados a rede lógica/intemet da Contratante;

m) Vírus de computador e/ou assemelhados;

Ð

s)

h)

Ð

i)
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n) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos
de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas,
bem como, transporte inadequado de equipamentos;

o) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede
incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador;

p) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA,

26 _ DA NECESSIDADE DE PROVA DE CONCEITO DAS F'I]NCIONALIDADES DOS
MóDuLos E Do pADRÃ.o rncNolócrco, sEGURANçA E DESEMpENHo

26'1. Defrnido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma avaliação de
conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, conforme orientações da Nota
Técnica n' 04l2008lTCU e Prejulgado no 22 TCEIPF., visando dar segurança mínima a contratação,
conforme preconizado na Lei de Licitações, dado o impacto da contratação em todo os serviços públicos,
administrativos e executivo fiscal, a produtividade e eficiência dos servidores em atividade, bem-como os
custos envolvendo terceiros e contratos já vigentes no que tange a serviços de link de internet/rede de
dados.

26.2. A data, horario e local para realização da prova de conceito será diwlgado pelo pregoeiro.

26'3. A prova de conceito deverá ser realizada em até t0 (dez) dias uteis após a sagração da empresa
provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designaãa, formãda por serviãores
com conhecimento técnico pertinente.

26'4. Ao final da Prova de Conceito - POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada e
designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará à Pregoeira e à sua Equipe de Apoio. A critério da
comissão, poderão ser emitidas atas diárias ao término dos trabalhos, com intuitó de registro das
atividades realizadas, porém sem julgamento de resultado.

26.5' A PROPONENTE que convocada paraavaliação não comparecendo em dia e hora previamente
agendados para a rcalização da Sessão Pública da Prova de Conceito - POC, será automaticamente
reprovada pela Comissão avaliadora.

26.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui
estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta
adequada ou ser considerada fracassada a licitação.

26,7 . Para a POC, a licitadora fornecerá:

a) Mesa ou bancada e cadeiras para uso na apresentação;
b) Ponto de energia elétrica (220v oul lOv);
c) Um ponto de acesso à internet por rede cabeado, sem bloqueios ou restrições com link de

2MB;

26.8.Para a POC, a licitante ficará responsável por providenciar:

a) Computador (Desktop ou Laptop) com SO Linux;
b) Computador (Desktop ou Laptop) com SO V/indows l0;
c) Computador (Desktop ou Laptop) com SO MacOs X Catalina;
d) Smartphone com Android;
e) Smartphone com los;
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26.9. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva de todas as
funcionalidades exigidas neste termo e disponíveis no sistema, sendo que cada função requerida deverá ser
executada e seus resultados demonstrados. Bem como deverá trazer os equipamentos previamente
configurados para a realização dos testes, não sendo aceitas intervenções de pessoàs external a avaliação
(não presentes na demonstração).

26.10' Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em daÍa
center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito neste termo
de referência.

26.11' A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em equipamento de sua
propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem.

26'12. Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do particular
quanto à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um
representante das demais licitantes por sala de apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação,
resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito.

26.13. Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação e
também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação.

26'14. Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphone, tablete, notebook, gravadores e
outros equipamentos do gênero, para todos os presentes, ficando somente liberados os equipamentos
necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada.

26'15. O representante de licitante que estiver assistindo à apresentação e se comportar de maneira a
prejudicar os trabalhos, poderá ser conduzida para fora do recinto, bem como incidir nas cominações civis
e criminais aplicáveis.

26.16. Os equipamentos da licitante poderão ser auditados pela Equipe da Licitadora, bem como poderão
ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias.

26.17. É vedado as demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver realizando a
apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da infratora, sem prejuízo as
cominações civis e criminais aplicáveis.

26'18' Será considerada aprovada a solução que atender a todas as exigências contidas neste Edital e
efetuar a demonstração técnica, apresentando as condições mínimas dè fi.lncionalidade, performance,
segurança e desempenho previstas neste Termo de Referência.

26.19' A Prova de Conceito - POC consiste na validação dos requisitos mínimos exigidos no Termo de
Referência quanto a três aspectos fundamentais do sistema ofertado: a) Performance; b) padrão
Tecnológico e de Segurança; c) Requisitos Específicos por Módulo de Programas. Caso a solução
ofertada não atenda 100% dos requisitos relacionados a Performance, ou ao Pãdrão Tecnológico e de
Segurança, não se passará a etapa de Avaliação dos Requisitos Específicos por módulos de piogramas,
sendo automaticamente desclassificada, por princípio de economicidade, celeridade e utilidãde do
procedimento.

26.20. A apresentação dever se dar na ordem em que os itens estão relacionados, devendo a EMPRESA
VENCEDORA apresentáJos de forma objetiva, sem ajustes e sem contato externo. Não será permitido
desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação;

26.21. A apresentação dos sistemas poderá ser realizada de forma simultânea ou não, conforme acordado
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entre as partes. As empresas que estão participando do certame serão comunicadas por e-mail, do(s)
dia(s), horário(s) e locai(s) em que acontecerão.

27 - AVALTAÇÃO DE PERtr'ORMANCE

27.1. Pata que funcionem, os sistemas de computação em nuvem dependem da infraestrutura de
comunicação externa, que é o link de banda larga contratado com o provedor de serviço local e já
disponibilizado pelo ente público.

27.2. Dada a variedade de sistemas existentes no mercado e tecnologias aplicadas por cada fabricante ou
desenvolvedor, alguns podem consumir mais e outros menos recursos da banda laìga, de acordo com o
trafego de rede. o objetivo da avaliação de performance, portanto, é medir o 

"onrurnð 
de recursos de rede

(link)' obtido através do tráfego de dados entre o servidor e a estação de trabalho/cliente
(download/upload), evitando-se a contratação de um produto que exija recursos muito acima da
capacidade já disponível, exigindo a repactuação dos contratos de banda larga de internet e infraestrutura
de rede.

27.3. Não há interesse público, nem atende aos princípios da economicidade e da melhor escolha
preconizados na Lei de Licitações, a contratação de sistemas e programas que onerem excessivamente o
ente público, obrigando a expansão exagerada das capacidadesjá disponíveii de links de banda largapara
que o tempo de processamento seja condizente com o que espera de boas práticas de atendirnenio e
serviços públicos.

27.4. Énecessário que o sistema contratado previsto nesta licitação, possa operar satisfatoriamente com a
capacidade de link dedicado disponibilizado atualmente pela entidade licìtadora, sem necessidade de
aumento de recursos, justificando-se assim, a realização de avaliação do tempo máximo de
processamento, conforme parâmetros mínimos desejáveis.

27.5. O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link contratada pela administração.
Caso após implantado, o sistema não opere satisfatoriamente com o volume de dados e operações atuais
em uso, o fornecedor deverá indenizar a administração pública pelos custos de aumento de link necessário
para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham que esperar longos períodos para
tealização das atividades e prestação de serviços administrativos e de atendimento, ou arcar com a
rescisão contratual e penalidades previstas no Edital. Para esta aferição será disponibilizadainternet banda
larga com velocidade máxima de 8mb.

27'6. Nessa etapa da prova de conceito, o objetivo será assegurar que o download de dados realizado
entre a aplicação lado cliente e servidor, transfere apenas o que é necessário para o funcionamento sem
realizat excessivos consumos de recursos de rede.

27 '7 . Considera-se nos cenários que as consultas já estejam abertas, sendo monitorado/computado apenas
a requisição que carrega os dados do servidor para o cliente, conforme tabela de parâmetros.

27.8. O consumo será medido com base no ¡etorno de apenas um único registro por consulta.

27 .9. Deve ser medido o tempo de retomo de resposta de dados entre o servidor e o cliente. Com base na
premissa de que, quanto mais lento o sistema, mais tráfego de dados e portanto, mais consumo de link.

27.10. O tempo será medido com base no retomo de registros conforme descrito na funcionalidade.

27.11. A coluna "tempo", indica o tempo máximo em sezundos esperado entre o comando do cliente e o
retorno da aplicação pelo servidor.

27.12. A coluna funcionalidade, identifica a operação realizadade teste.
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27.13. Foram selecionadas para fins de testes, apenas algumas amostras de funções básicas, relacionadas
as principais áreas e rotinas da administração pública, compondo uma amostra mínima.

27.14. Será aprovada na prova de conceito a solução ofertada que executar todas as operações da tabela
abaixo dentro ou em menor tempo (segundos) que os parâmetros máximos estabelecidos.

27.15. As tabelas possuem apenas funcionalidades extremamente básicas e de rotina, disponíveis em
qualquer software do mercado para atendimento da administração pública.

28 _ TABELA DE PARÂMETROS DE CONST]MO VIÁXTNNO DE LINK

Seq Funcionalidade Consumo Máximo
I de Pessoas zKb
2 Consulta Plano de Contas zKb
J de 3Kb
4 de 2Kb
5 de Movimentos de Entrada de 3Kb
6 de Bens Patrimoniais 3Kb
7 Consulta de Veículos 3Kb
8 de de Funcionarios 2Kb
9 Consulta de Cadastro Imobiliário 3Kb
l0 de Tributarios 3Kb
11 Sadastro Econômico/lVf obiliário 3Kb
l2 de Alvarás de Emitidos zKb
13 de Camês Emitidos 9Kb
t4 Consulta de Protocolos 4Kb

28'1. No mesmo sentido, para que se observe que o sistema não é exageradamente lento quando em
funcionamento no ambiente da contratante, deve ser medido o tempo de retomo de respostá de dados
entre o servidor e o cliente.

28.2' Igaalmente considera-se nos cenários que as consultas e manutenções (telas cadastrais e de
processo) já estejam abertas, sendo monitorado/computado apenas a requisição que caïrega os dados do
servidor para o cliente, conforme tabela de parâmetros.

28.3' O tempo será medido com base no retorno de registros conforme descrito na funcionalidade.

28'4. A coluna "tempo", indica o tempo máximo em segundos esperado entre o comando do cliente e o
retorno da aplicação pelo servidor.

28.5. A coluna funcionalidade, identifica a operação realizadade teste.

28.6. Foram selecionadas para fins de testes, apenas algumas amostras de funções básicas, relacionadas as
principais áreas e rotinas da administração pública, compondo uma amostra mínima.

28.7. Serâ aprovada na prova de conceito a solução ofertada que executar todas as operações da tabela
abaixo dentro ou em menor tempo (segundos) que os parâmetros máximos estabelecidos.

29 - LOTE 0r

29.1. TABELA DE PARÂMETROS DE TEMPO MÁXIMO DE RESPOSTA
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AREA FUNCIONALIDADE A SER TESTADA
TEMPO

MÁXI]\{O DE

de minuta com uma requisição contendo 30 itens l0
Ordem de Compra baseado na requisição com 30 itens 5

de um item na minuta 2

da proposta do pregão 2

de lances do pregão 2

Compras

totalmente Ordem de Compra 2

Depreciação automática de 3800 bens 60

bem patrimonial com suas movimentações l5
interna com l0 bens 7

Patrimônio

Bem patrimonial )
Cadastro comissão de inventário patrimonial 2

de inventário patrimonial com 300 bens 12

aixa coletiva contendo 10 bens t2
de veículos 2

de despesa de veículo com ordem de compra 2

agendamento de veículo 2

de despesas dos veículos com 2.000 registros 2

Frota

ocorrências de veículo 2

Cadastrar entrada no almoxarifado por nota fiscal 2

inventário de estoque com 100 produtos 7

saídas do almoxarifado 2

estoque por depósito contendo 400 produtos 5

requisição ao almoxarifado 2

Almoxarifado

de produtos do almoxarifado )

lnclusão de CDA Judicial em lote a cada l0 CDA 4

de CDAs Judicial em lote a cada 10 CDA 15
de CDAs Cartório a cada l0 CDA 4

de uma guia pagamento de divida (formato PDF) 5

de um parcelamento em l2x l5
um acordo de um parcelamento pelo método de Imputação 5

da Notificação de Débitos em Divida Ativa (com guia) de
(formato PDF)

6

de Dividas a cada 100 lançamentos 40

extrato de débitos de divida ativa do contribuinte (
Adm,Judicial e Cartório)

6

do extrato de débitos de divida ativa de um cadastro
contendo dividas Adm, Judicial e Cartório

l7

em tela da Ficha Financeira da divida ativa de um
dividas Adm, Judicial e Cartório

10

Dívida Ativa

da Ficha financeira da divida um cadastro (formato
dividas Adm, Judicial e Cartório

20

ta em tela do Extrato de débitos de um cadastro 5
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do Extrato de débitos de um cadastro (formato pdf) 35

lonsulta em tela da Ficha Financeira de um cadastro 6

Emissão da Ficha financeira de um cadastro (formato pdf) 35

Cálculo IPTU a cada 50 imóvel 27

Recálculo IPTU de um imóvel 4

Geração de uma Guia de ITBI (formato pdf) 9

Geração de uma Guia IPTU (formato pdf) l2
arquivo de carnês IPTU para terceiros (formato XML) de 5
ordenado por imóvel

10

Desmembramento de um Lote 5

Remembramento de um Lote 5

IPTU e ITBI

Emissão do Relatório de Arrecação IPTU do Exercicio 30

(formato PDF)

Iransferência de Propriedade de um cadastro 5

do Espelho do Imóvel (formato PDF) de um cadastro 4

Emissão do Boletim de cadastro Imobiliário -BCI (formato pDF) de
¡m cadastro

6

lnclusão de Alvara deLocalizaçáo e Funcionamento de um mobiliario 2

de Alvara de Localização e Funcionamento de um
PDF)

3

em tela do extrato de débitos de um cadastro 3

do Extrato de débitos de um cadasrro (formato pdf) 20

em tela da Ficha Financeira de um cadastro l2
da Ficha financeira de um cadastro (formato pdf) 22

ISS

em tela do Histórico da empresa de um cadastro 2

Consulta extrato de débitos de um contribuinte contendo: divida ativa
exercicio, débitos de mobiliário e imobiliário

5

do extrato de débitos de um contribuinte contendo
exerclclo débitos de mobiliário e imobiliário 35

3onsulta ficha financeira de um contribuinte contendo: divida ativa"
rxercicio, débitos de mobiliário e imobiliário.

7

da ficha f,rnanceira de um contribuinte contendo:
débitos de mobiliário e 30

lnclusão de cancelamento de débitos a cada l0 lançamentos 1

lnclusão de suspenção de débitos a cada l0 lançamentos 4

Processamento da baixa magnética do arquivo retorno bancário
:ontendo l0 pagamentos

6

da Certidão negativa de débitos (formato pdf; 4

da Certidão positiva de débitos (formato pdf) 6

da Certidão positiva com efeito de negativa de
pdÐ

6

Gerais Tributário

da Guia Unificada de um contribuinte contendo divida ativa 9

x anulação de dotação 20Gestão Orçamentária

de Empenho ordinario 10

de Empenho ordinario 5

de Empenho Ordinário 10
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uma ordem de compra l0
folha de pagamento de 200 funcionarios 180

de Empenhos Emitidos com 100 registros 7

de arquivo bancário com l0 itens 5

de um processo com l0 itens 35
Gestão Financeira

de receitas tributárias contendo 100 registros 360
Contabilidade Pública de balancete de de 0l mês 25

Realizar o Cálculo de Folha de Pagamento Mensal de l0(
funcionários com média de l0 verbas cada

200

Emissão de Resumo Sintético da Folha de pagamento Mens.¡
incluindo encargos patronais de uma competência para l0C
funcionários com média de l0 verbas cada

l0Folha de Pagamento

de Recibo de Pagamento Mensal de um Funcionário
menos l0 verbas

l0

Emissão de Comprovante de Entrega de Atestado Médico de r¡m
Funcionário

J

de Atestado de Saúde Ocupacional de um Funcionário J
Saúde Ocupacional de um Prontuário Ocupacional de um Funcionário

menos os seus Dados Cadastrais, Dados de Contato,
(mínimo 20), Acidentes de Trabalho (mínimo 2) e

Saúde
20

de Relatório de Ficha de Avaliação de Estágio Probatório
Funcionário com menos 10 critérios de 6

Estágio Probatório
de Relatório de Resumo de Resultados de Avaliações

Probatório para I 0 frrncionários com nomlnlmo I 0 critérios
e6 realizadas funcionário

40

Emissão de Relatório de Ficha de Avaliação de Desempenho de urn
Funcionário com pelo menos l0 critérios de avaliação

6
Avaliação de
Desempenho Consulta de Avaliações Realizadas com nota de pelo

100 funcionários
J

Emitir Relatório de Espelho de Ponto de um funcionário corn peto
menos 30 dias de apuração e l0 tipos diferentes de motivos
rrocessados

l2
Ponto Eletrônico

Emitir Relatório de Movimentação de Banco de ftoras de un
fr¡ncionário com pelo menos l0 movimentos

6

Emissão de uma nota J

de Cancelamento de uma nota 3
NFS-e

de uma nota 2

Declaração de Serviços Prestados 2Escrita Fiscal

Declaração de Serviços Tomados 2

Declaração de Faturamento - Optantes pelo Simples Nacional 2

lncluir Processo 5

Encerrar Processo t7
Processo Digital

Reabrir Processo 5

lnclusão de um Lote 2

lnclusão de uma sepultura do lote 2
Cemitérios

de a cada 100 contribuintes 5
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30 - AvALTAÇÃo DE pADRÃo rncNolócrco E DE sEcuRANÇA

30.1. Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico e de
segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, de cada funcionalidade
exigida pelo presente Termo de Referência no item "Padrão Tecnológico e de Segurança".

30'2. A proponente deverá atender 100% (cem por cento) destes requisitos, sob pena de eliminação do
certame.

30.3. A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informação e comunicação ofertado deverá
apresentar plena operacionalidade, no ato da apresentação.

3-0.4,Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologiautilizadaserá de afirmação/negação (sim/não).
Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema possui/executa a funcionafidade descrita no item
apreciado tendo-se como resposta as questões apenas duas altemativas: sim (atende) e não (não atende).

30.5' Um item "parcialmente" atendido, será computado como não atendido para fins de computo geral,
já que os requisitos do Padrão Tecnológico e de Segurança são de atendimento integral, ou seja, IOO%.

31 AVALTAÇÃO DE
PROGRAMAS

REQUTSTTOS ESPECÍFTCOS pOR rUóOUr,O (ÁREA) DE

3l'l' Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico e de
segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, de cada funcionalidade
exigida pelo presente Termo de Referência nos sub itens denominados módulos (divididos por área de
aplicação) do item "Requisitos Específicos por Móduro De programas".

3l'2. A proponente deverá atender no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos por módulo
enumerado, sob pena de eliminação do certame, permitindo-se que os eventuais requisitos ali não
atendidos até o limite de l0% (dez por cento), sejam objeto de customização, sem custos para a licitante,
devendo os mesmos serem concluídos até o fim do prazo da implantação.

31 '3. Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação (sim/não).
Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema possui/executa a funcionalidade descrita no item
apreciado, tendo-se como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).

31.4. Um item "parcialmente" atendido, será computado como não atendido para fins de computo geral.

32 - DAs EsPEcrFrcAçÕES MÍNTMAS Do pADRÃo rncNolócrco E DE sEGURANçA
DO SISTEMA

32.1. Este procedimento visa prover a CONTRATANTE de sistema de computaçáo l00o/o em nuvem,
desenvolvido em linguagem nativa web, de última geração, cujo padrão tecnológico e de segurança deve
atender a todos os seguintes requisitos, que poderão ser aferidos na POC, sob pena de desclassificáção da
proponente:

32'2. O sistema deverá ser do tipo Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/P,
com as seguintes características:

32'3. Todo o sistema de informações e programas devera rodar nativamente em ambiente web, e
ser mantido em data center de responsabilidade da contratada.

32.4- O sistema deve atender a legislação Federal e Estadual vigente, bem como regulamentos
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dos Tribunais de Contas da União, do Estado, INSS e da Fazenda Nacional aplicáveis a Contratante.

32.5. A CONTRATADA deverá prover recursos
disponibilidade do sistema, com as seguintes características:

que garantam a segurança e a alTa

32.6' Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2
operadoras distintas a frm de garantir a alta disponibilidade do seu bloco Ip.

32.7. Tráfego de dados entre o cliente e o servidor, deverá ser o mínimo possível para execução das
atividades do usuário, necessário para que consuma menos link de intemet poisível, procurando transferir
na maior parte dos casos apenas conteúdo no formato JSON, para interpretação e aprLsentação da camada
Front-End.

32.8. Validações básicas de interface, devem ser realizadas no lado cliente (front-end). Essas validações
incluem a conferência de valores válidos (como CPF/CNPJ), campos obrigatórios preenchidos, entre
outros.

32.9. Fica vedado o uso de aplicações tradicionais, desktop cliente-servidor (2 camadas) emuladas para
serem executadas através de navegador ou por outros meios como área de trabalho remota, cujoprotoðolo
RDP é inseguro.

32.10. Desenvolvido em linguagem nativa para Web (por exemplo: Java, PHP, C# ou outra que permita
operação via Internet).

32'll' O sistema deverá operar sob o paradigma de "Multiusuários" (mais de um usuário acessando ao
mesmo tempo a aplicação e um usuário acessando múltiplas sessões ao mesmo tempo), com integração
total entre os módulos, garantindo que os usuários alimentem as informações em cadastro útUCõ puru
todas as áreas, e que sejam integráveis automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantâdos
de outras áreas e ser multientidades (Câmara, Fundo, Fundação e Prefèitura), buscando exercícios
anteriores constantes do banco de dados, sem que seja necessario sair de um sistema para entrar em outro.

32'12. O sistema deverá apresentar-se ao usuário de forma "transparente", ou seja, que o acesso seja
facilitado e que ele não tenha que ficar alternando entre domínios diferenter, op".undo o sistema ,"-pi"
através de um único domínio ou sub-domínio da contratada, exclusivo para aCONTRATANTE.

32'13' Por questão de usabilidade, performance, segurança da informação e integridade, para operação
do sistema não será permitida a utilização de nenhum recurso tecnológico corno runtim.r 

" ilugínr,
exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a outros dispãsitivos
(como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ) ou integração com aplicativos då estação
cliente (como Microsoft Office, exibição de documentos PDF). Nesses casos, porém, não é permitida a
integração através de aplicações que utilizem o recurso NPAPI dos navegadores como Appleis Java, por
questão de segurança da informação e integridade dos sistemas.

32'14. Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes versões:
Intemet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 70 ou superior), Chrome (versão 70 ou
superior), Microsoft Edge (versão 80 ou superior) e Safari (versão l0 ou superior);

32.15. Utilizar na camada cliente apenas recursos padrões já amplamente difundidos, como HTML +
CSS. + JavaScript, não necessitando de nenhum plugin ou runtime adicional para operação do sistema,
exceto nos casos de restrição de acesso a máquina local pelo navegador, próprios da arquitetura de
aplicações Web.

32.16. Deverá possuir recursos próprios internos que permitam a operação através de multijanelas,
abrindo quantas telas forem necessárias simultaneamente para consulta e desempenho dos serviços,
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permitindo alternar entre exercícios e entidades, sem que seja necessário fechar a aplicação e abrir outra,
ou sair de um módulo para entrar em outro.

32.17 . Permitir na estrutura multi-janelas que o usuário alterne entre as janelas abertas na mesma sessão,
na mesma aba do navegador e também faça ocultação (minimização) ou fechamento de janelas de forma
geral.

32.18. O sistema deverá fornecer feedback imediato ao usuário sempre que uma ação for rcalizada,
através de mensagens exclusivas ou alguma indicação visual clara (como mensagem popup). Em casos da
realização de operações transacionais (como inclusão, alteração e/ou exclusao ae regisìros), o sistema
somente deverá fornecer feedback quando elas forem frnalizadas, informando se a operação fora
r ealizada/ ftnalizada por completo com sucesso ou não, imediatamente.

32.19. O sistema deverá oferecer capacidade de responsividade, observando-se os limites/requisitos
mínimos de operação do sistema, de tal modo que permita ser utilizado também por dispositivos móveis
como Tablets.

32.20' Permitir ao administrador local Qu€, através de interface dentro do próprio Sistema,
consulte sessões ativas no servidor de aplicação, disponibilizando informações como:

32.21. Data de lnício da Sessão.

32,22, Data da Última requisição.

32.23. Código e nome do usuário (quando sessão logada).

32.24. Tempo total da sessão.

32.25. Endereço IP da estação de trabalho.

32.26. Permitir ainda que:

32.27. A sessão seja finalizada pelo administrador.

32'28. O administrador consiga enviar mensagem interna no Sistema para um ou mais usuário(s)
logado(s).

32.29. Possibilitar ao administrador local que este gerencie os acessos (permitir/restringir) aos logs de
auditoria do Sistema.

32.30. O Sistema deverá fomecer múltiplos meios de auditoria (logs), sendo no mínimo:

32.31' Logs de Ações realizadas no Sistema (operações como consultar, imprimir, por exemplo).

32'32' Logs de Operações realizadas que afetem dados do banco de dados (incluir, excluir, alterar, etc.).

32.33' Logs de Autenticação de usuários (toda ação de login/logout, incluindo dados adicionais).

32.34. Permitir que TODAS as telas de consulta do sistema, incluindo as consultas personalizadas
criadas através do gerador de consultas para a entidade, disponibilizem os seguintes recursos aos usuários:

32.35. Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de
maneira isolada ou combinada.
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32.36. Disponibilizar diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém,
Não Contém, Contido em, Não contido em, lnicia com, Termina com e Entre. Observar logicamente a
aplicação de cada operador conforme tipo do dado relacionado a ser pesquisado.

32.37. Especialmente os operadores de conjunto "Contido em" e "Não Contido em", devem
disponibilizar opção para informar os dados por intervalo e intercalado, ex.: l,2,lO-lS, ou seja, o valor I e
o valor 2, incluindo ainda os valores de 10 a 15.

32'38. Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas disponíveis
na consulta. Também deverá permitir ocultar ou exibir colunas.

32.39. Realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou descendente
(do maior para o menor), utilizando uma ou várias colunas ao mesmo tempo.

32.40. Recurso para seleção múltipla de registros, para que operações consideradas comuns para todasas
linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por exemplo: excluir, imprimir è selecionar
(quando for o caso).

32'41. Permitir que o usuario selecione o número de registros por página e faça a navegação entre as
páginas.

32'42. Impressão da visualização atual da consulta, com opção de informar: título, formato de saída e
totalizadores de colunas. Além disso deve permitir ainda a definição do formato de saída podendo ser no
mínimo: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, HTML, XML, CSV e TXT. Deve-se permitir emitir todos os
registros da consulta ou apenas aqueles selecionados.

32,43. Permitir que o usuário retorne a consulta em seu estado original (default).

32'44. Permitir que o usuário salve múltiplas preferências da consulta (campos em exibição incluindo
posição e ordenação, informações de filtros em tela, etc.), permitindo definir um nome para cada uma delas
e dispor da capacidade de compartilhar a preferência com todos os demais usuãrios, que possuam
privilégio para a mesma consulta.

32.45. Para melhorar a produtividade dos servidores e aumentar a eficiência do serviço público, como
preconiza o art. 37 da Carta da República, o sistema deverá conter recurso próprio que permita o usuario
indicar as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de ferramentas para acesso rapido a
partir de qualquer parte do sistema, considerando os privilégios disponíveis para ousuário;

32.46. O recurso de barra de ferramentas de maior importância (favoritos) deverá permitir conter
funcionalidades de módulos distintos em um único local, que não obrigue o usuário alternar manualmente
entre sistemas para conseguir acesso a elas, ficando essa barra de ferramentas disponível em qualquer
máquina e navegador que ele for operar o sistema, a partir do seu login, sempre observados os privilégios
de acesso do usuario em cada rotina;

32.47. Nos formulários de preenchimento (telas cadastrais, consultas e relatórios), permitir o acesso às
telas de consulta de dados relacionados, através de telas de manutenção conforme contexto da informação
a ser pesquisada e também pelo recurso de auto completar.

32.48. Ao acessar a tela de consulta relacionada diretamente pelo campo, caso o usuario possua privilégio
para incluir o cadastro (por exemplo pessoa na seleção de um órgão de regulamentação de profissão da
pessoa, ou no empenho, na seleção de um credor, ou no contrato na seleção do fornecedor, ou no cadastro
mobiliário/econômico na seleção do tipo da empresa e da natureza jurídica), permitir que ele possa incluir
imediatamente um novo registro e selecioná-lo em seguida.
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32.49. Possibilitar que o sistema disponibilize recurso para consistência de dados, de múltiplas
áreas/módulos, constantes da base de dados, com o objetivo de coibir eventuais falhas geradas por dádos
inconsistentes, sejam esses gerados pela própria aplicação ao longo do tempo ou então migrados de
aplicações legadas, permitindo também:

32.50. A cada execução logs devem ser arïnazenados, para verificar se determinada consistência
apresentou alguma falha na última execução.

32'51' Emitir relatório com os apontamentos de inconsistências encontradas nas verificações, indicando a
gravidade de cada uma.

32.52. Executar as consistências em primeiro ou segundo plano (tarefa em background, no servidor).
caso em segundo plano, o usuário deverá ser alertado quando a mesma encenar.

32.53. Possibilitar conftgurar as formulas de cálculo da aplicação de maneira visual através de fluxos
no estilo de fluxograma, contendo os seguintes recursos:

32'54' Permitir que em cada atividade do fluxo, possam ser realizadas diversas operações, como
atribuição de valores para variáveis ou execução de operações.

32.55. Conter funções de "API" para que o usuário possa utilizá-las para configurar os fluxos
conforme necessidade.

32'56' Permitir consultar o histórico de alterações, podendo verificar em cada alteração informações
anteriores e nova para efeito de comparação.

?2.57' Possibilitar que o sistema de gestão possa obter arquivos de fontes externas como o Google Drive,
incluindo via link e/ou obter da fonte externa (Google Drive) diretamente para o sistema, não tendo o
usuário que baixar o arquivo manualmente na máquina local para depois 'isubir" ao mesmo. Também
permitir que sejam enviados arquivos do sistema, diretamente para a fonte externa. Este procedimento
deverá requerer autorização do usuário para acesso a essa fonte 

"*i"rnu, 
através de conta própiia.

32'58. Realizar entrada de dados apenas via sistema, não sendo permitido o acesso direto ao Banco de
Dados.

32.59' Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. Essa
segurança total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente (front-end),
passado pelo canal de comunicação (HTTPS), aplicando restrições de acesso aos endereços e portas dos
serviços.

32'60. O Sistema deverá exibir em área própria aos usuários da aplicação que o mesmo fora auditado,
permitindo acesso para visualização dadata da realização e o resultado da última auditoria realizada.

32'61. Em hipótese alguma deverá ser possível realizar conexão direta ao servidor de banco de dados
produção por aplicações clientes de banco de dados através da intemet.

32.62. Acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças de
qualquer dos softwares utilizados pelo sistema a ser contratado, incluindo sistemas básicos como sistemas
operacionais e sistema gerenciador de banco de dados.

32.63. O sistema deverá conter Cadastro Único, sob o conceito de compartilhamento de dados e não
integração por intermédio de outros artificios, que podem danificar a integridade dos cadastros ao longo
do tempo. Este deverá ser formado no mínimo com o seguinte conjunto de dados:
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32.64. Cadastro de Pessoas.

32.65. Textos Jurídicos - Leis, Portarias, Decretos entre outros.

32.66. Centros de custo/Organograma.

32.67. Entidades.

32.68. Bancos.

32.69. Agências.

32.70. Tributos.

32.71. Moedas.

32.72. Cidades.

32.73. Bairros.

32.74. Logradouros.

32.75. Produtos.

32.76. Assinantes de Relatórios Legais.

32.77. CBO - Cadastro Brasileiro de Ocupações.

32'78' O Cadastro Único deve permitir o compartilhamento de dados com todos os demais módulos do
sistema.

32.79. Para dar suporte a outras aplicações, deverá disponibilizar os seguintes Webservices (ao menos),
em um dos protocolos REST ou SOAp:

32.80' Cadastro de Pessoas: Permitir consultar de maneira sintética ou detalhada, permitir incluir e
alterar.

32'81. Centros de Custo/Organograma: Permitir consultar a estrutura de departamentos da entidade.

32.82. Serviço de autenticação de usuários para sistemas internos da entidade e outros de terceiros
conforme privilégios, por meio dos mesmos dados de login do sistema de gestão.

32'83. Garantir integridade referencial entre as tabelas do Banco de Dados, não permitindo a exclusão de
informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema e pelo bânco de dados.

32.84. Ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é gravado e
nada é corrompido/comprometido), garantindo a integridade das informações do banco de dados em casos
de queda de energia, falhas de hardware ou software. O usuário sempre deverá ser informado, sobre a
frnalizaçáo com sucesso ou não das transações operacionais (inclusão, alteração e/ou exclusão de
registros), antes de liberar o controle da aplicação paraarealização de outras atividades.

32.85. Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados obtenham
êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou cópia. Não será permitido
o acesso do sistema ao SGBD através de do usuário DBA (Superusuario) do Banco de Dados, devendo
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existir usuário específico para acesso da aplicação e usuários adicionais para consulta.

32'86. Fornecer em todo o sistema relatórios e consultas com opção de visualização em tela,
possibilitando imprimir, exportar, assinar digitalmente assim que emitido e salvar minimamente para os
formatos: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, HTML, XML, CSV e TXT,

32'87. O sistema deverá dispor de Gerenciador de usuarios centralizando em um único local a
administração de todos os usuários, sejam funcionários e cidadãos, permitindo ainda controlar permissões
de acesso, dispondo das seguintes funcionalidades mínimas:

32.88. Relacionar o usuário a um ou mais perfis, utilizando perfis já pré-definidos (como Operacional e
Gerencial, Consulta de Pessoas e Endereços, Manutenção de Pessoas, Þrocesso Digital Gerencial,etc.) ou
personalizados pela administração local.

32.89. Utilizar os privilégios dos perfis para acessar as rotinas e funções do sistema, como consulta,
inclusão, alteração, exclusão e todas as demais ações disponíveis para o usuário nas telas do sistema.

32.90. Gerenciar restrições de acesso às funções do sistema através do uso de senhas, bloqueando por
padrão o acesso após 3 (três) tentativas de acesso mal sucedidas, podendo o administrador locaì configurar
essa condição para mais ou menos tentativas.

32.91. Garantir que as senhas sejam trafegadas pela rede e armazenadas de forma criptografada seja com
algoritmo próprio ou hash padrão como MD5 ou SHA, de forma que nunca sejam môstradas em telas de
consulta, manutenção de cadastro de usuários.

32.92' Vincular o usuário em um ou vários centros de custo, atribuindo desta forma liberação/restrição de
acesso aos dados, podendo ser por centro de Custo, Órgão, unidade ou Total.

32.93' O administrador do sistema deverá poder definir a forma de login do usuário de acordo com os
métodos disponíveis: CPF e Senha, e-CPF/e-CNpJ, Biometria e Login úníco Gov.Br.

32'94. Permitir que o acesso ao sistema seja realizado por meio de autenticação LDAp. permitir que
diversos servidores LDAP sejam configurados, refletindo a estrutura de rede da entidade.

32.95' Permitir que o acesso ao sistema seja realizado por meio do Login Único Gov.Br, plataforma do
Governo Federal.

32.96' Enviar mensagem por e-mail ao usuário assim que o mesmo for cadastrado no sistema. O sistema
deverá também permitir definir um texto padrão personalizado da mensagem que será enviada, para os
envios posteriores.

32'97. Enviar mensagem interna ou por e-mail para um ou vários usuários de acordo com seleção.

32.98' Permitir que o administrador local (com os devidos privilégios) realize a troca da senha dos
usuários do sistema. Com objetivo de que o Administrador não tenha acesso a senha do usuário, o sistema
deverá contar com opção de definição de senha aleatória sendo a mesma enviada para o e-mail do usuário
assim que alterada.

32.99. Permitir que o administrador local defina se a senha do usuário está expirada, tendo assim o
usuário que alterá-la em seu próximo login.

32.100. O Gerenciamento de Usuários, tanto dos internos da solução (funcionários, consultores) como
usuários externos (Cidadãos), deverá ser centralizado em um único local permitindo ao administrador
local completa gestão deles, sempre observados os privilégios necessários parã tais operações.
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32.101' Permitir que seja realizada inclusão de um usuário externo ao sistema (para o cidadão),
diretamente pelo cadastro único de pessoas, quando este ainda não possuir um usuário criado.

32.102.0 sistema deverá dispor de recurso que permita o usuário definir regras individuais de
permissão/restrição de mensagens/notificações internas do sistema. As restrições devém ser impostas por
categoria de mensagens de acordo com os tipos previstos pela aplicação.

32.103' o sistema deverá ser dotado de recursos que garantam a segurança quanto ao acesso e uso do
sistema pelos usuários, dispondo das seguintes configurações mínimas:

3z.l04.Permitir validar se usuário/funcionário está com contrato ativo no RH durante o seu login,
evitando assim que funcionários afastados ou em férias tenham acesso ao software interno.

32.105. Permitir definir se o horário de trabalho do usuário/funcionário deverá ser considerado conforme
definições de jornada de trabalho atribuídas pelo RH.

32.106. Permitir definir as regras de composição e tratamento de senhas.

32.107 ' Permitir definir o intervalo de tempo para expiração automática de senhas.

32.108. Permitir o controle de expiração de senhas, definindo individualmente por usuário se expira ou
não a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específiða.

32.109. Permitir definir se utiliza servidor LDAP para autenticação.

32.ll0.Permitir disponibilizar acesso para concessão de privilégios para diretores de áreas e que eles
possam apenas conceder privilégios para seus subordinados diretos, através da hierarquia de
organograma.

32.,lll.Toda vez que o usuário realizar acesso ao sistema, sendo que da última vez que seu login foi
utilizado oconeu alguma falha de autenticação, o sistema deverá alertar o usuário exibindo uma lilagem
com os últimos acessos realizados, ficando ele informado que houve uma tentativa de acesso 

"o- ,"uusuário.

3z.llz.Permitir que sejam configuradas restrições de acesso para qualquer formulário do sistema,
contendo os seguintes recursos:

32'll3' Definir para que o usuário seja obrigado a informar uma descrição/averbação sempre que uma
determinada ação for realizada,

32.114. Exigir que o usuario possa prosseguir apenas ao realizar nova autenticação, no ato da ação.

32'115. Solicitar para que um supervis or realize liberação em tela, para poder prosseguir.

32'116. Limitar e Liberar acesso temporário para determinadas ações do sistema, podendo configurar
dia(s) do mês e horários do dia.

32.117. Permitir definir determinados usuários onde as regras não se aplicam (exceção).

32.118. Permitir definir regras para desativar ou ativar campos das telas cadastrais do sistema, definindo
valor inicial (default) para um determinado campo, verifrcar se um campo (ou mais) foram alterados, a
fim de determinar de forma condicional esses comportamentos podendo emitir mensagens de aviso, inibir
a execução de uma ação como incluir, alterar ou excluir, enviar uma mensagem de e-mail para outro
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usuário, de acordo com regras da entidade sem depender de customização do sistema.

3z.llg.Manter histórico de acessos por usuário, rotina e ação, registrando a data, hora e o nome do
usuário, IP local do usuario no momento da operação.

32.120. Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas do
sistema, registrando:

32.121. O tipo da operação realizada.

32.122. A partir de qual rotina do sistema ela fora executada.

32'123' A partir de qual estação de trabalho ela fora executada (ip da máquina local).

32.1 24. Identificação do usuário.

32.125. Tabela alterada.

32.126. Operação realizada (inclusão, alteração ou exclusão).

32.127. Os dados incluídos, alterados ou excluídos.

32'l28.Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, novos
dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões.

32.129. Permitir cruzamento de informações entre os módulos da solução.

32'130. Estruturar o sistema para que seja evitado a redundância de tabelas, exceto quanto a replicação de
informações em outros ambientes (como integrações com outras aplicações extemasj.

3z.l3l.lntegrar com o Diretório Nacional de Endereços (DNE) dos Correios. A base de endereçamento
deve ser atualizadamensalmente e um serviço de consulta de endereços deve ser disponibilizadointegrado
a aplicação, desta forma quando configurado para integrar com o DNE, toda vez que um enderðço é
informado no sistema o mesmo deve ser validado conforme o DNE e inconformidadesalertadas ao usuário
podendo ajustar o endereço.

32.132' As tabelas de cidade, estado e país, incluindo seus relacionamentos devem ser disponibilizadas
pela ferramenta de ges!ão e aítalizadas periodicamente de maneira automática sem que hajá necessidade
de manutenção desses dados pelos usuários, salvo quando o endereço for estrangeiro.

32'133. Consultar cidades disponibilizando pesquisa através no mínimo das seguintes chaves de acesso:
Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Claigo Receita Federal e
Código IBGE. Essas chaves de acesso são importantes pois permitirão o cruzamento de dados com outras
bases de govemo em esferas diferentes, cuja codificação de cidades é diversa, normalmente utilizando
uma dessas.

32.134. Disponibilizar as funcionalidades mínimas a seguir no cadastro de pessoas:

32.135. Permitir a definição do tipo da pessoa: Física ou Jurídica.

32.136. Permitir endereços: Comercial, Residencial e para Correspondência. Estes endereços devem ser
vinculados ao cadastro de logradouros, evitando assim a redundância de informações.

32.137. Cadastrar vários Contatos tais como: Telefone Residencial, Telefone Celular, E- mail, podendo
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cadastrar mais de um tipo de telefone do mesmo tipo.

32.138' Possuir opção de cadastrar dependentes (únicas), onde um dependente é cadastrado como pessoa,
sendo que estas informações podem ser utilizadas por ñrncionalidades diversas do sistema.

32.139'Possuir opção de cadastrar os dados das contas bancárias, podendo estes serem utilizados por
funcionalidades e módulos do sistema. As contas relacionadas devemier tipificadas para uso pelas rotinas
do sistema.

32.140' Permitir que seja informado um nome social exclusivo para a pessoa, conforme prevê o Decreto n.
8'72712016. Deverá manter registro de log com observação exclusiva, indicando a alterãção realizada e os
motivos. Quando definido um nome social, em todos os locais do sistema onde a pessoa é exibida, deve-
se apresentar o novo nome social informado, excetuando-se apenas a consulta de pessoas que poderá
exibir também o nome civil.

32.L41'?ermitir o enquadramento de uma pessoa em um ou mais órgãos de regulamentação de profissão,
ex. CRC, CRM, OAB.

32.142. Permitir que sejam adicionados ao cadastro, campos auxiliares conforme necessidade, apenas por
configuração, sem que haja necessidade de customização.

32'143'Possuir consulta de histórico de alterações específico demonstrando todos os dados novos ou
alterados de cada cadastro, incluindo o usuário que o fez, data/hora da alteração e tipo da alteração
rcalizada' A consulta poderá ser tabular (colunas e linhas) ou através de interface que aparente uma ,,linha
do tempo".

32.144'Permitir que diversas certidões sejam relacionadas a pessoa, incluindo o documento digital
relacionado, definição de tipos bem como informar se encontra vigente/ativo ou não,

32.145. Permitir anexar diversos arquivos digitais pertencentes a pessoa, respeitando os limites de upload
impostos pela aplicação. Os arquivos digitais podem ser obtidos através de upload de arquivoda máquina
local, digitalização direta do scanner, obtenção de câmera ou compartilhamento de um documenio já
existente no banco de dados.

32.146'Permitir vincular ao cadastro da pessoa as informações de biometria através da captura das
digitais, pela impressão digital da pessoa. O acesso aos dados de biometria deverá ser realizado deforma
privilegiada, apenas para os operadores do sistema.

32.147. Disponibilizar estrutura que permita configurar campos adicionais para determinadas rotinas, com
as seguintes características :

32.148.Permitir que através de configurações simples, sem necessidade de customização, personalize a
adição de novos campos.

32.149. Permitir criar agrupamentos de campos, para serem exibidos em conjunto em área específica nas
janelas de entrada de dados já existentes no sistema, como área complementai.

32'150. Permitir que seja definida uma ordem de exibição dos campos adicionais.

32.151. Permitir definir o tipo do campo, podendo ser no mínimo: Texto, Numérico, Data, Valor, Lista,
Hora, Booleano e Campo Texto Formatado.

32.152' A opção lista deverá permitir a definição de listas estáticas e/ou dinâmicas sendo carregadas, por
exemplo via SQL.
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32.153. A opção Texto, deverá permitir selecionar um formato de entrada, podendo ser no mínimo CpF,
CNPJ, CEP, Telefone e E-Mail.

32.154. Permitir definir um valor padrão para o campo bem como a obrigatoriedade do mesmo.

3z'lss.Permitir definir regras, como exemplo: exibir uma mensagem caso determinado valor seja
informado no campo, ou então desabilitar um campo caso determinadÑalor seja informado em outro.

32.156'Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo aceitará a entrada de arquivo digital
relacionado, como uma imagem, arquivo PDF ou outro, podendo selecionar quais as extensõeì permitìdas
para entrada.

32.157. Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo utilizarâ o conceito de consulta relacionada,
podendo consultar os dados de qualquer outra tabela do sistema e retornando determinados valores pará
affnazenar no campo adicional junto ao registro relacionado.

32.158. Permitir definir de forma simples através de uma ação própria, um valor inicial ou reiniciar todos
os valores para o campo adicional, quando o mesmo é vinculado èm um cadastro que já possua registros
pré-existentes, aplicando para todos os registros o novo valor.

32.159. o sistema deverá dispor de recurso de Repositório de Certificados digitais, que garantasegurança
contendo as seguintes funcionalidades:

32'l60.Permitir vincular certificados digitais do tipo Al, de propriedade do usuário, neste caso
permitindo uso exclusivo dele para assinaturas digitais, ou seja, ap"nus quando ele estiver logado no
sistema.

32'161. Permitir vincular certificados digitais do tipo A1 para a entidade, neste caso permitindo uso
compartilhado do certificado, mediante concessão de privilégio de uso.

32.162. Permitir que o usuário crie um certificado digital auto-assinado, para uso em assinaturas digitais do
tipo Avançada, conforme Lei 14.06312020. Este tipo de certificado deverá ser utilizado apeãas pelo
usuário.

32'163' Realizar controle de vencimento de certificados no repositório, cientificando o usuário toda vez
que ele acessar a aplicação quanto a necessidade de renovação.

32.164. Registrar em log exclusivo (auditoria) todavez que o certificado é utilizado, indicando datalhora
de uso, informações sobre o procedimento realizado e qual usuário estava logado no sistema no instante
do uso.

32'165, Permitir o uso de Assinatura Digital, exclusivamente na modalidade Qualificada (conforme Lei
I 4.063 12020) nos seguintes procedimentos:

32.166. Login do Sistema.

32.1 67, No Peticionamento Eletrônico.

32.168. Escritwação Fiscal (Declaração de serviços prestados e tomados).

32.169' Permitir o uso de Assinatura Digital, nas modalidades Básica, Avançada e Qualificada (conforme
Lei 1 4.0 63 / 2020) nos seguintes procedimentos :
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32.170. Assinatura de Documentos Digitais Diversos.

32.171. Após a emissão de relatórios, permitindo assinar o documento emitido.

32.172. Pareceres do Processo Digital.

32.173. Recebimento/Envio de Processos por meio digital.

32.174'Permitir que o cidadão também realize assinatura digital de documentos diretamente pela
aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas ou recursos, exceto aqueles necessários pur" u"èrro
ao dispositivo de leitura do certifìcado digital na máquina local do próprio usuario.

32.175' Permitir o uso de Solicitações de Assinatura, onde um usuário realiza a solicitação de assinatura
de um ou mais documentos, para que outro(s) usuário(s) o façam, contendo os seguintes recursos:

32.176. Permitir definir se a execução das assinaturas será de forma sequencial (um após o outro) ou não
(todos ao mesmo tempo).

32.177'Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um documento
enviado para sua assinatura.

32.178. O procedimento de assinatura digital deverá ser simples e prático para o usuário, contendo os
seguintes recursos/facilitadores :

32.179. Permitir que sejam configurados carimbos/estampas de assinatura, por usuário ou para a entidade
toda, com possibilidade de configurar o conteúdo a ser colocado como 'lestampa" sobre o documento
PDF assinado.

32.180. Exibir alerta para o usuário quando o mesmo já fez assinatura digital de um documento, podendo
ele optar por cancelar a nova assinatura.

32.l8l.Permitir realizar assinatura digital com certificados do repositório e/ou instalados localmente na
máquina do usuário sejam nos modelos Al ou 43.

32.182. Os certificados devem ser listados para o usuário antes da assinatura para que ele possa escolher.
Deverá listar apenas certificados do próprio usuário.

32.183. o usuiirio deverá ver claramente quando um certificado está vencido.

32.184' A ação de assinatura digital deverá ser transparente para o usuário, sendo operada diretamente do
próprio sistema, através de interface padronizada (comum a todo o sistema), dentro da própria aplicação
web, sem que haja necessidade de trocar de aplicação para executar o procedimento.

32.185'A ação de assinatura digital, deverá exibir o documento que o usuário estárcalizando assinatura
no ato da mesma (quando individual) ou permitir a visualização dos documentos relacionados (quando
assinatura em lote). Desta forma o usuário/assinante saberá exatamente do que se trata e o que eie está
assinando.

32.l86.Permitir o uso de carimbos/estampas de assinatura, posicionando-os de forma automática e
permitindo também que o usuario o faça de forma manual, diretamente no documento que ele está
visualizando no ato da assinatura.

32.187. Todo documento PDF assinado digitalmente, deverá conter estampa automática com informações
sobre a consulta de autenticidade do mesmo incluindo endereço de consulta em QRCODE para poder
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fazê-Io através de leitura pelo Smartphone.

32'188'lntegrar com outros sistemas, preferencialmente através de web-services, com as seguintes
características:

32.189. Os protocolos a serem adotados devem ser SOAp ou REST.

32'190'Cabe ao administrador do sistema local, gerenciar permissões de acesso aos web-services,
através da definição de usuários e/ou tokens de acesso.

32.191. Um usuário de Web-Service, também deverá estar ligado ao cadastro de pessoas e portanto
deverá primeiro ser cadastrado neste para depois ser,,liberado" como usuário.

32.192. Permitir visualizar logs de execução para auditoria.

32.193. Permitir ao administrador local, ativar/desativar web-services.

3z.lg4.Possuir um completo gerenciamento do envio/recebimento de e-mails, com no mínimo as
seguintes características :

32,195' Permitir configurar diversas contas para envio/recebimento de e-mails, em um único local estando
disponíveis para todos os demais módulos do sistema, setores/departamentos.

32.196' Permitir configurar por tipo de mensagem/comunicação enviada pelo sistema, qual conta de e-
mail deve-se ulilizar para tal finalidade.

32.197. Dispor de recurso que permita configurar um texto padrão para cada tipo de mensagem de e-mail
a ser enviada.

32'198. Permitir que no momento do envio do e-mail o usuario possa selecionar uma conta específica
para envio, dentre aquelas configuradas e disponíveis. O administrãdor poderá optar por permitir ou não a
troca da conta de e-mail para envio da mensagem conforme categoria/tipo. Poì 

"*à-pìo, 
ao enviar um

empenho emitido para o credor, o administrador pode ter definido þara utilizar sempre uma mesma conta
não podendo alterâ-la.

32'199. Permitir realizar o acompanhamento dos e-mails, através do monitoramento do status de cada
mensagem enviada, como uma caixa de saída global do sistema.

32.200. Permitir monitorar a caixa de e-mail das contas de e-mail configuradas para identificar possíveis
retornos com falha, seja de servidor ou mesmo retomos realizados pelos respectivos destinatários,

32.201' Notificar o usuario que fez o envio da mensagem via e-mail, quando alguma falha no envio for
identificada pelo monitoramento.

32.202. controlar a emissão de relatórios, dispondo dos seguintes recursos:

32'203. Emitir vários relatórios ao mesmo tempo, pelo mesmo usuário.

32.204. Permitir que relatórios sejam colocados em execução através de fila de impressão e caso o usuário
ñnalize a aplicação, mesmo assim o relatório continue em execução. Ao finaliiar, deve-se enviar uma
notificação ao usuario de que o mesmo está concluído.

32.205. Controlar para que um relatório em emissão para o usuário não possa ser colocado em execução
novamente até que o primeiro frnalize, quando os parâmetros de emissão forem iguais.
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32'206'Conter recurso que liste os relatórios em emissão e notifique o usuário quando os relatórios
estiverem concluídos.

32.207. Permitir que ao final da emissão seja enviado relatório por e-mail para um ou vários destinatarios
buscados através do cadastro único.

32.208. Permitir que no envio de e-mail seja definido datalhora em que o e-mail deverá ser enviado ao(s)
destinatário(s).

32'209' Possuir opção para emitir e assinar digitalmente qualquer relatório impresso.

32.210' Manter uma cópia do relatório emitido, armazenada no banco de dados, identificando cada
emissão por um código único que deverá ser impresso junto com o relatório em todas as páginas, com
informações de: filtros utilizados, usuário que emitiu, data e hora de emissão e ID do relatórió emitido.

32'2ll' Permitir através de um serviço no portal de serviços, que o relatório emitido, seja consultado e
verificado, desta forma pode-se validar a autenticidade de qualqùer relatório emitido.

32.212. Consultar relatórios emitidos, filtrando pelo ID da emissão do relatório ou por outros dados como
modelo/layout, usuário que fez a emissão, datalhora da emissão, visualizando oì d.tulh., da emissão
como os parâmetros informados, bem como a opção de imprimir.

32.213. Permitir realizat a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel (smartphone
e/ou tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais acessíveis), por meio de
impressoras Térmicas Bluetooth. Deverá o fomecedor informar quais são os requisìtos mínimos
necessários, incluindo os equipamentos homologados.

32.214. Possuir gerador de relatórios, com as seguintes características mínimas:

32'215.Possuir um cadastro de "Formatos de Relatórios" sendo reutilizáveis por diversos relatórios e
conftguráveis: Tamanho de página, Margens do Documento, Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão,
número da pâgina, filtros utilizados, nome da entidade e Configurar marca d'água através do upload de
imagem.

32.216. Editar relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, contendo recursos como
formatação de campos, adição de imagens ao corpo do relatório, configuráção de agrupamentos, uso de
códigos de banas/QR codes, etc. A edição avançada de relatórios podirá ser realiãadã por ferramenta
extema a aplicação, desde que não haja custo adicional a contratante.

32'217. Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no sistema,
podendo esses layouts novos serem criados com base em cópiade layoutsjá existentes, sejam eles padrões
ou não.

32.218. Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme modelagem do
sistema ou então através de instruções SQL, definindo as características dos campos como nome,
tamanho e opções de filtro.

32.219. Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de acesso rápido às
funções do usuário.

32.220'Definir privilégios para os relatórios e consultas gerados a partir do gerador de relatórios e
consultas.
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32.221. Permitir gerenciar os relatórios por versões, permitindo que uma nova versão do relatório seja
criada e esta não afete o uso da aplicação pelos usuários enquanto não estiver totalmente finalizai¿.
Permitir restaurar uma versão anterior se necessário.

32.222. Possuir gerador de consultas, com as seguintes características mínimas:

32.223. Definir privilégios para as consultas geradas a partir do gerador de consultas.

32.224. Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme modelagem do
sistema ou então através de instruções SQL, definindo as características dos campos como nome,
tamanho e opções de filtro.

32.225, Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de acesso rapido às
funções do usuário.

32'226'Permitir definir para as opções de filtro, valores default/padrão podendo ser constantes do
sistema, parâmetros e também permitindo definição através de script sel-.

32.227.4 visualização das consultas geradas, deverá utilizar-se dos mesmos recursos das consultas
padrões do sistema, como definir preferências, impressão, opções de filtros e operadores, etc.

32'228. Permitir que o usuario defina uma consulta como sendo favorita, desta forma fazendo parte do
menu personalizado do usuário.

32.229. Permitir agendar a execução de determinadas tarefas no sistema, disponibilizando os seguintes
recursos mínimos:

32'230.Permitir que sejam configuradas ações de maneira visual através de fluxos, no estilo de
fluxogramas para realização de atividades comuns, como emitir certos relatórios, verificar situações de
determinados registros/cadastros do banco de dados, enviar notificações por e-mail, entre outros.

32.231. Permitir agendar a execução dessas atividades previamente configuradas, através de um assistente
que simplifique a ação, podendo executar diariamente, mensalmente, anualmente, em determinados
horários, entre outros.

32.232' Permitir que seja possível consultar o histórico de execuções jâ realizadas, incluindo informações
sobre status da execução e registros de logs adicionais.

32.233.0 sistema deve possuir recurso de desenho, configuração e execução de workflow, com as
seguintes caractorísticas:

32'234. Deverá fazer parte do sistema de gestão, no mesmo SGBD, sem necessidade de acesso ou
integração com outro sistema.

32.235' Permitir a realização de documentação, manual e/ou através do relacionamento de documentos
digitais e textos jurídicos constantes no cadastro único.

32'236.Permitir execução automática de funções e carregamento de formulário/telas integrantes da
solução através de um gerenciador único.

32.237.4 ferramenta de Workflow, deverá permitir desenho de processos utilizando-se da metodologia
BPMN (Business Process Model and Notation), incluindo Raias (horizontal e vertical), Eventos,
Atividades, etc.
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32'238'Permitir o controle de ativação/desativaçãoihomologação e versionamento de processos,
possibilitando a evolução natural dos processos.

32.239. Registrar a cada alteração histórico de alterações realizadas no Work-Flow, permitindo também
visualizar em histórico cada manutenção realizada, contendo recr¡rsos para de comparar e restaurar entre
uma alteração e outra.

32'240' Objetivando atender a rogras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os seguintes
recursos são necessários na aplicação:

32.241' O sistema deverá conter mecanismo que permita a configuração e o gerenciamento de..Termos e
Condições de IJso", tanto para usuários intemos (fi.rncionários) como para usùários extemos (cidadãos). A
entidade poderá configurar os termos conforme necessidade, individualmente por perfil de ùsuário e'por
serviço disponível no portal.

32.242'Possuir inventario dos Tratamentos de Dados Pessoais realizados em processos/operações do
sistema de gestão, incluindo a(s) hipótese(s) previstas em lei em que eles estão relacionados, cadastrados
no próprio sistema.

32'243. Permitir que a entidade mapeie e cadastre outros Tratamentos de Dados pessoais que a mesma
realiza seja por meio digital, através de outros sistemas de gestão (de outras áreas) ou por meio físico.

32.244.Deverá dispor de área exclusiva para que o cidadão possa visualizar todos os tratamentos de
dados pessoais realizados pela entidade, incluindo aqueles que não são realizados no software de gestão
(Transparência Ativa) e permitir que ele solicite relatório dosisos realizados (Transparência passivaf,

32'245, Permitir emitir relatório automático dos relacionamentos do cidadão com a entidade, com base nos
dados do sistema de gestão, informando quais são os vínculos que ele possui.

32.246. o tratamento de dado pessoal poderá exigir o consentimento do usuario, nos casos em que não
forem de interesse público. Nessa situação sempre que o tratamento for realizado deve-se verificar se há
consentimento realizado e ativo do titular.

32.247'Permitir definir quem é o Controlador local e indicar seus dados de acesso/contato em área
exclusiva no portal da transparência.

32.248.Permitir definir quem são o(s) Encanegado(s) de tratamento de dados pessoais indicados pelo
controlador e disponibilizar seus dados de acesso/contato em área exclusiva no portal da transparência.

32.249. No primeiro acesso do usuário a aplicação, seja usuário funcionário (intemo) ou cidadão (portal),
deve-se solicitar que o mesmo visualize as políticas dè uso do sistema incluindo política de tratamento de
cookies etealize o aceite deles, devendo este ficar registrado para posterior consulìa e auditoria.

32.250.Deverá dispor de web-service para que outras aplicações autorizadas possam verificar se há
consentimento realizado pelo titular em determinado Tratamento de Dados rnupruáo.

32.251' Permitir realizar a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel (smartphone e/ou
tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais acessiveis), por meio de impressoras
Térmicas Bluetooth. Deverá o fornecedor informar quais são os requisitos mínimos necessários, incluindo
os equipamentos homologados.

33 - DAS ESPECIFICAÇÕES rÉcNlcas MÍNIMAS Dos MóDrrLos Do srsrEMA

33.1' Para atender as áreas de aplicação da CONTRATANTE, o Sistema de administração e gestão
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fomecido/ofertado, será subdivido em Módulos de Programas, cujas principais especifrcações de
funcionamento encontram-se a seguir descritas e deverão estar plenamente disponíïeis aoJusuários após a
sua implantação.

33.2. Não é obrigatório que o sistema ofertado pela proponente utilize a mesma nomenclatura ou divisão
por módulos. No entanto, é necessário que atenda as especificações de funcionamentos constantes neste
termo de referência, sob pena de não se prestar aos objetivos da Contratante.

33'3. Visando ampliar a disputa, para classificação da proponente, durante a pOC é necessário que o
sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por centò) dos requisitos por Módulo de proprarnas.
ouseja,onãoatendimento,depelomenos90%dosrequisitosemqualqueiao'@,
ensejará a desclassificação da proponente.

34 - PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

34.1. Plano Plurianual - PPA

34.1'1. Possibilitar o registro da realização das audiências públicas com campo para: todas as solicitações
feitas pela comunidade, bairro a ser atendido, com informações de cóntáto do solicitante, óigão
responsável por sua análise e status da mesma;

34.1.2. Anexar atas da audiência pública e permitir a baixa dos arquivos anexados;

34.1.3. No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado para a informação das
receitas;

34.1.4. cadastrar os vínculos para o ppA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;

34'1.5' Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cadanovo PPA elaborado;

34.1.6. Cadastrar os programas de governo, com as seguintes informações: origem, objetivo,
diretrizes, público alvo, fonte de financiamento e gerente responsável;

34'1.7 ' Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PpA elaborado;

34.1.8. Permitir a criação automática de códigos reduzidos para despesa do ppA composto de órgão,
unidade, função, sub função, programa e ação com o objetivo de facilitár a execução orçamentária;

34.1 .9. Permitir importar as receitas e despesas de ppA anterior e da LoA;

34. I ' 10. Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de recurso;

34.1.11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita e
suas respectivas fontes de recursos;

34.1.12. Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a ser gasto
paracadaano do PPA;

34.1'13. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como a consulta de
todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

34.1'14. Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor orçado atualizado até a
data selecionada;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: lig.ritaca-e@¡r¡lç1ç_iriUlgçy.,.þr1_.liç.i(.ítc,i¡rrQ?(2ulll,uçiç:iti_r,nr.,go.v*.br - Telefone: (46) 3525-8107 / g l0S



350(

MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡RRNÁ

34'1.15, lnformar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, com a indicação da destinação de
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e permitir atualizar essas metas durante a
execução orçamentária do PPA;

34.1.16. Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a entidade a que se destinam;

34.1.17. Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34'1.18. Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa,
transferência financeira e alteração orçamentária;

34.1'19' Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, consolidando uma
ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até a data selecionada;

34'l'20. Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das transferências
financeiras;

34.1'21. Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do
orçamento até a data selecionada:

a) Demonstrativo das Receitas;
b) Demonstrativo das Despesas;
c) Meta Financeira por Órgão e Unidade;
d) Meta Física por Programa e Ação;
e) Programas;

Ð Programas Detalhados;
g) Anexo PPA Analítico;
h) Anexo PPA Sintético;
i) DetalhamentoÓrgão/UnidadeFísico/Financeiro;
j) Receita por Ano;
k) Receita Global.

34.2. E/rutir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posição
atualizada até a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre
PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada;

34.3. Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas e emissão de relatórios por
versão;

34.4' Emitir relatório possibilitando a avaliação dos resultados dos programas (Art. 4o, inciso I, ,,e,, da
LRF). O relatório deverá conter a programação e execução fisica e financeirà por program a e ação,
permitindo selecionar os quatro anos do ppA ou apenas um ano desejado;

34.5' Emitir os demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com os respectivos percentuais
de aplicação;

34.6. Lei De Diretrizes Orçamentárias - LDO

34.6'1. No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa a ser utilizado;

34'6.2. Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;
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34.6.3. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como a consulta de
todas as alterações incluídas, e de uma receita específrca;

34.6.4. Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor orçado atualizado até a
data selecionada;

34.6.5. Permitir cadastrar programas e ações na LDO e importar do PPA e LOA;

34.6.6. Permitir importar previsão da despesa do PPA, da LoA ou de LDo anterior;

34.6.7. Permitir importar previsão da receita do PPA, da LoA ou de LDo anterior;

34.6.8. Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas;

34.6.9. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34.6.10. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência
financeira e alteração orçamentária da despesa;

34.6.11. Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, consolidando uma
ou mais entidades e trazendo valor orçado atualizado atê a data selecionada;

34.6'12. Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com valor orçado
atualizado até a data selecionada:

34.6.13. Demonstrativo das Receitas;

34.6.14. Demonstrativo das Despesas;

34.6.15. Programas de Trabalho.

34.6.l6.Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade
responsável pela obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conservação, o
valor em novos projetos e o valor do ano da LDO;

34.6.17. Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio;

34.6.18. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e relatórios por versão;

34,6,19, Emitir, sobre os valores orçados, Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias
com Saúde e Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

34.6.20. Emitir o demonstrativo de aplicação de recursos em educação, saúde e pessoal com o respectivo
o/o de aplicação;

34.6.21. Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN - Secretaria
do Tesouro Nacional;

34.6.22.Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional;

34.7, Lei Orçamentória Anual - LOA
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34.7.1. Cadastrar os vínculos parua LOA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do
Estado;

34.7.2. Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a identificação de cada fonte
e destinação de recurso;

34.7.3. Permitir importar as receitas e despesas da LOA anterior e da LDO;

34.7 '4' Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para cada conta de receita e
suas respectivas fontes de recursos;

34.7.5. Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões;

34.7.6. Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LoA;

34.7.7' Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita automaticamente na
contabilidade;

34.7.8. Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado atualizado até a data
selecionada, consolidando uma ou mais entidades;

34'7.9. Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a elaboração da LOA,
permitindo incluir as alterações e emendas por lote e possibilitar a consulta dos lotes de alteração por
data.

34'7.10. Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identifrcação do elemento de
despesa, destinação de recursos e valores;

34.7.11. Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a elaboração da LOA,
permitindo incluir as alterações e emendas por lote e possibilitar a consulta dos lotes de alteração por
data.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

34'7.12. Permitir nas alterações orçamentárias adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes
para uma mesma Lei ou Decreto.

34'7.13. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34.7.14. Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de seus respectivos
lançamentos contábeis;

34.7.I5' Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorrentes de créditos adicionais
especiais e extraordinários;

34.7 '16' Permitir nas alterações orçamentárias adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes
para uma mesma Lei ou decreto;

34.7.17. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução;

34.7 '18. Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, despesa, transferência
financeira e os dados da Lei que o aprovou;

34.7.19. Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e
consignação;
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34.7.20. Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são informados os dados da
alteração para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a
necessidade de redigitação;

34.7.21. Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis
inconsistências na elaboração dos mesmos;

34.7.22. Cadastrar cronograma mensal de desembolso por entidade;

34.7.23. Cadastrar valor mensal das metas de arrecadação por entidade, informando os valores mês a
mês por modalidade e fonte de recursos;

34.7.24. Permitir que o usuario gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e
consignação;

34.7,25. Solicitar alteração orçamentária onde são informados os dados da alteração para envio ao
legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a necessidade de redigitação;

34.7.26. Efetuar solicitação de alterações orçamentárias durante o exercício:

34'7.27. Bloqueando o valor, na dotação a ser anulada, ao lançar a alteração no sistema, possibilitando
copiar os dados para o documento legal, evitando redigitação: Desbloqueando automaticamente ao
efetivar os lançamentos de suplementação e anulação, quando da efetivação da alteração;

34'7.28. Consistir dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistências na
elaboração dos mesmos;

34.7.29. Possuir cronograma de desembolso por fonte de recì.rsos e por mês com geração de relatório;

34.7.30. Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de
relatório;

34.7.31. Permitir a impressão do decreto para suplementação;

34.7.32. Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste momento, não seja mais
possível incluir, exclui ou alterar previsões de receita e despesa;

34.7.33. Permitir a e emissão dos relatórios da Lei 4320164 com opção de publicação simultânea no
portal da transparência;

34.7.34. Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;

34'7.35. Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: bimestral,
trimestral e semestral;

34.7.36. Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas automaticamente;

34'7.37. Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando valor previsto e valor
realizado;

34.7.38. Permitir contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de redução sobre todo o
orçamento ou sobre uma dotação específ,rca;

3 4.7 .39. Permitir liberação dos valores contingenciados;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: Lic i-(acao@Lnartlrs!çire.pr-sr)-v, hr/*lLc-rlír-ça9-Q*2(.¿ì¡-r.rar-r-uçLçir qpr:.gç.*þ.1 - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I o5



354(

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO PO PRR¡,NÁ

34.7.40. Permitir remover os valores de quotas não utilizadas em meses já fechados e distribuí-las em
meses abertos;

34.7,41, Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e
configurações da base do cliente para que ele não tenha necessidade de redigitar os dados no novo ano;

34.7.42. Possuir rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo assim que as peças
orçamentárias fi quem iguais;

34.7.43. Possibilitar o registro e acompanhamento dos projetos e despesas com conservação do
patrimônio público;

34'7.44. Possuir cadastro de renúncia de receita e respectiva compensação com emissão de relatório de
renúncias objetivando o atendimento a LRF, art. 5o, inciso IL

3s - ESCRTTURAçÃO CONTÁBrL E EXECUÇ.Ã,O F,TNANCETRA

35.1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada às exigências do
Tribunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federaln' 4.32011964, à Lei Complementar Federal no
l0l/2000, bem como às demais norrnas regulamentadoras da escrituração pública;

35.2. A escrituração contábil deve ser completamente vinculada aos registros que lhe suportam, não se
admitindo, em nenhuma fase do processo, o registro contábil independente dos cadastros que lhe
originaram;

35.3. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização
distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

35.4. Nos atos da execução orçamentfuia e frnanceira, permitir que sejam usadas as três fases da
despesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática;

35.5. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o usuário
de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros;

35.6. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e ordinário;

35.7. Permitir que seja efetuado o registro de subempenho sobre o empenho global e estimado;

35.8. Permitir a liquidação tanto de empenhos globais como de subempenhos, não permitindo que seja
gerado um subempenho sobre um empenho global que já possua liquidação.

35.9. Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto liwe no empenho;

35.10. Possuir facilitador, para que na emissão do empenho seja informada qualquer parte da dotação, e
o sistema filtre as dotações com aquela informação;

35.1 1. Permitir que no empenho possa visualizar saldo da dotação atualizado até a dala de emissão do
empenho e também até a data atual, não permitindo em nenhuma das duas situações que o valor do
empenho seja superior ao saldo da dotação;

35.12. Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte da dotação, o sistema
consiga filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação;
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35.13. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou
empenhar sem que exista saldo disponível;

35.14. Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração da SEFIP e e-social;

35.15. Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com assinaturas e seguros, mantendo
controle das mesmas;

35.16. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de controle dos empenhos que
gerem adiantamento de valores, e o lançamento de baixa respectivo quando as prestações de contas;

35.17. Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da anulação e permitir
emissão da nota de estomo;

35.18. Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;

35.19. O sistema de folha de pagamento deve ser totalmente integrado ao sistema de contabilidade,
permitindo a geração automática de empenhos da folha. Deve ser possível empenhar por tipo de folha
(mensal, ferias, 13" salario, etc.);

35.20. A consulta dos empenhos da folha deverá demonstrar possíveis inegularidades, como dotação
sem saldo, relacionamentos não cadastrados, etc., e não permitir empenhar até que as inegularidades
sejam resolvidas;

35.21. Integrar com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e de 13o salário, bem
como de seus encargos, fazendo a baixa dos valores quando do pagamento;

35.22. Permitir liquidar automaticamente os empenhos da folha, gerando automaticamente as notas
extras orçamentárias das retenções;

35.23. Permitir desmovimentar uma competência da folha, estornando os empenhos para nova geração.
O sistema deverá consistir a desmovimentação, e não permiti-la caso os empenhos estejam liquidados ou
pagos;

35.24. Possuir fluxo de empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a liberação da folha na
área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os empenhos da folha forem pagos
e que todo o processo seja feito de forma digital;

35.25. Possuir total integração com os sistemas de compras e licitações, permitindo empenhar
automaticamente as ordens de compras emitidas pelo sistema de compras e licitações. Permitir consultar a
partir da ordem a ser empenhada, a ordem completa, o contrato e a licitação

35.26. Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo departamento de
compras;

35.27. Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão de requisição de
compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser baixado automaticamente quando da emissão do
empenho;

35.28. Estornar os itens da ordem de compras quando o empenho for estornado, mantendo assim
a integridade das informações;

35.29. Permitir consulta inter-relacionada de empenhos. A partir do empenho, consultar a ordem de
compras, o contrato, a licitação, as liquidações, estomo de liquidações, retenções, pagamentos, estorno de
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pagamentos, nota de despesa extra orçamentária, processo digital, anexos relacionados ao empenho, os
assinantes da nota de empenho e os lançamentos contábeis;

35.30. Permitir a configuração das notas de empenho, Iiquidação e estomo de modo a compatibilizar
com os modelos utilizados pela entidade;

35.31. Possuir gerenciamento dos restos a pagat, possibilitando consultar os valores empenhados,
liquidados e pagos;

35.32. Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o
valor processado e não processado;

35.33. Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são passiveis
de recolhimento na liquidação do empenho da despesa;

35.34. Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era r¡ma despesa sem
empenho prévio;

35.35. Permitfu informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;

35.36. validar na liquidação, documento flrscal duplicado para mesmo fomecedor;

35.37. Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação
retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais;

quanto do saldo das

35.38. Possuir na liquidação ao informar no documento fiscal uma nota Danfe-e a consulta da nota no site
da Receita Federal;

35.39. Efetuar automaticamente os lançamentos contábeis na emissão e estomo de empenho, liquidação
e estorno de liquidação e cancelamento de restos;

35.40. Validar existência de débitos com o credor nas rotinas de emissão do empenho, liquidação e
pagamento;

35.41. Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja possível incluir
documentos digitalizados;

35.42. Permitir na emissão do empenho, liquidação e pagamento, a validação da existência de débitos
com o credor;

35.43. Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta
dos bloqueios que visam a limitação de empenho;

35.44. Possuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e controlando para que todos os
assinantes possam assinar digitalmente;

35.45. Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos consolidado;

35.46. Bloquear e desbloquear dotações por valor e por percentual, efetuando os respectivos
lançamentos contábeis;

35.47. Consultar bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta dos bloqueios
que visam a limitação de empenho;
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35.48. Gerenciar multas de trânsito, identif,rcando o infrator, o valor da multa, bem como os lançamentos
de controle;

35.49. Possuir consulta de superávit financeiro que demonstre o valor do superávit, os valores já
suplementados e o saldo a suplementar;

35.50. Emitir relatório de empenhos e restos com a situação "em liquidação". O relatório deve
possibilitar a listagem de empenhos e restos com verificação de materiais e os empenhos e restos que por
sua natureza possuem lançamentos em contas orçamentárias "em liquidação";

35.51. Possuir relatório analítico que detalhe as dotações e sua movimentação com possibilidade de
filtrar por qualquer campo da dotação e de considerar as reseryas de dotação;

35'52. Possuir relatório de bens demonstrando os bens que foram e não foram incorporados. permitir a
emissão consolidada, filtrando por qualquer campo da dotação e filtrar pelo tipo do bem, conta contábil e
data de incorporação. O relatório deve demonstrar ainda os bens que estão a incorporar listando o
respectivo empenho;

35.53' Emitir relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado, possuindo filtros compostos
por todos os campos da dotação. Possuir opção filtro por credor, obra, licitação e possibilitar totaliiar por
todos os campos da dotação com opção de listar ou não os empenhos e restos;

35'54. Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação simultânea no portal da
transparência:

o Anexo 01 - Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;
r Alínea 1 - Receita (fonte) despesa (função);
o Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (elemento);
¡ Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (ação);
¡ Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (órgão);
¡ Anexo 02 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);
r Anexo 02 - Desp. por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;
o Anexo 06 - Programa de trabalho por órgão e unidade;
¡ Anexo 07 - Programa de trabalho (Func./Sub.Æro./Ativ.);
e Anexo 08 - Desp. Por função/Sub/prog. e vínculo;
o Anexo 09 - Despesa por órgão e função.

35.55. Possuir, no mínimo os seguintes relatórios com gráficos comparativos para apresentação em
audiências públicas:

a) Amortização da dívida;
b) Ata da Audiência Pública;
c) Avaliação das Metas de Resultado Nominal;
d) Avaliação das Metas de Resultado primário;
e) Avaliação dos Gastos com pessoal;

Ð Comparativo da Receita e Despesa;
g) Avaliação das Metas de Arrecadação;
h) Confronto Arrecadação e Desembolso;

Ð Demonstrativo dasTransferências financeiras;
j) Demonstrativo das metas de investimento;
k) Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;
l) Indicadores de Gastos com Saúde;
m) Indicadores de Gastos com Educação;
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n) Renúncia de Receita;

35.56. Possuir solicitação de diarias a adiantamentos, mediante fluxo de processos, configurado de
acordo com a necessidade da entidade, que permita tramitar para os responsáveis pela liberação e que
permita realizar a emissão do empenho assim que liberadas pelos responsáveis;

35.57. Permitir a prestação de contas de diária, e adiantamentos, fazendo os lançamentos contábeis
automáticos tanto na concessão quanto na prestação de contas;

35.58. O sistema deve possuir um cadastro de convênios de repasse que permita a vinculação dos
mesmos aos empenhos corespondentes de forma automática;

35.59. Deve serpossível incluir anexos no cadastro de convênios de repasse;

35.60' O sistema deve possuir rotina para prestação de contas dos convênios de repasse realizando os
lançamentos contábeis de forma automática.

35.61' Possuir controle das prestações de contas em atraso demonstrando através de consulta o
responsável pela prestação de contas, a data limite, o prazo para prestação e a situação (prazo normal,
prazo próximo ao limite, prazo expirado);

35.62. Possuir configuração para controle deprazo de prestação de contas, não permitindo que se façam
novos adiantamentos a beneficiarios com prestação de contas em atraso;

35'63' Possuir rotina no Portal de Serviços, que possibilite a prestação de contas diretamente no portal
das entidades beneficiadas com recursos, mediante usuário e senha. Essa rotina deve demonstrar os
valores passiveis de prestação de contas e permitir a inclusão dos documentos fiscais digitalizados;

35'64' Todas as informações inseridas pelo portal, ficam disponíveis para serem analisadas e caso haja
alguma discrepância nas informações deve haver possibilidade de solicitação de revisão;

35.65. Permitir controlar o cadastro de contas em formato de plano de contas único, onde alterações,
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades;

35.66. Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a visualização
dos lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada eventoutilizado;

35.67, Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do
Plano de Contas;

35.68. Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, orçamentário e de controle em
partidas dobradas, em conformidade com os art. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em liwo
diário;

35.69. Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos seus estomos;

35.70' Possuir cadastro de despesas extraorçamentárias, de modo a emitir um documento para
recolhimento dos valores retidos dos credores. Este cadastro deve ter consistência com os parâmetros do
TCE, exigindo o um empenho de origem, se a rubrica assim o exigir;

35.71. Gerenciar notas de despesas extraorçamentárias e dos seus estomos; No gerenciador deve ser
possível visualizar as notas extras manuais ou originárias de empenhos e receitas extras. No gerenciador
deve ser possível efetuar e consultar dados do pagamento das extras, bem como seus lançamentos
contábeis;
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35.72. Permitir assinar digitalmente as notas extraorçamentárias;

35.73. Permitir a inclusão de um ou mais documentos frscais para notas extraorçamentárias;

35.74. Possuir cadastro de consórcios. No cadastro deverão ser informados os dados do consórcio e sua
área de atuação. Deve ser possível realizar a prestação de contas com seus respectivos lançamentos
contábeis, incluir anexos e consultar os empenhos relacionados ao consórcio;

35.75. Possuir cadastro de precatórios. No cadastro deve ser possível informar o tipo de precatório, sua
origem, beneficiário e a respectiva dotação orçamentária;

35.76. Deve ser possível realizat movimentações de acréscimo de juros, cancelamentos e baixa dos
valores pagos pelo TJ, se precatório de emenda especial. O sistema deve fazer os lançamentos contábeis
das movimentações de forma simultânea ao registro;

35.77 . Deve ser possível consultar os empenhos relacionados aos precatórios, ao selecionar o precatório
cadastrado;

35.78. Possuir relatório das
movimentações e o saldo atual;

movimentações dos precatórios, demonstrando o saldo inicial, AS

35.79. Permitir o cadastramento e incorporações posteriores (correção monetária, juros, encargos) de
todas as Dívidas Fundadas com todos os campos exigidos pelo TCE. Também deve gravar em seu
cadastro, para fins gerenciais, um histórico da movimentação das dívidas, a informação io número de
parcelas da dívida e o comparativo anual entre o previsto e o realizado dos valores;

35'80. Possuir rotina gerencial da dívida, onde sejam demonstradas as dividas cadastradas e suas contas
contábeis para lançamento. Deve ser possível consultar os empenhos relacionados a dívida e as receitas já
recebidas;

35.81. Permitir incluir anexos no cadastro da dívida fundada;

35.82. Possuir relatório gerencial de uma dívida especifica e de todas as dividas fundadas;

35.83. Possuir cadastro das Parcerias Públicos Privadas que o poder público tem firmadas com outros
entes públicos ou privados. O cadastro deve ter no mínimo o tipo da parceria, a situação, a empresa
parceira, objeto da parceria e o valor. No cadastro ainda deve ser possível informar as parcelas da parceria
objetivando o preenchimento do anexo l3 - Dem. das Parcerias Público Privadas;

35.84. Deve ser possível incluir anexos na parceria público privada;

35.85' O sistema deve possuir mecanismo para relacionar os empenhos à Parceria Público Privada, de
modo que seja possível consultar pela parceria cadastrada os empenhos relacionados;

35.86. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos e que
após o encerramento não seja alterado os lançamentos contábeis;

35.87' lntegrar com o sistema de Patrimônio, efetuando automaticamente na contabilidade os
lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentos de depreciação, exaustão e
amoftização;

35.88' Integrar com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade os lançamentos de
movimentação dos estoques;
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35.89. Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na rotina o
total a ser lançado de receita e de despesa;

35.90. Efetuar os lançamentos de abertura do exercício, de forma automática, realizando os lançamentos
contábeis de abertura bem como gravando no próprio lançamento as contas correntes necessárias a geração
da MSC;

35.91. Iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja
encerrado;

35.92. Permitir refazer os lançamentos de abertura do exercício, gravando os novos saldos após o
encerramento do exercício anterior;

35.93. Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso
correta, para cada conta bancária;

35.94. Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de
inconsistências objetivando a integridade das informações para o encerramento;

35.95. Encerrar exercício em etapas, permitindo ao usuário o acompanhamento e a conferência dos
valores e lançamentos contábeis em cada etapa;

35.96. Permitir copiar as programações de pagamento em aberto ou aguardando retomo do banco, para o
ano seguinte na rotina de encerramento do exercício. O sistema deverá fazer abaixa das programações no
exercício atual e copiá-las para o próximo exercício;

35'97. Permitir no encerramento do exercício anular empenhos estimativos para que os mesmos não
sejam inscritos em restos a pagar; Caso os empenhos estimativos não sejam anulaãos o sistema deve
inscreve-los em restos apagar;

35.98. lnscrever em restos apagar, individualmente no enceramento do exercício, os empenhos a pagar,
demonstrando quais os valores processados e não processados;

35'99. Efetuar lançamentos contábeis de encerramento do exercício automaticamente;

35'100. Permitir cópia das notas extraorçamentárias a pagar para o exercício seguinte;

35.l0l.Permitir desmovimentação do encerramento do exercício, da inscrição dos restos a pagar e das
notas extraorçamentárias separadamente;

35.102. Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nos sistemas integrados;

35.103.Consultar saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada conta,
demonstrando os valores mês a mês;

35.104. Possuir ferramenta de soma, onde ao consultar os lançamentos contábeis de determinada conta, ao
selecionaJos o sistema demonstre em tela o número de registros selecionados, o valor a débito, o valor a
crédito e a diferença;

35.l05.Consolidar balancete da administração direta e indireta; O balancete de verificação deve ser
emitido das contas de receita, despesa e das contas contábeis. Deve ser possível a emissão por indicador
de superávit, por mês ou diário e com possibilidade de paginação;
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35.106. Emitir Livro Diario com termo de abertura e encerramento;

35.107. Emitir Liwo Razão com termo de abertura e encerramento. Deve ser possível a emissão do Razão
agrupando por data, tipo de lançamento e com opção de resumir por fonte de recursos;

35'108. Emitir Balancete Analítico por Fonte de Recursos. Devem ser emitidas as contas de receita,
despesa e contas contábeis, com possibilidade de listar e resumido por fonte de recursos e resumir por
especificação. Deve ser possível listar uma ou mais contas e uma ou mais fontes de recursos,

35'109. Emitir relatório de saldo de disponibilidade de recursos. Possibilitar a seleção de uma ou mais
fontes de recursos. O relatório deve demonstrar por fonte de recursos: o saldo disponível, empenhos a
pagar, restos a pagar, extras a pagff e o déficilsuperávit por fonte;

35.110. Emitir DARF/PASEP/GPS e imprimir recibo de IRRF e ISSeN;

35.lll.Emitir relatório das notas extraorçamentárias emitidas, estomadas e pagas, consolidando por
entidade. Deve ser possível filtrar por credor, conta, fonte de recursos e número do empenho. Dève
permitir tofalizar por fonte de recursos, conta contábil e credor;

36 - FINA¡ICEIRO

36.1' Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização automática dos
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria;

36.2. O sistema deve permitir a gestão das contas bancárias em rotina especifica, permitindo a
vinculação de uma ou mais fontes de recurso à conta bancária. Esta definição deve ser observada em
qualquer movimentação realizada no sistema;

36.3. Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultaneamente tendo como contrapartida
uma única conta bancária;

36.4. Permitir o lançamento das receitas de acordo com a Portaria vigente relacionada a receita pública.
O sistema deve consistir a receita com sua fonte de recurso x conta bancária, não permitindo salvar
arrecadação que esteja divergente;

36'5. Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da receita, para os casos
em que não há rateio de percentual entre as fontes;

36.6. Permitir o cadastro de dedução de receita, utilizadas rubricas redutoras, conforme Manual de
Procedimentos Contábeis da STN (Secretaria do Tesouro Nacional);

36.7. Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo como contrapartida uma
única conta bancária;

36.8. Permitir a inclusão de receitas extraorçament¿irias;

36.9. Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar automaticamente as
notas extraorçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros;

36.10. Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir
oregistro;

36.1 1. Todas as movimentações relacionadas a contas bancárias e aplicações devem ser
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imediatamente reproduzidas em registros contábeis, não se admitindo lapso de tempo;

36.12. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e receita
extra os lançamentos contábeis, permitindo estornáJos e fazendo automaticamente os lançamentos
contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;

36.13. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do
FUNDEB na dedução da receita;

36.14. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, transferências, resgates e
aplicações), informando as fontes e destinações de recursos;

36.15. Permitir a inclusão de anexos nos registros de movimento bancário;

36.16. Permitir a geração de borderô dos registros de movimento bancário;

36.17 ' Controlar os saldos das contas bancárias por fonte de recursos no momento das suas
movimentações(depósitos, transferências, resgates e aplicações);

36.18. Consultar saldo da conta bancária, saldo por fonte/destinação de recursos, na lnclusão de
pagamentos;

36.19. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação bancária os
lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do
estorno, mantendo o registro da situação;

36.20. Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e lndireta,
indicando o tipo da transferência (Concedida/Recebida) e a entidade recebedora;

36.21. Permitir consultar, para cada transferência financeira, os lançamentos contábeis, permitindo
estomá-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o iegistro da
situação;

36'22. Controlar as diárias permitindo incluir o funcionario/servidor, objetivo, destino, período, valor
concedido, empenho da despesa e a Lei que autoriza a concessão de diárias;

36.23' Permitir que os dados das diárias estejam disponíveis no portal da transparência assim que forem
incluídos;

36'24. Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para pagamento posterior,
definindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de pagamenio ou envio/baixa de
borderô;

36'25. Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo por
fonte/destinação de recursos;

36.26' Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extra
orçamentárias;

36.27. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronológica;

36.28. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fomecedores contra o
mesmo banco da entidade. Efetuar o mesmo tratamento para os pagamentos individuais;
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36.29. Permitir a integração com os arquivos de retomo dos bancos, com baixa de pagamento automática
pelo software;

36.30. Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do banco;

36.31. Permitir por configuração, efetuar a baixa dos registros no envio do borderô;

36.32. Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados,
permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nal respectivas contas
contábeis;

36.33. Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/fonte de
recursos e com possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados;

36.34' Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas através de retenção efetuada
na liquidação;

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Permitir no momento do pagamento informar o número da parcela do convênio que está sendo36.35
paga;

36'36. Permitir efetuar pagamentos pré-autonzados filtrando por data de vencimento;

36.37. Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais bem como estornos totais ou parciais de
pagamentos;

36'38' Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis realizados, permitir o
seu estomo, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

36.39. Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra orçamentaria e
de empenhos;

36'40. Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos numa única consulta;

36'41. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e
movimentação bancária numa única tela;

36.42' Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extensões OFC e OFX para a conciliação
bancaria;

36.43. Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto para
os registros do extrato;

36.44. Permitir a criação automática de pendências tanto para
lançamentos contábeis;

o extrato quanto para os

36.45. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permitindo
conciliar com um ou vários registros do extrato;

36.46' Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo conciliados deverão
ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores que ainda não
foram conciliados;

36.47. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;
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36.48. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos
valores: data, descrição, valor, controle de lançamento;

36.49. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis quanto
no lado do extrato bancário;

36.50. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;

36.51. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;

36.52. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis, e para cada
lançamento permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

36.53. Permitir a consulta da despesa empenhada apagar por unidade orçamentária;

36.54. Emitir autorização bancétnapara envio ao banco após assinatura do ordenador da despesa;

36.55. Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as autorizações necessárias o
sistema bloqueia a geração e envio do borderô ao banco;

36'56. Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;

36'57, Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção;

36.58. Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática os lançamentos
contábeisde arrecadação de receitas:

36.59.Movimentações de Lançamento, Arrecadação e Recolhimento conforme classificação da receita
orçamentária e contábil;

36.60.Movimentações de renúncia de receita (cancelamento, prescrição, anistia, isenção, etc.);

36.6l.Movimentações da Dívida Ativa (lnclusão, Manutenção, Exclusão) conforme classificação da
receita orçamentária e contábil.

36'62. Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar a
integração bem como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de
confi gurações nas receitas;

36.63. Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o sistema
tributário;

36.64. Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permitir ao
usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução de receita se a
restituição ocorrer no ano corrente da receita;

36.65. Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;

36.66. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita tramitar as ordens entre
os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os responsáveis tiverem incluído
sua assinatura;
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36.67. Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de transito e as
respectivas despesas, com publicação automática no portal da transparência;

36.68. Consultar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/fonte de recursos e com
possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados.

36.69. Permitir incluir anexos no registro de pagamento;

36.70. Permitir a assinatura digital na ordem de pagamento e no comprovante de pagamento. O sistema
deve transferir automaticamente o documento para que mais pessoas possam realizai aãssinatura digital.

36'71. O sistema deve permitir a configuração das pessoas a quem o documento será transferido para
assinar digitalmente.

36.72. Possuir consulta no Portal, para que os fornecedores, mediante usuário e senha, possam consultar
os valores a receber e recebidos, sem ter necessidade de entrar em contato com o Município para receber
informações.

37 - PRESTAçÃO DE CONTAS

37.1. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo com a portaria da STN
vigente para o período de emissão:

¡ Anexo I - Balanço Orçamentário;
I Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
¡ Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
o Anexo [V - Demonstrativo do Resultado primário e Nominal;
o Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e órgão;
o Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino - MDE;
e Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
¡ Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores;
o Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
¡ Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com

Ações de Saúde;
o Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Público privadas;
o Anexo XIV - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

37.2. Elr;rttil os relatórios de Gestão Fiscal de acordo com a Portaria da STN vigente para o período
de emissão:

Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL;
Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores;
Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;
Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.

37.3. Emitir os relatórios Anuais Obrigatórios consolidando por entidade:

o Anexo l0 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada (Lei a320164);
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- Comp. Desp. Autorizada clRealizada;
- Balanço Orçamentário (Lei 4320164);
- Balanço Financeiro (Lei 4320164art.103);
- Balanço Patrimonial (Lei4320164 art.l05);
- Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 4320164);
- Demonstrativo da Dívida Fundada lnterna (Lei 4320164);
- Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 4320164);
- Demonstrativo de Fluxos de Caixa.

37 .4. Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negativa;

37.5. Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em atendimento aos Artigos 8o
aol3o da LRF:

a) Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;
b) Cronograma de Desembolso - por Órgão e Unidade;
c) Meta do Resultado Primário;
d) Metas Arrecadação de Receita;
e) Programação Financeira da Receita;
0 Receitas por Destinação de Recursos.
g) Emitir os relatórios com as informações para SIOpS;
h) Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a LFIL9452197;
Ð Gerar os arquivos conforme o MANAD - Manual Normativo de Arquivos Digitais para a

Secretaria da Receita da Previdência;
j) Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no

software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de contas do Estado;
k) Possuir os relatórios abaixo para auxiliar o preenchimento do sICONFI:
l) BalançoPatrimonial;
m) Receitas Orçamentárias;
n) Despesa Orçamentária - Por Elemento;
o) Despesa Orçamentária - Por Função/Subfunção;
p) Restos aPagar - Desp. Orç. Por Elemento;
q) Restos aPagar - Desp. Orç. Por Função/Subfunção;
Ð Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro;
s) Possuir Balancete de Verificação do SICONFI, como possibilidade de filtrar por entidade e

período;
t) Gerar arquivos para o SICONFI da RREO, RGF e DCA
u) Gerar os arquivos para amatnzde saldos contábeis (MSC);
v) Permitir importar arquivo XBRL de entidades extemas em formato XBRL para envio dos

arquivos da MSC consolidada;
w) Possuir rotina para relacionar as contas de receita do plano da entidade com o plano de contas

do SIOPE. No caso das despesas o relacionamento deve ser feito por conta e subfução de
governo. Deve ser permitido o rateio de valores;

x) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE Na geração deve ser possível verificar se
há inconsistências na base e emitir o relatório dessas inconsistências antes de efetuar a geração
dos arquivos;

y) Possuir relatórios auxiliares para conferência dos valores do SIOPE no mesmo formato deste;
z) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;
aa) Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;
bb) Emitir relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no software antes de

gerar os arquivos para o TCE do Estado;
cc) Possuir rotina para prestação de contas de forma eletrônica no formato exigido pelo Tribunal de

Contas do estado;
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dd) Gerar arquivos para a Dirf;
ee) Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da transparência.

¡g - nsrÁcro PRoB¡.rónro

38.1. Possuir cadastro e rotina de geração de períodos de estágio probatório e períodos de avaliação.

38.2. Permitir realizar configuração de avaliação para estágio probatório, podendo informar: tipo,
critérios, fatores, altemativas, comissão que efetuará a avaliação, modelos e regimes de trabalho que
possuem estágio probatório.

38.3. Realizar o cadastro dos períodos de estágio probatório automaticamente no momento do cadastro
do contrato do funcionário, quando se enquadrar no regime configurado.

38.4. Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de determinado centro de
custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

38'5. Permitir relacionar várias comissões de avaliação de estágio probatório para um único funcionário.

38.6. Realizar o relacionamento dos períodos de estágio probatório com os modelos de avaliação
correspondente a cada regime automaticamente.

38.7. Possuir geração automática de avaliadores para cada avaliação de estágio probatório de acordo com
o tipo de avaliador informado e que corresponda ao período de permanência do funcionário no local de
trabalho ou no centro de custo.

38.8. Gerar avaliação subsidiária de estágio probatório por troca de local de trabalho e por cadastro de
afastamentos.

38.9. Permitir a configuração de pesos diferentes para cada fator da avaliação de estágio probatório e que
a pontuação seja confrgurada como do tipo somatória ou média.

38.10. Permitir efetuar liberação dos períodos de estágio probatório individualmente, coletivamente e de
forma automática através do ajuste de períodos.

38.11. Permitir conf,tgurar a quantidade de anos do estágio probatório e ainda poder classificar quantas
avaliações devem ocorrer para cada ano de avaliação.

38.12. Permitir configurar um avaliador padrão de estágio probatório, sendo que este será o responsável
pelo módulo e poderá efetuar manutenções nas avaliações já realizadas ou mesmo realizar a inclusão de
resultados.

38.13. Possuir consulta das avaliações de estágio probatório jâ realizadas e pendentes para um
determinado avaliador

38.14. Possuir impressão da ficha de avaliação de estágio probatório para preenchimento manual, e
permitir impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadastradas
para cada alternativa no sistema.

38.15. Possuir relatório para impressão dos resultados das avaliações de estágio probatório onde
demonstre o resumo de todas as avaliações para um funcionário.

38.16. Possuir rotina que demonstre o período de estágio probatório do funcionário, contendo data início
e fim do período, sua situação e nota final.
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38.17. Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do funcionário
se o período de estágio probatório foi finalizado, porém as avaliações ainda não foram totalmente
realizadas, gerando aviso durante o processo de cálculo.

38.18. Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do funcionário
se o mesmo foi reprovado no estágio probatório.

38.19. Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos de
estágio probatório.

38.20. Permitir configurar quais relacionamentos do firncionário com função gratificada e cargo
comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de estágio probatório.

39 - PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO

39.1. Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: regime, cargo,
salário base, data de nomeação, data de posse, data de admissão, data de término de contrato temporárìo,
lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a inserção de novos campos para
cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, não podendo existir ii-itè ¿"
quantidade de funcionários cadastrados na entidade.

39.2. Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao registro do funcionário, ou
especificamente a um de seus contratos.

39.3' Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, evitando redundância de
informações pessoais.

39'4. Permitir cadastrar funcionários para diversos regimes jurídicos, tais como: celetista, estatutário,
contrato temporário, emprego público, estagiário, cargo comissionado, agente político, e ainda os
conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas.

39.5' Possuir rotina com informações funcionais que permita filtrar o cadastro funcional por no mínimo:
nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo sanguíneo/fator RH,
sexo, estado civil, cor dos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, mês da admissão, data
de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários e teiefone; devendo dispor das
mesmas informações como colunas.

39.6. Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, permitindo alteração de forma
colctiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificação, grupo de empenho, local
de trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de contrato.

39.7' Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto de renda,
realizando a sua baixa automática na época devida, conforme limite e condições prerristas para cada
dependente.

39.8' Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando pelo menos matrícula
previdenciaria e a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha de pagamento
e contribuições patronais devidas pela entidade.

39.9. Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como data inicial e final,
supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando existente), permitindo ainda a emissão do
Termo de Compromisso de Estágio.
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39.10. Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: descrição, enquadramento,
grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei de criação
e lei de extinção.

39'11. Possuir controle de quantidades de vagas disponíveis por cargo e por local de lotação, emitindo
alertas no cadastro de contratos de funcionário caso exceda o limite.

39.12' Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos valores
salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final.

39.13. Possuir validação de número do CPF e número do pIS.

39.14' Possuir rotina para registro de todos os atos legais do funcionário, permitindo registro manual ou
de forma automática óonforrne respectiva movimentação (como por exemplo , ao realizaro lançamento de
um afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente relacionada na rotina de atos
legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salarial de níveis onde foi informada
uma lei complementar).

39.15' Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como advertências, elogios ou ainda
suspensões, bem como permitir converter a suspensão em multa com lançamento automáticõ em folha de
pagamento do respectivo desconto.

39.16' Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando os
respectivos campos em relação à receita federal e tributação , para gerar as informações automaticamente
na DIRF.

39.17. Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionarios, contendo no mínimo: dados
da documentação pessoal, dependentes, endereço, contatos, relacionamento com as previdências, cargos,
atestados médicos, afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos dé férias, atos legãis,
empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, proventos e descontos
fixos, cursos prestados, conselho de classe, sindicato, vale-transporte, vale-alimèntação, avaliações de
estágio probatório, ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, diárias, benefiôiários de pensão,
planos de saúde, histórico de alterações salariais e banco de horas.

39'18. Possuir rotina para controlar a transferência de funcion¿ários, identificando (local de trabalho,
centro de custo, local de origem) indicando o destino e se a solicitação foi deferida ou indeferida, com o
respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e histórico do
funcionário a partir do deferimento.

39.19. Permitir configuração de férias especiais para funcionários, indicando número de dias de direito de
gozo de férias para o número de meses trabalhado, relacionando automaticamente por cargo e regime, e
ainda se necessário individualmente por funcionário.

39.20. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de férias, licença prêmio e
adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime.

39.21' Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: dias de
direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, identificação dos
afastamentos/faltas que geram as perdas e prorogações, bem como apresentar os períodos de cálculo e
gozo jâ relacionados ao aquisitivo.

39.22. Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando
automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo permitir que um único cálculo utilize dias de dois
períodos aquisitivos diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período de gozo e
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pecúnia para o mesmo período aquisitivo de férias

39.23. Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os períodos vencidos, a
vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e períodos
proporcionais, permitindo ainda relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos de gozo
e pecúnia.

39.24' Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar o recibo de férias em
arquivo texto para impressão em gráfica.

3g.zs.Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de licença prêmio e
adicionais de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo comissionado.

39.26.Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades e/ou empresas,
permitindo indicar separadamente a averba ção para fins de adicional de tempo de serviço e licença prêmio.

39.27. Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, indicando no mínimo:
dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias averbados, dias já gozados, dias já pagos em
pecúnia e dias de saldo.

39.28. Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de licença
prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período
aquisitivo.

39'29. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de Tempo de Serviço
Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário com a entidade) e Certidão de Tempo de Serviço
para fins de aposentadoria.

39.30. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido pelo
INSS.

39.31. Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das maiores
remunerações, devendo também permitir importar os índices de atualização disponibilizados pela
Previdência Social.

39.32. Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada de determinados
proventos e descontos, permitindo informar o período de médias, devendo utilizar os índices de atualização
importados da Previdência Social;

39,33. Possuir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a
determinado funcionário.

39.34. Possuir rotina para realizar reajuste salarial dos níveis salariais, salario base dos funcionários, valor
ou referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do COMPREV e
valor do relacionamento de cargos comissionados.

39.35. Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que sejam realizados reajustes
negativos.

39.36. Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados em
folha de pagamento.

39.37. Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento,
conforme layout próprio da contratada.
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39.38. Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, sem a
necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout próprio da contratada.

39.39' Possuir rotina para cadastro de empresas que fomecem o vale-transporte com código da verba de
desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como possuir cadastro dos roteiros/linhas para
os quais serão utilizados o vale-transporte.

39'40. Possuir rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados pelo
funcionário no percurso de ida e volta ao local de trabalho, permitindo informar se deverá ser desconiado
ou não vale-transporte do funcionário, deve permitir também, ao informar uma quantidade diária de
vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado automaticamente conforme o
horário de trabalho do funcionário.

39.41. Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para determinada
competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deverá ficar registrado este
lançamento.

39'42. Permitir configurar se o vale-transporte deverá ser pago como provento na folha de pagamento do
fi¡ncionário.

39.43. Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade
indicada para o funcionário por roteiro/linha, controlando o valor máximo de desconto conforme
percentual legal, deduzindo a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda o custo
total do vale-transporte, o custo p¿ua o funcionário e o custo para a entidade.

39'44' Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.

39'45. Possuir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no mínimo:
motivo (como por exemplo: falta, auxílio doença, licença matemidade, licença sem vencimentos, etc.),
data início e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação.

39.46. Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, permitindo informar o
mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de forma automática em foiha de pagamento.

39.47' Calcular automaticamente o adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, permitindo
configurar se o beneficio será pago no dia do vencimento, no dia posterior ou no mêi posterioi; devendo
ainda dispor de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de percentual no respectivo
mês/ano.

39.48. Possuir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal complementar, rescisão, rescisão
complementar, férias, adiantamento de 13o salário (1o parcela), 13o salário, diferença de 13. salário e
adiantamentos salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma única tela, permitindo filtrar os
funcionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de trabalho, centro de custo, função e
data de admissão.

39 .49. Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, onde seja possível visualizar
detalhadamente o pagamento do frrncionário, sem a necessidade de impressão de relatórios.

39.50. Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, hora,
usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências calculadas.

39.5 1 . Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que compõe
o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retomados pelo processo, no mínimo e folhas
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de pagamento mensal, férias, rescisão e de l3o salário.

39.52. Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e descontos que sofreram
incidência para previdência e imposto de ¡enda.

39'53. Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e permitindo filtrar por data
de término de contrato, devendo ser realizados os cálculos de férias indeniiadas, proporcionais e l3o
salario automaticamente.

39.54. Permitir a emissão do Termo de Rescisão de contrato de Trabalho.

39.55. Possuir rotina que permita reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judicial ou
administrativa, reutilizando a mesma matrícula.

39.56. Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-família dos dependentes em
folha de pagamento.

39'57. Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por regime,
adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidaáe, indicando ainda a existênùa de
incidência de IRRF.

39'58' Permitir configurar incidências como base de previdência de cada provento e desconto de forma
diferenciada para cada previdência e regime.

39'59. Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e patronal de previdência.

39'60. Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e funcionário,
com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, centro de custo e locãl de trabalho, exibindo o
total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líquido, bem como os encargos
patronais (previdências, plano de saúde e FGTS).

39.61. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha (como por exemplo:
horas extras, adicional notumo, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionáriã, permitindo
ainda indicar observações.

39.62. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para determinado período de tempo
(como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coletivo ou individúal
por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal.

39,63. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos acumuladamente pelos
funcionários, contendo número do processo e período de referência, para posterior geração na DIRF.

39.64' Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresentando
no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, cPF e número da conta.

39.65' Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com opções do no mínimo os
seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível salarial, banco, centro de custo e local de trabalho.

39'66. Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou apenas no recibo de
pagamento para determinados funcionários.

39 .67 . Possuir rotin apara gerar empenhamento automático para acontabilidade conforme as configurações
realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a exportação/importação de
arqulvos
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39.68. Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos
respectivos encargos patronais.

39.69. Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) e Guia para Recolhimento
de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios auxiliares que detalhem por funcionário o valor
recolhido e o valor patronal.

39.70. Possuir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário instituidor,
dependente da pensão, data de início, data final, dados banc¿irios do beneficiário, e detalhes para desconto
em folha de pagamento, devendo o desconto ocorrer de forma automática na folha de pagamento do
funcioniirio, cessando automaticamente na data final.

39.71' Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo
funcionário.

39.72. Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.

39.73. Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários.

39.74' Controlar cálculo do INSS e do IR dos funcionarios que acumulam dois cargos permitidos em Lei,
para o correto enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

39'75. Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo de IR, bem como os
valores descontados de previdência e base de cálculo de previdênciajá descontados e apurados em outras
empresas para compor o cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadramento nas faixas de
desconto dos impostos.

39.76. Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS.

39.77' Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um cargo comissionado e
um cargo efetivo quando um firncionário efetivo assume avaga.

39.78. Permitirconfigurarecalcularmédiasparaférias, 13"salárioelicençaprêmio,equeestasmédias
possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando uma tabela
específica.

39.79. Permitir configurar o cálculo do desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado) na ocorrência
de afastamentos em virtude de faltas.

39.80. Possuir rotina que permita calcular o valor disponível da margem consignável, devendo descontar
os empréstimos já existentes e configurar quais outras verbas devem deduzir do valor disponível, podendo
ser calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda considerando algumas verbas
específ,rcas por meio de uma base de cálculo.

39.81. Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco de
forma que o funcionário consiga realizar a emissão para outro banco somente depois de determinado
período ou mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos humanos.

39.82. Possuir rotina para calcular a provisão de férias, l3o salário e licença prêmio, permitindo ainda
disponibilizar os valores provisionados automaticamente para contabilidade por meio da contabilização.

39.83. Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a contabilidade juntamente com o
empenhamento automático da respectiva folha.
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39.84. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que compõe
o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo.

39.85. Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível automaticamente gerar estorno
ou ajustes de saldos de provisão do funcionário.

39.86. Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, l3o salario e
licença prêmio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionadoJ e baixados, bem como
eventuais ajustes e estornos realizados.

39.87. Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade de geração de arquivo
texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento e geração para DIRF.

39'88. Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma notificação
informando que foi cálculo de férias para o funcionário subordinado.

39.89. Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos.

39.90. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout próprio
da contratada.

39.91. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, conforme layout próprio da
contratada.

39.92' Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários durante o seu
período de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos ou conforme o seu horário de trabalho,
impossibilitando automaticamente o acesso dele ao sistema.

39.93. Possuir relatório dos frrncionários cedidos e recebidos, que apresente no mínimo: seu período de
cessão, local de cessão e número do ato legal.

39.94'Possuir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada função gratificada,
permitindo indicar uma referência ou percentual e período de recebimento, devendo ainda calcular o valor
automaticamente em folha de pagamento.

39.95. Possuir rotina que permita cadastrar funcionarios recebidos por disposição que não possuem
contrato com a entidade, gerando também as informações para o portal da transparência.

39'96. Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, conforme configuração
e relacionamento dos funcionários com direito.

39.97. Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de pagamento dos funcionários para
impressão em gráfica.

39'98. Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda não existente
na entidade.

39.99. Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao funcionário
para o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, dentre outros)
quando realizar seu cadastro como funcionário.

39.100. Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função gratificada, para determinados
cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionario.
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39,l0l.Permitir confìgurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando realizado o
cadastro do contrato do funcionário

3g.lÙz.Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta
informando se o fi.mcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado.

39.103. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta se
o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada.

39.104. Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de dependentes para direito ao
recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade indicada.

39.105. Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas necessárias ao CAGED para
importação no software do Ministério do Trabalho.

39.106. Permitir gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo ainda relatório
com relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado.

39.107. Possuir rotina para gerü as informações e exportar o arquivo para RAIS

39.108. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF

39.109. Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de imposto
de renda.

39.ll0.Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando
os dados necessários diretamente dos empenhamentos realizados no sistema de contabilidade.

39.1 1 l. Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.

39.112. Possuir rotina para gerar o arquivo para GRRF.

39. I I 3. Permitir a geraçáo de arquivos para o tribunal de contas do estado

3g.ll4.Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e pensionistas) de avaliação
atuarial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da Previdência.

39.l15.Possuir rotina de importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se algum funcionário que
esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.

39.116. Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD

39.117. Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda possuir um relatório que
auxilie na conferência das informações.

39.1 18. Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de qualificação cadastral do
eSocial.

39.ll9.Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar problemas ou faltas de
informações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistências apontadas deve ser
descrito uma sugestão de correção.

39.120. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a
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produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

3g.lzl.Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a
produção restrita do eSocial, de forma totalmente independente da Produção.

39.122. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSocial
em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema
terceiro/extemo para rcalizar qualquer etapa do processo.

39.123. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (Al) no repositório do sistema, assinando e
enviando eventos do esocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

39.124. Possuir processo automático que verifique e processe os retomos dos lotes dos eventos enviados
ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efetuar requisições manualmente.

3g.lzs.Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido;

39.l26.Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratifrcações,
insalubridade, etc. por secretaria, configurando quais verbas irão compor os indicadores do gráfico.

39.127.Possuir indicadores gráficos que permitam verifrcar a evolução dos gastos com horas extras,
gratif,rcações, insalubridade, etc. por mês e por ano, configurando quais verbas irão compor os indicadores
do gráfico.

3g.lz8.Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfrl do quadro de funcionários,
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, grau de instrução, sexo, cargo, classificação
funcional, regime, estado civil, faixa etëria e faixa salarial bruta.

40 - SAÚDE OCUPACIONAL

40.1. Possuir cadastro de atestados médicos com informações mínimas de: profissional de saúde
emitente, múltiplos CIDs relacionados, motivo do atestado, data início e final, hora início e final, data de
apresentaçãolentrega, número do protocolo, situação, permitindo ainda incluir anexos.

40.2. Possuir relatório de comprovante de entrega de atestado médico, permitindo ainda configurar se
deve ser impresso automaticamente após o cadastro do atestado médico.

40.3. Permitir confrgurar se a data de apresentaçãolentrega e número do protocolo do atestado médico
serão gerados automaticamente ou devem ser informados manualmente.

40.4. Permitir configurar se deve ser realizado o cadastro de afastamento a partir do cadastro de atestado
médico, abrindo automaticamente a ¡otina de afastamentos da folha de pagamento para confirmar as
informações.

40.5. Permitir configurar por motivo de atestado restrições de lançamento para determinados regimes de
trabalho e cargos, impedindo o cadastro do atestado caso o funcionário selecionado se enquadre nas
restrições.

40.6. Permitir configurar por motivo de atestado se o campo para informar o dependente estará não
habilitado, habilitado obrigatório ou habilitado opcional.

40.7. Possuir cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos profissionais de
saúde que a compõem.
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40.8. Possuir cadastro de laudo médico e parecer de junta médica relacionados a atestados médicos.

40.9. Possuir relatório de atestados médicos, permitindo filtrar por período, funcionário, cargo, regime,
motivo, médico, regime, local de trabalho, centro de custo e CID.

40.10. Possuir rotina para agendamento de consultas e exames médicos para determinados prof,rssionais
ou unidades de saúde, montando agenda, indicando os horários disponíveis para atendimento e cadastro
de restrição temporária de agenda em virtude de férias ou outros compromissos do profissionaVunidade.

40.I 1. Possuir relatório de comprovante de agendamento de consultas ou exames médicos, indicando pelo
menos os dados do profissional de saúde, unidade, nome do funcionario, data e hora do agendamento.

40.12. Possuir rotina para cadastro da CIPA (Comissão lntema de Prevenção de Acidentes) contendo
no mínimo período de vigência, membros e suas funções, com a possibilidade de relacionar as atas
emitidas pela respectiva comissão.

40.13. Possuir rotina que permita registrar o plano de trabalho da CIPA, contendo para cada atividade as
ações, objetivos, local de realização, estratégia de ação, data início e final e os membros responsáveis pela
execução.

40.14. Possuir rotina para registro de inspeções de segurança, permitindo indicar data, horário,
responsável pela inspeção, e permitindo ainda cadastrar os detalhes da inspeção por meio de um
formulário personalizado.

40.15. Possuir rotina para construir formulários personalizados de inspeção de segurança, permitindo a
impressão do formulário em branco para preenchimento manual, e também com opção para preenchimento
conforme os dados já registrados no sistema.

40.l6.Possuir rotina para cadastro e controle das reuniões da CIPA, indicando o tipo de reunião
(ordinaria ou extraordinária) data, hora, local e participantes gerados automaticamente conforme a
comissão selecionada, devendo permitir ainda adiar a reunião registrando justificativa e nova data, registro
da ata da reunião e lançamento das presenças dos participantes.

40.r7. Possuir relatório para emissão do calendário anual de reuniões da GIPA.

40.18. Possuir rotina para cadastro de eventos da SIPAT, permitindo registrar a equipe organizadora,
atividades previstas, local, data, horário e custos envolvidos, possuindo ainda relatório para emissão da
programação da SIPAT.

40.19. Possuir rotinas para cadastro e controle do processo eleitoral da CIPA, permitindo cadastro da
comissão eleitoral, registro de interessados em se candidatar a membro da CIPA e registros de votação
nos candidatos, com controle do percentual de participação e resultado da votação.

40.20. Possuir rotina para cadastro do Exame Toxicológico realizado por funcionários, com dados do
exame como laboratório, número, data e profissional de saúde.

40.21. Possuir rotina para cadastro dos grupos homogêneos de exposição, permitindo criar os grupos a
partir de locais de trabalho, cargo e função, não sendo necessária a identificação individual por
funcionario do grupo ao qual está exposto.

40.22.Possuir rotina de consulta de funcionários por grupos homogêneos de exposição, permitindo
verificar para cada funcionário qual grupo está exposto, bem como, sendo possível identificar quais
funcionários ainda não possuem grupo.
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40.23.Possuir rotina para cadastro de ordens de serviço específicas ou por grupo homogêneo de
exposição, permitindo identiflrcar na ordem de serviço os fatores de risco, EPIs obrigatórios, treinamentos
necessários,medidas preventivas, norrnas internas e procedimentos em caso de acidente de trabalho.

40.24' Permitir a emissão e controle das emissões de ordens de serviço específicas para funcionários ou
por grupo homogêneo de exposição.

40.25. Possuir rotina para cadastro de Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo (EpI e EpC),
contendo no mínimo: dias de validade, dias para revisão e certificado de aprovação.

40.26. Possuir rotina para lançamento de entregas e baixas de EPI e EPC para funcionários, permitindo
ainda emissão de termo de responsabilidade de EPI e EPC conforme a entrega.

40.27. Permitir configurar para que as entregas de EPI e EPC serão integradas com estoque do
almoxarifado, efetuando automaticamente a baixa do estoque conforme o cadastro da entrega.

40.28. Possuir rotina para cadastro dos responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica,
com dados do cadastro único, tipo de responsabilidade e período de vigência.

40'29. Possuir rotina para cadastro do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho),
com período de vigência, registrando detalhadamente as condições ambientes de trabalho de cada grupo
homogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saúde, meios ãe
propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicável EPI e
quais EPIs seriam.

40.30. Possuir rotina para cadastro do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), com
período de vigência, registrando detalhadamente os reconhecimentos dos riscos de cada grupo
homogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saúde, *.ios d.
propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicável EPI e
quais EPIs seriam.

40.31. Possuir relatório de necessidade de entregas de EPI baseado no PPRA, com opções de emissão por
grupo homogêneo de exposição e por funcionário, a indicação dos EPIs necessários e com opção pãra
emissão com as entregas já efetuadas.

40.32. Possuir rotina para cadastro do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional),
com período de vigência, detalhes sobre o programa (com no mínimo objetivos, responsabilidades,
procedimentos para exames médicos ocupacionais, registro e arquivo de informações, primeiros socorros
e campanhas de saúde), registrando detalhadamente por grupo homogêneo de exposição os exames
médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho, monitoração pontual
e demissão.

40.33. Permitir cadastro de PCMSO específico por funcionário, com período de vigência registrando
detalhadamente os exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao
trabalho, monitoração pontual e demissão.

40.34. Possuir rotina para cadastro do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) relacionando os exames
realizados/apresentados com o seu respectivo resultado, data de realização e data de validade, permitindo
ainda a emissão do ASO já preenchido com os dados do sistema ou em branco para preenchimento
manual.

40.35. Permitircadastrar junto ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) um questionário médico/social
com respostas Sim e Não, e observações, podendo o questionário ser impresso juntamente com a emissão
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do ASO

40.36. Possuir relatório com as informações sobre os vencimentos do Atestado de Saúde Ocupacional
(ASO), permitindo filtrar por período de vencimento.

40.37. Possuir rotina para cadastro da CAT (Comunicação Acidente de Trabalho), incluindo detalhes do
acidente como no mínimo: agente causador, partes atingidas, situação geradora, depoimento do
acidentado e dados de testemunhas, permitindo ainda registrar eventuais despesas e reembolsos pagos ao
funcionário acidentado.

40.38. Possuir serviço no portal que permita o cadastro da CAT pelo próprio funcionário.

40.39. Permitir emissão da CAT conforme layout padronizado no INSS.

40.40. Permitir a emissão do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme as informações já
cadastradas para o respectivo funcionário (cargos, locais de trabalho, ASO, CAT, etc.) e riscos indicados
no LTCAT.

40.41. Possuir rotina para cadastro de restrição médica de funcionarios, informando o tipo de restrição
(por exemplo: readequação e reabilitação), período, profissional de saúde, múltiplos CIDs, e registro de
acompanhamentos com data.

40.42. Permitir configurar envio de e-mail automático ao responsável pelo depafamento de recursos
humanos quando uma determinada restrição médica estiver próxima ao seu prazo frnal.

40.43. Possuir rotina para cadastro de visitas técnicas realizadas pelos profissionais do departamento de
segurança e medicina do trabalho, indicando pelo menos o tipo de visita, responsável e detalhes.

40.44. Possuir rotina para cadastro e controle os extintores, relacionando no mínimo o responsável,
fornecedor, localização, data de instalação e data de validade.

40.45.Possuir rotina de solicitações médicas, permitindo aos profissionais de saúde o registro de
solicitações diversas aos fi.¡ncionários (como por exemplo, encaminhamento para especialistas, prescrição
de medicamentos, solicitação de exames complementares, etc.), permitindo ainda a emissão da
respectiva solicitação.

40.46. Permitir a emissão de prontuário em segurança e medicina do trabalho do funcionário, permitido
emitir em um mesmo relatório no mínimo informações sobre: atestados médicos, acidentes de trabalho,
EPVEPC entregues, atestados de saúde ocupacional, laudos médicos, pareceres de junta médica,
restrições médicas e solicitações médioas.

40.47. Possuir rotina para cadastro de planos de saúde, permitindo indicar o número ANS do plano, e as
verbas para descontos de mensalidades e despesas extraordinárias em folha de pagamento.

40.48. Permitir relacionar funcionários aos planos de saúde, permitindo indicar no mínimo: data de
adesão, número do contrato (carteirinha), valor da mensalidade do titular, dependentes, data início e final
de cada dependente, valor da mensalidade de cada dependente, número do contrato (carteirinha) de cada
dependente, bem como, as despesas extraordinárias (consultas, exames médicos, etc.) e devoluções
separadamente por titular e dependente.

40.49. Gerar de forma automática as informações dos planos de saúde, como mensalidades e despesas
mensais, separadamente entre titulares e dependentes na geração das informações da DIRF e na emissão do
comprovante de rendimentos.
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40.50. Permitir calcular um valor patronal do plano de saúde da mensalidade do titular conforme a faixa
salarial do funcionário, de forma que a entidade seja responsável pelo pagamento de um percentual do
plano de saúde do titular.

40.51. Permitir identificar separadamente as informações dos valores patronais dos planos de saúde nos
relatórios de resumo mensal da folha de pagamento e no processo de empenhamento automático para
contabilidade.

40.52. Possuir relatório detalhado das mensalidades e despesas dos planos de saúde, podendo ser emitido
por funcionário com quebra por período, apresentando mensalmente os valores de mensalidade de titulares
e dependentes, bem somo todas as despesas e devoluções relacionadas.

40.53. Possuir indicadores gráficos que apresentem os motivos de atestado com maior quantidade total de
dias.

40.54. Possuir indicadores gráficos que apresentem as doenças (conforme CID) que mais geram dias
atestados.

41 - PONTO ELETRÔNICO

41.1. Permitir importar marcações de ponto via arquivo texto no padrão AFD do Ministério do
Trabalho/INMETRO.

41.2. Permitir realizar configuração do horário notumo padrão (com exceção por regime), minutos de
tolerância para considerar como falta na entrada e saída (com exceção por regime), minutos de tolerância
diátna para desconto de faltas (com exceção por regime), minutos mínimos para considerar como horas
extras na entrada e saída (com exceção por regime), minutos mínimos diários para considerar como hora
extra (com exceção por regime) e quantidade de minutos para desconsiderar registros de ponto
duplicados.

41.3. Possuir cadastro de feriados e pontos facultativos, identificando de forma diferenciada nos
lançamentos de ponto e computando as jomadas na forma respectiva estabelecida. Ainda, possibilitar o
lançamento de dias de jornada atípicos para determinados departamentos/lotações, funcionários, etc.

41.4. Possuir rotina de controle de banco de horas dos funcionários, permitindo lançamentos manuais
de valores positivos (banco de horas), negativos (folgas/faltas), bem como baixas para folha de
pagamento (pagamentos e descontos), permitindo ainda relacionar anexos ao respectivo lançamento.

41.5. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de horas distintos, permitindo o controle dos
saldos ds cada tipo de banco de horas de forma separada.

41.6. Permitir configuração para estomo automático de saldo positivo de banco de horas, permitindo
indicar tipo, regime e dias de validade, realizando automaticamente o estorno conforme configurado.

41.7. Possuir relatório de banco de horas por funcionário com totalizador por tipo de hora.

41.8. Possuir rotina de controle de banco de dias dos funcionários, permitindo lançamentos manuais de
valores positivos (banco de dias), negativos (folgas/faltas), permitindo ainda relacionar anexos ao
respectivo lançamento.

41.9. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de dias distintos, permitindo o controle dos saldos
de cada tipo de banco de dias de forma separada.
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41.10. Permitir configurar se as horas extras realizadas devem ser restringidas, dispondo de rotina de
autorização de realizaçáo de horas extras e banco de horas, efetuando o lançamento de ponto conforme
configuração e considerando se existe autorização lançada.

41.11. Permitir criar escalas de sobreaviso e permitir relacionar funcionários a determinadas escalas e
dias da semana, de forma que no processamento do ponto sejam calculadas as horas mensais de
sobreaviso que o funcionário terá direito a receber, devendo dispor de configuração se as horas
efetivamente trabalhadas dentro da escala de sobreaviso deduzem ou não do sobreaviso calculado.

41.12. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto um
registro nos respectivos dias com batidas ímpares.

41.13. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto indicando
o total de horas trabalhadas esperadas no respectivo dia.

41.14, Permitir registrar aos funcionários períodos de hora atividade para abono automático durante o
processamento do ponto, indicando data início e fim, quantidade de horas e dias da semana.

41.15. Possuir relatório de hora atividade por funcionário, permitindo verificar a quantidade de horas e
os dias em que possui hora atividade prevista em determinado período de tempo.

41.16. Permitir realizar configuração por motivo de lançamento de ponto para gerar lançamentos em
folha de pagamento, como horas extras, faltas, adicional noturno, sobreaviso e banco de horas (positivo e
negativo).

4l.17 . Possuir rotina para processamento dos lançamentos de ponto, de forma que os registros de ponto
e demais configurações realizadas sejam verificadas e as ocorrências sejam apuradas, dispondo na tela de
geração de frltros por data inicial e final do período de apuração, por funcionário, por regime, por centro
de custo, por local de trabalho, por lotação, por cargo e por lote.

41 . I 8. Realizar abono automático, durante o processamento do ponto, de informações já cadastradas em
outros módulos como férias, afastamentos, licenças prêmio em gozo, licença maternidade, atestados,
feriados, pontos facultativos, folgas lançadas no banco de horas e banco de dias, mediante a configuração
de motivos de lançamento de ponto.

4l .19. Permitir realizar configuração se o horário de trabalho do funcionário permite compensação diária
automática, ou seja, apesar do funcionário possuir horário fixo de trabalho esperado é permitido que o
mesmo realize compensações no próprio dia, devendo o sistema controlar automaticamente esta
compensação.

41.20. Permitir cadastro e configuração de vários tipos de horários para serem relacionados aos
funcionários, devendo dispor no mínimo de horários: semanais (indicando hora de início e final para cada
turno nos dias da semana), tumo (permitindo indicar hora de início, quantidade de horas trabalhadas e
horas de folga) e liwe (permitindo indicar a quantidade de horas de trabalho esperada por dia da semana).

41.21. Permitir o cadastro de jornadas diarias, semanais e mensais. E essas, processando horários fixos e
flexíveis.

4l.22. Permitir relacionar aos frurcionários o horário de trabalho esperado em determinado período,
indicando data inicial e final do relacionamento.

41.23. Permitir ativar serviço no portal para registros de ponto manuais mediante login, permitindo
relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como deve permitir restringir o
registro de ponto por configuração de IP.
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41.24. Permitir ativar serviço no portal para registros de ponto com a utilização de leitor biométrico,
permitindo relacionar os fi.rncionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como deve permitir
restringir o registro de ponto por configuração de IP.

41.25. Possuir serviço que possibilite a coleta de registros de ponto em áreas remotas ou em regiões sem
comunicação com dispositivos como tablets, notebooks e celulares; e respectivas geolocalizações.

41.26. Possuir consulta dos registros de ponto efetuados (espelho) via portal de forma manual mediante
login/senha e por leitura biométrica.

41.27. Possuir consulta dos registros de ponto importados e permitir arealização da manutenção destes
registros, porém sem possibilitar a exclusão da marcação originalmente importada. Ao realizar a alteração
de um registro de ponto importado, este deve ser marcado como alterado e deve manter a informação
original registrada separadamente.

41.28. Possuir relatório para controle dos lançamentos de ponto apurados em determinado período.

41.29. Possuir relatório em formato gráfico para controle dos lançamentos de ponto apurados em
determinado período, permitindo ainda a comparação com outros períodos.

41.30. Possuir rotina que permita fechar o processamento de ponto de um determinado funcionário, de
um determinado dia ou de um determinado dia de um funcionario, evitando que o processo de atualização
de lançamentos de ponto altere qualquer registro já fechado, impedindo também que novos registros de
ponto sejam importados.

4l.31. Possuir rotina para ajustes e conferências do ponto permitindo acessar o dia para inserir a
marcação faltante, desconsiderar uma marcação equivocada, efetuar lançamentos de abono e ao confirmar
possibilitar processar novamente o dia.

41.32. Permitir emitir o espelho de ponto do funcionário, contendo os registros de ponto esperados e
efetuados, bem como o detalhamento de todos os lançamentos de ponto apurados em cada dia, devendo
ainda identificar os registros de ponto que foram ajustados ou inseridos pelo empregador.

41.33. Permitir enviar e-mail com os registros esperados e efetuados do ponto para os funcionários.

41.34. Possuir indicador gráfico de absenteísmo nos últimos l2 meses, permitindo configurar os motivos
de lançamento de ponto que devem compor o índice.

41 .35, Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os lançamentos de ponto apurados por
motivo no período atual.

41.36. Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar o saldo de banco de horas negativo e
positivo nos últimos l2 meses.

4l.37. Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários com faltas
nos últimos l2 meses.

41.38. Possuir relatórios de faltas diárias, horas devedoras, horas extraordinárias, horas realizadas, horas
com adicional notumo. E esses, possibilitarem a exportação para arquivos do tipo txt, xls e pdf.

41.39. Possuir relatório de funcionários cadastrados.

42 - AVALTAçÃO DE DESEMPENHO
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42.1. Possuir rotina para cadastro de grupo de cargo podendo relacionar os cargos correspondentes ao
grupo para uso em configurações das avaliações de desempenho.

42.2. Permitir configurar para cada grupo de cargo os tipos de avaliação desempenho como: progressão
vertical, progressão horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de
capacitação, separadamente.

42.3. Efetuar o relacionamento dos períodos de desempenho com os modelos de avaliação de desempenho
correspondente a cada grupo de cargo automaticamente.

42.4. Permitir realizar configurações de avaliações para desempenho, podendo informar: tipo, critérios,
fatores, altemativas, comissão que efetuará a avaliação e modelos.

42.5, Permitir realizar configuração da frequência da avaliação de desempenho para ageração dos períodos
de avaliação, se anual ou por interstício.

42.6. Permitir realizar configuração de peso para cada fator da avaliação de desempenho e permitir que a
pontuação seja confrgurada como do tipo somatória e média.

42.7. Possuir cadastro e rotina de geração de interstícios, períodos de desempenho e de avaliações, visando
progressão vertical e horizontal, adicionais de titulação, desempenho e capacitação.

42.8. Gerar automaticamente os períodos de desempenho e de avaliação no momento da abertura de um
novo período folha.

42.9. Possuir relacionamento automático de avaliadores para cada avaliação de desempenho de acordo
com o tipo de avaliador informado e que coresponda ao período de permanência do funcionário no local
de trabalho ou no centro de custo.

42.10. Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de desempenho de
determinado centro de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

42.11. Permitir gerar avaliação de desempenho subsidiária por troca de local de trabalho e por cadastro de
afastamentos.

42.12. Permitir efetuar liberação dos períodos de avaliação de desempenho de forma individual, coletiva
e automática.

42.13, Permitir a configuração de avaliador padrão, sendo que este será o responsável pelo módulo e
poderá efetuar manutenções nas avaliações de desempenho jâ realizadas ou mesmo rcalizar a inclusão de
resultados.

42.14. Possuir rotina para consulta das avaliações de desempenho já realizadas e pendentes para um
determinado avaliador

42.15. Possuir impressão da ficha de avaliação de desempenho para preenchimento manual e permitir
impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadastradas para cada
alternativa no sistema.

42.16. Possuir relatório para impressão do resultado da avaliação onde demonstre o resultado de todas as
avaliações de desempenho e períodos para um funcionário em forma de gráfico.

42.17. Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos de
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avaliação de desempenho, inclusive por tipo com regras distintas: progressão vertical, progressão
horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de capacitação.

4z.l8.Permitir configurar quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e cargo
comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de avaliação de desempenho.

42'19. Possuir rotina para realizar a progressão salarial automática, alterando o nível salarial no contrato
do fi.¡ncionário, conforme os resultados de suas avaliações de desempenho.

43 - COMPRAS E LTCTTAçÕES

43.1. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que gnrpo, classe ou subclasse
o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

43'2. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação,
exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não perecível /
Estocável / Combustível.

43.3. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua
escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-defrnida.

43.4, Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré-aprovadas.

43'5. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Govemo
Federal).

43.6. Permitir anexar imagens de referênciaparaos produtos.

43'7. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido,
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

43'8. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

43.9. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições,
podendo consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.

43.10. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou por
e- mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar notificação ao
solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação deverá ser enviado
notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produto.

43.11. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloeiros e
cadastro de fomecedor, informando a portarias ou decreto que as designaram, permitindo informar também
os seus membros, atribuições designadas enatureza do cargo.

43.12. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalidades
de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de preços,
procurando, assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4! da Lei de
Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos administrativos. No caso de
dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei correspondente com o fundamento
legal.
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43.13. Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual

43.14. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

43.15. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos
como Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse fluxo
deverá ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispensável, sem a
necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompanhar em tempo real o
andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de
etapas deverá ser de fácil visualização, utilização elocalização por parte do usuário dentro do sistema. A
visualização deverá ser identificada por cores específicas para cada etapa do processo. O Workflow
poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha
realizada. Em cada fase do Workflow deverá constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no
caso de dúvidas do seu utilizador. Bem como disponibilizar para acompanhamento.

43.16. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Cópia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, b-p, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt,
pptx,xls, xlsx, pdf, zip,rar.

43,17. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um único lugar, agrupados
por classificação.

43.18. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, parecer
contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como arrnazenar esses documentos em banco
de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substituição ao original emitido.

43.19. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão.

43.20. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 38.
Inciso -VI, da Lei 8.666/1993, bem como sua impressão.

43.21. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitaçãoo bem como o
seu julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

43.22. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou
parcial pela quantidade ou valor.

43.23. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de
classificação determinados pela Lei Federal no 10.52012002.

43.24. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances na
tela, de forma prática e âgil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de desistência/declínio do
lance.

43.25. Permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão ou
durante a rodada de lances.

43.26. Bem como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada rodada de lance por meio
de cronômetro.

43.27 . Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lances
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43,28. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte e
empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 12312006.

43.29. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fomecedores participantes da licitação

43.30. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitário,
valor total. Bem como permitir consultar por fomecedor os quadros comparativos de preços, identificando
os vencedores.

43.31. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da
desclassificação.

43.32. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação.
E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já
identifique o remanescente e, possibilite selecionâ-lo para negociação e indicação de novo vencedor.

43.33. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, participantes,
dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudicação do processo.

43.34. Permitir o gerenciamento de processos de licitações "multientidade". Onde a Licitação ocorre por
uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e
ordens de compra. E, exista a indicação das entidades participantes, onde caberia somente a emissão da
ordem de compra.

43.35. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões de
abertura de envelopes não identificados e cadastro ejulgamento das propostas técnicas, de acordo com a
Lei 12.232110.

43.36. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento
por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

43.37. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os
membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação.

43.38. Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o
veículo de publicação.

43.39. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no processo de licitação, bem
como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser liberado o
valor da reserva de acordo com a compra realizada.

43.40. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata de
registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de quantidades,
preço e fornecedores, quando necessário.

43.41. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referente a
reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da despesa
previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio automático dos
valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da compra.

43.42. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação já realizados pela entidade, de forma
a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.
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43.43. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a
definição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

43.44. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o
portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documentos
Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, Anexos,
Pareceres, Impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura Envelope de
Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo de Adjudicação e
Contratos.

43 .45. Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para novas
aquisições.

43.46. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o preço
médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar um processo
administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço cotado.

43.47. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores digitarem
os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos
automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálculo da
cotação máxima dos itens a serem licitados.

43.48. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da
digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação do
processo entre os setores da entidade.

43.49. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação.

43.50. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas.

43.51. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

43.52. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

43.53. Possuir rotina para cadastro de requisições ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem de
compra ou um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem como
recursos orçamentários.

43.54. Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras,
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.

43.55. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua autonzação.

43.56. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a
conclusão.

43.57 . Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no inciso
VI, do Art. lo daLei9755l98.

43.58. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, sem a
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necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fomecedor vencedor fazer a

readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com isso, o cadastro das
propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos usuários.

43.59. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitando
escolher os formatos de geração (pdf, htrnl, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura eletrônica.

43.60. Dispor as principais legislações vigentes e alualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. Ex. 8.666I|993, 10.520/2002, 12312006, etc.

43.61. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões
eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes, documentos
e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digitação e nem importação manual
de arquivos.

43.62. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de
acordo com as regras e sistema vigente.

43.63. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial),
cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamento,
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão Presencial, Registro de
Preços, Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública.

43.64. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da Lei
8.666193.

43.65. Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o registro de preço,
facilitando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas.

43.66. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para
licitações diferentes.

44 - INCLUS.Ã,O E CONTROLE DE CONTRATOS ADMINISTRATTVOS

44.1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como
publicações, seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos contratos.

44.2. Emitir alerta de término de vigência de contratos

44.3. Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor vencido pelo fornecedor e o
valor total estimado, no momento da adjudicação do processo de licitação, disponibilizando assim essa
diferença de saldo para outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o processo para que seja
executada essa liberação da diferença.

44.4. Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, inciso da Lei 8666193,
possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar impeditivo para o fornecedor.

44.5. Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou
outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).

44.6. Registrar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites
de acréscimos ou supressões permitidas em Lei ($ 1o do fut. 65 da Lei 8.66611993), deduzidos acréscimos
de atualização monetária (reaj ustes).
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44.7. Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.

44.8. Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor contratual referente a
reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações financeiras, bem como alterações de
dotações orçamentarias, de acordo com aLei 8.666193.

44.9. Controlar o vencimento dos contratos automaticamente, enviando e-mails aos colaboradores do
setor com a relação dos contratos que estão a vencer em determinado período configurável.

44.10. Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para fiscalizar a execução do contrato
na sua íntegra.

44.11. Possibilitar o cadastro das publicações dos contratos

44.12. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fomecimento e
termos aditivos de contratos.

44.13. Permitir registro de fomecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, controlando
a sequência do certificado, visualizando os dados cadastrais, o objeto social e permitir a consulta das
documentações.

44.14. Possibilitar arealizaçáo do julgamento do fomecedor, onde deverá validar se o fomecedor está em
dia com a validade dos documentos obrigatórios definidos no cadastro de documentos, destacando as
irregularidades no momento da emissão.

44.15. Registrar no cadastro de fomecedores a suspensão/impeditivos do direito de participar de
licitações, controlando a data limite da reabilitação.

44.16. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fomecedor
contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer.

44.17. Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documentos
dos fomecedores.

44.18. Possuir relatório dos documentos vencidos e a vencer do fomecedor

44.19. Possibilitar o cadastro do responsável legaVsócios do fornecedor da empresa/fomecedor.

44.20. Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo Não circulante, Ativo
Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de Solvência e Capital
Social da empresa,/fornecedor.

44.21. Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fornecedor, emitindo documento com os
produtos/serviços fornecidos para a entidade.

44.22. Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a emissão de contratos e
ordens de compra.

44.23. Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes a ordens de compra,
licitações, contratos no exercício, consolidado e por processo.

44.24. Permitir a emissão da ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou estimativa, seja por meio
de processo de licitação oudispensável.
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44.25. Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data de emissão e
vencimento, fornecedor, finalidade, recurso orçamentário, para que essas informações sejam utilizadas na
geração dos empenhos com suas parcelas.

44.26. Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou estimativa, possibilitando
empenhamento das parcelas através de subempenhos.

44.27. Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como Finalidade/Histórico, Dados de
Entrega, Condições de Pagamento, caso não exista empenho na contabilidade.

44.28. Permitir a realização do estomo da ordem de compra, realizando o estorno dos itens. Caso a
ordem de compra esteja empenhada, permitir através do estomo do empenho estomar os itens de uma
ordem decompra automaticamente sem a necessidade de estomar manualmente a ordem de compra.

44.29. Permitir informar dados referente retenção na ordem de compra.

44.30. Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra

44.31. Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão consumo imediato a fins de
fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque já no momento do empenhamento.

44.32' Não permitir efetuar emissão de ordem de compra de licitações de registros de preço, em que
ata esteja com a validade vencida.

44.33. Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, visualizando o
saldo pendente a ser entregue, contendo as quantidades, os valores e o saldo.

44.34. Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de movimentação.

44.35. Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na emissão de ordem
de compra, ou contrato.

44.36. Permitir exportar os arquivos parc a prestação de contas, dos dados referentes aos contratos,
de acordo com as regras e sistema vigente.

45 -PATRIMÔ¡TO

45.1. Possibilitar o Registros de inventários de bens.

45.2, Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras

45.3. Cadastrar bens da instituição classificando o seu tipo ao menos em: móveis e imóveis, com a
identificação do bem se adquirido, recebido em doação, comodato, permuta e outras incorporações
conf,rguráveis pela instituição.

45.4. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou de
ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos produtos,
fornecedor, valor e conta contábil.

45.5. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente)
uLilizada no empenhamento para que não tenha diferença nos saldos das contas entre os módulos do
patrimônio com o contábil.

45.6. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
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mais de umavez o mesmo item.

45.7. Permitir o cadastramento de diversos tipos de bens além do moveis e dos imóveis para ser usado
no cadastramento dos mesmos.

45.8. Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa
modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidades da instituição.

45.9. Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também disponíveis as informações
geridasnesta base cadastral.

45.10. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro contínuo.

45.1 l. Permitir ao usuario a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

45.12. Visualizar no cadastro e permitir o controle do estado de conservação, exemplo: bom, ótimo,
regular.

45.13. Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação ao
seu estado, exemplo: empréstimo, locação, manutenções preventivas e corretivas.

45.14. O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, uma rotina onde seja
possível visualizar todos os bens quejá atingiram o valor residual.

45.15. Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, localização, responsável,
código do produto, descrição.

45.16. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio da
instituição, permitindo de maneira ráryida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e
baixa.

45.17. Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que designou, indicação dos
membros responsáveis, com o objetivo d,e realizat registros de reavaliação, depreciação, inventário.

45.18. Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem patrimonial através do
registro dos inventários realizados.

45.L9. Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, exemplo
responsável, conta contábil, grupo, classe.

repartição,

45.20. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o
mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.

45.21. Possibilitar a alimentação do sistema com as informações dos inventários dos bens
patrimoniais, informando seu estado elocalização atual (no momento do inventário).

45.22. Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status em inventário, desde
que não esteja em seu lugar de origem.

45.23. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento.

45.24. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, seja fisica, por
exemplo : transferência ou fi nance ira: agregação, reavaliação, depreciação.
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45,25. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas as
movimentações, fisicas e financeiras, inventário, anexos (fotos e/ou documentos).

45.26. Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho ou da ordem de compra.

45.27. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente bem como, demonstrar
um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a menor ou a maior.

45.28. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

45.29. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa automática
na entidade de origem e incorporação na entidade de destino, sem a necessidade de cadastro manual,
possibilitando fazer o estomo da transferência entre entidades.

45.30. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASP -
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

45.31'. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição.

45.32. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fomecidos pelo
usuário.

45.33. Possuir emissão de etiquetas com brasão da instituição, número de identificação do bem em
código de barras, que são utilizadas na gestão patrimonial.

45.34. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frota,
Tributário.

45.35. Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens patrimoniais, disparando
notificações para a pessoa responsável, para avisar que existem solicitações de transferências pendèntes.

45.36. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, localização e data de
aquisição.

45.37. Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento do bem patrimonial.

45.38. Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens patrimoniais, individuais,
setoriais ou por responsável.

45.39. Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.

45.40. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, para os
bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corrente.

45.41. Permitir o estorno da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo.

45.42. Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das informações patrimoniais,
permitindo diversos tipos de agrupamento das informações. Ex.: Conta Contábil, Tipo do Bem,
Responsável e Centro de Custo.

45.43. Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

45.44. Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de formulas previamente cadastradas, podendo
ser editadas pelo próprio usuário.
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46 - ALMOXARIFADO

46.1. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo entrada, saída e transferência de
materiais. Realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação realizada.

46.2. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as
quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

46.3. Permitir informar para controle os limites mínimos de saldo físico de estoque.

46.4. Permitir que seja estipulado limites de materiais mediante controle de cotas de consumo, para
poder delimitar ao departamento a quantidade limite que ele poderá requisitar ao almoxarifado
mensalmente.

46,5. Permitir consultar as últimas aquisições, com informação ao preço das últimas compras, para
estimativa de custo.

46.6, Possibilitar consultar e gerenciar a necessidade de reposição de materiais, possibilitando a
realização do pedido ao Compras por meio de requisição ao Compras.

46.7. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais
importando dados oriundos de ordens de compra ou realizar entradas por meio de informações de notas
fiscais acesso ao centro de custos, materiais e fornecedores.

46.8. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais ao responsável do almoxarifado, bem como
realizar o controle de pendências dos respectivos pedidos para fomecimento de materiais.

46.9. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial
de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições.

46.10. Utilizar centros de custo (setores/departamentos) na distribuição de matérias, através das
requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.

46.11. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais, bem como a sua atualização a cada
entrada de produto em estoque.

46.12. Registrar a abertura e o fechamento de inventários. Não permitindo a movimentação, seja de
entrada ou saída de materiais quando o estoque e/ou produto estiverem em inventário. Sua movimentação
somente poderá ocorrer após a conclusão do inventário.

46.13. Possuir rotina que permita que o responsável pelo almoxarifado realize bloqueios por depósito,
por produto ou por produto do depósito, a frm de não permitir nenhum tipo de movimentação
(entrada/saída).

46.14. Possuir a possibilidade de consulta rápida dos dados referente ao vencimento do estoque,
possibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30 dias.

46.15. Possuir integração com a contabilidade, para disponibilizar os dados referentes a entradas e saídas
de materiais para serem contabilizadas pelo departamento de contabilidade.

46.16. Possibilitara emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentações
por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético).
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Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e

46.18. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de
entradas, saídas e saldo atual porperíodo.

46.19. Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por
estoque e o resultado final no ano.

46.20. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:
almoxarifado/deposito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.

46.2I. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados/depósitos.

46.22. Possuir registro do ano e mês, bem rotina de virada mensal para que seja realizada a atualização
do mês e ano do almoxarifado.

47 _ CONTROLE DE F'ROTA

47.1. Cadastro de registros de veículos e seus dados relevantes tais como: data de aquisição, descrição,
RENAVAN, espécie do veículo, ano, cor, tipo de combustível, modelo, marca, centro de custo,
capacidade do tanque e dados de seguro.

47.2. Possuir registros de Ocorrências/Avaria do veículo

47.3. Controlar os débitos dos veículos, tais como: licenciamento, seguro obrigatório, multas e etc.

47.4. Gerenciar todos os gastos do veículo, por NF, autorização, registros do almoxarifado, ordem de
compra, sendo que quando o serviço for interno o sistema integra-se com o sistema de almoxarifado
quando existir uso de peças.

47.5. Possuir identificação da bateria, marca da bateria, registro de trocas de bateria.

47.6. Permitir lançamento e emissão de autonzação de Abastecimento.

47.7. Possuir autorização de Abastecimento e Ordem de Serviço.

47.8. Possuir agenda por veículo, departamento e motorista, registrando no sistema todas as informações
sobre o motivo e a finalidade do agendamento.

47.9. Possuir o registro de entrada e saída de veículos do pátio (movimentação da garagem), controlando
horarios, quilometragem, e quais Motoristas estão em posse dos veículos.

47.10. Permitir cadastrar bombas de combustíveis para controle da entrada e saída de combustíveis

47.ll. Permitir o controle de entrada e saída de combustíveis.

47.12. Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos

47 .13. Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relativos
aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Alterações
efetuadas no cadastro patrimonial, a exemplo da transferência de centro de custo (setor/departamento)
deverão refletir imediatamente nos dados destes.
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47.14. Possuir rotina para inclusão de anexos ao cadastro do veículo, onde seja possível anexar, fotos,
documentos do veículo, multas, pagamentos e demais arquivos que sejam pertinentes ao cadastro. Que
seja ao menos nas seguintes extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, odt,
ods, dwg.

47'15' Possibilitar a emissãoiimpressão de autorizações de abastecimento para preenchimento manual,
ou por uma ordem já cadastrada no sistema.

47.16' Permitir o cadastramento das autorizações para serviços ou abastecimento.

47.17. Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

47.18. Permitir o lançamento de despesas através de um registro referente a ordem de compra
dispensável ou de licitação.

47.I9. Permitir o controle de troca de pneus possibilitando o lançamento automático da despesa.

47 .20. Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrificações, trocas de óleo e de pneu
e etc., em dependências próprias ou de terceiros.

47 '21. No cadastro do veículo, possuir consulta a tabela FIPE (Fundação lnstituto de pesquisas
Econômicas).

47.22. Permitir o controle das obrigações dos veículos, como seguros e licenciamento.

47 '23. Possuir tabela com todos os tipos de infração, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro).

47.24. Possuir um gerenciador de multas de trânsito, possibilitando informar a cidade da ocorrência da
infração, infração de acordo com CTB (Código de Trânsito Brasileiro), motorista, data de vencimento.

47.25. Possuir uma consulta de multas, para que seja acessada a qualquer momento pelo usuário,

47 '26. Possibilitar o registro de dados referente aos pagamentos da referida multa informada.

47.27. Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e a
quilometragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento 

" 
u"o-pãnhamento.

47 .28. Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.

47.29. Permitir o cadastro de rotas para os veículos e máquinas, bem como possibilitar o controle das
rotas fixas para de cada veículo.

47.30' Possibilitar consultas para as manutenções e taxas (licenciamento, seguro obrigatório, seguro
facultativo), bem como consultar as manutenções previstas e realizadas.

47 '31. Permitir o cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do
funcionário envolvido.

47.32. Oferecer a guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos,
bem como consulta dos respectivos registros.

47.33. Permitir o controle do seguro facultativo do veículo
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47.34. Possuir rotina de validação da carteira de motorista, não permitir a utilização de motoristas com a
CNH vencida, bem como não permitir a utilização de funcionário como motorista sem que o mesmo
possua CNH registrada no cadastro.

47.35. Possuir cadastro de motoristas, integrado com o setor de recursos humanos, possibilitando def,rnir
se o motorista e terceirizado, cadastro da CNH (categoria, número e data de validade).

47.36. Possibilitar controlar se o motorista relacionado a saída de um veículo atingiu os 20 pontos
necessáriospara suspensão da CNH.

47.37. Permitir controlar os veículos por hodômetro, horímetro e sem marcador

47.38. Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios ou
não, conforme a necessidade do maquinário.

47.39. Possibilitar t¡abalhar com privilégio de visualização de veículos por repartição, onde o usuário
logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.

47.40. Quando o abastecimento for extemo, permitir que o próprio frentista do posto através de
privilégios no sistema, efetue o lançamento do abastecimento mediante apresentação da autorização de
abastecimento emitida pelo órgão responsável.

47 .41. Possuir cadastro de destinos, para os veículos e máquinas

47,42. Permitir o cadastro de períodos de utilização do veículo e máquinas, mediante agenda, para
registrar obrigações para os veículos.

47.43. Possuir consulta ao combustível disponível proveniente de licitação.

47.44. Permitir controle de estoque próprio de combustível, identificando as despesas se oriundas de
estoque próprio ou de terceiros.

47.45. Deverá permitir a consulta dos modelos de veículos.

47.46. Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: repartição, período, veículo e
fornecedor.

47.47. Possuir um relatório de processos, onde seja possível imprimir todas as informações de um ou
diversos veículos, conforme os filtros selecionados no momento da impressão.

47.48. Permitir controlar o consurno de combustível e média por veículo, emitindo relatório com o status
de consumo: alto, normal, baixo.

47.49. Permitir exportar os arquivos parc a prestação de contas, dos dados referentes a licitações e
contratos, de acordo com as regras e sistema vigente.

48 - PORTAL DA TRANSPANÊNCTN

48.1. Manutenção, migração, suporte e fornecimento de hospedagem.

48.2. Suporte as regras, processos e leis que regem o sistema:

¡ Lei Federal n" 12.527ll l - Lei de acesso a informação
o Lei Federal n" 8.666193
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¡ Lei Federal n'14.13312021
. Lei Estadual n" 19.581/18
. Lei Federal no 13.709, de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
. Lei Ordinaria n" 975511998
¡ Lei Complementar no 101/00
¡ Lei Complementar 13112009 - Lei da Transparência
o Decreto Federal n' 7.185/10
o Decreto Federal no 7.724112
o Decreto Municipal no 2.820, de 07 de dezembro de 2016.
o Portaria2T5 de 14 de Dezembro de 2000
r lnstruÇão Normativano 28 /1999
. Instrução Normativan" 3712009 - TCEPR
o InstruÇãoNormativan' 8912013-TCEPR
o lnstruÇão Normativan' 12012016 - TCEPR

48.3. O portal Institucional deve possuir padrões e recursos voltados a disponibilizar informações,
consultas e solicitações da administração, fundos, órgãos de controle e a sociedade, promovendo
transparência em seus atos. Deve ser intuitivo e gerenciado através de um painel administrativo que dá
liberdade ao usuário realizat as confrgurações sem a intervenção de um técnico.

48.4. O software Transparência deverá possibilitar a liwe acessibilidade do público em geral, com os
padrões mínimos de qualidade das informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo
real, atendendo as nonnas previstas na legislação vigente e aplicável, e demais atos normativos que
componham o quadro de transparência voltadas aos setores públicos como a devida adequação referente:

48.5. Atender à totalidade dos itens ajustados no referido Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmados
perante o Ministério Público celebrada 1710512015.

48.6. Atender as Exigências de Transparências contidas no Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais. (SICONF) nos termos do disposto no g 2o do art.48 da Lei Complementar no
101, de 2000.

48.7. Adequada ao Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle - SIAFIC. Decreto N" 10.540, de 5 De Novembro de 2020, com o objetivo de assegurar a
transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos.

48.8. Adequada as Exigências do Sistema de lnformações Municipais - SM-AM, atendendo as
publicações automáticas em tempo real nos requisitos mínimos especificados na Lei Complementar
131/2009, Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ n". 89/2013 e demais
alterações.

48.9. Adequado ao parâmetro instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná, Índice de Transparência da
Administraç_ão Pública - ITP-TCE/PR no âmbito geral, e específîcos como o ITP- COVID e ITP-
vAcrNAÇÃo.

48.10. Atender o padrão mínimo de qualidade, conforme artigo 48, parágrafo único, incisos II e III da Lei
Complementar no 10112000, previsto no Decreto Federal no.7.185/2010.

48.11. Para atendimento a Lei de Acesso a lnformação (Lei n'.12.52712011), deverá constar opção de
cadastro (formulário pedido físico e na forma eletrônica) para pedido de informações, de fácil
operacionalização e de acordo com as norTnas vigentes. Deverá conter um módulo para e-SIC - Serviço
eletrônico de Informações ao Cidadão - que obedeça a LAI e todas as instruções firmadas pela CGU
(Controladoria Geral da União), com opção de consulta aos relatórios estatísticos e consulta aos usuários
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cadastrados

48.12.Implantação com mínimo de impacto no dia a dia quanto a disponibilização das informações já
disponibilizada.

48.13. Treinamento e acompanhamento presencial, tempo de resposta rápido no atendimento remoto,
suporte a dúvidas quanto ao uso do sistema.

48'14. O software deverá conter os seguintes requisitos tecnológicos mínimos, assim especificados:

a)Utilização pormeio eletrônico (intemet) sem utilização de senha ou cadastramento do cidadão.
Podendo possuir validação de TeCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das
consultas, tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das informações.

b) Possuir módulo de controle de usuários administrativos e permissões, contendo todas as
informações a respeito das modificações/exclusões/inclusões realizadas pelos usuários
administradores no painel administrativo com ferramentas de consulta e alterações de parâmetros
gerais, com local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da informação; Permitir
que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, por opção de cadastro destes com suas
respectivas autorizações para realizar o upload de arquivos para o portal da transparência, podendo
definir quais consultas serão disponibilizadas no Portal e realizando as devidas parametrizações
com utilização de agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados em uma nova
consulta que será disponibilizada no Portal e também ordenando a exibição dos anexos que estão
atrelados em consultas específicas no portal da transparência.

c) Realizar a atualização de dados de forma automática, mediante parametnzações de períodos
(hora), demonstrando a data e hora da última atualização na tela do portal da transparência. As
informações deveram estar dentro da compatibilidade e comunicação com os bancos de dados dos
softwares existentes, adotando o modelo integrado de administração financeira e controle. Podendo
assim disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação,
exportação ou importação de dados de acordo com módulos instalados;

d) Possuir consulta aos acessos diários com gráficos e relatórios dos horários e quantidade de
acessos extemos.

e) Mecanismos de acessibilidade como, auto contraste, diminuição e aumento da fonte, e
complemento com relação às medidas de acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência,
como leitor de libras e conversão de texto em áudio, sem a necessidade de baixar aplicativos para
fazer uso dos mesmos.

f) Permitir o armazenamento e exportações de dados do Portal da Transparência. Possuir
ferramenta de backup da base de dados e dos arquivos promovendo uma cópia de segurança de
todas as informações existentes no site.

g) Geração de documentos em formatos abertos que possibilitem download, possibilitar a gravaçáo
de relatórios em diversos formatos eletrônicos como o PDF, Excel, CVC, ODT e ODS.

h) Permitir inserções não automática, com possibilidade de realizar upload de arquivos de
documentos em vários formatos (anexos PDF) ou relacionar links externos, por períodos, através
de menus e /ou campos adicionais, a critério da Entidade, podendo informar fonte, corpo, título,
data de início e fim de exibição, se a notícia é destaque e forma de apresentação e possuir a opção
de gerenciar estes arquivos existentes no servidor. E com possibilidades de criar rotinas para
publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf das informações geradas no sistema de
gestão e adicionar como anexo do registro cadastrado.
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i) Possuir compatibilidade com SSL, e padrões de navegação e exibição conforme acessibilidade
Brasil.

j) Consultar informações com possibilidade de utilização de filtros na pesquisa: períodos, códigos,
valoreso entidade gestora ou forma consolidada e demais filtros a serem habilitados conforme
necessidade.

k) Personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas, caminho percorrido durante
utilização de filtros de pesquisa.

l) Possuir módulo de banners, que é uma ferramenta de cunho visual e tem intuito de comunicar ou
redirecionar uma informação a partir de um barurer que pode estar disposto, tanto nas laterais,
quanto na parte central do site; módulo de banner do cabeçalho, o qual disponibiliza a vinculação
de imagens em formato rotacional e/ou em formato estático, modulo cadastro de aviso que será
exibido no Portal em forma de pop up, com possibilidade de adicionar imagem; e ou criar
modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, permitindo o download dos
documentos pelo Portal da Transparência;

m) Parametnzar o ano inicial para retomar os dados nas consultas, mantendo no sistema toda a
alimentação conforme o padrão estabelecido em lei que preconiza os últimos 5 anos.

n) Disponibilizar ârea para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacional
permitindo configurar as entidades relacionadas e possibilitando cadastrar horário e demais dados
pertinentes a esta, além do organograma e mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma
facilitada todas as consultas disponibilizadas.

o) Possuir ferramenta de pesquisa que permita o rápido acesso ao tema por meio de indicação de
assunto, e também ferramenta de acesso a respostas de perguntas frequentes e realizar pedidos a
entidade canal fale conosco.

p) Permitir publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com
data de início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra;

q) Disponibilizar link para acesso direto a informações necessárias e atreladas ao site oficial do
município como exemplo o portal do Diário Oficial do Município;

r) Acessar as legislações municipais (Decretos, leis, pofarias), permitindo filtrar por categoria;

s) Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos seletivos;

48.15. Exemplos de instrumentos de transparência da gestão fiscal que devem estar inclusos no Portal da
Transparência, sendo parametrizados a integração com sistemas de origem (gestão pessoal, licitação,
contabilidade, ftnanceiro, tributação, obras, engenharia, patrimônio, compras), permitindo ao usuário todo
o processo de filtragem da pesquisa, com todos filtros necessários e recomendados para ampla
transparência dos atos administrativos:

48.16. Contratos: Nesta opção é possível consultar os contratos emitidos em determinado período (e
demais filtros necessários), demonstrando seus valores e itens.

48.17. Licitações: Nesta opção é possível consultarprocessos licitatórios por categorias, como: pregão,
chamamento público, tomada de preços; os processos conforme expedição julgamento e homologação no
período informado conforme a situação, além de seus contratos e itens, separadas por modalidades e
finalidades e podendo selecionar busca com filtros como data, unidade gestora, órgão, objeto.
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48.18. Fomecedores: Nesta opção é possível consultar os produtos e suas requisições e processos, de
acordo com a data de expedição informada.

48.19. Produtos: Nesta opção é possível consultar os processos de requisição para os produtos, de acordo
com a data de expedição informada.

48.20. Estoque: Nesta opção é possível consultar os estoques emitidos em determinado período,
demonstrando seus dados sumarizados e movimentação diâria de cada material.

48.2L Patrimônio: Nesta opção é possível consultar os patrimônios emitidos em determinado período,
demonstrando sua situação atual.

48.22. Frotas: Nesta opção é possível consultar os dados da frota municipal, demonstrando sua situação
atual.

48.23. Lançamento das Receitas: O lançamento é um ato administrativo, onde a pessoa jurídica de
direito público constitui o crédito, identificando o fato gerador, matéria tributária, o valor do tributo
devido, o contribuinte e ou responsável e também uma eventual penalidade caso este último não cumpra
com sua obrigação.

48.24. Arrecadação da Receitas por Natureza da Receita: Nesta opção é possível consultar os
movimentos de arrecadação por natureza da receita da entidade, com os valores da previsão anual de
primeiro de janeiro comparado aos de realização conforme o período informado.

48.25. Arrecadação da Receitas por Fonte de Recurso: Nesta opção é possível consultar os movimentos
mensais de arrecadação municipal da entidade visualizando as informações por Fonte de Recursos.

48.26. Receitas Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários de arrecadação
municipal da entidade.

48.27. Relatório de Renúncias Fiscais/ Leis: Constar informações, como as hipóteses de concessão e
valores resultantes dessa, sobre as renúncias fiscais realizadas pelo Município (incentivos, isenções e
imunidade) e fundamentação com a Lei em vigência.

48.28. Despesas por Classificação Institucional: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentária da entidade através da Classificação lnstitucional. A Classificação lnstitucional
reflete a estrutlra organizacional de alocação dos créditos orçamentários da entidade e está estruturada
em dois níveis hierárquicos: órgão e unidade orçamentária.

48.29. Despesas por Função: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução orçamentária
da entidade através das Funções e Subfunções de Govemo. As Funções de Govemo estão relacionadas à
missão institucional da entidade, por exemplo, saúde, educação, cultura. As Subfunções representam um
nível de agregaçáo imediatamente inferior à função e evidenciam cada ârea de atuação govemamental da
entidade. As funções são padronizadas nacionalmente através da portaria MPOG 42199.

48.30. Despesas por Programa de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da
execução orçamentaria da entidade através dos Programas de Governo. Os Programas de Governo são o
instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem
para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no
plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da
sociedade. Os programas de governo são criados pela própria entidade quando da elaboração do
orçamento, e refletem as promessas de governo dos agentes políticos.
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48.31. Despesas por Ação de Governo: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentaria da entidade através das Ações de Governo. As Ações de Govemo são operações das quais
resultam bens ou serviços que contribuem para atender os objetivos de um programa de govemo.

48.32. Despesas por Natureza da Despesa: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentária da entidade através da Natureza da Despesa. A Natureza da Despesa tem por finalidade
principal dar indicações sobre o efeito que o gasto público tem sobre a economia como um todo e é
dividida em Despesas Correntes e de Capital.

48'33. Despesas por Fonte de Recursos: Nesta opção é possível consultar os movimentos da execução
orçamentaria da entidade através das Fontes de Recursos. As Fontes de Recursos representam a origem
dos recursos que estão sendo aplicados nas diversas políticas públicas.

48'34. Ordem Cronológica de Pagamentos/Empenhos a Pagar: Nesta opção é possível consultar a
relação dos empenhos a pagar por fomecedor segundo a ordem cronológica. Consideram-se nesta
consulta os empenhos Orçamentários, Extra orçamentários e de Restos a Pagar cujo valor pago seja
inferior ao valor liquidado.

48'35' Movimentações Diárias: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade, atos praticados pela unidade gestora no
decorrer da execução das despesas, empenhos, liquidações, pagamentos, informações diárias èm tempo
real.

48.36. Compras Diretas: Nesta opção é possível consultar os movimentos diários da Execução
Orçamentária, Extra Orçamentária e Restos a Pagar da entidade,

48.37. Credor: Nesta opção é possível consultar os movimentos mensais da execução orçamentária e
extra orçamentária da entidade através dos seus credores.

48.38. Transferências Recebidas: É a entrega de recursos da União, Estado ou outras entidades para
realização de objetivos de interesse comum dos participantes. Permitir consultar dados dos programas
estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos entes federativos responsáveis (União e
Estado).

48.39. Transferências Concedidas: É a entrega de recursos a outro ente a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, que não decorra da determinação legal ou constitucional visando a consecução de
finalidades de interesse público.

48.40. Convênios Recebidos e Concedidos: O convênio é o instrumento que disciplina os compromissos
que devem reger as relações de dois ou mais participantes (Governo Federal e prefeitura, por exemplo)
que tenham interesse em atingir um objetivo comum, mediante a formação de uma parceria.

48.41' Transferência Financeira: As Transferências Financeiras representam recursos financeiros extra
orçamentários que são repassados de uma entidade pública para outra dentro da mesma esfera de governo.

48.42. Diário de Bancos: Relação com extratos das contas diversas contas.

48.43. Salários por Colaborador: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos, descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
nome do servidor ou cargo.

48.44. Salários por LotaçãolCargo: Nesta opção é possível consultar a quantidade de servidores, salário
base, vencimentos descontos e valor líquido, de acordo com o mês/ano selecionado, demonstrando por
lotação ou cargo.
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48.45. Quadro de Pessoal: Nesta opção é possível consultar a posição de pessoal (vagas disponíveis e
vagas preenchidas por tipo de cargo: efetivo, comissionado, emprego público, etc.) em cada unidade.

48.46. Plano de Cargos e Salarios: Nesta opção é possível consultar a competência, descrição de cargo,
lei de criação, valor salarial, vinculo, quantidade de funcionários.

48.47. Tabela de Remuneração dos Cargos e Funções: Nesta opção é possível consultar frrncionários por
tipo de contrato.

48.48. Estagiários: Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato.

48.49. Servidores/Empregados Ativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores em
atividade cargo, função e lotação em cada unidade, contendo: nome, matrícula, situação funcional (em
atividades ou em licença).

48.50. Servidores lnativos: Nesta opção é possível consultar a relação dos servidores inativos com
Nome, Matrícula, Cargo/Função, Data lngresso nos lnativos, Regime de Aposentadoria, Salário.

48.51. Diárias/Passagem/Adiantamento de Viagem: Gerar publicação e informações relativas a
concessão de Diárias, reembolsos e passagens Aéreas, contendo os valores totais efetuados no dia, mês e
no período selecionado e, informações de destino e motivo da viagem.

48.52. Servidores Cedidos a outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por ceder servidores.

48'53. Servidores Cedidos de outros órgãos: Opção de gerar informação e de pesquisa caso Município
tenha optado por receber servidores de outros órgãos.

48,54. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária
(RREO): Publicações bimestrais que tem por objetivo acompanhar e analisar o desempenho da execução
orçamentária evidenciando, por exemplo, a arrecadação das receitas e a execução das despesas em
diversas áreas como saúde, educação e previdência.

48'55. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Relatórios de Gestão Fiscal (RGF): Publicações
semestrais que tem por objetivo demonstrar o equilíbrio das contas através do cumprimento de metas para
receitas e despesas, bem como o respeito aos limites da geração de despesas com pessoal, seguridade,
dívida, entre outros.

48.56. Anexos da lei 4.320/64: Publicações que tem por objetivo demonstrar os principais instrumentos
utilizados pela administração pública nas atividades de elaboração e controle do orçamento.

49 - PORTAL DE SERVIçOS E AUTOATENDTMENTO

49.1. Dispor de serviço para emissão de processo digital, com possibilidade de integração com os
cadastros imobiliários e de atividades, disponíveis no sistema Tributário.

49.2. Possibilitar que na emissão de processos digitais, através do autoatendimento, seja opcional ou
obrigatória autilização de assinatura digital com e-CPF ou e-CNPJ, padrão ICP-Brasil.

49.3. Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao Portal, com possibilidade de integração com
o sistema de processo digital, podendo ser configurado roteiro de tramitação de acordo com o assunto e
subassunto informado.
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49.4. Dispor de serviço de Acesso à lnformação, possibilitando a protocolização de requerimentos de
informação, além de disponibilizar para consulta os seguintes dados: obras e ações, estrutura
organizacional e perguntas frequentes de acordo com a Lei 12.52712011.

49.5. Possibilitar que em serviços de emissão de processo digital possa ser configurada a emissão de guia
para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário, permitindo definir para cada assunto sua
correspondente sub-receita.

49.6' O portal de autoatendimento deverá dispor de layout responsivo, se adaptando a dispositivos
móveis.

49.7. Possuir serviço para consulta do andamento dos processos digitais e processos de fluxo dinâmico,
sendo necessário informar o número do processo e seu código verificador ou CPF/CNPJ do requerente,
inclusive com a possibilidade de informar novos anexos e lançar novas informações atrãvés de
complementos ou readequações ao processo.

49.8. Permitir que as liberações de acesso ao sistema possam ser efetuadas com base em solicitações de
acesso realizadas pelo contribuinte através de serviço disponibilizado no portal de autoatendimento e
aplicativo.

49.9' Possibilitar que os usuários e contribuintes possam alterar ou recuperar sua senha de acesso ao
sistema, validando seus dados cadastrais, como e-mail, conforme parametnzação.

49.10. Possuir serviço pararealização de autenticidade do Certificado de Registro Cadastral emitido pela
entidade.

49'll. Possuir serviço para que o fornecedor vencedor da licitação realizada em lotes, possa fazer a
readequação dos valores dos itens pertencentes aos lotes nas suas dependências. Indicàndo o valor
unitário de cada item totalizando o valor ofertado no lote.

49'12. Possuir serviço para preenchimento online da proposta comercial, sem a necessidade de
exportação e importação de arquivos, possibilitando o preenchimento da proposta comercial pelo próprio
fornecedor em suas dependências.

49'13. Os dados devem ficar criptografados na base de dados sendo necessaria senha para
descriptografar e importar as propostas ao sistema, sem necessidade de redigitação.

49.14. Permitir realizar digitação de cotação de preços referentes a planilhas, para fins de cálculos médios
de preços praticados entre os fornecedores.

49.15. Permitir disponibilizar informações sobre licitações, possibilitando configurar quais informações
serão exibidas no serviço como: edital, anexos, pareceres, impugnação, ata de abertura envelope,
proposta, ata do pregão, ata de registro de preço, termo de homologação, termo de adjudicação, contrato,
certidões, documentos exigidos, quadro comparativo preços, vencedores e ordem de compra.

49.16. Possuir serviço onde os fornecedores da Entidade poderão consultar os valores retidos de seus
empenhos.

49.17 . Possibilitar aos credores da Entidade verificar o saldo dos valores a receber, podendo filtrar pelo
número de empenho e data.

49.18. Possibilitar aos fomecedores da Entidade consultar todos os empenhos emitidos, sendo
demonstrados os empenhos quejá foram pagos, estão a pagar, as retenções dos empenhos e os saldos.
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49.19. Possuir consulta do comprovante de retenção de IRRF pela entidade, para posterior declaração do
imposto de renda de PF ou PJ.

49.20. Disponibilizar a emissão da folha de pagamento através de serviço de autoatendimento, devendo
possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizado na emissão.

49'21. Permitir ao funcionario realizar a emissão dos seus períodos aquisitivos e de saldos de férias
através de serviço de emissão de relatório gerencial de férias.

49.22. Possibilitar ao servidor rcalizar a impressão da ficha financeira com os valores dos pagamentos
em determinados períodos.

49.23. Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão do espelho de ponto com opção de
filtrar por período, e de configurar previamente quais totalizadores serão exibidos.

49'24. Possibilitar ao funcionário emitir o comprovante de imposto de renda retido na fonte para
posterior declaração do imposto de renda.

49,25. Disponibilizar ao servidor a emissão de relatório de tempo de serviço através de serviço de
autoatendimento, devendo possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizado na
emissão.

49'26. Permitir ao funcionirio realizar a emissão da declaração sobre o período de trabalho no
magistério.

49.27. Disponibilizar ao funcionâno realizar a alteraçãolatualização de seus dados pessoais através de
serviço.

49.28. Possibilitar ao servidor a emissão de relatório onde constem as informações de seus empréstimos
bancários.

49.29 ' Permitir ao funcionário realizar qualquer tipo de solicitação ao RH, através de serviço com essa
finalidade, possibilitando que o RH defina assuntos específicos, como por exemplo: Férias, lnscrição para
Cursos, etc.

49.30. Dispor de serviço onde qualquer pessoa/entidade possa verificar, através de chave de verificação,
a autenticidade do recibo de pagamento.

49.31. Permitir que empresas extemas, através de convênio, ou departamentos internos realizem
lançamentos para desconto em folha de pagamento dos funcionários.

49.32. Permitir que a Entidade realize a publicação de editais de concursos, possibilitando que a inscrição
no certame possa ocorrer através de serviço de autoatendimento.

49.33. Dispor de serviço de avaliação de desempenho, permitindo que o avaliado (através da
autoavaliação) e a comissão designada procedam com a avaliação de estágio probatório.

49'34. Permitir que os departamentos realizem os lançamentos de atestados médicos de seus
funcion¿írios.

49.35 . Permitir ao servidor realizar a emissão do relatório anual de contribuições para a previdência.

49.36. Permitir ao funcionáno realizar a Emissão da Margem Consignável pelo Portal de Serviços com a
opção de seleção dentre os bancos conveniados da entidade.
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49'37' Possuir serviço específico para solicitação de férias, de forma que o departamento de recursos
humanos possa fazer a análise do pedido, bem como realizar a programaçao de férias a partir do
requerimento efetuado.

49.38. Permitir a emissão de guias em atraso ou não, realizando atualizados dos cálculos: ISSeN,
ISSRF, ITBI, Dívida Ativa, ISS/Alvará, Fiscalização, Obras, Guia Única ou Receitas Diversas.

49,39. Permitir a emissão de Extratos de Débitos: Geral, através do cadastro Econômico ou por Imóvel.

49.40' Permitir a emissão de consulta e verificação de autenticidade da Certidão Negativa de Débito.

49 '41' Permitir efetuar pedidos à Prefeitura para exercer atividades econômicas no município.

49.42. Permitir a emissão do comprovante de retenção do imposto sobre serviços.

49.43. Permitir solicitar a emissão de nota fiscal de serviço eletrônica avulsa.

49.44. Permitir aos Bancos/lnstituições Financeiras do Município cadastrar o plano de contas para
ser utilizado na declaração de serviços prestados.

49.45' Permitir aos contabilistas cadastrados emitir Certidões Negativas de Débito (CND), guias
tributárias, atualização de informações cadastrais para seus clientes.

49.46. Permitir realizar a solicitação para a emissão de alvará de construção e habite-se.

49.47' Possuir serviço que permita consultar os documentos necessários e obrigatórios para que seja
possível r ealizar as solicitações.

49'48._ Possuir gadget para acompanhar as solicitações de acesso, com a possibilidade de liberar, indeferir
e notificar os solicitantes pela própria tela de Gerenciamento.

49.49' Permitir a solicitação de licenças, e demais beneficios ou documentos pertinentes ao servidor
via portal.

49.50. Permitir registrar a transferência de imóveis entre proprietários, incluindo nome do proprietário
adquirente, transmitente e tabelionato. Com posterior liberação da entidade e pagamento de guia. 

^

49.51' Possuir serviço para cadastrar solicitação de reserya de espaços públicos para realização de
evento no CONTRATANTE, sendo integrado com o sistema de processo oigìtal.

49.52. Disponibilizar serviço que permita consultar as legislações municipais, com possibilidade de
definir quais categorias podem ser exibidas para consulta externa.

49.53. Permitir declarar serviços prestados e tomados.

49.54. Permitir realizar vídeo conferência pelo portal, sendo o serviço integrado com a ferramenta de
vídeo atendimento da entidade.

49.55' Permitir cadastrar recados no portal, parametrizando a sua exibição com ou sem login.

49.56. Possibilitar a exibição de boxes indicativas para os contribuintes, permitindo retornar dados de
débitos e quantidade de processos digitais.
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49.57 . Permitir cadastrar boxes que ao acessar podem cafregar serviços ou somente texto informativo.

49.58. Dispor de opção para definir os serviços que serão disponibilizados em destaque para facilitar o
acesso.

49.59' Permitir os cidadãos favoritar seus serviços mais acessados, quando estão logados no portal.

49.60. Exibir dados de endereço e contato da entidade.

49.61. Possuir campo de pesquisa que retome os serviços.

49'62. Dispor de área especifica parc localizar informações de acessibilidade, como: alto contraste,
aumento e diminuição de fonte e Vlibras.

49.63. Permitir cadastro aviso, sendo exibido no portar em forma de pop-up.

49.64. Possuir validação de TeCAPTCHA para os serviços quando acessados sem login, garantindo a
segurança das informações.

49.65. Disponibilizar serviços de Carta de Serviços, carregando todos os registros indicando quais
necessitam de login e com a possibilidade de acesso direto por esse meio, baseado na Lei 13.460 de 2017 .

49'66. Permitir o cidadão avaliar os serviços disponíveis a ele, baseado na Lei 13.460 de 2017, onde
deverá indicar sua satisfação para os seguintes itens:

49.67. Satisfação com o serviço prestado.

49.68. Qualidade do atendimento.

49.69. Cumprimento de prazos e compromissos.

49.70. Adicionando uma descrição na avaliação.

49.71. Possibilitar que os cidadãos tenham acesso aos resultados das avaliações, sendo exibida a
informação por serviço, mediante acesso a Carta de Serviços.

50 -PROCESSO DIGITAL

50.1' Permitir o trâmite de todo o processo em ambiente digital com dispensa do trâmite em papéis.

50.2. Permitir que a numeração de processo siga sequência numérica e não possibilite o cadastro de
dois processos com numeração igual. Sendo reiniciada a numeração a cada novo ðxercício.

50'3' Possibilitar a configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto,
inclusive com a definição deprazo para que cada etapa seja realizada.

50.4' Notificar o requerente e demais responsáveis por envio de e-mail e notiflrcação push, a cada trâmite
do processo, conforme configuração estabelecida.

50.5' Dispor de controle de prazos, de acordo com o definido em roteiro, possibilitando que processos
pendentes sejam classificados através de cores e ícones indicativos, sendo prazo expirado purá o pro""rro 

"prazo expirado para análise do processo.

50'6. Possibilitar a emissão de guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancario,
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possibilitando configurar para cada assunto sua conespondente sub-receita.

50.7. Impossibilitar a tramitação de processo com taxa em aberto.

50.8. Permitir a abertura de processos através de acesso extemo via site da entidade, dispositivos
móveis e cadastro de atendimento por operador do sistema.

50.9' Permitir que vários setores administrativos possam realizar a abertura de processos digitais via
sistema, seguindo a mesma numeração do exercício corrente.

50.10. Permitir ao requerente no momento da abertura de processo, utilizando o autoatendimento, a
visualização dos documentos obrigatórios para cada assunto.

50.11' Permitir assinatura das movimentações, com a utilização de certificado digital no padrão ICp-
Brasil ou eletrônico, nos trâmites, complementos e no enceffamento dos processos.

50'12' Dispor de relatórios de gerenciamento por processos, centro de custo, assunto, subassunto,
gráficos e etiquetas.

50'13. Controlar as fases de um processo, desde seu registro até seu arquivamento, passando por todos
os trâmites necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuários cadastrados.

50.14. Controlar a vinculação de processos por apensamento, considerando as regras: mesmo
assunto, mesma localizaçáo, mesmo requerente, mesmo endereço e mesmo cadastro imobiliário.

50'15. Permitir anexar os seguintes tipos de arquivos aos processos: cópia de documentações do
requerente, pareceres, plantas de projetos, e outros que auxiliem na tramitação e análise, considerando os
formatos pdf, png, doc, entre outros.

50'16. Na tramitação de processos, enviar notificação ao usuário de destino do processo, avisando da
ocorrência da movimentação.

50.17. Permitir a movimentação de processos por centro de custos ou por usuário.

50.18. Permitir a transferência entre arquivos, após o processo estar arquivado.

50'19' Permitir emissão de relatórios a partir das telas de Consulta de: Assunto, subassunto,
Documento e Processo.

50.20, Emitir relatório estatístico com no mínimo os seguintes filtros: Assunto, subassunto, Centro de
Custo Atual, Requerente, Parecer, Situação, data de abertura, número do processo e usuário de abertura.

50.21 ' Permitir emissão de comprovante de abertura, trâmites, encerramento e arquivamento.

50.22. Permitir o cadastro de processos com Requerente anônimo, com a possibilidade de informar
telefone e/ou e-mail para contato, desde que configurado.

50.23. Permitir emissão de etiquetas personalizadas contendo informações do Processo, através dos
filtros: Número, Ano, Assunto, subassunto, Data e Situação do processo.

50.24. Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um a um.

50.25. Permitir movimentar vários processos em lote, com a possibilidade de informar pareceres
diferentes para cada um dos processos.
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50.26. Permitir relacionar anexo durante a inserção de movimento e complemento do processo.

50.27. Permitir arquivar vários processos de uma única vez.

50.28' Na abertura do processo, permitir especificar a finalidade do processo: atendimento ao público ou
processo interno da Entidade.

50.29' Possibilitar a emissão de gráficos dos processos por assunto, subassunto, centro de custos e
situação.

50.30. No momento da abertura de um processo, possibilitar que o usuário seja notificado da
existência débitos em nome do requerente, através de integração com o sistema Tributário.

50.31. Dispor de notificação, durante a abertura de um processo, da existência de outros processos para
o requerente informado.

50'32. Permitir relacionar Requerentes Adicionais a um processo, tanto no momento da abertura quanto
em eventuais alterações.

50.33' Dispor de opção para paralisar processos que estão com limite deprazo atingido.

50.34. Permitir a inserção dos textos, de abertura e movimentações dos processos, sem limite de
caracteres.

50.35. Permitir ao gestor do sistema a visualização de todos os processos, independente do centro de
custos em que o processo esteja localizado.

50.36. Possuirrotina específica onde o usuário visualize apenas os processos da sua repartição.

50.37. Nas rotinas de gerenciamento de processos, dispor dos seguintes filtros: situação (aberto,
tramitando, em análise, paralisado, cancelado e arquivado), número, ano, requerente, responsável,
endereço do requerente, data de abertura, data de previsão, assunto, subassunto, centro de custo atual,
usuário do último trâmite e data da última movimentação.

50.38' Manter um histórico de tudo que foi realizado com o processo, com as informações de data de
abertura, trâmites e recebimentos, além de quais movimentos foiam assinados digitalmente.

50.39. Possuir cadastro de documento, onde será utilizado para relacionar aos anexos da solicitação.

50'40' Possuir validação no cadastro de assuntos e documentos não permitindo a inserção de registros
com descrição a duplicada.

50.41. Possibilitar a criação de repositório de modelos (Templates), que poderão ser utilizados como
base para a criação de novos documentos dentro dos processos digitais.

50'42. Deverá conter rotina para gerenciamento dos documentos, salvando o arquivo editado como anexo
do processo.

50'43. Possuir histórico de alterações efetuadas principalmente de requerente, assunto, subassunto,
cadastro imobiliário e endereço do processo.

50.44. Permitir excluir o último trâmite do processo, desde que ainda não tenha sido recebido, por
usuário com privilégio, gravando log da operação.
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50.45. Na rotina de gerenciamento do processo, permitir que os processos sejam ordenados pela data
da última movimentação, possibilitando visualizar os últimos processos movimentados.

50.46. Permitir configurar o envio de e-mail e notificação push, ao requerente do processo, nas situações
de: Abertura, Cancelamento, Trâmites e Encerramento.

50'47. Definir os centros de custos que o usuário possuirá acesso, retornando na sua caixa de
processos somente os registros relacionados às permissões pré-definidas.

50.48' Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que estão em atraso sob
aresponsabilidade do usuário logado.

50.49. Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que foram enviados para
análise do setor repartição ou do usuário logado.

50'50. Definir por assunto os documentos necessários e obrigatórios, que serão solicitados durante a
abertura do processo via autoatendimento.

50.51. Definir por solicitação texto de orientação para facilitar o entendimento do cidadão durante a
realizaçäo da abertura do processo.

50'52' Permitir realizar as seguintes parametrizações por solicitações: relacionamento de cadastro
imobiliário, atividades, texto jurídico, emissão de taxa automática, fluxo de processo e termo de aceite.

50.53. Permitir que no momento da abertura do processo, seja via sistema ou autoatendimento, que no
cadastro único do requerente sejam verificados o preenchim.nto 

" 
validade dos campos CpF/CNpj, RG,

contato e endereço.

50.54. Possibilitar a tramitação de processos de fluxo ao requerente ou responsável legal, caso seja
necessária alguma intervenção, por exemplo, inserção de novos anexos.

50.55. Parametnzar configuração de e-mail que será enviado de forma automática aos usuários,
responsáveis de centro de custo e/ou destinatários adicionais, quando os processos estão com prazo de
análise expirado.

50.56. Permitir que o requerente e responsável legal do processo acompanhe sua solicitação via web,
sendo necessário informar o número do processo e o código verificador ouCPF/CMJ, visualizando todos
os trâmites do processo, situação, data e horário da tramitação, local que se encontra e parecer, podendo
incluir novos anexos e complementos ao processo.

50.57. Permitir relacionar responsável a um processo, tanto no momento da abertura quanto em
eventuais alterações.

50'58' Possibilitar o usuario logado ao sistema, visualizar apenas processos que foram tramitados para
ele e para o seu setor.

50.59. Permitir reimprimir as taxas dos processos, caso solicitado pelo requerente ou responsável do
mesmo.

50.60' Possibilitar a impressão em arquivo único de todos os movimentos do processo, para que seja
possível realizar alguma análise detalhada da solicitação.

50'61. Emitir relatório padrão referente aos processos de Acesso à Informação, podendo exibir
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gráfico, requerente, último trâmite e filtrar por data de abertura, situação e requerente.

50.62. Cadastrar termo de aceite para relacionar ao assunto, onde o usuário deverá aceitar as condições
para concluir a abertura do processo.

50.63. Permitir cadastrar organograma de acordo com a estrutura administrativa do Município

50.64. Permitir encerrar processos em lote, informando o parecer e motivo do encerramento.

50.65. Possibilitar a visualização de processos através de indicador, contendo totalizadores em formato
degráfico por situação.

50.66. Permitir informar se o processo possui documentação fisica e/ou digital.

50.67. Permitir baixar todos os anexos de um processo de uma só vez.

50'68. Permitir a visualização dos anexos do mesmo formato em um processo, de forma agrupada, como
se fosse um único arquivo,

50'69. Permitir reabertura de processos, possibilitando selecionar mais de um processo para areabertura.

50'70' O sistema de processo digital deverá lntegrar com o cadastro único e cadastros dos demais
módulos, como por exemplo: arrecadação, recursos humanos, contabilidade.

50.71. Permitir que um processo seja sigiloso, sendo visualizados somente pelos usuários envolvidos,
conforme p ar ametrização .

50'72. Possuir gadget para facilitar o gerenciamento dos processos, retornando informações relevantes
pataagilizar as análises do dia a dia, sendo: número/ano do processo, data de abertura, data do último
trâmite, requerente, assunto, subassunto, situação, se possui fluxo e ícones indicativos de prazo, origem,
finalidade, sigiloso, anexo e taxa relacionada ao processo.

50.73. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações primordiais
para análise, como: situação, data de previsão, quantidade de dias da última atividade realizada, centro de
custo atual, usuário atual, descrição do último trâmite e observação de abertura.

50.74. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações relacionadas
aos processos' como: anexos, linha do tempo, informações de análise, atividades, processos relacionados,
processos apensados e solicitação de assinatura. Somente sendo habilitadas as opções se possuir dados
vinculados ao processo.

50.75. Permitir visualizar o histórico do processo em linha do tempo, carregando todos os movimentos,
como: abertura, trâmite, complemento, recebimento, encerramento, arquivamento, cancelamento,
paralisação e reabertura, indicando o usuário e/ou centro de custo e dataltrora de execução do
procedimento.

50.76, Possibilitar que em consulta única de gerenciamento de processo sejam listados os que estão sob
responsabilidade do usuário logado ou do seu setor.

50.77 ' Permitir indicar usuários que possam ser gestores de processos, possibilitando gerenciar todos os
registros cadastrados no sistema de processo digital.

50.78. Permitir na ârea de gerenciamento de processos, identificar os registros por meio de ícones
indicativos, como: prazo expirado para conclusão do processo, prazo expirado para análise do centro de
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custo, origem do processo, finalidade do processo, sigilo, workflow, taxa e anexo

50.79. Possibilitar na ixea de gerenciamento dos processos, identificação de forma clara do tempo desde

a última atividade realizada ao processo.

50.80. Permitir gerenciar o processo a partir da tela de visualização, sendo possível adicionar novos
anexos, receber, tramitar e complementar o processo, alterando a situação conforme a execução realizada.

50.81. Dispor as informações relacionadas ao processo por meio de ícones na tela de visualização,
possibilitando identificar se existem requerentes adicionais, informações adicionais, suspensão de
cobrança, viabilidade comercial, atividades comerciais, termo de aceite, processos relacionados ou
apensados, legislação, dados de contato e dados do endereço do processo ou do solicitante.

50.82. Permitir imprimir todo o histórico do processo pela tela de visualização do mesmo, sendo
possível realizar a impressão individual dos movimentos ou completa.

50.83. Permitir realizar execução de exclusão de trâmite ou complemento do processo pela própria tela
de visualização do registro.

50.84. Exibir na listagem do histórico do processo, ícones que indicam de forma objetiva informações
relacionadas ao registro, como: anexo, atividade e assinatura digital/eletrônica.

50.85. Permitir por meio do gerenciador de processos, abrir novas solicitações, retomando somente os
assuntos mais acessados e que o usuário logado tenha privilégio atrelado.

50.86. Possibilitar que via gadget de gerenciamento de processos, o usuário possa despachar as

demandas do dia a dia, sem a necessidade de acessar a consulta global dos seus processos.

50.87. Permitir que os processos digitais sejam gerenciados por meio de uma ferramenta de fluxo,
integrada ao SGBD, sem necessidade de acesso ou integração com outros sistemas.

50.88. Permitir que o requerente e/ou servidor público, realizem readequações ao processo, adicionando
novos anexos e informações faltantes. Registrando o procedimento como histórico do registro.

50.89. Dispor de parametrização por solicitação, para definir se processos com fluxo relacionado podem
ser tramitados ao requerente ou responsável, caso seja necessário alguma readequação do pedido.

50.90. Possibilitar que processos que possuam fluxo relacionado possam ser acessados pelo requerente
e/ou responsável do processo a qualquer momento no portal de autoatendimento e aplicativo, para
acompanharo andamento da solicitagão e intervir caso demandado pela entidade.

50.91. Permitir que o requerente e/ou responsável do processo possam executar atividades configuradas
no fluxo do processo, como: adicionar novos documentos e responder informações adicionais.

50.92.
digitais:

Possuir painéis "indicadores" que permitam a visualização dos seguintes dados de processos

50.93.

50.94.

50.95.

s0.96.

Estatísticas dos processos abertos em quantidade e percentual;

Quantidade dos processos abertos na linha do tempo (ano/mês);

Comparação da quantidade de processos dos últimos dois exercícios;

Comparação da quantidade de processos mensais dos últimos exercícios;

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@niu¡¡slç_ire"nl:gt¡-,-þ-y' Liçjla.c_a_pQ2(rDlr:¡-unslsi-ranr¿q_'¿.._þ¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105



lrLZr

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

50.97, Ranking no número de processos;

50.98. Análise do crescimento da abertura de processos e os enceramentos na linha do tempo;

50.99. Percentual de processos pendentes e encerrados sobre o total de processos abertos;

50.100. Percentual do prazo excedido dos processos digitais gerenciados por workflow e quantidade de
processos digitais gerenciados por workflow em atraso, agrupados por centro de custo e usuário.

51 - GESTÃO ELETRONICA DE DOCTJMENTOS

51 .1 . Integrar aos Módulos do Sistema de Gestão permitindo que diferentes tipos de documentos possam
ser gerenciados, de acordo com sua origem, vinculando os documentos diretamente com as rotinas do
sistema, ex.: Tipo Empenho (vincular ao documento o número/ano do empenho lançado na contabilidade),
Tipo Pessoa (vincular o documento diretamente a pessoa), Tipo Processo Digital (vincular o documento
diretamente ao processo digital), etc.

51.2. Classificar os documentos de acordo com seu tipo,realizando vínculo ao menos com as seguintes
funcionalidades do sistema: Processo Digital, Empenho, Liquidação, Pagamento, Veículos (Frotas),
Funcionário (RH), Documentos do Fomecedor (Compras/Contratos), Requisição ao Compras, Solicitação
de Compras, Contratos, Anexos da Minuta, Anexos do Concurso Público, Cadastro Imobiliário(IPTU),
Cadastro Econômico e Ordem de Compra;

51.3. Visualizar informações da rotina de origem do arquivo, por exemplo, um arquivo vinculado a uma
pessoa, deverá exibir a qual pessoa está vinculado, bem como para um processo, deverá apresentar seu
número e ano;

51.4. Permitir acesso aos dados do documento bem como ao próprio documento diretamente das
fi.rncionalidades onde ele está vinculado;

51.5. Dispor de recurso que permita a vinculação de documento já existente na base em outras rotinas de
acordo com o tipo do documento (evitando duplicação de documentos), ex: Permitir adicionar a um
processo digital a cópia do RG de uma pessoa que tenha sido previamente vinculada ao seu cadastro de
pessoa;

51.6. Toda vez que um documento é adicionado ao sistema, deve-se realizar busca e validação por HASH
individualizado e informar o usuario nos casos onde o documento já existir na base de dados -
independentemente do local onde o mesmo é adicionado. O usuário deverá ter opção de não prosseguir ou
então adicionar um compartilhamento com documento já existente;

51.7. Conter recursos que permitam o cadastro, manutenção e gerenciamento do Plano de Classificação e

Temporalidade de Documentos:

51.8. Organizar o plano de classificação de forma hierárquica em formato de árvore (existência de níveis
em formato pai e filho), sendo customizável e permitindo ser adequado às necessidades do arquivo
municipal como um todo;

51.9. Configurar os níveis da hierarquia, permitindo ao menos identificar Classes, Sub-Classe, Subclasse,
Grupo e Subgrupo. Poderá a administração optar em cada departamento por criar outros níveis conforme
necessidade;

51.10. Definir um plano de temporalidade de documentos. As definições de temporalidades devem
estar associadas diretamente às classes do plano de classificação;
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51.11. Na definição da temporalidade ao menos um período de tempo deverá ser definido para as três

fases previstas no ciclo de vida dos documentos: Corrente, lntermediario e Permanente. Os prazos podem

ser definidos em meses;

51.12. A troca da definição de temporalidade para uma classe/sub-classe/grupo ou sub-grupo, deverá
desencadear o recalculo dos prazos dos documentos vinculados aos níveis diretamente e também aos

subníveis;

51.13. Permitir a definição da classificação quanto ao sigilo das informações, de acordo com a lei de
acesso à informação n' 12.527 de 201 1;

5 I . 14. Permitir realizar a inclusão/captura de documentos por diferentes meios:

51.15. Upload por arquivo (múltiplo ou individual), possibilitando'arrastar'os arquivos para uma
determinada área ou clicar sobre a mesma e realizar sua seleção;

51.16. Através de Digitalização, neste caso podendo buscar diretamente de um scanner conectado ao
computador local ou de rede;

51.17. Obter de uma câmera disponível localmente no computador;

51.18. Vincular documentos ao banco de dados através de links públicos extemos;

51.19. Através de modelos de documentos previamente configurados;

51.20. Controlar o versionamento de documentos:

51.21. A cada substituição do documento, deve-se criar uma nova versão do arquivo digital, no
mínimo 10 versões diferentes de um mesmo documento e consultar as versões anteriores, permitindo o
download epré-visualização, com informação de: data/trora e quem foi a pessoa responsável pela criação;

51.22. Cadastro e gerenciamento das localizações fisicas dos documentos:

51.23. Controlar locais físicos de armazenamento para relacionar os documentos;

51.24. O cadastro de localizações fïsicas deve ser hierárquico, ou seja, permitir a definição de uma
estrutura composta por níveis;

51.25. Pormitir vincular alocalização fisica um setor/departamento/centro de custo, permitindo vincular
endereço fisico e localização geográfica;

51.26. Criar categorias específicas de documentos conforme necessidade do município. Deverá
dispor também de categorias padrões;

51.27. Controlar o Acondicionamento de Documentos

51.28. Definir em quais acondicionamentos cada documento já esteve ou está vinculado, como caixas
(documentos fisicos), pendrives (documentos digitais), entre outros;

51.29. Conter um conjunto de tipos de acondicionamento padrão, sendo no mínimo: Caixa, Container,
Pasta Suspensa, Envelope, Capa, Pen-Drive e Fita DAT;

51.30. Configurar para cada tipo de acondicionamento uma numeração sequencial exclusiva, de forma
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geral ou por ano;

51.31. Quando um acondicionamento físico é criado, como uma caixa por exemplo, deve-se permitir
definir uma localização fisica específica, que pode ser o arquivo geral ou um arquivo específrco;

51.32. Integrar com WorkFlow / Processo Digital, permitindo consultar e gerenciar arquivos
relacionados aogerenciamento eletrônico de documentos e a execução do workflow;

51.33. Permitir as seguintes movimentações, com total personalização pela entidade de como elas

devem ser realizadas:

51,.34. Empréstimo de Documentos: Gerenciar solicitações de empréstimo de documentos que

normalmente são realizadas ao setor de arquivo geral, fazendo o controle de separação, vinculação e

disponibilização bem como o controle de prazos e notificações aos solicitantes;

51.35. Descarte de Documentos: Detectar documentos que já cumpriram todos os prazos de guarda e

podem ser descartados frsicamente, de acordo com as configurações do plano de classificação e

definições de temporalidade e Arquivamento lntermediário de Documentos: Arquivos correntes (nas

secretarias) possam promover o arquivamento de documentos, esses que normalmente já cumpriram seus

objetivos no arquivo corrente e podem ser enviados ao arquivo geral, de acordo com as especificações do

plano de classifrcação e temporalidade de documentos; Compartilhar documentos gerando um link ou

QRCode, podendo definir um prazo máximo de acessocompartilhado;

51.36. Controlar acesso aos documentos através das defrnições padrões de privilégio já existentes no
sistema (de forma geral) ou através do relacionamento do centro de custo originador do documento
diretamente a ele, onde desta forma usuários de determinadas repartições devem ter acesso apenas aos

documentos que lhes são permitidos;

51.37 . Documentos incluídos/carregados na aplicação devem passar por processo de leitura chamado
OCR(Optical Character Recognition). Os dados textuais processados devem ser arrnazenados vinculados
ao documento podendo ser manipulados para melhoria da qualidade e fidelidade do conteúdo. Com isso

na pesquisa global de documentos deve pesquisar também por palawas chave existentes no seu conteúdo;

5l.38. Permitir definir alocalização física da origem do documento, com a seleção da mesma através de

mapa. Ex: para uma imagem de um imóvel vinculado ao cadastro imobiliário, o sistema deve permitir
apontar no mapa onde o imóvel daquela imagem está localizada fisicamente. Na inclusão de um arquivo
relacionar à posição atual ou mais próxima possível ao dispositivo, de acordo com disponibilidade da

localidade e recurso;

51.39. Realizar o download do(s) arquivo(s). Quando download múltiplo, o sistema deve realizar a

compactação dos documentos no servidor e enviar para o usuário um único arquivo, reduzindo o tráfego
gerado na rede;

51.40. Abrir arquivos cadastrados como link, para visualização;

51.41. Permitir a pré-visualização dos arquivos sem que haja necessidade de download para os principais
formatos de imagem, planilha, editor de documentos, apresentação de slides, arquivos de texto e PDF;

51.42. Permitir o envio de arquivo(s) por e-mail para um ou vários destinatários definindo o assunto e

texto da mensagem, podendo enviar e-mail de confirmação e cópia do mesmo ao remetente ou enviar
como anexos do e-mail ou como links acessados no corpo da mensagem;

51.43. Permitir que na pré-visualização de documentos no formato PDF, que não estejam assinados

digitalmente seja possível realizar manipulações como adição de anotações, comentários, ajuste de layout
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(vertical/horizontal) e reposicionamento þra frente ou para trás) de páginas, permitindo que seja

substituído o documento armazenando-o diretamente no servidor, sem que para isso seja necessária a

instalação de qualquer plugin ou recurso na máquina local do usuário.

51.44. Permitir realizar a manipulação de arquivos no formato PDF, com os seguintes recursos:

51.45. Adicionar a numeração de páginas, definindo a página inicial e formato de apresentação;

51.46. Adição de "carimbos" ao documento. Deve ser possível selecionar se o carimbo será adicionado
na primeira, última ou todas as páginas;

51.47. Adicionar uma marca D'água definida através de um texto ou grifar palawas contidas no

documento;e

51.48. Permitir que seja substituído o arquivo atual, ou seja criado um novo com as mesmas

informações;

51.49, Consultar atividades realizadas no documento, tais como, inclusão, alteraçáo, substituição,
visualização, download, duplicar, assinatura, envio por e-mail, entre outros, exibindo ao menos data e
usuário responsável por cada atividade realizada1'

51.50. Dispor de recursos no GED que permitam a Assinatura Digital de documentos, contendo no
mínimo as seguintes funcionalidades:

51.51. Arquivos no formato PDF possam ser assinados digitalmente, através de certificado digital
instalado localmente (Al ou A3) ou conectado ao dispositivo (Token);

51.52. Consultar assinaturas digitais realizadas no sistema, consultando o proprietário do certificado,
usuário logado (no instante da assinatura) e data da assinatura e conter recurso que permita ao operador
solicitar a assinatura digital de um ou vários documentos para uma ou várias pessoas ao mesmo tempo. A
solicitação de assinatura deverá disparar um alerta para o(s) assinante(s) assim que criado. O(s)
assinante(s) poderão realizar a assinatura em momentos distintos, tendo também como opção a rejeição
da assinatura, descrevendo os motivos;

51.53. Emitir relatório completo dos documentos por tipo de acondicionamento, como por exemplo
caixas;

51.54. Emitir relatório de documentos, agrupados por centro de custo (secretaria originadora do

documento), selecionando por classe, centro de custo, plano de classificação, localização fisica,
bloqueados para edição ou não, por situação (Ativo, Descartado, Em Criação, Em Homologação,
Arquivado e Descartado Físico), podendo realizar a emissão de documentos emprestados;

52 - ESCRITA FISCAL ELETRONICA

52.1. Possuir cadastro Mobiliário Único;

52.2. Escriturar Prestadores de Serviços;

52.3. Escriturar liwo fiscal eletrônico para todos os prestadores de serviços do município, com seleção

do período de competência que se deseja lançar;

52.4. Escriturar Serviços de Construção Civil para prestadores de serviços;

52.5. Permitir escrituração via digitação, de notas fiscais, identificando número da nota, data de
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emissão, série e subsérie, natureza dos serviços (código do serviço);

52.6. Calcular automaticamente o tributo com base nas informações lançadas na declaração de serviços;

52.7. Permitir alterarlcancelar qualquer lançamento, exceto para lançamentos gerados pela emissão de

NFS-e, no encenamento da escrituração;

52,8. Escriturarserviços tomados;

52.9. Escriturar liwo fiscal eletrônico para todos os tomadores de serviços do município, com seleção

do período de competência;

52.10. Escriturar liwo fiscal eletrônico para todos os prestadores de serviços do município, com seleção

do período de competência;

52.lL Possuir escrituração exclusiva para contadores, para que possam realizar seu pré-cadastramento e

utilizálo após liberação por intermédio de um funcionário da prefeitura com privilégios para esta

atividade (tipo de acesso que permita esta operação);

52.12. Verificar informações enviadas pelos contribuintes através das declarações, tais como: serviços
prestados por empresas de fora do Município, serviços prestados por empresas locais, serviços prestados

fora da cidade por empresas locais, relação dos serviços com maiores arrecadações/declarações;

52.13. Incluir Ficha de Alteração Cadastral (FAC), com as opções de Novo Cadastro, Alteração de

Cadastro, Vínculo de Responsabilidade, Baixa de Responsabilidade;

52.14. Permitir na Ficha de Alteração Cadastral (FAC) com tipo Novo, Incluir usuário de forma
automática no momento da liberação;

52.15. Para Ficha de Alteração Cadastral (FAC) com tipo Novo, lncluir autorização para utilização de

NFS-e, de forma automática, no momento da liberação;

52.L6. Lançar automaticamente valores declarados;

52.17. Cadastrar, alterar e alterar a situação cadastral de inscrições municipais;

52.18. Emitir recibo de declaração de ISS e de ISS retido;

52.19. Escriturar através de acesso seguro (assinatura digital) os documentos fiscais e ou cupons
fiscais emitidos e recebidos, contendo:

52.20. Razão social do declarante/contribuinte;

52.21. CNPJ/CPF;

52.22. Endereço completo;

52.23. Número do Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver;

52.24. Número e data de emissão do documento fiscal e Valor dos serviços prestados e/ou tomados;

52.25. Escriturar serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobili¿írio;

52.26. Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de acesso aos seus
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colaboradores;

52.27. Permitir que o escritório contábil, através de seu usuário e senha, faça a escrituração de

serviços prestados e tomados de todos os seus clientes.

52.28. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo Fisco, habilitando o
solicitante para utilização da ferramenta;

52.29. Permitir declarações retificadoras com emissão da guia de pagamento;

52.30. Aceitar múltiplas atividades enumeradas na Lista de Serviços (LC 116103) em um mesmo
documento fiscal;

52.31. Importar arquivos das administradoras de cartão, contendo as informações de débito e crédito;

52.32. Consultar os logs de importação dos arquivos das administradoras de cartão, podendo efetuar
o download do arquivo importado;

52.33. Visualizar erros de importações dos arquivos das administradoras de cartão;

52.34. Gerar protocolo de entrega, com a data e hora de entrega e os valores de débito e crédito, com o
CPF/CNPJ e nome do responsável pela importação, após o término da importação do arquivo das

administradoras de cartão;

52.35. Possuir relatório de importação dos arquivos das administradoras de cartão, contendo o CPF/CNPJ
daadministradora, a competência e os valores de débito e crédito que foram importados por arquivo e qual
o tipo de importação (Normal ouRetificadora);

52.36. Emitir relatório de confronto do que foi declarado e o que foi informado pelas administradoras de
cartão;

52.37. Enquadrar/desenquadrar relacionamentos entre categorias personalizadas de declaração
cadastros mobiliários;

e

52.38. Configurar campos a serem listados para as declarações de despesa;

52.39. Conf,rgurar se uma determinada despesa será de preenchimento obrigatório ou não;

52.40. Cadastrar novos tomadores de serviço pelos próprios declarantes, no momento da declaração de
serviços prestados;

52.41. Declarar serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com regime de
estimativa e regime fixo;

52.42. Declarar serviços prestados dos contribuintes do regime de homologação por: documento fiscal;
base de cálculo; categorias configuráveis ou planos de contas, conforme configurações predefinidas;

52.43. Retificar declarações de serviços prestados já entregues e não pagas;

52.44. Retificar declarações de serviços prestados jâ realizadas e não pagas, por categoria, composto
pelos campos definidos nas configurações de categoria, com as fórmulas definidas também no mesmo
cadastro;

52.45. Retificar parcelas já pagas, desde que não exclua notas fiscais eletrônicas e não altere o valor
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do ISSQN;

52.46. Escriturar contribuintes de fora do município (Declarantes sem cadastro mobiliário) tanto de

documentos fiscais prestados como tomados, emitindo guia para pagamento do imposto;

52.47. Gerar parcelas complementares sem intervenção do Município e sem perder a referência e a
competência a qual ela complementa;

52.48. Disponibilizar rotina para cadastramento de requisição de compensação (valor pago a maior),
após deferido pelo Município, este valor será abatido do valor devido de competências futuras;

52.49. Enquadrar incentivos fiscais por cadastro mobiliário;

52.50. Configurar multa por atraso de declaração, separadamente por serviços prestados, serviços
tomados e contribuintes do simples nacional;

52.51. Lançar multa por atraso na declaração de forma geral;

52.52. Configurar quais itens da lista de serviço (LCl16103) poderão sofrer dedução na base de cálculo,
podendo ainda determinar qual o percentual máximo para dedução;

52.53. Permitir mais de uma declaração por competência.

52.54. Atender aLC 12312006 referente ao Simples Nacional, quanto às alíquotas diferenciadas;

52.55, Efetuar declaração sem movimento;

52.56. Gerar recibo de retenção de ISSQN, podendo agrupar todas as notas de um mesmo prestador no
mesmo recibo;

52.57. Permitir que empresas exploradoras das atividades de leasing realizem as declarações de

tomadores domiciliados no município, devendo informar os documentos/contratos de forma individual ou
através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou ainda contábil (em layout definido pelo Município) com
todos os documentos a serem declarados;

52.58. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de Plano de Saúde realizem as

declarações de tomadores domiciliados no Município, devendo informar os documentos/contratos de

forma individual ou através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou contábil (em layout definido pelo

Município) com todos os documentos a serem declarados;

52.59. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de leasing processem as declarações

simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações simplificadas deverão

conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Município;

52.60. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de plano de saúde processem as

declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações simplificadas
deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Município;

52.61, Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de administração de cartão de

crédito/débito processem as declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao município. As

declarações simplificadas deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao

Município;

53 - NOTA FISCAL ELETRÔNrCA DE SERVIÇOS
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53.1. Possuir aplicativo a ser instalado em disponível móvel compatível pelo menos com os

sistemas operacionais IOS e Android;

53.2. EmitirNFS-e;

53.3. Enviar qualquer nota já emitida por e-mail;

53.4. Cancelar a NFS-e desde que esta esteja dentro do período permitido para o cancelamento;

53.5. Visualizar as NFS-e já emitidas do prestador do serviço;

53.6. Permitir os fiscais liberar ou cancelar qualquer autorização para emissão de notas fiscais
eletrônicas;

53.7. Emitir NFS-e utilizando vários itens da lista de serviços, conforme classificação da Lei
Complementarll6l03, inclusive na mesma nota;

53.8. Permitir a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a autenticidade das

Notas Fiscais eletrônicas emitidas via QR code;

53.9. Permitir que o fisco defina se o contador do contribuinte terá permissão para realizar a emissão

da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;

53.10. Permitir ao prestador de serviço configurar logo da empresa para ser utilizado no corpo da NFS-e;

53.11. Permitir ao prestador de serviço configurar observação padrão a ser sugerida em toda a emissão

de NFS-e;

53.12. Permitir ao prestador de serviço configurar informação complementar padrão, em momento
anterior a emissão da NFS-e, a ser sugerida em toda a emissão de NFSe;

53.13. Permitir o uso de tabelas (linhas x colunas) personalizadas na configuração e na emissão da NFS-
e para as informações complementares, escolhendo número de linhas e colunas, o software deve permitir
que sejam digitadas informação nas células da tabela;

53.14. Permitir ao prestador de serviço configurar um e-mail, em momento anterior a emissão da NFS-e,
para o qual todas as NFS-e sejam encaminhadas automaticamente, independente do tomador do serviço;

53.15. Conf,rgurar número de dias após a emissão da NFS-e onde o prestador de serviço está autorizado a

cancelar a NFS-e;

53.16. Configurar quantidade de horas que a NFS- e poderá ser cancelada pelo prestador após sua

emissão;

53.17. Permitir ao usuário emissor de NFS-e que efetue uma solicitação para cancelamento de

determinada nota, informando o motivo e sua respectiva substituta quando houver;

53.18. Disponibilizar ao usuário fiscal, o controle para as solicitações de cancelamentos de NFS-e,

podendo o mesmo deferir/indeferir as respectivas solicitações, informando o motivo;

53.19. Enviar e-mail automaticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada;

53.20. Configurar se o nome fantasia dos prestadores de serviço usuários da NFS-e sairá no corpo da
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NFS-e;

53.21. Permitir ao usuário emissor de NFS-e, copiar os dados de um documento já emitido para emissão

de nova nota;

53.22. Configurar quantos dias após a emissão a nota poderá ser substituída pelo contribuinte;

53.23. Realizar o download do arquivo de retomo (XML) resultado da integração, para cada NFS-e,
quando esta for feita via integração;

53.24. lJtilizar Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente, devendo

ser convertido em NFS-o no prazo estipulado pela legislação tributária municipal;

53.25. Configurar se o tomador do serviço receberá créditos para serem utilizados no abatimento do

IPTU;

53.26. Configurar percentual individual de créditos para abatimento de IPTU por tipo do tomador de

serviço: Pessoa Física ou Jurídica;

53.27. Selecionar para quais itens da lista de serviço deverão ser informados dados referente a
construção civil no momento de emissão da NFS-e;

53.28. Imprimir na NFS-e as informações da construção civil com no mínimo: número da obra, ano da

obra, tipo da obra e número do C.E.I da obra;

53.29. Cadastrar obra e emitir NFS-e Informando: nome da obra, o responsável pela obra, C.E.I da

obra, Logradouro, Bairro e CEP;

53.30. Permitir configurar se irá ser utilizada unidade de serviço na emissão da NFS-e e se seu

preenchimento será obrigatório;

53.31. Permitir consulta dos arquivos XMLs de importação de NFS-e. Deverá ser possível identificar a
situação do arquivo, se importado com sucesso ou com erro. Deverá ser discriminado o motivo para os

que apresentarem erro;

53.32. Gerar relatório dos maiores emissores de NFS-e selecionando o serviço e período de data de

emissão;

53.33. Gerar relatório de contribuintes autorizados a emitirem NFS-e, mas que não emitiram nenhuma

nota, com filtros de: cadastro mobiliário e competência;

53.34. Gerar relatório de créditos de IPTU, com filtros de: data inicial e final e pela situação do crédito

(Pendentes, Pagos e Cancelados);

53.35. Visualizar apréviada NFS-e antes de sua emissão, podendo imprimir;

53.36. Emitir notas fiscais eletrônicas, informando vários municípios onde os serviços foram prestados,

bem como o local de recolhimento do ISS, inclusive na mesma nota, conforme Lei complementar 116103;

54 - rSSQN BAI\COS

54.1. Permitir a manutenção dos planos de contas das instituições financeiras, que deverão estar

disponíveis para os funcionários do município e para os responsáveis pelas declarações das instituições

financeiras, podendo os fi.mcionários do município acessar todos os planos de contas das instituições
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financeiras, e os responsáveis pela declaração das mesmas somente deverão ter acesso ao plano da

respectiva instituição.

54.2. Permitir que instituições financeiras possam cadastrar as contas colocando os dados como:
número da conta, nome da conta, descrição da conta, código COSIF da qual a conta está vinculada,
código da atividade da qual a mesma está correlacionada.

54.3. Possuir sistemática onde o banco possa cadastrar as contas através da importação de arquivos,
através de layout disponibilizado pela licitante.

54.4. Possuir lançamento via Plano de contas COSIF e Plano de Contas de cada lnstituição Financeira,
sendo que ambas deverão estar correlacionadas com os códigos de serviço pertinentes.

54.5. Possibilitar a importação de declaração de Instituições Financeiras (DESIF), com obrigatoriedade
do grupo contábil 7.0.0.00.00-9, e também se for o caso, para o grupo contábil 8.0.0.00.00-6, nos termos
da respectiva legislação municipal atual ou implantada durante a vigência deste contrato, no padrão
ABRASF.

54.6. Possibilitar a importação de arquivos de lnformações Comuns aos Municípios, com as

informações do Plano Geral de Contas Comentado (PGCC), bem como a Tabela de Tarifas da lnstituição
Financeira quando obrigatório, no padrão ABRASF.

54.7. Possibilitar a importação de arquivos de apuração mensal do ISSQN, discriminando a

identificação da dependência, demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido
por subtítulo e demonstrativo do ISSQN mensal a recolher, no padrão ABRASF.

54.8. Possibilitar o cruzamento entre as contas declaradas pela lnstituição Financeira com os

demonstrativos contábeis (Balancete Analítico) da Instituição, apontando as divergências entre os valores.

54.9. Possibilitar verificar a arrecadação mensal e anual por conta COSIF das lnstituições
Financeiras sediadas no município.

54.10. Possibilitar a consulta do Plano Geral de Contas Comentado de atual utilização e de

utilizações anteriores.

54.11. Possibilitar a importação de arquivo com as informações do demonstrativo das partidas

contábeis (Partidas Dobradas).

54.12, Possibilitar a consulta do Balancete Analítico por cadastro econômico, CPF/CNPJ da

instituiçãofinanceira e pela data da importação.

55 _ SIMPLES NACIONAL

55. 1 . Importar arquivos de períodos dos contribuintes do simples nacional;

55,2. Importar arquivos contendo os eventos dos contribuintes do simples nacional;

55.3. Visualizar períodos e eventos dos contribuintes enquadrados no simples nacional;

55.4. Importar arquivos do DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional);

55.5. Importar arquivos da DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

55.6. Importar arquivos de períodos dos contribuintes enquadrados como Microempreendedor
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lndividual;

55.7. Importar arquivos contendo os eventos dos contribuintes enquadrados como

Microempreendedor lndividual;

55.8. Importar arquivos DASSENDA;

55.9. Importar arquivos do parcelamento do simples nacional;

55.10. Visualizar períodos e eventos dos contribuintes enquadrados como Microempreendedor
lndividual;

55.11. Importar arquivos do DAS-SIMEI (Documento de Arrecadação do Microempreendedor
Individual);

55.12. Importar arquivos da DASN-SIMEI (Declaração Anual do Microempreendedor Individual);

55.13. Consultar registros de importação do DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional) por

dia, podendo ser adicionado comentário, como também listar os dias de pendências de importação;

55.14. Consultar registros de importação do DASN (Documento de Arrecadação do Simples Nacional)
por dia, podendo ser adicionado comentário, como também listar os dias pendências de importação;

55.15. Importar contribuintes do Simples Nacional que estejam em débitos com a Receita Federal

para posterior inscrição em Dívida Ativa no sistema de tributos do Município;

55.16. Gerenciar quais contribuintes enquadrados no simples nacional com débitos, que serão inscritos

em Dívida Ativa;

55.17. Consultar as inconsistências de pagamento dos arquivos importados do DASN com as baixas

de pagamento do Município;

MUNIC IPIO DE MARMELEIRO

55.18. Emitir relatório de confronto de informações entre as declarações DAS e as declarações de

escrituração fiscal, listando as inconsistências; Permitindo filtrar por tipo de inconsistência e valor;

55.19. Emitir relatório de todas as informações importadas do DAS (Documento de Arrecadação do

Simples Nacional);

55.20. Emitir relatório de todas as informações importadas no DASN (Declaração Anual do Simples
Nacional);

55.21. Emitir relatório de empresas do Município que declararam receita para outros municípios;

55.22. Emitir relatório de empresas de outros Municípios que declararam receita para o Município;

55.23. Emitir relatório de contribuintes enquadrados no simples nacional sem pagamento e que não

foram inscritos em Dívida Ativa;

55.24. Emitir relatório de empresas do simples nacional que declaram receita isenta no DAS;

55.25. Emitir relatório de empresas do simples nacional que declaram sem recolhimento no DAS;

s6 - GESTÃO On ARRECADAÇÃO

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !ic-i-loc.açl@rn,¡rmç!ç-iro-,nlgçL-v-.hr-l-li,c-ita-ciìq02(¿¿¡¡al"r"lçlp:iLl:"p.1:"grt-v., þL - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



lrT3 
R

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

56.1. Trabalhar com Cadastro Único de Contribuintes Municipais, relacionando todas as propriedades

que o mesmo possua (imóvel urbano, rural, sociedades em atividades comerciais, serviços, atividades

profissionais, etc.);

56.2. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico, sem a dependência de

alterações nos programas de cálculo e ainda permitir cálculo individual ou geral;

56.3. Confrgurar juros (simples, composto, Price, Selic,fxo) no financiamento de todos os tributos;

56.4, Definir forma de cálculo de correção, multa e juros, informando adata de início paraa regra de

cálculo bem como, definir a forma de cálculo antecessora;

56.5. Cadastrar e gerenciar: bancos, tributos, moedas, mensagens de carnês;

56.6. Configurar parâmetros: valor da moeda de correção, multa e juros de mora pelo atraso de

pagamentos;

56.7. Classificar receitas tributárias, informando as movimentações executadas (lançamento,
pagamento, remissão, restituição, cancelamento, imunidade, isenção, descontos) disponibilizando as

informações para a contabilidade;

56.8. lnscrever em dívida ativa dos débitos vencidos e não pagos;

56.9. Imprimir camê com código de banas padrão FEBRABAN;

56.10. Emitir Guia Única de pelo menos: IPTU, ISS e taxas, com os devidos descontos conforme a

legislação municipal;

56.11. Possuir nas guias de pagamento: Data Limite válida, acréscimos legais (Juros, Multa e

ConeçãoMonetária), Desconto, associando a um código único de baixa;

56.12. Emitir 2" via de guias de recolhimentos de tributos/taxas;

56.13. Emitir guia de recolhimento com diversos tipos de modelos, obedecendo às regras exigidas no
convênio bancário;

56.14. Cadastrar várias moedas, tendo a facilidade de cadastramento de valores de indexadores para

intervalos de datas;

56.15. Cadastrar dias não úteis para fins de cálculo de atualização monetária;

56.16. Habilitar a verificação de autenticidade de certidões emitidas on-line;

56.17. Permitir a digitação manual ou através de leitura de código de barras de carnes

recebidos/devolvidos, informando o motivo da devolução;

56.18. Consultar documentos devolvidos e entregues;

56.19. Consultar todos os lançamentos na Conta- Corrente e na Razão da Conta-Corrente,

disponibilizando consultas totalizadas por: data, contribuinte e tributos;

56.20. Dispor de Cadastro Único de Contribuinte de pessoas fisicas e jurídicas, campos para

cadastramento de documentos de estrangeiros, considerando tabela de código de rua do município e sem

restrições para residentes fora do Município;
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56.21. Emitir Certidão Negativa, Positiva e Positiva com Efeito de Negativa de tributos municipais;

56.22. Emitir Certidão Positiva com efeito Negativa, para contribuintes que possuir débitos parcelados,

com situação a vencer, sendo débitos em exercício ou em dívida ativa;

56.23. Realizar cálculo de restituição parcial do débito;

56.24. Deverá unifrcar em um único lançamento todos os tributos (impostos e taxas);

56.25. Realizar baixas de pagamento dos débitos de qualquer origem tributária automaticamente e de
forma centralizada, através dos movimentos de arrecadação fornecidos pelos Bancos, realizando
diferenciação entre data de pagamento e data de baixa;

56.26. Controlar diferenças de pagamento de forma automática e cenlralizada, podendo rcalizar
lançamento complementar da diferença (quando recolhimento a menor), para o contribuinte ou para o
banco responsável pelo recolhimento;

56.27. Baixar pagamentos por lote e impossibilitar qualquer alteração no lote de pagamento a partir do
momento que a contabilidade tiver realizado os devidos lançamentos de receita;

56.28. Propiciar que na consulta de extrato de débitos seja pesquisado de forma individual por
contribuinte, por cadastros (imobiliário e econômico), com ações de: emitir a guia de recolhimento,
parcelar, cancelar parcelamentos, bem como a impressão do relatório em layout totalmente configurável;

56.29. Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos;

56.30. Gerar relatórios com as parcelas arrecadadas por tributo, com no mínimo os filtros de: data de
pagamento, data de crédito, lote, receita, banco e agência;

56.31. Configurar totalmente o layout dos modelos de carnes, inclusive quanto ao tamanho do papel a
ser utilizado;

56,32. Relacionar com um protocolo: cancelamento, estomo, suspensão, remissão de qualquer receita,
com inclusão do motivo e observação;

56.33. Simular lançamentos de qualquer receita, não interferindo nos lançamentos que estão ativos, a

partir da simulação pode-se efetivar os lançamentos;

56.34. Gerenciar tipos de isenções, bem como a identificação da receita que poderá ser isenta;

56.35. Registrar e/ou alterar informações cadastrais com base em julgamento de processos de isenção;

56.36. Realizar recálculos de lançamentos;

56.37. Gerar arquivos contendo informações de boletos bancarios parapagamentos;

56.38. Definir a quantidade de tributos necessários para o cálculo de qualquer taxa ou imposto realizada
pelo município;

56.39. Lançar um crédito tributário optando entre qual a forma de pagamento deseja para pagamento;

56.40. Inscrever débitos de IPTU e Taxas em Dívida Ativa transferindo os demais proprietarios do
imóvel como coproprietários do débito;
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56.41. Propiciar que a inscrição em dívida ativa seja realizada por tributo do lançamento ou até mesmo
agrupada em apenas um único lançamento em dívida, várias parcelas vencidas do exercício, configurando
de acordo com a classificação do débito;

56.42. Propiciar que na transferência para dívida seja cobrada uma taxa por lnscrição na dívida ativa,
podendo ser Percentual ou valor;

56.43. Lançar crédito tributário considerando o desconto diferenciado, ou seja, um desconto reduzido
para contribuintes que possuírem débitos vencidos;

56.44. Configurar um valor mínimo para o lançamento de um crédito tributário de acordo com cada
classificação, informando um valor mínimo para o total do débito e também por parcela;

56,45. Classificar o tributo entre imposto, contribuição de melhoria e taxa;

56.46. Conter histórico de todo o processamento de arquivos magnéticos que contém informações dos
pagamentos realizados, habilitando o download do arquivo e consulta das críticas geradas;

56.47. Calcular créditos tributários como IPTU e ISS de forma simulada, ou seja, enquanto estiver
simulado não está disponível para o contribuinte, sendo necessária a efetivação do processo de cálculo
para ser liberado ao contribuinte;

56.48. Disponibilizar consulta da movimentação tributária para confrontar com os valores
contabilizados, filtrando por período e mostrando valores de forma detalhada para conferência, entre
reconhecimento de receita, valores pagos, pagos a maior, pago a menor, pagos duplicados, descontos,
cancelamentos, isenções, remissões, prescrições, dação em pagamento, restituições e compensações;

56.49. Prorrogar vencimento de um débito de forma individual, por receita e suas classificações ou por
período de vencimento;

56.50. Efetivar isenção de taxa de expediente de forma geral, bem como deverá enviar e-mail a cada um
dos contribuintes informando-os que o processo foi deferido e o carnê já está disponível para impressão;

56.51. Realizar compensação de valores, sendo que os créditos pagos a maior, pagos duplicados ou até
pagos de forma equivocadas possam ser compensados com outros créditos do mesmo contribuinte que

estejam em aberto, podendo compensar o crédito em aberto em sua totalidade ou não;

56.52. Permitir que os carnês impressos para determinado convênio estejam disponíveis para envio do
arquivo com o registro do boleto impresso ao banco que o boleto foi gerado, estando disponível o envio
por arquivo 'o.txt" e por WebService;

56.53. Permitir a integração automática dos registros bancários de carnês por integração via webservice,
registrando automaticamente uma guia emitida junto ao Banco conveniado. Não gerar novo registro
bancário para emissão de nova guia, caso a parcela selecionada possua um registro bancário Registrado
com vencimento igual ou superior ao da segunda emissão, com a finalidade de evitar gastos com taxas de

registros bancários.

56.54. Permitir a prorrogação geral de débitos com a opção de prorrogar de forma automática os carnês

existentes a vencer com situação Registrado. Sistema deverá permitir enviar o registro de prorrogação
junto ao Banco conveniado.

56.55. Permitir a consulta dos camês emitidos, contendo os seguintes dados: código de barras, linha
digitável, emissor, vencimento, banco, convênio, agência, valor da guia, descontos e permitir a reimpressão
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do documento. Nesta mesma consulta permitir acompanhar e visualizar a situação do registro bancário
contendo: Aguardando envio, registro enviado, registrado, não registrado, cancelado, pago, pedido de

baixa, baixa solicitado e prorrogaçáo.

56.56. Definir desconto para emissão de guia unificada, podendo conceder desconto na multa ou juros na

emissão via portal do cidadão e na emissão interna;

56.57. Exigir agrupamento na emissão de guia unificada para créditos em aberto;

56.58. Validar na emissão de Certidão Negativa de Débitos, considerando os sócios quando for empresa,
os responsáveis do cadastro quando for imóvel e o corresponsável do débito quando for dívida ativa;

56.59. Inicializar exercício de forma automática no dia 01/01 de cada ano de: processos, parâmetros de
cálculos e parâmetros de planilhamento;

56.60. Consultar Débitos em aberto do contribuinte por cadastro imobiliário ou mobiliário, exibir
separadamente os débitos que estão em cobrança administrativa, judicial, cartório, bem como débitos
parcelados administrativo, parcelados judiciais e parcelados em cartório;

56.61. Realizar automaticamente: suspensão, cancelamento e prescrição de débitos, com prazos e

parâmetros configurados, onde o sistema irá executar os procedimentos de tempo em tempo, enviando
notificação e e-mail a usuários configurados;

56.62. Exibir qual parâmetro foi utilizado para cálculo de correção, multa e juros ao calcular o valor
atualizado de um débito;

56.63. Listar Receita Própria, agrupada por Ano e Receita mês a mês;

56.64. Emitir posição financeira dos débitos em aberto em determinado mês, estes valores devem levar
em consideração os valores abertos no frnal do mês informado;

56.65. lntegrar todos os tributos com a contabilidade, registrando todas as movimentações;

56.66. lntegrar saldos de tributos em aberto com as respectivas contas contábeis de reconhecimento de

receita, no final de cada mês;

56.67. Emitir Controle dos Parcelamentos, Dívida Ativa e Execução Fiscal com criação de Executivos
Fiscais em formato PDF;

56.68. Possibilitar arealização de Integração total diária com a Contabilidade;

56.69. Relacionar no cadastramento do tributo a Fundamentação Legal, bem como se está vigente ou não

esta fundamentação;

56.70. Notificar débitos com possibilidade de adicionar guia de pagamento para contribuinte com
créditos vencidos, com filtros mínimos de: bairro, contribuinte, período de vencimento dos créditos,
quantidade de parcelas em atraso, valor mínimo e máximo do débito;

56.71. Gerar aviso de débitos para contribuinte com créditos vencidos, com filtros mínimos de: bairro,
contribuinte, período de vencimento dos créditos, quantidade de parcelas em atraso, valor mínimo e

máximo do débito;

56.72. Exportar dados de avisos/notificação de débitos para impressão em empresas terceirizadas;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: li-qj-(ir-sae(@,r¡¡umclçirp.nl:"ge-v-,.hr1jj-cito-c-í.rd)?(4trirr:¡¡c,lç-ir-o.pr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I05



Ir'¿7K

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

56.73. Possibilitar o cadastramento de Restrição de contribuintes, permitindo relacionar os usuários que

poderão ter acesso a restrição. Quando cadastrado a restrição de um determinado contribuinte o sistema
deverá dar um alerta em tela para o usuário na rotina de extrato de débitos e ficha financeira.

56.74. Permitir o cálculo Geral de qualquer receita em segundo plano. Ex.: O usuário poderá calcular o
IPTU de forma geral, habilitar a opção segundo plano, fechar o sistema que o cálculo ira ser processado
normalmente.

56.75. Permitir o registro e controle de entrega e devolução de documentos emitidos podendo
registrar/devolver: Carnês, Notificações, aviso de débitos, certidão, termo de parcelamento. Permitir
registrar a entrega e devolução de forma lndividual e/ou geral. No registro de Entrega/Devolução poder
adicionar arquivos/imagens.

56.76. Possibilitar configurar privilégio de realização do cálculo tributário de cada receita por usuários,
não permitindo que usuário de outro setor ou departamento possam calcular débitos de outro.

56.77. Obter configuração para não permitir efetuar calculo tributário com CPF/CMJ inválido. Ex.:
CPF/CNPJ zerado bloquear o cálculo.

56.78. A consulta de Extrato de débitos deve possuir em uma mesma tela rotinas para: Parcelar débitos,
Gerar notificação e aviso de débito, cancelar débitos, efetuar remissão de débitos, suspender e prorogar
parcelas.

56.79. Permitir a geração do arquivo de lista de débitos conforme padrão bancário conveniado

56.80. Permitir o cidadão emitir seus débitos como de IPTU, ITBI Taxas entre outros na modalidade
PIX. Podendo ele mesmo ler o QRCode, copiar e/ou salvar a chave PIX.

56.81. Permitir emitir guias para Pagamento com código de Barras e no mesmo layout o QRCode para
pagamento na modalidade PIX.

57 _ GESTÂ,O NN IPTU E TAXAS

57.1, Cadastrar bairros, logradouros, planta de valores, loteamentos, condomínios, contribuintes,
edifïcios ezoneamentos;

57.2. Relacionar logradouros com todos os bairros por onde passam e que esta informação seja
utilizada para consistência de entrada de dados cadastrais no cadastro imobiliário;

57.3. Possuir filtros por: nome, parte do nome, cadastro, inscrição, logradouros e CPF/CNPJ;

57.4. Manter histórico de alterações e emitir espelho das informações do cadastro imobiliario com
data/hora retroativa;

57.5. Permitir cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de acordo com sua respectiva fração
ideal ou percentual;

57.6. Manter histórico dos valores calculados de cada exercício;

57.7. Permitir cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade imobiliária, de acordo
com autilização da edificação;

57.8. Permitir que a planta de valores seja configurável, baseada no boletim de cadastro e na \ocalização
do imóvel;
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57.9. Configurar valor mínimo do débito e da parcela;

57.10. Gerenciar Entrega e Devolução dos carnês de IPTU;

57 .ll. Configurar desconto de pagamento à vista do IPTU de modo diferenciado para os

contribuintes inscritos em dívida ativa;

57.12. Prorrogar os vencimentos sem cobrança de multa e juros individualizada por cadastro, receita ou

formade pagamento;

57.13. Controlar as vistorias executadas nos imóveis bem como identificar o grupo de fiscal que

realizou a vistoria;

57.14. lnformar endereço de correspondência com as seguintes opções: no imóvel, responsável,
contribuinte, imobiliárias ou endereço altemativo;

57.15. Não permitir cadastrar endereço do imóvel sem relacionamento entre o logradouro e bairro e

caso necessário permitir o relacionamento do mesmo durante o cadastramento do endereço do imóvel;

57.16. Conf,rgurar novas informações cadastrais imobiliárias sem necessidade de contratação de serviços
de customização;

57.17. Configurar novas informações no cadastro de seções, adicionando novos serviços ao trecho
de logradouro, sem necessidade de contratação de serviço de customização;

57.18. Emitir mensagem de erro se o servidor incluir ou alterar cadastro imobiliário, cadastro de

seções incompatível com o cadastro de logradouros;

57.19. Acessar informações sobre logradouros/trechos e bairros existentes no ato de inclusão do cadastro

ou sua alteração;

57.20. Desabilitar determinadas informações do cadastro imobiliario conforme a necessidade do cliente;

57.21. Relacionar qualquer arquivo ao cadastro imobiliário de forma individual e geral;

57.22. Mostrar no cadastro imobiliário a data e o nome do usuário que realizou a última alteração no
respectivo cadastro;

57.23. Permitir visualizar em tela o espelho do imóvel, sendo necessário informar a da data do

espelho. Sistema deve listar os dados do imóvel exatamente na data informada.

57.24. Possibilitar consultar todos processos relacionado ao cadastro do imóvel selecionado, com o
recurso de visualizar detalhes do processo tais como: tramites, assunto, anexos do processo, pareceres,

etc.;

57.25. Desmembrar ou Remembrar imóveis;

57.26. Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, podendo

alterar a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a inclusão de

informações alfanuméricas ;

57.27. Alterar a situação cadastral do imóvel para no mínimo as seguintes situações: Ativo, Desativado e

Suspenso, desmembrado, remembrado, baixado com débito, baixado para cálculo e inativo para Construir;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: l-þitacaq@m¡"r¡¡:p-Lcircr-,p-ugcLy-bL lie-ilae-¿lpQ2fr.¿-lullele¡slp¡g<¡yþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



423(

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

57.28. Escolher um cadastro para replicar as informações em um novo cadastro, copiando todas as suas

informações, optando entre quais informações da inscrição imobiliária deve ser replicado e a quantidade de

cadastros para criação;

57.29. Permitir Vincular protocolo de solicitação para alteração de qualquer dado cadastral relacionado

ao cadastro imobiliário após concluir as alterações;

57.30. Permitir que sejam configurados os tipos de débitos que serão transferidos no momento da

transferência manual de proprietario do imóvel;

57 .31. Permitir privilégios para usuário alterar cadastros que possuem débitos vencidos;

57.32. Visualizar alvarás com data de validade expirada para os cadastros imobiliários ativos;

57.33. Permitir privilégios para usuário alterar dados cadastrais de imóveis bloqueados;

57.34. Relacionar zoneamentos com o imóvel;

57 .35. Gerar notificação de débitos para cadastros imobiliários com créditos vencidos, com no mínimo
os filtros: Bairro, Responsável pelo cadastro, Período de vencimento dos créditos, Quantidade de parcelas

em atraso, Valor mínimo e máximo do débito;

57.36. Exportar dados para impressão de aviso de débitos e notificação de débitos;

57.37. Gerar notificação cadastral para imóveis que estiverem com inegularidades cadastrais;

57.38. Gerar aviso e/ou notificação de débitos e notificação cadastral enviando para a imobiliária
responsável pelo imóvel;

57,39. Emitir comparativo de valores calculados entre exercícios diferentes, contendo no mínimo filtro
por: percentual de diferença através dos valores venais e algum dos tributos lançados;

57.40. Gerar arquivo para cobrança dos créditos tributários relacionados ao imóvel para cobrança na

modalidade débito em conta;

57.41. Unificar registros duplicados do cadastro de seção;

57.42. Definir valor mínimo em cada tributo ao calcular IPTU e Taxas;

57.43. Realizar manutenção nos cadastros imobiliarios conforme privilégio;

57.44. Realizar manutenção nos cadastros de seções conforme privilégios;

57.45. Exportar dados para empresas de Geo Referenciamento;

57.46. Permitir inserir a numeração predial individualizada para cada testada do imóvel'

57.47. lnformar posicionamento geográfico do endereço do cadastro imobiliário, buscando e

visualizando as coordenadas geográficas através de mapa;

57.48. Permitir a alteração geral de qualquer dado cadastral do imóvel, possibilitando hltrar quais

cadastros serão alterados com filtro de: Faixa de inscrição imobiliária, cadastro imobiliário, bairro,

logradouro e por situação cadastral.
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57.49. Possibilitar a alteração geral de qualquer informação cadastral da planta genérica de valores,

podendo filtrar por bairro, logradouro.

sB -cESTÄo no ISS E TAxAs

58.1. Gerenciar empresas optantes pelo Simples Nacional, onde o controle é feito na empresa matriz e

suas respectivas filiais;

58.2. Cadastrar e gerenciar os estabelecimentos vistoriados, contendo além dos dados existentes a
data de vistoria;

58.3. Emitir Certidão: inscrição, baixa e atividade referentes ao cadastro mobiliario;

58.4. Gerenciar o cadastro de pessoas jurídicas e fisicas que exercem atividades no município;

58.5. Referenciar o cadastro mobiliário (econômico) com o cadastro imobiliário;

58.6. Gerenciar o cadastro de sócios de acordo com suas cotas e ações, controlando o

percentual correspondente a cada um;

58.7. Manter histórico do cadastro econômico-fiscal com todas as informações lançadas por

alteração, desde a data de início da atividade;

58.8. Configurar o valor mínimo do débito e da parcela no cálculo dos lançamentos para o mobiliário;

58.9. Gerenciar a entrega dos camês de ISS e taxas mobiliárias (inclusão e devolução);

58.10. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício;

58.1L Gerenciar os alvarás de localização e de vigilância sanitária e seus pagamentos;

58.12. Realizar consultas através de: nome, parte do nome, cadastro, endereço, CPF/CNPJ e

atividade (principal e secundária);

58.13. Adequar o sistema a Lei complementar n" I l6103;

58.14. Diferenciar microempresas e empresas de pequeno porte, conforme lei;

58.15. Gerir cadastro econômico-fiscal, cálculo e lançamento do ISSQN, EI (Empreendedor

Individual) e Taxas de Licença;

58.16. Calcular e lançar o ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estimativa Fiscal, ISSQN sujeito à

homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventual e de utilização de

logradouros públicos;

58.17. Gerar automaticamente os lançamentos do ISS e Taxas;

58.18. Configurar desconto de pagamento à vista dos lançamentos de ISS e taxas de modo

diferenciado para os contribuintes inscritos em dívida ativa;

58.19. Gerenciar diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, destacando a atividade principal

das seoundárias;
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58.20. Controlar as vistorias executadas nas empresas (econômico) bem como identificar o grupo de

f,rscal que realizou a vistoria;

58.21. Relacionar o cadastro de atividades com a tabela de CBO para identificação dos autônomos;

58.22, Informar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço altemativo,
contribuinte, domicílio fiscal (empresa) e contador;

58.23. Gerenciar situação cadastral mobiliária: ativos, baixados, desativados, suspensos e ainda realizar
a inclusão de novos tipos de situação cadastral;

58.24. Verificar existência de débitos anteriores na inclusão dos integrantes do quadro societário

das empresas estabelecidas no município;

58.25. Configurar informações referentes a cadastro de atividades que é vinculado ao cadastro

mobiliário;

58.26. Desabilitar informações do cadastro mobiliário quando não se deseja mais administrá-las;

58.27. Permitir o cadastro automático/importado do IBGE das atividades no padrão CNAE, atendendo

ao padrão nacional de codificação de atividades econômicas;

58.28. Visualizar no cadastro mobiliário a data e o nome do usuário que realizou a última alteração;

58.29. Emitir alvarás de funcionamento de forma individual ou geral, escolhendo o período de

vigência, podendo ser proffogada e derrogada a qualquer momento;

58.30. Emitir Alvarás de Funcionamento através do Portal de Auto-Atendimento, podendo fazer a
verificação de autenticidade;

58.31. Informar alerta de débitos vencidos relacionados ao cadastro mobiliário ou aos seus sócios

no momento de manutenção no cadastro;

58.32, Relacionar o cadastro mobiliário com apenas o contador cujo prazo de validade do CRC esteja

dentro do prazo parautilização;

58.33. Gerar notificação e aviso de débitos para cadastros mobiliarios que possuam débitos vencidos ou
a vencer, filtrando no mínimo por: data de vencimento, número de parcelas em atraso, valor mínimo do

débito e valor máximo do débito;

58.34. Gerar notificação e aviso de débitos para serem impressos/entregues por empresa terceirizadas;

58.35. Permitir que as empresas que são obrigadas a efetuar declaração de serviço mensal, caso não

efetuem a declaração no prazo, seja alterado a situação cadastral para situação específica deflrnida pelo
município;

58.36. Gerar a partir do arquivo da relação de empresas do município que é fornecido pela Receita
Federal, um arquivo com as empresas que possuem débitos no município;

58.37. lnformar responsáveis técnicos de cada empresa;

58.38. Permitir que o contador responsável pela empresa possa solicitar protocolos, emitir segunda via
de boletos em nome da empresa que ele seja responsável;
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58.39. Permitir alteração das características das atividades;

58.40. Relacionar no cadastro de atividades a utilização coffespondente previstas na lei do zoneamento

do município;

58.41. Permitir a visualização em tela do espelho do mobiliário através de uma data informada. Sistema

deve listar exatamente os dados da empresa na data informada.

58.42. Possibilitar consultar todos processos relacionado ao imobiliário selecionado, com o recurso de

visualizar detalhes do processo tais como: tramites, assunto, anexos do processo, pareceres etc'

58.43. Permitir o cadastro de veículos com a possibilidade de cadastrar Marca, Modelo, Prefixo, tipo de

placa brasileira/padrão Mercosul e placa. Podendo relacionar a um cadastro mobiliário, a um ponto de táxi
e a motoristas com a possibilidade de cadastrar mais de um motorista ao veículo. A informação do motorista

deve conter dados relacionado ao cadastro de pessoas, permitir inserir número da CNH, categoria, e data

de validade.

58.44. Permitir o cadastro de Eventos, contendo as seguintes informações: Nome, Responsável,

Mobiliário, tipo de evento (possibilitar o cadastro de tipo de eventos), data hora início, data hora fim e

endereço do evento.

58.45. Permitir a solicitação de forma on-line pelo cidadão a solicitação de viabilidade de abertura de

empresa.

58.46. Possibilitar controlar e gerenciar as solicitações de viabilidade de abertura de empresa, com

ferramentas de deferimento/indeferimento do processo deforma manual e/ou automático, geração do

documento do resultado da análise de viabilidade. Envio de e mail automático do resultado da análise para

o contribuinte solicitante.

59 _ GESTÃO NO ITBI E TAXAS

59.1. Lançar processo de transferência de proprietário para imóveis;

59.2. Permitir transferi¡ em apenas um processo o terreno e todas as unidades que pertencem ao mesmo

terreno;

59.3. Realizar cálculo atualizado dos valores venais de cada unidade, no momento que é lançado

o processo de transferência;

59.4.
imóvel;

Utilizar mais de uma alíquota para apuar o valor do imposto a ser pago pela transferência do

59.5. Manter histórico de transmissão de propriedade dos imóveis com no mínimo: data,

comprador, vendedor e valor da transação;

59.6. Cadastrar Imóvel Rural, para emissão de guia de ITBI rural;

59.7. Permitir transferir de um proprietário para vários adquirentes;

59.8. Atualizar endereço de entrega para corespondências dos imóveis envolvidos na transferência;

59.9. Configurar índice de reajuste sob o valor venal predial e valor venal territorial, tendo em vista

cálculo de planta de valores que estejam desatualizados;
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59.10. Emitir no mesmo documento o laudo do processo de transferência e o código de barras

para pagamento do imposto;

59.11. Imprimir declaração de quitação do ITBI para processos cuja situação do lançamento tributário

estiver pago;

59.12. Bloquear lançamento de um novo processo de transferência cujo, imóvel esteja inadimplente

com o município;

59.13. Transferir parcialmente, onde que um proprietário pode transferir apenas um percentual da

sua propriedade para outros proprietários;

59.14. Permitir o cadastro de tabelionatos e relacionar usuários do sistema ao tabelionado, podendo um

tabelionato possuir vários usuários;

59.15. Possui cadastro de alíquotas do ITBI podendo cadastrar alíquotas diferenciadas para os processos

de ITBI onJine;

59.16. Permitir a inclusão do ITBI on-line pelos tabelionatos para imóveis urbanos e rurais com opção

de adicionar anexos;

59.17. Permitir configurar o método de inclusão do ITBI on-line, ter a configuração da inclusão pelo

valor venal automático existente na base de dados e/ou inclusão do ITBI do tipo prévia onde será

necessário análise de algum servidor para liberar o processo de ITBI originado de forma onJine;

59.18. Permitir impugnar o ITBI onJine com campo para informar o novo valor, campo de justificativa

e anexos;

59.19. A consulta interna dos ITBIs deverá ter a opção de filtrar e diferenciar os on-line dos internos;

59.20. O usuário tabelionato poderá consultar os processos de ITBIs apenas do tabelionato em que está

relacionado, com possibilidade de impressão dos processos incluídos;

59.21. Possibilitar retificar o ITBI com situação transferido, deverá gerar um novo ITBI e permitir a
emissão da guia retificadora;

59.22. Possuir Gadgets dos processos de ITBI on-line, um tipo de fila dos processos de ITBI para

facilitar na análise e liberação;

59.23. Permitir configurar a quantidade de dias para o cancelamento automático dos ITBIs vencidos'

Permitir relacionar um motivo padrão de cancelamento;

59.24, Na inclusão do ITBI permitir selecionar no ato da inclusão se o débito será gerado para o

comprador ou para o vendedor;

59.25. Permitir a emissão da Certidão de Isenção e Certidão de Imunidade.

60 - GESTÃO NN RECEITAS DIVERSAS

60.1. Configurar fórmula de cálculo de cada tarifa ou taxaa ser cobrada;

60.2. Possuir tabelas parametrizíweis de valores, que permitam realizar o cálculo automaticamente de

qualquer taxa previstos na legislação municipal, sem digitação manual do valor final;
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60.3. Vincular qualquer receita ao cadastro imobiliário ou cadastro econômico;

60.4. Extinguir débitos por serviços não realizados;

60.5. Emitir Nota Avulsa através da lista de serviço ou atividade econômica;

60.6. Possibilitar a cópia de uma nota fiscal Avulsa, respeitando o sequencial das notas existentes.

60.7. Emitir guias de recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de acréscimos quando

em atraso, permitindo a configuração e emissão de diversos layouts;

60.8. Gerar notificação e aviso de débitos para contribuintes que estejam em atraso com determinado

serviço, filtrando por: quantidade de parcelas em atraso, tipo de atraso (consecutivo ou altemado) e a faixa
de valor para geração;

60.9. Exportar dados para impressão de aviso de débitos e notificação de débitos;

60.10. Gerar Nota Avulsa verificando os débitos do prestador e tomador de serviço;

60.1 L Permitir que o cidadão efetue a inclusão da Nota Fiscal Avulsa on line;

60.12. Permitir adicionar anexos na Nota Fiscal Avulsa

60.13. Permitir gerenciar todas as notas awlsas emitidas diferenciando as notas emitidas pelo cidadão e

emitidas pela prefeitura.

61 - GESTÃO OB DÍVIDA ATIVA

61.1. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos em dívida ativa (IPTU, ISSQN, Taxas

e outros), no que se refere à inscrição e cobrança, administrativa, judicial e cartório;

6L.2. Controlar e emitir livros de registro de dívida ativa (termos de abertura e encelramento e

fundamentação legal) controlando, no registro das inscrições, o número e a folha em que a mesma se

encontra no liwo de registros;

61.3. Gerenciar parcelamentos em atraso, selecionando as parcelas atrasadas para o cancelamento do

parcelamento, conforme legislação municipal;

61.4. Informar o contribuinte responsável pelo parcelamento;

61.5. Gerenciar a emissão das notificações de diversos tipos e modelos de petições para cobrança
judicial, de certidões em texto e layout definido pelo usuário;

61.6. Cadastrar os corresponsáveis da dívida ativa, listando os mesmos nas notificações, CDA's, carnês

e qualquer texto em que seja necessário;

61.7 . Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre e no ato da inscrição (livro, folha,

data enúmero da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais;

61.8. Gerenciar processos de cobrança judicial, inclusive com relação a suas fases: notificação,

certidão, petição, ajuizamento;

61.9. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não

pagas, registradas na conta corrente fiscal, de acordo com a legislação;
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61.10. Configurar parcelamento de dívida ativa, podendo parcelar várias receitas, conceder

descontos através de leis municipais, estabelecendo um valor mínimo por parcela e período de vigência da

lei;

61.11. Demonstrar analiticamente os parcelamentos e reparcelamentos num determinado período ou

contribuintes;

61.12. Demonstrar analiticamente os débitos inscritos em dívida ativa;

61.13. Demonstrar débitos ajuizados, pagos, abertos, cancelados, emitidos por contribuinte, imóvel ou

econômico;

61.14. Demonstrar débitos prescritos e a prescrever;

61.15. Criar e gerenciar diversos programas de recuperação de dívida ativa, com controle de

descontos diferenciados;

61.16. Parcelar débitos do contribuinte de diversas origens e exercícios, mantendo informações sobre a

origem dos créditos fiscais;

61.17. Cancelar parcelamento de forma gerul e individual, mesmo quando com parcelas pagas,

descontando-se o valor proporcionalmente nas inscrições com a opção de configurar o abatimento pelo
método de imputação;

61.18. Contabilizar todas as movimentações efetuadas na dívida ativa, como pagamentos, prescrição,

cancelamentos dentre outros;

61.19. Agrupar nas consultas e relatórios gerenciais os débitos entre Administrativo, Judicial, ou

Cartório, dependendo da fase de cobrança em que cada um se encontra inclusive parcelamentos;

61.20. Permitir junção de dívidas para cobrança administrativa/judicial/cartório com no mínimo as

seguintes informações: Contribuinte, Classificação da Receita, Ano de Lançamento, Cadastro Imobiliário
e Cadastro Econômico; Gerar petições para mais de um processo de dívida ativa;

6l.2L Permitir que no momento de um parcelamento de débitos em dívida ativa possam ser

selecionados também débitos que estão em cobrança no exercício e estes ao efetivar o parcelamento

sejam inscritos em dívida automaticamente;

61.22. Estornar inscrição em dívida ativa caso identificado que a inscrição foi realizada de forma
indevida e que ainda não tenha sido efetuado nenhuma movimentação com a inscrição na dívida ativa;

6l.23. Alertar no momento do cancelamento do parcelamento caso contenha débitos judiciais envolvidos
no parcelamento;

61.24. Imprimir documento previamente configurado no momento do cancelamento do parcelamento;

6l.25. Cancelar parcelamento perrnanecendo juros de parcelamentos nas novas parcelas criadas;

61.26. Permitir que ao cancelar o parcelamento, a data de vencimento das novas parcelas seja

considerada a data do cancelamento do parcelamento, atualizando os valores até esta data;

61.27 . Definir privilégios de acesso por usuário para dívidas administrativas e judiciais;
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61.28. Permitir que seja efetuado o cancelamento apenas de uma única parcela quando uma dívida

estiver parcelada;

61.29. Gerenciar parcelas que estão em um processo de cobrança administrativa, judicial e cartório,
podendo incluir e excluir uma parcela após processo gerado;

61.30. Gerenciar parcelas que estão em uma CDA e Petição, sendo ela, administrativa, judicial e

cartório, podendo incluir e excluir uma parcela após certidão e petição gerada;

61.31. Permitir que antes de efetivar a abertura de processos administrativos seja efetuada geração em
formato prévio, podendo visualizar os supostos processos que serão criados;

61.32. Enviar Certidão de Dívida Ativa para cobrança em cartórios de maneira automática através de

WebService;

61.33. Permitir que a inscrição em dívida ativa de débitos de exercício que estiverem em atraso, seja

feita todos os meses de forma automática, sem a necessidade de algum usuário efetuar o procedimento mensal.

Deverá ainda enviar e-mail aos responsáveis a cada nova execução;

61,.34. Permitir que os parcelamentos de dívida ativa que estiverem com três ou mais parcelas vencidas,

sendo elas consecutivas ou não, sejam cancelados de forma automática, sem a necessidade de algum
usuário efetuar o procedimento, enviando e- mail aos responsáveis sobre a execução dos cancelamentos;

61.35. Possibilitar a antecipação de pagamento de parcelamento

61.36. Permitir que ao cancelar algum parcelamento, seja realizada a imputação dos débitos, respeitando
a ordem de primeiro os débitos com fato gerador mais antigo, após as taxas, após os impostos;

6I.37. Permitir a impressão de prévia de cancelamento de parcelamento, demonstrando as inscrições em
dívida ativa que estão relacionadas ao parcelamento e serão retornadas para aberto;

61.38. Gerar o demonstrativo de cálculo com todas as informações necessárias para o correto
ajuizamento da execução judicial;

61.39. Possuir integação com o SCPC-Serviço Central de Proteção ao Crédito;

61.40. Possibilitar configurar o Bloqueio de emissão de guias em situação protesto

61.41. Possibilitar o contribuinte realizar o parcelamento de dívida pelo portal do cidadão. Possuir
configurações para liberação do serviço de parcelamento online, podendo configurar: se irá permitir
parcelamento de dívidas Judiciais e cartório, parametnzar texto de "li e concordo" para confirmar e efetivar
o acordo.

61.42. Permitir a emissão de guias de dívida ativa não parcelada pelo portal do cidadão, podendo

configurar o serviço para não permitir a emissão de dividas cartório e judicial com a possibilidade de

parametnzar mensagem quando o cidadão selecionar a dívida cartório e judicial.

6I.43. Permitir a abertura dos processos individuais e/ou em lote, com a possibilidade de gerar processo

para um determinado valor mínimo, ano base, apenas para contribuintes com CPF/CNPJ válidos, apenas

com endereço válido, para determinadas receitas, vencimento e data de inscrição. Com a opção de gerar

uma prévia.

62 - GESTÃO UN CEMITÉRIOS
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a) Permitir realizar cadastros de cemitérios.
b) Permitir realizar cadastros de lotes.

c) Permitir realizar cadastros de sepulturas.

d) Permitir realizar cadastros de capelas mortuiárias.

e) Permitir realizar cadastros de causas das mortes.

Ð Permitir realizar cadastros de funerárias.
g) Permitir realizar cadastros de ossuários.

h) Permitir realizar cadastros de coveiros.
i) Permitir realizar cadastros de horário de trabalho paru cada coveiro.
j) Permitir realizar cadastros de declarantes responsáveis pelos falecidos.
k) Permitir realizar cadastros de médicos responsáveis pelos falecidos.
l) Permitir realizar cadastros de falecidos.
m) Permitir agendar e registrar sepultamentos.
n) Permitir registrar exumações.
o) Permitir registrar transferências para ossuários.
p) Permitir registrar mudanças de cemitérios.
q) Permitir registrar mudanças de cidades.
r) Permitir registrar transferências para outros lotes.
s) Permitir registrar outras transferências.

Ð Permitirregistrardesapropriações.
u) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de cemitérios.
v) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de lotes.
w) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de sepulturas.
x) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de capelas mortuarias.
y) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de funerárias.
z) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de agendamentos.

aa) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de sepultamentos.
bb) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de exumações.

cc) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de transferências.
dd) Possibilitar a associação de documentos aos cadastros de desapropriações e mudanças de

cidade/cemitério.
ee) Possibilitar emissão de relatório contendo quantidade de sepultamentos para cada funerária, de

acordo com o mês solicitado pelo usuário.
fÐ Possibilitar emissão de relatório contendo nome do falecido, funerária e dia do falecimento, de

acordo com o mês solicitado pelo usuário.
gg) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes ao agendamento de sepultamento.
hh) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes ao sepultamento.
iÐ Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às exumações.
jj) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às transferências.
kk) Possibilitar emissão de relatório contendo dados referentes às desapropriações.
ll) Possibilitar emissão de título de aforamento perpétuo e boleto para pagamento.
mm)Possibilitar emissão de termo de isenção parataxa de abertura de uma sepultura.
nn) Possibilitar emissão de dados de localização de sepultados.
oo) Possibilitar emissão de relatórios personalizados.
pp) Permitir rotinas de auditoria de utilização do sistema para a realizaçáo de agendamento de

sepultamentos, sepultamentos, exumações, transferências, desapropriações e mudanças de

cidade/cemitério.

63 -APP (APLICATIVO MOBILE ATIDROID E iOS)

63.1. Disponibilizar gratuitamente o Aplicativo Nativo para download nas lojas: Google Play e Apple
Store;

63.2. lntegrar aplicativo ao sistema de gestão com acesso aos mesmos dados de maneirao
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compartilhada, sem bancos de dados intermediários;

63.3. Solicitar acesso aos serviços pelo aplicativo, sendo esse acesso também considerado para

consultar os serviços no portal do município;

63.4. O login tanto no Aplicativo quanto no Portal de serviços/autoatendimento deverá ser um só,

através do CPF e senha do usuário;

63.5. Alterar senha de acesso do usuário via aplicativo. A nova senha definida via aplicativo deverá

ser válida também para o acesso ao portal de serviços e para o sistema de gestão;

63.6. Disponibilizar serviço de recuperação de senha de acesso, sendo a nova senha considerada para

acessar o sistema/portal do município;

63.7. O App deverá estar acessível e ser um só, tanto para servidores/funcionários da entidade como
para o cidadão comum e também para empresas;

63.8. Possuir gerenciamento de retaguarda, sendo possível administrar serviços, indicadores de gestão e

rotinas relacionadas a aplicação para serem disponibilizadas ao usuário final;

63.9. Gerenciar os dados cadastrais consultados pelos usuarios a partir do aplicativo pelo sistema de

gestão/retaguarda;

63.10. Disponibilizar serviços por contextoigrupo de tal forma que o usuário mesmo sem treinamento
consiga acessáJos no aplicativo;

63.11. Permitir que o município defina a ordem de exibição dos agrupadores de serviços no

aplicativo, conforme prioridade de cada agrupador;

63.12. Criarldesativar agrupadores de serviços/indicadores, podendo definir ícone exclusivo para cada

um;

63.13. Possuir uma galeria interna de ícones para serem vinculados durante a criação dos grupos de

consulta para serem exibidos no aplicativo;

63.14. Permitir, via sistema de retaguarda visualização prévia da disposição dos

grupos/serviços/indicadores disponíveis para os usuários, podendo verificar como eles ficarão dispostos
para o usuário final, diretamente no software de gestão;

63.15. lnformar na visualização prévia um usuário, através da seleção do cadastro únioo de pessoas, a

fim de verificar quais flrnções estarão disponíveis para o mesmo visualizar no App;

63.16. Disponibilizar os serviços no App, conforme padrão definido pelo sistema;

63.17. Disponibilizar acessos no App de forma automática por Perfil, onde o usuário tenha vinculado às

informações filtradas de acordo com o(s) perfil dele, podendo também possuir várias contas vinculadas no

mesmo dispositivo. Por exemplo: Permitir que duas pessoas utilizem um mesmo dispositivo, para acesso

a suas contas, na mesma instalação do App;

63.18. Permitir que o CONTRATANTE defina a cor do tema do aplicativo e dos ícones de grupo,

conforme cores pré-estabelecidas pelo sistema;

63.19. Permitir que o CONTRATANTE defina o brasão/logo ou marca d'água do órgão público que será

exibido no aplicativo;
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63.20. Disponibilizar no aplicativo, área para consultar as notificações enviadas para o usuário logado,

marcando como lido e/ou excluir o registro;

63.21. Disponibilizar no aplicativo, pesquisa de termos que retornem os serviços e indicadores

disponíveis;

63.22, Visualizar os últimos serviços acessados, para facilitar o dia a dia do usuário;

63.23. Visualizar grupos de serviços/indicadores por lista ou por ícones;

63.24. Permitir que o usuário defina no aplicativo as configurações para o dispositivo, contendo:

recebimento de notificação push, visualização do menu em lista, exibição de serviços mais acessados,

limpar dados do aplicativo e exclusão de conta;

63.25. Disponibilizar serviço de consulta de processos/protocolos, contendo a visualização de todos os

processos, independentemente da situação que estejam relacionados ao usuário logado com a

possibilidade de visualizar todos os históricos dos processos. Permitir ainda que o usuário possa visualizar
de forma simples e objetiva o andamento do processo, através das etapas configuradas para o mesmo;

63.26. Disponibilizar serviço para a abertura, acompanhamento e tramitação de processos

digitais/protocolos, sendo realizado através de um assistente que oriente o usuário, durante as etapas de

abertura.

63.27. Possuir serviço para assinar documentos, contendo a visualização de todas as solicitações de

assinaturas pendentes e efetivadas, podendo fazer o download do arquivo e consultar dados básicos,

como: nome, situação, solicitado por e data da solicitação. Permitir assinar apenas os arquivos se o usuário

logado no aplicativo possuir certificado digital do tipo Al no padrão ICP-Brasil e/ou Auto-Assinado (para

assinatura Eletrônica Básica e/ou Avançada) já disponível no repositório de certificados;

63.28. Consultar documentos com e sem autenticação no aplicativo, O objetivo visualizar quais

documentos são necessários para solicitar processos digitais, bem como, identificar a legislação

relacionada, quais setores irão analisar o pedido e a previsão de resposta;

63.29. Consultar notícias cadastradas no portal do CONTRATANTE, visualizando o conteúdo, imagens

e arquivos relacionados;

63.30. Enviar notificação push do sistema de Gestão para o aplicativo, conforme configurações gerais,

sendoque ao visualizar a notificação e acessá-la, caso tenha algum serviço relacionado, o mesmo deverá
ser carregado diretamente. No caso do serviço necessitar de login e o usuário estiver desconectado no

momento, deverá solicitar ao mesmo que proceda com novo login;

63.31. Disponibilizar envio de notificação push dos serviços para as seguintes situações:

63.32. Nas movimentações de processos digitais como: trâmites, complementos, encerramento,

arquivamento, paralisação, reabertura e abertura de processo;

63.33. Ao finalizar o pedido de solicitação de acesso, ao usuário ser notificado por email, e quando a

solicitação for liberada ou indeferida pelo município;

63.34. Após concluir a solicitação de recuperação de senha, sendo informada que foi enviado por

email a confirmação;

63.35. No cadastro de recados diversos, considerando o perfil configurado para envio da notificação;
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63.36. Após geração da folha depagamento, permitir realizar o envio da notificaçãopara os servidores
públicos, informando a liberação do recibo de pagamento da competência em exercício;

63.37. Configurar notificações de cálculos tributarios, débito a vencer, pagamento de parcelas e

transferência de dívida ativa;

63.38. Configurar notificações de liquidação de pagamento de empenhos para usuários cadastrados
como fornecedores;

63.39. Configurar notificações das licitações publicadas para os usuarios que identificam-se como
interessados nas licitações visualizadas pelo aplicativo e

63.40. No momento de cadastrar comunicados diversos para os usuários, permitir configurar
destinatários específicos; Ao disponibilizar documentos para o usuário/servidor assinar digitalmente;

63.41. Permitir que os Gestores Públicos consultem os indicadores de gestão das determinadas situações:

63.42. Estatísticas de processos digitais, com estimativa de quantos processos foram gerados no ano,

ranking dos assuntos mais solicitados e análise dos processos pendentes e encerrados nos últimos
exercícios;

63.43. Maiores credores do município, demonstrando os principais credores do município com saldo a
pagar;

63.44. Comparativo da receita e despesa, visualizando comparativo entre Receita Prevista x Despesa

Fixada e Receita Arrecadada x Despesa Realizada;

63.45. Principais receitas do município;

63.46. Controles legais, visualizando aplicação dos recursos em pessoal, saúde e educação,

apresentando o controle entre o percentual executado e o percentual legal;

63.47. Consumo de materiais, apresentando o valor total de consumo dos materiais, indicando-o pela

classificação do produto, mês a mês e com um comparativo dos últimos 5 anos;

63.48. Comparativo de compras empenhadas, indicado pela classificação do produto, órgão e unidade dos

últimos 5 anos, também o ranking dos produtos;

63 .49 . Quadro de funcionários, visualizar a quantidade de funcionários por faixa et.âria, por sexo e graude
instrução;

63.50. Saúde ocupacional, permitindo visualizar os motivos e CIDs que geraram mais atestados para os

funcionarios e tempo médio de atestado;

63.51. Consolidação anual de funcionário, exibindo total de funcionários, total de funcionários admitidos
e demitidos;

63.52. Bairros com maior lançamento de IPTU, permitindo visualizar os lançamentos tributários de

IPTU realizados por bairro;

63.53. Visualizar índice de inadimplência registrado no município;

63.54. Visualizar quantidade de NF-e emitidas;
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63.55. Visualizar valores declarados de ISS;

63.56. Visualizar estatística de pagamento de IPTU;

63.57. Arrecadação anual apresentar um comparativo da arrecadação dos últimos anos, podendo

filtrar por débitos em exercício e dívida, bem como por receita;

63.58. Consultar empresas ativas no município, por segmento de atuação, contendo informações

detalhadas como: razão social, endereço, contato e caso queira, visualizar alocalização da empresa pelo

mapa;

63.59.

63.60. Emitir notas fiscais eletrônicas, no caso do usuiirio logado ser um prestador de serviços. A Nota

f,rscal também deverá permitir emissão além do seu lançamento, através de impressora Térmica

Bluetooth, compatível;

63.61. Permitir ao funcionário acesso ao seu recibo de pagamento, podendo fazer o download do

relatório;

63.62. Possuir serviço para que os fornecedores possam consultar os valores a receber do município;

63.63. Consultar de forma resumida os relacionamentos que o cidadão tem com a administração pública,

considerando: processos digitais, débitos, empenhos, ordens de compra e folha de pagamento;

63.64. Visualizar débitos em aberto, bem como a emissão de boleto para pagamento, podendo realizar a

cópia do código de barras para pagamento direto via intemet banking e aplicativo do banco;

63.65. Permitir consultar a autenticidade de recibo de pagamento dos servidores públicos;

63.66. Consultar as licitações cadastradas pelo município, podendo realizar o download dos editais

disponíveis;

63.67. Permitir ao gestor visualizar o relatório de extrato do cidadão, contendo informações relacionadas

a pessoas vinculadas ao cadastro único, com a seleção de pessoas através de consulta ao cadastro único;

63.68. Permitir ao funcionário visualização dos dados de rendimentos para o IRRF;

63.69. Permitir que o usuário possa realizar requisições de acesso a dados pessoais, bem como acompanhar

as respostas das mesmas. Conforme prevê a Lei 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD).

63.70. Ter a possibilidade de consultar informações sobre o tratamento de dados pessoais realizado pelo

ente público, compreendendo a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a

execução do tratamento, cumprindo ao ordenamento jurídico Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD).

63.71. Quando for disponibilizado um serviço novo, ter a indicação visual permitindo que o usuário

logado identifique qual(ais) o(s) serviço(s) foi(ram) disponibilizado recentemente para seu uso'

64 _ ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO

64.1. Em um primeiro momento a proponente deverá prever as necessidades de capacidade de
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processamento, tráfego de dados, annazenamento, estabilidade e segurança para o provimento de data-

center, apresentando planilha de preços dos recursos alocados imediatamente e os custos unitários em

caso de ampliação.

64.2. A previsão de necessidade da CONTRATANTE quanto a espaço em disco para armazenamento de

imagens (OCR) e backup, que correrão por conta desta, está disposta no quadro que acompanha o Termo
de Referência e deverá ser o mínimo disponibilizadolofeftado inicialmente pelas proponentes/licitantes.

64.3.8m caso de aumento das demandas e necessidades, os parâmetros poderão ser objeto de revisão e

novo termo de ajuste com a contratada de acordo com os valores unitários cotados.

64.4. A previsão e o atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado
são de responsabilidade da proponente.

6s - DA FTSCALTZAÇÃO:

65.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos, os

quais irão proceder com o registro das ocorrências, para que sejam adotas as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

65.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

65.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados
acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDTTAL nn pnncÃo N" 1l4l2o2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 83/2021

MODALIDADE : PN¡CÃO EI.BTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para

fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customizaçio e personalização dos sistemasr caso solicitador atendimento

técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de

assistência técnica e a atualização clas versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal
de Marmeleiro

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo'

RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 11412021, conforme abaixo

discriminado:

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
Unidade DescriçãoItem Quantidade

IMPLANTAÇÃO
TREINAMENTO
REFERENTE
IMPLANTADOS

DE
DE

AOS

MODULOS E
USUÁRIOS
MÓDULOS1 I Serviço

1 12 Mês
T,ICET.ICTÀVENTO MENSAL (LOCAÇÃO
DE SOFTWARE).

t2 Mês PROVIMENTO DO DATACENTER.3

Horas
SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORA
TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME
TERMO DE REFERENCIA.

4 250

5 s00 Horas
cusrovzAÇÃo E PERSONALTZAç^O
DE SOFTWARE CONFORME TERMO DE
REFERENCIA.

Valor MensalDescrição
Sistema de Contabilidade, contendo no mlnimo: Módulos de Planejamento e Orçamento, Gestão

Contábil. Financeira e PrestaÇões de Contas
Sistema de Gestão de Recursos Humanos, contendo no mínimo: Módulos de Estágio Probatório,

Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e Medicina do Trabalho, e Folha de

e atenda aos mínimos descritos no termo de referência.

Sistema de Gestão de Suprimentos, contendo no mínimo: Módulos de Almoxarifado, Compras,

Licitações e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.
Sistema de Gestão de Arrecadação, contendo no mínimo: Módulos de IPTU, Fatos Geradores de

Transferências Inter vivos, Taxas, ISSQN, Receitas Diversas, Gestão de Arrecadação, e Dívida
Ativa.
Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo: Módulos de NFS'e, Escrita Fiscal, ISSQN
Bancos, e Simples Nacional, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de

referência.
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CUSTOS PARA AMPLIAÇÃO DE RECURSOSDO DATA CENTER - DC PRINCIPAL

vALOR(R$)QTDE UN. DE MEDIDAITEM

1 MbLink
vCPU1Processador

GbIMemória

Pct 100 GB1HD - Banco de Dados

I Pct 100 GBHD - Backup

1 Pct 100 GBFID - Arquivos Imagens

Informar Marca;

Informar Valor Unitário;

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pirblica de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de202l

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

Sistema de Gestão de Atendimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo,

Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.
Sistema de Gestão de Administração Geral, contendo no mínimo: Módulos de Gestão

de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando, Protocolo

aos requisitos mínimos d.s.titoq no t..-o dt..f.tê.ù
e Processo Digital, e que atenda

IMAGENS - OCRDC PRINCIPALCUSTOS DO DATA CENTER

VALORVALOR
QTDE (R$)QTDE (R$)

UN. DE MEDIDAITEM

0 0,004MbLink
0,000vCPU 11Processador

0,000GB 13Memória
0 0,00Pct 100 GB 4HD - Banco de Dados

0 0,0012Pct 100 GBHD - Backup
0,000Pct 100 GB 2HD-

Imasens/Arquivos
0,00TOTALMENSAL

VALOR TOTAL MENSAL

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.pr.gov,br / licitacao02@marmeleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



445

MUNtciplo DE MARMELEIRO
12\

ESTADO IO PEN¡,NÁ

EDITAL nn pnncÃo N" 11412021

PROCESSO ADMINISTRATWO N" 1 83i2021

MODALIDADE : PNNCÃO T NTNÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para

fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customiz3¡çáo e personalizaçio dos sistemas, caso solicitado, atendimento

técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de

assistência técnica e a atutlização das versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal
de Marmeleiro

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIF''ICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ....., CNPJ no .....................', com sede na .r.i.'..!....."r., através

de seu representante legal infra-assinado, que:

L) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 2'7 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

gi.gsqqg,que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menores de tO lAezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento)'

Zj Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por èste Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) "......., Portador(a) do RG

sob no.......... e CPF. cuja função/cargo

é. ...(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública'
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem õomo em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso alterè o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)..... .............r..' portador(a) do CPF/MF sob n.o...'.......'.,

pâra ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.o

i*,t,¡2921 e todos os atos nècessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de PreçosiContrato.

il;;i; ö;i;'"""' 
de ' de2021'

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL on pnnçÃo N" 1l4l2o2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 83/202 1

MODALIDADE: PNPCÃO BIBTNÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativar para

fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customizaçio e personalizaçáo dos sistemas' caso solicitado, atendimento

técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de

assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atenclimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal
de Marmeleiro

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRÄMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ..........!.!.¡.r......!., CNPJ no com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooþerativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementat no l47l14,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO N" 1I4I2O2T

PROCESSO ÄDMINISTRATIVO N" 1 83/202I

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação tle empresa fornecedora cle software de gestão administrativa, para

fornecimento de ticlnça de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customizg¡ção e personalizaçio dos sistemas, caso solicitado, atendimento

técnico e serviços correlatoi dos recursos informáticos, bem como a realÍzação de

assistência técnica e t ztualização das versões clos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal

de Marmeleiro

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No *'k't/2021

(Pregão Eletrônico N" l14l202t - PMM)

O MUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Manneleiro,

Estado do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula cle identidade civil
(RG) n" 4.352.853-i SSP/PR i inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa trìtrt,k't't')t, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no **,kd(+, com sede nu,tixx,t ,t, no *'k¡k*, Bairro 'l'****, Cidade de 'k'ß*{', Estado do {<*'k*

CEp ***, Telefone (t*) ,ß**'k**'<, e-mail:, representada por seu adrninistrador, Sr. t<*:i*¡l'**'l', portador da

cédula de identidade civil (RG) n" i('r.'ß*'l'{' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no *'*'l'd<d('l'tc't, de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à

Lei8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico

N. ll4l2021 resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação tle empresa fornecedora de software de

gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

Irestação dos serviços de customizaçáo e personalizaçio dos sistemas, caso solicitado, atendimento

iécnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência

técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento

da legislação e das necessidades do Poder Bxecutivo Municipal de Marmeleiro, nos termos descritos

no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 11412021e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagatâ a CONTRA.TADA o valor

al dg R$ 2t*rkrt¡tltrtt rt ,l rl rt ¡t Jr rr de acordo com a abaixo descrita:

IMPLANTAÇÃO DE
TREINAMENTO DE USU

MÓDULOS E
Ázuos REFERENTE

AOS MÓDULOS IMPLANTADOS.
01 1 Serviço

Mês
rrcpNcnvENTo MENSAL (LOCAÇÃO DE
SOFTWARE).02 t2
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2.1.1DA BASE un cÁr,cul,o DOS CUSTOS INICIAIS COM DATA CENTER:

2.r.2D^ COTA O PARA DA CAPACIDADE DO DATACENTER:

PROVIMENTO DO DATACENTER.t2 Mês03
SUPORTE E ATEND IMENTO POR HORA
rÉcxtcR PARA SoFTWARE coNFoRME
TERMO DE REFERENCIA.

Horas04 250

O E PERSON ODE
DESOFTWARE

REFERENCIA.
CONFORME TERMOs00 Horas0s

Valor Total

Sistema de Contabilidade, contendo no mlnimo: de Planejamento e Orçamento, Gestão

Financeira e de Contas
Módulos

Módulos Estágiode Probatório,Sistema Gestãode Recurs Humanos,OS contendo mínimonode

valiaçãoA Desempenho, Eletrônico,Ponto Segurança Medicinae Trabalho, Folhae dedode
termo referência.dedescritos nomínimosaosatendae

Sistema de

Licitações
Gestão de Suprimentos, contendo no mínimo:

e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda

Módulos de Almoxarifado, ComPras,

aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.

Ativa.

Geradores deIPTU FatosMódulos decontendo mlnlmonoistemaS de deGestão Arrecadação
Transferências vlvos,Inter Taxas, QNISS Receitas de ArrecadaçãoDiversas, Gestão e Dlvida,

Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo:
Bancos, e Simples Nacional, e que atenda aos

de NFS-e, Escrita Fiscal, ISSQN
mínimos descritos no termo de

Módulos
requisitos

referência.
Sistema de Gestão de Atendimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo,

Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.
Geral, contendo no mínimo: Módulos de Gestão

de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando, Protocolo

aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.

Sistema de Gestão de Administração
e Processo Digital, e que atenda

VALOR
QTDE (RS)QTDE (R$)

UN. DE MEDIDAITEM

0 0,004MbLink
0 0,00vCPU 11Processador

0 0,00GB l3Memória
0,000Pct 100 GB 4HD - Banco de Dados

0 0,00t2Pct 100 GBHD - Backup
0 0,00Pct 100 GB ,,

HD-
lmasens/Arquivos

0,00SUB TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL MENSAL

vALOR(RS)UN. DE MEDIDAQTDEITEM
Mb1Link

1 vCPUProcessador

1 GbMemória

Pct 100 GB1ÉID - Banco de Dados
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I Pct 100 GBHD - Backup

Pct 100 GB1FID - Arquivos Imagens

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inðlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

parágrafo Único - A Prestação de Serviços deverá ser executada em estrita obediência ao presente

Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n" 11412021e seus anexos'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento ahavés de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuários: os serviços de implantagão e treinamento dos

usuários realizadoJ serão pagos em parcela única com vencimento em até l5 (quinze) dias depois da sua

realizaçáo;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços

mensais: serão pagõs de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato,sendo a primeira

com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c) Serviços sob demanda variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de

acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,em conjunto com

as parcelas mensais.

3.3 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

Iicitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ',F**lz\Zl
(Pregão Eletrônico N" 114/2021 - PMM)

3.4 Deverão acompanhar a nota fiscal ceftidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.6 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o nítmero

de inscrição no CNPJiMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

iugu¡¡.nto pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a oconência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RBCURSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários vres Os recursos entários correrão conta das d

cLÁusuLA eurNTA - DAS ESpEcrFrcAÇoEs MÍNIMAS Dos snRvrÇos coMUNS
5.1 IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do

sistema para uso)

5.1.1 A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação

do sistema para uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações

dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização dos mesmos

pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será realizada.

5.1.2 Amigração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos'

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação

efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do

Sistema.

5"1.4 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

5.1.4.1. Para os Sistemas do Lote 01

a) Infonnações pertinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira;

b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) Informações históricas da área de cadastro, arecadaçáo e dívida ativa, no que tange a

administração do executivo fiscal municipal;
d) Informações históricas acerca da itrea de recursos humanos.

5.1.5 A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de

responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos

backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.

5.1.6 A Contratante não dispõe de diagrarna e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mait: Iicitacao@nrarnreleiro,pr.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.p¡.gOUþf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser

fornecida.

5.1.7 As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com

a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração

são sitgações previstãs em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as

partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

5.1.8 A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma

base de dados completa, caso seja de seu interesse.

5.1.9 Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser

cumpridas as atividades de configuração de programas.

5.1.10 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de:

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;

b) Configuração inicial de tabelas e cadastros;

c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;

di Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo

CONTRATANTE;
e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

5.1.11 A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes

interessadas realizar visitur técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do

certame, visando a formatação de sua proposta.

5.1.12 A CONTRATANTE disponibtlizarâ técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir

dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas

pela empiesa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações

à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.

5.1.13 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos eque

impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,

deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

5.I.14 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo oontratual e

legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

5.1.15 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de

configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada

antes de liberação para o uso.

5.1.16 O prazo para a implantação do sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço.

S.l.L7 O tenno de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a disponibilização

do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3o da Lei Federal n' 8'666193 '

CLÁUSULA SEXTA - DA CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS
6.1 A contratada deverâ realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.pr.gov,br / licitacaoO2@marmeleiro.nreoy.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



lr52k

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

aos usuários internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o treinamento poderá ser

direcionado apenas a novoJmódulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas, Em ambos os casos, a

Contratada deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos

novos módulos de piogramas, a6rung.ndo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os

seguintes requisitos mínimos :

6.L.1 Norne e objetivo de cada módulo de treinamento.

6.1.2 Público alvo.

6.1.3 Conteúdo prograrnático.

6.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.

6.1.5 Carga horæia de cada módulo do treinamento.

6.1.6 Processo de avaliação de aprendizado.

6.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.).

6.1.8 O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos

relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe

técnica possa propiciãr o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamadopara

suporte pela proponente.

6.2 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível

eficazao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos.

6.3 Deverá ser fornecido Ceftificado de Participação aos seruidores que tiverem comparecido a mais de

85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

6.4 Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação

serão forneôidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de

treinamento, para testes e acesso à internet'

6.5 A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária e com

métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

6.6 Compreende a realização de capacitação de toda a equipe do usuários responsáveis pela

operacionalizaçáo de todos os produtos adquiridos.

6,7 Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento Administração e Planejamento e

Finanças, envolvidòs no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. Posterior à

capacitação, será necessário o acompanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar

eventuais dúvidas dos profissionais que farão uso do sistema.

cLÁusuLA sÉTIMA - Dos sERvIÇos DE suPoRTE TÉcNICo
7.1 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário

das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos

habilitados com o objetivo de:

7.2 Esclarccer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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7.3 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de

energia ou falha de equiPamentos'

T.4Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição depessoal,

tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc'

7.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à

utilização dos sistemas.

7.6 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo

próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso' nas dependências da

CONTRATANTE.

7.7 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido

suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

7.g poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em

que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE'

7.g A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta coneção e orientação dos

servidoreJa fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. Caso ocorra prejuízo na prestação

dos serviços por falta dã oiientaçao ou correção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser

responsab ili zada atr av és d e penali dad es prev i stas no contrato'

cLÁusuLA orrAvA - Dos sERvIÇos DE DEMANDA vARrÁvnl (RESERVA TÉcNrcA)
g.1 Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,

cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência.

g.2 A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os

serviços de demanda variável:

g.3 Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de

pessoal, cujo ambiènte sérá fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local

à ,"r.- reálizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota

para tratamento de érros, inconformidades causadas pelos usuários clos softwares da CONTRATANTE, ou

por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido

identificada pela contratante.

8.4 Serviços de person alizaçáo e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e

conelatos, e todás as suas etapas, incluindo parametrizações, implementagões, novas funcionalidades, e

quaisquer outros necessários þara atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da

contratante, pertinentes ao obj eto conhatado.

CLÁUSULA NONA - DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO CORRETIVA E LEGAL
9.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção

legal e conetiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorente de problemas de funcionalidade

detectadoÁ pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado

relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão

técnico como "errós de software". O prazo máximo para reparos e correções em erros de software

é de até 5 (cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 I
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legais dos órgãos de conhole externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública

du-rante a vigéncia contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças

ocoridas, sem prejuízos à operação do sistema.

9.2 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que

necessáriô para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de

Contas do Estado, sem quaisquãr ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência

contratual.

9.3 Os serviços de manutenção conetiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA

abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a

vigência contratual e não incidirão custos adicionais parà a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SERVIÇO DE GERENCIÄMENTO DO DATA CENTER
10.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no

9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas

objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes

alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização;

compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE.

10.2 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente

autorizadaaterceirização desse item do objeto em caso de contratação.

10.3 A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com filtros inadequados, etc.),

possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os

trabalhos internos.

10.4 As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s) usuário(s)

do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando alternativas para

execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor.

10.5 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão ocorrer

mediante as seguintes características:

10.6 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário,

executaão, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja

disponível imediatamente após os procedimentos de afialização.

10.7 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de

trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador,

que poderão ser atualizados com regras específicas.

10.8 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente.

10.9 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release

lançada/atralizada.

10.10 Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos

(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou

comunidade (quando software livre).

10.11 A Contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,
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armazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das

necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade

da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema.

l0.l2Paragarantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo

conter ...u.sor suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas

com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de internet redundantes;
b) Fontes de energia redundantes, no mínimo Lrma de concessionária de energia e outra de

grupo(s) de gerador(es);
c) Hardwaresredundantes;
d) Tecnologia de virtualização;
e) Administraçáo 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

10.13 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom

funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos.

10.14 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja

realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

10.15 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet,

espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade

de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor.

10.16 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além daquantidade
j á disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.

10.17 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
di sponibi lizada conforme necessidade do sistema/programas.

10.18 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade

do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada.

10.19 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE
a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária.

f 0.20 O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para

acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de

períodos anteriores serem armazenadas em backups.

10.21 O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data

center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela

CONTRATANTE.

10.22 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais

disponíveis do datacenter no momento.

10.23 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informaçõesque

estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



15 ti(

MUNIC ípIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

cr,Áusul,n oncrvr¡. pRIMEIRA - Dos pRlzos, vrcÊxcr¡. n cmrÉmo DE REAJUSTE

11.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, ou seja, até

*:r*, de ,tt'k de **i*, podendo ser pronogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos

previsto no art. 57, incìso fV, da Lei Federal no 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo

aditivo.

11.2 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada12 (doze)

meses, tendo como maõo'inicial, a=data da ássinatura do instrumento contratual, pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕnS l¿. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
12.1 Efetuar os pagamentos nas condigões e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostilamentos;

LZ.z Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

12.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a

ocorrência de eventgaii imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando

prazo para a sua corregão ou regularização;

12.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no

sisierna pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma

vez qve-a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e

informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

12.5 Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos

de proceisamento, provènientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou

carregadas no sistema;

12.6 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

12.7 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

12.8 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA parao bom

funcionamento e operacionalidade do sistema;

Lz.g Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da

CONTRATÁU]B quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados

da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os

serviços;

12.10 Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de

problemas causados por:

12.11 Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização

ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade;

12.12 Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante;

12.13 Vírus de computador e/ou assemelhados;
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12.14 Acidentes, desastres natulrais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de

guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como,

transporte inadequado de equipamentos;

12.15 Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede

incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador;

12.16 Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕ6S n¡, CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
13.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

13.2 Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação

dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem

de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

13.3 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e

estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as

atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças

nas legislações;

13.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem

observadas ou não pelos usuários;

13.5 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

13.6 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

13.7 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessário;

13.8 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualizaçáo, especialmente quando falhas de

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software

livre);

13.9 Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP

RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com

conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do

contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em fonnato que permita a fácil

restauração, em caso de troca de fornecedor;

13.10 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio

de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

13.11 Após a rescisäo do contrato, fomecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para

acesso completo aos dados;

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.p¡eo¡Lb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



45Ba

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

13.12 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de

propriedade da Contratante;

13.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas

na licitação que deu origem a contratação;

13.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

13.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os habalhos, a par

do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

13.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as

especificações funcionais do mesmo;

13.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando

total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.70912018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais -
LGPD);

13.18 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação

contratual, para adoção das providências cabíveis;

13.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função

dodesempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

13.20 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para

redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como

"restart" e recuperação no caso de falha de máquina.

13.21 A Contratada deverá atender as Demais Obrigações e especificações constantes no Anexo I -
Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENT O C ONTR,A.TUAL
14.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

l4.t.l Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.1,2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l\Yo (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totalda obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista n0 inc. I
do art.79 daLeino 8.666193;
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14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ð CbNfneTANTÈ pelos prejuízos causados e após decorido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

14.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos

princípios do contraditório e arnpla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de

1993.

14.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedugão de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

l4.4Da aplicagão de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data dò recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recòlhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

14.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

14.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
15.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,

a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

15.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos, os

quais irão proceder com o registro das ocorrências, para que sejam adotas as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

15.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrtfo Único
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A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos praròs, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

rt4l202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

õscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvra - DAS ALTERAÇÖns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos otl

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n" 8'666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corupção previstas na legislação brasileira,

dentle elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aoeitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICíPIO D E MARMELEIRO

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8'666193'

cLÁusuLA vIcÉsIMA - DA LEcISLAÇÃo ¿.pr,IcÁvgl,

CNPJ: 76.205.665i000 l-01
Avenida Macali , no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.or. gov.br / licitacao02@marmeleiro. nr.gov.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas naLei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA _ DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de comespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA_ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

i0.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
As partes fimam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'l'*'¡t<'l't de202l

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marrneleiro.or.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.Þr€qy-U- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,20 de setembro de 2021

Parecer Controle Interno n,' 24512021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em analise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 183/2021 ,

na modalidade Pregão Eletrônico n'11412021, tipo'omenor preço global do lote", objetivando a

contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença

de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos

sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como

a realização de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.
Será verificado se o procedimento ocoreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no I 23, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a
Adm inistração Pública.

Observamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os
princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:
l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento e Finanças, sendo verificada existência de justificativa contida nas páginas 02
a 06 e detalhamento do objeto a ser contratado constante à pasta 01 do processo.

2, Pata a composição dos preços serão utilizados: Contrato do Município de Boa Esperança do
lguaçu; Contrato do Município de Renascença; Contrato do Município de Santa Izabel do

CNPJ: 76.205.66sl000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr. sov. br / licitacao02@marmeleiro.or. sov. br - Telefone: (46) 3525-g 107 / S 105
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Oeste; Contrato do Município de Terra Roxa; Contrato do Município de Santa Helena;

Contrato do Município de Santa Rosa; Contrato do Município de Manborê; Contrato do

Município de Guarapuava; Orçamento com a empresa Equiplano Sistemas LTDA;
Orçamento com a empresa IPM Sistemas LTDA, obedecendo assim o disposto no art. 3o,

inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao arl.69, inciso II, alínea "h" da Lei
15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida está correta) umavez que trata da modalidade que confere maior
agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote, estando contemplado no

item3.l doedital,edevidamentejustificadonoitem3.3,comodeterminaoincisoX,doart.
4o da Lei n' 10.520102.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que a poderão participar deste Pregão interessados cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O
presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 L488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 723, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de 2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira
no item I 0.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e regularidade técnica no item
10.5.10, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitaçöes.

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade
com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes
as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

J^,^ ^,*a- Luciana ArisÍ
N,,>t

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br/ licitacao02@rnarmeleiro.pr.eov.br- Telefone: (46) 3525-g107 / SlO5



18t'r

Erofr¡turø clrfunøipøl Co ol,hnnolotro
Av. Macali,255 -Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 30 de setembro de202I.

Processo Administrativo n.o 18312021
Pregão Eletrônico n.o ll4l202l

Parecer Jurídico n.' 53112021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do lote n! tl4l202l, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa fornecedora
de software de gestão administrativa, nos termos dos requerimentos n." 0581202I e 00312021,
respectivamente dos Departamentos de Administração e Planejamento e Finanças.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta de Contrato de Prestação de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

"Arî. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. ,é\

.aÝ
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh;adalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aptazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Em todo procedimento licitatório, deve o solicitante esclarecer acerca da necessidade da
contratação dos serviços, bem como estimar os valores.

No caso em tela o requerimento veio acompanhado das justificativas.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.5, qualificação econômico-financeira no item 10.5.6 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.o 10.520102. No item 3.3 há a
justificativapata a adoção do critério.

O edital contempla as previsões da Lei n.o 12312006, alterada pela Lei n} 14712014,
prevendo o tratamento favorecido para microempresas e/ou empresas de pequeno porte,
conforme disposto no item 5.2.

A modalidade eleita paru a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos 1þ&
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR s3.299
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Marmeleiro, 01 de outubro de 2021.

Parecer n'120/2021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no ll4l202l, que tem por objeto a contratação de
empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo
determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços corelatos dos recursos informáticos, bem como a realização de
assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao
atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, conforme
requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20
de setembro de 2019; do Decreto no 7 .7 46, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP n"
01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de
2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006, de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as AS

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 183/2021-LIC
TIPO: Menor preço globaldo lote.

OBJBTO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento
de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e

personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos
informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atva\ização das versões dos sistemas que

serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo
Municipal de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de outubro de202l.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 21 dC OUtUbrO dE

2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21 de outubro de 2021.

Pura todcts as referências de tempo serd observsdo o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comÞrasgovernamentais.gov.br 66Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
Yrww.m armeleiro. pr. gov.b r.

INFORMAÇOES: (46) 3s25-81 07 ou (46) 3s2s-8 1 0s.

e

de outr¡bro 2021

Pregoeira
Thaís Ve
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Norneia Plegoeiros e Equipe cle Apoio e clá

outras providências.

o PREFEITo Do IvlumcÍplo DE MARMELEIRo, Estaclo
Paraná., no uso de suas atlibuições e de conformidacle com o clisposto no aft.3o, IV
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício cla
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula n" 1136-3: Plegoeira Titular';
II - Evelton Leancho Caniargo Mencles, Matrícula 1393-5: Plegoeilo

Suirlente.

Ãrt. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle cla Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fioli, Matrícula no 1824-4;
iV - Fabiano Bassoli Donicla, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na rnoclalidacle Pregão Presencial e

,^ Plegão Eletrônico;
iI - Realizar o cledenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas cle preços e da documentação

de habilitação;
IV - Plornover a abertura clos envelopes clas plopostas de preços, seu

exame e a classificação clos proponentes;
V - Conduzil os procedimentos relativos aos lances e à escolha cia

proposta ou clo lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão púrblica presencial e via interne /, quanclo Pregão

Eletrônico;
Vil Verificar a conformiclade da proposta coffi os r.equisitos

estabelecidos no instrumento convocatório; COÌI,|FERE CO¡.¡1
Vm - Dirigil a etapa de lances; O O RlG l f.¡AL
IX - Verificar e julgar as conclições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinal a Ata do Pregão;
Xil - Conduzir os tlabalhos cla Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, qnando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir soble recursos e enc

i i AÊ0, 2021

sua decisão;
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XV Encaminhar os processos cleviclamente instruíclos após

adjudicação à autolidade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da EqLripe de Apoio ao Pregão:
I - Plestar assistêncía ao Plegoeiro em toclas as fases da licitação;
II - Zelar pela obselvância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

rnodalidade eletlônica, especiahnente quanto aos clocumerfos que compõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras ativiclades correlatas ao plocedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzil os plocessos adrninistrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contlatual e aplicação de penaliclades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impeclimento,

Art. 5o O trabalho clos Pregoeiros e cla Equipe cle Apoio será remuneraclo
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setemlxo
de2013, observado o dis¡rosto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo,

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.258, de27 de março de2020

Art,7o Esta Poltalia entra em vigor na clata cle sua publicação.

Marrneleiro, 18 cle março de202l.

JAIR PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE CO¡,4
O ORIGINIAL

,i 
7 AÊfJ.

Publicado no DOE de Edição 946, de 18 de março de 2021
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Conferido à: TH,A¡S VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 MunicÍpio/UF: MARMELEIRO-PR

Entidade:

Evento: FORMAÇÃO nr PREGOEIROS: RESPONSABILIDADË
FINANGËIRA Ë EQUIPË DE APOIO

Data/Período: 'f 3 DE DEZËMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

GONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

Certi'Ficar-rlos que o(-) panticipatrte. colìcl uiu, o
'nCl¡rso de trorrnaç:ão de Pregc>eiros" rnínistrado pelo

-T-riblrñal de Contas do Estado rjo Paraná
CURSO ()IÝLINECURSO P,RESENCIAL

Pianejarnento e ter'¡r-ìo de referëncra
PLrblic¡clacJe. irnptrgnação e ped¡do de

6sclê r€¡ cirnê nlos
SÕsoäÕ ÞL-¡frliëâ. ilo progão

,Ad¡Lrclicaçêio e homologação.Anu¡äção e
rsvo g¡ a ção
Sañçðês

Resporìsab¡¡¡da.de: do r)regoeiro e .eqL¡iÞo
de a'poio

J

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

COT.IIERE CC¡N
O ORIGINIAT

iiAOD

ATU A

t.

t,

li
!
t.
I

u

lrMacly Crlstine Lescrhkatt de l-emos tularchinf
I)íretor¡,d¡r Ës,cola cie Ges.t;õo Prll¡lîca

Conselheiro José Dt¡rval lMâttos rlo,Amaral
Frr:sì,:ientç dpTrilrunal de Cotrt¡s do E¡tadc dn Far¡nú

tp://servicos.tce.pr.gov. br/TCEPR/Tribunal/S ISEGP/S ISEG PValidarCertificado?codigoValidador=e09d993 e-4f6c-4f22-b49a-
52788c9e85&nrCPF=B'l 61 456950
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Frt¡rõ4 ¡ . .re. .6ra¡rbr l.r¡r., !¡t, drrlr Þro..¡Nú,,

rt/rr¡rorr, !.r.rqr. ¡ r.r û v.rrt({g¡ô . r.¡. d.vr9rr¡ñú. ¡.ñtú?hl
ùrù iù'r - !ô/m/r.or¡ ..r ! ir u¡/¡oor¡ hd. rrù ..bi!rre! d

ror P¡¡. P¡orb
r.ll Éôf.er uñr.. s¡¡b. br.Èn D¡r¡ r¡r¡ñúr
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$pl6nloÉ. Conluntrmlntr æm r 0h6tod. r Cons.tho Ftlst, rrdo elc{to! &i!
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Oå dâlr, horádo. locrl dãvobçtoì
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EXTRATO DO

Conlr¡l¡nl€:

na árca dg
åAssæla-

em 30/09/2022.

PRESIDENIE

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ Avtso.DEucllAçAo

pREcAo ELETRôNlco H. !i¡l¿ozr _prr¡l¡
pRocEsso A0MtNtSTRATtVO No tE3/202t-LtC

llpo: M6norpr€çoqlobal do lole,
OBJETO: Conhêlâçåodo empro* foriecädõrade æñnire do gütão ldntntstnlt-

v€, paE lom€clmento do l¡ænç¡ de wo por tsmpo dollmln¡do ío-ru501 è Drdtælo
0$ seMç!! d0 dslomtzEç¡o o peßondlzõçåo dc st¡tem¡, cds sôildte¿o. ¡tei¿l-
m0nt0 tMlco a æMç6 øæld6d6 t€cutros lnlomállcG, bom@mo. Þ;llæ*
dE BlliEncl€ lócnl€ € I slffillzâçåo d6 wßð6 dos sblemas oue ieråo 6ntdle
d$,.æm viEtð e rlsndlmonlo d6 l€glllaçåo o dar necôtsld6d6 ¿o podsr Exdtw
Munbrprt d0 Mamotolrc, ænbmË dp€d0c6cõ6 e qunlldsdæ ænsbnlß noAn6xo
I -TERMo DE REFERÊNCIA.

RECÊBIMENTO DAS PROPOSTAS:Aprdhdú 0Bi3O hoE dodt6 0S do outubrc
dø2021.

. fÉRMtNO DO RËCEBTMENTQ DAS PROPOSTAST Ató å3 09i00 horß do dts 21
ds oulubrc d€ 2021.

. tNfcro DA sEssÁO DE DtSpuTA DE pREçOSr à3 Ogioo hotrs do dta 2t d6 ou-
lubrc do 202'l .

PaElodæ ås ref€ránclas ds t€mpos€d obs€Nado o horárlo de BBsflia (DF),
LULAL: w.æmpræ90v€mam0nlots.goýh.Aøsso ldonllfi cado no ltnk - llcjlaçöes..
AQUISIçÄo DO EDllAL| Silss tw.¿ompÞsgovomåmentats.govbr o wwil.mar-

meloko.prgoubr
tNFoRMAçÖEs: (16) 352S.Bt07 ou (46) 3S2s-8105,

À,t€mote¡ro,0t de outubrc de 202i.
Thels Vsrglnlo Blåva

prsgooko

SÚMULA DE REQUERIMENTo
DE RENOVAçÃO UA_r,lCnNçl

DE OÞERAçÃO

MTS COMERCIO DE COMBUSTTVEIS
LTDA CNP 29.5s 6.280/000 -05
que ûá ao a

ça
DE

de
PARA VEICULOS AU-

TOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE
OLEO LUBRIFICANTES, COMERCIO VARE-
JISTA DE MERCADORI.AS EM LOJA DE CON-
VEMENCIA, POSTO REVENDEDOR instalada
NA RUA IPIRANGA N 37 CENTRO NORTE
DOIS VIZINHOS PR, CEp: 85.660-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTo
DE LICENÇAPRÉVIA

JANETE TEREZINHA BANOWSKI SAN.
TOLIÐ¡ toma público que requereu ao IAI - Ins-
tituto Agua e Terra, a LicenÇa Prévia - Lp, para
Avicultura de Corte, qual será implantado úá Li-
nha Goulart, Municipio de Ampére - pR.

SÚMULADE RECEBIMENTO
DE RENOVAÇÃO na_r,rcnNça

DE OPERAÇÃO

ANHAMBI ALIMENTOS LTDA, CNPJ
78.562688/0001-12 toma público que'recebeu
do IAT, a Renovação da iicenga dè Operação
para indústria de rações e concentrado instalåda
na Rua Abilon de Souza Naves, 61, Itapejara do
Oeste (PR).

Uma licitação

importante

merece
o

SCr V¡StA
por todos.

46 3520.4000
LIGUE E ANUNCIE

ÿrgffiJ
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRâ''5 DE OUTUBRO DE 2021 ANO: III
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1085- 4 Pág(s)

SUMÁRIO

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO EIETRONICO N' 11.4t2021 - pMM PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" I 83/2021-LIC

coNVocAÇAo - ENCONTRO TEMÁTrCO 2021

NOTIFICAÇÃO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 6" PARCELA ..........

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO _ REFERENTE 6'PARCELA _ COTA ESPECIAL2

EDTTAL N" 086/2021 TMPOSIÇÃO Op PENALTDADE DE rNFRAÇÃO DE TRÂNSrTO............ ...............2

EDITAL N" 087/2021 IMPOSIÇÃO Os PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA ........4

AV|SO DE LrctTAçÄO PREGÃO ELETRÖNTCO No 114t2021 - pMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO I 83/202I -LIC

TIPO: Menor preço global do lote.
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de
uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realizaçáo de assistência
técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das
necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I - TERMO DE REFERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de outubro de 2021.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS P .

rNfcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentaís.gov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFoRMAçOES: (46)3s2s-8107 ou (46) 352s-s105.

Marmeleiro, 01 de outubro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

coNvocAçÃo - ENGoNTRO TEMAfl CO 2021

SÚMULA: Convocar população em geral para I Encontro Temático da Pessoa com Deficiência, do município de
Marmeleiro

O Órgão Gestor Municipal responsável pela Política de Assistência Social do Município de Marmeleiro-PR, no uso de suas
atribuiçöes legais e considerando o disposto na Deliberação n"00212021 COEDE/PR, no Art. 40, item ll- Nos Municípios
em que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência ainda não estiver constituído, ou se
constituído não esteja em regular funcionamento, caberá ao Gestor Municipal responsável pela Política da Pessoa
com Deficiência, e em sua falta ao Gesúor Municipal da Política de Assisféncia Social, a realização do Encontro
Temático M u n i ci pal, RESOL VE:

1) CONVOCAR a população em geral, todos os Conselhos Municipais, entidades Governamentais e Não Governamentais,
imprensa, para: Participar do I Encontro Temático da Pessoa com Deficiência, com o tema geral "Cenário Atual e Futuro

I lcP
Brasil
:¡F

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡de Provlsória22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcidâde deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www,marmeleiro.pr.qov.br/ no llnk Dlário Oficlal.

Página 1

In ício
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Certif¡cado digital de autenticidade cód. 135778 do edital cód. 604917, pág cód. 6145, publicado em0511012021 e download realizado em0511012021 06:33 no
site do Jornal Bem Paraná. Autenticidade verificada em https://www.bemparana.com.br/edital/cerlificado/135778
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DEPARTAMENTO DE LIôITAçöES

AVtso DE ulclrncÂo

TOMADA DE PREçOS No 003/2021 - PMM

PROCESSO Nô 128/202t - PMM

oBJETO: CONmlraçÃO DE EMPRESAPARA

DA COBERTURA E EXECUçAO DE DRENAGEM

DA ESCOLA MUNICIPAL QUATRO DE MARÇO, con]

cåracterlst¡cas e especlllcâçöes constantes deste Edità1.

v¡lon uÁxttvto GLoBAL: 3i?.i92,39 (trezenros
dezessete nì¡|, conlo e oitenla € dois reais e lrinta e

centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS:

2021. às 09h00nrln, nâ sede då Prefellura de N4atinhos.

å Rua PastÒr El¡ás Abrahão, na 22, Cênlro, ern Mat¡nhos,

do Paraná, onde poderá ser obtido
,plemenlares, no horário das 08h00n1in às 11h30m¡n e

13h00nì¡n às 17h30min. de segunda a sexta"feirs, telefone:

(41]. 397 1-6012t6247 .

As licltantes interessadas deveråo protocolar seus

devidanlente lacrados ¡nìpreterivelnrente até às 08h45mrn,

Deparlanìento de Prolocolo. no endereço acima mencioDado.

lrânsoortadora.

Os Iicitantes poderào efetuar downlo€d do edital e seus

no site da Prefelture Munlcipal no link

ßp-l no podâl da ilailspâñnc¡a.

Matlnhos,04 de outubro de 2021

Janete de Fátlma Schmltz
Presldênte da Comissåo Permanente de Licltaçáo

MUN|ctPto DE tMBAú
estaoo oo pan¡¡¡Å

Ed¡tal de Pregão Eletrônico N'7712021

A Prefe¡lura ft4unlclpal de lmbaú toma publ¡co que fará
resllzar Pregåo Eletrônlco.6om sessåo de Disput6 de
Preços: às 1 3:30 horas rlo Dia 1911012021 horárlo de Brasilia
" DF, oom a tlnalidade de selecionar melhor proposta Þara
aqu¡siçåo de mater¡ai6 odontológlco para atendimento e
procedimentos no setor da odontológico na secretar¡a d€
saúde. Outras lnformagöeÊ, bern cDrno cop¡as do edital
æmpleto. poderào Eer oblldos Junlo ao Slte ww.lmbau.
pr.qov.br, fæne Llcltâçðe6, ou n6 Divlsão dê L¡c¡tação e
Compras pessoalmente durante o horário de expediente no
ender€ço da Rua Francisco Siqu€ira Korlz, no 471, cenlro,
lmbaúiPtr Fone 42-3278-8125 ou pela Plâtäfornìä \^/w.bll.
org.br.

lmbaú 04 de outubro de 2021,
Jean N4aur¡clo Sokulskl PBe6

PiÊgoeiro

PREFEIlURA MUNICIPAL DE MATINHOS
MUNtclPto oE sÃo MATEUS Do suL

esrnoo oo penenÁ

avtso DE LrcrracÄo

pREGÃo ELETRôNtco N" 1i2rz0zt . p.M.s.M,s,

oBJETo: Contratação de enìpresa especialÍzada para
prestaçåo de seruiços, compreendlda em dols lote6, sendo
lolè 01: execução de servlço6 de Jardinagem e manejo de
arborização r¡rbana ern vias e espaços pirbl¡cos e lote 02:
execuçåo de ssruiços de varriçáo e limpezâ em vias e
espaços priblicos, ærìforme especifcaçôes constantes no
Anexo I do presenle Edltal e de acordo æm a Bo¡icltsção do
Secretaria Mun¡cìpal cle l\,4elo Anlblenle.

TIPO DA LICITAÇAO: ',Menor Valor Total Pof Lore".
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atè ¿s 08:30 horas do
dlê 25 de Outuþro de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 horas até às
09:00 horas do dÌa 25 de Outubro de 2021.
tNlclo DA sEssÄo DE DlspurA DE pREços: ås 09:30
horas do dla 25 de Outubro de 2021
REFERÊNC|A DE TEMPo: Parâ todas as referènëlâs cle
lempo será obseruado o horário de Brasllia (DF).

LOCAL: httpsr/bllcompras.com
O Pregão Eletrônlco será realizado em sessão públ¡ca, por
rneio da INTERNET, mediänte condiçðes de segurançå -

criptograliâ e âutenticaçåo - erì lodas as suas f¿ses alravés
do Porlal da Bolsä de Liciläçôes do Brasil - BLLCOMPRAS,
Municfplo de Sâo Mâleus do Sui/PR, - Decreto Munic¡pal n'
08312021, Oecreto Federaf n.'10.02412019 e Leis Federal
n."s 10.520/2002 e 8.666/93.

Såo l\4ateus do Sul, 04 de Outubro de 2021.

Fernancla Garcia Sarcianhâ
Prefeita Munic¡pal

tvtur.¡¡crpto oe lMenú
estnoo oo ptnnruÁ

Ed¡tal cle Pregåo Eletrônico No 80/2021

A Preleilura Municipal d€ lnlbaú tomâ publico qu€ fará raalizaÍ
Pregão Eletrônlco, æm sessão de O¡sputa de Preçoô. ás
09:00 horas do Dla 2011012021 horár¡o d€ Brasl[a - DF, com
a nnalidade de seleciônar melhor proposla para ContrataÇão
de empresa espec¡alizada para aquisiçäo de un¡forme para os
prolessores. Outras lnfornlaçðeô, bem cÕmo copias do edital
æmpleto. poderåo ser obtidosJunto ao S¡te !vw!v.imbau,pr.qov.
br. lcone Licltações, ou na Div¡såo de Lioitação e Conrpras
pessoalm6nto duranto o horário d€ expêdiênt6 no endeßço da
Ruå Frarcisco Slquelrâ Kortz, no 471, centro, lmbaù/Pr- Fone
42-3278-8125 or pela PIåteforma M.bll org.br.

lmbâú 04 de outubro de 2021.
Jean Maurlclo Sokulski Paes

Pregoeiro

súMULA DÉ RÊouÊRtMENTo
DE LICENçÁ oPERAÇÄo

públl@
L(,nçûde

?id?. Porlåo.

AVISO DE LIC
PREGÃo ELÉTRôNICo No 1I4i2O2I - PMM

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N. 183/202l.LtC
TlPo: ¡/enor preço global do lote.

OBJETO: Cortratação de empresa fornecedora de software
de gestão adnìinistrativa. para forneclnrento de llcenga
de uso por tenrpo determ¡nâdo (locação) e prestaçåo rlos
seruiços cle custonlização e personalizaçáo do6 sistemas,
æso solic¡tado. atend¡menlo lécnico e seruiços correlatos dos
recursos lnforméticos, bem como a real¡zâção de ass¡stència
léctlica e â atualização das vefsóes clos sistenìas que serâo
contratedos. co[ì vi6tas ao atendimenlo da legislação e das
necessjdade6 clo Poder Execut¡vo l\4r¡nicipal de Marnlele¡ro.
conforme espec¡flcâçôès e quantidades constantes no Anexo
I - TERMo DE REFERÊNcrA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A parl¡r das 08:30
lìoras da d¡a 05 de outubro de 2021.
TÉRMtNo Do RECEBtMÉNTo DAs pRoposrAS: Até às
09iQ0-tlqr-as-d-oiiså-de-sltul¡rei.e-eQÂ[.
tNlcro DA sEssÃo DE Dtsputa DÊ pREÇos: ås 00:00
hçßs-de-iie 2 1 de axßillrç-dç1021.
Parc lodas as referónc¡ås de te¡ùpo sará obsøNado o
hoúrlo de Bfasllla (DF).
LOCAL: lylrll.çAÍUla9g0!,SttêtDçI-tal5,gov.þt "Acesso
ldentlllcado no l¡nk - llcltações".
AoutstçÄo Do EDtraL: sites www.
comprðsgovernamentäls.qov.b( e W!gCÀE¿t$-eÞ!I9,
or.oov.b!.
INFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmelelro, 0'l de oulubro de 2021.
Thals Verglnlo Biava

00 EsTAoo ooPOOER COMARCA

WENKE
VITOR BASTON

o i,luNlclPlo DE sAo JoAo Do TR|TJNFO. ålrúv¿s do Socrordlo

Munioiprt de Adrù¡nielroçöo, no uso do cuás ailibuiçbes lo{Jüis. torrû

Þúltlico, parf, o oonh6oimonto dos iñlorensarlor, quê lôrá rcôlizar

licltåçåo nâ hìod¡lidâd€ .JÊ pREGÄO ELEÍRóNICO nô 60,2021 -
PMSJT. Obio(or Rúü¡sko clo Proços, Llor unì porlodo do 12 mðsøs,

Fara fulurâ ê evenl(¡¡l aquislîöo d€ |\.4ED|CA|¿1ENTOS. Abertura:

2111012021 às 09h:00rnln. Crllddo d€ Jùlgarrerìt.r N4enor prsço uDlld,io

por lt€nr/Lolo. V¡lor trìixrno. R$ 308.934,73. O Edilål eslá dispohlvol

Fara clôÿnlood no 6¡le \wt{bll or0,br ou no sitf j ws/.sjÍ¡r¡ñfo pa.gov hr

(Podâl dâ Transparê/ncia).

Söo Jo!\o d!ì Triunfo. 04 rio oulùbro do 202f.

lrlneu lelxe¡ra lachlnskl. Secrelárlo

AVISO DË

de

ULA DE PEDIDO DE LICENÇAAMBIENTAL
SIMPLIFICADA

A Prefeitúra Mun¡cipal de T¡bagi torna público que
requereu ao IAT - lnstituto Agua e Terra a Licença
Anrbiental Simplificada - LAS do Loleamenlo de lnteresse
Social na Vila São Josè, situado na Rua Proj€tada 07, s/
no na cidade de Estado do Paraná.

AVtso DE suspENsÄo ' pREGÃo ELETRoNtco 38/2021

O Prô0o6iro do TRIBUNAL REGIONAL ELEIÎORAL-PR çor¡unica d

suspensão dô l¡citñção srpracilôdd, publicád.1 no ed¡çalo 11,746. de
2!lOø12021. Obieto: contrãtaçåo de emÞre8a e¡peclallzaclã pãra
lorneclmento. ln6tal¡çio, lmplantoçåo o lntegraçáo, em reglme
"turn key" de uma solução de oATA CENlER MODULAR SEGURo
OUIDOOR com aderðrclo aos requlBltos d€ dleÞonlbllldadc do
sletemr eléulco, lóglco, cllnrathçiio e eegur¡Dç¡ do NIvEL 3 da
norma flA 942.Jul¡ãn V6loso Pilah. Pr€gosrro.

Ëdltal de Pregåo Eletrôn¡co N'83,12021

A PrefelturÊ Munlclpalde lmbaú toma publiæ que fará realizar
Pregåo Eletrôn¡co, com 6essåo de D¡Epula de Preços: ås

13:30 horas do Dia 2011012021 horário de Brasilìa - DF, com

ê f¡nalidade de selecionar melhor Þroposta para Aquislção
de 15(qu¡nze) m¡l plaquetãs de ldentlt¡cação pâlrlmonial

æm rìumeraçào aL¡losdeslva, em alumlnlo adonisado.

Oulras lnfonraçöes. bem conro coplas do edltal completo,
poderão ser obtidos junto ao Slte w.imbâu,pr.qov.br,
Icone Llcltações. ou nå Dlvisåo de Llcltaçåo e Comprãs
pe66oãlmente durânle o horárlo de expedlente no endereço
da Rua Franclsco Slqueira Kortz, n0 471, centro, lmbaú/Pr-
Fone 42-3278-8125 ou pela Plalaforma ww,bll.org,br.

lmbaú 04 d6 outubro de 2021.

Jean lvlauÌio¡o Sokulsk¡ Paes

Pregoe¡ro

MuNrctPro DE IMBAú
EsrADo Do PARANÁ

Editâl de Pregão Eletrôn¡co No 76/2021

A Preleitura Munlc¡pal rie lmbaú toma publlæ que tará reallzar
Pregäo Eletrônico, æm 6es6ão de Dlsputa de Preço6: ès
09r30 horâs do Dla 191101202'l horérlo de Brasflla - DF, com
a flnalldade de seleclonar nlelhor propoôta parâ Aqulsição de
l\¡aquinas de Costura lndustr¡al. Outras lnformações, bem
æmo coplas do edltal complelo, poderão ser obtidos junlo
ao Slte w.¡mbâu.pr.qov.br, lcone Llcitaçóes. ou nâ D¡vlséo
de L¡cltação e Co[ìprss pessoalmente durânte o horórlo de
expedlente no endereço ds Rua Franc¡sco Slqueira Kortz,
no 471, centro. lnìbaú/Pr- Fona 42-3278-8125 ou pela
Plataforma \w.bll.org.br,

lmbaú 04 de oulubro de 2021.
Jean l\4aurlc¡o sokulski Pa€s

Pregoeiro

MUNtcrPro DE rMBAÍ,
EsrADo Do PARANÁ

3350,6620
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I Marechal Cânilíilo Rondon

ttUNlcíplo Dtì i\t¡\RECI¡\L c.itlttuo RoNDoN. pÄR¡\NÁ
¿\\i ISO Dfl t,tClf',r(:itO - PRDGÀO

lllodnlidadr: I'regào Ë,letrtìnico n" 094/202 l,
Rcginrc rlr Conrprr: ñfcnctprrçrr. ¡>or itcnr.
Objcto: .A.quisiçÀo dc 0l (umu) inrprcssrr:r mültifuncioral para grandcs
l'omatos.
Vrlor mi¡inro: lL$21.0(i1,13 (\¡irrle c unt mil, sessenta e un: rcuis e quarc,ìta c
três centu!os)
Rcccbin¡cnto dc propostûs: I)as ()8:00h <lo dia 05 rlc ouuhro dc 2021. até ¡is

0lì;29 rlo dia 20 dc or¡tubrtr <lo 202 L
llcnlizrçio dn scssõo públicn: Â scssrìo pública iniciará às tl8:30 horns no din
20 dc outubro dc 2021. no l'ortal dc Conìprûs Drr Govenro Ër'lcral -
(-onrpr¿sNEl .

l,ocol (lc /\bcrturA/r'calização da scss¡ìo priblicr: Portal tlc Conrpros I)o
Çovcrno Fctlcrol - ConlpmsNET // lrllps://wwv.qov.hr/colrnras/pl-br/.
lìd¡trl: O Fditfll estará dis¡ronívcl aos intercssados Da l)refè¡tura lvfrnìoiprl rlc
l\'lorcclral Cándiclo Ron¡.lon, situ¡da ii Rua lispírilo Santo, nn 777. ccn(r'(ì, çnt
lvlarcchal (lâ¡rdiclo Rcrndon, Estado rlo Paranå. rh¡ralrtc o ltorário nolrual dc
cxpcdicntc. das 08h00nin. ¡is llh45mir. c dro llìhlSrnin. às l7h(){)rrin. ou
arar,és tlo site w.mcr.pr,gov.br link: Licitações, consultî dc licilÍtç('ìcs,
cscolhcr o cditnl c rlorurload e no Portal do Corn¡rras do Govcnlo Fedcrtl:
htl n:/Avrvw.conìp asnct [ov. br./consul l al ici l acocs/(ìons l,iùitrcao_Fi l tl Ò âsp
Drivi¡hs: Por c-rnail; licilal¿ìrrcr.nr.gov br ou ¡rclo Fonc; (.15) 32tì.1-t1865 orr
3284-8821, no horário ¡ornral do expcdicrlc. lr,farechal Cândiclo t(oudonl,R.
crn 04 tlc orrtul¡rrr clc 202 I. (a.a.) lvfarcio Anclrci Iìanber - I'rcfcito

144129t2021

I Maringd

ÞIjl¡g!.A!:- até as 08:J0 horas do dia 22 (vintc c dois) rlc ontubro dc 2021.

Abcrtura rl¿s uroposlas:- Às 08:30 horus do di¡ 22 (vinte c dois) dr ontubro dc

202 L lnicio da sessño de disouta dc larccs:- às 08:30 horas tlo dia 22 (vinte ¿

tiois) dc trrtulrro rlc 2{)21, no silc ÿ].}:W,út_!:lJl(:qr!l1ltsj{:|¡t - Conìprüsnct, 0
edital complcto esturá tlisporrível fllravis do site:

tvrnvmarilua,ultov br/trortRl lransFarcncia.

Ulisses dc Jcsus Nluia Kotsifas
ItrÈfe¡to do de

143373t2021

't43485t2021

I Mørmeleíro

AVTSO DE LtCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' II41202I - PMM

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" t83/2021-LtC
TIPO: Mcnor preço global do lotc,

OBJETO: Contralaçào de enrpresa forneccdora de soflware rle gestào
aúninisrativa, pua lbmccinrenlo de licsnça dc uso por tenrpo deterruinatlo (locação)

e prestaçào dos serviços de custonrizaçào e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atçndinÌcnto técnico c scryiços corslalos dos reçursos infonnálicos, benr
conro a realizaçào de assistência técnica c a atualizaçào das velsões dos sistctrtas que
scrão conltalados, conr vistas ao atcndinlcnlo da legislação e das neccssidades do
Porler Exccutivo Municipal de Marrneleiro, conl'onne especificações c quantidndes

conslantcs no Arìcxo I -TERMO DE REFERENCIA.
RECEBI N4ENTO DAS PROPOSTAS: A ¡rartir das..,0E.;-10-..hçras..do..,dje..-05...ds

outubro dc 202 l.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPosTAS: .Alç. às._q_e_;_q0..h_a.r,as..d..q..diít

2l deoutul¡rode202l,
tNiclo DA sEssÄo DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 hor¡s do dis 2t
rb.!t¡!¡¡E-dr-i¡ll2l.
Pøra todas as rcJcrênclas de tempo serú obscrvado o honlrio de Rrusll¡a (DF),
LOCAL: @ "Acesso ldentificado no link
- liciaeçõca".
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sitcs ww.comorassovernsmenta¡s.sov.br eWt¡
m¡rmeleiro.onsoubn
TNFORMAÇÕES: (4ó) 3525-8107 ou (4ó) 3s2s-8r05.

Marmcleiro,0l de outubro de 2021.
Thsís Vergínio Bisvå

Pregoeira

144271t2021

I Marumbi

ùl llNl(:lPlO l)D ilr¡\llt jllt lìl
lit)t r,\t- Dt: I'tìt.:(;Ão Êt.]:'il{oNr(:o N" t2[

O ì\ltJNI(liPlO dc ù'lnnrnrb¡-l'R, tonrr priblico (luc ùs l0:00 horrs rlo dir Itì
rlc Oulubro de 2021. ¡ra I\'cfeiturâ Nlurì¡cipal. r¿alizará licitaçàtr na

rro<hlirladc Prcgño clctrônico. do tipo ncnor pÍçço. por mcio da utilização dc

rocursos (lc lccnologiÀ da irtbrnração lNI'ERNDI', dc acordo qlm as

14337612021

143375t202'l

PI(FJFF,ITI.'RA I)O DE lvl,4 .. I'ÂI(¡\N

^\¡ts() 
DE f..t(:rt^ÇÀo

PRUGÀO ËLE1'R0NIC0 N". 29I/202r-PNfl\'l
crü 0 | dr OLI'I LlllRO rlr 203I

Q!¿igþ; Rcgistlo dc Prcço para aquisição de cquipailcnros dc infornráticr
(Notçbooks, (;åbos, Disco Rigido,fÌrntc rJc alinrcntaçdo, Fonc r.lc Ouvido, ctc)
paro otcndinrcnto dc lodrs as sccxcta¡iüs dcsta municipalidädc, por sol¡c¡trçi(l
da Sccrctaria Muricipal dc Logislicu c Cltuuprus - SELOG. Recctrinrcnlo das

^\¡fso 
DE LtcrIAÇÃ()

PRUÜÀO ELEI'RONICO N", 296/202 I -PI\,f Ñf

ern 0l (lÈ OLJ'Í LlBRO dc 2021

Q.l¿liglþ: Coutratação clc pcssoa.juridica cspecializada Dara fornccirìcnto dc
scniços dc rlualizaçào. suportc l¿cnico, implcnrcntação c r¡ilrutcnçiio dc

Sis(cma Scnior dc Ccst¡o dc Rccusos l{u¡na¡ros. crn atcndililorrto às

ncccssidudcs da Sccrctaria Nfurricipal dc Ccstlo de l)essors - StlGIil,. por

solicitnçào d¡ Scc¡eraria l\4unicipal de l.o¡¡istica e (irrnprns - SFl..OCj.
Rcccbi¡19¡¡g¡141¡¡9¡!ìSl!A!:- ¡10 as 08;iì0 horas (lo dia 26 (vintc c scis) dc

orrtubrr¡ dc 2021. /\hcrlura (las lropostas:- ¡is 08:iì0 hons do <lia 2(i (vintc e

scis) dc oulubro rlc 2021. Inicio da scssâo tlu disuuta rlu lsnccs: tis lJ9:3lJ horus
do dia 16 (vinte c scis) dö outubro dc 2021, no site no sitc wls!.licitaùÒcs-
e,corrr.b -.tlanco do ll¡nsil. O edilûl complclo estrrá disporrívcl rtrûr'és do
site: rwnv.narinua,llr:uov.h/uo¡t¡llrûnspîrencia.

... r'^R,\NPRNFEITIIRA DO MIINIC Pfo t)E l\.f^

Ulisses dc Jesrs l\4aiâ Kotsil¡s
llofcilo d0 tle

PRF,FF:,IT[IRA IX} I!ÍI.'NICfi'IO I)E ]\I¡\RINGÁ - I'ARAN,Á

^vrso 
DE r.rcrT^ÇÀo

(ioN('tJRso No. 009/:02 l-Pi\rM
crn 0l (le outubro dc l(12 I

Objçlc: selcçåo de l:i (tleze) açi)es anist¡cfls pnra a "SElr{;\NA IIIP }lC)l
2011", scndo: ,l (qùatro) cspctáculos dc brcakrlancc,..l (qufltro) cspctócùlos (lc

Ml.fSlC..\,3 (tr0s) cspctácrrlos dc DJ.2 (düas) produçirus arlísticas c(rr a

l¿cnicH de gralitc. Confourrc doscriçâo o vûl(ncs ûl)ontodos no E(lital. Ëntrcuà
drs l>rouoslas; ati us l4:(10 horas rlo dia 23 (\,¡rtc c três) do nlês rlc ntrvcnrbro
dc 2021, ôþgrn¡.g¡lAf¡UOU¡lü¡f: a pñrlir das 09:00 hnr¡s clo dia 25 (r,intc c

lr¿s) do nrès clç novcnrbro rlc 202 l, na f)irctoria dc l,icit¡ça)cs - Åv. Rebouças,
200 - Zona l0 - lrfarìngri-PR. C., cditrl conpl0to estará disponivcl îtrnvis do
silc: rvrvwnrarinBa.ur. gor'.br/lor t¡ltr¡nl,r¡ crrcir.

l.llrsscs dc Jcsus llfaia Kotsilãs
Prcl'cito do lr{unicinio dc À'larirrtá

Oticto: Cuìtrntôçàu rlc errrprcsl Ëspcuirlizadr na árc¡ rh engr:lrharia r'

,,\rquitemra parn exccuçào do courplexo Fduc¡cional jardirn cs¡ranha .- a scr

exccutado enr cluas f¡ses, enr îtendinìcnto da S¿urcl¿ria lilunicipal dc Obras
P¡iblicas - SEMOP lìntrcur rlos llnvclotos: otó as 09r00 horas do rlia 0f! (oilo)
do mês dc novcnrbro dc 2021. Abcrtura das proo¡¡stas: às 0!):(10 horas do dit
08 loito) do nrês de rrorcnrl¡ro dc 2021, nn t)irerur'¡il de L,¡citôçùcs - Av.
I{ctrouças, 200 - llfarir¡¡á-ltR, {) editðl cùrnpleto cstarii disponível ¿tr¡r,is do
si tc: rnsv. ¡nari n qa. pl. uqf_bdtIìÍilllnlt.ttì1.s:.nçiil.

Hn 0l {.lc outubro dc 30f I

PRllHitl'Llt{..\ I)o t\'tLrN D[i NIARÍNCA - tARAN,A

Ulisscs dc Jcsus l\,lnia Kotsil'us
P¡rfei(o (lù tlc

^vrs^o 
I)F: t,t(.:lT,\(: Ã()

coNcoRRENCt,\ N", 0 r4i202I-Pnf r\f

OBJETO Ql.J^NTf-
DAI)I'

v^t.oR 1'o1'Al,
(Rs)

PRÂZO
( DLAli )

DE

P;\SSEIO

0l 90.000.00 t50

rlo
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Detalhes processo licitatório

1 DescriÇão Resumida do Objetoÿ

I

Forma de Avaliçao

Dotação Orçamentáriai

Preço máximo/RefeÉncla de preco -

R$*

Data cle Lançamento do Eclit¡l

Dðta da Abenura das Prollostas

NOVA Data dä Abertuta das Ptopostðs

:

; Contratação de enrpresa fornecedora de sofwvare de gestão adminishativâ, ,i,i
. para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) u t{oo

! prestação dos servlços rjc cuslomle<rção o personalização dos sistemas, caso - i

isol¡citado, atelimej3 
¡écllico 

e.serviç:s correlatos dos re.cursos 
info:máticos, . .l

Menor Preço v

, 
03010a 12200032006339040 r 1 000

389.791,91
'

fìe,qistro OSt1.Ol2Ozl

Regislro

, 04lL0l2o2t

Percentual de pðrtlclpação

Datä

Edlt¡r

Voltar

ßrdrh

D.rta de Lånçarfìento do Edltal

Data da Abertura das Propostas i - * 
ì

i

\ Hii ltens clxcluslvos pâru EPP/ME? Não

l"lá cota de participacão Þara Fpp/ME? Náo

Trata-se de obra conl exigêncla de sulrcontrataçålo de ËPP/ME? Nåio

Há prioridade para aquìsìções de nricroemprcsas regionais ou locais? Não

Data Cancelarnent0

CPFr 8148028931 (þSel)

Nolicltação/d¡spensa/inexigibiliclad"-;;;; 
-. - -- - -l

:"::r..',.'-:,,.,,,.,, ..-- -*," . - )

Modalìdadc* ; pr"ng6

o"o- iiîri-'

Número edital/pro.utto- ì$)i;ii-- 
"- ^ 

l

{

Entidade Executora iNUt'nCÍptO DE MARMELEIRO

Instituição Finänceira

Contrato de Ernpréstirno

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçAO DE TTENS - pREcÃO ELETRONTCO No 00114|2021-000

1 - ltens da Licitacão

DESCT|çãO DCIAIhAdA: IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS E TREINAMENTO DE USUARIOS REFERENTE AOS MÓDULOS IMPLANTADOS,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade
Valor Total (R$): 23.863,55
lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

, software

Descrlção Detalhada: LICENCTAMENTO MENSAL (LOCAÇÃO DE SOFTWARE).

Tratamento Difêrênclado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nãto Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 12 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (R$): 191 .200,08

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: PROVIMENTO DO DATACENTER.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 412010: Nâo

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
âralorTotal (R$): 46.613,28

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR ('12)

Grupo: Gl

DescTição Detalhada: SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORA TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME TERMo DE REFERENCIA.

T¡atamento Dlferenclado: Náo

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nâo Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 250 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Hora
Valor Total (R$): 26.400,00
lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (250)

Grupo: G1

. Trelnamento

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO1 1412021-OOO UASG 454524 0411012021 16:40 (112\
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Descrição Detalhada: cusToMlzAçAo E PERSoNALIZAçÃo DE SoFTWARE CONFORME TERMO DE REFERENCTA.

T¡atamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 500

ValorTotal (R$): 101.715,00

Intervalo Mfnlmo ent¡e Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

Grupo: G1

2 - Gomposição dos Grupos

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmentor Hora

5

No do ltem Quantidado Total Unidade de Fomeolmento
1 tretnamento rnlormatica - sistema , sofh^rare ,l

Unidade
2 [reinamento informática - sistema , software 12 Unidade
3 Ireinamento Informática - sistema , software 12 Unidade
4 fre¡namento ¡nformática - sistema , software 250 Hora

I re¡namento ¡nformát¡ca - s¡stema , software 500 Hora

PREGÄO ELETRôNICO NO OO1 14l2021-OOO UASG 454524 041101202't 16i40 (2t2)


